
ANO LXIX  Nº 101   QUINTA-FEIRA, 17 DE JULHO DE 2014  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

  BRASÍLIA - DF



MESA DO SENADO FEDERAL *
PRESIDENTE 

Renan Calheiros - (PMDB-AL) 
   1º VICE-PRESIDENTE 
Jorge Viana - (PT-AC) 
     2º VICE-PRESIDENTE 
  Romero Jucá - (PMDB-RR)

1º SECRETÁRIO 
   Flexa Ribeiro - (PSDB-PA) 

2ª SECRETÁRIA 
   Angela Portela - (PT-RR) 

3º SECRETÁRIO  
        Ciro Nogueira - (PP-PI) 

4º SECRETÁRIO
 João Vicente Claudino - (PTB-PI) 

SUPLENTES DE SECRETÁRIO 

    

1º - Magno Malta - (PR-ES)      2º - Jayme Campos  - (DEM-MT) 
3º - João Durval - (PDT-BA) 

         4º - Casildo Maldaner - (PMDB-SC) 

Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho
Diretor-Geral do Senado Federal 

Florian Augusto Coutinho Madruga 
  Diretor da Secretaria de Editoração e Publicações Diretor    

José Farias Maranhão 
      Coordenador Industrial 

Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho
Secretário-Geral da Mesa do Senado Federal

      Rogério de Castro Pastori
da Secretaria de Atas e Diários

     Zuleide  Spinola Costa da Cunha       
                      Diretora da Secretaria de 
                Registro e Redação Parlamentar
 

����������

LIDERANÇAS
* As notas referentes à Mesa do Senado Federal encontram-se publicadas na Composição do Senado Federal (Vide Sumário).

 Impresso sob à responsabilidade da Presidência do Senado Federal. (Art. 48, nº 31, RISF)

Bloco Parlamentar da Maioria
(PMDB/PP/PSD/PV) - 27

Líder
Eunício Oliveira - Bloco   (66,68)

....................

Líder do PMDB - 20

Eunício Oliveira   (66,68)

Vice-Líderes  do PMDB
Ricardo Ferraço   (104)

Romero Jucá   (40,105)

Vital do Rêgo   (107)

Líder do PP - 5

Francisco Dornelles   (64)

Vice-Líder  do PP
Ana Amélia   (12,88)

Líder do PSD - 1

Sérgio Petecão   (84,87)

Líder do PV - 1

Paulo Davim   (76)

Bloco Parlamentar União e Força
(PTB/PR/PSC) - 11

Líder
Gim - Bloco   (56,58,59)

Vice-Líderes
Alfredo Nascimento   (41,63)

Eduardo Amorim   (17,47,48,80)

....................

Líder do PTB - 6

Gim   (56,58,59)

Vice-Líderes  do PTB
João Vicente Claudino   (126)

Mozarildo Cavalcanti   (57,125)

Líder do PR - 4

Alfredo Nascimento   (41,63)

Vice-Líder  do PR
Antonio Carlos Rodrigues   (92)

Líder do PSC - 1

Eduardo Amorim   (17,47,48,80)

Bloco de Apoio ao Governo
(PT/PDT/PCdoB/PSOL/PRB) - 22

Líder
Humberto Costa - Bloco   (117,121)

Vice-Líderes
Acir Gurgacz   (49,55,70,99)

Inácio Arruda   (89,94,115,128)

Marcelo Crivella   (36,120,127)

....................

Líder do PT - 13

Humberto Costa   (117,121)

Vice-Líderes  do PT
Walter Pinheiro   (22,27,103)

Anibal Diniz   (25,102)

Paulo Paim   (101)

Eduardo Suplicy   (100)

Líder do PDT - 5

Acir Gurgacz   (49,55,70,99)

Vice-Líder  do PDT
Zeze Perrella   (86)

Líder do PCdoB - 2

Vanessa Grazziotin   (1,91,116)

Vice-Líder  do PCdoB
Inácio Arruda   (89,94,115,128)

Líder do PSOL - 1

Randolfe Rodrigues   (18,75)

Líder do PRB - 1

Marcelo Crivella   (36,120,127)

Governo

Líder
Eduardo Braga - Governo   (39)

Vice-Líderes
Gim   (56,58,59)

Benedito de Lira
Jorge Viana

Vital do Rêgo   (107)

Bloco Parlamentar Minoria
(PSDB/DEM/SD) - 16

Líder
Wilder Morais - Bloco   (95,112,119)

Vice-Líderes
Mário Couto   (34,61,124)

Jayme Campos   (28,106,110,122)

Alvaro Dias   (73,123)

....................

Líder do PSDB - 11

Aloysio Nunes Ferreira   (7,62,113)

Vice-Líderes  do PSDB
Cássio Cunha Lima   (77)

Alvaro Dias   (73,123)

Paulo Bauer   (5,35,72,78)

Líder do DEM - 4

José Agripino   (2,10,14,44,46,74)

Vice-Líder  do DEM
Wilder Morais   (95,112,119)

Líder do SD - 1

Vicentinho Alves   (42,54,71,111)

PSB - 4

Líder
Rodrigo Rollemberg - PSB   (65,98)

Vice-Líder
Lídice da Mata   (29,38,83,129)

PROS - 1

Líder
Ataídes Oliveira - PROS   (96,108,114)



ELABORADO PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE ATAS E DIÁRIOS

SENADO FEDERAL

SUMÁRIO

1 – LEGISLAÇÃO E ATOS NORMATIVOS
1.1 – EMENDA CONSTITUCIONAL
Emenda Constitucional nº 82/2014, que inclui o § 10 ao art. 144  da Constituição Federal, para disciplinar a segu-

rança viária no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios............................................................................................ 9
1.2 – LEIS PROMULGADAS
Lei nº 13.011/2014, que autoriza o Banco Central do Brasil a alienar à Companhia de Desenvolvimento Urbano 

da Região do Porto do Rio de Janeiro S.A. CDURP os imóveis que especifica............................................................................... 9
Lei nº 13.012/2014, que abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa e de Operações Oficiais 

de Crédito, no valor de R$ 5.100.000.000,00, para os fins que especifica....................................................................................... 10
1.3 – DECRETOS LEGISLATIVOS
Nºs 268 e 269/2014............................................................................................................................................................................ 11
1.4 – RESOLUÇÕES
Nºs 13 a 17/2014................................................................................................................................................................................. 12
2 – ATA DA 103ª SESSÃO, DELIBERATIVA ORDINÁRIA, EM 16 DE JULHO DE 2014........................................... 18
2.1 – ABERTURA................................................................................................................................................................................... 20
2.2 – EXPEDIENTE................................................................................................................................................................................ 20
2.2.1 – Mensagens da Presidente da República
Nº 56/2014 (nº 199/2014, na origem), que solicita autorização para a contratação de operação de crédito 

externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Governo do Estado da Bahia e o Fundo Interna-
cional para o Desenvolvimento da Agricultura (Fida), no valor de até SDR 29.000.000,00 (vinte e nove milhões, 
duzentos e sessenta mil Direitos Especiais de Saque), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento 
parcial do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável na Região Semiárida da Bahia – Prosemiárido.................. 21

Nº 57/2014 (nº 200/2014, na origem), que solicita autorização para a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco Inter-
nacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), no valor de até US$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América), cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do Programa 
de Inclusão e Desenvolvimento Socioeconômico do Estado da Bahia 2ª Etapa – Proinclusão II..................................... 247

2.2.2 – Expediente encaminhado à publicação
2.2.2.1 – Requerimentos
Nº 692/2014, de autoria do Senador Lobão Filho, solicitando auditoria do Tribunal de Contas da União na 

Embratur............................................................................................................................................................................................................ 419
Nº 693/2014, de autoria do Senador Reditário Cassol, solicitando licença, por 1 dia, para tratamento de 

saúde ................................................................................................................................................................................................................. 419
Nº 694/2014, de autoria do Senador Reditário Cassol, solicitando licença, por 120 dias, para tratar de inte-

resses particulares.......................................................................................................................................................................................... 419
Nº 699/2014, de autoria do Senador Cyro Miranda, solicitando autorização para desempenho de missão 

parlamentar em 13 de agosto próximo. ............................................................................................................................................... 419
Nº 702/2014, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, solicitando autorização para desempenho de mis-

são parlamentar no período de 26 a 28 do corrente......................................................................................................................... 421
2.2.2.2 – Projetos de Lei do Senado
Nº 234/2014, de autoria do Senador Valdir Raupp, que acrescenta parágrafo único ao art. 763 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), a fim disciplinar as condições de perda temporária da eficácia do contrato de 
seguro em decorrência do não pagamento do prêmio........................................................................................................................ 422

Nº 235/2014, de autoria do Senador Alfredo Nascimento, que altera a Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, 
que dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação – SNV, para determinar que os investimentos públicos em infraestru-
tura e operação dos serviços de transportes sejam regidos por critérios econômicos e dá outras providências................. 423



4  Quinta-feira  17  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Julho de 2014

2.2.2.3 – Propostas de Emenda à Constituição
Nº 21/2014, tendo como primeiro signatário o Senador Romero Jucá, que dá nova redação ao art. 103-B da 

Constituição Federal....................................................................................................................................................................................... 424
Nº 22/2014, tendo como primeiro signatário Senadora Ana Amélia, que inclui o art. 91-A ao Ato das Disposi-

ções Constitucionais Transitórias, para dispor sobre o ressarcimento aos Estados e Municípios decorrente da desone-
ração de tributos sobre as exportações, e dá outras providências.................................................................................................... 429

Nº 23/2014, tendo como primeiro signatário o Senador Romero Jucá, que altera o inciso XXIX do art. 7º da 
Constituição Federal, para impedir o custo do prazo prescricional nas ações relativas às relações de trabalho durante 
o contrato e até dois anos após o término do contrato de trabalho................................................................................................. 432

2.2.2.4 – Comunicações
Do Senador Antonio Carlos Valadares, relatando viagem realizada para participar das atividades da XXXI 

Sessão Ordinária do Parlamento do Mercosul, realizada em 7 do corrente (Ofício nº 67/2014).................................... 435
Da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo no Senado Federal, de substituição de membro para compor 

a Comissão de Constituição Justiça e Cidadania (Ofício nº 63/2014). Designação da Senadora Vanessa Grazziotin, 
como titular, para compor a referida Comissão .................................................................................................................................... 436

2.2.2.5 – Ofício do Presidente da Câmara dos Deputados
Nº 1.284/2014, na origem, encaminhando o Projeto de Decreto Legislativo nº 54/2014 para promulgação.. 436
2.2.2.6 – Pareceres
 Nº 606/2014, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, sobre a Mensagem nº 51/2014.................................... 436
Nº 607/2014, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, sobre a Mensagem nº 52/2014..................................... 441
Nº 608/2014, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, sobre a Mensagem nº 53/2014..................................... 446
2.2.2.7 – Avisos do Tribunal de Contas da União
Nº 847/2014, na origem, encaminhando cópia do Acórdão nº 1.727/2014, proferido nos autos do processo 

TC 012.194/2002-1, acompanhado do Relatório e do Voto que o fundamentam.................................................................. 450
Nº 48/2014 (nº 866/2014, na origem), encaminhando cópia do Acórdão proferido nos autos do processo TC 

034.099/2013-1, referente ao acompanhamento do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam.	 470
2.2.2.8 – Projeto de Decreto Legislativo
Nº 123/2014, de autoria do Senador Aloysio Nunes Ferreira, que susta o art. 1º do Decreto nº 8.272, de 26 de 

junho de 2014................................................................................................................................................................................................... 478
2.2.2.9 – Comunicações
Da Liderança do PSD na Câmara dos Deputados, de substituição de membro na Comissão Mista destinada a 

proferir parecer sobre a Medida Provisória nº 651/2014 (Ofício nº 426/2014). Designação do Deputado Guilherme 
Campos, como titular, para compor a referida Comissão................................................................................................................... 495

Da Liderança do PSD na Câmara dos Deputados, de substituição de membro na Comissão Mista destinada 
a proferir parecer sobre a Medida Provisória nº 651/2014 (Ofício nº 430/2014). Designação do Deputado Eduardo 
Sciarra, como suplente, para compor a referida Comissão............................................................................................................... 495

Do Conselho da Comenda Senador Abdias Nascimento, de escolha das personalidades agraciadas com o 
referido Diploma, em sua 1ª premiação (Ofício nº 26/2014)....................................................................................................... 495

De diversas Lideranças no Senado Federal e na Câmara dos Deputados, de indicação de membros para inte-
grarem a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada a investigar os fatos referentes à formação de cartel, 
corrupção de autoridades e outros ilícitos nos contratos, licitações, execução de obras e manutenção de linhas 
de trens e metrôs no Estado de São Paulo e Distrito Federal (Ofícios nºs 309/2014, 201/2014-PR/PTdoB/PRP-
-CD, 1.013/2014, 110/2014-Liderança do PMDB e Bloco da Maioria-SF, 51/2014-Liderança do PT e Bloco da 
Maioria-SF, 23/2014-PSB/SF, 61/2014-Liderança do Bloco Parlamentar União e Força/SF e 46/2014-PSDB/
SF). Designação dos Deputados Bilac Pinto, Dr. Rosinha, Renato Simões, Alexandre Santos, José Priante, Antonio Carlos 
Mendes Thame, Luiz Fernando Faria, Bilca Pinto, Dr. Ubiali, Alexandre Leite, Wladimir Costa, Eros Biondini, Delegado 
Protógenes, Eduardo Sciarra e Guilherme Campos e dos Senadores Casildo Maldaner, Clésio Andrade, Ivonete Dan-
tas, Benedito de Lira, Walter Pinheiro, Eduardo Suplicy, Acir Gurgacz, Antonio Carlos Valadares, Gim, Antonio Carlos 
Rodrigues, Cyro Miranda e Flexa Ribeiro, como titulares; dos Deputados Jânio Natal, Carlos Zarattini, Paulo Teixeira, 
Fábio Trad, Manoel Junior, Bruno Araújo, Keiko Ota, Manato, Sabino Castelo Branco, Gustavo Petta, Marcos Montes, 
Moreira Mendes, Marcio Junqueira e Jânio Natal e dos Senadores Sérgio Petecão, Paulo Davim, Humberto Costa, Inácio 
Arruda, Jorge Viana, João Capiberibe, Eduardo Amorim, Cidinho Santos, Cícero Lucena e Lúcia Vânia, como suplentes, 
para comporem a referida Comissão...................................................................................................................................................... 499

2.2.3 – Discursos do Expediente
SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI – Cobrança por mais agilidade da Justiça Eleitoral no julgamento de 

candidatos enquadrados na “Lei da Ficha Limpa”; e outros assuntos......................................................................................... 502
SENADORA VANESSA GRAZZIOTIN – Registro do lançamento da Revista Em Discussão, em 17 do corrente, 

que trata da espionagem cibernética; e outros assuntos................................................................................................................ 504



Julho de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  17  5 

2.2.4 – Comunicação da Presidência
Retorno, ao exercício do mandato, do Senador Reditário Cassol, primeiro suplente, em virtude do afasta-

mento do titular, Senador Ivo Cassol...................................................................................................................................................... 505
2.2.5 – Discursos do Expediente (continuação)
SENADOR CYRO MIRANDA – Críticas à Presidente Dilma Rousseff e à sua gestão no Governo Federal. ............ 505
2.2.6 – Comunicação da Presidência
Transferência da sessão conjunta do Congresso Nacional destinada à leitura de expedientes e apreciação 

de vetos presidenciais e projetos de lei do Congresso Nacional para hoje, às dezenove horas, no Plenário da Câ-
mara dos Deputados..................................................................................................................................................................................... 508

2.2.7 – Discursos do Expediente (continuação)
SENADOR JORGE VIANA – Considerações sobre a 6ª Conferência de Cúpula do BRICS; e outros assuntos....... 508
SENADOR EDUARDO SUPLICY –  Preocupação com os problemas enfrentados pela citricultura no interior do 

Estado de São Paulo...................................................................................................................................................................................... 510
SENADOR MÁRIO COUTO – Acusações ao Governo Federal de descumprimento de  promessas feitas; e ou-

tros assuntos.................................................................................................................................................................................................... 512
2.2.8 – Suspensão da sessão às 15 horas e 15 minutos e reabertura às 16 horas e 33 minutos................ 514
2.2.9 – Apreciação de matérias
Requerimentos nºs 693 e 694/2014, de autoria do Senador Reditário Cassol. Aprovados.................................... 515
2.2.10 – Eleição dos Membros do Senado Federal para comporem a Comissão Representativa do Con-

gresso Nacional para o período de 18 a 31 de julho, conforme as indicações das Lideranças Partidárias (Ofí-
cios nºs 31, 52, 62, 68 e 147/2014)......................................................................................................................................................... 515

2.2.11 – Leitura de requerimentos
Nº 695/2014, de iniciativa de Líderes, solicitando urgência para o Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei 

do Senado nº 41/1993.................................................................................................................................................................................. 519
Nº 696/2014, de iniciativa de Líderes, solicitando urgência para a Mensagem nº 57/2014.................................... 520
Nº 697/2014, de iniciativa de Líderes, solicitando urgência para a Mensagem nº 56/2014.................................... 521
2.2.12 – Discursos do Expediente (continuação)
SENADORA ANA AMÉLIA, como Líder – Considerações sobre atividades parlamentares desenvolvidas por 

S.Exª durante seu mandato; e outro assunto. ..................................................................................................................................... 523
SENADOR HUMBERTO COSTA – Críticas às declarações, referentes à Presidente Dilma Rousseff, feitas pelo 

candidato à Presidência da República Eduardo Campos. .............................................................................................................. 527
SENADOR LOBÃO FILHO – Considerações sobre a necessidade de equilíbrio nas receitas públicas entre todos 

os Estados da Federação.............................................................................................................................................................................. 530
2.2.13 – Leitura de requerimento
Nº 698/2014, de iniciativa de Líderes, solicitando urgência para o Projeto de Lei do Senado nº 221/2014.

Prejudicado..................................................................................................................................................................................................... 531
2.2.14 – Apreciação de matéria
Requerimento nº 695/2014, de iniciativa de Lideres. Aprovado..................................................................................... 532
2.3 – ORDEM DO DIA
2.3.1 – Item extrapauta (Em regime de urgência, nos termos do Requerimento nº 695/2014) (Incluído 

na pauta com aquiescência do Plenário)
Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado nº 41/1993 (nº 4.385/1994, naquela Casa), que dispõe 

sobre o exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas e dá outras providências. Aprovado, após Parecer nº 
609/2014-CAS e Requerimento nº 700/2014, tendo usado da palavra os Senadores Vanessa Grazziotin (Rela-
tora), Lúcia Vânia, Rodrigo Rollemberg, Cyro Miranda, Humberto Costa, Marcelo Crivella, Mozarildo Cavalcanti, 
Ana Amélia, Mário Couto, Inácio Arruda, Lídice da Mata, Waldemir Moka, Jayme Campos, Antonio Carlos Valada-
res, Paulo Davim e Randolfe Rodrigues.................................................................................................................................................. 532

Redação final do Projeto de Lei do Senado nº 41/1993 (Parecer nº 610/2014-CDIR). Aprovada. À sanção...... 549
2.3.2 – Item 10 (Inversão da pauta com aquiescência do Plenário)
Proposta de Emenda à Constituição nº 20/2014 (nº 103/2011, na Câmara dos Deputados), de iniciativa da 

Presidência da República, que acrescenta o art. 92-A ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT (pror-
roga prazo da Zona Franca de Manaus). É lido o Parecer nº 611/2014-CCJ, tendo usado da palavra os Senadores 
Eduardo Braga, Romero Jucá, Aécio Neves, José Agripino, Vanessa Grazziotin, Randolfe Rodrigues, João Capibe-
ribe, Mozarildo Cavalcanti, Mário Couto, Eunício Oliveira, Gim, Magno Malta e Ataídes Oliveira.................................... 553

2.3.3 – Fala da Presidência (Senador Renan Calheiros)
Sobre o anúncio do Vice-Presidente norte-americano, Joe Biden, de envio dos documentos com informa-

ções sobre o período do golpe militar solicitadas pelo Senado Federal................................................................................... 566
2.3.4 – Questão de ordem
Suscitada pelo Senador Aécio Neves e contraditada pelo Senador Humberto Costa, a ser respondida opor-

tunamente pela Presidência....................................................................................................................................................................... 566



6  Quinta-feira  17  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Julho de 2014

2.3.5 – Ordem do Dia (continuação)
2.3.6 – Item 10 (Inversão da pauta com aquiescência do Plenário) (continuação)
Proposta de Emenda à Constituição nº 20/2014 (nº 103/2011, na Câmara dos Deputados), de iniciativa da 

Presidência da República, que acrescenta o art. 92-A ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT 
(prorroga prazo da Zona Franca de Manaus). Aprovada, em primeiro turno, tendo usado da palavra o Senador 
Acir Gurgacz (Votação nominal)............................................................................................................................................................ 568

Aprovada, em segundo turno, tendo usado da palavra os Senadores Eduardo Braga e Gleisi Hoffmann. À 
promulgação (Votação nominal).............................................................................................................................................................. 573

2.3.7 – Item extrapauta (Incluído na pauta com aquiescência do Plenário)
Projeto de Lei da Câmara nº 61/2014 (nº 6727 de 2013, na Casa de origem), de autoria do Deputado Men-

donça Filho, que altera as Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, e 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e revoga dis-
positivo da Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001, para dispor sobre a prorrogação de prazo dos benefícios fiscais para 
a capacitação do setor de tecnologia da informação. Aprovado, após Parecer nº 612/2014-PLEN, proferido pelo 
Senador Valdir Raupp, em substituição às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informá-
tica; e de Assuntos Econômicos, tendo usado da palavra o Senador Randolfe Rodrigues e Rodrigo Rollemberg. À 
sanção................................................................................................................................................................................................................ 575

2.3.8 – Comunicação
Da Liderança do PMDB e do Bloco da Maioria no Senado Federal, solicitando a retirada do apoiamento dessa 

Liderança ao Requerimento nº 698/2014 (Ofício nº 154/2014) (Prejudicado o Requerimento nº 698/2014)........... 584
2.3.9 – Item extrapauta (Em regime de urgência, nos termos do Requerimento nº 696/2014, aprova-

do nesta oportunidade) (Incluído na pauta com aquiescência do Plenário)
Projeto de Resolução nº 33/2014, apresentado como conclusão do Parecer nº 613/2014-PLEN, sobre a 

Mensagem nº 57/2014, proferido pelo Senador Inácio Arruda, em substituição à Comissão de Assuntos Econô-
micos, que autoriza o Governo do Estado da Bahia a contratar de operação de crédito externo, com a garantia da 
União, com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no valor de US$ 400,000,000.00 (qua-
trocentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, na modalidade denominada Development 
Policy Loan - DPL, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Inclusão e Desenvolvimento 
Socioeconômico do Estado da Bahia 2ª Etapa - PROINCLUSÃO II". Aprovado............................................................................ 586

Redação final do Projeto de Resolução nº 33/2014 (Parecer nº 614/2014-CDIR). Aprovada. À promulgação	 592
2.3.10 – Item extrapauta (Em regime de urgência, nos termos do Requerimento nº 697/2014, aprova-

do nesta oportunidade) (Incluído na pauta com aquiescência do Plenário)
Projeto de Resolução nº 32/2014, apresentado como conclusão do Parecer nº 615/2014-PLEN, sobre a Men-

sagem nº 56/2014, proferido pelo Senador Inácio Arruda, em substituição à Comissão de Assuntos Econômicos, 
que autoriza o Governo do Estado da Bahia a contratar operação de crédito externo, com a garantia da União,com 
o Fundo Internacional para Desenvolvimento da Agricultura - FIDA , no valor de até SDR 29.260.000,00 (vinte e nove 
milhões, duzentos e sessenta mil Direitos Especiais de Saque), de principal, cujos recursos destinam-se ao financia-
mento parcial do "Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável na Região Semiárida da Bahia - PROSEMIÁRIDO". 
Aprovado......................................................................................................................................................................................................... 596

Redação final do Projeto de Resolução nº 32/2014 (Parecer nº 616/2014-CDIR). Aprovada. À promulgação	 603
2.3.11 – Item extrapauta (Incluído na pauta com aquiescência do Plenário)
Parecer nº 515/2014, da Comissão de Assuntos Sociais, sobre a Mensagem 44/2014 (nº 101/2014, na origem), 

da Presidente da República, que submete à apreciação do Senado Federal a indicação da Srª MARTHA REGINA 
DE OLIVEIRA para exercer o cargo de Diretora da Agência Nacional de Saúde Suplementar. Aprovado (votação 
nominal)............................................................................................................................................................................................................ 606

2.3.12 – Item 3 (Inversão da pauta com aquiescência do Plenário)
Projeto de Lei da Câmara nº 60/2014-Complementar (nº 221/2012-Complementar, na Casa de origem, do 

Deputados Vaz de Lima), que altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as Leis nºs 5.889, de 
8 de junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 11.598, de 3 de dezembro de 
2007, 8.934, de 18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 8.666, de 21 de junho de 1993; e dá outras 
providências (super simples). É proferido o Parecer nº 617/2014-PLEN pelo Senador Eunício Oliveira, em substi-
tuição à Comissão de Assuntos Econômicos....................................................................................................................................... 611

2.3.13 – Comunicação da Presidência
Cancelamento da sessão conjunta do Congresso Nacional prevista para hoje, às 19 horas, destinada a lei-

tura de expediente e apreciação de matérias...................................................................................................................................... 614
2.3.14 – Publicação dos Diplomas e das Comunicações de Filiação Partidária e Nome Partidário......... 615
2.3.15 – Prestação do compromisso regimental e posse dos Srs. Odacir Soares e Antonio Aureliano, 

Segundos Suplentes dos Senadores Ivo Cassol e Clésio Andrade, respectivamente................................................. 621
2.3.16 – Ordem do Dia (continuação)
2.3.17 – Item 3 (continuação)
Projeto de Lei da Câmara nº 60/2014-Complementar (nº 221/2012-Complementar, na Casa de origem, do 

Deputados Vaz de Lima), que altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as Leis nºs 5.889, de 



Julho de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  17  7 

8 de junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 11.598, de 3 de dezembro de 
2007, 8.934, de 18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 8.666, de 21 de junho de 1993; e dá outras 
providências (super simples). Usam da palavra os Senadores Eduardo Braga, Eduardo Suplicy, Armando Monteiro, 
Aloysio Nunes Ferreira, Kátia abreu, José Pimentel e Inácio Arruda............................................................................................ 621

2.3.18 – Pronunciamento
SENADOR INÁCIO ARRUDA – Registro de discursos durante a abertura da IV Cúpula dos BRICs realizada em Fortaleza	 626
2.3.19 – Item 3 (continuação)
Projeto de Lei da Câmara nº 60/2014-Complementar (nº 221/2012-Complementar, na Casa de origem, do 

Deputados Vaz de Lima), que altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as Leis nºs 5.889, de 
8 de junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 11.598, de 3 de dezembro de 
2007, 8.934, de 18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 8.666, de 21 de junho de 1993; e dá outras 
providências (super simples). Aprovado, tendo usado da palavra os Senadores Gleisi Hoffmann, Waldemir Moka 
e José Sarney (votação nominal). À sanção.......................................................................................................................................... 659

2.3.20 – Item extrapauta (Incluído na pauta com aquiescência do Plenário)
Parecer nº 594/2014, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre o Ofício “S” nº 10/2014 (nº 

952/2014, na origem), da Câmara dos Deputados, que submete à apreciação do Senado Federal a indicação da 
Srª NANCY ANDRIGHI para compor o Conselho Nacional de Justiça. Aprovado (votação nominal)............................. 661

2.3.21 – Item extrapauta (Incluído na pauta com aquiescência do Plenário)
Parecer nº 606/2014, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre a Mensagem nº 51/2014 (nº 

191/2014, na origem), pela qual a Senhora Presidente da República submete à apreciação do Senado Federal a 
indicação do Sr. ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA para ser reconduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL. Aprovado (votação nominal)............................................................................................................ 665

2.3.22 – Item 17 (Inversão da pauta com aquiescência do Plenário)
Projeto de Decreto Legislativo nº 47/2014 (nº 832/2013, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 

Acordo de Cooperação Econômica e Tecnológica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
Romênia, assinado no Rio de Janeiro, em 28 de maio de 2010. Aprovado. À promulgação.................................................. 668

2.3.23 – Item 18 (Inversão da pauta com aquiescência do Plenário)
Projeto de Decreto Legislativo nº 50/2014 (nº 1.390/2013, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 

Acordo sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal entre a República Federativa do Brasil e a República da Turquia, 
assinado em Ancara, em 7 de outubro de 2011. Aprovado. À promulgação.............................................................................. 669

2.3.24 – Item 2 (Inversão da pauta com aquiescência do Plenário)
Projeto de Lei da Câmara nº 39/2014 (nº 1.332/2003, na Casa de origem), que dispõe sobre o Estatuto Ge-

ral das Guardas Municipais. Aprovado, após retirada do Requerimento nº 701/2014, tendo usado a palavra os 
Senadores Gleisi Hoffmann (Relatora), Kátia Abreu, Mozarildo Cavalcanti, Ana Amélia, Lúcia Vania, Antônio Carlos 
Valadares, Mário Couto, Cássio Cunha Lima, Humberto Costa, Eduardo Braga, Paulo Paim, Marcelo Crivella, Magno 
Malta, Waldemir Moka, Sérgio Petecão, Vanessa Grazziotin, Eduardo Suplicy, Eunício Oliveira e Romero Jucá......... 670

Redação final do Projeto de Lei da Câmara nº 39/2014 (Parecer nº 618/2014-CDIR). Aprovada. À sanção.... 680
2.3.25 – Apreciação de matéria
Requerimento nº 692/2014, de autoria do Senador Lobão Filho. Aprovado.............................................................. 687
2.3.26 – Matérias não apreciadas e transferidas para a próxima sessão deliberativa ordinária................ 687
2.4 – APÓS A ORDEM DO DIA
2.4.1 – Discursos encaminhados à publicação
SENADOR ALOYSIO NUNES FERREIRA – Críticas à gestão do setor elétrico pelo Governo Federal........................ 691
SENADOR CIDINHO SANTOS – Defesa de duas emendas apresentadas por S. Exª às Medidas Provisórias nºs 

650 e 651/2014. .............................................................................................................................................................................................. 693
SENADORA ANGELA PORTELA – Críticas à gestão do governo estadual de Roraima................................................. 694
2.5 – ENCERRAMENTO....................................................................................................................................................................... 696
3 – PARECER
Nº 29/2014, da Comissão Mista destinada a proferir parecer sobre a Medida Provisória nº 648/2014, que 

altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e dispõe sobre a flexibilização do horário de transmissão do programa 
oficial de informações dos Poderes da República, durante a Copa do Mundo FIFA 2014........................................................... 696

4 – ATAS
4.1 – CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
Ata da 1ª Reunião, realizada em 19 de março de 2014......................................................................................................... 714
5 – AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL EM 16.7.2014.............................. 721
6 – SUPLEMENTOS À PRESENTE EDIÇÃO
6.1 –  SECRETARIA-GERAL DA MESA
6.1.1 – Atas de Comissões Permanentes do Senado Federal e suas Subcomissões (Suplemento “A”)..
6.1.2 – Ata de Comissão Temporária (Suplemento “B”)
6.1.3 – Atas da Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas (Suplemento “C”)



8  Quinta-feira  17  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Julho de 2014

SENADO FEDERAL

7 – COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL
Por Unidade da Federação.............................................................................................................................................................. 722
Bancadas dos Partidos...................................................................................................................................................................... 723
Por ordem alfabética......................................................................................................................................................................... 724
8 – COMPOSIÇÃO DA MESA DO SENADO FEDERAL...................................................................................................... 725
9 – LIDERANÇAS............................................................................................................................................................................... 726
10 – COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO..................................................................................................... 731
11 – COMISSÕES TEMPORÁRIAS............................................................................................................................................. 735
12 – COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES
CAE – Comissão de Assuntos Econômicos................................................................................................................................ 745
CAS – Comissão de Assuntos Sociais........................................................................................................................................... 754
CCJ – Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania........................................................................................................... 757
CE – Comissão de Educação, Cultura e Esporte....................................................................................................................... 764
CMA – Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle......................................... 770
CDH – Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa................................................................................... 781
CRE – Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional................................................................................................. 789
CI – Comissão de Serviços de Infraestrutura............................................................................................................................. 798
CDR – Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo................................................................................................. 807
CRA – Comissão de Agricultura e Reforma Agrária................................................................................................................ 814
CCT – Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática........................................................ 818
CSF – Comissão Senado do Futuro............................................................................................................................................... 821
13 – CONSELHOS E ÓRGÃOS
Corregedoria Parlamentar (Resolução nº 17/1993)................................................................................................................ 822
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar (Resolução nº 20/1993)................................................................................... 823
Procuradoria Parlamentar (Resolução nº 40/1995)................................................................................................................ 824
Procuradoria Especial da Mulher (Resolução nº 9/2013)...................................................................................................... 825
Ouvidoria do Senado Federal (Resolução nº 1/2005)............................................................................................................ 825
Conselho do Diploma Mulher-Cidadã Bertha Lutz (Resolução nº 2/2001).................................................................... 826
Conselho do Diploma José Ermírio de Moraes (Resolução nº 35/2009)......................................................................... 828
Conselho da Comenda de Direitos Humanos Dom Hélder Câmara (Resolução nº 14/2010)................................. 830
Comissão do Projeto Jovem Senador (Resolução nº 42/2010).......................................................................................... 832
Conselho do Prêmio Mérito Ambiental (Resolução nº 15/2012)....................................................................................... 834
Conselho da Comenda Dorina Gouveia Nowill (Resolução nº 34/2013)........................................................................ 836
Conselho da Comenda Senador Abdias Nascimento (Resolução nº 47/2013)............................................................ 838

CONGRESSO NACIONAL

14 – COMISSÕES MISTAS
CMO – Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (Resolução nº 1/2006)........................... 840
CMMC – Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas (Resolução nº 4/2008).................................... 846
Comissão Mista Representativa do Congresso Nacional no Fórum Interparlamentar das Américas – Fipa 

(Resolução nº 2/2007)................................................................................................................................................................................... 850
CCAI – Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência (Lei nº 9.883/1999)......................................... 851
CMCVM – Comissão Permanente Mista de Combate à Violência contra a Mulher (Resolução nº 1/2014)......... 852
CMCPLP – Comissão Mista de Assuntos Relacionados à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (Re-

solução nº 2/2014)......................................................................................................................................................................................... 853
Comissões Mistas Especiais............................................................................................................................................................. 854
Comissões Parlamentares Mistas de Inquérito........................................................................................................................ 858
15 – CONSELHOS E ÓRGÃO
Conselho da Ordem do Congresso Nacional (Decreto Legislativo nº 70/1972).......................................................... 861
Conselho de Comunicação Social (Lei nº 8.389/1991).......................................................................................................... 862
Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul (Resolução nº 1/2011)............................................................. 866



Julho de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  17  9 

CONGRESSO NACIONAL
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 82 

Inclui o § 10 ao art. 144 da Constituição Federal, para disciplinar a segurança viária no âmbito 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 144 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 10: 

“Art. 144. .................................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................................
§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pes-
soas e do seu patrimônio nas vias públicas:
I – compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades previs-
tas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e
II – compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos órgãos 
ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma da lei.”(NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 16 de julho de 2014.

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal
 

Deputado Henrique Eduardo Alves 
Presidente

 
Senador Renan Calheiros 

Presidente
 

Deputado Arlindo Chinaglia 
1º Vice-Presidente

 
Senador Jorge Viana 

1º Vice-Presidente
 

Deputado Fábio Faria 
2º Vice-Presidente

 
Senador Romero Jucá 

2º Vice-Presidente
 

Deputado Marcio Bittar 
1º Secretário

 
Senador Flexa Ribeiro 

1º Secretário
 

Deputado Simão Sessim 
2º Secretário

 
Senadora Angela Portela 

2ª Secretária
 

Deputado Maurício Quintella Lessa 
3º Secretário

 
Senador Ciro Nogueira  

3º Secretário
 

Deputado Biffi 
4º Secretário

 
Senador João Vicente Claudino 

4º Secretário

LEI Nº 13.011, DE 16 DE JULHO DE 2014

Autoriza o Banco Central do Brasil a alienar à Companhia de Desenvolvimento Urbano da Re-
gião do Porto do Rio de Janeiro S.A. - CDURP os imóveis que especifica.

Faço saber que a Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 639, de 2014, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do dis-
posto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado 
com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:



10  Quinta-feira  17  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Julho de 2014

Art. 1o Fica o Banco Central do Brasil autorizado a alienar, de forma gratuita ou onerosa, à Companhia 
de Desenvolvimento Urbano da Região do Porto do Rio de Janeiro S.A. - CDURP os imóveis descritos a seguir, 
para atender ao projeto de revitalização da área portuária do Município do Rio de Janeiro:

I - imóvel localizado na Rua Silvino Montenegro, nº 38, bairro Gamboa, no Município do Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, com área construída de 1.130,50 m² (mil, cento e trinta inteiros e 
cinquenta centésimos de metro quadrado), registrado sob o nº RG-50.699, do 2º Ofício de Registro 
de Imóveis do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; e
II - parte do terreno localizado na Rua da Gamboa, nºs 1 a 37, bairro Gamboa, no Município do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, correspondente a 8.614,16 m² (oito mil, seiscentos e quatorze 
inteiros e dezesseis centésimos de metro quadrado), registrado sob o nº RG-43.814, do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 16 de julho de 2014. – 193o da Independência e 126o da República. – Senador 

Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.

LEI Nº 13.012, DE 16 DE JULHO DE 2014

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa e de Operações Oficiais de Crédito, 
no valor de R$ 5.100.000.000,00, para os fins que especifica.

Faço saber que a Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 642, de 2014, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do dis-
posto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado 
com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa e de Operações Oficiais de 
Crédito, no valor de R$ 5.100.000.000,00 (cinco bilhões e cem milhões de reais), na forma do Anexo.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 16 de julho de 2014. – 193o da Independência e 126o da República. – Senador 

Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 268, DE 2014(*)

Aprova o texto do Tratado de Extradição entre a República Federativa do Brasil e a República 
Popular da China, celebrado em Brasília, em 12 de novembro de 2004.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado de Extradição entre a República Federativa do Brasil e a Repú-

blica Popular da China, celebrado em Brasília, em 12 de novembro de 2004. 
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 

em revisão do referido Tratado, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 16 de julho de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Tratado acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 03/07/2014.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 269, DE 2014

Escolhe o Senhor Bruno Dantas Nascimento para o cargo de Ministro do Tribunal de Contas 
da União, nos termos do inciso II do § 2º do art. 73 da Constituição Federal e do inciso II do art. 
105 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É escolhido o Senhor Bruno Dantas Nascimento para o cargo de Ministro do Tribunal de Contas 

da União, nos termos do inciso II do § 2º do art. 73 da Constituição Federal e do inciso II do art. 105 da Lei nº 
8.443, de 16 de julho de 1992, em decorrência da aposentadoria do Ministro Antonio Valmir Campelo Bezerra, 
publicada na página 1 da Seção 2 do Diário Oficial da União, de 7 de abril de 2014.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 16 de julho de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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SENADO FEDERAL
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso 

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 2014

Autoriza o Estado do Amazonas a contratar operação de crédito externo, com garantia da União, 
com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor total de até US$ 151.180.000,00 
(cento e cinquenta e um milhões, cento e oitenta mil dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado do Amazonas autorizado a contratar operação de crédito externo, com garantia da 

União, com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor total de até US$ 151.180.000,00 (cento 
e cinquenta e um milhões, cento e oitenta mil dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de crédito externo referida no caput destinam-se ao 
financiamento parcial do “Programa de Aceleração do Desenvolvimento da Educação do Amazonas (Padeam)”.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Estado do Amazonas;
II – credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III – garantidor: República Federativa do Brasil;
IV – valor: até US$ 151.180.000,00 (cento e cinquenta e um milhões, cento e oitenta mil dólares 
norte-americanos);
V – modalidade: Mecanismo de Financiamento Flexível (FFF);
VI – prazo de desembolso: 5 (cinco) anos, contado a partir da vigência do contrato;
VII – amortização: mediante o pagamento de 40 (quarenta) prestações semestrais, consecutivas e, 
na medida do possível, iguais, vencendo-se a primeira 5 (cinco) anos após a data de assinatura do 
contrato, e a última, 25 (vinte e cinco) anos após essa data, nos termos da cláusula 1.05 da minuta 
do contrato de empréstimo;
VIII – juros: o mutuário deverá pagar juros sobre os saldos devedores diários a uma taxa que será 
determinada de acordo com o artigo 3.03 das Normas Gerais, conforme estipulado na cláusula 1.06 
da minuta do contrato de empréstimo;
IX – comissões de crédito: o mutuário deverá pagar uma comissão de crédito de acordo com o dis-
posto nos artigos 3.04, 3.05 e 3.07 das Normas Gerais, conforme dispõe a cláusula 1.08 da minuta do 
contrato de empréstimo; em caso algum poderá exceder a 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos 
por cento ao ano), e começará a incidir 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato;
X – despesas de inspeção e supervisão: exceto se o BID estabelecer o contrário, de acordo com o 
disposto no artigo 3.06 das Normas Gerais, o mutuário não estará obrigado a cobrir os gastos do 
Banco a título de inspeção e supervisão gerais, conforme estipulado na cláusula 1.09 da minuta do 
contrato de empréstimo; em nenhuma hipótese poderá ser cobrado do mutuário a esse título, em 
qualquer semestre, mais de 1% (um por cento) do valor do empréstimo, dividido pelo número de 
semestres compreendidos no prazo original de desembolsos.

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos financeiros e dos desembolsos previstos poderão 
ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de financiamento.

§ 2º É permitido ao mutuário, já devidamente autorizado por esta Resolução, solicitar ao Banco uma 
conversão de moeda ou uma conversão de taxa de juros em qualquer momento durante a vigência do con-
trato, de acordo com o disposto no capítulo V das Normas Gerais, nos termos da cláusula 1.10 da minuta do 
contrato de empréstimo.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado do Amazonas na operação de crédito externo 
referida nesta Resolução.

§ 1º A autorização prevista no caput é condicionada a que o Estado do Amazonas celebre contrato com 
a União para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas previstas nos arts. 155, 
157 e 159, nos termos do art. 167, § 4º, todos da Constituição Federal, e outras garantias em Direito admitidas, 
podendo o Governo Federal reter os recursos necessários para cobertura dos compromissos honrados dire-
tamente das contas centralizadoras da arrecadação do Estado do Amazonas ou das transferências federais.
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§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Fazenda verificará e atestará a adimplência 
do Estado do Amazonas quanto aos pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução 
do Senado Federal nº 48, de 2007, bem como o cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, 
contado a partir da vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 16 de julho de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 2014

Autoriza o Distrito Federal a contratar operação de crédito externo, com garantia da Repúbli-
ca Federativa do Brasil, junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de 
até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Distrito Federal autorizado a contratar operação de crédito externo, com garantia da República 

Federativa do Brasil, junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito referida no caput destinam-se ao financiamento 
parcial do “Programa de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal (Procidades)”.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Distrito Federal;
II – credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III – garantidor: República Federativa do Brasil;
IV – valor: até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares norte-americanos);
V – modalidade: Mecanismo Unimonetário com taxa de juros baseada na Libor;
VI – prazo de desembolso: até 5 (cinco) anos, contado a partir da vigência do contrato;
VII – amortização: em 40 (quarenta) parcelas semestrais, sucessivas e de valores, tanto quanto pos-
sível, iguais, vencendo-se a primeira no prazo de 5 (cinco) anos, e a última, ao final de 25 (vinte e 
cinco) anos, ambos contados da data de assinatura do contrato;
VIII – juros: exigidos semestralmente e, enquanto nenhuma conversão tiver sido efetivada, calcula-
dos sobre os saldos devedores diários a uma taxa anual para cada trimestre determinada pelo BID 
e composta pela taxa de juros Libor trimestral para dólar norte-americano, mais ou menos uma 
margem relacionada ao custo de captação do BID que financia seus empréstimos, mais a margem 
(spread) para empréstimos do capital ordinário;
IX – comissão de crédito: até 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao ano) sobre o saldo 
não desembolsado do financiamento, com vigência a partir de 60 (sessenta) dias da assinatura do 
contrato;
X – despesas com inspeção e supervisão geral: em um semestre determinado, o valor devido não 
poderá ser superior a 1% (um por cento) do financiamento, dividido pelo número de semestres com-
preendido no prazo original de desembolsos.

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos financeiros e dos desembolsos previstos poderão 
ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo.

§ 2º É permitido ao devedor, já devidamente autorizado por esta Resolução, com o consentimento for-
mal do garantidor, observados os prazos e montantes mínimos requeridos no contrato de empréstimo, exercer 
a opção de conversão para uma taxa de juros fixa de parte ou da totalidade dos saldos devedores sujeitos à 
taxa de juros baseada na Libor ou uma nova conversão de parte ou da totalidade dos saldos devedores base-
ados na taxa de juros fixa para uma taxa de juros baseada na Libor, bem como exercer a opção de conversão 
de moeda do desembolso ou da totalidade ou de parte do saldo devedor em moeda de país não mutuário ou 
em moeda local que o Banco possa intermediar eficientemente.
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§ 3º Para o exercício da opção referida no § 2º, é autorizada a cobrança dos custos incorridos pelo BID na 
sua realização, assim como o repasse ao devedor de eventuais ganhos decorrentes da conversão.

Art. 3º É a República Federativa do Brasil autorizada a conceder garantia ao Distrito Federal na contrata-
ção da operação de crédito externo referida nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é condicionado a que o Distrito Federal celebre contra-
to com a União para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas de que tratam os 
arts. 155 a 159, nos termos do § 4° do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras garantias em Direito 
admitidas, podendo o Governo Federal requerer as transferências de recursos necessários para cobertura dos 
compromissos honrados diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do Distrito Federal ou das 
transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Fazenda verificará e atestará a adim-
plência do Distrito Federal quanto aos pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10 da 
Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, bem como o cumprimento das condições prévias ao pri-
meiro desembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, 
contado a partir da vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 16 de julho de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 2014

Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a contratar operação de crédito externo, com garantia 
da União, com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), no valor de 
até US$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a contratar operação de crédito externo, com ga-

rantia da União, com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), no valor de até US$ 
280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de dólares norte-americanos). 

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito destinam-se ao financiamento parcial do “Programa 
de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para o Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul (Proconfis RS II)”. 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Estado do Rio Grande do Sul; 
II – credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird); 
III – garantidor: República Federativa do Brasil; 
IV – valor: até US$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de dólares norte-americanos);
V – amortização: em 50 (cinquenta) parcelas semestrais, consecutivas e customizadas, vencendo-se 
a primeira em 15 de março de 2019, e a última, em 15 de setembro de 2043; 
VI – juros: enquanto nenhuma conversão tiver sido efetivada, os juros serão calculados sobre os sal-
dos devedores diários do empréstimo, com base na taxa de referência para a moeda do empréstimo, 
inicialmente a taxa Libor, acrescida de um spread variável;
VII – comissão à vista (front-end fee): 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor do 
empréstimo, a ser paga na data de seu desembolso com recursos do próprio empréstimo. 

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos financeiros e dos desembolsos previstos poderão 
ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo. 

§ 2º É permitido ao mutuário, já devidamente autorizado por esta Resolução, mediante prévia 
concordância do garantidor e solicitação formal ao credor, observados os prazos e montantes mínimos 
requeridos no contrato de empréstimo, exercer a opção de conversão de moeda, da taxa de juros, ou o 
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estabelecimento de tetos e bandas para a flutuação da taxa de juros, em qualquer momento durante a 
vigência do contrato.

§ 3º Para o exercício da opção referida no § 2º, é autorizada a cobrança de uma comissão de transação 
pelo Bird.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado do Rio Grande do Sul na contratação da ope-
ração de crédito externo referida nesta Resolução. 

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é condicionado a que o Estado do Rio Grande do Sul 
celebre contrato com a União para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas de 
que tratam os arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras 
garantias em Direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as transferências de recursos necessários 
para cobertura dos compromissos honrados diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do Esta-
do ou das transferências federais. 

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Fazenda verificará e atestará a adimplência do 
Estado do Rio Grande do Sul quanto aos pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolu-
ção do Senado Federal nº 48, de 2007. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, 
contado a partir da vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 16 de julho de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 2014

Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a contratar operação de crédito externo, com garan-
tia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a contratar operação de crédito externo, com garan-

tia da República Federativa do Brasil, com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até 
US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos da operação destinam-se ao “Programa de Oportunidades e Direitos do Es-
tado do Rio Grande do Sul (POD)”.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Estado do Rio Grande do Sul;
II – credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III – garantidor: República Federativa do Brasil;
IV – valor: até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares norte-americanos);
V – modalidade: Mecanismo de Financiamento Flexível;
VI – desembolso: 5 (cinco) anos, contados a partir da vigência do contrato;
VII – amortização: prestações semestrais, consecutivas e, sempre que possível, iguais, vencendo-se 
a primeira 66 (sessenta e seis) meses após a data de assinatura do contrato, e a última, até 25 (vinte 
e cinco) anos após essa data;
VIII – juros: exigidos sobre os saldos devedores diários a uma taxa de juros anual fixada para cada 
trimestre baseada na Libor, mais a margem aplicável para empréstimos do capital ordinário do BID, 
enquanto o empréstimo não tiver sido objeto de conversão;
IX – conversão: o mutuário poderá solicitar conversão de moeda e de taxa de juros em qualquer 
momento durante a vigência do contrato, conforme disposto contratualmente;
X – comissão de crédito: até 0,75% a.a (setenta e cinco centésimos por cento ao ano) sobre o saldo 
não desembolsado do empréstimo, a partir de 60 (sessenta) dias da data de assinatura do contrato; e
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XI – despesa de inspeção e supervisão: em determinado semestre, até 1% (um por cento) do valor do 
empréstimo, dividido pelo número de semestres compreendidos no prazo original de desembolsos.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos encargos financeiros e dos desembolsos pre-
vistos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3º É a República Federativa do Brasil autorizada a conceder garantia ao Estado do Rio Grande do Sul 
na operação de crédito externo referida nesta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é condicionada a:

I – celebração de contrato de concessão de contragarantias entre o Estado do Rio Grande do Sul e 
a União, sob a forma de vinculação das cotas de participação do Estado na arrecadação da União, 
segundo o estabelecido no art. 157 e nos incisos I, alínea “a”, e II do art. 159 da Constituição Federal, 
bem como das receitas próprias do Estado a que se refere o art. 155, também da Constituição Federal;
II – comprovação da situação de adimplência das obrigações do Estado do Rio Grande do Sul junto 
à União e suas entidades controladas;
III – cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso; e
IV – excepcionalização do Estado do Rio Grande do Sul pelo Ministro da Fazenda, nos termos do art. 
11 da Portaria MF nº 306, de 2012.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, 
contado a partir da vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 16 de julho de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 2014

Autoriza o Estado de Santa Catarina a contratar operação de crédito externo, com garantia da União, 
com a Corporação Andina de Fomento (CAF), no valor de até US$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco 
milhões de dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado de Santa Catarina autorizado a contratar operação de crédito externo, com garantia 

da União, com a Corporação Andina de Fomento (CAF), no valor de até US$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco 
milhões de dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito destinam-se ao “Programa de Integração Viária 
do Planalto Norte do Estado de Santa Catarina (Provias – SC)”.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Estado de Santa Catarina;
II – credor: Corporação Andina de Fomento (CAF);
III – garantidor: República Federativa do Brasil;
IV – valor: até US$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de dólares norte-americanos);
V – amortização: em 24 (vinte e quatro) parcelas semestrais, consecutivas e, na medida do possível, 
iguais, vencendo-se a primeira após 42 (quarenta e dois) meses contados da data de assinatura do 
contrato;
VI – juros: exigidos semestralmente com as amortizações, calculados com base na Libor semestral 
para dólar norte-americano e acrescidos de spread de 2,60% a.a. (dois inteiros e sessenta centési-
mos por cento ao ano), sendo que, durante o período de 8 (oito) anos corridos a partir da data de 
início da vigência do contrato, a CAF procederá ao financiamento de 100 (cem) pontos básicos da 
taxa de juros, reduzindo, neste período, o spread para 1,60% a.a. (um inteiro e sessenta centésimos 
por cento ao ano), podendo haver ampliação de prazo, dependendo da disponibilidade do Fundo 
de Financiamento Compensatório e a critério da CAF;
VII – juros de mora: 2,00% a.a. (dois por cento ao ano) acrescidos aos juros devidos, em caso de mora;
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VIII – comissão de compromisso: 0,35% a.a. (trinta e cinco centésimos por cento ao ano) sobre o 
saldo não desembolsado do financiamento, entrando em vigor a partir do vencimento do primeiro 
semestre após a assinatura contratual;
IX – comissão de financiamento: 0,85% (oitenta e cinco centésimos por cento) sobre o montante 
total do empréstimo, devida a partir do início da vigência do contrato e paga na oportunidade em 
que se realizar o primeiro desembolso;
X – gastos de avaliação: US$ 25.000,00 (vinte e cinco mil dólares norte-americanos), pagos direta-
mente à CAF no momento do primeiro desembolso.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos encargos financeiros e dos desembolsos pre-
vistos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado de Santa Catarina na contratação da operação 
de crédito externo referida nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é condicionado a que o Estado de Santa Catarina cele-
bre contrato com a União para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas de que 
tratam os arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4° do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras garan-
tias em Direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as transferências de recursos necessários para 
cobertura dos compromissos honrados diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do Estado ou 
das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Fazenda verificará e atestará o cumprimento 
das condições prévias ao primeiro desembolso, bem como a adimplência do Estado de Santa Catarina quanto 
aos pagamentos e às prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, 
contado a partir da vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 16 de julho de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Ata da 103ª Sessão, Deliberativa Ordinária, 
em 16 de julho de 2014

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros, Jorge Viana, Jayme Campos, 
da Srª Ana Amélia e do Sr. Paulo Paim.

(Inicia-se a sessão às 14 horas e encerra-se às 21 horas e 30 minutos.)

É o seguinte o registro de comparecimento:
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103• SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA ÀS 14 HORAS 

Período: 16/07114 07:00 até 16/07/14 21:33 

Partido UF Nome Pres Voto 

PMDB CE EUNICIO OLIVEIRA X X 

PTB AL FERNANDO COLLOR X X 

PSDB PA FLEXA RIBEIRO X X 
PTB DF GIM X X 
PT PR GLEISI HOFFMANN X X 
PT PE HUMBERTO COSTA X X 
PCdoB CE INAC!O ARRUDA X X 
PMDB PA JADER BARBALHO X 
PMDB PE JARBAS VASCONCELOS X X 
DEM MT JAYME CAMPOS X X 
PMOB MA JOÃO ALBERTO SOUZA X 
PSB AP JOÃO CAPIBERIBE X X 
PTB Pl JOÃO VICENTE CLAUDINO X X 
PT AC JORGE VIANA X X 

DEM RN JOSE AGRIPINO X X 
PT CE JOS~ PIMENTEL X X 

PMDB PJ> JOS~SARNEY X X 
PMDB TO KÁTIAABREU X X 
PSB BA LIDICE DA MATA 

···- ·-
X X 

PT RJ LINDBERGH FARIAS X X 
PMDB MA LOBÃO FILHO X X 
PSDB GO LÚCIA VANIA X X 
PMDB se LUIZ HENRIQUE X X 
PR ES MAGNO MALTA X X 
PRB RJ MARCELO CRIVEUA X X 
DEM SE MARIA DO CARMO AlVES X 
PSDB PA MÁRIO COUTO X X 
PTB RR MOZARILOO CAVALCA~I X X 
Bloco-PCdoB RO ODACIR SOARES X X 
PSDB se PAULO BAUER X X 
PV RN PAULO DAVIM X X 

":. 
X X PT RS PAULO PAIM 

PMDB RS PEDROSIMON X X 

PDT MT PEDRO TAQUES X 
P-SOL AP RANDOLFE RODRIGUES X X 

PMDB Al RENAN CAlHEIROS X X 

PMOB ES RICARDO FERRA~O X X 
PMOB PR ROBERTO REQUIÂO X X 
PSB DF RODRIGO ROLLEMBERG X X 

PMDB RR ROMEROJUCA X X 
PSOS MS RUBEN FIGUEIRÕ 

_.,., ,_, 

X X 
PSD AC SJ:RGIO PETECAO X X 
PMDB RO VALDIR RAUPP X X 
PCdoB AM VANESSA GRAZZIOTIN X X 

so TO VICENTINHO ALVES X X 
... 

PMDB PB VITAL DO REGO X X 
PMDB MS WALDEMIR MOKA X X 
PT BA WALTER PINHEIRO X X 
DEM GO WILOER MORAIS X X 

POT MG ZEZ~ PERRELLA X X 

Compareceram: 77 Senadores 

Oorrador: :'WtLSON Sll VA DI:: ALMEIDA Emissão: 16/01/14 21:34 Pá~ina ; 2 
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Há número regimental. Declaro aberta 
a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. São 14h aqui em Brasília.
Eu cumprimento a todos que nos acompanham pela Rádio e TV Senado, e à colega Senadora Vanessa, 

que está sempre cedinho aqui. Ela vem sempre no horário do Amazonas, que é uma hora a menos, e nunca 
perde o horário; e eu chego no horário do Acre, duas horas a menos, também não perco o horário.

Meus cumprimentos aos colegas que estão aqui: Senador Flexa, Senador Mário Couto e Senador Paulo 
Paim.

Vamos aqui aos pedidos pela ordem.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Pela ordem.
Eu posso orientar, se V. Exª...
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Eu aceito a orientação do Senador 

Mário Couto. A Mesa acata.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Quem, na verdade, estava por primeiro aqui é a nobre 

Senadora, minha amiga particular; depois, eu; e o Senador Paim, que eu acho que é inscrição. Não é isso, Paim?
O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Eu é inscrição para comunicação inadiável.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Paim é inscrição; ela fala por segundo, não sei se é 

comunicação inadiável.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Ela está aí com esse microfone, querendo...
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Eu sou o primeiro Líder, ela é a primeira comunicação 

inadiável.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Então, V. Exª está inscrito, Senador Má-

rio Couto, para falar como Líder.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Isso.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Senadora Vanessa, e V. Exª?
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Quem chegou por primeiro aqui foi 

o Senador Paim; em seguida, cheguei eu.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Sempre. Paim chega 7h da manhã. 

Quando eu chego 7h30, ele já está aqui.
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Fizemos um acordo. 
O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Mas já troquei.
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Ele não leva em consideração o 

horário...
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Porque eu quero participar com uma 

comunicação inadiável também e tenho um problema de agenda.
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Exatamente, somos comunicação 

inadiável ambos, mas com uma permuta.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Então, eu me inscrevo, eu sou o tercei-

ro, mas vou fazer um câmbio aqui.
O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Já faz a permuta comigo, sem problema nenhum.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Está bem.
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Eu falaria primeiro na comunicação 

inadiável, por cessão do Senador Paim.
O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Em seguida, eu cedo a V. Exª e vou para terceiro.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT - AC) – A Senadora Vanessa não entendeu nada.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Pela ordem, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Pela ordem, Senador Flexa.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Eu estou inscrito como orador em sexto.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Como não temos nenhum orador ins-

crito, fazemos a permuta para não ter prejuízo com o Senador Mozarildo.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Exato. Agradeço a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Eu convido V. Exª para fazer uso da tri-

buna e me inscrevo também – vou-me inscrever de maneira correta.
O Senador Mozarildo acaba de chegar. Então, está ainda no tempo regimental. Senador Paim, Senadora 

Vanessa e eu.
Senador Mozarildo, V. Exª tem a palavra.
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Fale com Cyro Miranda, Senador Flexa, que é o segundo orador inscrito, colega seu do PSDB.
Senador Mozarildo, eu peço licença só para ler um expediente que tem que ser encaminhado imedia-

tamente.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT - AC) – O Senado Federal recebeu da Senhora 

Presidente da República as seguintes Mensagens:

– nº 56, de 2014 (nº 199/2014, na origem), pela qual solicita autorização para a contratação de 
operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Governo do 
Estado da Bahia e o Fundo Internacional para o Desenvolvimento da Agricultura – FIDA, no valor 
de até vinte e nove milhões, duzentos e sessenta mil Direitos Especiais de Saque, de principal, cujos 
recursos destinam-se ao financiamento parcial do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável na 
Região Semiárida da Bahia – Prosemiárido; e
– nº 57, de 2014 (nº 200/2014, na origem), pela qual solicita autorização para contratação de ope-
ração de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, entre o Governo do Es-
tado da Bahia e o Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, no valor de 
até quatrocentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América, cujos recursos destinam-se 
ao financiamento parcial do Programa de Inclusão e Desenvolvimento Socioeconômico do Estado 
da Bahia 2ª Etapa – Pró-Inclusão II.

São as seguintes as mensagens:
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Aviso nº 266 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador FLEXA RlBElRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Crédito externo. 

Senhor Primeil"o Secretário, 

Em 15 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, entre o Governo do Estado da Bahia 
e o Fundo Internacional para Desenvolvimento da Agricultura - FlDA, no valor de até SDR 
29.260.000,00 (vinte e nove milhões, duzentos e sessenta mil Direitos Especiais de Saque), de 
principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Projeto de Desenvolvimento 
Rural Sustentável na Região Semiárida da Bahia - PROSEMIÁRIDO". 

Atenciosamente, 

ALOJZJO MERCADANTE 
Ministro de Estado Chete da Casa Civil 

da Presidência da República 

(À Comissão de Assuntos Econômicos) 
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DOCUMENTOS PARA .O SENADO 

ESTAD . 

BIRD 

Programa de Inclusão e Desenvolvimento Socioeconomico do 
Estado da Bahia r Etapa 

Pro inclusão I! 

17944.000853/2014-06 
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – As matérias vão à Comissão de Assun-
tos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – A Presidência comunica ao Plenário 
que há expediente sobre a Mesa que, nos termos do art. 241, do Regimento Interno, vai à publicação no Diário 
do Senado Federal.

É o seguinte o expediente:

REQUERIMENTOS

REQUERIMENTO Nº 692, DE 2014

Nos termos do art. 71, inciso IV, da Constituição Federal, e nos termos regimentais, solicita-se ao Tribu-
nal de Contas da União a realização de auditoria para apurar a legalidade e a economicidade da prorrogação 
do Contrato nº 12/2009, no exercício de 2012, da Embratur – Instituto Brasileiro de Turismo com a empresa 
COM Braxis Outsourcing, referente ao Gerenciamento e Operação de uma Central de Serviços de Tecnologia 
da Informação. 

Sala das Sessões, em 16 de julho de 2014. – Senador Lobão Filho.

 
REQUERIMENTO N° 693, DE 2014

Requeiro, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal de 1 (um) dia de Licença para 
Tratamento da própria Saúde, a contar de 16 de julho de 2014, conforme Atestado Médico anexo.

Senado Federal, em 15 de julho de 2014.

 
REQUERIMENTO No 694, DE 2014

Requeiro, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, de 120 (cento e vinte) 
dias de Licença para Tratar de Interesses Particulares, a contar de 17 de julho de 2014.

Senado Federal, em 15 de julho de 2014.

 
REQUERIMENTO Nº 699, DE 2014 

(Comissão de Educação, Cultura e Esporte)

Requeiro, nos termos do art. 40, § 1º, I, do Regimento Interno do Senado Federal, autorização para ausen-
tar-me desta Casa, no próximo dia 13 de agosto, quando participarei, na qualidade de Presidente da Comissão 
de Educação, Cultura e Esporte, da 6ª edição do Exame Fórum Brasil 2020, a ser realizado no Hotel Unique em 
São Paulo – SP.

Sala das Sessões, em 16 de julho de 2014.
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REQUERIMENTO N° 702, DE 2014

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,
Tendo sido convidada pela Embaixada da República Bolivariana da Venezuela para participar, como mem-

bro do Parlamento Brasileiro, do III Congresso do Partido Socialista Unidos da Venezuela (PSUV), que ocorrerá 
na cidade de Caracas, Venezuela, junto a outros parlamentares da América Latina, requeiro, nos termos do ar-
tigo 40 do Regimento Interno do Senado Federal, autorização para desempenhar a referida missão, com ônus 
para o Senado Federal, no período de 26 a 28 de julho do corrente ano.

Comunico, ainda, na forma do art. 39 do RISF, a ausência do País no período mencionado.
Sala das Sessões, 15 de julho de 2014.
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PROJETOS DE LEI DO SENADO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 234, DE 2014

Acrescenta parágrafo único ao art. 763 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Ci-
vil), a fim disciplinar as condições de perda temporária da eficácia do contrato de seguro em 
decorrência do não pagamento do prêmio.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 763 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo único:

“Art. 763. .................................................................................................................................................................................
Parágrafo único. A suspensão do direito à indenização condiciona-se à prévia notificação do segu-
rado, no último endereço por ele informado, tão logo o segurador verifique o atraso do pagamento 
do prêmio, com a advertência de que os prejuízos decorrentes de sinistros eventualmente havidos 
durante a mora não serão indenizados até a sua purgação.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

Para que o extraordinário sistema de cobertura de riscos sociais, que é o seguro, possa funcionar a con-
tento, é de suma importância o pagamento pontual do prêmio avençado contratualmente, pois se trata de 
prestação principal e básica a que se obriga o segurado, possibilitando, diante do universo maior do mutualismo 
em que o contrato de seguro se insere, que o segurador honre a garantia do sinistro mediante a contribuição 
do segurado ao fundo gerido por aquele.

Atento a essa notável relevância social do contrato de seguro e à peculiaridade concernente à formação 
do fundo garantidor da indenização pelo sinistro com o pagamento do prêmio, o legislador inseriu no orde-
namento jurídico a norma contida no art. 763 do Código Civil, voltada a desestimular a inadimplência contra-
tual por parte do segurado e, ao mesmo tempo, permitir condições de solvabilidade às empresas de seguro, 
dispensando-as do pagamento da indenização se o segurado estiver em mora no pagamento do prêmio, acaso 
ocorra o sinistro antes da sua purgação.

Ainda que a suspensão automática da obrigação de indenizar, diante do não pagamento do prêmio, fosse 
esperada diante da mora ex re, prevista para esse tipo de situação, a teor do disposto no caput do art. 397 do 
Código Civil, ou seja, quando as obrigações são positivas (condutas comissivas de dar ou fazer), líquidas (cer-
tas e determinadas, independente da necessidade de cálculos) e a termo (prazo certo), certa celeuma judicial 
estabeleceu-se nos tribunais à luz de questões como a natureza do contrato de adesão diante da fragilidade 
do consumidor e, ainda, em atenção a princípios muito caros ao civilista moderno, aplicáveis aos negócios ju-
rídicos, e que dão efeito semelhante à mora ex personna ao contrato de seguro, como o que concerne à função 
social do contrato, ao adimplemento substancial (ou descumprimento da parte mínima), e à conservação do 
negócio jurídico, que no Código Civil de 2002 ganharam maior força.

Sendo assim, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, procurando dirimir controvérsia entre as 
Terceira e Quartas Turmas na aplicação do referido art. 763 do Código Civil, fixou o entendimento de que o simples 
atraso no pagamento do prêmio não é em si bastante para suspensão da cobertura e consequente negativa de 
indenização, mostrando-se necessária a interpelação do devedor para lhe propiciar, inclusive, a purgação da mora.

Inspirado nessas lições de justiça é que estamos apresentando o presente projeto de lei, a fim de incor-
porar ao ordenamento jurídico, de forma expressa, a solução encontrada pela mais alta corte de justiça de nos-
so País na interpretação do direito infraconstitucional, quanto à correta aplicação do art. 763 do Código Civil.

Sala das Sessões, – Senador Valdir Raupp.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

.........................................................................................................................................................................................................................
Art. 763. Não terá direito a indenização o segurado que estiver em mora no pagamento do prêmio, se 

ocorrer o sinistro antes de sua purgação.

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 235, DE 2014

Altera a Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação 
– SNV, para determinar que os investimentos públicos em infraestrutura e operação dos ser-
viços de transportes sejam regidos por critérios econômicos e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 11 da Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art. 11. ....................................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................................
§ 3º Os investimentos públicos em infraestrutura e operação dos serviços de transportes serão re-
gidos por critérios econômicos, nos termos do regulamento.
§ 4º Ressalvam-se do disposto no § 3º as obras necessárias à segurança nacional e as de caráter so-
cial, nos termos do regulamento.
§ 5º Para a realização das obras de que trata o § 4º buscar-se-ão os menores custos.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, passa a vigorar acrescida do seguinte Art. 41-A:

“Art. 41-A. A BR-319 é considerada prioritária para a integração nacional, devendo ser garantidos os 
recursos necessários para sua operação, independentemente do período do ano.”
Parágrafo único. Fica o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) autorizado 
a realizar a restauração da BR-319, no trecho entre o Município de Nhamundá, no Amazonas, e o de 
Porto Velho, em Rondônia, no prazo de dois anos.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

O projeto que ora apresentamos visa a imprimir maior racionalidade no gasto dos recursos disponíveis 
para o setor de transportes.

Em um momento em que a sociedade cobra, cada vez mais, maior transparência e controle no uso dos 
recursos dos impostos, nossa proposta visa a vincular a aplicação de investimentos federais em obras e servi-
ços de transportes à comprovação de sua viabilidade econômica, isto é, que demonstrem que os custos que o 
poder público terá com eles serão menores que os benefícios econômicos dele advindos.

Trata-se de política adotada há bastante tempo em nações mais desenvolvidas, e que ajudam a entender 
o porquê de estas estarem em outro patamar de prosperidade.

Naturalmente fazemos a ressalva aos projetos de cunho social, para atender a comunidades carentes, em 
que, mesmo quando o investimento não se justifica do ponto de vista econômico, há outros valores em pauta, 
como a inclusão proporcionada a estes cidadãos. Fazemos, da mesma forma, a ressalva aos projetos necessá-
rios à segurança nacional, de defesa de nossa longa fronteira e integração de comunidades fronteiriças mais 
afastadas com o restante da Nação.

Além disso, buscamos garantir os recursos necessários às obras na BR-319, que é a única rota terrestre 
que temos com os demais estados da Federação.

Por tais motivos buscamos o voto de aprovação dos ilustres Pares do Congresso Nacional.
Sala das Sessões, – Senador Alfredo Nascimento.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 12.379, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação – SNV; altera a Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 
1997; revoga as Leis nos 5.917, de 10 de setembro de 1973, 6.346, de 6 de julho de 1976, 
6.504, de 13 de dezembro de 1977, 6.555, de 22 de agosto de 1978, 6.574, de 30 de setembro 
de 1978, 6.630, de 16 de abril de 1979, 6.648, de 16 de maio de 1979, 6.671, de 4 de julho de 
1979, 6.776, de 30 de abril de 1980, 6.933, de 13 de julho de 1980, 6.976, de 14 de dezembro 
de 1980, 7.003, de 24 de junho de 1982, 7.436, de 20 de dezembro de 1985, 7.581, de 24 de 
dezembro de 1986, 9.060, de 14 de junho de 1995, 9.078, de 11 de julho de 1995, 9.830, de 
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2 de setembro de 1999, 9.852, de 27 de outubro de 1999, 10.030, de 20 de outubro de 2000, 
10.031, de 20 de outubro de 2000, 10.540, de 1o de outubro de 2002, 10.606, de 19 de dezem-
bro de 2002, 10.680, de 23 de maio de 2003, 10.739, de 24 de setembro de 2003, 10.789, de 28 
de novembro de 2003, 10.960, de 7 de outubro de 2004, 11.003, de 16 de dezembro de 2004, 
11.122, de 31 de maio de 2005, 11.475, de 29 de maio de 2007, 11.550, de 19 de novembro 
de 2007, 11.701, de 18 de junho de 2008, 11.729, de 24 de junho de 2008, e 11.731, de 24 de 
junho de 2008; revoga dispositivos das Leis nos 6.261, de 14 de novembro de 1975, 6.406, de 
21 de março de 1977, 11.297, de 9 de maio de 2006, 11.314, de 3 de julho de 2006, 11.482, de 
31 de maio de 2007, 11.518, de 5 de setembro de 2007, e 11.772, de 17 de setembro de 2008; 
e dá outras providências.

A Presidenta da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.........................................................................................................................................................................................................................

TÍTULO II 
Do Sistema Único de Saúde

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 11. A implantação de componente do SNV será precedida da elaboração do respectivo projeto de 
engenharia e da obtenção das devidas licenças ambientais. 

§ 1º (VETADO). 
§ 2º (VETADO). 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Serviços de Infraestrutura, cabendo à última a decisão ter-
minativa.)

PROPOSTAS DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 21, DE 2014 

Dá nova redação ao art. 103-B da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O caput do art. 103-B da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 103-B. Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 19 (dezenove) membros com mandato de 
2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: 
.......................................................................................................................................................................................... ”(NR)

Art. 2º O art. 103-B da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos IV e V, renu-
merando-se os subsequentes: 

“Art. 103-B. .............................................................................................................................................................................
IV – um Ministro do Tribunal Superior Eleitoral, indicado pelo respectivo tribunal; 
V – um Ministro civil do Superior Tribunal Militar, indicado pelo respectivo tribunal; 
IX – um juiz de Tribunal Regional Eleitoral, indicado pelo Tribunal Superior Eleitoral; 
X – um Juiz-Auditor da Justiça Militar da União, indicado pelo Superior Tribunal Militar;
.......................................................................................................................................................................................... ” (NR) 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

A presente proposta de emenda à Constituição intenta alterar o art. 103-B da Constituição Federal, com 
vistas a inserir um Ministro do Tribunal Superior Eleitoral e um do Superior Tribunal Militar, um juiz de Tribunal 
Regional Eleitoral e um Juiz-Auditor da Justiça Militar da União, indicados pelos respectivos tribunais superio-
res, para compor o Conselho Nacional de Justiça-CNJ.



Julho de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  17  425 

Verifica-se, que dos tribunais superiores de composição permanente, apenas o Superior Tribunal Militar 
não está representado. Trata-se do mais antigo tribunal superior do país, criado em abril de 1808, com a deno-
minação de Conselho Supremo Militar e de Justiça. Desde sua fundação, a Justiça Militar da União exerce fun-
ções judiciais e administrativas, embora tenha sido introduzida, efetivamente, no Poder Judiciário, pela Cons-
tituição de 1934, e tenha recebido o nome atual – Superior Tribunal Militar (STM) na Constituição de 1946.

O STM é um tribunal de justiça especializada que aplica a lei a uma categoria especial, a dos militares fe-
derais – Marinha, Exército e Aeronáutica. Embora julgue apenas os crimes militares definidos em lei, não é um 
tribunal de exceção, pois atua, sem interrupção, há quase duzentos anos. Seus magistrados são nomeados se-
gundo normas legais permanentes e não é subordinado a nenhum outro Poder. Assim, pela mesma razão que 
levou à composição do Conselho Nacional de Justiça com membros de todos os tribunais superiores, inclusive 
o Tribunal Superior do Trabalho, que se caracteriza por ser um tribunal de justiça especializada, considero que 
a inclusão de um ministro do STM e de um juiz-auditor da Justiça Militar da União virá contribuir para a maior 
representatividade do conselho e para o melhor desempenho de suas nobres atribuições constitucionais.

A inclusão de representantes da justiça eleitoral no CNJ, um ministro e um juiz de Tribunal Regional Elei-
toral afasta a possibilidade de ingerência política, preservando a imparcialidade de seus membros e outorgan-
do transparência e lisura ao processo eleitoral.

A alteração conferirá maior legitimidade ao CNJ, uma vez que os representantes dessas Justiças especia-
lizadas não foram incluídos pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004. Dita inclusão visa manter a coerência 
da reforma do Poder Judiciário, porquanto elas, por sua importância, não devem ficar de fora do Conselho Na-
cional de Justiça responsável, nos termos do art. 103-B, §4º, da Constituição Federal, pelo controle da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes.

Ante o exposto, fundamental o apoio do Congresso Nacional para o aperfeiçoamento e a subsequente 
aprovação desta proposta de emenda à Constituição.

Sala das Sessões, 
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Dá nova redação ao art. 1 03-B da Consti.tuiçãa Federal. 

NOME DO SENADOR -- -- ASSlNATU~------
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros com mandato de 2 (dois) 
anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

I – o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 
II – um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo tribunal; (Incluído pela Emen-

da Constitucional nº 45, de 2004) 
III – um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo tribunal; (Incluído pela Emen-

da Constitucional nº 45, de 2004) 
IV – um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
V – um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 
VI – um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Emen-

da Constitucional nº 45, de 2004) 
VII – um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 
VIII – um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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IX – um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004) 

X – um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral da República; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI – um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral da República dentre 
os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004) 

XII – dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII – dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela Câmara dos Depu-
tados e outro pelo Senado Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, nas suas ausências e im-
pedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada 
a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009)

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a escolha ao Supremo 
Tribunal Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário e do 
cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem con-
feridas pelo Estatuto da Magistratura: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

I – zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura, poden-
do expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar providências; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

II – zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos 
administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los 
ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da 
competência do Tribunal de Contas da União; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

III – receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário,
inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços notariais e de re-

gistro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência disciplinar 
e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a dis-
ponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar ou-
tras sanções administrativas, assegurada ampla defesa; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

IV – representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração pública ou de abuso de 
autoridade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

V – rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e membros de tribunais 
julgados há menos de um ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

VI – elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças prolatadas, por unidade 
da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

VII – elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, sobre a situação do Po-
der Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar mensagem do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-Corregedor e ficará excluído 
da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pelo 
Estatuto da Magistratura, as seguintes: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

I – receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos magistrados e aos serviços 
judiciários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

II – exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

III – requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar servidores de juízos ou tri-
bunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de justiça, competentes para 
receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou 
contra seus serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 22, DE 2014

Inclui o art. 91-A ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para dispor sobre o res-
sarcimento aos Estados e Municípios decorrente da desoneração de tributos sobre as expor-
tações, e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do §3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte art. 91-A:

“Art. 91-A O impacto financeiro da desoneração das operações que destinem ao exterior mercado-
rias, inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem como sobre 
prestações de serviços para o exterior, será anualmente elaborado pelo Poder Executivo federal, 
utilizando-se dados fiscais equalizados das administrações tributárias da União e dos respectivos 
Estados, e publicado conforme as regras de transparência, adotando-se as seguintes providências:
I – o montante do impacto financeiro a que se refere o caput será individualizado por cada Estado 
e respectivos Municípios, conforme permitam as informações fiscais disponíveis da respectiva ad-
ministração tributária estadual.
II – os montantes individualizados referidos no inciso I deste artigo serão apurados e devidos a par-
tir do exercício de 2003, deduzidos dos valores creditados e, a contar do exercício de 2014, o saldo 
restante será anualmente considerado para fins de dedução do montante da dívida referente a cada 
ente federado, vencível no respectivo exercício, observada a seguinte ordem:
a) contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada, vencidas e não pagas, computadas 
primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta;
b) contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive dívida externa, vencidas e não 
pagas, sempre computadas inicialmente as da administração direta e posteriormente as da admi-
nistração indireta;
c) contraídas pela unidade federada junto aos demais entes da administração federal, direta e indi-
reta, vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da administração direta e posterior-
mente as da administração indireta.
§1º Para fins de operacionalidade imediata nas deduções a que se refere o inciso II do caput deste 
artigo, a União e os Estados firmarão aditivo em cada um dos contratos a que se referem as alíneas 
do mesmo inciso II, sendo que as respectivas súmulas serão publicadas na imprensa oficial no prazo 
de 90 dias após a vigência desta emenda constitucional.
§2º A metodologia a que se refere este artigo será aplicada até se exaurir os contratos de dívida vi-
gentes no exercício de 2014.
§3º Os recursos relativos ao saldo restante do montante individualizado, no caso dos entes fede-
rados que não possuam nenhuma das dívidas referidas no inciso II do caput, serão entregues pela 
União, em parcelas mensais, no prazo de 5 anos, a contar de 1º de janeiro do exercício financeiro 
subsequente ao da promulgação desta Emenda.”

Art. 2º Ficam revogados os §§2º e 3º do art. 91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

Como se sabe, a Lei Complementar nº 87, de 1996, chamada Lei Kandir, desonerou a tributação das ex-
portações.1

Em contraponto a esta importante redução da receita tributária, a Lei Kandir estabeleceu um mecanis-
mo de compensação financeira, especialmente mediante a fixação de coeficientes individuais de participação. 
Inicialmente, esse quadro normativo sofreu alterações com as Leis Complementares nºs 102, de 2000, e 115, 
de 2002. 2

1  Assim dispõe o art. 32 da Lei Kandir:
Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei Complementar:
I – o imposto não incidirá sobre operações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive produtos primários e produtos industriali-
zados semi-elaborados, bem como sobre prestações de serviços para o exterior;
II – darão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as mercadorias entradas no estabelecimento para integração ou consumo 
em processo de produção de mercadorias industrializadas, inclusive semi-elaboradas, destinadas ao exterior;
III – entra em vigor o disposto no Anexo integrante desta Lei Complementar.
2  O mecanismo de compensação financeira encontra-se assim consolidado no art. 31 da citada Lei Kandir:
Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006, a União entregará mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os mon-
tantes, os critérios, os prazos e as demais condições fixadas no Anexo desta Lei Complementar. (Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002)
§1º Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, diretamente: (Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002)
I – setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e
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Posteriormente, a Emenda Constitucional (EC) nº 42, de 31 de dezembro de 2003, instituiu regra tran-
sitória – art. 91 do ADCT – para, essencialmente, estabelecer a permanência do atual sistema de entrega dos 
recursos da desoneração aos Estados e Municípios.3

Em outras palavras, além das alterações pontuais mediante a citada legislação complementar, a EC 42, 
de 2003, constitucionalizou essa matéria, ampliando a não-incidência tributária para alcançar operações que 
destinassem ao exterior mercadorias, inclusive os produtos primários e semi industrializados, e também ser-
viços prestados a destinatários no exterior.

E mais: essa Emenda determinou que perdurasse a distribuição do ressarcimento da desoneração pela 
União aos Estados e Municípios com os coeficientes fixados pela citada Lei Complementar nº 87/96 – com a re-
dação que lhe foi dada pela LCP nº 115, de 2002 – e, também, em valores alocados anualmente pelo OGU para 
essa finalidade. Essa regra transitória prevalecerá até que o produto de arrecadação do ICMS seja destinado a, 
no mínimo, 80% do seu valor ao estado consumidor. Isto é, até que a decantada reforma tributária promova a 
reforma do ICMS e o esperado rearranjo na distribuição de recursos entre as unidades da federação.

Em resumo: a parcela pertencente a cada Estado – e por extensão, a cada Município – encontra-se fixada 
nos coeficientes individuais de participação (Anexo I da LCP 115, de 26 de dezembro de 2002), e o montante 
da desoneração a ser distribuído pela União aos entes federados depende do valor alocado para tal finalidade, 
anualmente, no orçamento federal, conforme §4º do art. 31 da mencionada Lei.

Veja-se que a União desonerou as exportações e isto repercutiu severamente na arrecadação dos Estados 
exportadores. Embora estimativas do impacto financeiro da desoneração variem de R$ 16 bilhões a R$18 bilhões, 
o ressarcimento da União aos Estados em 2013 foi de R$ 1.173,2 milhões e aos Municípios, R$ 386,8 milhões.4

Ou seja, o esforço estrutural dos Estados e dos Municípios contribuiu para o superávit da balança comer-
cial do País, permitindo a retenção de divisas internacionais hábeis a que a própria União as utilizasse junto a 
organismos financeiros internacionais. Mas é este mesmo Poder executivo federal que nunca executou a con-
trapartida necessária e equânime de indenizações financeiras aos Estados.

De ressaltar que a União – neste período – inclusive perdoou dívidas de estados estrangeiros para com 
o Brasil, certamente considerado neste contexto o potencial de divisas gerado inclusive com as exportações.

No entanto, é esta mesma União, que, ao proceder à assinatura da “federalização da dívida” entre 1996/1998, 
continua a opor todos os óbices possíveis, e inclusive aqueles institucionalmente inimagináveis, para se negar a efetuar 

II – vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os critérios previstos no parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal.
§2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão provenientes: (Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002)
I – da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, a inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de 
receita decorrente dessas emissões, bem como de dotação até os montantes anuais previstos no Anexo, não se aplicando neste caso, desde 
que atendidas as condições e os limites globais fixados pelo Senado Federal, quaisquer restrições ao acréscimo que acarretará no endivida-
mento da União;
II – de outras fontes de recursos.
§3º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 3, será satisfei-
ta, primeiro, para efeito de pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua administração indireta, vencida 
e não paga junto à União, bem como para o ressarcimento à União de despesas decorrentes de eventuais garantias honradas de operações 
de crédito externas. O saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente. (Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002)
§4º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições detalhadas no Anexo, subordina-se à existência de disponibili-
dades orçamentárias consignadas a essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária Anual da União, inclusive eventuais créditos adicionais. 
(Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002)
§5º Para efeito da apuração de que trata o art. 4o da Lei Complementar n. 65, de 15 de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas 
exportações de produtos industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas à incidência do imposto sobre operações relativas 
à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 
1996. (Redação dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000)
3  Entre outras medidas, a EC 42, de 2003, introduziu o seguinte Art. 91 no ADCT:
Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido em lei complementar, de acordo com critérios, prazos e con-
dições nela determinados, podendo considerar as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a relação entre as 
exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo permanente e a efetiva manutenção e aproveita-
mento do crédito do imposto a que se refere o art. 155, § 2º, X, a.
§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos 
seus Municípios, distribuídos segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição. 
§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em lei complementar, até que o imposto a que se refere o art. 
155, II, tenha o produto de sua arrecadação destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao Estado onde 
ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços.
§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em substituição ao sistema de entrega de recursos nele previsto, per-
manecerá vigente o sistema de entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, com 
a redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002.
§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações 
relativas ao imposto de que trata o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com destino ao exterior. 
4  Veja, por exemplo, dados na Justificação do PLS n. 312, de 2013 – Complementar, de autoria do Senador PEDRO SIMON, e no cap. 
2 do livro A Lei Kandir e o Enfraquecimento dos Municípios, p. 24 e ss. 
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a substituição do indexador da dívida contratualizada, a qual foi elevada a patamares escorchantes, tornando inviável 
e financeiramente insustentável sua regular quitação pelos Estados que integram a República Federativa do Brasil.

Esta situação – conforme a manifestação de inúmeras instituições – é uma das mais graves distorções 
a afetar o equilíbrio federativo, e urge que se promovam mecanismos que tendam a reconduzir a harmonia 
entre os entes federados.

Ressalto, por fim, que a proposta não gera déficit fiscal, nem cria óbices à concretização de metas fiscais. 
Ela tão somente redistribui recursos entre a União e os demais entes federados, viabilizando o fortalecimento 
das finanças dos Estados e dos Municípios com meios que lhe são, a rigor, de direito.

Desta forma, submeto aos ilustres pares deste Senado Federal e do Congresso Nacional a presente pro-
posta que visa instituir mecanismo constitucional para permitir que a União venha a responder – junto aos 
Estados de viés exportador – com recursos necessários para que, parcial e anualmente, haja redução de suas 
crescentes perdas, e que venha a ser disponibilizado fonte alternativa de recursos financeiros hábeis a viabilizar 
o pagamento do endividamento, frise-se, multiplicado por inaceitáveis indexadores leoninos.

Sala das Sessões, em 15 de julho de 2014.
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 23, DE 2014

Altera o inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal, para impedir o curso do prazo prescri-
cional nas ações relativas às relações de trabalho durante o contrato e até dois anos após o 
término do contrato de trabalho.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º° do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º ......................................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................................
XXIX – imprescritibilidade dos créditos resultantes das relações de trabalho no curso do contrato de 
trabalho, com prazo prescricional de dois anos, após o término da relação;
....................................................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................................... ” (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

O inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal estabelece, como prazo prescricional para as pretensões 
relativas a créditos trabalhistas, o espaço temporal de cinco anos, com o limite de até dois anos após a extin-
ção do contrato. A prescrição, entende a doutrina, visa a proporcionar segurança às relações jurídicas, com a 
pacificação do tecido social. Ou seja, pretende-se evitar que um litígio permaneça em aberto, para fins de de-
manda judicial, por um prazo muito longo de tempo, deixando as partes inseguras.

Optou-se, no caso, pela aplicação à relação de trabalho de norma legal de caráter civilista, sem levar em 
conta as peculiaridades inerentes à relação contratual obreira. Essa decisão fundamenta-se na visão deplorável 
de que a prescrição é uma pena aplicável ao negligente titular do direito violado, aquele que não o defende 
em tempo hábil, tese que pode ser resumida no adágio “a justiça não socorre os que dormem”.

Em se tratando de direitos trabalhistas, entretanto, cremos que a disciplina constitucional da prescrição 
acaba sendo prejudicial aos trabalhadores. Na realidade, todo o Direito do Trabalho fundamenta-se na prote-
ção do mais fraco, dando ao trabalhador um amparo legal, específico e potencializado em face da força e do 
poder do capital.

E, contrariando essa orientação, estabeleceu-se um modelo em que a prescrição ocorre ainda durante o 
contrato de trabalho, momento em que o trabalhador está dependendo do emprego para a própria subsistência.

Com a sistemática atual, o empregador pode tirar proveito dos prazos prescricionais, enriquecendo in-
devidamente e sem causa justificada, na medida em que pode sonegar direitos por um prazo longo, limitada 
sua responsabilidade a um período de cinco anos. Por sua vez, o empregado, durante a vigência do contrato 
de trabalho, encontra-se praticamente impedido, interditado, de recorrer ao Poder Judiciário. Se demandar 
judicialmente, sem nenhuma garantia de emprego, provavelmente será dispensado.

Somente no fim do contrato de trabalho o empregado poderá exercer o seu direito de ação. Nesse mo-
mento o reconhecimento judicial, após tantos anos de dedicação ao trabalho, será apenas parcial, com a pro-
núncia, de ofício, da prescrição de grande parte de seus créditos trabalhistas.

Essa prescrição quinquenal em sede trabalhista é algo absolutamente inadequado do ponto de vista 
jurídico e pragmático, tendo em vista que um único vínculo empregatício pode perdurar por toda a vida do 
empregado, chegando até o momento de sua aposentadoria.

Registre-se, finalmente, que lamentavelmente não prosperou durante a Constituinte de 1988 a fórmula 
vislumbrada pela Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e recepcionada pela Comissão de Sistematiza-
ção, para dar ao inciso XXIX do art. 7º a seguinte redação: “não incidência da prescrição no curso do contrato 
de trabalho e até dois anos de sua cessação”.

Por todas essas razões, estamos apresentando a presente proposta de emenda à Constituição. Assim, 
restabelecemos uma proteção ao trabalhador que jamais deveria ter sido abandonada.

Esperamos contar com o apoio de nossos Pares, para a sua rápida tramitação e aprovação, certos de que 
a proposição colabora para a eficácia e efetividade dos direitos trabalhistas.

Sala das Sessões,
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

.........................................................................................................................................................................................................................
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua con-

dição social:
XXIX – ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco 

anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25-5-2000)
.........................................................................................................................................................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)
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COMUNICAÇÕES
Ofício nº 67, de 2014, do Senador Antonio Carlos Valadares, referente ao Requerimento nº 665, de 

2014, de missão, por meio do qual relata sua participação nas atividades da XXXI Sessão Ordinária do Parlamen-
to do Mercosul – Parlasul, ocorrida em Montevidéu, República Oriental do Uruguai, no dia 7 de julho de 2014. 

O Ofício vai à publicação.
O Requerimento vai ao Arquivo.

É o seguinte o ofício:

Of. GSACV nº 67/2014
Brasília, 14 de julho de 2014

Assunto: encaminha relatório da participação na XXXI Sessão Ordinária do Parlamento do Mercosul – Parlasul, 
em Montevidéu, Uruguai.

Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar anexo, a Vossa Excelência, relatório de minhas atividades na XXXI Sessão 

Ordinária do Parlamento do Mercosul – Parlasul, ocorrido em Montevidéu, República Oriental do Uruguai, no 
dia 7 de julho de 2014.

Na certeza do dever cumprido como parlamentar, aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
meus protestos da mais elevada estima e distinta consideração. – Senador Antonio Carlos Valadares, PSB-SE. 
XXXI Sessão Ordinária do Parlamento do Mercosul – Parlasul
Montevidéu – Uruguai
7 de julho de 2014

RELATÓRIO DE MISSÃO OFICIAL

Participei da XXXI Sessão Ordinária do Parlamento do Mercosul, na qualidade de membro da Delegação 
Brasileira, na cidade de Montevidéu, República Oriental do Uruguai, no dia 7 de julho de 2014.

No período da manhã, realizou-se reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, Financeiros, Comer-
ciais, Fiscais e Monetários do Parlasul, da qual participei como membro integrante. A pauta, cuja cópia segue 
anexa, inclui, inicialmente, a constituição da própria comissão, com a eleição de seu Presidente, Vice-Presidente 
e designação do Secretariado.

Na oportunidade, prestei solidariedade ao povo da Argentina, em face da intromissão do judiciário nor-
teamericano, que favoreceu aos “fundos abutres” que querem receber, a qualquer custo, 100% do valor nomi-
nal dos títulos devidos pelo país.

Em seguida, passou-se à discussão dos quatro itens constantes da pauta, todos versando sobre propos-
tas de recomendações ao Conselho do Mercado Comum, a respeito dos seguintes temas:

• adesão do Mercosul ao Banco del Sur e a criação de um Fundo de Infraestrutura Regional do Ban-
co del Sur;
• inclusão, na próxima rodada de negociações entre Mercosul e União Européia, de uma cota para 
exportação de carne de pato;
• aprovação de um regime integrado para o funcionamento de zonas aduaneiras entre os Estados-
-parte;
• aprovação de normas de compatibilização regional de seguros de veículos comercializados nos 
Estados-parte.

Na sequência, foi realizada a Sessão Plenária, que aprofundou o debate sobre a crise argentina. Logo 
das exposições dos parlamentares, o Parlamento do Mercosul aprovou por unanimidade o apoio a República 
Argentina. No texto da declaração, o Parlamento do Mercosul expressa “Sua solidariedade com o povo e o go-
verno da República Argentina e seu apoio à consecução de uma solução que não comprometa o amplo pro-
cesso de reestruturação da sua dívida soberana, rejeitando o comportamento de agentes especulativos que 
põem em risco os acordos alcançados entre devedores e credores, afetando a estabilidade financeira global” 
(Declaração nº 1/2014).

Ademais, se recomenda ao Conselho do Mercado Comum (CMC) que “aprove a Declaração adotada no 
âmbito do Parlamento do Mercosul (Parlasul) e que inste às Presidentas e Presidentes dos Estados-Partes do 
Mercosul a liderar o processo de discussão das dívidas externas soberanas nas esferas competentes a nível 
mundial” (Recomendação nº 2/2014).

As outras proposições aprovadas pelo Plenário, que seguem anexas, são:

• Declaração nº 2/2014, sobre a “implementação do uso de energia renovável na Sede do Parlamen-
to do Mercosul”;



436  Quinta-feira  17  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Julho de 2014

• Recomendação nº 3/2014 sobre a “compatibilização e uniformização ou mútuo reconhecimento 
das normas sanitárias vigentes”;
• Recomendação nº 4/2014, sobre a “incorporação, nos programas de trabalho do ‘Fundo de Agri-
cultura Familiar (FAF)’ criado pela decisão do CMC nº 18/98, o cultivo da Stevia rebaudiana bertoni”;
• Recomendação nº 5/2014, sobre a “internalização dos protocolos adicionais ao acordo de transpor-
te fluvial pela Hidrovia Paraguai-Paraná”.

Os senadores Inácio Arruda (PCdoB-CE), Roberto Requião (PMDB-PR) e Luiz Henrique (PMDB-SC) tam-
bém participaram da XXXI Sessão Ordinária do Parlasul.

Sala das Sessões, 15 de julho de 2014 – Senador Antonio Carlos Valadares, PSB-SE.
Ofício nº 63/2014 – GLDBAG

Brasília, 15 de julho de 2014

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais indico a Senadora Vanessa Grazziotin como titular na Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania – CCJ, em substituição ao Senador Inácio Arruda, em vaga destinada ao Bloco de Apoio ao 
Governo. – Senador Humberto Costa, Líder Bloco de Apoio ao Governo.

OFÍCIO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
O Senado Federal recebeu o Ofício nº 1.284/2014, do Presidente da Câmara dos Deputados, encaminhan-

do o Projeto de Decreto Legislativo nº 54, de 2014 (nº 1.472/2014, naquela Casa), a fim de ser promulgado.
A Presidência tomará as providências necessárias à promulgação do Decreto Legislativo.

PARECERES
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Comissão d~ Serviços de Infraestrutura· CI -
. MENSAGEM (SF) ~o 51, de 2014 , 

· .ASSINAM O PARE_CER, NA 278 REUNIAO, DE 16i07/2014, OS(AS) SENHORES.(AS) SENADORES(AS) 

PRESIDENTE: ~n· ~,.,a;..-.Ao _f2,-l\~.... . 
RELATOR: ,~,:f'\ ~.,·)=~..,_,r\;? b._~~..,_ ·--- ·-- --~- --·--

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PCdoB, P~B) í\ 
indbergh Fa_rias (PT) ' -. 1. Humberto Costa (PJ:-)}1-j~~.~~ { ~ 1~} 

Delcídio do Amaral (PT) 2. José Pimentel (PT) ~-~ ~);-/ 

Jorge VIana (PT) ( \ r~ P- Wellington Dia;' .frí 1 /_ 
~altar Pinheiro (PT) \.! 4~~~ ,. ~. Ma~celo Cri11e~~ (PRB/ 

01 
• 

~~ir Gurga~ (PDTi N \ \~·\\\\\'\\ l}.V · p. Pedro Taques (PDT) t_· .l . 
VAGO · ~)u.- - - ' ~. Udice da Mata (P SB) "=-------'-_ -.- --1 

~ l J ---"- "\._ ..= 

Inácio Arruda ~C~o~ , ~. V a nessa GrazzioUn (PCdoB) ~ <yv..:-_~\ 
Bloc.a Parlamentar da Màloria(PV, PSD, .PMDB, PPI _ 

. I 

_ tlésio Andrade (PMDB) ~ .. Romero Jucá (PMDB) 

obão Filho (PMDB) · . ?. VAGO 
- · ---------1 

· ~dua~do Braga {PMDB) /, 
IJJh 

3: Ricardo Ferraço (PMOB) 

V~ldir Raupp (PMDSJ fJ// ( (!/[, ~· Roberto Requíão (Pfl.IDB) - --..·· 
~ · Waldemlr Moka (PMDB) 

Jade r Barba lho (PMDB) · __.. · j 

, LL "' 
· 5 Ivo Caseol (PP) 

~ÚoNogueira (PP) ( ~/~/. <-lj!!/~1 17. Francisco Dornelles {PP) · ~---F----<f·,'--·"---·----'-· . ....:..--1 

Sérgio Pciccão (PSD} . . I /,1 !J . a: Kótia Abreu (PMDB) 

· ·~· ---·-. _ . · /~ ~'W. r!ament.ar.Minorla(PSOB,DEM;-so-_)=- ·==· ~ -~ --_, 
~ícero l:Jce~a (PSDB) / .!Í ;}Vj 1. Vicentinh6.Aives (SD) _L .. · 

lsxa Ribeiro IPSDB)~/ évÁ'"~'if.;J/~---- 7, Alvaro o·as (PSDB) ./~· I • 

.. -

Bloco Parlamentar União e Força(PT6, PSC, PR) \\ \ 

,_emando Collor (PTB) fbvr ·. .
1 

1. Gim (PTB) \ · \ 

~- ·João Vicente élaudino (PTB) 
-~--· --· -------~---l 

t3. Eduardo Arnorim (PSC) 
-

4. Anlo:-~lo CariÓS Roc'rigues (PR) 
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Além disso, o engenheiro André Pepitone da Nóbrega possui 
di'\'crsos trabalhos publicados nas áreas de energias renováveis, 
comercialização de energia, :edes elétricas .inteligentes c regulação do setor 
de energia, bem como participação relevante em seminários nacionais e 
ir:temacionais sobre regulação e energia elétrica. 

O camlidato declara, também, que desde o jnícío de suas 
atividades profis~ionai~. sobretudo a de Diretor da Aneel, tem pautado sua 
conduta nn respeito aos adequados valores individuais e coletivos qtle 
norteiam as relações sociais. Acredi':a distinguir comportamet:tos positivos de 
negativos e possuir capacidade de liderança democrática e de atuação 
assertiva e eficiente diante de situações adversas e complexas. Declaia 
aprovar os bons costumes e seguir, tanto na vjda pessoal quanto na 
profissional, as prescrições definidas pela sociedade brasileira e pela 
Administração Pública 

A partir dos elementos apresentados, que atestam a capacidade 
técnica e gerencial do indicado, entendemos que esta Comissão tem condições 
de deliberar sobre a recondução do Se.nhor André Pcpitone da Nóbrega ao 
cargo de Diretor da Aneel. 

Sal<J d<J Comiss~o, 16 de julho de 2014. 

, Pr~ídente 

, Relator 
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PARECER 
N° 607, DE 2014 

Da COMiSSÃO DE SERVIÇOS DE JNFRAESTRUTURA, so­
bre a Mensagem .nE 52, de 2014 (tt!! 19212()14, na origem), que 
submete à apreciaçiio do Senadn FedertJI, o nome do Senhor 
Romeu Donizc:te Rr~fino pora se1· reconduzido ao r.org() de 
Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL. 

A Comiss::Io de Serviços de Infraestrutura, em escrutínio secreto> realizado em 16 de 
julho de 2014, apreciando relatório apresentado pelo Senador Humberto Costa sobre a 
Mensagem (Sf) n° 52, de 2014, opina pela <:~provação da ir:dicação do Senhor Romeu 
Donizete Rufino para ser reconduzido ao cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional de 
Energia Elétrica -· /\NEEL, por 16 (dezesseis) votos favoráveis, nenhum votos contrários e 
nenhuma abstenções. 

. · Sala das Comissões,. ~ 6 de j~lho cl.e 2014 .. 

. -rr~v. . 
·sENADOR FERNANDO COLLOR 

Presidente da ComissãQ · .. 
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-
público de energia elétric~ bem como va~idação das informações prestadas 
por essas empresas nos processos de reajuste e de revisão tarifária 
Participou também da definição e supetvisão dos procedimentos contábeis 
adotados pelos agentes do setor elétrico e da análise prévia da Aneel sobre 
ações desses agentes em matéria de contratações, a1teraçê'íes societárias e do 
estatuto social. c captações financeiras. Foram relevantes também sua 
contribuição na elaboração do novo modeLo do setor eJétrico e sua 
participação como palestrante em diversos eventos do setor elétrico. 

Desde 2006, f~ parte da Diretoria colegiada da Aneel. 
Exerceu a função de Diretor até 2013, quando passou a exercer o cargo de 
Diretor-Geral, pnsíção na qual permanece. 

O candidato declara sentir-se apto a continuar exercendo o 
cargo de Diretor-Geral da Anccl, tendo em vista o seu ":lom desempenho, 
fruto da experiência de mais de três décadas de trabalho devotado ao Setor 
Elétrico Brasileiro - sem nada que desabone a sua idoneidade moral e 
conduta intelectual -, e do contínuo aperfeiçoamento técnico. Destaca, 
aind<4 o seu empenho em prestigiar a atuação da Comissão de Ética da 
AneeJ e sua participação na e~truturação do atual modelo do Setor Elétrico 
Brasileiro . 

Em atendimento ao inciso II do art. 1 o do. Ato n° 1 - CI. de 
2009, que disciplina o processo de aprovação de autoridades, no âmbito 
da Comissão de Serviços de lnfraestrutw-a, o candidato também declara: i) 
não ter parente que exerça ou tenha exercido atjvidades púbJicas ou 
privadas vinculadas a sua atividade profissional; ii) não participar nem ter 
participado. em qualquer tempo, como sócio, proprietário ou gerente, de 
empresas ou entidades não-governament.aís; iií) estar regular com o fisc.o 
nos âmbitos federal, estadual e municipal, conforme certidões que 
apresenta; iv) ser réu em Ação Civil Pública, em razão de questionamen~o 
sobre o índiee de re..ajusk larifário anual tle 2014 da ENERSUL, e indica a 

tramitação processual atualizada; e, v) não ter atuado, ~os últimos cinco 
anos> como conselheiro de administração de empresas estatais, e ser diretor 
da .A..neel desde 2006. 
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A partir dos eJementos apresentados, entendemos que o 
candidato atende às condições estabelecidas pelo art. 5° da Lei n° 9.986, de 
I & ce julho de 2000, que dispõe sobre a gestão de recursos humanos das 
Agências Reguladoras e dá outras providências, pois possui nacionalidade 
brasileira, reputação i1ibada, formação universitária e elevado conceito no 
campo de especialidade do cargo para o qual será nomeado. Além disso, o 
processo de sua indicação cumpriu as exigências constitucionajs, legais e 
regi mentais. 

Sendo assim, esta Comissão tem condições de deliberar sobre 
a recondução do Senhor Romeu Donizete Ruftuo ao cargo de Diretor-Geral 
daAneel. 

Sala da Comissão, 16 de julho de 2014. 

, Presidente 

· , Relator 
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PARECER 
Nº 608. DE 2014 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem n~ 53, de 2014 
(n~ 193/201 4~ na origem), da Senhora Presidenle da 
República, que submete à apreciação do Senado Federal o 
nome do Senhor TIAGO DE BARROS COR.REJA para 
exercer o cargo de Diretor da Agência NacionaJ de 
Energia Elétrica - A NEEL. 

A Corrjssão de Serviços de .Infra~strutura,· em escrutínio secre~o, realizado em 

16. de julho de 2014, apr~iando relatório ·apresentado pelo Sena~orHumberto . 
. . 

Costa sobre a Mensagem. (SF) n° 51, de .2014, opina _pela aprovação da 
' . ' . I . ·. 

indicação do Senhor TIAGO DE BARROS CORREIA para exercer o cargo 
. . 

de· Diretor da A~ência . N~cional . . ~e Energia Elétrica. - A~EL> 1~or1 
16 (dezesseis) votos favoráveis, nenhum votos contrários e 

nenhuma . abstenções·. . 
•. . +· 

· Sala das-Comissões, 16 de Julho de 2014:· 
' . . . .. 

r-

• I \1--C-:<-W 
SENADOR F.~RNANDO CO~LOR 

Pr~s idente da Comissão· 
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AVISO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Aviso nº 847-Seses-TCU-Plenário de 2014 encaminhando cópia do Acórdão 1.727/2014-Plenário, acer-

ca de contrato de exploração de instalação portuária no Município de Santos da Companhia Docas do Estado 
de São Paulo.

O aviso será publicado, na íntegra, no Diário do Senado Federal e vai à Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização.

Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.

É o seguinte o aviso:

Aviso nº 847-Seses-TCU-Plenário
Brasília, 2 de julho de 2014

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional,
Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Acórdão proferido pelo Plenário desta Cor-

te nos autos do processo nº TC 012.194/2002-1, na Sessão Ordinária de 2-7-2014, acompanhado do Relatório 
e do Voto que o fundamentam.

Esclareço, por oportuno, que o mencionado Acórdão produzirá efeitos após o seu trânsito em julgado e 
que eventuais providências a cargo dessa Presidência serão posteriormente comunicadas.

Respeitosamente, – João Augusto Ribeiro Nardes, Presidente.
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9. Acórdão: 
VlSTOS, relatados e discutidos estes autrls de representação ora em fuse de embargos de 

declaração opostos contra o Acórdão 1.972/2012-Plenário. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão plenária, 

diante das razões expostas pe lo relator, com fu lcro nos arts. 32, inciso 11, c 34 da Lei 8.443/1992 c/c os 
arts. 277, inciso Ill, e 287 do Regimento Jnterno/TCU, em: 

9.1. conhecer dos entlargos de declaração opostos pela Sociedade de Propósito Especifico 
.Ecoporto Santos S.A. contra o Acórdão 1.972!2012-Pienário, para, no mérito, dar-lhes provimento 
parcial, de rrndo a integrar, nos termos expostos no voto precedente, a fundamentação então aduzida em 
respaldo à referida deliberação, integração esta que, entretanto, não justifica, por si só, a atribuição de 
efeitos infringentes àquele decisum; 

9.2. considerando a superveniência do novo marco regulatório do setor portuário, alterar, 
de oficio, a redação dos sub itens 9.6.1 e 9.6.2 do Acórdão 1.972/2012-Plenário, para que passem a vigorar 
com a seguinte redação: 

"9.6.1. a despeito do que rege o art. 2° da Resolução-Antaq 2.191120 li, abstenha-se, em 
caráter definitivo, de conceder novas áreas à Tecondi em substituição àquelas originalmente 
previstas na. concorrência 0611997 e informadas no contrato PRES/028.1998, sem prejuízo à 
possibilidade de ampliação do arrendamento com base no art. 6°, § 6°, da Lei 12.8 I 512013, ele o art. 
24 do Decreto 8.033f2013, desde que observados os requisitos fixados nos mencionados 
d íspos it i vos; 

9.6.2. em vista da grave ilegalidade que recai sobre o Contrato PRES/028/1998, 
consubstanciada na substituição da área originalmente prevista sem observância ao devido 
procedimento licitatório, em afronta aos princípios da isonomia entre os licítanLes, da ampla 
compet itividade, do j ulgamento objetivo e da vinculação ao instrumento convocatóru e aos arts. ]0

, 

§ 2°, e 4°, inciso I, da Lei 8.630/1993, 2° e 3° da Lei 8.666/ 1993 e 14 da Lei 8.987/1995, mas 
levando em conta a superveniênc~ da Lei 12.815/2013, em especial do disposto em seu art 57, 
submeta, previamente à sua assinatura, eventual tenro de prorrogação contratual, acompanhado das 
devidas justificativas sobre a conveniência, oportunidade e vantajosidade dessa prorrogação;" 

9.3. não conhecer, haja vista a preclusão consumativa operada em 20/8/2012, os pareceres 
protocolizados em 14/9/2012 (peças 134 e 147) e 5nl2013 (peça 164) com o objetivo de complementar a 
argumentação lançada nos embargos ora em apreço; 

9.4. informar ao nobre Deputado Federal Mílton Antonio Casquel Monti que: 
9.4.1.- não foi constaLado descumprimento às decisões exaradas por essa Corte de Contas 

no âmbito deste processo de representação; 
9.4.2. não há previsão para a expansão das áreas da Ecoporto Santos S.A. nas futuras 

licitações previstas na Portaria 38/2013 da Secretaria Especial de Portos da Presidência da Rep ública; 
9.4.3 . o Planu de Desenvolvimento e Zoneamento do Pono de Santos apresentado em sua 

manifestação (peça 156) não foi oficializado peh Codesp, que, aliás, diante da centralização institucional 
trazida pela Lei 12.815/2.013, não poderá ir de encontro às limiLações de área definidas para as licitações 
ora em curso; . \._ . ~ 

. 9.5. considerar improcedentes o:> quest ionarrentos e pedidos formulados pela Ecoporto 
S~mtos S.A. (peças 166 e 167) em fuce dos aco ntecime ntos suscitados neste p:-ocesso pelo eminente 
Dep.!tado Federal Milton Antonio Lasq ~.:d iVio nt~ 

Y ft e~iare!cer ~(~" .. \r~ã(~~ ~ ~ntid;ld~'1 ;J. rr~hd:~<-: nest~ rJri..._ces~,-- c·~~~ c.arte~ t,_l~res.;aria' ... . . 
. .. ; . . . t" • . ", . . -·· • • "'l .- l ;. • ~ ;- ""; .- • • ~. • I: . t -: \' . .,.f~ _:_ : .... : 

..jG-<:. 1. lll •• C'~C:I ~ar,"\. kl d~ .:t >:llpt:l<::l!<." l::l.'> <.: l.r iiiUil.iél'- pc:tP:O. <ti IY · _. : \,, HLI"• I i, ...: 1 . :;: ~ • "'' ' 1 ' • 

~.:! . ~ : 5 -:!ti!] JO poder tOt~c edente e ãs nuto rK.iadêS pvrt;.~ria~9 ri:t..' ~~t~t? :! e~r~ TriCunàl Ué Cun~~ u~L1 idlr 
qual Cl tamanho das àreas a serem lic itadas. ranpouco i.nterfçr ir m de finição de qual:iuer plano d~ 
z.vnçJ i11t;;(ii0 v u ad~ns~rr:e~·~u.:- pv;·tt.:.:1:· io~ ~e ndo yue •) ~ ub itcm 9.6. ~ dl' _\córd:iu f .972 ... 20l2~P k.aná r ~:~ nãc 
\...:Juu ~t! J·.;t·: rr:1inu t; ~n1çdi~1·;õ es ü U n~stnu qunkJucr csp~c'c de nlt€rnçQ.,~ mire~ :3tun h-nr nt~.a r_lc Elr iHh 
peh Ecoporto, rer.do apems 3S ~pomado como possíveis. desde que observado o interesse público. c qua l, 
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no novo marco regulatório do setor, encontra-se positivado no art. art. 6°, § 6°, da Lei 12.81512013, c/c o 
art. 24 do Decreto 8.033/2013; 

9.7. dar ciênc ia da presente deliberação à recorrente, atentando à o utorga de poderes objeto 
do doc umento autuado como peça. 200, e, em conwlemento ao sub item 9.1 O do Acórdão 1.97212012-
Pk::nário: 

9.7. 1. à Presidência da República e à s ua Secretaria Espec ial de Portos, ao Congresso 
Naciona l, à Advocacia-Geral da União, à Antaq, à Codcsp c aos interessados arrolados nos TCs 
005.891/2003-6 e 021.41 7/2003-6, para que tomem ciência de seu inteiro teor; 

9.7.2. ao Tribunal Regional Federal da 3" Região, à la Vara Cível da Justiça Federal e m 
São Paulo e à 5" Vara Federal de Santos/SP, a fim de oferecer subsídio na instrução da ação popular 
2002.61.04.010874-9 e da ação pcnal2004.61.04.0 13471 -0; 

9.7.3. à Procuradoria da República no Estado de São Paulo, tendo em vista as informações 
que lhe foram prestadas em resposta ao Ofte io-FJN 89/2006 (peça 32, p. 18), subscrito pelo Procurador da 
República Felipe Jow Nanba c referente à representação I .34.012.0001 6712002-78; 

9.8. encaminhar os a utos à Sefid-Tr.:tnspo rte para que junte as peças 154 e 155 deste TC 
O 12.194/2002-1 ao processo de n"'únitoramento cuja constituição fui determinada pelo sub item 9.9 do 
Acórdão 1.972/20 12-Plenário e, em seguida, encaminhe os auto s à Serur, para que adote as medidas a seu 
encargo em decorrência da interposição de pedidos de ree xame contra a aludida deliberação. 

10. Ata no 24/2014- Plenário. 
11. Data da Sessão: 2n120 14 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para Jocalialção na página do TCU na Internet: AC- 1727-24/14-P. 
13. Especificação do quorum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardcs (Presidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator). 
Raimundo Carreira, José Jorge e Wahon Alencar Rodrigues. 
13.2. Ministro que a legou impedimento na Sessão: José Múcio Monteiro. 
13.3. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcant~ Marcos Be mq uerer Costa e Weder 
de O li v e ira. 

(Assinado Eletronicamente) (Assinado Eletronicamente) 

JOÃO AUGUSTO Rll3EIRO NARDES 
Presidente 

Fui prese nte: 

(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 
Procumdor-Gera I 

AROLDO CEDRAZ 
Relator 
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GRUPO li - CLASSE r- Plenário 
TC 012.194/2002-1 
Apeffios: TC 021.41712003-6 eTC 005.891/2003-6. 
Natureza: Embargos de Declaração em Representação. 
Recorrente: Ecoporto Santos S. A. 
Unidade: Companhia Docas do Estado de São Paulo - Codcsp. 
Advogados constituídos nos aut.os: Adalberto Calil (OAB/SP 36.250), 
Edgard Hermelino Leite Junior (OAB/PR 38.422), Giuseppc 
G ia mundo Neto (OAB/SP 234.412) e outros. 

Sumário: ARRENDAMENTO DE fNSTALAÇÃO PORTUÁRIA. 
CONSTATAÇÃO DE VÍCIOS NA LIC1TAÇÀO, ASSIM COMO 
NO CONTRA TO E ADITIVOS .DELA DECORRENTES. 
ALTERAÇÃO DA ÁREA ORIGTNALMENTE LICITADA E 
CONTRATADA EM RAZÃO DA NÃO OBTENÇÃO DAS 
DEVIDAS UCENÇAS E AUTORJZAÇÕES JuNTO AO PODER 
PÚBLICO LOCAL. RECONHECIMENTO DE 
PARTICULARIDADES QUE TORNAM DESARRAZOADA A 
ANULAÇÃO DA A VENÇA. CONFIRMAÇÃO DOS EFEITOS DA 
MEDIDA CAUTELAR ADOTADA NOS AUTOS EM RELAÇÃO À 
ÁREA ALTERNATIVA REMANESCENTE AINDA NÃO 
DISPONIBILIZADA À ARRENDATÁRIA. EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. CONFIRMAÇÃO DE PARTE DOS VÍCIOS 
APONTADOS. INTEGRAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO 
ACÓRDÃO 1.97212012-PLENÁRIO, A QUAL, ENTRETANTO, 
NÃO RJSTIFICA A ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES 
AOS EMBARGOS. AJUSTES DE OFÍCIO EM SUBITENS DA 
DELIBERAÇÃO EMBARGADA EM VISTA DA 
SUPERVENIÊNCIA DO NOVO MARCO REGULATÓRIO DO 
SETOR PORTUÁRIO. 

RELATÓRIO 

Trata-se de representação ora em fase de embargos de declardção (pe::ça I 08) opostos pela 
Sociedade de Propósito Específico - SPE Ecoporto Santos S.A. contra o Acórdão 1.97212012-Pienário 
(pcç..'\ 79), mediante o qual esta Corte de Conms, entre outras providências, confirmou os efeitos da 
medida cautelar exarada nestes autos por meio do Acórdão 3.037/201 0-Piernrio e determinou à 
Companhia. Docas do Estado de São Paulo - Codesp que : 

"9.6.1. a despeito do que rege o art. 2° da Reso lução-Antaq 2.191/2011, abstenha-se, em 
caráter definitivo. de conceder novas áreas à Tecondi em substituição àquelas originalmente 
previstas na Concorrência 06/1997 e informadas no Cvntralo PRES/028.1998, sem prejuízo à 
possibilidade de ampliação do arrer.damento com base no art. 27, § P, do Decreto 6.620/2008, 
desde que observados os rcq uis i tos tixados no mencionado dispositivo; 

I.Jfl.. 1 ro-i! ,, 1,..,r;;(!"!)~:;.;;;. : -,l~:~.c:.;'~ ~:· Conuat.t.• PR I-'''02'í$.!11L9X. t~r-~o ~111 n'áa a "-.~.1.\.~ 
'- "'- ' -'l j'J J • l I , • J 1 • • , 1 , • • . 'l:ta ~ <t ~.,· yt•t:· r.:...:h . .::o• ll':lf~· - ~~-1 c1 \-: ' )\il . ..:•JI~UO::>l<:U :\. Ii:t .:1 :10, , ~,O':)[Jtll l~ét• ' ... :.1 .~1\: ,; -Jilg_liW.ii11!!tltt: 

pr:.:\b ~i ~í:m obsl!rvà~cia a<.' J:.: ·.-:dc pr:..>l'Cdil.1í.:nto licitat6r0. l: l"i': afronta los prír~dp los da í!óonomi~ 
~ntre 05 lic itantes. d.~ amp!a compeddviáade. do julgamenw objetivo ~.:. da vi.rcuiaçàn an 

t I ' i t _. f•• 
• • ~ F , " \., ~ • 
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2. Tais providências decorreram, em síntese, da conclusão de que, no âmbito do Contrato 
PRES/02811998, firmado em 12/6/1998 entre Codesp e a empresa Ecoporto, tendo por objeto a 
exploração de illStalação portuária no Municípl:> de Santos, roi indevidamente akerada a área de 170.000 
ni originalmente prevista, tendo em vista a não obtenção das devidas licenças e autorizações junto ao 
poder público Iuca~ circunstância que, nos termos do edital de licitação que precedeu aquele contrato 
(Concorrência n° 06/1997), mais precisamente da c!ái.L')ula 51a, § 2°, da minuta que acompanhava aquele 
edital, deveria ter ensejado a resilição do pacto sem qualquer ônus à Codesp. 
3. Esclareça-se que a medida acautelatória determinada pelo Acórdão 3.03712010-Pienário e 
confirmada pela deliberação ora embargada objetivou impedir que a irregularidade constatada nestes 
autos extmpolasse os 136.444,03 rrr até então indevidamente ocupados pela Ecoporto, considerando, em 
especial, a existência de termo aditivo ao Contrato PRES/02811998 (quinto TA), celebrado em 
20/1212002, garantindo à arrendatária o direito de receber outras áreas, até ser totalizada a mctragcm de 
170.000 JTi2 contratualmente prevista. 
4. Por sua vez, a determinação voltada a restringir a vigência do Contrato PRES/028/1998 
(subitem 9.6.2 do Acórdão 1.972/2012-Pienário) baseou-se no fàto de que, embora a continuidade do 
Contrato PRES/028/1998 esteja em consonância com o interesse público ante as razões expostas no voto 
que fundamentou a referida delibt:ração, nada impede que, nos exatos termos adotados no Acórdão 
562/2012-Plenário, seja determinado à Codesp que se abstenha de prorrogar a vigência daquele ajuste, 
tendo em vista a grave ilegalidade que sobre ele reca~ consubstanciada na substituição da área 
origina !mente prevista sem observância ao devido procedimento lic ~atório. 
5. Feito esse breve resumo, passo a relatar os argurrnntos apresentados pela recorrente, que 
inicia sua peça alegando existirem ''obscuridades, omissões e contradições no v. Acórdão embargado que 
devem ser devidamente enfrentadas e sanadas, para que se torne clara e completa a decisão proferida no 
âmbito do TC 012.19412002/1 ". 
6. Em seguida, é defendido que, ao contrário da informação lançada no segundo parágrafo do 
voto condutor do Acórdão l.97212012-Plenário, a Lei Complementar Municipa1312, de 23/11/1998, "não 
tombou o irmve! referente à área original do Contrato, rms apenas estabeleceu normas relativas. ao uso c 
ocupação e inseriu a área em zona de proteção cultural", indicando que o motivo para a ausência de 
aprovação do órgão municipal não consistiu em problemas ambientais, o que, aliás, seria de competência 
estadual, e não municipa I, conforme Resolução/Cona.ma 237/1997, questão fãtica essa "incontroversa nos 
autos, tal corno se extraí do Oficio 512/2001-GPM-E. de ]0 de novembro de 2001, da Prefeitura de 
Santos", cujos termos "foram transcritos no item 2.31.24 do Parecer da SecexiSP, reproduzido pelo 
eminente Ministro Relator, a partir do item 6 do seu Relatório''. 
7. Caracterizada, portanto, na opinião da Ecoporto, a existêncc de contradição nos 
fundamentos do Acórdão 1.97212012-Pienárb, que, em determinado momento, "fez explícita referência a 
um Imtivo determinado para a não aprovação pelo Município do uso do imóvel para os fins contratuais 
[ ... ],e, na sequência, [ ... ]afirmou que o impedimento teria re !ação com questões ambientais". 
8. Com base nessa argumentação, a recorrente apresenta seu primeiro pedido. qual seja, "o 
acolhimento dos presentes embargos de declaração para ser reconhecido que o efetivo motivo da 
inviabilidade de utilização da área originalmente descrita no contrato foi a legislação municipal posterior 
à lícitação", ressaltando que, "mesmo que o licenciamento ambiental tivesse sido feito antes da Licitação, 
ainda assim a superveniência da Lei Cornplemer'Jar 312/1998, com JS roodificaçõcs resultantes das Leis 
Complementares 387/2000 e 448/200 I. impediria a utilização da área para a atividade portuária". 
e v idem: tu:do que. t m q uÚ.i L~~;; r hipól~ ~~;:, v ato do M unic Í!J b impediria 0 liSC· da <Í~<J prc vista 

:!!kr:ld:.· ;_· t:Ilt;:nJimenlu ad01:.:t~k fll' \·. <H:úrdâv. nt.' ~cntil.k· dt· 1.p: ;1 ímí,!h!!idwk ~k u~'-' dei flrt:,l ~teridn 
tcri<l. Jn.:orriJu J.a au~~ncitt J~..' i!~é"tl<.:ÍafTlt'nhJ ambío;:nlai pre~i...·. Tamh~m por J..:..:ürrêr..:.:iti. plci<cia-s.: o 
:eC\":ilÍ"":eci:nciit0 dç y'.;;.· U [mp~dim~:nlu à utifizaçãr• dn nn;a i)rigi~:;ti 11~<.• l"n\l[!l•u ~b -.:••nJut2 d·:feittK'~lt ~<i 
t~- ()t_k·~p .. 
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1 O. No segundo capítulo de seus embargos, a SPE Ecoporto iàz menção à teoria do fato do 
príncipe com base em lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro e assinala que, uma vez "reconhecido que 
os motivos impc.ditivos do uso das áreas originais foram as decisões do Municlpio de Santos, torna-se 
necessário reexaminar a questão da presença dos pressupostos de alteração das condições originais da 
contratação. Assim se passa porque era impossível prever que o Municíp io de Santos adotaria conduta 
específica de impedir a utilização daquelas áreas para a execução do contrato de arrendamento". 
11. Na sequência, sustenta a embargante yue "o v. acórdão (com o devido respeito) não se 
manifustou sobre a circunstância de que a decisão impeditiva do Município de Santos abrangeu apenas 
uma parte da área prevista originalmente. Uma parcela daquela área não loi atingida pelo imped imento. 
Portanto e SCJll're respeitosamente, o Embargante ass inala que existiu uma omissão no v. acórdão, que 
não examinou a questão de que a solução de alteração da área original foi aceita pelos órgãos municipais 
e estaduais. Bem por isso, houve o deferimento das licenças, autorizações e aprovações. Como 
decorrência, surge o argumento da não aplicabilidade ao caso da Cláusula 51\ § 2°, do Contrato. Somente 
se tivesse ocorrido a impossibilidade absoluta de obtenção das licenças, autorizações e aprovações é que 
incidiria o referido dispositivo contratual". 
12. E finaliza esse tópico do recurso argumentando que, "considerada a questão sob outro 
pri'lma, existiria (com o maior respeito) contrad~ão no v. acórdão. Se houve a emissão das autorizações, 
licenças c aprovações para o arrendamento portuário, não e viável aplicar a regra contratual destinada a 
disciplinar os casos em que tais atos administrativos fossem denegados de modo absoluto". 
13. A SPE Ecoporto dedica o terceiro capítulo de seus declaratórios ao argumento de que, 
contrariamente ao entendimento que se extra~ em especial, dos itens 14 e 19 do voto condutor do 
Acórdão 1.97212012·Plcnário, no caso em debate, considerando a natureza específica e diferenciada do 
arrendamento de terminal portuário de uso publico, existe, na verdade, a delegação de um serviço público, 
qual seja, o serviço público portuário de movimentação e armazenagem de cargas, e não um contrato 
simp lesmente voltado para a utilização de um local específico. 
14. Em outras palavras, na opinião da recorrente, a área constante no contrato nada mais é do 
que um meio para que o serv~o público delegado seja prestado, dada a nature7.a de concessão de serviço 
público do contrato de arrendamento, natureza esta pontuada, segundo a Ecoporto, pelo próprio TC U no 
Acórdão 2.896/2009-Pienário. 
15. Nessas circunstâncias, "Tomando em vista a existência de uma delegação de serviço 
público, a alteração realizada pe la Codesp (formalizada nos Termos Aditivos) não transfigurou o objeto 
do Contrato". que "continuou sendo a prestação de serviços portuári:>s de rrovimentação e armazenagem 
de cargas gera is"! tendo havido "somente uma subst ituição parcial do local em que seria executado o 
empreendi menta''. 
16. Lastreada em tais alegações, a SPE Ecoporto pugna pelo reconhecimtmto da omissão 
apontada, reco nhccendo-se, por conseguinte, que "a mod ificação do loca I exato de implantação do 
terminal não configurou alteração do objeto da contratação)'. 
17. No capítulo seguinte de seus embargos, a Ecoporto argurrenta 4ue, diferentemente da 
premissa da qual partiu este relator na fundamentação do Acórdão 1.972120 1 2~Pienário. a ausência de 
licença ambiental prévia não invalida a licitação, tendo em vista que "a Lei de Concessões, posterior a Lei 
dos Portos. passou a admitir a validade da lic itação para concessões de serviço público (inclusive o 
arrendamento portuário) sem a lil.:~n<;a p~via, p~rmitintlo que essa responsabilidade fosse atribuído ao 
futw·o arrendatário". 
18. Em acréscimo a SL:ls t:xplanações. a cmbarG3.1'itc sustenra que ~ re trrJ comr::u:uai - prevista . .... ... 
I".:'JT.~~~ .. ,, ,dira! r..:1 C'Nl(".i)r'?'r-,·i:-1 [)f,'I'J97 c>err; 1:1r.i;!'> :'.'~!f~..; fit!hl<.>-•c..: rearLrac!.:~ ~~ <"i!l:J (·~~(!o;;~n ã<!p··)~a - · . . . 
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ilegalidade. Necessários, portanto, os presentes embargos, para que este C. Tribunal aprecie tais questões, 
sanando as omissões e obscuridades apontadas". 
20. Por fim, no derrade ire cap ílulo de seus embargos, a recorrente suscita a existência de 
contradição relativa às impossibilidades de prorrogação do contrato e de incorporação de área com vistas 
·à complementação dos 170.000 nf previstos na licitação. 
21. Essa suposta contradição estaria consubstanc iada, segundo a embargante, no futo de que se 
deixou de declarar a ilegalidade do Contrato PRES/02811998 e, ao mesrro tempo, vedou-se a 
incorporação das áreas restartes, assim como a prorrogação da avença. 
22. Entende a SPE Ecoporto que ''Se não ho uve declaração de ilegalidade, não ha razão para 
prejudicar o arrendatário, que elaborou sua proposta para movimentar e armazenar cargas em função de 
170.000 rrr. Quanto à prorrogação, vale o mesmo: se não houve declaração de ilegalidade, então não se 
pode, neste momento, reputar que não haverá conveniência e oporlunidade na prorrogação, o que deverá 
ser verificado apenas no momento apropriado.". 
23. Ainda em respaldo ao argumento em tela, a recorrente alega que "De todo modo: acolhidas 
as omissões e obscuridades mencionadas nos ítens ac.ima, haverá, necessariamente: que se coocederem 
efeitos infringentes aos presentes embargos, pois as premissas que sustentaram essas úhimas 
determinações (não incorporação das áreas até o limite origjnal e não prorrogação) tem como base a 
afirmação de que a alteração contratuál fui ilegal.''. 
24. Encerrando seus declaratórios, a SPE Ecoporto assim se manifesta: 

"Pelas razões expostas, a embargante requer, respeitosamente, sejam sanados todos os 
vicias anteriormente apontados, integrando-se, assim, o v. Acórdão 1.972/201 2, prolatado pelo C. 
Plenário do Tribunal de Contas da União, nos termos req ueridos ao longo da presente petição, 
inclusive com a atribuição de efeitos infringentes, se assim se entender, conforrre admite o art. 287, 
§ 7°, do RJTCU." 

25. Encontrando~se estes autos em meu Gabinete, foi juntada aos autos a seguinte 
documentação: 
25.1 . pareceres de autoria dos ilustres Professores Marçal Justen Filho (peças 134 e 147), Carlos 
Ayres Britto (peça 164, p. 3-75) e Maria Sylvia Zane lla Di Pietro (peça 164, p. 77- 144), nos quais são 
questionadas dcc isões adotadas por este Tribunal de Contas no presente processo de representação; 
25.2. expediente subscr(o pelo nobre Deputado Federal Milton Antonio Casquel Monti (peça 
156), rrediante o qual Sua Excelência requer ao TCU que adote providência em face do ':flagrante 
descumprimento às decisões exaradas por essa Corle de Contas nos acórdãos n° 3037/2010, 2343/2011 e 
1972/20 12" de P k:nário; 
25.3. informações prestadas pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários- Antaq (peças 
154 e 155) sobre questões rdac ionadas às determinações que lhe furam dirigidas pelo Acórdão 
L972/2012-Plenário. 
26. Constam, ainda, esclarecimentos apresentados pela Eç.oporto (peças 166 e 167) em 
resposta à iniciativa do emi~ntt: Deputado Federal Milton Antonio Casquel Monti (peça 156), com base 
nos quais aquela Sociedade de Propósito Específico requer, em essência) que seja(m): 
26. 1. dest::onsil.:kradas as incgulaíidades suscitadas pelo aludido Paibmenmr e, 
consequentemente, rejeitadas as denúncias de Sua Excelência; 
26.2. declarado qut: o poder !;tm.:ttknt~ não e~tada imp~diào pelo Acórdão i.972.12012-Pk:l'liiiill 
.i ... •~, ••. ,,,., ... ,, .. ,, . . ,, ...;,.,..,. . 1)\'\r ··"'r. ,., .,,,.....~u.;<:;.;; ;-'"'0 ~=n=-··ç ·:ín "'S..., ,.,,.,.,. ~r,···o:h..· .. ,.,.--: ..... ~··-l:~~"t'" ·' ' " '1 ..... 
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27. Registre-se, também, que a Codesp e os Sres Arnaldo de Oliveira Barreto e Paulo 
Fernandes do Carm:> interpuseram pedidos de reexame contra o Acórdão 1.972/20 12-P lenário, os quais 
foram autuados, respectivamente, como peças 123, 133 e 136 dos presentes autos. 
28. Por fim, a título de informação, cabe consignar que, em 20/9!201 2, fo i encaminhada pelo 
Eminente Juiz Federal José Denilson Branco cópia da senten;a proferida em 24nno12 no âmbito da 
Ação Popular 00 I 0874-75.2002.403.6104, onl em fase recursal. 
30. No que respeita à questão posta em discussão neste TC 012.19412002- 1, a aludida decisão 
judicial declarou "a ilegalidade da transferência, pela ré Codesp, das áreas localizadas no Porto de Santos 
à ré TECONDI [ .. .). .,(peça J 38, p. 36). 
31. Mediante despacho (peça 168), por entender que se trata de assunto de relevância, a 
merecer, conseq uentement.e, atenção deste Tribuna!, considere i pertinente, oportuno c prudente, antes de 
qualquer manifestação deste Relator ou mesmo da Corte de Contas, determinar à Secretaria de 
Fiscalização de Desestatização e Regulação de Transporte - Sefid-Transporte, unidade com 
conhecimento sobre a matéria, que se pronunciasse sobre as questões suscitadas pelo ilustre Deputado 
Federal e pela Eco porto, respondendo, em cspcc ia I: 

a) se o novo programa de licitações do Governo Federal con<:;iderou as determinações 
exaradas no Acórdão 1.90412009-Pienário, proferido no âmbito do TC 021.200/2008-9, no qual foram 
apontados, entre outros problemas, a existência de entraves à rmdern.i1.ação e crescimento do setor 
portuário; 

b) se as determinações e recomendações contK!as no referido Acórdão 1.904/2009-Pienário 
ap licáveis à Codesp foramcfecivarrente implementadas; 

c) se as áreas de concessão do Porto Organizado de Santos c as respectivas poligonais que 
se pretende licitar estão em consonância com o interesse público, com a nova lei que dispõe sobre 
exploração de portos e insta lações portuárias (Lei 12.815, de 5/6/2013) e com as demais normas 
aplicáveis; 

d) se houve expansão - ou ao menos se há previsão nesse sentido - das áreas de insmlação 
atualmente ocupadas pela Ecoporto e, em caso afirmativo, se essa expansão : 

d.l) está em consonância com a Lei 12.81512013; 
d.2) caracteriza descumprimento às determinações expedidas por este Tribunal mcd iante os 

Acórdãos 3.037/2010,2.343/2011 e 1.972/2012 de Plenário. 
32. Em atendimento ao referido despacho, a Sefid-Transporte elaborou a instrução autuada 
como peça 194, cujas conc lusões e propostas de encaminhamento foram acolhidas pelo corpo dirigente da 
referida unidade técnica especiali7..ada. Segue colacionado abaixo, com alguns ajustes de forma, excerto 
da referida instrução: 

"EXAME TÉCNICO 
10. Acerca dos ite ns 'a' e ' b' do Despacho do Ministro Relator de peça 168, ( ... ), a SEP/PR 

respondeu, na peça 187, que as questões tratadas no Acórdão 1.90412009-TCU-Piená.rio não se 
relacionam com o Programa de Arrendamentos constante da Portaria-SEPIPR 38/2013. 

11. Sobre seu cumprimento, todavia, afirmou que no tocante ao item 9.1.1.1 da referida 
De liberação. foi publicada a Portar~1-SEP/P R 41412009, q LI! es t.abe leccu diretrizes) objetivos gerais 
e os proced imentos mínimos pard a d:tboração dos PDZs. Considerando, contudo, a edição da Lei 
I ~.815/20 1 3. defer.<leu que está err. discussão no âmbito da Secretaria nova Portar in para tratar do 
ussunto . 

• : . 1 i,.,phr·- .. . ~ ... . I .. I,· .... ~' n __ --u~--~~ -- ~- n--··· l1' ··•l .• ._ --''·'''U~"--"i1t. ''" (_'o~p-'1 ... : .... •)oc"" 1. I J ~ • •u.I ILA.&\._tl.., \,.lt,.1 ~ ~ .. ~\..dL1 J UH ~U \.l tJl! \.C .,>L l l.:AU\J ,J .• ttv\44· "'l fJ r. l !,.: I U.:l ld ~I iiJic..l &..I' u .) 

J'~ I< !() t J:ar.-de do Norre !(ocierm. Por m~io d;;> ~onvê-nio St:P- Semi- Depormmem0 Regional dt: 
\ai1ta l atarino.t. R.;• is.:.id J ..: pro~t:::.::-o::- ..:L:orlômi~,·-finu l li..'Ci r\.l'l. cktboraçik· U0 Phrk!jSn'lelitü 
I : dr·> t .l . .... . ·• •·· .. ~, '"'"tuuu L'.,;.. R , l·.l '"'ed ,,..., • ..,,,,, l'll Vhpê•1J'lc !1[o'\ .-·f.,. Pr,-.,~ .. c;:c:•,c;: () t!i.a par:; ...._..,\o i W ....... :;, l"" V .... ...... 1 11 11 ,.... . ..., y.... __ ...... . .. ._.. _ , . _ a --400" , . . • e.{. (~ o o .... -- ~ __ ....,....,,, ,., . 

elaboraçfto de .\vniíação de Desempenho e Pbno de Desenvo lvrme mo de Pessoas. Análise de 
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Matriz Energética, diagnóstico de parque instalado de hardware e sofmurc, definição de requisitos 
para contratação de sistema ERP (Economic Resources Planning), análise do Plano de Cargos e 
Salários, ao de Custeio ABC dentre outros. 

ii.) Revisão de Processos Portuários e dos processos internos das Companhias Docas de 
São Paulo (Codesp), Companh ia Docas do Rio de Janeiro (CDRJ), Co111'anhía Docas do Pará 
(CDP). Pregão previsto para o primeiro semestre de 2014. 

iii.) Requisitos para cargos de dirigentes das companhias docas. Trata-se da discussão para 
a definição de modelo de uso interno para recrutamento e seleção de executivos das companhias 
doca.-;, de furma a dar fiel cumprimento a parte do comando constante do art. 64 da Lei 12.81512013 
relativo à profissionalização da gestão das companhias docas. A SEP/PR e a Casa Civil da 
Presidência já dispõem de uma metodologia para recrutamento e seleção de executivos c a sua 
aplicação a dirigentes das companhias docas dependerá de uma decisão ministerial da SEP/PR de 
fOrrm coordenada com o Ministério do Planejamento. 

iv.) Companhias Docas - regulamento simplificado para contratação de bens e serviços. 
Esla frente de trabalho busca regulamentar o art. 63 da Lei 12.815/2013 relativo à adoção, pelas 
companhias docas, de Regulamento Simplificado para Contnttação, na busca de maior agilidade nas 
contratações destas companhias. A minuta do regulamento foi conc.luída pelo subgrupo de lrabalho, 
devendo ser submetida à Consultoria Jurídica da SEPIPR para edição de Decreto. 

v.) Revisão/Adequação Estatuto Companhias Docas. Trata-se da revisão - conteúdo e 
fO rma - dos atuais estatutos das companhias docas, criando-se um Estatuto Padrão que incorpore as 
mais rrodcrnas práticas da governança corporativa. Foram colhidas as manifestações das 
companhias docas vinculadas à SEP e a minuta de estatuto-padrão deverá ser concluída no primeiro 
semestre de 2014. 

vi.) Remuneração variável mensal para os dirigentes das docas. Trata esta. frente da 
definição de metas de gestão, não se confundindo com as metas corporativas a que se referem os 
compromissos de desempenho empresaria l previstos no art. 64 da Le i l2.8l 5/2013. Busca molivar 
os dirigentes das companhias docas em relação a um conjunto de ações a serem definidas 
trimestralmente pela SEPIPR e cujo cumprimento ensejará remuneração mensal adicional variável. 
Dessa maneira, remuneração mensal dos dirigentes das companhias docas será fo rmada por uma 
parte fixa (remuneração atual) e uma variável. Todo aumento salarial a partir da vigência do novo 
sistema incidirá inicialmente sobre a parte variável da remuneração dos dirigentes até que parte fixa 
e variável representem 50% da remuneração tota l dos d irigentes. A proposta encontr.:a-se pronta para 
ser submetida pela SEP/PR ao DEST/MP. 

vii.) Termo de Compromisso de metas e desempenho empresarial entre Companhia Docas 
e SEP/PR. Neste projeto. busca-se regulamentar o art. 64 da Lei 12.81 5/201 3, por meio de minuta 
de Decreto por meio da qual se estabeleçam as regras básicas de um compromisso de metas 
empresariais entre a SEP/PR e as companhias doças vinculadas. Além dessa minuta de Decreto, já 
concluída, deve ser editada portaria definindo os indicadores de desempenho e as n-etas anuais, de 
furma. a pactuar compromisso gerando bonificações adicionais aos dirigentes das companhias docas, 
na forma de uma Remuneração Variável Anual. Tal instrumento não se confunde com a PLR dos 
empregados, que está disciplinada pela Lei 10.101, de 19 de dezembro de 2000. O instrumento 
enconn·a-se em fase fmai c deverá ~t:r cunciuído para aplicação a partir do primeiro semestrç de 
2014.' 

; ·: iJ~~r!-t . ~ ~·~~n 'i l ~ 1 ;.t f~rrr.t .. :, ~· ;..;1-:p 'Pí< ;_!ue :! ·\r..{::I~~ .: ... ~ !t!Pn,.__ \L .. r,j.·· Jc f· '·-'L'c'r"dl'.il,· 
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I 4. Ressalte-se que o Acórdão 1.904/2009-TCU- Plenário está sendo monitorado no âmbito 
do TC 018.516/2010-6 e fui trazido para a discussão destes autos pela Tecondi/Ecoporto para 
reforçar seu argumento de necessidade de reorganização de suas áreas nas futuras licitações da 
Portaria-SEP/P R 3812013. 

15. Na verdade, o processo que gerou a referida Deliberação citou o Cais do Saboó corro 
exemplo da fu lta de planejamento, tanto federal quanto munic ipa I, do setor portuário, pois se 
trataria de área o nàe constam vários arrendatários de pequeno porte e movimentando d i versos Lípos 
de mercadorias, com diferentes necessidades operacionais. 

16. Sobre o item 'c', observa-se que os aspectos relaci'lnados ao interesse público e à 
corronância dessas licitações às normas aplicáve is estão sendo analisados por este Tribunal no 
âmbito do TC 029.083/2013-3, nos termos do art 7° da TN-TCU 27/ 1998. Nesse processo, fo i 
emitido o Acórdão 3.661/2013-TCU-Pienário, que condicionou, em seu item 9.1, a publicação dos 
editas à adoção de diversas providências (itens 9.1.1 a 9.1.19), que estão em fase de execução pela 
SEPIPR e Antaq. Tais providências passam, dentre otiros assuntos, pela corJl)lementação de 
csttrlos concorrenciais, adequação de quantitativos de obras e de parâmetros de desempenho e 
revisão de tarifas. 

17. Digno de nota, também, a existência, no âmb ito deste Tribuna~ dos TCs 031.834/2013-
2 e 032.89 1/2013-0. O primeiro processo refere-se à representação formulada pela Deicmar S.A., 
ocupante do terminal STS 10 (vide Figura 1), a qual se insurge contra supostas irregularidades 
concernentes à legalidade, legitimidade, eficiênc ia e economicidade dos estudos relacionados ao 
arrendamento STS I O, futuro terminal vizinho ao Tecond i. O processo se encontra em fase de 
reali7..ação de diligência. Já o segundo processo é re lativo à representação furmulada pela Camargo 
Ferraz Advogados também noticiando possíveis irregularidades na modelagem e no ed ital do 
terminal STSIO. 

18. Os representantes alegam, em suma, que: i) as obras de reforço estrut ural e dragagem 
impostas à arrendatária seriam desnecessárias e inviabilizariam a atracação de navios Roll on-Roll 
off(utilizados na movimentação de ve~ulos); ii) os parâmetros de desempenho do arrendamento se 
enco ntrariam subestimados; e iii) a arrendatária estaria obrigada a rea lizar obras de acostagem que 
seriam compartilhadas pelos seus concorrentes e c uja cobrança pela utilização seria arrecadada pela 
autoridade portuária. Considerando que os processos ainda estão em fase de diligência, o Acórdão 
3.661/2013-TCU/P lcnário propôs, em seu item 9.7.1, dar ciência à SEP/PR de que a futura análise 
desses processos pode impactar a realização da licitação do referido Lote. 

19. Sobre o ire m 'd', verificou-se que o novo PDZ do Porio de Santos, referido pelo 
Deputado em seu expediente, não chegou a ser publicado. Assim, oficialmente, pam efe itos de 
alteração/amp liação das áreas do Ecoporto, a única fonte de informação a ser considerada é o 
Programa de Arrendamento pre visto na Portar ia-SEP/PR 38/2013. 

20. Aba ixo, a Figura I mostra o Cais do Saboó, conforme constante dos referidos estudos. 
As áreas atualmente exploradas pela Fcoporto são os terminais STS 42 e 43. A Rodrimar ocupa o 
terminal STS l9. 

Figura 1 -Cais do Saboó- Porto de Santos 
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21. O Lote 5 da licitação prevista manté m as áreas do Tecond i e COrUuga as demais áreas 
da Figura I acima em um único terminal de veículos c contêincrcs, charmndo-o de STS10. 
Observa-se uma diferença entre a disposição do cais do Sabo6 realizada pelo EVTEA analisado por 
esta Corte e o novo PDZ do Porto de Santos, que não chegou a ser publicado. Nesse co ntexto, 
conclui-se que não há previsão para a expansão das áreas do Ecoporto nas futuras licitações, 
previstas na Portaria-SEP/PR 3812013. Dessa forma, e cons iderando a centra lização instituc ional 
trazida pela Lei 12.815/2013, caso esse PDZ seja publicado, ele não poderá ir de encontro às 
licitações ora em curso. 

22. Diante do exposto, nota-se q uc não assiste razão ao Deputado Milton Antonio Casq ue I 
Mont~ já que o PDZ apresentado em sua denúncia não roi ofic ializado e não será executado pela 
Codesp. 

Manifestações da Ecoporto 
23. É de se frisar que, desde o Despacho exarado pelo Exmo Ministro Relator Aroldo 

Cedraz à peça 168, a e mpresa Ecoporto anexou aos autos diversos rremoria is assinados por seus 
representantes legais (peças i 77, 183, i 90 e 19 I). 

24. Em essência, os documentos so lic itam que seja considerada improcedente a denúncia 
do Deputado Milton Antonio Casquel Monti, além de requerer ao Tribunal determinação à SEPIPR 
no sentido de que, no edita l de licitação do terminal STSlO, reconheça os 'd ireitos subjetivos da 
Requerente à reorganização e ampliação do seu terminal, nos termos legais c contratuais aplicáveis' 
(peça 177, p. 7). Por derradeiro, também so lic ita que seja dado provimento aos embargos de 
declaração apresentados pela Ecoporro em face do Acórdão 1.972/2012-TCU-Pienário, inclusive no 
tocante aos seus efeitos infringentes. 

25. Em re lação ã referida denúncia, a presente instrução já a cons idero u improcede nte, 
razão pela qual não há a neccssid<tde de reexaminar os argumentos apresentados à luz dos 
merroriais da Ecoporto. 

26. Já os embargos de declansç.ão <.·-itados pela requerente, junto com os demais recursos 
impetrados pelos de ma is interessados. serão ana lisados pe la Unidade Técnica competente e 
julgados pelo Tribunal em um rr.omento processual específico, e, portanto, não de\•em ser objeto de 
e.w mr:- llt"~ !~ in:: tr •.!l,'~(' . 
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gera I de outL,rgas dv setor po ttuário · (art. :2°. I. do Decrelo S.iJ33!20 I 3) 
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29. Além disso, conforme jurispm:lência do Trhunal (vide, por exemplo, Acórdão 
2.439/2013-TCU-Plenário), não se inclui entre as competências constitucionais do TCU a solução 
de controvérsias instaladas no âmbito de contratos firmados entre seus jurisdicionados e terceiros ou 
a prolação de provimentos jurisdicionais, recLlmados por particulares, para a salvaguarda de seus 
direitos c interesses subjetivos, salvo se, de forma reflexa, atingirem o patrimônio público ou 
causarem prejuízo ao erário. 

30. Assim, o pleito acima referKfo deve ser dirigido pelo interessado à SEP/PR, a qua~ 
analisando questões de efic;3ncia t: planejarrento portuário, terá liberdade para deferi-lo, desde que 
em consonância com os ditames do Acórdão 1.972/2012-TCU-Piená.rio. Nos moldes da IN-TCU 
27/199~, é só a partir do envio dos estudos elaborados pelo Poder Concedente contendo eventual 
roodificação do desenho do terminal STS IO que o TCU analisaria a legalidade da hipotética 
readequação das áreas da Ecoporto, em especial a harmonia de tais rood ificações com o Acórdão 
1.972/2012-TCU-P lcnário. 

31. Deve ser fi-isado que, no· âmbito do TC 029.083/2013-3, a SEP/PR foi infOrmada do 
pleito da Ecoporto. Em 24/1/2014 foi protocolada documentação da SEP em cumprimento ao 
Acórdão 3.661/2013-Pienário. O desenho originalmente previsto do arrendamento STS10 está 
mantido. 

32. Em essência, entende-se que a discussão acerca da reorganização do terminal STSIO, 
além de não ser objeto da denúncia ora em exame, está inserida no âmbito da discricK:Inariedade do 
Poder Público, a quem COI"q)ete a reorganização do Cais do Saboó. Ao Tribunal cabe desenvolver 
esforços para analisar a robustez das premissas escolhidas e das decisões tomadas." 

33. Com base nessa análise, a Sefld-Transporte sugere que sejam consideradas improcedentes 
(~as alegações suscitadas pelo Exnlo Deputado Federal Milton Antonio Casqucl Monti (peça 156) de que 
mveria descumprimento às decisões exaradas nos Acórdãos 3.073/2010,2.34312011 e 1.97212012, todos 
do Plenário do TCU; e (ii) a~ demandas apresentadas pela empresa Ecoporto nos documentos anexados 
aos autos (peças 177, 183, 190 e 191 ). 
34. Informe-se, por fim, que a Ecoporto Santos S.A. fez juntar memorial aos autos, os quais 
podem ser visualizados acessando-se a peça 202 do presente processo eletrônico. 

É o Relatório. 



462  Quinta-feira  17  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Julho de 2014

VOTO 

Consoante se depreende do relatório que antecede este voto, a Sociedade de Propósito 
Específico Eco porto Santos S.A., nova denominação da Terminal para Contê ineres da Margc m Direi ta 
S.A. - Tecond~ insurge~se, em sede de embargos de dccbração, contra o Acórdão 1.972/2012~Pienário, 
mais precisam;:nte contra seus sub itens 9.6.1 e 9.6.2, mediante os quais esta Corte de Contas determinou à 
Companhia Docas do Estado de São Paulo- Codesp que se abstenha de: 

a) "conceder novas áreas à Tecondi em substituição àquelas originalmente previstas na 
Concorrência 06/1997 e informadas no Corrtrato PRES/028.1998, sem prejuízo à possibilidade de 
ampliação do arrendamento com base no art. 27, § 1°, do Decreto 6.62012008, desde que observados os 
requisitos fixados no mencionado dispositivo"; e de 

b) prorrogar "a vigência do Contrato PRES/028/1998, tendo em vista a grave ilegalidade 
que recai sobre essa avença, consubstanciada na substituição da área originalmente prevista sem 
observância ao devido procedimento licitatório, em afronta aos princípios da isonomia entre os licitantes, 
da ampla competitividade, do julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório e aos arts. 
I 0, § 2°, e 4Q, inciso [, da Lei 8.630/1993, 2° e 3° da Lei 8.66611993 e 14 da Lei 8.987/1995;" 
2. Quanto à admissibilidade, entendo que os presentes embargos rrerecem ser conhecidos, 
porquanto preenchidos os requisitos previstos no art. 34 da Lei 8.443, de 16n /1992. 
3. No que tange ao mérito, embora alguns excertos da fundamentação por mim aduzida 
naquela assentada mereçam ajustes, entendo que as determinações contra as quais se insurge a 
embargante estão em perfeita consonância com os limites objetivos das questões apreciadas nestes autos, 
especialmente a legislação de regência invocada como fundamento para a deliberação embargada, 
proferida por este Plenário em 1°/0812012, quando ainda vigorava a antiga Lei dos Portos, n° 8.630/1993. 
4. De início, em relação ao argumento de que a Lei Complementar Municipal 312, de 
23/11/1998, "não tombou o imóvel referente à área original do Contrato, mas apenas estabeleceu normas 
relativas ao uso c ocupação e inseriu a área em zona de proteção cultural", as informações constantes nos 
autos indicam que assiste razão à recorrente. 
5. Com efeito, a área originalmente arrendada peb Contrato PRES/028/1998 não foi tombada 
como área de proteção cultural. Na verdade, ela se situa "denlro do perímetro envoltório de bens 
tombados e em corredores de proteção cultural da municipalidade", conforme fiz constar, aliás, no 53° 
parágrafo do voto que apresentei em respaldo à deliberação ora embargada, em exata consonância com 
a !e gações da própria Eco porto, para quem: 

''O contrato, em sw concepção origina~ sofreu limitações em face de fatos supervenientes 
c independentes da vontade e responsabilidade das partes contratantes, a saber: (0 início do 
processo de construção da Avenida Pe.rimetral; (ii) !imitações, decorrentes do fato de Jllr1:e da área 
arrendada situar-se dentro do perímetro de área envo1t6ria de bens tombados e por conflitar 
com a Lei Complemenro r n° 312198, com as alterações que definem os corredores de proteção 
cultural do Município de Santos; (iii) limitações de natureza ambiental ( .. ,V~ (peça 49, p. 21; 
destaque não consta no original) 

6. Contrall itúria, portanto, a afirrruçào contida no 2° parágrafo do voto por mim apresentado 
naquela oportunidade. ainda que a real sitwção tenha constado do 53° parágrafo daqueb mesli'.a peça, em 
conso :".;inci:l - rcpit3~sc- com o que foi suscitado pc~ própíiu a:iendatâria em sl.l:l ciefe$::! (pep 49, p . 
. , i I 

·J·:·:.·,·c:.'·.·. · : ... · .,.,. l·n·L .... •~J ; ··r·t .. -., • .,1' d'' ., ·1· ....... ,,, ... -:d.·· •···~h..,d.·t ....... ,- ... ,,., .. ,, .. l., ..... !;z" ·· ... J,..~rr" ,J.. .. 
...... __ ·:~L~ "'''""""'· fU\..f-J'-'1.,_~..._ 1-..,.ii ."-L l 1.. ""U ~~~'-' ~\..1 .)1 \.' lVL ~ 'V(1." VU t.. .. ~:....ll....._..) .~ llr,.'II,.U. I. ,~,4- : U'"-ll '-'\...i'-

perim~tJ(l t>nvcltór to de- bem wmbados". '.l h11.r.1 ~ qLre t'"sa cin:un~tãncia f()i um do~ rr~HÍ\·ns que ievuu à 
l"lt"<Zull hi.\.2u :. uc;,, f1\JUt l r'}uh liu·; tmmic4oai. ,1J ár~:1 ori~inalm.:-m.:: at-rct~dada. ~~ qu..:- J ..:•.-:ria t.::r ci1Seiado a ..... ~ r r" , ... . -

!tsiliçik dt:- t (!!1tnlto PRL~:()2~ . !'~'-~~- ~rn •:- h~e!'\·ir'!c~ ú cl~~t-;ub jJ1, ·~ .=~ . d~1.1_jUr:la ~~ve-nça. cujH min111:1 
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dest.tque-se - integrou o anexo J do edital da Conrorrência 06/ 1997. E5 o que dispõe o referido 
dispositivo: 

"§ 2°- A não obtenção das licenças, autorizações ou aprovações, a cargo da arrendatária, 
implicará na rescisão do presente Contrato, se o motivo fura ela imputáve~ ou na sua resil ição, em 
não ocorrendo culpa da arrendatária. Em qualquer dessas hipóteses, não caberá à Codesp qualquer 
ônus pe la re se isão ou res ilição do Contra to." (peça 3, p. 9). 

8. O mesmo raciocínio se aplica ao argumento de que o "motivo para a ausência de 
aprovação do órgão municipal não consistiu em problemas ambientais". 
9. Ora, ainda que isso seja verdade - o que se admite apenas para contra-argumentar-, o fato 
é que indubitavelmente houve a consumação da hipótese resolutiva expressamente prevista desde a fuse 
de licitação, qual seja, a "não obtenção das licenças, autorizações ou aprovações, a cargo da arrendaláría", 
não havendo que se falar, conscqucntcmente, em fato superveniente apto a justificar a não observância à 
referida regra contratual. 
10. Acrescente-se que, diferentemente do que alega a Sociedade de Propós ito Específico­
SPE Ecoporto, "limitações de nan.eza ambienta l" fOram apontadas por ela mesmat nesses exatos 
termos (peça 49, p. 2 1; excerto rolacionado abaixo do 5° parágrafo do presente voto), corTK> um dos 
motivos para a alteração do objeto do Contrato PRES/028/1998, o que se corrobora, ainda, pelo seguin1e 
trecho da contestação apresentada pela Codesp em Ação Popular promovida na 1" Vara Federal de 
Santos!SP (processo 2002.61.04.0 l 0874-9) e juntada aos presentes autos corno elemento de pro v a (peça 
54, p. 40): 

"5.4 Acontece que do is distintos e cumulativos falares tornaram, após a celebração do 
Contrato de Arrendamento, tecnicamente inviável a exploração, pe la Tecond~ da área de atracação 
do Cais do Valongo-Paquctá, na área fronte iriço nos nrm:uéns I a 4, onde, exatamente, seriam 
rea lizadas as obras de recuperação outrora iniciadas pela Portobrás e nas qua is a Codcsp ficou sub­
rogada. 

5.5 Tais fatores furam limitações de natureza ambiental, originárias da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente de Santos, segundo as quais as pretendidas obras causariam 
impacto desfavorável ao meio ambiente. ao patrimônio histórico e ao s istema viário da cidade 
(Parecer Técnico n° 2812002, de 23/07/02), c à implantação do programa 'Alegra-Centro ' , da 
Prereitura de Santos, de fa1to conhecimenlo da comunidade santista." (negrito não consta no 
original) 

11 . Mantenho, portanto, o entendimento contiio no 10° e no 11° parigrnfos do voto que 
funda menta a deliberação embargada no sentido de que a alteração de área levada a efeito pelo quinto 
termo aditivo ao Contrato PRES/028/1998, além de não encontrar amparo lega l nos arts. 58, inciso I, e 
65, inciso I, da L e i 8.666, de 21/6/1993, infringiu os princípios da ampla compe titividadc c da isonomia 
entre os licitantes e desrespeitou os arts. 2° e 3° daq ue la Lei de Licitações e Contra tos Administrdtivos, os 
arts. I", § 2°, e 4°, inciso T, da Lei 8.630, de 25n/t 993, c o art. 14 da Lei 8.987, de 13/211995. 
12. Ratifico, també m, a afirmação de que, "Consoank concluiu a Se~:.retaría de Controie 
Externo do TCU no Es tndo de São Paulo- Secex/SP na instrução de fls. 435/59 do vol. 1 O; os obstículos 
caasado.s pelo p.._~der Público l'.-lunicipal à execução do Contrato PRES/0281l998 em seus terrr.-os 
':}r!g-i_~~~- r;ac~~...:. oã:" ~rr:r.i~~c-: ~~ i-:~ 1~~:1<Í.., :: !~~~~ ti'l ~:npt=e\..i'!Ü.' :-!u in.t.:-!uido a tã!L~ d.b 
;:>rínc ipç ]. une \~L -: .x- ~~.· lrau <: J~ iàro de i ama nha pr~: ~ ;,. ;;-. TJ.aJ~· .., ü: . .:. .:];~;·\ . .: J.:.· liiv .... bt..; r:-,.à.- d.:: 
lkcnça.s. autorizaçôt.:~ ou aprc-vnçôes estava expressamer:t:;- prnistJ. no Ccntr~tü PRES.IO~S:l ')98 -· cuja 
minuta inlef::TUU o ~nc.\.O I do .edita t da Concorrência 06!1~97 -l_ ... j. !pa!".igrnfo J2 do voto condutor rin 

r- . U;;; out:·J p~!rt~, \ ·tth; J~i:~r ~un~:er:~~u q~~. ~ d~~p~itu J~ ~:!g! !k.!ad~ J~~ ~!!·gun~:nto de qL~ 

nãu lnia bn k!o problemas de cunho ambiental - o que. no mínimo. e-vid e-ncraria ~ iàltr! de lealdade 
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proccssua I por parte da Ecoporto, mja vista ter afrrrnado o contrário em sua defesa (peça 49, p. 21) -,a 
verdade é que houve a consurmção da hipótese resolutiva expressamente prevista como motivo para 
resilição do Contrato PRES/028/1998, qual seja, a negativação pelo poder público municipa~ ainda que 
isentas de culpa a Codcsp c a Ecoporto, da área originalmente prevista naquela avença. 
14. Essa hipótese resolutiva, aliás, não se descaracteriza em decorrência de a akeração de área 
ter sido aceita, conforme argumenta a embargante, pelos órgãos municipais e estaduais, mantendo-se 
válida e integralmente aplicável à situação em estLKio a cláusula 51~.§ 2'\ do Contrato PRES/028/1998, 
que não se restringe, co mo pretende a SP E Eco porto, aos casos em que as autorizações, licenças e 
aprovações sejam denegadas de modo absoluto. 
15. Quanto ao argumento de que não houve na deliberação embargada a devida manifestação 
"sobre a c ircunstâ nc ia de que a decisão impeditiva do Município de Santos abrangeu apenas uma parte da 
área prevista originalmente", cabe esclarecer que essa particularidade, ao contrário do que sustenta a 
Ecoporto, fui expressamente mencionada no voto que precedeu o Acórdão 1.97212012-P~nário, segundo 
deroo nstram os seguintes excertos: 

"3. Em conseq uênc ia, a localidade licitada passível de ocupação sofreu substancial 
redução, passando de 170.000 nt para 26.942 nf, o que levou a autoridade portuária a optar, como 
forrm de solução para o impasse, pela redefinição das áreas destinadas à Tecondi (termos aditivos 
I, 3, 4 e 5), que atualmente dispõe de 136.444,03 m2

, os quais, à exceçãQ daqueles 26.942 nr, 
contam com localização diversa da inicialmente licitada. 

( ... ) 
14. Dando continuidade ao exame dos elementos de defesa apresentados pelos 

responsáveis e interessados, registro também compartilhar o entendimento da unk:lade técnica 
regional no sentido de que o referido quinto terroo aditivo representou não apenas a permuta de 
áreas, mas verdadeira alteração de objeto, em prejuízo aos princípios da i~onomia, da ampla 
competitividade, do julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório, 
especialmente se sopesarmos que a área de 136.444,03 tríl posteriormente disponibilizada à Tecondi 
- grande parte em localidade dive~a da inicialmente pactuada - já contava, em sua maioria, 
com condições de pronta operação, diferentemente do local originalmente previsto na Concorrência 
06/1997, pooco vantajoso aos o lhos da iniciativa privada por se tratar de sítio padrão negativo, que 
requereria investimentos da ordem de R$ 58.588.400,00 até atingir a condição de sítio padrão, 
assim entendido aquele que "detém área plan~ terraplenada independentemente da resistência do 
solo, desimpedida, com profundkiade adequada na região do estuário, com berço disponível em 
obras civis, na sua forma mais econômica, porém operaciúnal" (cláw;ula 6'\ § 2°, do Contrato 
PRES/028/1998, fl. 87, v.p.)." (destaques não constam no original) 

16. Infundada, portanto, a alegada omissão. 
l7. Outrossim, se a questão não foi alvo de maiores considerações naquele voto, isso se deve à 
sua insignificância para o deslinde do presente feito~ não me parecendo plausível sequer cogitar que a 
manutençào de meros 15,85% dos 170.000 nf originalmente licitados seja causa suficiente para a 
convalidação integral das ilegalidades perpetradas no âmbito do Contrato PRES/028/1998. 
18. Também não vislumbro umissão nos trechos de fundamentação em que deixei assent..:: 
minha convicção de que o quinto termo aditivo ao Contrato PRES/0281l998 representou não apenas a 
permuta de áreas. mas verdade ira aiteração de objeto. 
1() ~H<;. ~;n.;.,·1 ,· ,,..J·crd·1r:e1" ···\rr. c'1.:" ent,.'n•li""''n''' ,..,,r. t:;,, ... , .... :í, . ,to .• n1·~ "''C' ",...~•l.;;;; !.i 'l )f' . 4( 'l'l t•l ~ ~ ~ ......... ~ ·~· "' .. ,. ' .. .... . ........ 1 •"'11 1 •'-•' . ;JI,c.1 '" · ·· ... (\~·· " ..... 4"' l o6'-. ~~·1,.0.. · • ~ . .. ' 

~ t 1 I' I ~· , ..,. ;• .... ~.: . , ... ,: ... -;;; .. ..., , _ ..,~..,.J.., .. . . :1 ,... _.,.._ ,~ 
lHl~jtJ;.!ill pc•Ti.l ·· iuoJ(~~ ~~·l.ll.:tol1dlh•~ d\.i•i.littl · ~[UC ;un: 11<1 'jl.iC ":: iütJt .,;;1, ·. ' o,Jl:,."'i;.{. ;..,:>wt:U• • ..:>iCI.to~\: 

l'nc•nt'orlnl'sn' ' "J 1~c ··- ·· n ·· ·--.- ···· ·····-c·s .-~., .~~a·-.-~.,., 1 L)'7'i.'jnt'1.rH- I,.;~;c ,1,;..,., :L• ,, •• ;"t••nr<>,, dt: t 1 tV u L uyv L\..: !.Vt•l u;::, l~tu' uv ,,..,. Ju~\.· •~ .~ ~-- -\'J-. K:'~,l. l,.ll\..l J IU"' .;,1 ... 14,, ~~~~''\'"'" ..... 4 

redis.:utir ü que t~Ji decidido nnque!1.1 a5semaár~. o que obv~1meme não se coaduna c1:m a via c:-F.reita J~..~~ 

~ mb;;;r~v :) d..:-: !<lia tu riu:;;. 
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"14. Dando continuidade ao exame dos elementos de defesa apresentados pebs 
respo nsáveis e interessados, registro também compartilhar o entendimento da unidade técnica 
regional no sentKio de que o referido quinto termo aditivo representou não apenas a permlia de 
áreas, mas verdadeira alteração de objeto, em prejuízo aos princípios da isonomia, da afll)la 
competitividade, do julga~nto objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório, 
especialmente se sopesarmos que a área de 136.444,03 rrr posteriormente d isponibilizada à Tecond i 
- grarde parte em localidade diversa da inil:ialmente pactuad~ -já contava, em sua maioria, com 
con:iições de pronm operação, diferentemente do local originalmente previsto na Concorrê!lCia 
06/1997, pouco vantajoso aos olhos da iniciativa privada por se t.ratar de sítio padrão negativo, que 
requereria investimentos da ordem de R$ 58.588.400,00 até atingir a condição de sítio padrão, 
assim entendido aquele que 'detém área plana, terraplenada independentemente da resistência do 
solo~ desimpedida, com profundidade adequada na região do estuário, com berço disponível em 
obras civis, na sua forma mais econômica, porém operacional' (clám;ula 6", § 2°, do Contrato 
PRES/028/1 998, tl. 87, v.p.). 

15. Como demonslração da pouca atratividade da área inicial, vale mencionar que, das 
vinte e oito empresas que retiraram o edital da Concorrência 06/1997 (fls. 98 do vai. I do anexo 1), 
apenas duas partic iparam efetivamente do cert.arre, cenário este que provavelmente não se repetiria 
se as áreas disponibilizadas à Tecondi em substituição àquela inicial fosse concedida por meio de 
regular procedimento licitatório. É o que indica o interesse sobre essas novas localidades 
manifestado por parte de algumas empresas não somente junto a este Tribunal de Contas (TCs 
005.891/2003-6 e 021.417/2003-6), mas tanDém perante o Poder Judiciário [Ação Popular 
2002.6 1 .04.010874~9 altuada na la Vara Federal de Santos/SP). 

I 6. Outrossim, por comungar os mesmos pensamentos dos administrat ivistas citados pela 
Secex/SP (fls. 448/9, vol. 10) em defesa da tese de que a alteração unilateral de contratos encontra 
limite na necessKiade de não descaracterização do objeto, entendo pertinente lançar mão mais uma 
vez das lições de Marçal Justen Filho. Eis o que argumenta esse autor ao discorrer sobre o art. 58 do 
Estatuto de Licitações, mais prcc isamcntc sobre a extensão das modificações unilaterais de 
contratos por parte da Administração: 

'Ademais, hâ limites à fàculdadc de impor unilateralmente modificação no contrato. O 
tema está disciplinado no art. 65, I, a cujos comentários se remete. O art. 58 não autoriza a 
Administração a desnaturar a contratação nem a lhe dar configurações substancialmente distintas 
daquelas adotadas no ato convocatório. As mudanças deverão ser qualitativamente limitadas. 

O limite às alterações tanto se impõe pelo principio da vinculaç.ão do contJ·ato ao ato 
convocatório como pela tutela ao interesse do particular contratado.' (in Comentários à Lei de 
Lic itações e Contratos Ad mínistrativos, I oa edição, São Paulo, Editora Dialética, 2004, p. 500). 

17. Esse mesn"K> autor é citado em diversas deliberações deste Tribunal de Contas 
(Acórdãos 1.203/20 I O, 197/20 I O, 554!2005, 63 5/2004 e 1.428/2003, todos de Plenário) por 
defender que, 'Como princíp io geral, não se admite que a modificação do contrato, ainda que por 
mútuo acordo entre as partes, importe alteração radica I ou acarrete frustração aos princípios da 
obrigatoriedade da licitação e da isonomia. ' (opus citatum, p. 525). 

18. Esses en<;inamentos doutrinários, juntamente com aqueles registrados pela Secex/SP às 
fls. 448/9 do vol. I O, caminham em sentido contrário à linha argumentaliva tk tlefe~a adotada pela 
Codesp e pela Agência Nacioml de Transportes Aquaviários - Antaq. para quem as alterações 
.,:Jrv"'""'l"~.:ar,~,-,..1., (_ .. f' ..,) 1" • "I,, ... ...,. '.:!1.'1'"' "' '"'d· .. · ., ,...""' Con• ... i'l·~ PR'-"'•'•"\JOil9<18 encl""\r':~'"" .jl"!, ...... 1"'!"'"'1p"'-"" 1'"'n"!li '-'U'!-fl ... \1 1;.1 ""~ !"'Vi\.' l,.l~• n\\.• 1,,,/T,(. " ](]\l, <lV '' dlou t\• ;:.,>:11~() , -1 I \!tHii.1i ..... 111 ...;.11 • <.l;U !'.;;:;.".i ... ~. ,- ~ .. -\,. 'n i,-,.:.,., T .• r.:: ; .. ,.;;., r cl"' T ..• ,· !' 1::f::J.IlCI9";. .J_,.J..., , . "t' '"'"'r •;~n~ .... -: .... da-" ... ,:-,s.;a·.:: .• ·" · . · . i~ . ' _ ... . ' . ' · ··' - ~! ..... ::!1• . . l~l : _, ih· n·~ f"l .. , l ·ln''·1 ,, "' "! '"· .,. , .-. , ..... ·•• • . ~ -~\..I . . 

i!r.p ... -JiLi..,,b z .. ..: .... ~..'!..:..:vão..• da i.tltKiid<l d\"tnçi.1 ~m s~u~ m .... ~Jt:~ 1.)ngina~. 
19. Por c..-.. n.scguin~c . ratitica-s.;; à ~onc lusi.io de qu..: 0 termc ad itiYO .:m comento. scb 0 

manto ua a!ten.w:le unil2.!tTlL transmudou subs!..anc!a lmeme o objeto pacruado. 
·?.o . í~ li à<;;. "'~ :Jti.~ ntanTK1' ;m furo d.: que a ..::ticicncia 0o~ra..:ionai.; .; r~t,m;,, linun.;:;!irv J:: . . 

li...lllu r; qu:.ilqut• r pvrto v r.~;n1.::~1du :.:s!àü indissoc~·n·cirncntl' relacionado:; a lm:a!;z.açào d~ suas 
instv lr:ções. n5o seri'l e:Qg.;:rv rdirmar que ;.: alteração levada a terrr:o pelo quin!o !.ermo aditivo ao 
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Contrato PRES/02811998 caracterizou transmudação total- e não somente substancial- do objeto 
dessa a vença." 

20. lnconform1smo e intenção de rediscutir o mérito também podem ser observados nos 
argumentos em que a embargante suscita a legalidade de se licitar, desde a edição da Lei 8.987/1993, 
concessões de serviço público- aí incluso o arrendamento portuário- sem licença prévia, permitindo que 
essa responsabilidade seja atribuída ao futuro arrendatário. 
21. Há que se concordar, entretanto, que, diante da presunção relativa de legalidade inerente à 
cláusula do edital da Concorrência 06/1997 que transferiu à futura arrendatária a responsabilidade pela 
obtenção das licenças, autorizações e aprovações - previsão esta constante em outros tantos editais 
lançados pela Codesp à época-, não se pode afirmar com razoável certeza, conforme fiZ no 13° e no 41° 
parágrafOs do voto condutor do Acórdão 1.972/2012-Pienário, que "a sociedade de propósito específico 
Terminal para Contêineres da Margem Direita S.A., ao firmar contrato cujo objete, em detrimento à 
legf;\ação em vigor (art 4°, § I 0 , da Lei 8.630/1993), não havia sido ainda alvo de consulta junto ao poder 
público municipal e não dispunha do devido relatório de impacto sobre o rreio ambiente, assumiu o mco 
inerente a essa ilegalidade" (negrito não consta no originaO. 
22. De toda sorte, diante da expressa previsão contratual - conhecida à época da Concorrência 
06/1997 - de que a "não obtenção das licenças, autorizações ou aprovações, a cargo da arrendatária, 
implicará na rescisão do presente Contrato, se o motivo fura ela imputável, ou na sua resilição, em não 
ocorrendo culpa da arrendatária" (cláusula 51a, § 2C,l), parece-me evidente que a Ecoporto assumiu, ao 
menos, o ris<;o de resilição do Contrnto PRES/028/1998, ainda que em decorrência de ato do poder 
público municipal 
23. Mantenho, porlanto, o entendimento que apresentei como rehtor do Acórdão 1.972!2012-
Plenário, quando considerei "bastante frágil a tese argumentativa repetidamente trazida a este TC 
012.194/2002·1, segundo a qual se busca classificar a negativação do locallicirado corro fu.to impeditivo 
superveniente atribuível exclusivamente à Administração Pública e capaz de justificar as aherações de 
área canso lidadas pelo quinto tenro aditivo ao Contrato PRES/028/1998" (13° parágrafo do voto que 
fundamentou aquela decisão). 
24. Finalmente, no que respeita à suposta contradição re !ativa às impossibilidades de 
prorrogação do contrato e de incorporação de novas área'), cabe, primeiramente, esclarecer à embargante 
que a ilicitude do Contrato PRES/02811998 - aí incluído, em especial, seu quinto termo adirivo - foi 
aventada em diversas passagens do voto condutor do Acórdão 1.972/2012-PJenári:J, mais precisamente 
em seus 10°, 11°, 14°, 21 o a 23°, 26°, 34n e 37° pa rágmfos, um deles co lac íonado abaixo a título ilustrativo: 

"21. Nessa linha de raciocínio, conclui-se que, independentemente dos beneficios que 
possam ter sido gerados à Codcsp c das cvcntua is desvantagens suportadas pela Tecond i em 
decorrência da substituição de áreas, o quinto termo aditivo em apreço camcterizou, confurme 
registrado trá pouco, dt:scumprimento aos princípios da isonomia entre os licitantes, da afll1la 
competitividade, do julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento convocatór~ e aos arts. 1°, 
§ 2", c 4°, inciso l, da Lei 8.630/1993, 2" e 3° da L e i 8.66611993 e 14 da Lei 8.987/1995. ,. 

25. O reçonht:cimento d~ssa ilegalidade, entretanto, contrariamente ao que sustenta <> 

embargante. não torna obrigatória a declaração de nulidade da avença, especialmente quando, nos mokics 
su~c~ados naqueb assentada. "os prejuízos, dit!culdades e entrnves advindos de ev~.aluai anula~ào do 
r ,~.rll·:lt;· PR F~ '01R,.1lltiX r;~rn<~ m t; ~3 m~d ida inac~uillld:.i. mu:J.tiJ ... ··1dt_l·S~ r";!.mj \d c' ·-·r(• !êW1C·_ r..;t iirih;:~ d.C' 
.a\: iL·• iliJ0 (i\~ ~-: i n t• h iJu pl:." 1a :, 111a~t ..: ,;, ., npcH; iih ;t~1â ;h: b. Se:..:..: \ .'SP \: pc ~ SetX: · ' . ;:..:;-r.j; i;- ;,; .:1: nt i:-.t: :J ::J;;;o 
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"26. Entretanto, não obstante a ausência de respaldo legal para a alteração de área levada a 
tenro no Contrato PRES/02811 998, julgo desarrazoado e inoportuno, a exemplo do que pensam a 
Seccx/SP e a Sefid-1 , determinar a anulação do referido ajuste, haja vista o grande lapso tei'Tl'oral 
decorrido desde a alteração de áreas em comento, ao que se somam a llllgnitude dos investimentos 
até agora realizados c o fdto de o terminal encontrar-se em plena operação, gerando receitas para a 
Codesp e atendendo demanda relevante. 

27. Com efeito, data de 20/12/2002 - quase dez anos - o termo aditivo que garantiu à 
Tecondi o dire ito de receber, em caráter definitivo, os 136.444,03 m2 até hoje ocupados em 
substituição aos 170.000 rrr lic itados e impossibilitados de exploração por questões de cunho 
ambiental e de 1.0neamento urbano supervenientes à assinatura do Contrato P RES/028/1998. 

28. Outrossim, segundo dados trazidos aos autos pela Procuradoria-Geral da Antaq com 
base em informações extraídas da ação popular 2002.61.04.010874-9, até 2009 haviam sido 
investidos pela arrendatária algo em torno de R$ 172 milhões, tendo sido registrada a 
movimentação de 1.422.000 contêineres, além da armazenagem alfandegada de outras 400.000 
unidades daquela espéc i c. 

29. Corroborando esses dados, vale citar que, no âmbito da referida ação popular, foi 
realizado levantamento pericial, que constatou terem sido reali7..ados pela Tecondi. até maio/2008, 
investimentos totais superiores a R$ 134 milhões, pcrfàzcndo cerca de 58,14% do rmntante 
contrdtua !mente fixado ( fl. 754, vo I. ll ). 

30. Nessas circunstâncias, evidencia-se que as repercussões econômico-financeiras 
decorrentes da declaração de nulidade do Co ntrato PRES/028/1998 poderão resultar em vultosos 
prejuíros à Codesp, sem contar o risco de ofensa a direitos de terceiros interessados na normalidade 
das operações portuárias - um dos gargalos do desenvolvimento econômico deste país, diga-se de 
passagem -. o que torna necessário reconhecer a procedência do argumento apresentado pela 
Procuradoria-Geral da Antaq no sentido de que a manutenção do contrato, nos termos em que vem 
sendo executado, resguarda o interesse público de maneira mais robusta que a anulação do certame 
inicialmente aventada nestes autos de representação. 

31. Tal entendimento tarrbém prevaleceu ao ser apreciado, em 14/312012, o TC 
015.137/2002-9 (Acórdão 562/20 12-Pienário), que tratou de representação com foco em 
irregularidades em outro contrato de arrendamento firmado pela Codesp. 

32. Naquela assentada, apesar de confirmadas diversas ilegalidades, parte delas 
relacionadas à substituição da área inicialmente arrendada, este Tribunal decidiu não determinar a 
anulação do contrato. ( ... )" 

27. Da mesma fOrma que a constatação de ilegalidade e a declaração de nulidade não são 
questões indissociáveis uma da outra, também não c são a continuidade do contrato executado de modo 
ilegal em a lguma de suas fases e a fixação de restrições a serem observadas, a exemp lo da vedação à 
prorrogação do contrato e à incorporação de novas áreas, vedações estas expressamente justificadas nos 
fundamentos do Acórdão 1.972/2012-Plenário, conforme se extrai dos seguintes excertos do voto que 
aprese nte i na ocasião: 

"34. Nada impede, co ntudo, que, nos exatos termos adotados naque le Acórdão 562/20 12-
Pienário, seja determinado i Codesp que se abstenha de prorrogar a vigência do Contrato 
PRES/0.28/1998, tendo em viso a gra'/e i!::~iidad~ qL.-e n;cni wbr..: essa a verçrr, cor-,s±st.lncir:ld:l na 
.;uh:>t!tu i~i!·.' .Ja ár~.lNigina1m..:ni:l: prc ví.;.;ti se m oosavânL'kl ;l•' J~:· ~l!o pn .. '~;t.:Gl!U(; rJÚ..' J:~;ill i~;,.;,i en' 
,,(;-._.lli•l ,(• ~f-'! iil ... Íp;,,., ,i;; ;_,, .,_,)lili;l ç !iÜ .; , P, i;._j l.lilk.~. Jt.~ .l. !:pl.i ,:,·,,1ipci.ii. :\ iJ:hL . .:i·:. j~l ;f.l G~ci'.~--

~·.h.J:ç-~i·,. ( ' -.; d~ ·. ifH.:t~!a:..,'àC ~;" Í0S!~u:--,,: ·i",l\~ ~J ~n L .. J)C:]tC~t·ir"' ~ :",• '·.·.: "' .·t _-;_ ;•· ·' )\1 
·' .1·-· ;l"''' i.s·' t ,L. I.,..; ... ""' " '- lo ., ._ ' ...l • • ~ ..... ~ '\.- "T • 'I O.t.... ~· I• '\..oU .__.._. • 

8.6J0/14q_:._ 2; e 3~ dn L t' Í 8 .t:í66r'l QQ) e i 4 da I t: i 8.Q87-'! QCJi . 

í .•• l 

.. )5. t'O!' üUrf( : !O.•J(":~ !1üVa!ne!l~ ped!n::h1 venias por Jis~~nrir dos que pC!!Sf!!Tl r.h~~ fTiH nt.~inr 
dist íma. ~ntcndo que a fundamentação ora invocada em prol da continuidade do Contrato 
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PRES/02811998 se amolda apenas aos 136.444,03 m2 que já foram ocupados pela Tecond~ não se 
aplicando à área de 33.55 5,97 rrt que, no entendimento da Antaq e da Codesp, deve ser 
disponibilizada à arrendatária com vistas à comp lemenlação dos 170.000 nf origina !mente 
previstos em contrato. 

36. Assim penso por considerar que as particubridades listadas acima nos itero 27 a 29 
deste voto - consubstanciadas no grande lapso temporal decorrido desde a alteração de áreas em 
comento, na magnitude dos investimentos até agora realizados e no fato de o terminal encontrar-se 
em plena operação, gerando receitas para a Codesp e atendendo derrmnda relevante - dizem 
respeito, todas elas, exclusivamente àqueles l36.444,03 nr. 

37. Nesta hipótese, tendo em vista a ilegalidade da modificação de áreas consolidada pelo 
quinto termo aditivo ao Contrato PRES/028/1998 - consoante motivação exposta nos itens I O a 25 
deste voto -, evidencia-se não haver respaldo jurídico ou mesmo interesse público qte justifique 
seja permitido o cumprimento da cláusula contratual daquele aditivo que b~ca assegurar à Tecooo i 
o direito de receber outras áreas até ser completada a metragem licitada de 170.000 ml. 

38. Em reforço a esse raciocínio, convém destacar que nenhum dos precedentes citados 
pela Antaq (Acórdãos 2.916/2009 e 562/2012 de Plenário) e pela Sefid-1 (Acórdãos 3.865/2010 e 
4.2731201 O de la Câmara) defende a possibilidade de se convalidar previ<ião contratual ilegal que 
sequer foi implementada na prática, a exemplo do que se verifica. em relação ao quinto termo 
aditivo ao Contrato PRES/028/1998 na parte que determina a complementação, em favor da 
Tecond~ dos 170.000 m~ inicialmente pactuados, lembrando que essa complementação de área 
encontra-se suspensa por determinação cautelar dirigida por este Tribunal à Codesp (Acórdão 
3.0371201 O-Plenário). 

( ... ) 
47. Destarte, resta evidenciado que não se amoldam às circunstâncias do caso em estudo 

neste TC 012.194/2002·1 os precedentes mencionados pela Antaq e pela Sefid-1 em defesa da 
continuidade da execução do Contrato PRES/028/1998, mais precisamente da cláusula que procura 
assegurar à Tecondi o direito de receber outras áreas até ser completada a metragcm licitada de 
170.000 rl'f. 

48. Consequentemente, reafirmo minha convicção de que inexL5te interesse público na 
possibilidade de concessão de novas áreas à arrendatária sem o devido procedimento licitatório, eis 
que as particularidades listadas acima nos itens 27 a 29 deste voto- consubstanciadas no grande 
lapso temporal decorrido desde a alteração de áreas em corrento, na magnitude dos investimentos 
até agora realizados e no futo de o terminal encontrar-se em plena operação, gerando receitas para a 
Codesp e atendendo dermnda relevante - dizem respeito, todas elas, exclusivarrente àqueles 
136.444,03 rrr já ocupados pela Tecondi. 

49. Obviamente, nada impede que isso venha a ser ferto caso sejam atendidos os requisitos 
previstos no art. 27, § I 0, do Decreto 6.62012008, que permite a ampliação da área arrendada, desde 
que 'em área contígua e quando comprovada a inviabilidade técnica, operacional e econômica de 
rea 1 izaçào de licitação par a novo arrenda menta.' 

50. Até agora, entretanto: as ràzôcs apresentadas na tentati'va de se legitimar a 
complementação de área em debate passam longe desse fundamento legal, não merecendo, 
portanto, ser acolhidas por este Tribuna i de Contas, mzão pela \lLJailn: posiciono pela confirmação 
dos ct~itos da medida cautelar adotada pelo Acórdão 3.037l2010 Plenário e ratílicada pelo Acórdão 
2.3~312011 deste tr.esmo colegiado. dev.:dn a Cndzsp, a despeito do que rege o art. ~o & 
?.:~~~ h~ç?i;r-- -~ i C~ ! ·--l ~1l ~ d.':f -\.~it:::!~l .'4h~tr~·:- - ~.~ .. ;-:am c~1r:-lte~ Jef~-k~t:, ;._ .d·~ .::c...r:c;2d~r r:.""-...::s 1r~a~ ~i ·r!!l'o\rii: 

. . . ~ . . . . . .. . ., - ... ,.., ,, ., ' 
O: 'ii _,l:V~ l ll u !~ct•_ i.H.j"~:LJ~ pf':, r:s:;.~:s !10.1 l ~"ll.:vrrçn~,.ld iH). • "-~'I· 

28. Do cxc~;tu d;;: vo to W1nscrito acima, rlepn:-endeMsr que e-sre- Cok.~md0 Pieno, ao pmtl:!rir tl 
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29. Ressalto, apenas, que, tendo em vista os limites objetivos das questões apreciadas nestes 
autos, especialmente a legislação de regência então invocada como fundamento para o Acórdão 
l.972/2012·Plenário, e considerando a posterior edição da Medida Provisória 595, de 06/12/2012, 
convertida na Lei 12.815, de 05/06/2013 , caberá ao Poder Concedente avaliar o a~ance e aplicação dessa 
nova Lei dos Portos ao Contrato PRES/028/1998, em especial de seu art. 57, parecendo-me prudente, de 
qualquer modo, que, ante a ilegalidade da aludida avença, ao TCU seja submetido eventual1ermo de 
prorrogação contratual, previamente à sua assinatura, acompanhado das devidas justificativas sobre a 
conveniência, oportunidade e vantajosidade dessa prorrogação. 
30. Em razão disso, deve ser allt:rado, independentemente do mérito dos presentes embargos, o 
subitcm 9.6.2 da deliberação embargada, de roodo que nele sejam sopesadas as disposições do novo 
marco regulatório do setor portuário. 
31. O rresmo deve ser dito em relação ao sub item 9.6.1, que, por contemplar "possibilidade de 
ampliação do a!Tendamento" ainda não materia lizada ou configurada, deve passar a fazer remissão não 
mais ao art. 27, § I 0, do Decreto 6.6201 de 29110/2008, mas às norrrns atualmente em vigência aplicáveis 
à matéria, quais sejam, o art. 6°, § 61), da Lei 12.81512013, c/c o art. 24 do Decrelo 8.033, de 27/6/2013. 

-111-

32. Quanto aos pareceres da lavra dos ilustres Protcssores Marça I J usten F i lho (peças 134 c 
147), Carlos Ayres Britto (peça 164, p. 3-75) e Maria Sylvia Zanella Di Pietro (peça 164, p. 77-144), 
protocolizados u primeiro em 14/9/2012 e os demais em 5/7/2013, peço vênias aos reno~rndos juristas 
para não conhecer das referidas peças, eis que houve preclusão consumativa com a interposição, em 
20/812012: do recurso em análise. 
33. Outrossim, regislre·se que os argumentos desenvolvidos naq ue ~s pareceres se 
assemelham, em grande parte, àqueles apresentados pela Ecoporto em seus declaratórios: estando as 
demai..c; ponderações voltadas essencialmente à tentativa de rediscussão de ~rito, o que, conto rme dito 
alhures, não encontra espaço em sede de embargos. 
34. Nada impede, entretanto, que a arrendatária, caso queira rediscutir o Acórdão 1.97212012-
Pienário em sua essência, valendo-se da espécie recursa I apropriada, acrescente aos argumentos q uc vier a 
apresentar as co115 ide rações lançadas naqueles pareceres. 

-IV-

35. No que respeita aos acontecimentos suscitados pelo nobre Deputado Federal Millon 
Antonio Casqucl Monli- os quais reportam, em essência, possivel não cumprimento de decisões exaradas 
por essa Corte de Conlas no âmbito deste processo de representação - , assim com:> às contrarrazões e 
demai~ questionamentos e requerimentos apresentado~ pela Ecoporto acerça das questões arguidas pelo 
nobre parlam::ntar, compartilho o entendimento da Sefid-Transporte e acolho ~ua proposta de 
encaminhamento. 
36. Conforme concluiu a rdi:rida unidade técnica especializada, as determinações e 
recomendações expedidas por este Tribunal mediante Acórdão 1.904/2009~Plenário, ao que tudo indica) 
vêm ~cndo adotadas pela Secretaria Especial de Portos, o que está sendo vbjeto de monitoramento no TC 
O 18.516/10 I 0-6. 
3 7. "f",;'' ;"'"'01" :, .,;,.,Jn•· t'•t ,;., ., ; l'" I '• '•~·•a' ·• ,..;,.. 'l ,..,., ' n•[·t ,..... . ",.,,. ""r",.;~~'·· 'l'l' !'Urm·•! 1.\'• l" .. ~. \.' ,Vlr\o .. \1111 •• -.~ .......... : .._ \o 11. U...._ \1~ M.~l .i.V'\.IU LI '\.IV L.&~\, '- '. U&\..:..J.·.•-.J t-''-'- ~Y~l.""'' .) &. 1,...,. J. LI "-J 

· .. ·!g ... ,;-.;·,"l, ·.' J ·~· ~!."~~~;~~~~ pú.h ik'(' 1n~~r'"' ~~ ·\ '==.·.t-~~~ •·~'11'-\PtJ !'~q.uc- ,- frbWJjj.! \Ctnac · ·· n~.!_-,;~ .;_j_,~r-dt· :1s fi.liLT8' 
,., .. .... ,.. .... .. l - ·· ~ - - ;, ... _ .• ..J . c-· .......... _ ................... ~ .. ~ ... ·:-·: ,,...,n nv ~ 'i/';. f: .,. ' ' · ' • , .• • 1 • 1 
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AVISO Nº 48, DE 2014

Aviso nº 866-Seses-TCU-Plenário

Brasília, 9 de julho de 2014

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, via Secretaria-Geral da Mesa, cópia do Acórdão pro-

ferido pelo Plenário desta Corte nos autos do processo nº TC 034.099/2013-1, na Sessão Ordinária de 9-7-2014, 
acompanhado do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam.

Esclareço, por oportuno, que o mencionado Acórdão produzirá efeitos após o seu trânsito em julgado e 
que eventuais providências a cargo dessa Presidência serão posteriormente comunicadas.

Atenciosamente, – João Augusto Ribeiro Nardes, Presidente.
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~ TRIBUNAL DI! CONTAI DA UNIAo ~ TC 034.099/2013-1 

GRUPO l-CLASSE H- PLENÁRIO 
TC 034.0991201 3-1. 
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional. 
Entidade: Estado do Ama7..onas. 
Interessado: Senado Fcd era L 
Advogado constituído nos auLOs: não há. 

SUMÁRJO: SOLICITAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL. 
ACOMPANHAMENTO. OPERAÇÃO DE CRÉDiffi 
EXTERNO, COM GARANTIA DA UNlÃO, ENlRE O ESTADO 
DO AMAZONAS E O BANCO .INTERAMERJCANO DE 
DESENVOLVIMENTO (BID). CONHEClMENTO. 
COMUNICAÇÃO AO SENADO FEDERAL. A TEN DIMENffi 
INTEGRAL. CIÊNCIA. ARQUIVAMENTO. 

RELATÓRJO 

Trata-se de solicitação do Senado Fedem! para que o TCU fiscalize a operação de crédito 
externo, com garantia da União, no valor de até US$ 184,000,000.00 (cento e oitenta e quatro milhõt:s 
de dólares norte-americanos), que o Estado do Amazonas está autori7..ado a contratar com o Banco 
lnteramericano de Desenvolvimento (BID), nos termos da Resolução do Senado Federal n° 67, de 17 
de dezembro de 2013 (Peça n° 1). 
2. Adoto, como R e la tório, a instrução de mérito lançada pelo auditor federal da Secretaria de 
Macroavaliaçâo Governamental (Semag) à Peça n° 5, nos seguintes termos: 

"( ... ) 3. A presente análise foi desenvolvida com base na documentação relativa à 
operaçüo de crédito em tela, disponível no site do Senado Federal. 

li- Exame de admissibilidade 
4. O expediente encaminhado pelo Presidente do Senado Federal está em conformidade 

com a Instrução Normativa-TCU 59. de 12/8/2009, que trata das operações de crédito externo dos 
estados, do Distrito Federal e dcs municípius, com garantia da União. O signatário possui 
legiNmidade, de acordo com o art. 4u. inciso 1, alínea 'a', da Rasolução-TCU 215, de 201812008. 

5. Proenchidos os requisitos de admissibilidade estabelecidos nos normativos pertinentes, 
cabe o conhecimento do expediente como Solicitaçtio do Congresso NacionaL 

1/I - Análise 
6. O montante decorrente da operação de crédito destina-se ao .financiamento parcial do 

'Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para a Melhoria da Prestação de Serviços Públicos 
do Estado do Amazonas (AM) ·, razão da Exposição de Motivos 23012013 -Mf~ do. Sr. ministm da 
Fazenda (peça 4, p. 2). 

7. A cargo da Secretaria do Tesouro Nacional (.S1'N) e da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), observados os ditames legais, foram realizadas as avaliações pertinentes (peça 4, 
p. 14-20 e 4-12). 

8. A amortização do referido crédito dar-se-á em 180 meses {peça 4, p. 21). 
9. Os procedimentos prévios à contratação da operação de crédito foram cumpr;dos pelo 

ente demandante, tendo sido o programa submetido à análise da Comissão de Financiamentos 
Externo!:.' (Cojlex), que por meio da &comendação 810103, de 4/1012013, recomendou sua preparução 
úJeça 4, p. 14). 

10. Segundo parecer do órgão jurídico e declaração do Chefe do Poder Executivo 
estadual, o pmjeto em questão está inserido no plano plurianual do estado do Amazonas para o 
quadriênio de 2012 a 2015, estabeleci® pela Lei 3.696/2011 (peça 4, p. 16). 
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11. Concernente à capacidade de pagamento consignada na Nota 1088120 13/Corem/STN, 
de 1011212013, em conformidade com os parâmetros estabelecidos pela Portaria-MF 30612012, a 
metodologia eslá apoiada em dum; elapas de avaliações. A primeira analisa a classificação da 
siluação fiscal associada ao risco de crédito, tendo como parâmetro.~ indicadores econômico­
financeiros. A segunda verifica, para os casos de classfficação nas categorias A e B, o enquadramento 
da operação pleiteada em sua correspondente situação fiscal, tendo como parâmetros o indicador de 
endividamento e o indicador do serviço da dívida. A class!ficação obtida resultante das análises 
implicou capacidade de pagamento de pontuação 'B-:· ', o que indica situação fiscal cujos indicadores 
atendem aos critérios para recebimento da garantia da União (peça 4, p. 17). 

12. A Lei Estadual 3.896, de 201612013, di~põe que o Poder Executivo do estado do 
Amazonas está autorizado a vincular, como contragarantias à garantia da União, as receitas geradas 
pelos impostos a que se referem os arts. 155, 157 e 159, nos termos do§ 4" do art. 167, todos da 
Constituição Federal, bem como outras garantias em direito admitidas (peça 4, p. 17). 

13. Referente à situação de adimplência, a Secretaria do Tesouro Nacional informou, no 
Parecer 1. 732/2013-Copem/.'ITN, de f 211212013, que, em atendimento ao art. 16 da Resolução do 
Senado Fedem/43/2001, deverá ser feita consulta ao Sistema do Banco Central (Sishacen!Cadip), 
tendo por base a lista de CNPl<J constante do Cadastro Único de Convénios (Cauc). Face ao 
mandamento legal supracitado, verificou-se que o estado do Amazonas encontrava-se adimplente com 
as instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (peça 4, p. 18). 

14. Segundo procedimento de consulta estabelecido pela Coordenação-Geral de Haveres 
Financeiros (Coafi), cumpre informar que, na data da pesquisa, o ente encontrava-se adimplente 
quanto aos .financiamentos e refinanciamentos concedidos pela União ou garantias por ela honradas 
{peça 4, p. 18). 

15. No que se refere ao pleno exercício da competência lributária do estado, bem como 
ao cumprimento dos arts. 198 e 212, ambos da ConsWuíção Federal, o Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, mediante certidão, atestou o cumprimento desses dispositivos em 2012, último exercício 
analisado {peça 4, p. 19). 

16. Em conformidade com o Parecer I. 73212013-Copem/S1?-l (peça 4, p. 14-20), a 
Coordenaçiio-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios (Copem) se pronunciou 
favoravelmente à contratação de operação de crédito externo pelo estado do Amazonas nos termos do 
inciso 11 do art. 3 i da Resolução do Senado Federal4312001, desde que, previamente à assinatura dos 
imtrumentos contratuais, seja verificada pelo Ministério da Fazenda a adimplência do ente com a 
União e suas entidades controladas, hem como seja formalizado o respectivo comrato de 
contragarantia (peça 4, p. 20). 

17. A operação de crédito externo também foi analisada, conforme determina o inciso lf 
do art. 23 da Resolução do Senado Federal 43/2001, pela Coordenação-Geral de Operações 
Financeiras da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (COFIPGFN), em seu Parecer PGFN/COF 
2.321, de 13/1212013 (peça 4, p. 4-12), com a ressalva de que, previamente à assinatura dos 
instrumentos contratuais, sejam /ornadas as seguimes providências: (i) certificação da adimplência do 
estado com a União c suas entidades controladas; (i i) celebrado o contrato de contragarantia; e (iil) 
verificado o cumprimento substancial das cond;ções e~peciais prévias ao primeiro desembolso 
descritas na Cláusula 2.03, das dif.!posições Especiais do Contrato de Emprésl imo (peça 4, p. I 1-1 2). 

18. Mediante Resolução 6712013 (peça 1. p. 2-3), o Senado Federal autorizou o pleito 
encaminhado pelo estado do Amazonas. 

IV- Conclusão 
19. À vista dos estudos e avaliações realizado.\· pelos órgãos competentes acerca da 

operação em exame, aliados aos documento.~ analisados, conclui-se por atendidos, nesse particular, os 
preceitos das Resoluçues do Senado Federal 40 e 43. de 2001, e 4812007, e ainda as disposições do 
art. 32. capul e§ 1~ e art. 40, §§ 1° e 2°, todo.~ da Lei Complementar 10112000. 
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as providências necessárias para a contratação e a garantia da União foram tomadas, c que esta 
Corte de Contas ac.:urnpanhará a condução da operação de crédito externo em caso de eventual 
necessidade de que seja honrada a garanlía preslada pela União; 

111) encaminhar cópia do acórdão que vier a ser proferido, bem como do re/alório e da 
proposla de deliberação que o fundamentarem, à Presidência do Senado Federal, ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas e à Secretaria do Tesouro Nacional; 

IV) considerar a Solicitação do Congresso Nacional integralmente atendida e arquivar os 
presentes autos, com fulcro no arl. 2~ § 3°, da Instrução Normativa-TeU 59/2009, após a 
comunicação da deliberação do colegiado à Presidência do Senado Federal, nos termos do art. 17, 
inciso li, da Resolução-TCU 21512008." 

3. Enfim, os dirigentes da Scmag anuíram à aludida proposta, consoante os pareceres 
constantes das Peças n°5 6 e 7. 

É o Relatório. 
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PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 

Com:> visto, trata-se de solicitação do Senado Federal para que o TCU fiscalize a operação 
de crédito externo, com garantia da Uni1o, no valor de até US$ 184,000,000.00, que o Estado do 
Armz.onas está autorizado a contratar com o Banco 1 nte ramer~ano de Desenvolvimento (OID), nos 
termos da Resolução do Senado Federal n° 67, de 17 de dezembro de 2013. 
2. A referida operação de crédito e>.terno destina-se ao financiamento parcial do "Programa 
de Consolidação do Equilíbrio Piscai para a Melhoria da Prestação de Serviços Públicos do Estado do 
Armzoms - Proconfis (PBL)", segundo a Exposição de Mntivos MF n° 230, de 16/12/2013, do 
Ministro de Estado da Fazenda. 
3. Preliminarmente, entendo que a presente solicitação merece ser conhecida pelo Tribuna~ 
porquanto atendidos os requisitos legais e regimentais de admissibilidade. 
4. Já no ~rito, registro que o TCU proferiu o Acórdão 2.328/2008-Plenário, por meio do 
qua I esclareceu que: 

"9.2.2. a competência do Tribunal de Contas da União, no tocante à~· operações de crédito 
externo celebradas por pessoas jurídicas de direüo púbLico inlerno, com garantia da União, limita-se 
à fiscalização e controle das garantias prestadas pela última, sem intetfcrência direta nas aplicações 
dos recursos pelo ente federado contratante, em homenagem ao princípio federalista c, por 
consequencia, à autonomia dos entes federadoJ·, insculpida no art. 18, capul, da Constituição 
Federal". 

5. Logo, tendo em vista os estudos e avaliações realizados pelos órgãos competentes sobre a 
reft!rida operação, aliados aos documentos analisados, verifica-se, a partir do Relatório precedente, que 
foram atendidos os preceitos contidos nas Resoluções SF n°5 40 e 43, de 2001, e na Resolução SF 
n° 48, de 2007, bem assim que foram observadas, a inda, as disposições contidas no art. 32, caput e 
§ 1 ", e no art. 40, §§ I 0 e 2°, da Lei Complementar n° l OI, de 4 de maio de 2000. 
6. Demais disso, a partir da análise da capacidade de pagan~nto, consignada na Nota 
Core m'STN n° 1.088, de I 0/1212013, constatou-se que o Estado do Amazonas está c !ass ificado na 
categoria "B+", o que ir.:iK:a situação fiscal furte e com risco de crédito baixo, suficiente, portanto, 
para o recebimento da gar.:~ntia da União. 
7. A despeito disso c tendo em vista as perspectivas de atendimento dos critérios da 
Resolução SF n° 43, de 2001, a Secretaria do Tesouro NacK:>nal e a Procuradoria-Gemi da Fazenda 
Nacional manifestaram-se favoravelmente ao pleito, a fim de considerar o Estado do Armzonas 
elegível para concessão de garantia da União, desde que, previamente à assinatura dos termos 
contratuais, seja: (i) formalizado o respectivo contrato de contragarantia; (ii) verificada a adimplência 
do ente federado para com a União e suas entidctdcs; e (ii i) verificado o curnprimento substancial das 
condições especiais para o primeiro desembolso constantes do contrato de financiamento. 
8. lmportante notar que a presente operação resultará em compromissos financeiros para a 
unidade da federação até o exercício de 2038. 
9. Por tudo isso, com fundamento no caput, do art. 2°, da Instrução Normativa TCU n° 59, de 
12 de agosto de 2009, entendo que, acerca da a ludida operação de crédito externo, deve-se informar à 
nobre Presidência do Senado Federal que o TCU adotou as seguintes medidas: 

a) analisou a documentação pertinente e verificou, quanto aos aspectos legais, que as 
providências necessárias para a referida contratação e para a correspondente garantia da União fOram 
tomadas; e 

b) acompanhará a co11dução da referida operação de crédito ext.erno atento à eventual 
necessidade de que a divida seja honrada pela execução da garantia prestada pela União. 
I O. Enfim, efetivadas as devidas comunicações, pode-se considerar integralmente atendida a 
presente solicitação, pugnando-se, então, pelo encerramento dos presentes autos. 
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Por todo o exposto, proponho que seja adotado o Acórdão que ora submeto à apreciação 
deste Co Jcgiado. 

TCU, Sala das Sessões, em 9 de julho de 2014. 

ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO 
Relator 

ACÓRDÃO N° 1817/2014- TCU- Plenário 

1. Processo n° TC 034.099/2013-1. 
2. Grupo 1- Classe IJ - Assunto: Solicitação do Congresso Nacional 
3. lnlcressado: Senado Federal. 
4. Entidade: Estado do Amazonas. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Repn:sentante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Semag. 
8. Advogado constituído nos autos: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação do Senado Fede.ral para que o TCU 

fiscalize a operação de crédito externo, com garantia da União, no valor de até US$ 184,000,000.00 
(cento e oitenta e quatro milhões de dólares norte-americanos), que o Estado do Amazonas está 
autorizado a contratar com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), nos termos da 
Resolução do Senado Fedem! n°67, de 17 de dezembro de2013. 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Ple·nário, ante 
as razões expostas pelo .Relator, e com fundamento no art. 71 , inciso VI, da Constituição de 1988 e no 
art. 38, inciso I, da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992, combinado com os arts. 231 e 232, inciso I, 
do Regimento Interno do Tribunal c com o art. 3°, inciso I, da Resolução TCU tf 215, de 20 de agosto 
de 2008, em: 

9.1. conhecer da presente solicitação de fiscalização, por preencher os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 38, inciso J, da Lei n° 8.443, de 1992; 

9.2. informar à nobre Presidência do Senado Federa~ por intermédio da Presidência do TCU, 
com fulcro no art. 2° da Instrução Norrmtiva TCU n° 59, de 12 de agosto de 2009, que o Tribunal de 
Contas da União analisou a documentação relativa à aludida operação de crédito, verificando que, 
quanto aos aspectos legais, as provilêncías necessárias para a respectiva contratação e para a 
correspondente garantia da União furam tornadas, bem assim que o Tribunal acompanhará a condução 
da refurida operação de crédito externo atento à eventual necessidade de que a dívida seja honrada pela 
execução da garantia prestada pela União; 

9.3. informar, ainda, à Presidência do Senado Federal, por interméd.io da Presidência do TCU, 
que, a despeito de se rmnifestarem favoravelmente sobre a aludida operação segundo as perspectivas 
de atendimento dos critérios da Resolução SF n° 43, de 200 1, a Secretaria do Tesouro Naciona l c a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional destacaram que o Estado do Amazonas pode ser considerado 
elegível para a concessão de garantia da União, desde que, prev.iamente à ass inatura dos termos 
contratuais, seja: ( i) formalizado o respectivo contrato de contragarantia; (ii) verificada a adimplência 
do ente federado para com a União e suas entidades; e (i i i) verificado o cumprimento substanc ia! das 
condições especiais para o primeiro desembo l,c;o constantes do contrato de financiarrx:nto; 

9.4. considerar integralmente atendida a presente solicitação de fiscalização formulada pelo 
Senado Federal c arquivar os presentes autos, com fulcro no art. 2°, § 3°, da )n.c;trução Normativa TCU 
n° 59, de 2009, nos t~rmos do art 17, inciso 11, da Resolução TCU n° 215, de 2008; e 

9.5. encarninhar cópia do presente Acórdão, bem como do Relatório e da Proposta de 
Deliberação que o fundarrc nta, à Presidência do Senado Pederal, via Secretaria-Geral da Mesa, por 
intermédio da Presidência do TCU, bem corno ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, à 
Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, ao Governo do Estado do Amazonas e à Secretaria do 
Tesouro Nacional. 

I O. Ata n° 25/2014- Plenário. 
1 ·1. Data da Sessão: 9ni20 14 -Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet : AC-1817-25/14-P. 
13. Especificação do quorum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, 
Aro klo Ccdraz, Raimundo Carreiro, José Jorge e José Múci> Monteiro. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
1 3.3. Ministro-Substituto presente: Andre Luís de Carvalho (Relator). 

(Assinado Eletronicamente) (Assinado FJctmnicamcnte} 

JOÃO AUGUSTO RlBEIRO NARDES 
Pres iiente 

ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO 
Relator 

Fui presente: 

(Assinado Betronicamenle) 

PAULO SOARES BUGARIN 
Procurador-G~ra I 
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O Aviso n° 48, de 2014 (n° 866/2014, na origem), do Tribunal de Contas da União, vai à Comissão de As-
suntos Econômicos e encontra-se disponibilizado eletronicamente no sítio do Senado Federal.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 123, DE 2014

Susta o art. 1º do Decreto nº 8.272, de 26 de junho de 2014. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, o art. 1º do Decreto nº 8.272, 

de 26 de junho de 2014.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

Lamentavelmente, o setor elétrico brasileiro está imerso em profunda crise, graças à atuação demagó-
gica e populista do Governo do PT, liderado pela grande “gerente” Dilma Rousseff, assim vendida à população 
brasileira pelo ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva na eleição passada.

Mesmo diante de um quadro grave de escassez de energia, dada a falta de chuvas e a péssima gestão do 
setor, orientada única e exclusivamente por cálculo eleitoral, o Governo não assume suas responsabilidades. 
Recusa-se, por exemplo, a promover uma racionalização do consumo. 

Por isso, a entrada em vigor das bandeiras tarifárias, que poderia ter sinalizado ao consumidor a neces-
sidade de poupar energia, foi transferida, de última hora e sem qualquer esclarecimento, de janeiro de 2014 
para janeiro de 2015, mesmo após as distribuidoras terem investido recursos para sua implementação e ter 
havido, inclusive, divulgação para a população.

As consequências são nefastas! Adiar medidas urgentes no setor de energia elétrica para até depois 
das eleições equivale a construir um imenso “rombo” financeiro nas contas da área, rombo esse estimado em 
56 bilhões de reais por especialistas do setor. É bom esclarecer que esse imenso passivo não decorre apenas 
da escassez de chuvas, que exigem o acionamento de termelétricas, operação de elevado custo. Ele é fruto, 
também, da incompetência gerencial desse Governo, que não cumpriu a sua obrigação de realizar, em 2012, 
o leilão de energia existente (Leilão A-1), impedindo que as distribuidoras contratassem toda a carga que ne-
cessitariam a partir de 2013. 

Toda essa embrulhada que hoje testemunhamos teve o seu auge em 7 de setembro de 2012, quando 
a “gerente” Dilma Rousseff anunciou, triunfalmente, em cadeia nacional de rádio e televisão, uma redução de 
20% por cento nas tarifas de energia elétrica! Puro estelionato eleitoral! 

Ela já sabia dos problemas que viriam, dada a escassez de chuvas, mas ainda assim não hesitou! A prova 
disso é que a 18 de outubro de 2012, pouco mais de um mês depois, foram ativadas todas as usinas térmicas 
disponíveis, cujas tarifas custam até dez vezes o preço médio das usinas hidrelétricas.

O rombo até poderia ser menor, se ao menos fosse realizado o leilão de energia existente, como era im-
posição legal e dever da Administração. Ao não fazê-lo, contudo, o Governo acabou por fixar o valor de 56 bi-
lhões de reais como piso das perdas setoriais, montante esse que até pode variar no tempo, mas apenas para 
mais, infelizmente.

Como seria possível, então, baixar tarifas, se iríamos ter mais de 20% da energia gerada a um custo até 
dez vezes maior? Outra hipótese razoável seria incompetência pura e simples, tanto da equipe da Presidente, 
quanto dela própria, que já foi Ministra de Minas e Energia, e comanda o setor elétrico sem diálogo e com mão 
de ferro a anos.

Seja como for, o setor elétrico brasileiro enfrenta uma crise sem precedentes. Se dúvidas houver sobre 
isso, basta consultar as associações dos consumidores e das empresas do setor. 

Exemplo claro da péssima gestão a que o setor elétrico vem sendo submetido é o caso de 48 usinas 
eólicas prontas para produzir energia elétrica desde junho de 2012 e que, por falta das linhas de transmissão 
necessárias não geraram um único megawatt até hoje, quase dois anos depois de finalizada sua construção. 

A construção dessas linhas é de responsabilidade da Companhia Hidroelétrica do São Francisco (CHESF), 
que, mesmo alegando problemas de licenciamento ambiental, já foi multada pela Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica (Aneel) em 11,5 milhões de reais por esses atrasos. A estatal já foi inclusive proibida de entrar em 
novos leilões por causa desse e de outros atrasos em obras do setor.
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Esses parques eólicos, situados na Bahia e no Rio Grande do Norte, têm uma potência instalada de 1.265 
MW, que poderiam estar ajudando o País neste momento de grave escassez, economizando água dos reserva-
tórios das hidrelétricas e produzindo energia a R$ 120/MWh.

Como não há linhas de transmissão para conectá-las ao Sistema Interligado Nacional, eles não estão 
transmitindo energia elétrica. Seus proprietários, empresários da iniciativa privada, no entanto, estão sendo 
remunerados como se estivessem produzindo, uma vez que cumpriram todas as suas obrigações e entrega-
ram as obras no prazo.

Mas o prejuízo ainda é maior. É que essa energia que não está sendo gerada precisa ser compensada por 
geração térmica, cujo valor pode superar R$ 1.100/MWh, quase dez vezes mais. Tudo somado, a incompetên-
cia gerencial do Governo está custando um valor estimado de 4 bilhões de reais ao consumidor brasileiro, no 
período entre junho de 2012 e abril de 2015, quando (e se) as linhas de transmissão estiverem prontas.

Como o Governo Dilma é pródigo em má gestão e em atos irregulares e descabidos, permitam-me trazer 
à atenção de Vossas Excelências ainda mais um caso de despautério administrativo que é o Decreto nº 8.272, 
de 26 de junho, que permite que possam ser repassados recursos da Conta de Desenvolvimento Energético 
(CDE) para cobrir os custos com a realização de obras no sistema de distribuição de energia elétrica, definidas 
pela Autoridade Pública Olímpica (APO), para atendimento aos requisitos determinados pelo Comitê Olímpico 
Internacional – (COI). 

O objetivo do Governo com essa medida ainda não é totalmente compreensível, mas já é possível perce-
ber burla e trapalhadas no horizonte. De início, não está entre as finalidades da CDE, previstas na Lei nº 10.438, 
de 2002, com as alterações subsequentes que lhe foram feitas, especialmente pela Lei nº 12.783, de 2013, o 
repasse de recursos para cobrir os custos com a realização de obras no sistema de distribuição de energia elé-
trica, definidas pela Autoridade Pública Olímpica (APO).

Já de saída, é preciso considerar que, se, por absurdo, o Governo pretendesse que a CDE financiasse es-
sas obras, teria que alterar as suas finalidades previstas em lei por meio de outra lei, e não por decreto, medida 
absolutamente inadequada para essa finalidade. 

Mais uma vez o Poder Executivo exorbita de sua função regulamentar ao editar decreto autônomo. O 
art. 1° do Decreto nº 8.272, de 2014, criou nova obrigação para a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, 
autorizando irregularmente a transferência desses recursos para cobrir os custos com a realização de obras no 
sistema de distribuição de energia elétrica, definida pela Autoridade Pública Olímpica, para atendimento aos 
requisitos determinados pelo Comitê Olímpico Internacional – COI.

O citado artigo que propomos sustar inclui um quarto inciso no art. 4º-A do Decreto nº 7.891, de 2013, 
que regulamentou a redução eleitoreira de tarifas patrocinada pela Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, 
ao autorizar o repasse de recursos da CDE para distribuidoras em três situações aparentemente previstas no 
art. 13 da Lei nº 10.438, de 2002, que cria a CDE, com alterações promovidas pela Lei nº 12.783, de 2013. Mas a 
quarta situação, objeto do inciso IV, não está prevista em nenhuma das obrigações da CDE.

A tentativa do Poder Executivo de invocar o Ato Olímpico (Lei nº 12.035, de 2009) é mais uma de suas 
estripulias criativas para burlar o comando legal que trata da CDE. De fato, o art. 12 do Ato Olímpico, invocado 
para fundamentar o citado inciso IV, afirma in verbis:

Art. 12.  O Governo Federal, observadas a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e as respon-
sabilidades definidas em instrumento próprio, promoverá a disponibilização para a realização dos Jogos Rio 
2016, sem qualquer custo para o seu Comitê Organizador, de serviços de sua competência relacionados, entre 
outros, a: 

I – segurança; 
II – saúde e serviços médicos; 
III – vigilância sanitária; e 
IV – alfândega e imigração. 

Da leitura desse artigo 12, resta claro que a obrigação de realizar obras de distribuição é do Governo 
Federal, vale dizer, do Tesouro Nacional, e não dos consumidores de energia elétrica. Por isso, a decisão do Po-
der Executivo de transferir essa conta para todos os consumidores do Sistema Interligado Nacional é ilegal, e 
deve ser imediatamente sustada. 

Por que não realizar essa obra pelo caminho correto, que é a via da licitação pública, em vez de empurrar 
mais um custo para o consumidor de energia elétrica? Estaria a Presidência da Republica buscando um meio 
de fazê-la sem licitação, mediante o uso da CDE, para burlar os órgãos de controle?
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Além do mais, num momento em que os consumidores sofrem com aumentos substanciais de tarifas, 
que vêm subtraindo a competitividade de nossa indústria e nosso comércio, por que vem o Governo inventar 
mais um custo para os consumidores?

O Congresso Nacional não pode ficar silente diante de mais um desrespeito às suas competências consti-
tucionais. A Constituição Federal é clara ao prever a sustação, pelo Poder Legislativo, de atos que exorbitem os 
limites de delegação legislativa. O Poder Executivo não tem delegação desta Casa para criar mais uma obriga-
ção para a CDE, vale dizer, para os consumidores. É por essa razão que peço o apoio dos Nobres Parlamentares 
para a aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessões, de julho de 2014. – Senador Aloysio Nunes Ferreira.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO Nº 8.272, DE 26 DE JUNHO DE 2014

Altera o Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta a Lei nº 12.783, de 11 de 
janeiro de 2013, e revoga o art. 11 do Decreto nº 4.562, de 31 de dezembro de 2002

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constitui-
ção, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, na Lei nº 12.035, de 1º de outubro de 
2009, e na Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013,

Decreta:
Art. 1º O Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 4º-A. .........................................................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................................................................................
IV – cobrir os custos com a realização de obras no sistema de distribuição de energia elétrica definidas 

pela Autoridade Pública Olímpica – APO, para atendimento aos requisitos determinados pelo Comitê Olímpico 
Internacional – COI, com fundamento no art. 12, caput, da Lei nº 12.035, de 1º de outubro de 2009.

...................................................................................................................................................................................................” (NR)
Art. 2º Fica revogado o art. 11 do Decreto nº 4.562, de 31 de dezembro de 2002.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º da República. – DILMA ROUSSEFF – Már-

cio Pereira Zimmermann.

DECRETO Nº 7.891, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Regulamenta a Lei no 12.783, de 11 de janeiro de 2013, que dispõe sobre as concessões de ge-
ração, transmissão e distribuição de energia elétrica, sobre a redução dos encargos setoriais 
e sobre a modicidade tarifária, e a Medida Provisória nº 605, de 23 de janeiro de 2013, que 
altera a Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras providências

A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constitui-
ção, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, na Lei no 12.783, de 11 de janeiro de 
2013, e na Medida Provisória nº 605, de 23 de janeiro de 2013, 

DECRETA:
Art. 1o  A Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, além de suas demais finalidades, custeará os 

seguintes descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis aos usuários do serviço público de distribuição de 
energia elétrica, nos termos do inciso VII do caput do art. 13 da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002:

I – redução na tarifa de uso do sistema de distribuição incidente na produção e no consumo da energia 
comercializada por empreendimento enquadrado no § 1o do art. 26 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996;

II – redução na tarifa de uso do sistema de distribuição e na tarifa de energia incidentes no consumo de 
energia da atividade de irrigação e aquicultura realizada em horário especial de unidade consumidora classifi-
cada como rural, devido à aplicação do art. 25 da Lei nº 10.438, de 2002; (Redação dada pelo Decreto nº 8.221, 
de 2014)

III – redução na tarifa de uso do sistema de distribuição e na tarifa de energia concedida às concessio-
nárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica,  devido à aplicação dos arts. 51 e 52 do Decreto no 
4.541, de 23 de dezembro de 2002;

IV – redução na tarifa de uso do sistema de distribuição e na tarifa de energia aplicável à unidade consu-
midora classificada como de serviço público de água, esgoto e saneamento, nos termos deste Decreto;
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V – redução na tarifa de uso do sistema de distribuição e na tarifa de energia aplicável à unidade consu-
midora classificada como rural, nos termos deste Decreto;

VI – redução na tarifa de uso do sistema de distribuição e na tarifa de energia aplicável à unidade con-
sumidora classificada como cooperativa de eletrificação rural, inclusive às cooperativas regularizadas como 
autorizadas, nos termos deste Decreto; e

VII – redução na tarifa de uso do sistema de distribuição e na tarifa de energia aplicável à unidade con-
sumidora da classificada como serviço público de irrigação, nos termos deste Decreto. 

§ 1o  Os níveis atuais dos descontos vigentes relativos aos incisos IV, V, VI e VII do caput serão mantidos 
em cada concessionária ou permissionária de distribuição até o reajuste ou procedimento ordinário de revisão 
tarifária seguinte. 

§ 2o  No reajuste ou procedimento ordinário de revisão tarifária de que trata o § 1o, a Agência Nacional 
de Energia Elétrica – Aneel deverá estabelecer a convergência gradual dos descontos concedidos atualmente, 
para cada concessionária ou permissionária de distribuição, aos seguintes valores:

I – Grupo A, classe Rural: dez por cento para a tarifa de uso do sistema de distribuição e para a tarifa de 
energia das unidades classificadas como rural;

II – Grupo A, subclasse Cooperativa de Eletrificação Rural: trinta por cento para a tarifa de uso do sistema 
de distribuição e para a tarifa de energia das unidades classificadas como cooperativas de eletrificação rural;

III – Grupo A, subclasse Serviço Público de Água, Esgoto e Saneamento: quinze por cento para tarifa de 
uso do sistema de distribuição e para a tarifa de energia das unidades classificadas como Serviço Público de 
Água, Esgoto e Saneamento;

IV – Grupo B, subclasse Serviço Público de Água, Esgoto e Saneamento: quinze por cento sobre a tarifa 
do subgrupo B3;

V – Subgrupo B2, classe Rural: trinta por cento sobre a tarifa do subgrupo B1, classe Residencial;
VI – Subgrupo B2, subclasse Serviço Público de Irrigação: quarenta por cento sobre a tarifa do subgrupo 

B1, classe Residencial; e
VII – Subgrupo B2, subclasse Cooperativa de Eletrificação Rural: trinta por cento sobre a tarifa do sub-

grupo B1, classe Residencial. 
§ 3º  É vedada a aplicação cumulativa de descontos previstos neste artigo, devendo prevalecer aquele 

que confira o maior benefício ao consumidor, excetuando-se para as unidades consumidoras do grupo B os 
descontos previstos no inciso II do caput, que devem ser concedidos após a aplicação dos descontos definidos 
no inciso V do caput. (Redação dada pelo Decreto nº 8.221, de 2014)

Art. 2o  Os descontos custeados pela CDE de que trata o art. 1o deverão ser retirados da estrutura tarifária 
das concessionárias de distribuição por ocasião da revisão extraordinária de que trata o art. 15 do Decreto no 
7.805, de 14 de setembro de 2012. 

Parágrafo único.  Para as permissionárias de distribuição, os descontos de que trata o caput deverão ser 
retirados no processo tarifário ordinário subsequente à publicação deste Decreto. 

Art. 3o  A Aneel homologará o montante mensal de recursos da CDE a ser repassado pelas Centrais Elé-
tricas Brasileiras S. A. – Eletrobras a cada distribuidora, para custear os descontos de que trata o art. 1o . 

§ 1o  Para definição dos valores mensais a serem repassados nos termos do caput, durante o ano de 2013, 
a Aneel deverá utilizar o mercado considerado no último processo tarifário e a diferença entre as tarifas com e 
sem o desconto de que trata o art. 1o. 

§ 2o  A Aneel definirá metodologia para o repasse dos recursos de que trata o caput, considerando as 
diferenças entre os valores previstos e os realizados, a ser aplicada a partir de 2014. 

Art. 4o  Poderão ser repassados recursos da CDE às concessionárias de distribuição, visando à redução 
equilibrada das tarifas de que trata o § 2o do art. 1o da Lei no 12.783, de 11 de janeiro de 2013, considerando a 
alocação inicial das cotas de garantia física de energia e de potência, de que trata o art. 4o do Decreto no 7.805, 
de 14 de setembro de 2012, a redução no custo dos encargos setoriais, e a redução nos custos de transmissão 
de energia elétrica. 

§ 1o  A Aneel homologará o montante mensal de recursos da CDE a ser repassado pela Eletrobras nos 
termos do caput, utilizando o mesmo critério de equilíbrio na redução das tarifas aplicado para a alocação ini-
cial das cotas de garantia física de energia e de potência de que trata o art. 4º do Decreto nº 7.805, de 2012. 

§ 2o  A fixação da tarifa da Subclasse Residencial Baixa Renda observará o mesmo percentual de redução 
tarifária da classe residencial. 

Art. 4º-A.  Poderão ser repassados recursos da CDE às concessionárias de distribuição, para:       (Incluído 
pelo Decreto nº 7.945, de 2013)
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I – neutralizar a exposição das concessionárias de distribuição no mercado de curto prazo, decorrente 
da alocação das cotas de garantia física de energia e de potência de que trata o art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 
de janeiro de 2013, e da não adesão à prorrogação de concessões de geração de energia elétrica; e       (Incluí-
do pelo Decreto nº 7.945, de 2013)

II – cobrir o custo adicional para as concessionárias de distribuição decorrente do despacho de usinas 
termelétricas acionadas em razão de segurança energética, conforme decisão do Comitê de Monitoramento 
do Setor Elétrico.       (Incluído pelo Decreto nº 7.945, de 2013)

III – neutralizar a exposição contratual involuntária das concessionárias de distribuição no mercado de 
curto prazo, decorrente da compra frustrada no leilão de energia proveniente de empreendimentos existentes 
realizado em dezembro de 2013.      (Incluído pelo Decreto nº 8.203, de 2014)

IV – cobrir os custos com a realização de obras no sistema de distribuição de energia elétrica definidas 
pela Autoridade Pública Olímpica – APO, para atendimento aos requisitos determinados pelo Comitê Olímpico 
Internacional – COI, com fundamento no art. 12, caput, da Lei nº 12.035, de 1º de outubro de 2009. (Incluído 
pelo Decreto nº 8.272, de 2014)

§ 1º  A ANEEL homologará o montante mensal de recursos da CDE a ser repassado pela Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. – Eletrobras, nos termos dos incisos I, II e III do caput, considerando o resultado do processo de 
contabilização, no âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, a partir das operações de 
janeiro de 2013, e a diferença entre o preço de liquidação de diferenças médio mensal e a respectiva cobertura 
tarifária.      (Redação dada pelo Decreto nº 8.203, de 2014)

 § 2º A Eletrobras repassará os recursos de que trata o § 1º diretamente às concessionárias de distribuição, 
nas datas e contas relativas aos respectivos aportes mensais de garantias financeiras, para fins da liquidação 
financeira do mercado de curto prazo.       (Incluído pelo Decreto nº 7.945, de 2013)

 § 3º A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica deverá informar à Aneel os resultados das conta-
bilizações efetuadas, e os dados bancários de cada concessionária de distribuição, para os fins de que tratam 
os §§ 1º e 2º.       (Incluído pelo Decreto nº 7.945, de 2013)

 § 4º A Aneel homologará, nos processos tarifários realizados nos doze meses subsequentes à data de 
8 de março de 2013, os montantes anuais de recursos da CDE a serem repassados pela Eletrobras para cobrir, 
total ou parcialmente, o resultado positivo da Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da Par-
cela A – CVA, decorrentes do custo de aquisição de energia elétrica e das despesas de que trata o inciso II do 
caput.       (Incluído pelo Decreto nº 7.945, de 2013)

 § 5º A Aneel deverá individualizar a apuração dos montantes de que trata este artigo para o mercado 
regulado de cada distribuidora, para os fins de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de 
abril de 2002.       (Incluído pelo Decreto nº 7.945, de 2013)

 § 6º A Aneel deverá considerar os repasses de recursos da CDE para cobrir as despesas de que trata o 
inciso I do caput nos processos tarifários subsequentes, após apurar o efetivo nível de exposição das conces-
sionárias de distribuição no mercado de curto prazo.   (Incluído pelo Decreto nº 7.945, de 2013)

 § 7º O recolhimento do saldo remanescente dos valores de que trata o § 5º por meio de quotas da CDE 
dar-se-á no prazo de até cinco anos, com atualização pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA.       (Incluído pelo Decreto nº 7.945, de 2013)

 § 8º As concessionárias de distribuição deverão utilizar todos os mecanismos previstos na regulamenta-
ção para atendimento à obrigação de contratação da totalidade de seu mercado de energia elétrica, sob pena 
de não fazerem jus ao montante de recursos de que trata o § 1º relativo ao inciso I do caput, referente à não 
adesão à prorrogação de concessões de geração de energia elétrica, conforme regulação da Aneel.       (Incluí-
do pelo Decreto nº 7.945, de 2013)

 § 9º Os recursos de que tratam os incisos I e II do caput serão repassados da CDE às concessionárias de 
distribuição somente no ano de 2013.       (Incluído pelo Decreto nº 7.945, de 2013)

§ 10.  Os recursos de que trata o inciso III do caput serão repassados da CDE às concessionárias de distri-
buição para a competência de janeiro de 2014.      (Incluído pelo Decreto nº 8.203, de 2014)

Art. 4º-B. A Aneel deverá autorizar o repasse antecipado de sete meses dos recursos de que tratam os 
incisos VII e VIII do caput do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, relativo ao exercício de 2013.      (Re-
dação dada pelo Decreto nº 8.020, de 2013)

Art. 4º-C.  Poderão ser repassados recursos da CDE para: (Incluído pelo Decreto nº 8.221, de 2014)
I – cobrir os custos relativos à exposição involuntária das concessionárias de distribuição no mercado de 

curto prazo;  (Incluído pelo Decreto nº 8.221, de 2014)
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II – cobrir os custos adicionais das concessionárias de distribuição relativos ao despacho de usinas ter-
melétricas vinculadas a Contratos de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado – CCEAR, na 
modalidade por disponibilidade de energia elétrica; e (Incluído pelo Decreto nº 8.221, de 2014)

III – cobrir os custos relativos à Conta no Ambiente de Contratação Regulada – CONTA-ACR, de que trata 
o art. 1º do Decreto nº 8.221, de 1º de abril de 2014. (Incluído pelo Decreto nº 8.221, de 2014)

§ 1º  A ANEEL homologará o montante mensal de recursos da CDE a ser repassado pela Eletrobras por 
meio da conta-corrente específica ELETROBRAS-CDE, nos termos dos incisos I e II do caput, a partir das opera-
ções de fevereiro de 2014, considerando a diferença entre o preço de liquidação das diferenças médio mensal 
e a cobertura tarifária correspondente. (Incluído pelo Decreto nº 8.221, de 2014)

§ 2º  A Eletrobras, por meio da conta-corrente específica ELETROBRAS-CDE, repassará os recursos de que 
tratam os incisos I e II do caput às concessionárias de distribuição, nas datas e nas contas relativas aos aportes 
mensais de garantias financeiras da liquidação do mercado de curto prazo. (Incluído pelo Decreto nº 8.221, 
de 2014)

§ 3º  Os valores relativos aos incisos I e II do caput não cobertos pelo repasse mensal da CDE previsto 
no § 1º serão recuperados pelas concessionárias de distribuição no processo tarifário subsequente, conforme 
metodologia de apuração da Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da Parcela A – CVA. (In-
cluído pelo Decreto nº 8.221, de 2014)

§ 4º  Os recursos definidos nos incisos I e II do caput serão repassados da CDE às concessionárias de 
distribuição para cobertura das operações realizadas até 31 de dezembro de 2014. (Incluído pelo Decreto nº 
8.221, de 2014)

§ 5º  O recolhimento dos valores repassados pela União referentes aos incisos I e II do caput por meio de 
quotas da CDE será feito no prazo de cinco anos, com atualização pelo IPCA. (Incluído pelo Decreto nº 8.221, 
de 2014)

§ 6º  Os recursos da CDE, para atender às finalidades definidas no caput, serão provenientes de quotas 
pagas por todos os agentes que comercializem energia com consumidor final mediante encargo tarifário, pro-
porcional ao mercado cativo das concessionárias de distribuição, incluído nas tarifas de energia elétrica, e de 
repasses feitos pela União, na forma da lei, considerando o saldo de recursos arrecadados em períodos ante-
riores. (Incluído pelo Decreto nº 8.221, de 2014)

§ 7º  A ANEEL homologará o montante de recursos de que trata o inciso III do caput a ser repassado da 
CDE à CONTA-ACR.  (Incluído pelo Decreto nº 8.221, de 2014)

§ 8º  Os recursos relativos ao inciso III do caput, arrecadados nos termos do § 6º, serão revertidos à CDE 
e seu uso estará vinculado ao atendimento das finalidades previstas neste artigo, em favor da CONTA-ACR. (In-
cluído pelo Decreto nº 8.221, de 2014)

§ 9º  As concessionárias de distribuição farão o recolhimento dos recursos em nome da CDE, conforme 
dispõe o § 8º, diretamente para a CONTA-ACR, devendo a Eletrobras efetuar o registro da operação, conforme 
regulação da ANEEL. (Incluído pelo Decreto nº 8.221, de 2014)

§ 10.  Os recursos de que trata o inciso III do caput serão repassados da CDE à CONTA-ACR, para utilização 
pela CCEE até a liquidação integral do principal e acessórios das operações de crédito, estabelecidas no art. 1º, 
§ 1º, do Decreto nº 8.221, de 1º de abril de 2014, e dos custos de que trata o art. 12, § 2º, do Decreto nº 5.177, 
12 de agosto de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 8.221, de 2014)

Art. 5o  As concessionárias de distribuição do sistema isolado deverão recolher recursos à CDE, a partir 
do processo tarifário subsequente à interligação, conforme regulamentação da Aneel. 

Art. 6o  Para atender ao disposto nos §§ 10 e 11 do art. 1o da Lei no 12.783, de 2013, a Aneel  definirá a 
parcela da garantia física das usinas hidrelétricas exploradas por meio de concessões prorrogadas nos termos 
do art. 1o da Lei no 12.783, de 2013, que não será alocada em regime de cotas. 

§ 1o  A definição da parcela de que trata o caput observará a proporção da garantia física das usinas hi-
drelétricas exploradas por meio de concessões prorrogadas de titularidade do concessionário de geração que 
atenda a consumidores finais nos termos do art. 22, da Lei no 11.943, de 28 de maio de 2009. 

§ 2o  As concessionárias de geração e os consumidores finais de que trata o §1o deverão celebrar termo 
aditivo aos contratos de fornecimento alcançados pelo art. 22 da Lei nº 11.943, de 2009, adequando os preços 
pactuados, conforme cálculo da Aneel. 

§ 3o A adequação de preços de que trata o § 2o observará a tarifa definida para cada uma das usinas hi-
drelétricas exploradas por meio de concessões prorrogadas e o custo relativo à Compensação Financeira pela 
Utilização dos Recursos Hídricos – CFURH correspondente à parcela de garantia física não alocada em regime 
de cotas. 

Art. 7o  O Decreto no 7.805, de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 7o  .............................................................................................................................................................................................  
§ 1o  No contrato de que trata o caput constarão, entre outras disposições: 
I – a alocação integral da garantia física de energia e de potência das usinas das concessionárias de geração;
II – a alocação das cotas para cada concessionária de distribuição, conforme definida pela Aneel, obser-

vado o disposto no art. 8o;
III – a forma de faturamento bilateral entre as concessionárias de distribuição e as concessionárias de 

geração;
IV – a forma de recebimento da receita, pelas concessionárias de geração, decorrente da aplicação da 

tarifa calculada pela Aneel para cada usina hidrelétrica, o que ocorrerá por meio de liquidação financeira cen-
tralizada a ser promovida pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE;

V – as garantias financeiras que serão aportadas pelas concessionárias de distribuição em garantia de 
pagamento da receita às concessionárias de geração;

VI – a forma de rateio entre as concessionárias de geração decorrente de eventual inadimplência por 
parte das concessionárias de distribuição, após a liquidação financeira centralizada de que trata a alínea “d”;

VII – o prazo de vigência do contrato;
VIII – os direitos e as obrigações das partes contratantes; e
IX – mecanismo de solução de controvérsias. 
§ 2o  As concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica com 

mercado próprio inferior a 500 GWh/ano que receberem cotas de garantia física e potência poderão ser repre-
sentadas pelos atuais agentes supridores para fins da liquidação financeira centralizada de que trata o inciso 
IV do § 1o.”(NR) 

Art. 8o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de janeiro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  – DILMA ROUSSEFF – Gui-

do Mantega – Edison Lobão.
.........................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre as concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, sobre 
a redução dos encargos setoriais e sobre a modicidade tarifária; altera as Leis nos 10.438, de 
26 de abril de 2002, 12.111, de 9 de dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, e 10.848, de 15 de março de 2004; revoga dispositivo da Lei no 
8.631, de 4 de março de 1993; e dá outras providências.

A Presidenta da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Da Prorrogação das Concessões de Geração de Energia Elétrica e do Regime De Cotas 

Art. 1o  A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de energia hidrelétrica alcançadas 
pelo art. 19 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, 
uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da presta-
ção do serviço e a modicidade tarifária. 

§ 1o  A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa das seguintes condições 
pelas concessionárias: 

I – remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL para cada usina 
hidrelétrica;  

II – alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina hidrelétrica às concessionárias 
e permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional – SIN, 
a ser definida pela Aneel, conforme regulamento do poder concedente;  

III – submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel; 
IV – (VETADO); 
V – (VETADO).  
§ 2o  A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 1o e respectiva remuneração obedecerão a 

critérios previstos em regulamento, devendo buscar o equilíbrio na redução das tarifas das concessionárias e 
permissionárias de distribuição do SIN. 
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§ 3o   As cotas de que trata o inciso II do § 1o serão revisadas periodicamente e a respectiva alocação às 
concessionárias e permissionárias de distribuição será formalizada mediante a celebração de contratos, con-
forme regulamento do poder concedente. 

§ 4o  Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades das partes e a alocação dos 
riscos decorrentes de sua atividade. 

§ 5o  Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, considerado o Mecanismo de Re-
alocação de Energia – MRE, serão assumidos pelas concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN, 
com direito de repasse à tarifa do consumidor final. 

§ 6o  Caberá à Aneel disciplinar a realização de investimentos que serão considerados nas tarifas, com 
vistas a manter a qualidade e continuidade da prestação do serviço pelas usinas hidrelétricas, conforme regu-
lamento do poder concedente. 

§ 7o  O disposto neste artigo aplica-se às concessões de geração de energia hidrelétrica que, nos termos 
do art. 19 da Lei no 9.074, de 1995, foram ou não prorrogadas, ou que estejam com pedido de prorrogação 
em tramitação. 

§ 8o  O disposto nesta Lei também se aplica às concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas 
à produção independente ou à autoprodução, observado o disposto no art. 2o. 

§ 9o  Vencido o prazo das concessões de geração hidrelétrica de potência igual ou inferior a 1 MW (um 
megawatt), aplica-se o disposto no art. 8º da Lei nº 9.074, de 1995.  

§ 10.  Excepcionalmente, parcela da garantia física vinculada ao atendimento dos contratos de forneci-
mento alcançados pelo art. 22 da Lei no 11.943, de 28 de maio de 2009, não será destinada à alocação de cotas 
de garantia física de energia e de potência de que trata o inciso II do § 1o, visando à equiparação com a redução 
média de tarifas das concessionárias de distribuição do SIN. 

§ 11.  Na equiparação de que trata o § 10, deverá ser considerada a redução de encargos de que tratam 
os arts. 21, 23 e 24 desta Lei, de pagamento pelo uso do sistema de transmissão, e aquela decorrente da con-
tratação de energia remunerada pela tarifa inicial de geração de que trata o art. 13 desta Lei. 

§ 12.  Caberá à Aneel a definição do procedimento de que tratam os §§ 10 e 11, conforme regulamento 
do poder concedente. 

Art. 2o  As concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas à autoprodução, cuja potência da 
usina seja igual ou inferior a 50 MW (cinquenta megawatts), poderão ser prorrogadas, a critério do poder con-
cedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos. 

§ 1o  O disposto no art. 1o não se aplica às prorrogações de que trata o caput. 
§ 2o  Todo o excedente de energia elétrica não consumida pelas unidades consumidoras do titular da con-

cessão de autoprodução será liquidado no mercado de curto prazo ao Preço de Liquidação de Diferenças – PLD.  
§ 3o  A receita auferida pela liquidação de que trata o § 2o poderá ser utilizada pelo autoprodutor no fomen-

to a projetos de eficiência energética em suas instalações de consumo, durante todo o período da concessão. 
§ 4o  O disposto neste artigo também se aplica às concessões de geração de energia hidrelétrica destina-

das à autoprodução, independentemente da potência, desde que não interligadas ao SIN. 
§ 5o  A prorrogação de que trata este artigo será feita a título oneroso, sendo o pagamento pelo uso do 

bem público revertido em favor da modicidade tarifária, conforme regulamento do poder concedente.  
Art. 3o  Caberá à Aneel, conforme regulamento do poder concedente, instituir mecanismo para compensar 

as variações no nível de contratação das concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN, decorrentes 
da alocação de cotas a que se refere o inciso II do § 1o do art. 1o. 

Parágrafo único.  Ocorrendo excedente no montante de energia contratada pelas concessionárias e per-
missionárias de distribuição do SIN, haverá a cessão compulsória de Contrato de Comercialização de Energia 
no Ambiente Regulado – CCEAR, cujo suprimento já se tenha iniciado ou venha a se iniciar até o ano para o 
qual a cota foi definida, para a concessionária e permissionária de distribuição que tenha redução no montan-
te de energia contratada.  

Art. 4o  O poder concedente poderá autorizar, conforme regulamento, a ampliação de usinas hidrelétri-
cas cujas concessões forem prorrogadas nos termos desta Lei, observado o princípio da modicidade tarifária. 

§ 1o  A garantia física de energia e potência da ampliação de que trata o caput será distribuída em cotas, 
observado o disposto no inciso II do § 1o do art. 1o. 

§ 2o  Os investimentos realizados para a ampliação de que trata o caput serão considerados nos proces-
sos tarifários.  

Art. 5o  A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de energia termelétrica poderão 
ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 20 (vinte) anos, de forma a 
assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a segurança do sistema. 
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§ 1o  A prorrogação de que trata o caput deverá ser requerida pela concessionária com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) meses do termo final do respectivo contrato de concessão ou ato de outorga.  

§ 2o  A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, a concessionária deverá assinar o con-
trato de concessão ou o termo aditivo no prazo de até 90 (noventa) dias contado da convocação. 

§ 3o  O descumprimento do prazo de que trata o § 2o implicará a impossibilidade da prorrogação da 
concessão, a qualquer tempo. 

§ 4o  A critério do poder concedente, as concessões de geração prorrogadas nos termos deste artigo po-
derão ser diretamente contratadas como energia de reserva.  

CAPÍTULO II 
Da Prorrogação das Concessões de Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica  

Art. 6o  A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de transmissão de energia elétrica alcançadas 
pelo § 5º do art. 17 da Lei nº 9.074, de 1995, poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma 
única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do 
serviço e a modicidade tarifária. 

Parágrafo único.  A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa das seguintes 
condições pelas concessionárias: 

I – receita fixada conforme critérios estabelecidos pela Aneel; e 
II – submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel.  
Art. 7o  A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de distribuição de energia elétrica alcançadas 

pelo art. 22 da Lei nº 9.074, de 1995, poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, 
pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço, a 
modicidade tarifária e o atendimento a critérios de racionalidade operacional e econômica. 

Parágrafo único.  A prorrogação das concessões de distribuição de energia elétrica dependerá da acei-
tação expressa das condições estabelecidas no contrato de concessão ou no termo aditivo.  

CAPÍTULO III 
Da Licitação  

Art. 8o  As concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica que não forem pror-
rogadas, nos termos desta Lei, serão licitadas, na modalidade leilão ou concorrência, por até 30 (trinta) anos. 

§ 1o  A licitação de que trata o caput poderá ser realizada sem a reversão prévia dos bens vinculados à 
prestação do serviço. 

§ 2o  O cálculo do valor da indenização correspondente às parcelas dos investimentos vinculados a bens 
reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, utilizará como base a metodologia de valor novo de 
reposição, conforme critérios estabelecidos em regulamento do poder concedente. 

§ 3o  Aplica-se o disposto nos §§ 1o ao 6o do art. 1o às outorgas decorrentes de licitações de empreendi-
mentos de geração de que trata o caput, o disposto no parágrafo único do art. 6o, às concessões de transmis-
são, e o disposto no art. 7o, às concessões de distribuição. 

§ 4o  Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social – COFINS incidentes sobre as indenizações a que se referem o § 2o.  (Inclu-
ído pela Lei nº 12.844, de 2013)

§ 5o  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)
Art. 9o  Não havendo a prorrogação do prazo de concessão e com vistas a garantir a continuidade da 

prestação do serviço, o titular poderá, após o vencimento do prazo, permanecer responsável por sua prestação 
até a assunção do novo concessionário, observadas as condições estabelecidas por esta Lei. 

§ 1o  Caso não haja interesse do concessionário na continuidade da prestação do serviço nas condições 
estabelecidas nesta Lei, o serviço será explorado por meio de órgão ou entidade da administração pública fe-
deral, até que seja concluído o processo licitatório de que trata o art. 8o. 

§ 2o  Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, o órgão ou entidade de que trata o § 1o  
fica autorizado a realizar a contratação temporária de pessoal imprescindível à prestação do serviço público 
de energia elétrica, até a contratação de novo concessionário. 

§ 3o  O órgão ou entidade de que trata o § 1o poderá receber recursos financeiros para assegurar a con-
tinuidade e a prestação adequada do serviço público de energia elétrica. 

§ 4o  O órgão ou entidade de que trata o § 1o poderá aplicar os resultados homologados das revisões e 
reajustes tarifários, bem como contratar e receber recursos de Conta de Consumo de Combustíveis – CCC, Conta 
de Desenvolvimento Energético – CDE e Reserva Global de Reversão – RGR, nos termos definidos pela Aneel. 
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§ 5o  As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata o § 1o na prestação temporária do 
serviço serão assumidas pelo novo concessionário, nos termos do edital de licitação. 

§ 6o  O poder concedente poderá definir remuneração adequada ao órgão ou entidade de que trata o § 
1o, em razão das atividades exercidas no período da prestação temporária do serviço público de energia elétrica.  

Art. 10.  O órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do serviço público de energia elé-
trica deverá: 

I – manter registros contábeis próprios relativos à prestação do serviço; e 
II – prestar contas à Aneel e efetuar acertos de contas com o poder concedente.  

CAPÍTULO IV 
Disposições Gerais  

Art. 11.  As prorrogações referidas nesta Lei deverão ser requeridas pelo concessionário, com antece-
dência mínima de 60 (sessenta) meses da data final do respectivo contrato ou ato de outorga, ressalvado o 
disposto no art. 5o. 

§ 1o  Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for inferior a 60 (sessenta) meses da publica-
ção da Medida Provisória no 579, de 2012, o pedido de prorrogação deverá ser apresentado em até 30 (trinta) 
dias da data do início de sua vigência.  

§ 2o  A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, o concessionário deverá assinar o con-
trato de concessão ou o termo aditivo no prazo de até 30 (trinta) dias contados da convocação. 

§ 3o  O descumprimento do prazo de que trata o § 2o implicará a impossibilidade da prorrogação da 
concessão, a qualquer tempo. 

§ 4o  O contrato de concessão ou o termo aditivo conterão cláusula de renúncia a eventuais direitos pre-
existentes que contrariem o disposto nesta Lei.  

Art. 12.  O poder concedente poderá antecipar os efeitos da prorrogação em até 60 (sessenta) meses do 
advento do termo contratual ou do ato de outorga. 

§ 1o  A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, o concessionário deverá assinar o con-
trato de concessão ou o termo aditivo, que contemplará as condições previstas nesta Lei, no prazo de até 30 
(trinta) dias contados da convocação. 

§ 2o  O descumprimento do prazo de que trata o § 1o implicará a impossibilidade da prorrogação da 
concessão, a qualquer tempo. 

§ 3o  O concessionário de geração deverá promover redução nos montantes contratados dos CCEARs de 
energia existente vigentes, conforme regulamento.  

Art. 13.  Na antecipação dos efeitos da prorrogação de que trata o art. 12, o poder concedente definirá, 
conforme regulamento, a tarifa ou receita inicial para os concessionários de geração, transmissão e distribuição. 

§ 1o  A Aneel realizará revisão extraordinária das tarifas de uso dos sistemas de transmissão para contem-
plar a receita a que se refere o caput. 

§ 2o  A Aneel procederá à revisão tarifária extraordinária das concessionárias de distribuição de energia 
elétrica, sem prejuízo do reajuste tarifário anual previsto nos contratos de concessão, para contemplar as tari-
fas a que se refere este artigo. 

Art. 14.  Os prazos das concessões prorrogadas nos termos desta Lei serão contados: 
I – a partir do 1o (primeiro) dia subsequente ao termo do prazo de concessão; ou 
II – a partir do 1o (primeiro) dia do mês subsequente ao da assinatura do contrato de concessão ou termo 

aditivo, no caso de antecipação dos efeitos da prorrogação.  
Art. 15.  A tarifa ou receita de que trata esta Lei deverá considerar, quando houver, a parcela dos investi-

mentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados, não depreciados ou não indenizados pelo poder 
concedente, e será revisada periodicamente na forma do contrato de concessão ou termo aditivo. 

§ 1o  O cálculo do valor dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não 
depreciados, para a finalidade de que trata o caput ou para fins de indenização, utilizará como base a meto-
dologia de valor novo de reposição, conforme critérios estabelecidos em regulamento do poder concedente. 

§ 2o  Fica o poder concedente autorizado a pagar, na forma de regulamento, para as concessionárias que 
optarem pela prorrogação prevista nesta Lei, nas concessões de transmissão de energia elétrica alcançadas 
pelo § 5o do art. 17 da Lei no 9.074, de 1995, o valor relativo aos ativos considerados não depreciados existentes 
em 31 de maio de 2000, registrados pela concessionária e reconhecidos pela Aneel. 

§ 3o  O valor de que trata o § 2o será atualizado até a data de seu efetivo pagamento à concessionária 
pelo prazo de 30 (trinta) anos, conforme regulamento. 
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§ 4o  A critério do poder concedente e para fins de licitação ou prorrogação, a Reserva Global de Rever-
são – RGR poderá ser utilizada para indenização, total ou parcial, das parcelas de investimentos vinculados a 
bens reversíveis ainda não amortizados ou não depreciados. 

§ 5o  As tarifas das concessões de geração de energia hidrelétrica e as receitas das concessões de trans-
missão de energia elétrica, prorrogadas ou licitadas nos termos desta Lei, levarão em consideração, dentre 
outros, os custos de operação e manutenção, encargos, tributos e, quando couber, pagamento pelo uso dos 
sistemas de transmissão e distribuição. 

§ 6o  As informações necessárias para o cálculo da parcela dos investimentos vinculados a bens reversí-
veis, ainda não amortizados ou não depreciados, das concessões prorrogadas nos termos desta Lei, que não 
forem apresentadas pelos concessionários, não serão consideradas na tarifa ou  receita  inicial, ou para fins de 
indenização.  

§ 7o  As informações de que trata o § 6o, quando apresentadas, serão avaliadas e consideradas na tarifa 
do concessionário a partir da revisão periódica, não havendo recomposição tarifária quanto ao período em 
que não foram consideradas. 

§ 8o  O regulamento do poder concedente disporá sobre os prazos para envio das informações de que 
tratam os §§ 6o e 7o. 

§ 9o  Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social – COFINS incidentes sobre as indenizações a que se referem os §§ 1o e 2o. 
(Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)

Art. 16.  O regulamento do poder concedente disporá sobre as garantias exigidas das concessionárias 
beneficiárias das prorrogações de que trata esta Lei.  

CAPÍTULO V 
Dos Encargos Setoriais  

Art. 17.  Fica a União autorizada a adquirir créditos que a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – ELETROBRAS 
detém contra a Itaipu Binacional. 

Parágrafo único.  Para a cobertura dos créditos de que trata o caput, a União poderá emitir, sob a forma de 
colocação direta, em favor da Eletrobras, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas características serão 
definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda, respeitada a equivalência econômica com o valor dos créditos.  

Art. 18.  Fica a União autorizada a destinar os créditos objeto do art. 17 e os créditos que possui direta-
mente na Itaipu Binacional à Conta de Desenvolvimento Energético – CDE.  

Art. 19.  Fica a União autorizada a celebrar contratos com a Eletrobras, na qualidade de Agente Comer-
cializador de Energia de Itaipu Binacional, nos termos do art. 4o da Lei no 5.899, de 5 de julho de 1973, com a 
finalidade de excluir os efeitos da variação cambial da tarifa de repasse de potência de Itaipu Binacional, pre-
servadas as atuais condições dos fluxos econômicos e financeiros da Eletrobras. 

Parágrafo único.  Os pagamentos realizados pela Eletrobras correspondentes à aquisição dos serviços 
de eletricidade de Itaipu Binacional não serão alterados em função do disposto no caput, permanecendo in-
tegralmente respeitadas as condições previstas no Tratado celebrado em 26 de abril de 1973, entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai, promulgado pelo Decreto Legislativo 
no 23, de 30 de maio de 1973.  

Art. 20.  Ficam a Reserva Global de Reversão – RGR, de que trata o art. 4o da Lei no 5.655, de 20 de maio 
de 1971, e a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, de que trata o art. 13 da Lei no 10.438, de 26 de abril 
de 2002, autorizadas a contratar operações de crédito, com o objetivo de cobrir eventuais necessidades de in-
denização aos concessionários de energia elétrica, por ocasião da reversão das concessões ou para atender à 
finalidade de modicidade tarifária. 

§ 1o  A RGR e a CDE poderão utilizar parte do seu fluxo de recebimento futuro para amortizar a operação 
de que trata o caput. 

§ 2o  A Aneel considerará a parcela anual resultante da amortização da operação de que trata o caput, 
para efeito de cálculo das quotas anuais da CDE. 

§ 3o  As operações financeiras de que trata o caput poderão ter como garantia o fluxo futuro de recebi-
mento da arrecadação da RGR e da CDE.  

Art. 21.  Ficam desobrigadas, a partir de 1o de janeiro de 2013, do recolhimento da quota anual da RGR: 
I – as concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica; 
II – as concessionárias de serviço público de transmissão de energia elétrica licitadas a partir de 12 de 

setembro de 2012; e 
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III – as concessionárias de serviço público de transmissão e geração de energia elétrica prorrogadas ou 
licitadas nos termos desta Lei.  

Art. 22.  Os recursos da RGR poderão ser transferidos à CDE.  
Art. 23.  A Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 13.  Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE visando ao desenvolvimento ener-

gético dos Estados, além dos seguintes objetivos: 
I – promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território nacional; 
a) (revogada); 
b) (revogada); 
II – garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à modicidade da tarifa de 

fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda; 
III – prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis – CCC; 
IV – prover recursos e permitir a amortização de operações financeiras vinculados à indenização por oca-

sião da reversão das concessões ou para atender à finalidade de modicidade tarifária; 
V – promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão mineral nacional nas áre-

as atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do custo de combustível de empreendi-
mentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro de 1998, e de usinas enquadradas no § 2o do art. 11 da 
Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998; e 

VI – promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, 
pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis e gás natural. 

§ 1o  Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por todos os agentes que comer-
cializem energia com consumidor final, mediante  encargo tarifário incluído nas tarifas de uso dos sistemas de 
transmissão ou de distribuição, dos pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, das multas 
aplicadas pela Aneel a concessionárias, permissionárias e autorizadas, e dos créditos da União de que tratam 
os arts. 17 e 18 da Medida Provisória no 579, de 11 de setembro de 2012. 

§ 2o  O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela Aneel corresponderá à dife-
rença entre as necessidades de recursos e a arrecadação proporcionada pelas demais fontes de que trata o § 1o. 

§ 3o  As quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012 aos agentes que comer-
cializem energia elétrica com o consumidor final. 

§ 4o  O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de até 100% (cem por cen-
to) do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído o valor do combustível secundário ne-
cessário para assegurar a operação da usina, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de combustível 
estipulada nos contratos vigentes na data de publicação desta Lei, a partir de 1o de janeiro de 2004, destinado 
às usinas termelétricas a carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas elé-
tricos interligados, compensando-se os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e 
vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 11 da Lei no 9.648, de 1998, podendo 
a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que considerem sua rentabilidade 
competitiva e preservem o atual nível de produção da indústria produtora do combustível. 

§ 5o  A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela Eletrobras. 
§ 6o  Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão – RGR e à Conta de Con-

sumo de Combustíveis – CCC, para atender às finalidades dos incisos III e IV do caput. 
§ 7o  Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão custeados pela CDE até 2027. 
§ 8o  (Revogado). 
§ 9o  (Revogado). 
§ 10.  A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, 

gás natural e carvão mineral nacional poderão ser destinados anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 
30% (trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e con-
tratos à prévia verificação, na Eletrobras, de disponibilidade de recursos. 

§ 11.  Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de desenvolvimento e qualificação de 
mão de obra técnica, no segmento de instalação de equipamentos de energia fotovoltaica.” (NR)  

Art. 24.  Fica extinto o rateio do custo de consumo de combustíveis para geração de energia elétrica nos 
Sistemas Isolados, de que trata o § 3o do art. 1o da Lei no 8.631, de 4 de março de 1993.  
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CAPÍTULO VI 
Disposições Finais  

Art. 25.  Os consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, e aque-
les alcançados pelo disposto no § 5o do art. 26 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, poderão ceder, a 
preços livremente negociados, montantes de energia elétrica e de potência que sejam objeto de contratos de 
compra e venda registrados na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, conforme diretrizes e 
condicionantes do Ministério de Minas e Energia e regulamentação da Aneel. 

Parágrafo único.  A cessão de que trata o caput deste artigo não alterará os direitos e obrigações estabe-
lecidos entre os vendedores e os compradores nos contratos originais de compra e venda de energia. 

Art. 26.  Ficam convalidados todos os atos praticados na vigência da Medida Provisória no 579, de 11 de 
setembro de 2012. 

Art. 26-A.  As reduções de que tratam o § 4o do art. 8o e § 9o do art. 15 desta Lei, constantes dos arts. 21 
da Medida Provisória no 612, de 4 de abril de 2013, serão aplicadas às indenizações cujas obrigações de pa-
gamento sejam assumidas pelo poder concedente em até 5 (cinco) anos após a data de publicação desta Lei, 
alcançadas, inclusive, as parcelas dessas indenizações pagas depois do prazo.      (Incluído pela Lei nº 12.844, 
de 2013)     (Produção de efeito)

Art. 27.  A Lei no 12.111, de 9 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
“Art. 3o ..............................................................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................................................................................  
§ 16.  A quantidade de energia a ser considerada para atendimento ao serviço público de distribuição de 

energia elétrica nos Sistemas Isolados será limitada ao nível eficiente de perdas, conforme regulação da Aneel.” (NR) 
Art. 28.  A Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 10. ............................................................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................................................................................  
§ 3º  O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de energia elétrica gerada pela Itaipu Bina-

cional e pela Eletrobras Termonuclear S.A. – ELETRONUCLEAR e à energia produzida pelas concessionárias de 
geração de energia hidrelétrica prorrogadas nos termos da Medida Provisória no 579, de 11 de setembro de 2012.

.................................................................................................................................................................................................. .” (NR) 
Art. 29.  A Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 3o ..............................................................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................................................................................  
XXI – definir as tarifas das concessionárias de geração hidrelétrica que comercializarem energia no regi-

me de cotas de que trata a Medida Provisória no 579, de 11 de setembro de 2012.
...................................................................................................................................................................................................” (NR) 
“Art. 12. ............................................................................................................................................................................................  
§ 1o  A taxa de fiscalização, equivalente a 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do benefício econômico 

anual auferido pelo concessionário, permissionário ou autorizado, será determinada pelas seguintes fórmulas: 
I – TFg = P x Gu 
onde: 
TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração; 
P = potência instalada para o serviço de geração; 
Gu = 0,4% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço de geração; 
II – TFt = P x Tu 
onde: 
TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão; 
P = potência instalada para o serviço de transmissão; 
Tu = 0,4% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço de transmissão; 
III – TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du 
onde: 
TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição; 
Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em megawatt/hora; 
FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao serviço concedido; 
Du = 0,4% (quatro décimos por cento) do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do 

serviço de distribuição.
.............................................................................................................................................................................................................  
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§ 4o  (VETADO).” (NR) 
“Art. 15. ............................................................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................................................................................  
II – no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses admitidas na legislação vigente;
.................................................................................................................................................................................................. .” (NR) 
“Art. 26. ............................................................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................................................................................  
§ 5o  O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os empreendimentos com po-

tência igual ou inferior a 1.000 kW (mil kilowatts) e aqueles com base em fontes solar, eólica e biomassa cuja 
potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil 
kilowatts) poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por 
comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW (quinhentos kilowatts), 
observados os prazos de carência constantes dos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme 
regulamentação da Aneel, podendo o fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração 
associados às fontes aqui referidas, visando à garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 
49% (quarenta e nove por cento) da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1o e 2o 
deste artigo.

.................................................................................................................................................................................................. .” (NR) 
Art. 30.  A Lei no 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações, renume-

rando-se o parágrafo único do art. 18 para § 1o:  
“Art. 2o ..............................................................................................................................................................................................
 ............................................................................................................................................................................................................
§ 2o ....................................................................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................................................................................  
II – para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes, início de entrega 

no ano subsequente ao da licitação e prazo de suprimento de no mínimo um e no máximo 15 (quinze) anos;
.............................................................................................................................................................................................................  
§ 2o-A.  Excepcionalmente, no ano de 2013, o início de entrega poder-se-á dar no ano da licitação, para 

a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes.
.............................................................................................................................................................................................................  
§ 8o  ...................................................................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................................................................................  
II –  .....................................................................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................................................................................  
e) empreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada ou licitada nos termos da Medida Provi-

sória no 579, de 11 de setembro de 2012.
...................................................................................................................................................................................................” (NR) 
“Art. 18. ............................................................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................................................................................  
III – (VETADO).  
§ 1o ....................................................................................................................................................................................................  
§ 2o  (VETADO).” (NR) 
Art. 31.  (VETADO). 
Art. 32.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 33.  Ficam revogados: 
I – o art. 8o da Lei no 8.631, de 4 de março de 1993; 
II – os §§ 8o e 9o do art. 13 da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002; e 
III – o art. 13 da Lei no 12.111, de 9 de dezembro de 2009. 
Brasília, 11 de janeiro de 2013; 192o da Independência e 125o da República. – DILMA ROUSSEFF – Nel-

son Henrique Barbosa Filho – Edison Lobão – Luís Inácio – Lucena Adams.
.....................................................................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 4.562, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2002

Estabelece normas gerais para celebração, substituição e aditamento dos contratos de forne-
cimento de energia elétrica; para tarifação e preço de energia elétrica; dispõe sobre compra 
de energia elétrica das concessionárias de serviço público de distribuição; valores normativos; 
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estabelece a redução do número de submercados; diretrizes para revisão da metodologia de 
cálculo das Tarifas de Uso do Sistema de Transmissão – TUST e dá outras providências

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, ten-
do em vista o disposto no art. 27 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002; no art. 9º, do Decreto nº 62.724, de 
17 de maio de 1968, com as alterações do Decreto nº 4.413, de 7 de outubro de 2002; na Lei nº 10.604, de 17 
de dezembro de 2002, e considerando as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Política Energé-
tica – CNPE, nas Resoluções nºs 5, 6 e 7, de 21 de agosto de 2002; 12, de 17 de setembro de 2002, e 13 e 14, de 
22 de novembro de 2002,

 Decreta:
 Art. 1º Os consumidores do Grupo “A”, das concessionárias ou permissionárias de serviço público de ge-

ração ou de distribuição de energia elétrica deverão celebrar contratos distintos para a conexão, uso dos siste-
mas de transmissão ou distribuição e compra de energia elétrica, nos termos e condições firmados no art. 9º, 
do Decreto nº 62.724, de 17 de maio de 1968, com as alterações do Decreto nº 4.413, de 7 de outubro de 2002.

 § 1º Na definição do valor das tarifas para os contratos de conexão e de uso dos sistemas de transmissão 
ou distribuição a que se refere este artigo, serão consideradas as parcelas apropriadas dos custos de transporte 
e das perdas de energia elétrica, bem como os encargos de conexão e os encargos setoriais de responsabili-
dade do segmento de consumo.

 § 2º  Os valores das tarifas de energia, que poderão ser estabelecidas na forma monômia ou binômia de 
acordo com a modalidade de fornecimento, para os contratos de compra de energia elétrica celebrados pelos 
consumidores com concessionária ou permissionária de distribuição, serão estabelecidas, até a data contratual 
dos respectivos reajustes ou revisões tarifárias, a partir da composição das seguintes parcelas: (Redação dada 
pelo Decreto nº 4.667, de 4.4.2003)

 I – Parcela I, com peso de 90%, 75%, 50%, 25% e 0% em 2003, 2004, 2005, 2006 e 2007, respectivamen-
te: tarifa de energia calculada com base na tarifa de fornecimento da estrutura tarifária atual, descontados os 
correspondentes custos de conexão e de uso do sistema de transmissão ou de distribuição; e (Redação dada 
pelo Decreto nº 4.667, de 4.4.2003)

 II – Parcela II, com peso de 10%, 25%, 50%, 75% e 100% em 2003, 2004, 2005, 2006 e 2007, respectiva-
mente: tarifa de energia calculada com base no custo da energia disponível para venda, acrescido do custo 
de comercialização, e, onde couber, de encargos setoriais e tributos. (Redação dada pelo Decreto nº 4.667, de 
4.4.2003)

 § 3o  A metodologia de implantação da estrutura tarifária será anualmente revisada e aprimorada, man-
tida a periodicidade definida no parágrafo anterior. (Redação dada pelo Decreto nº 4.667, de 4.4.2003)

 § 4º  Poderão ser definidos valores de tarifas a que se referem os parágrafos anteriores, que considerem 
a possibilidade de a unidade consumidora diminuir o consumo nos períodos de maior carga ou de suspender 
o consumo com objetivo de aumentar a oferta, desde que essas condições estejam estabelecidas nos contra-
tos de fornecimento, em conformidade com regulamentação a ser expedida pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica – ANEEL. (Redação dada pelo Decreto nº 4.667, de 4.4.2003)

 § 5º  Os preços dos contratos de compra de energia elétrica dos consumidores finais das concessionárias 
de serviço público de geração, celebrado em substituição aos contratos de fornecimento, vigentes em 26 de 
agosto de 2002, na forma do caput, serão reajustados, anualmente, pela variação do Índice Geral de Preços ao 
Mercado – IGP-M ou, no caso de existência de contrato de fornecimento anterior que estabeleça outra forma 
de reajuste, conforme as condições nele pactuadas. (Redação dada pelo Decreto nº 4.667, de 4.4.2003)

 § 10.  Na aplicação deste artigo, salvo as alterações necessárias para constituição dos contratos de cone-
xão e uso dos sistemas elétricos, as decorrentes de dispositivos legais supervenientes e as livremente pactua-
das pelas partes, é vedado à concessionária e permissionária introduzir unilateralmente nos novos contratos 
de fornecimento outras alterações. (Incluído pelo Decreto nº 4.667, de 4.4.2003)

 § 11.  Não se aplica o disposto no § 2o deste artigo às cooperativas de eletrificação rural mesmo que em 
situação de fato, com permissões anteriormente outorgadas, ou mesmo às que já possuem suas outorgas atu-
ais dadas pelo poder concedente, nos termos do disposto no inciso XI do art. 3o da Lei no 9.427, 26 de dezem-
bro de 1996, e do art. 23 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995. (Incluído pelo Decreto nº 4.855, de 9.10.2003) 

 Art. 2º As condições de preços e tarifas, estabelecidas no art. 1º deverão ser aplicadas a todos os consu-
midores do Grupo “A”, das concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica, independen-
temente do cumprimento do cronograma de substituição dos atuais contratos de fornecimento de energia 
elétrica, por contratos equivalentes de conexão, uso de sistemas de transmissão ou de distribuição e de compra 
de energia, disciplinado no § 2º , incisos I a III do Decreto nº 4.413, de 7 de outubro de 2002.
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 Art. 3º A parcela da tarifa de fornecimento de energia elétrica dos consumidores do Grupo “B”, corres-
pondente a energia elétrica, será calculada, a partir de 2003, na forma estabelecida no § 2º do art. 1º, devendo 
seu valor ser informado pela concessionária ou permissionária de distribuição, na fatura de energia elétrica.

 Art. 4º A ANEEL deverá revisar a sistemática de cálculo das Tari-
fas de Uso do Sistema de Transmissão – TUST, observando as seguintes diretrizes: 
 I – tornar os encargos de transmissão mais estáveis para os empreendimentos de geração de energia elétrica; 
 II – assegurar a arrecadação de recursos suficientes para a cobertura dos custos dos serviços de transmissão; 
 III – estabelecer TUSTs com sinalização locacional para usinas não participantes do Mecanis-
mo de Realocação de Energia – MRE, excluindo-se a possibilidade de aplicação de tarifas negativas; 
 IV – manter constantes, em termos reais, com correção baseada no índice de reajuste dos contra-
tos pertencentes aos Contratos de Prestação de Serviços de Transmissão – CPST, as tarifas basea-
das em sinal locacional pleno, pelo período de autorização de funcionamento do empreendimento; 
 V– estabelecer TUSTs baseadas em valor médio, denominada tarifa selo, para as usinas participantes do MRE; 
 VI – estabelecer o rateio do montante dos encargos dos serviços de transmissão, a ser arrecadado pela tarifa 
selo, na proporção de 80% para os geradores participantes do MRE, e 20% para o segmento de consumo; e 
 VII – preservar o princípio da estabilidade tarifária, e qualquer novo acesso cujo custo unitário de trans-
missão seja significativamente maior que a tarifa selo das usinas hidrelétricas existentes deverá ter a di-
ferença entre este custo unitário e a tarifa selo tratada à parte, como responsabilidade do acessante. 
 Parágrafo único. Deverão ser previstos mecanismos de transição para o novo sistema tarifário, de forma a mi-
nimizar o impacto para os agentes.(Revogado pelo Decreto nº 4.713, de 29.5.2003)

 Art. 5º As concessionárias de serviços públicos de distribuição, a partir de 1º de janeiro de 2003, so-
mente poderão celebrar contratos de compra de energia elétrica com prazo de suprimento igual ou su-
perior a seis meses, mediante licitação, na modalidade de leilão, ou por meio dos leilões públicos pre-
vistos no art. 27 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 § 1º Excluem-se do disposto no caput:(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 I – os direitos à contratação entre sociedades coligadas, controladas e controladoras ou vinculadas à contro-
ladora comum, nos limites estabelecidos em regulação da ANEEL.(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 II – os contratos firmados por concessionárias e permissionárias de serviço público de ener-
gia elétrica que atuem nos sistemas isolados; e(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 III – os contratos bilaterais cujo objeto seja a compra e venda de energia produzida por fon-
tes eólica, solar, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas.(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 § 2º Para cobrir eventuais diferenças entre o montante de energia contratada e o mercado efetivamente realizado, 
de que trata o § 2º do art. 2º da Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, as concessionárias de serviço público de 
distribuição poderão celebrar contratos de compra e venda de energia elétrica, sem obrigatoriedade de realização 
de licitação, desde que o prazo de vigência seja inferior a seis meses.(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 § 3º O total de energia contratado nas condições previstas no § 2º, somado ao montante de energia adquirida no mercado de 
curto prazo do Mercado Atacadista de Energia Elétrica – MAE, não poderá exceder a cinco por cento, a cada mês, do mer-
cado de energia elétrica realizado das concessionárias de que trata o caput.(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 Art. 6º A ANEEL regulará a realização de uma única licitação na modalidade de leilão, por mês, para 
atender o disposto no art. 5º, com os seguintes requisitos:(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 I – ser realizada pelo Mercado Atacadista de Energia – MAE ou por empresa jurídica de direi-
to privado não vinculada diretamente a agentes do MAE;(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 II – assegurar publicidade, transparência e igualdade de acesso aos interessados;(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 III – ter, como participantes compradores, apenas empresas concessionárias de serviço público de dis-
tribuição e empresas de comercialização de energia elétrica;(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 IV – ter, como participantes vendedores, empresas concessionárias de serviço público de geração, pro-
dutores independentes de energia elétrica, empresas de comercialização de energia elétrica e em-
presas concessionárias de serviço público de distribuição;(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 V – utilizar modelo padronizado de contrato de compra e venda de energia; (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 VI – contemplar a venda de energia através de contratos de compra e venda para até 
seis períodos padronizados de suprimento, com prazo não superior a quatro anos; e 
 VI – contemplar a venda de energia por meio de contratos de compra e venda para até seis pe-
ríodos padronizados de suprimento, com prazo de atendimento limitado a 31 de dezem-
bro de 2004 e início de suprimento em até sessenta dias a contar da data de realização do lei-
lão. (Redação dada pelo Decreto nº 4.767, de 26.6.2003) (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 VII – ter regras de leilões e definições de produtos estáveis. (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
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 Art. 7º A ANEEL deverá adotar as medidas necessárias para prevenir práticas abusivas ou a ocor-
rência de circunstâncias que afetem a adequada formação de preços de energia elétrica nos lei-
lões públicos, de que trata o art. 5º deste Decreto e o art. 27, da Lei nº 10.438, de 2002, poden-
do, inclusive, fixar preços mínimos, sem prejuízo das responsabilidades imputadas aos agentes, nos 
termos dos §§ 1º e 2º do art. 27, da Lei nº 10.438, de 2002 . (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 Art. 8º Deverão ser comercializados nos leilões, dois tipos padronizados de lotes de energia, um, de-
nominado energia de base, e o outro, energia flexível, ambos com o mesmo montante médio de ener-
gia associada e os mesmos limites para sazonalização. (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 Parágrafo único. Os tipos de lotes serão caracterizados por valores padronizados de potência mínima e máxima associados.  
 Art. 9º A ANEEL incluirá, na licitação a ser realizada no último mês de cada semestre, a com-
pra de energia através de contratos de compra e venda com quatorze anos de dura-
ção, dos quais os primeiros quatro anos são de carência para início do suprimento. 
 § 1º As concessionárias de serviço público de distribuição deverão, obrigatoriamente, participar uma 
vez por ano, no mês imediatamente anterior ao início do semestre civil em que ocorrer seu reajuste 
anual ou revisão tarifária, adquirindo o montante de energia equivalente a pelo menos cinco por cen-
to de seu mercado verificado nos doze meses anteriores através de contratos previstos no caput. 
 Art. 9º  A ANEEL poderá incluir, conforme política a ser estabelecida pelo Ministério de Minas e Energia , na 
licitação a ser realizada no último mês de cada semestre, a compra de energia através de contratos de com-
pra e venda com quatorze anos de duração, dos quais os primeiros quatro anos são de carência para início 
do suprimento. (Redação dada pelo Decreto nº 4.667, de 4.4.2003) (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 § 1º  Nos termos da regulação da ANEEL, as concessionárias de serviço público de distribuição deverão, obri-
gatoriamente, participar uma vez por ano, no mês imediatamente anterior ao início do semestre civil em 
que ocorrer seu reajuste anual ou revisão tarifária, adquirindo o montante de energia equivalente a pelo 
menos cinco por cento de seu mercado verificado nos doze meses anteriores através de contratos previs-
tos no caput.   (Redação dada pelo Decreto nº 4.667, de 4.4.2003) (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 § 2º Apenas empreendimentos novos ou ampliações de instalações existen-
tes poderão ser apresentados como respaldo de geração dos contratos previstos nes-
te artigo, observadas as seguintes condições:(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 I – que os empreendimentos ou ampliações não atinjam condição operacio-
nal antes de dois anos da data do leilão; e (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 II – que os empreendedores detenham, na data do leilão, Licença Prévia emitida pelo órgão ambiental competente e 
demais autorizações necessárias compatíveis com o estágio de implantação. (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
 § 3º As concessionárias de serviço público de distribuição que não estejam conectadas ao Sistema Interligado 
Brasileiro estão dispensadas da obrigatoriedade prevista neste artigo. (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004)

 Art. 10. Os contratos de compra e venda resultantes da licitação de que trata o art. 9º deverão ser regis-
trados no MAE, no prazo de noventa dias.

 § 1º Para o registro de contratos previstos neste artigo, o vendedor deverá estabelecer com o MAE con-
trato de garantia de desempenho referente à apresentação de lastro contratual, na forma do § 2º do art. 9, até 
o quarto ano do contrato.

 § 2º O contrato de garantia de desempenho deverá prever, também, o pagamento mensal de valor cor-
respondente ao suprimento contratado de um mês, acrescido de trinta por cento a partir do início contratual 
de suprimento e, enquanto não for apresentado o respaldo contratual, limitado ao prazo máximo de dois anos.

 § 3º O contrato de garantia de desempenho não elidirá o cumprimento das obrigações previstas no 
contrato de compra e venda.

 § 4º Eventuais recebimentos decorrentes da aplicação do § 2º serão revertidos para o Encargo de Ser-
viços do Sistema. 

 Art. 11. A partir de 1º de janeiro de 2003, o número de submercados de energia elétrica será reduzido 
de quatro para dois. (Revogado pelo Decreto nº 8.272, de 2014)

 Art. 12. A ANEEL deverá divulgar, mensalmente, diretamente ou através do MAE, o valor médio por 
submercado, dos preços dos contratos de suprimento de energia para cada um dos tipos de lote de energia 
e durações de contrato resultantes dos leilões previstos nos arts. 6º e 9º, bem como dos leilões de que trata o 
art. 27, da Lei nº 10.438, de 2002.

 Art. 13. Transcorridos doze meses do início da divulgação prevista no art. 12, ou em menor prazo, a 
critério da ANEEL, os valores normativos serão determinados considerando os preços resultantes dos leilões.
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 Art. 14. Deverão ser aplicados os valores normativos e os procedimentos de limite de repasse dos preços de 
compra de energia elétrica às tarifas de fornecimento, vigentes até a data da edição da Resolução ANEEL nº 248, de 
6 de maio de 2002, à energia que vier a ser comprada de empreendimentos em fase de implantação comprovada.

 Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às concessionárias ou permissionárias que 
cumpriram as condições firmadas na Resolução ANEEL nº 488, de 29 de agosto de 2002.

 Art. 15. Até 31 de dezembro de 2014, o montante da energia produzida por usinas termelétricas inte-
grantes do Programa Prioritário de Termeletricidade – PPT, instituído pelo Decreto nº 3.371, de 24 de fevereiro 
de 2000, que iniciarem sua operação até 31 de dezembro de 2004, não deverá ser considerado no cálculo do 
limite de auto-suprimento de concessionária ou permissionária de distribuição de energia elétrica.

 Art. 16. A ANEEL expedirá as normas complementares necessárias ao cumprimento do disposto neste 
Decreto.

 Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Brasília, 31 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República. – FERNANDO HENRIQUE 

CARDOSO – Francisco Gomide.

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

COMUNICAÇÕES

Of. nº 426/14/PSD

Brasília, 14 de julho de 2014

Assunto: Substituição de indicação de parlamentar do PSD para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, solicito a substituição da indicação do Deputado Moreira Mendes 

(PSD-RO) pelo Deputado Guilherme Campos (PSD-SP), como titular da Comissão Mista destinada a emitir pa-
recer sobre a Medida Provisória nº 651, de 2014.

Atenciosamente, – Moreira Mendes, Líder do PSD.

(Faça-se a substituição solicitada)

Of. nº 430/14/PSD

Brasília, 16 de julho de 2014

Assunto: Substituição de indicação de Parlamentar do PSD para compor Comissão Mista

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, solicito a substituição da indicação do Deputado Heuler Cruvinel (PSD-

-GO) pelo Deputado Eduardo Sciarra (PSD-PR), como suplente da Comissão Mista destinada a emitir parecer 
sobre a Medida Provisória nº 651, de 2014.

Atenciosamente, – Moreira Mendes, Líder do PSD.

(Faça-se a substituição solicitada)

Of. CCSAN nº 26/2014

Brasília, 16 de julho de 2014

Assunto: Comunica escolha das personalidades que serão agraciadas com a Comenda Senador Abdias Nasci-
mento, em sua 1ª premiação.

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Com as minhas homenagens, comunico a Vossa Excelência que o Conselho da Comenda Senador Ab-

dias Nascimento, em sua 2ª reunião de 2014, realizada nesta data, após apreciar os currículos com indicações 
ao prêmio, escolheu as 6 (seis) personalidades que serão agraciadas com a referida comenda, em sua 1ª pre-
miação a saber:

• Benedito Gonçalves;
• Edna Almeida Lourenço;
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• Gilberto Gil (Gilberto Passos Gil Moreira);
• Martinho da Vila (Martinho José Ferreira);
• Milton Gonçalves; e
• Sílvio Humberto dos Passos Cunha.

Comunico, ainda, que o Conselho decidiu prestar homenagem in memoriam ao Senhor Francisco José 
do Nascimento.

Respeitosamente, – Senador Paulo Paim, Presidente do Conselho da Comenda Senador Abdias Nascimento.

Criação, por meio do Requerimento nº 4, de 2014-CN, da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, 
que “Requer a criação de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada a investigar os fatos referentes 
à formação de cartel, corrupção de autoridades e outros ilícitos nos contratos, licitações, execução de obras e 
manutenção de linhas de trens e metrôs no estado de São Paulo e no Distrito Federal, com o uso de recursos 
federais e em prejuízo na prestação do serviço público de transporte”. A Presidência, de acordo com as indica-
ções das Lideranças, designa para integrarem a referida Comissão, as seguintes e os seguintes Congressistas:

SENADORES

Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSD/PV)

Titulares: 
Casildo Maldaner 

Ivonete Dantas 
Benedito de Lira

Suplentes: 
Sérgio Petecão 

Paulo Davim

Bloco de Apoio ao Governo (PT/PDT/PSB/PCdoB/PSOL/PRB)

Titulares: 
Walter Pinheiro 
Eduardo Suplicy 

Acir Gurgacz

Suplentes: 
Humberto Costa 

Inácio Arruda 
Jorge Viana

Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM/SD)

Titulares 
Cyro Miranda 
Flexa Ribeiro

Suplentes 
Cícero Lucena 

Lúcia Vânia

Bloco Parlamentar União e Força (PTB/PR/PSC)

Titulares 
Gim 

Antonio Carlos Rodrigues
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Suplentes 
Eduardo Amorim 

Cidinha Santos

PSB

Titular 
Antônio Carlos Valadares

Suplente 
1. João Capibaribe

PROS* 
* Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum.

Titular 
Ataídes Oliveira

Suplente 
1

 
DEPUTADOS

PT

Titulares 
Dr. Rosinha 

Renato Simões

Suplente 
1. Carlos Zarattini 
2. Paulo Teixeira

PMDB

Titulares 
Alexandre Santos 

José Priante

Suplentes 
1. Fábio Trad 

2. Manoel Junior

PSD

Titulares 
Eduardo Sciarra 

Guilherme Campos

Suplentes 
Marcos Montes 
Moreira Mendes
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PSDB

Titular 
Antonio Carlos Mendes Thame

Suplente 
Bruno Araújo

PP

Titular 
Luiz Fernando Faria

Suplente 
Marcio Junqueira

PR

Titular 
Bilac Pinto

Suplente 
1.Jânio Natal

PSB

Titular 
Dr. Ubiali

Suplente 
1.Keiko Ota

DEM

Titular 
Alexandre Leite

Suplente 
1

SD

Titular 
Wladimir Costa

Suplente 
Manato

PTB

Titular 
Eros Biondini
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Suplente 
Sabino Castelo Branco

PCdoB

Titular 
Delegado Protógenes

Suplente 
1. Gustavo Petta

Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.
São os seguintes os ofícios das Lideranças:

 
Of. GSCAND nº 309/2014

Brasília, 10 de junho de 2014

Senhor Presidente,
Venho, respeitosamente, informar, por meio deste, que declino de minha indicação para integrar o Blo-

co da Maioria (PMDB/PP/PSD/PV), na composição da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada a in-
vestigar os fatos referentes à CPMI para investigar os trens e metrôs no estado de São Paulo e Distrito Federal, 
conforme constante do Ofício GLPMDB nº 110/2014, de 29 de maio de 2014.

Certo da atenção de Vossa Excelência, antecipo meus agradecimentos. – Senador Clésio Andrade, Se-
nador por Minas Gerais.

 
Of. nº 201/2014 – Bloco

Brasília, 10 de junho de 2014

Assunto: Indicação de membro titular e suplente na CPMI.

Senhor Presidente,
Solicito especial atenção de Vossa Excelência, no sentido de indicar o Deputado Bilac Pinto (PR/MG) para 

membro Titular e o Deputado Jânio Natal (PRP/BA) para membro Suplente da Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito, destinada a investigar os fatos referentes à formação de cartel, corrupção de autoridades e outros 
ilícitos nos contratos, licitações, execução de obras e manutenção de linhas de trens e metrôs no estado de 
São Paulo e Distrito Federal, com o uso de recursos federais e em prejuízo na prestação de serviço público de 
transporte. Na vaga do PR.

Respeitosamente, – Deputado Bernardo Santana de Vasconcellos, Líder do Bloco Parlamentar PT/
PTdoB/PRP.

 
Ofício nº 1013/2014/SGM/P

Brasília, 29 de maio de 2014

Assunto: indicações das Lideranças para a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada a “investigar os 
fatos referentes à formação de cartel, corrupção de autoridades e outros ilícitos nos contratos, licitações, exe-
cução de obras e manutenção de linhas de trens e metrôs no Estado de São Paulo e no Distrito Federal, com o 
uso de recursos federais e em prejuízo na prestação do serviço público de transporte”.

Senhor Presidente,
Em atenção ao Ofício nº 247/2014/CN, comunico à Vossa Excelência a relação anexa dos Deputados in-

dicados pelas Lideranças Partidárias desta Casa, que deverão integrar, juntamente com os representantes do 
Senado Federal, a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito em epígrafe.

Atenciosamente, – Henrique Eduardo Alves, Presidente da Câmara dos Deputados.
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Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada a investigar os fatos referentes à formaçaa de cartel, 
corrupção de autoridades e outros ilícitos nos contratos, licitações. execução de obras e manutenção de linhas de 

trens e metrôs no estado de São Paulo e no Distrito Federal, com o uso de recursos federais e em prejufzo na 
prestação do serviço público de transporte 

TITULARES SUPLENTES 

PT 
DR. ROSINHA CARLOS ZARATTINI 

RENATO SIMÓES PAULO TEIXEIRA 

PMDB 
ALEXANDRE SANTOS FÁBIO TRAD 

JOSt PRIANTE MANOEL JUNIOR 

PSDB 
ANTONIO CARLOS MENDES THAME BRUNO ARAÚJO 

PP 
LUIZ FERNANDO FARIA (Deputado do PROS ocupa a vaga) 

PR 
BILAC PINTO (Deputado do PRP ocupa a vaga) 

PSB 
DR. UBIALI KEIKO OTA 

DEM 
ALEXANDRE LEITE 1 vaga(s) 

SD 
WLADIMIR COSTA MANA TO 

PTB 
EROS BIONDINI SABINO CASTELO BRANCO 

PCdoB 
DELEGADO PROTÓGENES GUSTAVO PETTA 

PSD 
EDUARDO SCIARRA MARCOS MONTES 

GUILHERME CAMPOS MOREIRA MENDES 

PROS 
MARCIO JUNQUEIRA (PROS)- vaga do PP 

PRP 
JÂNIO NATAL (PRP)- vaga do PR 
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Of. GLPMDB nº 110/2014

Brasília, 29 de maio de 2014

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Em atenção ao Of. nº 246/2014-CN, nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a indicação dos 

Senadores do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PSD/PV) para comporem a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
destinada a investigar os fatos referentes à formação de cartel, corrupção de autoridades e outros ilícitos nos 
contratos, licitações, execução de obras e manutenção de linhas de trens e metrôs no estado de São Paulo e no 
Distrito Federal, com o uso de recursos federais e em prejuízo na prestação do serviço público de transporte.

Membros titulares Membros Suplentes
1. Senador Casildo Maldaner 

2. Senador Clésio Andrade  
3. Senadora Ivonete Dantas  
4. Senador Benedito de Lira

1. Senador Sérgio Petecão 
2. Senador Paulo Davim

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de apreço e consideração. – Senador Eunício Olivei-
ra, Líder do PMDB e do Bloco da Maioria.

Ofício nº 51/2014 – GLDBAG

Brasília, 29 de maio de 2014

Senhor Presidente,
Em atenção ao Of. nº 245/2014 – CN e nos termos regimentais, o Bloco de Apoio ao Governo indica, 

conforme tabela abaixo, nas vagas de titulares e suplentes, senadores para a composição da Comissão Parla-
mentar Mista de Inquérito – CPMI, destinada a investigar os fatos referentes à formação de cartel, corrupção 
de autoridades e outros ilícitos nos contratos, licitações, execução de obras e manutenção de trens e metrôs 
no estado de São Paulo e no Distrito Federal, com o uso de recursos federais e em prejuízo na prestação do 
serviço público de transporte.

Titulares Suplentes
Walter Pinheiro Humberto Costa
Eduardo Suplicy Inácio Arruda

Acir Gurgacz Jorge Viana

Senador Humberto Costa, Líder do PT e do Bloco de Apoio ao Governo.

GLPSB Of. nº 23/2014

Brasília, 27 de maio de 2014

Assunto: Indicação de membros para CPMI (RQN nº 4)

Senhor Presidente,
Tendo em vista a criação de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, por meio do Requerimento nº 4, 

de 2014-CN, que “Requer a criação de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada a investigar os fatos 
referentes à formação de cartel, corrupção de autoridades e outros ilícitos nos contratos, licitações, execução 
de obras e manutenção de linhas de trens e metrôs no estado de São Paulo e no Distrito Federal, com o uso 
de recursos federais e em prejuízo na prestação do serviço público de transporte”, e nos termos do art. 10-A 
do Regimento Comum do Congresso Nacional e da Resolução nº 1, de 2012-CN, indico como membro titular 
o Senador Antônio Carlos Valadares e como membro suplente o Senador João Capiberibe.

Respeitosamente, – Senador Rodrigo Rollemberg, Líder do PSB.

Of. nº 61/2014 – BLUFOR

Brasília, 22 de maio de 2014

Senhor Presidente Renan Calheiros,
Com meus cordiais cumprimentos e em resposta ao Of. nº 242/2014-CN, dirijo-me a Vossa Excelência 

para indicar, pelo Bloco Parlamentar União e Força, os nobres Senadores Gim e Antonio Carlos Rodrigues, como 
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membros titulares, e Eduardo Amorim e Cidinho Santos, como membros Suplentes, para integrar a Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, criada nos termos do Requerimento nº 4, de 2014-CN, destinada a investigar 
os fatos referentes à formação de cartel, corrupção de autoridades e outros ilícitos nos contratos, licitações, 
execução de obras e manutenção de linhas de trens e metrôs no Estado de São Paulo e no Distrito Federal, com 
o uso de recursos federais e em prejuízo do serviço público de transporte.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de estima e consideração.
Atenciosamente, – Senador Gim, Líder do Bloco Parlamentar União e Força PTB/PR/PSC.

Ofício nº 46/14-GLPSDB

Brasília, 10 de junho de 2014

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico os Senadores Cyro Miranda e Flexa Ribeiro para integrarem como titulares 

e os Senadores Cícero Lucena e Lúcia Vânia para integrarem como suplentes, a Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito, destinada a investigar os fatos referentes à formação de cartel, corrupção de autoridades e outros 
ilícitos nos contratos, licitações, execução de obras e manutenção de linhas de trens e metrôs de São Paulo e 
no Distrito Federal, com uso de recursos federais e em prejuízo na prestação do serviço público de transporte.

Atenciosamente, – Senador Aloysio Nunes Ferreira, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Com a palavra, o Senador Mozarildo 
Cavalcanti, como primeiro orador inscrito.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB – RR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, Senador Jorge Viana; Srs. Senadores, Srªs Senadoras, há um tema que eu 
quero abordar hoje, mas quero anteceder a ele um registro.

Ontem, foi o Dia do Homem. Mas o homem está tão desprestigiado que ninguém viu, em nenhum lugar, 
a não ser nas redes sociais, alguma mensagem a isso. E eu quero dizer que, na verdade, esse Dia do Homem 
tem a ver, é como um chamamento para os homens se cuidarem, porque, como médico e como cidadão, eu 
tenho observado que tem havido uma melhoria muito grande da postura do homem em relação a sua saúde, 
por preconceitos, por machismos.

E, portanto, ao registrar esse dia, queria chamar a atenção de todos os homens para que, desde cedo, 
procurem fazer como as mulheres: um tratamento de acompanhamento, seja ele urológico, cardíaco, renal, 
enfim, de maneira que não sejam surpreendidos por uma doença já instalada e, às vezes, em grau avançado, 
por falta desses cuidados tão primários.

Mas hoje, Sr. Presidente, quero voltar a um tema, já que teremos um esforço concentrado convocado 
para agosto e não teremos mais reuniões. Como agora já estamos no período eleitoral, inclusive com a pro-
paganda eleitoral permitida em certos veículos, queria chamar atenção principalmente... Inclusive sou Relator 
de um projeto do Senador Ruben Figueiró que estabelece prazos curtos e rígidos para que a Justiça Eleitoral 
analise os processos que por lá passam.

Não tenho nada contra o Judiciário, pelo contrário; tenho dois filhos que são juízes e tenho a consciência 
de que não há democracia sem um Judiciário independente e sem um Parlamento independente.

Mas a verdade é que, principalmente na parte da Justiça Eleitoral, as coisas caminham para um fato con-
sumado. Por exemplo, o ex-Governador de Roraima, o Sr. Anchieta, assumiu o governo no primeiro mandato 
como consequência da morte do governador eleito, Ottomar Pinto; ele era o vice.

Pois bem. Em sete anos, esse cidadão deixou o Estado completamente no caos; tanto que o vice dele que 
assumiu decretou estado de calamidade na saúde, na educação, na segurança e fez uma declaração pública, 
fruto do trabalho de uma comissão designada por ele, mostrando que, só em relação aos recursos do Estado, 
havia um rombo de R$700 milhões, enquanto a dívida com empréstimos supera a casa dos R$2 bilhões.

Esse cidadão foi cassado pelo TRE em março, logo após a eleição de 2010. Ele recorreu ao TSE, usou “n” 
manobras jurídicas. Resumo: ele se desincompatibilizou para se candidatar, embora o Ministério Público tenha 
entrado com a impugnação do seu registro em face do julgamento anterior. Mas o objetivo primeiro ele atingiu. 
E, com certeza, se continuar a forma como se procede na Justiça Eleitoral, ele vai conseguir fazer a campanha 
dele toda e talvez, se o povo esquecer todas as barbaridades que ele fez – o que acho difícil –, ele possa ocupar 
a cadeira de Senador agora nas eleições. 

Não é porque ele é meu adversário ou porque eu sou adversário dele que estou falando essas coisas 
não! Porque inclusive fui aliado do Brigadeiro Ottomar, candidato a governador – era aliado, portanto, do vice 
–, fiquei ao lado dele nos primeiros meses de governo e, quando vi o caminho que ele estava tomando, não só 
eu, mas as filhas do Brigadeiro Ottomar e outros importantes políticos de Roraima se afastaram dele, porque 
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ele realmente levou o governo de Roraima para um caos. Repito: isto que estou dizendo aqui está embasado 
inclusive nas atitudes do vice-governador que assumiu, que era vice-governador dele, Anchieta. 

E o que temos hoje lá? Um Estado realmente em estado de calamidade pública em todas as áreas, reco-
nhecida pelo governador atual. E a coisa caminha como se nada houvesse.

Então, espero realmente que não só a Justiça Eleitoral – aí incluído o Ministério Público Eleitoral – exerça 
um papel duro. Eu tenho inclusive acompanhado, com alegria, as campanhas que o TSE está fazendo de moti-
vação, de mobilização dos eleitores. Isso é uma coisa muito importante, porque o eleitor já está, digamos assim, 
desenganado, meio sem acreditar em mais nada de política por causa de uns políticos que agem de maneira 
corrupta, como é o caso que mencionei agora há pouco. 

Então, espero a mobilização do TSE, dos TREs, do Ministério Público Eleitoral, mas também queria con-
vocar todas as instituições, as igrejas, o Rotary, o Lions, enfim, todos que pudessem realmente atuar, de manei-
ra efetiva, durante a eleição, seja indo votar, seja mobilizando pessoas sérias para votar. Há eleitores que não 
querem ir, vão aproveitar, porque sabem que justificam a falta, pagam uma multazinha pequena e fica por isso 
mesmo. Então, essas pessoas que às vezes são pessoas de bem estão colaborando, ao se abster, ao votar em 
branco ou ao faltar à votação, para que esse estado de coisas continue. 

Dessa forma, não podemos reclamar só da Justiça Eleitoral. Temos que reclamar também... E já que existe 
uma Lei de Ficha Limpa para os candidatos, seria interessante que os eleitores também agissem como pessoas 
de ficha limpa com a sua consciência. 

Por exemplo, lá no meu Estado, há uma perseguição, realmente uma coação dos funcionários públicos, 
tanto os concursados, quanto os comissionados. E, se você somar, por exemplo, esses funcionários públicos, a 
grande maioria de todas as famílias de Roraima tem alguém que é funcionário público. E aí, se ele é concursado, 
fica ameaçado de perder algum cargo de direção ou de ser transferido para outro lugar, se trabalhar contra o 
Governo. E os comissionados, coitados, nem se fala: eles são arrebanhados para trabalhar para o candidato do 
governador e para o próprio governador, e, com isso, digamos assim, ficam submissos a esse medo de perder 
o emprego, e não contrariam o chefe.

Isso também se espraia, num Estado pequeno como o meu, para a área da iniciativa privada. Porque 
quem é o grande comprador e contratador num Estado como o meu? O Governo. Então, até os empresários 
têm receio de, por exemplo, declarar publicamente apoio a este ou a aquele candidato que não seja do Gover-
no, têm receio de fazer doações corretas para a campanha. 

Tudo isso são coisas que é bom lembrar agora, neste período eleitoral. E, que todos que forem eleitos 
– e espero também que eu volte ao Senado – tenham o compromisso, primeiro, de fazer, no primeiro ano da 
nova legislatura, uma reforma política para valer, uma reforma política e eleitoral para valer, inclusive juntan-
do também essa questão da Justiça Eleitoral – que eu defendo, como defendem o Senador Ruben Figueiró e 
muitos: que ela passe a ser uma carreira realmente de Estado, isto é, o magistrado entra para a Justiça Eleitoral 
mediante concurso para juiz eleitoral, e aí ele vai galgando os patamares maiores. Se ficarmos assim...

(Soa a campainha.)

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB – RR) – ... com uma Justiça que, eu sempre 
digo, é de rodízio – rodízio entre os desembargadores, juízes e os ministros –, realmente é muito complicado 
fazer um trabalho que tenha continuidade e celeridade.

Eu quero, Senador Jorge, dois minutos para concluir o meu pronunciamento, dizendo o seguinte: se você, 
cidadão ou cidadã, é funcionário ou funcionária pública, não é empregado do governador ou do senador A, B 
ou C; você é um empregado do povo. Ainda mais: o voto é secreto. É você, sua consciência e a urna.

Há até alguns trapaceiros, Senador Paulo Paim, que pegam pessoas mais simples, que não têm um grau 
maior de instrução, e dizem que são capazes de identificar o voto delas na urna. Essa pessoa, então, amedron-
tada, termina votando sob coação psicológica.

Então, acho que o povo tem que rejeitar isso; aproveitar realmente esse nosso “pós-copa”. Eu sempre 
acho que é no sofrimento que aprendemos a olhar as prioridades; e a prioridade agora...

(Soa a campainha.)

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB – RR) – ... são as eleições gerais para Presi-
dente da República, governadores estaduais, Senadores, Deputados Federais e Deputados Estaduais.

Se nós queremos realmente melhorar o Brasil, precisamos melhorar a qualidade do nosso voto e a nossa 
consciência de que sem ele não haverá mudanças.

Nós precisamos pensar que o Brasil tem ainda de avançar muito em educação, primeiramente, em saú-
de, em segurança e na geração adequada de empregos.
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Portanto, deixo aqui, principalmente para o meu povo de Roraima, esse apelo: vamos nos mobilizar! Você, 
que é uma pessoa consciente, fale com o vizinho, com o amigo, com o parente; enfim, amplie essa mobilização 
para que possamos ter eleições realmente limpas, seguras e que reflitam o que o Brasil precisa.

É muito importante que o eleitor não tenha que se preocupar com o que ele precisa naquele momento...

(Soa a campainha.)

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB – RR) – ... mas, sim, com o que a sua cidade, 
o seu Estado e o seu País precisam.

Muito obrigado, Senador Jorge Viana.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Eu cumprimento V. Exª, Senador Mo-

zarildo.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS) – Eu gostaria de solicitar, Senador Jorge Viana, a minha ins-

crição pela Liderança pelo PP.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – V. Exª, Senadora Ana Amélia, está ins-

crita pela Liderança do PP.
Convido para fazer uso da palavra a Senadora Vanessa Grazziotin, para uma comunicação inadiável.
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM. Para uma comunicação inadiável. 

Sem revisão da oradora.) – Muito obrigada, Senador Jorge Viana.
Srs. Senadores e Srªs Senadoras, eu quero, neste período breve que tenho na tribuna, Sr. Presidente, em 

primeiro lugar fazer dois registros importantes. São duas matérias – uma que, com certeza, estaremos discu-
tindo e votando no Plenário logo mais, e outra que depende ainda de um pequeno ajuste no acordo entre os 
Líderes partidários para que possamos votar ainda hoje. A primeira delas, cujo acordo que já está efetivado, 
selado na reunião de Líderes no dia de ontem, é a PEC da prorrogação da Zona Franca de Manaus por 50 anos, 
Senador Mozarildo. E, junto com ela, também a votação, em plenário – a PEC nos dois turnos –, do projeto de 
lei, cujo Relator é o Senador Valdir Raupp, que trata da prorrogação das Áreas de Livre Comércio e do segmen-
to de informática do País, da Lei de Informática.

Então, é um momento muito importante para o País, diria até para o mundo – à tarde, abordaremos esse 
assunto –, mas, em especial, para o meu querido Estado do Amazonas.

O outro assunto a que me refiro é que aprovamos, hoje, na Comissão de Assuntos Sociais, o Projeto de 
Lei do Senado nº 41, de 1993, que trata da profissão de farmacêutico e da regulamentação da assistência far-
macêutica e transformação de farmácias e drogarias em unidades de assistência farmacêutica e da saúde em 
nosso País. Espero que, até o final da tarde, tenhamos um acordo com os Líderes para votar a matéria.

Sr. Presidente, portanto, hoje é um dia só de alegrias, Senador Jorge Viana; muita alegria, sem dúvida 
nenhuma.

Mas o que me traz à tribuna é fazer um registro de que será lançado, amanhã, um dos periódicos do Se-
nado que eu considero dos mais importantes, porque pega um assunto candente, importante e se dedica a 
discorrer sobre esse assunto de uma forma profunda, mas, ao mesmo tempo, simples, acessível à população, 
àqueles que, muitas vezes, não têm familiaridade com o tema abordado.

Refiro-me, aqui, à revista Em Discussão, do Senado Federal, que será lançada formalmente amanhã, antes 
do início da reunião da Comissão de Relações Exteriores. Tenho, aqui, apenas um exemplar que me foi passado 
e pelo que quero agradecer à equipe de comunicação do Senado Federal.

A revista trata da questão da espionagem cibernética, Senadora Ana Amélia. E por que se dará amanhã 
o lançamento? Porque o Presidente da nossa Comissão de Relações Exteriores, o Senador Ferraço, foi exata-
mente o Relator da CPI que eu tive a honra de presidir e que tratou do tema.

Então, com muita alegria quero cumprimentar toda a equipe, o Dr. Emerich, Diretor do setor, mas cum-
primentar, em especial, a equipe. Que todos se sintam cumprimentados e citados, pela citação que faço do 
editor da revista, o Sr. João Carlos Teixeira.

Eu já tive a oportunidade, Sr. Presidente, de ver a importância desse trabalho, porque se trata de um tra-
balho é difícil. Nós ficamos na CPI, por alguns meses, tratando desse assunto tão importante, e é um trabalho 
tecnicamente não muito fácil. E eles tiveram a capacidade de trazer as informações profundas e, ao mesmo 
tempo, em uma linguagem compreensível à população.

Aqui, eles colocam um desenho mostrando que a Internet, a rede mundial de computadores, é um la-
birinto sujeito…

(Soa a campainha.)
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A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM) – … a vazamentos. E, em uma figu-
ração, em um desenho, Senador Jorge Viana, eles conseguem explicar exatamente como é esse labirinto e por 
que é tão vazado e tão vulnerável.

Colocam, em uma outra matéria, o pronunciamento de vários parlamentares, entre eles, o de V. Exª, 
Senador Jorge Viana, que fez pronunciamentos importantes a respeito. E aqui estão o seu posicionamento à 
época; o posicionamento da Senadora Ana Amélia, do Senador Eduardo Braga, do Senador Alvaro Dias e de 
tantos outros Senadores.

Mais à frente, eles colocam uma matéria importante tratando da resolução aprovada nas Nações Unidas, 
proposta pela Presidente do Brasil e pela Chanceler da Alemanha – Dilma Rousseff e Angela Merkel –, acerca 
dessa questão da Internet e do respeito que tem que haver à privacidade das pessoas…

(Soa a campainha.)

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM) – … dos países e das empresas. E co-
locam, Sr. Presidente, uma série de proposituras; relata proposituras contidas, na sua grande parte, no relatório 
da CPI que trabalhou esse assunto da espionagem.

Então, eu quero cumprimentar o Senado Federal pela capacidade, pelo serviço que presta à Nação brasileira.
E esta revista não é somente no papel, física, Senador Jorge Viana; está na Internet. Assim, para todos 

aqueles que estão nos ouvindo e que queiram acessar essas informações, creio, a partir de amanhã, já estarão 
disponibilizadas na Internet, na página do Senado Federal.

Então, eu cumprimento o Senado pela capacidade do seu corpo técnico, dos seus servidores, por faze-
rem o belo trabalho que fizeram sobre o tema. E, com muito orgulho, no dia de amanhã, nós deveremos lan-
çar a revista.

Muito obrigada, Senador Jorge Viana.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Cumprimento V. Exª, Senadora.
Antes de convidar, para fazer uso da palavra, o Senador Cyro Miranda, que é o próximo orador inscrito, 

eu leio o expediente sobre a mesa.

É o seguinte o ofício:

À Mesa Diretora do Senado Federal,
Comunico, nos termos regimentais, que, a partir desta data, estou reassumindo o mandato de Senador 
da República, como representante do Estado de Rondônia, em substituição ao Titular do Mandato Se-
natorial, Senador Ivo Cassol.
Senado Federal, 16 de julho de 2014.

Assina o Sr. Reditário Cassol, do PP de Rondônia, suplente, assumindo o mandato em decorrência do 
pedido de afastamento do Senador titular, Ivo Cassol, também PP.

O expediente lido vai à publicação.

É o seguinte o expediente:

À Mesa Diretora do Senado Federal

Comunico, nos termos regimentais, que a partir desta data, estou reassumindo o mandato de Senador 
da República, como representante do Estado de Rondônia, em substituição ao Titular do Mandato Senatorial, 
Senador Ivo Cassol.

Senado Federal, 16 de julho de 2014 – Reditário Cassol, Senador da República PP/RO.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Com a palavra o Senador Cyro Miranda.
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB – GO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-

dor.) – Muito obrigado, Senador Jorge Viana.
Srªs e Srs. Senadores, aqueles que nos acompanham pelo Sistema de Comunicação do Senado, senho-

ras e senhores, eu me sinto na obrigação de me manifestar, especialmente depois de ouvir, ao longo desta se-
mana e da semana passada, tantos e tantos Senadores dizendo dos pessimistas de plantão etc., etc., e, assim, 
também rebater algumas das críticas que foram feitas aos nossos partidos.

É inacreditável como a Presidente Dilma não perde qualquer oportunidade para ficar bem na fita. Não 
faz nem duas semanas, estava colada na imagem do agora ex-técnico da seleção brasileira, dizendo que o go-
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verno dela tinha “padrão Felipão”. Já que o sonho do hexa não se realizou e o Felipão caiu na boca do povo, ela 
resolveu tirar proveito da nota que o Presidente da FIFA deu à Copa do Brasil.

Em entrevista à rede Al Jazeera, ela não se conteve e pediu mais um mandato ao povo brasileiro.
Francamente, se tem alguém merecedor de nota máxima nesta Copa é o povo brasileiro, que assumiu a 

responsabilidade de receber, com hospitalidade e carinho, turistas de todas as partes do mundo. Mais do que 
isso: o cidadão compreendeu a necessidade de separar as questões internas do Brasil de um evento do porte 
da Copa do Mundo. O cidadão vaiou a Presidente em todas as aparições nos estádios, mas soube aplaudir e 
reconhecer o mérito da seleção alemã pela conquista do tetra. Condeno a vaia, mas a capacidade de separar 
as coisas é uma demonstração clara da maturidade política e crítica do brasileiro.

E, por favor, não me venha o ex-presidente Lula tentar rotular os torcedores como “elite branca”. Aliás, 
gostaria de perguntar a Lula, com essa pompa toda que ele ostenta, a que classe ele pertence. Essa tentativa 
de dividir o povo brasileiro é infame e inoportuna; é “forçar muito a barra!” Mostra que Lula não consegue mais 
compreender o Brasil pós-protesto.

A questão da Copa, como todas as outras da agenda nacional, não pode ser vista por uma ótica distor-
cida e monocular que insiste em dividir todos entre otimistas e pessimistas.

Nós, da oposição, temos de reconhecer que a Copa do Mundo saiu bem acima do esperado, sobretudo 
com tantas obras inacabadas. Reconhecemos que os jogos transcorreram com tranquilidade e segurança. Mas 
nossas críticas não foram infundadas. Com certeza, tiveram um papel de extrema importância para forçar o 
governo a, pelo menos, cumprir o mínimo necessário para não passarmos vexame.

O Mundial chegou ao fim com uma herança de 23 obras por fazer, todas parte da Matriz de Responsabi-
lidades da Copa, documento assinado pela primeira vez em 2010, mas alterado depois.

Tiveram custo inicial de R$8,8 bilhões, mas o preço atualizado já chega aos R$11 bilhões – 25% a mais.
São obras consideradas pelo governo como ações “que já seriam necessárias” e que deveriam ter sido 

“antecipadas e priorizadas” para o Mundial.
Nessa lista, destacam-se, por exemplo, a ampliação do terminal de passageiros do aeroporto de São José 

dos Pinhais, que atende Curitiba, assim como a de outros sete aeroportos: Confins, Cuiabá, Fortaleza, Galeão, 
Manaus, Porto Alegre e Salvador.

Portanto, Senhora Presidente, todas as questões que foram colocadas pela oposição permanecem atuais 
e merecedoras de respostas objetivas da parte do governo.

Quanto se gastou com a Copa e qual o valor do superfaturamento resultante do Regime Diferenciado 
de Contratação?

Qual o verdadeiro percentual de dinheiro público que foi colocado na Copa do Mundo?
Por que o Brasil deu isenção tributária à FIFA, que, de acordo com o TCU, deve chegar a mais de R$1 bilhão?
Há medo, por parte do governo, de que o cidadão descubra que Lula não disse a verdade quando, em 

2007, prometeu que a Copa seria realizada com dinheiro exclusivo da iniciativa privada?
Qual é o legado, de fato, deixado por um evento que consumiu bilhões de dólares em estádios super-

faturados, como o de Brasília?
Qual é o legado das doze sedes que jamais conseguirão lotar os estádios, mesmo que reúnam o público 

presente de todas as partidas de futebol durante um ano?
Essas questões, Srªs e Srs. Senadores, não podem ser empurradas para baixo do tapete; não podem ser 

tratadas como se o eleitor brasileiro fosse bobo e pudesse ser enganado com manobras de marketing político 
para promover a reeleição da Presidente Dilma.

Como é que uma presidente, com o mínimo de transparência e responsabilidade, tem a coragem de di-
zer a uma rede internacional de TV que o Brasil entrará em um novo ciclo de crescimento, independentemente 
da economia mundial?

Nós queremos que isso aconteça, porque o crescimento da economia, o pleno emprego, a produtividade 
e a competitividade se colocam como questões de Estado, acima dos interesses políticos.

A Presidente Dilma diz que tem tomado as medidas para entrar nesse sonhado novo ciclo de crescimento. 
Só uma coisa ela não diz: que medidas são essas. Muito menos reconhece que o seu desgoverno tem coloca-
do em risco a estabilidade econômica, uma das maiores conquistas do povo brasileiro na história recente do 
País. Ela jamais vai reconhecer que um país sério e com um mínimo de gestão governamental não pode ter 39 
ministérios, com milhares de cargos comissionados.

No campo econômico, nenhuma previsão do Ministro da Fazenda, Guido Mantega, ou do Presidente do 
Banco Central, Alexandre Tombini, tem credibilidade. Praticamente todas as previsões erraram feio, porque es-
tavam contaminadas pela falta de racionalidade, característica típica da atual equipe econômica.
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A triste verdade é que, sob o comando do PT, o Brasil está a um passo do abismo. Basta ver os números 
da nossa economia para qualquer brasileiro compreender que, com mais quatro anos deste Governo, teremos 
novas décadas perdidas.

O Brasil encontra-se num quadro de inflação crescente, baixíssimo crescimento econômico e desequi-
líbrio das contas públicas. Há muito, nenhuma autoridade do Governo fala do centro da meta da inflação. Os 
4,5% caíram no esquecimento. E vejam, Srªs e Srs. Senadores, que esse percentual já pode ser considerado 
uma meta alta para um país que almeja estabilidade econômica. Com 6,52% até junho, a alta de preços acu-
mulada em 12 meses furou com um mês de antecedência o teto da meta. Há previsões de que, até setembro, 
cheguemos a 6,8%.

O PIB, por sua vez, segue com previsões cada vez mais próximas de mísero 1%.
A balança comercial registra déficit de US$240 milhões na segunda semana de julho. O déficit acumula-

do desde janeiro é de US$1,4 bilhão.
O fato é que, hoje, o Brasil mergulha num quadro de estagnação econômica, combinada com uma infla-

ção que tende a extrapolar a meta, sobretudo quando os aumentos das tarifas públicas acontecerem.
Volto a dizer: a condução econômica do País é um fracasso!
A razão mais importante para tudo isso é o mau estado das contas públicas. O Governo poderá maquiar 

seu balanço e tentar disfarçar o fracasso em relação à meta fiscal definida para o ano, mas isso, de nenhum 
modo, reduzirá as pressões inflacionárias.

Pelo andar da carruagem, os excessos nos gastos públicos vão continuar de forma irresponsável e refor-
çados pelos interesses eleitorais.

Capitaneado por Dilma, Guido Mantega vai continuar com a péssima fórmula de incentivos setoriais que 
não têm qualquer efeito duradouro sobre a economia.

Srªs e Srs. Senadores, é hora de voltarmos para a realidade brasileira e discutirmos com responsabilidade 
as propostas para o futuro do País.

Ninguém, no Brasil, aceita esta política econômica tolerante com a inflação.
O Brasil quer reformas que o reconduzam ao caminho da estabilidade econômica e ao crescimento sus-

tentável e duradouro. Isso significa necessariamente redesenhar o sistema tributário, rever o Pacto Federativo 
nas competências e atribuições e incentivar o empreendedorismo no mais amplo sentido.

O Governo da Presidenta Dilma, que insiste em ser interventor, burocrático e lento, não condiz com o 
atual estágio de desenvolvimento do Brasil, tampouco com o potencial de nossa força produtiva.

O brasileiro está farto de manobras de marketing para promover a Presidenta a qualquer custo.
O brasileiro quer discutir propostas e alternativas para o desenvolvimento e a construção de um Brasil 

mais justo e cidadão.
O eleitor quer definir o caminho para um país livre da violência e com uma saúde e uma educação ca-

pazes de garantir o futuro das novas gerações.
Muito obrigado.
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Permite-me um aparte, Senador Cyro Nogueira?
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – Cyro Miranda
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Cyro Miranda. Desculpe-me. Às vezes, a gente 

se equivoca, pois há dois Cyros aqui dentro. Se permite, Senador Cyro Miranda, com todo o respeito a V. Exª...
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB – GO) – Pois não.
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Gostaria de ponderar que V. Exª deixou de as-

sinalar alguns dados importantes. No caminho para cá, na Rádio CBN, ouvi que a taxa de inflação no último 
mês mostrou-se negativa. Portanto, há um progresso e o Governo brasileiro vai cumprir, até o final do ano, o 
objetivo de estar dentro do Plano de Metas, ou seja, no máximo 6,5%. Mas é possível que, com este último re-
sultado, haja uma melhoria significativa. V. Exª, que tem consciência de que, se no ano de 1996, por exemplo, 
estávamos com o coeficiente de Gini acima de 0,601, que nos colocava dentre os três países mais desiguais do 
mundo e que houve uma ligeira melhora até 2002, quando estávamos com cerca de 0,59. Mas, todos os anos, 
de 2002 até 2012, que foi o último ano para o qual o IBGE disponibilizou o coeficiente de Gini, esse estava um 
pouco acima de 0,51. Todos os anos, houve uma melhoria significativa na direção de maior igualdade e dimi-
nuição muito acentuada da pobreza extrema, da pobreza absoluta. Eu tenho a minha convicção pessoal de 
que a Presidenta Dilma, dentro das circunstâncias da crise internacional que afetou todos os países, conseguiu 
um resultado muito positivo, particularmente no que diz respeito à melhoria contínua da massa de salários, do 
salário real. E mais do isso: também a taxa de desemprego, neste ano, tem sido a menor desde quando o IBGE 
passou a registrá-la. Então, proponho a V. Exª, com todo carinho e respeito, querido Senador, que leve em con-
ta, também, esses dados. Na segunda-feira última, eu resolvi fazer uma visita a um economista de quem muito 



508  Quinta-feira  17  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Julho de 2014

fui crítico quando foi Ministro da Fazenda e do Planejamento, mas que é considerado um grande economista, 
que escreve nos jornais brasileiros e nas revistas, o Prof. Antonio Delfim Netto, e fiquei impressionado quando 
ele me disse: “Eu tenho muita admiração pela Presidenta Dilma Rousseff. Ela não admite qualquer malfeito, 
qualquer desonestidade; sempre toma providências. E eu quero muito ajudá-la na sua reeleição.” Nesse propó-
sito, eu sou inteiramente de acordo. Prezado Senador Cyro, V. Exª ajudará o seu candidato Aécio Neves – e eu 
tenho muita estima e respeito pelo Senador Aécio Neves –, mas eu vou batalhar muito pela eleição da nossa 
querida Presidenta Dilma Rousseff. Nós vamos continuar neste diálogo, mas eu faço questão de inserir alguns 
dados verdadeiros no seu pronunciamento. Muito obrigado, com todo carinho e respeito.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB – GO) – Senador Suplicy, a quem eu também tenho cari-
nho e respeito, inclusive como professor da Fundação Getúlio Vargas, mas eu tenho uma coisa que me diz que, 
contra fatos, não há argumentos. Os números estão aí à disposição. São números do IBGE, são números forne-
cidos por economistas. A situação, nos últimos quatro anos, se agravou. Nós estamos entrando num declínio. 
Tudo aquilo que foi capitalizado desde o Plano Real aos primeiros anos do Presidente Lula, nós estamos agora 
em uma trajetória inversa. Então, contra fatos, não há argumentos; quanto aos números apresentados, eu não 
posso discutir, é o que tenho através da mídia. Ou todos nós estamos na contramão.

Obrigado, Senadora Ana Amélia, pelo carinho do tempo extra.

Durante o discurso do Sr. Cyro Miranda, o Sr. Jorge Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a cadeira da Presidên-
cia, que é ocupada pela Srª Ana Amélia.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – Obrigada, Senador Cyro Miranda.
Convido para fazer uso da palavra, para uma comunicação inadiável, numa permuta com o Senador Má-

rio Couto, o Senador Jorge Viana.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – A Presidência lembra às Srªs e aos Srs. Parla-

mentares que a sessão conjunta do Congresso Nacional convocada para o dia 15 de julho do corrente, desti-
nada à leitura de expedientes e apreciação de Vetos Presidenciais e Projetos de Lei do Congresso Nacional, foi 
transferida para hoje, 16 de julho, às 19 horas, no plenário da Câmara dos Deputados.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – Com a palavra, o Senador Jorge Viana.
O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT – AC. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do 

orador.) – Eu queria agradecer a oportunidade de usar a tribuna mais uma vez esta semana, Srª Presidente Ana 
Amélia, pelo auxílio que V. Exª me dá também.

E, cumprimentando ainda meu colega Cyro Miranda, que está aqui numa conversa com o Senador Su-
plicy, quero dizer que a democracia é uma coisa fantástica. Veja, o Senador Cyro acaba de subir à tribuna e fazer 
uma observação – e aí, desculpe-me, com todo o carinho, respeito e amizade que eu lhe tenho –, do ponto de 
vista dele e do PSDB, que querem o espaço de poder que o PT, que o Presidente Lula ocupou e que a Presiden-
ta Dilma ocupou. E aí ele apresenta o seu ponto de vista.

E eu ouso discordar da história de S. Exª, dos fatos. De fato, contra fatos, não há argumento, mas eu penso 
que o Senador fez aqui uma explanação, um discurso lido, que eu ouvi atentamente, que é o ponto de vista dele.

Eu, por exemplo, acho que o Presidente Lula tomou uma das medidas mais acertadas quando conseguiu 
trazer a Copa do Mundo para o Brasil. Acho que a oposição errou, errou muito, e deveria, com todo o respeito 
– não V. Exª, mas a outros que exageraram –, inclusive, fazer um pedido de desculpas à Presidenta Dilma pelo 
que apostaram contra o Brasil. Não apostaram contra a Seleção brasileira; falaram que o Brasil era incapaz de 
fazer a Copa, que o Brasil ia dar um vexame, que ia ser um desastre, que ia ser um caos. Nem vexame nem de-
sastre nem caos.

Eu não vou tratar de Copa, porque quero tratar de outro evento no nosso País. Mas os fatos se impuse-
ram: a Copa foi um sucesso. Foi aprovada pelo público, foi aprovada pela opinião nacional, foi aprovada pela 
opinião internacional, foi aprovada pelos jornalistas.

Claro que temos de tirar lições, porque as Olimpíadas virão e temos de fazer dessas Olimpíadas, que têm 
uma audiência ainda maior do que a própria Copa, um passo adiante para o nosso País.

Mas, não tenho dúvidas de que a Presidenta Dilma está de parabéns, assim como o Governo, o Ministro 
Aldo, todos os Ministros que se envolveram, as Forças Armadas, o Ministério da Defesa, a Marinha, a Aeronáu-
tica e o Exército, as Polícias Estaduais, pelo trabalho que fizeram, pelo exemplo que nos deram de que o Brasil 
pode, sim, sediar eventos grandes, importantes no Planeta.

Mas, venho à tribuna, Srª Presidenta, para fazer um registro, uma comunicação inadiável, o que me dá 
somente cinco minutos. A senhora me deu mais tempo.
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A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – Porque penso, Senador Jorge Viana, conside-
rando os oradores, que V. Exª, sendo nosso Vice-Presidente, e também em homenagem ao Acre, merece con-
tinuar falando.

O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Agradeço o privilégio, mas vou tentar ser breve. 
Venho à tribuna daqui a pouco. Como bem já falamos da Presidência, nós vamos ter a honra de receber no 
Congresso brasileiro o Presidente da China. É uma visita histórica, importante.

Eu queria aqui fazer o registro de que, depois de sediarmos a Copa do Mundo, nós estamos sediando a 
6ª reunião do BRICS. Isso é o Brasil virando o endereço do mundo. Acabamos de ter uma imprensa especializa-
da, esportiva, aliás, toda a imprensa mundial focada no Brasil por conta da Copa do Mundo. Agora, o mesmo 
acontece com uma imprensa ainda mais especializada, do ponto de vista econômico, com os olhos voltados 
para o Brasil. A imprensa internacional só fala desse encontro que o Brasil está sediando, que é a 6ª Conferência 
de Cúpula do BRICS – Brasil, Rússia, Índia, China e, desde 2011 para cá, a África do Sul.

Não é pouca coisa, Senador Paim. O evento aconteceu nesta semana, e a Presidenta Dilma está de para-
béns, o Governo brasileiro. É a segunda vez que o Brasil sedia um encontro como esse, e o evento aconteceu 
em Fortaleza, no Nordeste brasileiro. 

É a primeira vez que um evento dessa importância é levado para o Nordeste brasileiro. Isso mostra que 
o nosso País também está mudando e aprendendo a tratar todos os brasileiros de uma forma mais igual. Num 
passado recente, era só Rio, São Paulo, Brasília, Brasília, São Paulo, Rio, e, agora, há um dos encontros mais im-
portantes, uma conferência de chefes de Estados, com o Presidente da Rússia – eu tive o prazer de participar de 
um almoço em homenagem a ele, no Itamaraty, a convite da Presidenta Dilma –; o Presidente Zuma, da África 
do Sul, que está aqui no nosso País; o Presidente Modi, da Índia, o Primeiro Ministro; e o Presidente da China, 
Xi Jinping, que vai estar hoje aqui nos visitando, numa visita oficial ao Congresso.

É o Brasil ocupando um espaço perante o mundo que lhe cabe. E eu acho que nós devemos, de algu-
ma maneira, aproveitar esses eventos que são fatos concretos, para que a gente possa refletir um pouco se é 
verdade ou não que o Brasil está mudando de posição diante do mundo. A resposta para mim é clara: o Brasil 
mudou para melhor.

O nosso País agora está sediando eventos e encontros que o mundo inteiro cobiça sediar. O Brasil tem 
números robustos de crescimento econômico. Basta se ver.

Olhe, nós aqui temos uma reunião dos BRICS. Eu posso ler alguns números: população da China, 1,35 bi-
lhões de pessoas; da Índia, 1,210 bilhão; do Brasil, 200 milhões de pessoas; da Rússia, 144 milhões de pessoas; 
da África do Sul, 52 milhões de pessoas. Quanto ao PIB, o da China, que tem 1,35 bilhões, é de US$9 trilhões; o 
PIB do Brasil é de US$2,2 trilhões, já está maior hoje; o da Rússia, US$2 trilhões, menor do que o do Brasil, por-
tanto; o da Índia, que tem uma população de 1,2 bilhão de habitantes, tem um PIB, um Produto Interno Bruto, 
de US$1,7 trilhão; e o da África do Sul, o menor deles, é de US$380 bilhões, o que Mostra a robustez do nosso 
País, mostra a importância do nosso País.

Eu poderia ter colocado, aqui, o PIB per capita, também: o da Rússia é de US$14 mil; o do Brasil é de US$11 
mil; o da China, US$6 mil; o da África do Sul, US$7 mil; e o da Índia, US$1,4 mil. Será que esses números, que 
são fatos concretos, não nos fazem pensar que algo aconteceu para melhor, no nosso País, nos últimos anos? 
Será que a inclusão na classe média brasileira de 40 milhões de brasileiros é nada? 

Será que tirar 30 milhões de pessoas de uma situação de miséria absoluta para uma situação digna não 
é nada? Construir 3 milhões de habitações, 3,7 milhões estão contratadas pelo governo do Presidente Lula e 
da Presidenta Dilma, isso é nada? Será que gerar 20 milhões de empregos, quando o mundo tem 200 milhões 
de desempregados...? 

O Brasil gerou, no governo Lula, quase 15 milhões de empregos. A Presidenta Dilma, que não terminou 
o seu quarto ano de mandato, gerou 5 milhões de empregos com carteira assinada. O PSDB esteve no governo 
por oito anos, e não gerou, em oito anos, 5 milhões de empregos neste País – durante oito anos! 

E, todos os dias, nós temos que ficar, aqui, recebendo lição de moral do PSDB, que não fez o dever de 
casa. Se quiserem debater corrupção, nós vamos debater. O PSDB comprou a reeleição,...

(Soa a campainha.)

O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – ... pagando caro, com dinheiro público e, agora, 
tenta falar do PT.

O PSDB criou o mensalão em Minas Gerais, cinco anos antes do mensalão do PT. Não estou, com isso, 
justificando nada, estou só pondo as coisas no devido lugar. 
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Então, eu queria parabenizar a Presidenta Dilma pela maneira como escolheu sediar essa 6ª Conferência 
do BRICS em Fortaleza. Eu queria dizer que a criação desse banco que, agora, vai fazer frente ao Banco Mundial 
e ao BID está sendo feita com uma reserva de US$50 bilhões, com autorização de chegar a US$100 bilhões. 
Isso para financiar o desenvolvimento deste mundo de forma sustentável, porque, um dos temas dessa con-
ferência é a...

(Interrupção de som)

(Soa a campainha.)

O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Só para concluir, Srª Presidente. Agradeço, mais 
uma vez, a maneira como V. Exª me dá a deferência de usar a tribuna.

Nessa conferência, estão tratando, com um foco na participação dos BRICS, da responsabilidade de uma 
ordem mundial justa, para que possa haver desenvolvimento sustentável com inclusão social. Esse é um tema 
em relação ao qual o Brasil pode ser uma referência. O Brasil reduziu o desmatamento e aumentou a produção 
de alimentos, ou seja, reduziu a destruição de suas florestas e conseguiu ter desenvolvimento na agricultura, 
e o Brasil teve crescimento econômico e inclusão social. 

Então, acho que não haveria endereço melhor no mundo para sediar a 6º Conferência do BRICS que no 
Brasil. Que o Brasil siga em frente e que a gente faça justiça à Presidenta Dilma, cumprimentando-a pelo tra-
balho que vem fazendo frente à Nação! Muito obrigado, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – Obrigada, Senador Jorge Viana.
Convido, para fazer uso da palavra, como orador inscrito, já que o Senador Jorge Viana, em permuta com 

o Senador Mário Couto, falou em uma comunicação inadiável, o Senador Eduardo Suplicy, que é orador ins-
crito. Eu o convido, para fazer uso da palavra. E lembro ao Senador e aos demais Senadores que, às 15 horas, 
será suspensa a sessão para a sessão solene do Congresso Nacional, no plenário da Câmara, para recepcionar 
o Presidente da República Popular da China, Xi Jinping.

Então, lembro o Senador Suplicy acerca do tempo de 10 minutos para seu pronunciamento agora na 
tribuna, como orador inscrito. Com a palavra, Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) – Prezada Srª Presidenta, Senadora Ana Amélia, quero hoje falar sobre a crise da citricultura, um 
problema que está acontecendo no interior de São Paulo com a demora na entrega de laranjas nas empresas 
processadoras. Mais uma vez, eu estou subindo à tribuna desta Casa para tratar de um tema recorrente que 
afeta negativamente os pequenos citricultores e os trabalhadores rurais paulistas. 

Atualmente, os motoristas que transportam laranja não conseguem entregar sua carga adequadamente, 
e os frutos apodrecem na porta das empresas processadoras de cítricos. Os caminhoneiros estão esperando 
dias para descarregar, no interior do Estado de São Paulo, na cidade de Araraquara. Desde 2000, tenho feito 
diversos alertas sobre os problemas que esse segmento econômico enfrenta em função da concentração ver-
tical e horizontal do setor. 

Hoje, refiro-me a mais um problema associado à safra de 2014/2015, Presidenta Ana Amélia. Avalio que, 
enquanto o Consecitrus não for implementado na sua totalidade, o setor continuará a viver sobressaltos que 
penalizam, sobretudo, os pequenos e médios produtores de laranja e os trabalhadores que obtêm o seu sus-
tento do cultivo da laranja. 

Ao longo do mês de julho, cerca de 300 carretas carregadas com laranja estão paradas em frente aos 
portões da única empresa processadora, a Cutrale, que está comprando laranja dos pequenos e médios pro-
dutores em Araraquara. Os caminhoneiros vêm de várias cidades do interior paulista e afirmam que estão na 
fila para descarregar há mais de 80, de 90 horas. Com a demora, toneladas da fruta estão apodrecendo e, além 
do desperdício, reclamam os caminhoneiros do enorme prejuízo em que estão incorrendo. 

A produção que deveria estar sendo processada é advinda dos citricultores que têm contato com a em-
presa. Entretanto, os caminhoneiros reclamam que a processadora prioriza o recebimento da laranja colhida 
em pomares próprios. Eis a opinião, por exemplo, do caminhoneiro José Alvez, membro do Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais de Araraquara, conforme reportou, há poucos dias, o G1 – abro aspas: 

Nós chegamos com os caminhões e deveríamos entrar aos poucos para que a carga fosse pesada e sele-
cionada. O que não vale para eles temos que descartar, mas estamos há tanto tempo esperando que já 
está quase tudo murcho, virando suco, [fecho aspas]. 

Segundo ele, a situação já ocorreu outras vezes. Entretanto, a demora nunca foi tão grande. 
Outro caminhoneiro, Benedito Donizete de Faria, prejudicado por essa decisão empresarial, citou que:
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A gente chega lá embaixo e eles refugam. Aí, a gente pergunta por que, eles dizem que a nossa laranja 
está podre. Mas ela saiu boa do pé e estragou por essa demora. Aí, a gente não recebe o frete. Recebe a 
laranja que eles descarregam aqui, mas o refugo é jogado fora. Perde o colhedor, porque eles têm que 
escolher fruta boa para mandar de volta para a fábrica, perde o torneiro e quem sai mais no prejuízo são 
os caminhoneiros, porque a gente não recebe o frete de volta.
Se continuar assim [destaca José Alvez], teremos que voltar com toda a mercadoria, porque para eles a 
empresa não serve, então, temos que devolver para o produtor rural, que não recebe pela safra e tudo é 
desperdiçado, [continuou Alvez]. 

De acordo com os motoristas, cada caminhão transporta, em média, 35 toneladas de laranja. Os prejuí-
zos vão muito além da carga perdida. E como diz um caminhoneiro, abro aspas: 

A gente já põe o caminhão na produção da laranja contando que vai fazer quatro viagens na semana, 
só que você vê, eu estou aqui já vai fazer 90 horas e eu estou com uma única viagem. Seria impossível 
fazer duas viagens na semana. Eu estou perdendo pelo menos R$1 mil, [fecho aspas, destacou Jonas 
Elias Faustino outro caminhoneiro, nesta semana].
O suco escorre das carrocerias, [diz outro motorista, abro aspas]: Esse caminhão, quando chegou, tinha 
laranja firminha, Olha como pinga, está vendo? Olha o chão como é que fica, tudo pingando, não para, 
[fecho aspas].
Os caminhoneiros reclamam também da precariedade do local de descanso e dizem que muitos 
deles já estão sem dinheiro até para comer. Não há lugar adequado para ir ao banheiro.

De acordo com a Associação Brasileira de Citricultores (Associtrus) em São Paulo, a espera ainda deve 
ser longa: 

Essa situação, que vem ocorrendo nos últimos anos, sem um acordo por parte das processadoras de suco, 
tem de ter um fim. Não podemos continuar a perder frutos e a gerar prejuízos para os pequenos e médios 
produtores e trabalhadores da citricultura paulista.

E quero aqui assinalar, Senadora Ana Amélia, que tem estudado bastante os temas da agricultura, que, por 
exemplo, os produtores de cana-de-açúcar conseguiram desenvolver aquilo que se denomina de Consecana. 

Ou seja, os grandes produtores de álcool e de açúcar chegaram a um entendimento, para que, no diálo-
go com os produtores de cana-de-açúcar, haja a devida intermediação, o devido diálogo, de tal forma que se 
possa evitar que haja o superpoder econômico das grandes usinas produtoras de álcool, de açúcar e de outros 
derivados da cana-de-açúcar.

O ex-Ministro da Agricultura Roberto Rodrigues era um grande fã e sempre recomendou que, para a 
cana-de-açúcar, ou melhor, para a laranja, para o suco de laranja, houvesse algo semelhante ao Consecana, 
daí porque sugeriu o Consecitrus. E, finalmente, o Consecitrus, nos Governos do Presidente Lula e da Presiden-
ta Dilma, vem avançando, inclusive com a anuência e com o estímulo do Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica (Cade).

Agora, é muito importante que, além desses passos para o melhor entendimento entre pequenos e 
médios produtores de suco de laranja e as grandes empresas processadoras e produtoras de suco de laranja, 
que, inclusive, são exportadoras e têm grande importância na balança comercial brasileira, haja, por parte do 
Ministro da Agricultura, Neri Geller, por parte do Ministério da Fazenda e de todos os setores no Governo Fe-
deral envolvidos, em coordenação com o Governo de São Paulo, com o Governador Geraldo Alckmin, com o 
Secretário da Agricultura, o melhor entendimento, abrindo caminho para que não haja mais situações como 
essa, de demora na entrega de laranjas nas empresas processadoras, como está ocorrendo na Cutrale, em Ara-
raquara, para que essa problemática não se repita dessa forma.

Daí porque é importante que acelerem os passos.

(Interrupção do som.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – É muito importante, portanto, que acelerem 
os passos para a constituição efetiva do Consecitrus.

Muito obrigado, Senadora Ana Amélia.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – Senador Suplicy, agradeço a gentileza na 

questão do horário.
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Eu queria saudar pela presença o Presidente da Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul, Desembar-
gador Eugênio Couto Terra, e o Presidente da Associação do Ministério Público do Rio Grande do Sul, Dr. Victor 
Hugo Palmeiro de Azevedo Neto. Eles estão aqui acompanhados de uma comitiva de magistrados e de pro-
motores do Rio Grande do Sul e de outros Estados, tratando da questão relacionada à PEC nº 63.

Senador Mário Couto, vou convidá-lo para fazer uso da palavra. Estamos no aguardo da chegada ao Con-
gresso Nacional do Presidente da República Popular da China. Penso que, como V. Exª é muito rápido e cedeu 
seu tempo, vamos adiantar os trabalhos com a presença dos oradores, para que a pauta não seja comprome-
tida diante das votações que teremos ao longo do dia.

Com a palavra, o Senador Mário Couto, para fazer uma comunicação inadiável. S. Exª havia cedido o tem-
po dele para o Senador Jorge Viana.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do ora-
dor.) – Srª Presidenta, como eu gosto de falar muito, tenho paciência para vir a esta tribuna. Então, quando há 
algum Senador afobado, querendo falar, eu dou meu tempo para ele falar, em troca de um tempinho a mais. 
Foi isso que fiz com o Senador do Acre, o nosso Jorge Viana. Mas lhe vou prometer que vou tentar ser breve.

Talvez, hoje, Presidenta, seja um dos últimos dias em que podemos usar desta tribuna, pois não acredi-
to que, nestes meses de agosto e de setembro, quando a campanha ferve, conseguiremos quórum para abrir 
os trabalhos aqui. Então, quero fazer hoje meu pronunciamento padrão Felipão, como disse a Presidenta. A 
Presidenta Dilma disse que o Governo dela é padrão Felipão. Oxalá eu consiga, Senador, fazer um discurso pa-
drão Felipão!

Quero exatamente falar, paraenses, vocês que me assistiram ao longo desses oito anos de mandato 
que vocês me concederam, que concorro novamente ao mandato de Senador da República pelo meu Estado. 
Restou-me apenas 45 segundos de palanque eletrônico. Quarenta e cinco segundos! Vai dar para eu chegar 
e dizer: “Meu nome é Enéas!” Mas vamos lutar mesmo assim. É aquela história, Presidenta: quanto mais difi-
culdade nós encontramos, mais temos de nos agigantar. Então, nós vamos para esse processo de tornar uma 
campanha mais emocionante, mais vibrante.

Lembro que a Presidenta Dilma foi ao meu Estado por várias vezes, paraenses. Em algumas vezes, esti-
ve presente. Queria eu ver o que a Presidenta ia prometer aos paraenses. Ela disse que ia fazer a hidrovia To-
cantins-Araguaia. Mentiu, não a fez. Ela disse que ia construir o ramal Açailândia-Barcarena da Ferrovia Norte-
-Sul. Mentiu de novo, não fez nada! Ela disse que ia asfaltar as rodovias BR-163, Santarém-Cuiabá, e BR-220, a 
Transamazônica. Quanto eu pedi aqui! Só faltei chorar para a Transamazônica sair, e não mexeram um palito. 
Mentiu de novo, Dilma! Aí, disse que ia garantir a construção da siderúrgica de Marabá. Mentiu de novo. Dis-
se que ia chegar a 50% da hidrelétrica de Belo Monte. Não chegou nem a 10%, mentiu de novo. E, agora, há 
poucos dias, ela foi a Marabá, à cidade de Marabá, uma grande cidade, uma das que mais crescem neste País, 
e prometeu lá, diante de mil pessoas, que ia fazer o Pedral do Lourenço. Também mentiu, já disse que não há 
possibilidade de fazê-lo.

Esse, minha nobre Presidente, é o grande problema do PT! Este é o grande problema do PT: o PT mente. 
A Presidenta da República, brasileiros e brasileiras, paraenses, mente.

Nós vamos arrecadar, Presidenta, neste ano, aquilo que o brasileiro pagou: R$2 trilhões. É dinheiro que 
nem os mensaleiros acabam. É muito dinheiro! Vamos passar dessa média, Presidenta. É recorde! Não sei se V. 
Exª já era Senadora quando nós tivemos uma batalha aqui para retirar o imposto do cheque, porque ia faltar 
dinheiro para o País. Triplicou! Os brasileiros depositam agora trilhões de reais.

Vejam, senhores e senhoras paraenses: estive agora no sul do meu Estado. Olhem como está a Rodovia 
155, que liga Redenção a Marabá!

É para essa câmera da TV Senado que eu mostro a foto? (Pausa.)
Olhem, paraenses, o dinheiro que vocês depositam todos os dias, comprando mercadorias. Há um bi-

lhetinho branco pregado no produto. Aquilo é o quanto você paga a mais para deixar a sua estrada bonitinha, 
asfaltada. E olhem como ela está! Aqui, daria para a Dilma – eu já falei isso aqui e vou repetir – ganhar dinheiro 
com criação de sapos.

(Soa a campainha.)

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Não é sapo, não. Como se fala o que dá dinheiro? (Pausa.)
É rã. Há uma história de rã, mas nem vou mexer com isso!
Mas, Presidenta Dilma, se Vossa Excelência fosse até lá, com certeza veria que daria um belo projeto para 

a criação de rãs.
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Olhem, brasileiros e brasileiras, paraenses, o estado de uma rodovia de apenas 305 quilômetros. São so-
mente 305 quilômetros! Olhem onde para a produção do Pará! Olhem onde para a produção de um dos Estados 
mais produtivos do Brasil! Para na incompetência da Presidenta da República, para no desleixo da Presidenta 
da República! E aí fica chateada...

(Soa a campainha.)

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – ...a Senhora Presidenta quando vai ao Maracanã e 
pega vaia.

Os Senadores petistas vieram ontem a esta tribuna e disseram que só cem pessoas vaiaram a Dilma. Não 
foram cem pessoas, não!

Já vou descer, Presidenta. O Presidente da China ainda não chegou.
Milhares, milhares e milhares de brasileiros estavam no Maracanã! E milhares de brasileiros deram vaia. 

Ela estava tão aflita, tão envergonhada, porque, ali, próximo dela, havia nove nações representadas pelos seus 
Presidentes. Nove nações estavam perto dela, e ela era vaiada impiedosamente pela população brasileira. Foi 
vaiada pela incompetência, pela maneira como deixou o nosso País, com um Produto Interno Bruto que só 
ganha daquele da época de Floriano Peixoto, da época da República, e daquele da época de Fernando Collor 
de Mello. Não ganha mais de ninguém!

Brinca, brinca! Quando vem um projeto sério para cá, ela brinca!

(Soa a campainha.)

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Aqui, Cristovam, tu não tens mais poder para nada! 
Aqui quem manda é a Dilma, quem determina é ela! E os submissos a ela fazem o que ela quer! É brincadeira, 
por exemplo, o que estão fazendo agora com o projeto dos magistrados. É brincadeira! Precisam respeitar as 
classes sociais deste País! E essa Presidenta brinca!

Presidenta Dilma, por tudo o que tu não fizestes pelo meu Pará e pelo meu País – desculpe-me a expres-
são chula; tire-a daí –, pela esculhambação em que está o meu País, Presidenta, V. Exª não devia ser vaiada, 
não! V. Exª devia...

(Interrupção do som.)

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – Pará. Fora do microfone.) – ...estar em uma cadeia...
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – Senador Mário Couto...
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – Pará. Fora do microfone.) – ...para saber respeitar os brasileiros!
Presidenta, já estou descendo.
“Ah não há gente passando fome.” Há gente passando fome mais do que nunca nesta Pátria.

(Soa a campainha.)

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Já chegou o Presidente da China?
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – Ele já está no Salão Nobre.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Posso ir lá para pegar na mão dele? Será que eu pego 

na mão dele?
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – É claro!
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Na mão dele até que eu pego, mas na da Dilma eu 

não quero pegar, não!
Obrigado.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS) – É o Presidente da China que será homenage-

ado, Senador Mário Couto.
Antes de encerrar a sessão temporariamente, em função da homenagem que o Congresso Nacional 

presta ao Presidente da China, eu queria saudar a representação das guardas municipais, a representação dos 
farmacêuticos, dos conselhos regionais e do Conselho Federal dos Farmacêuticos, que, aqui, acompanham o 
trabalho muito importante do Congresso e, especialmente, do Senado, com o apoio de todas as lideranças do 
Senado Federal, para viabilizar a aprovação hoje de um projeto que, há muito tempo, é acalentado pela categoria.

Então, como estava previsto, no dia de hoje, vamos encerrar temporariamente, suspender, melhor dizen-
do – suspender, porque encerrar seria definitivamente –, a sessão até o encerramento da homenagem que o 
Congresso, Senador Cristovam, presta ao Presidente da China, que já está no recinto do Congresso Nacional. 

Está suspensa a sessão, e ela retorna em seguida.
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Na volta da homenagem, se o Senador Humberto Costa estiver, será ele, senão, serei eu no lugar dele – 
em permuta com ele. Eu estou, pela Liderança do Partido Progressista, também inscrita. E depois é V. Exª como 
orador inscrito, já que não há nenhum outro orador ainda inscrito por Liderança de partido político.

Muito obrigada a todos. Então, suspensa a sessão.

(A sessão é suspensa às 15 horas e 15 minutos e reaberta às 16 horas e 33 minutos, sob a Presidência do 
Sr. Senador Paulo Paim.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Está reaberta a sessão.
Senador Líder Eduardo Braga.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, para so-

licitar a V. Exª que, tendo em vista que, hoje pela manhã , aprovamos na Comissão de Constituição e Justiça, 
por unanimidade e após ter um amplo entendimento no Colégio de Líderes, que, também, por unanimidade, 
aprovou a indicação do entendimento em torno da PEC que prorroga a Zona Franca de Manaus por 50 anos, 
gostaria de pedir a V. Exª prioridade de votação para a referida emenda constitucional, obviamente que respei-
tado o quórum constitucional, tendo em vista que tivemos ainda há pouco uma solenidade em homenagem 
à República Chinesa, através da Presidência da China, aqui representada pelo seu Presidente, no nosso Con-
gresso Nacional, mas para relatar a V. Exª esse amplo entendimento que o Senado da República e o Congresso 
Nacional, porque já foi aprovada pela Câmara em dois turnos, em torno desse emenda constitucional, para 
pedir prioridade na sua votação, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Senador Eduardo Braga, V. Exª será 
atendido, com certeza, em sua solicitação, com o esforço que fez no sentido de que essa PEC, aqui chegando 
e havendo quórum, nós a colocaremos em votação.

O SR. GIM (Bloco União e Força/PTB – DF) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Senador Gim.
O SR. GIM (Bloco União e Força/PTB – DF. Sem revisão do orador.) – Dentro da mesma lógica, só para 

reforçar, sem precisar desse lutador pela Amazônia, que é o Senador Eduardo Braga, reforçar esse pedido dele, 
porque é uma questão de justiça.

Ele tem trabalhado tanto por essa questão e, com toda a sua Bancada, com a Bancada dos Deputados 
Federais, com os nossos outros dois Senadores do Amazonas – Senadora Vanessa Grazziotin, Senador Alfre-
do Nascimento –, mas o Líder Eduardo Braga tem-se esforçado. Ontem, vimos a tensão em que ele estava, a 
vontade que está de votar isso. Então, conte com nosso Bloco, Senador Eduardo Braga, porque é uma questão 
de justiça darmos esses 50 anos para poder dar tranquilidade jurídica para as empresas que lá se instalarem, 
porque, vejam vocês, a Amazônia, por causa da Zona Franca de Manaus, a nossa Amazônia, que é o do Brasil e 
do mundo, ainda está preservada em mais de 98%. Parabenizando, assim, o trabalho realizado pelo Senador 
Eduardo Braga.

Sr. Presidente, gostaria também que o senhor, que está presidindo esta sessão, registrasse e pedisse, por-
que conversei há pouco com os jovens que estão andando aqui no Senado, que são nossos futuros funcioná-
rios, como já pronunciei perante este Plenário, venho manifestar apoio à nomeação dos aprovados do último 
concurso nosso, aqui do Senado, para todos os cargos, mas especialmente, hoje – que eles vieram me procurar 
–, os 71 aprovados para policial legislativo, Presidente Paim, tendo em vista que eles já fizeram, o Governo, o 
Senado já investiu mais de R$150 mil nos cursos de formação deles, já fizeram até o curso de formação. Existem 
hoje 132 cargos vagos desses e, mesmo nomeando os 71 que faltam agora, ainda ficam 60 vagas, sem falar na 
previsão de 85 aposentadorias para policial legislativo. Mas todos os outros concursados – gostaria de que o 
senhor colocasse aos membros da Mesa e olha que temos membros da mesa indicados pelo nosso Bloco tam-
bém, vou pedir a eles, para que chamem o máximo de concursados –, porque o concurso, há uns que já vencem 
este mês e outros no mês que vem. E esses jovens passaram num dos concursos mais difíceis do País. Então, 
nada mais justo que eles possam ser chamados; de todas as etapas e todas as categorias possam ser chamados.

Vou falar isso para o Presidente Renan, daqui a pouco, já falei com ele e vou reforçar isso novamente, 
Presidente Paim. Eu sei e estou falando com o senhor, porque sei que o senhor também é um lutador por isso, 
para podermos ter o quadro de funcionários do Senado reforçado com esses jovens. Para recompor o quadro 
de servidores efetivos em função das aposentadorias, nada mais normal do que isso.

Gostaria também, Presidente Paim, de dizer que, hoje pela manhã, tivemos outra vitória importan-
tíssima aqui no Senado, nas comissões. Para se ter um ideia, na CAS, foi aprovado o projeto que foi da re-
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latoria, da lavra da Senadora Vanessa Grazziotin, que é sobre as farmácias. Os farmacêuticos do País todo 
se encontram aqui no Senado, e eu também gostaria, da mesma forma, como foi colocado pelo Líder 
Eduardo Braga, que o senhor também priorizasse essa votação do projeto das farmácias ainda hoje, por 
ser uma questão de justiça. O projeto já foi discutido durante muitos anos na Câmara Federal, chegou ao 
Senado, já foi aprovado, há pedido de urgência para o plenário, e eu gostaria que o senhor pudesse tam-
bém pautar esse projeto.

Colocando essas palavras, Presidente Paim, quero agradecer, porque realmente está sendo muito pro-
dutivo esse esforço concentrado.

Também na CCJ – só fazendo uma prestação de contas –, hoje foi o último dia, já foi remetido para a 
Câmara, o Presidente da CCJ, que tão bem conduz aquela Comissão, o Senador Vital do Rêgo, encaminhou, já 
aprovou aquela lei que permite aos donos de bancas de feira, de quiosques, de trailers e de bancas de jornal 
fazer a sucessão dentro da família. Aquela mesma lei que nós fizemos – eu e V. Exª – para os taxistas.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – A questão dos táxis.
O SR. GIM (Bloco União e Força/PTB – DF) – Para os táxis. Então, foi aprovado hoje definitivamente no 

Senado. 
Já tive audiência com o Presidente da Câmara, o nobre Deputado Henrique Eduardo Alves, com o Líder 

do PMDB daquela Casa, também, Deputado Eduardo Cunha, em que eles se comprometeram de fazer essa 
votação o mais rápido possível, no plenário da Câmara. Então, aqui no Senado já foi resolvido e já foi direto 
agora para a Câmara. 

Quero agradecer a todos os Senadores que votaram esse projeto importantíssimo porque isso vai dar 
tranquilidade para as famílias dos feirantes, das feiras livres, das feiras cobertas, para os donos de quiosques, 
donos de trailers e de bancas de jornal do Distrito Federal, onde é a minha preocupação primeira, mas também 
do Brasil inteiro, o que vai dar essa tranquilidade aos seus familiares. 

Senador Paim, seria esse o meu comunicado por hora. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Senador Gim, respondendo a V. Exª, 

primeiro, a respeito da Emenda Constitucional nº 20 – V. Exª reforça o pedido do Líder Eduardo Braga –, com 
certeza, havendo quórum, nós faremos a votação ainda hoje. 

Quanto à questão da farmácia, a informação que eu tenho é que, se houver acordo total, geral e irrestrito 
de todos os Líderes, podemos até apreciá-la, mas depende da concordância de todos os Líderes. 

Quanto aos concursados, nós vamos encaminhar o seu pedido, naturalmente, à Mesa, com o reforço que 
V. Exª fará pessoalmente. 

Quanto à feira, à revista, enfim, a esses profissionais – nós que trabalhamos tanto na questão dos ta-
xistas, e deu certo –, pode saber que nós vamos também dar todo o apoio para que o seu pedido seja aten-
dido e a gente possa ver o projeto tramitar também na Câmara e ir para a sanção da Presidência, Senador 
Gim Argello.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Há, sobre a mesa, os Requerimentos 
nºs 693 e 694, de 2014, do Senador Reditário Cassol, por meio do qual solicita, respectivamente, licença para 
tratamento de saúde no período de 16 de julho de 2014, nos termos do art. 43, I , do Regimento Interno do Se-
nado, e a licença de 120 dias a contar do dia 17 de julho de 2014 para tratar de interesse particular, nos termos 
do art. 43, II, do Regimento Interno desta Casa. 

São os seguintes os outros requerimentos. 
Em votação os requerimentos. 
As Senadoras e os Senadores que os aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado. 
A Presidência tomará as providências cabíveis para a convocação do Sr. Senador Odacir Soares, suplente 

de S. Exª que ora se afasta. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Foi encaminhado à Mesa pelas li-

deranças partidárias os nomes dos candidatos do Senado à eleição da Comissão Representativa do Con-
gresso Nacional, prevista pelo §4º do art. 58 da Constituição Federal, com mandato para o período de 18 
a 31/07/2014.
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Bloco Parlamentar da Maioria 
(PMDB/PP/PSD e PV) 

Titulares: 
Romero Jucá (PMDB)

Valdir Raupp (PMDB)
Vital do Rêgo (PMDB)

Bloco de Apoio ao Governo  
(PT/PDT/PCdoB/PSOL/PRB)

Titulares:  
Humberto Costa (PT)

Vanessa Grazziotin (PCdoB)

Bloco Parlamentar da Minoria 
(PSDB/DEM/SD)

Titulares:  
Ruben Figueiró (PSDB)

Flexa Ribeiro (PSDB)

Bloco Parlamentar União e Força  
(PTB/PR e PSC)  

Gim, como titular, e também, pelo PSB, Rodrigo Rollemberg.

Na mesma sequência dos blocos que li aqui e dos partidos, passo a fazer a leitura dos Suplentes.

Bloco Parlamentar da Maioria

Casildo Maldaner (PMDB)
Ricardo Ferraço (PMDB)

Ciro Nogueira (PT), pelo Bloco Parlamentar da Maioria

Bloco de Apoio ao Governo 

Suplentes 
Acir Gurgacz (PDT)

Anibal Diniz, pelo Bloco de Apoio ao Governo

Bloco Parlamentar da Minoria

Suplente também Lúcia Vânia (PSDB)
Cícero Lucena (PSDB)

Bloco Parlamentar União e Força

Suplente 
Alfredo Nascimento e 

Suplente do PSB Antonio Carlos Valadares.

Em votação as indicações. (Pausa.)
Aprovado.
Declaro eleita a chapa.

São os seguintes os ofícios de indicação de Lideranças:



Julho de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  17  517 

Of. GLPMDB nº 147/2014

Brasília, 15 de julho de 2014

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Cumprimentando cordialmente, em atenção ao ofício Of. nº 1.017/2014-SF, comunico a Vossa Excelência, 

nos termos regimentais, a indicação dos Senadores do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PSD/PV) abaixo relaciona-
dos para integrarem a Comissão Representativa do Congresso Nacional, a que se refere o § 4º do art. 58 da 
Constituição Federal, para o período de 18-7-2014 a 31-7-2014.

Titulares Suplentes
Senador Romero Jucá Senador Casildo Maldaner
Senador Valdir Raupp Senador Ricardo Ferraço
Senador Vital do Rego Senador Ciro Nogueira

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de apreço e consideração. – Senador Eunício Olivei-
ra, Líder do PMDB e do Bloco da Maioria.

 
Ofício nº 62/2014 – GLDBAG

Brasília, 15 de julho de 2014

Senhor Presidente,
Em atendimento ao Of. nº 1018/2014-SF e nos termos regimentais, o Bloco de Apoio a Governo indica o 

Senador Humberto Costa e a Senadora Vanessa Grazziotin como titulares e os Senadores Acir Gurgacz e Anibal 
Diniz como suplentes, para integrarem a Comissão Representativa do Congresso Nacional a que se refere o § 
4º, art. 58, da CF no período de 18 a 31 de julho de 2014. – Senador Humberto Costa, Líder do PT e do Bloco 
de Apoio ao Governo.

 
Ofício nº 52/14-GLPSDB

Brasília,   de julho de 2014

Senhor Presidente,
Em resposta ao ofício nº 1020/14-SF e nos termos regimentais e de acordo com as vagas destinadas ao 

PSDB – Partido da Social Democracia Brasileira, venho indicar a seguinte composição para a Comissão Repre-
sentativa do Congresso Nacional:

Titular Suplente
Senador Ruben Figueiró Senadora Lúcia Vânia

Senador Flexa Ribeiro Senador Cícero Lucena

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e distinta consideração.
Atenciosamente, – Senador Aloysio Nunes Ferreira, Líder do PSDB.

 
Ofício nº 68/2014-BLUFOR

Brasília, 11 de julho de 2014

Senhor Presidente,
Com meus cordiais cumprimentos e em resposta ao Of. nº 1019/2014-SF, dirijo-me a Vossa Excelência 

a fim de propor a indicação dos nobres Senadores Gim, como membro titular, e Alfredo Nascimento, como 
membro Suplente, para integrarem a Comissão Representativa do Congresso Nacional a que se refere o § 4º 
do art. 58 da Constituição Federal, para o período de 18-7-2014 a 31-7-2014.

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência protestos de consideração e apreço, colocando-me à 
disposição.

Atenciosamente, – Senador Gim, Líder do Bloco Parlamentar União e Força PTB/PR/PSC.
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GLPSB Of. nº 31/2014

Brasília, 10 de julho de 2014

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, comunico a Vossa Excelência que, em cumprimento ao art. 2º da Re-

solução nº 3, de 1990-CN, e em conformidade ao disposto no art. nº 10-A do Regimento Comum, integrarão 
a Comissão Representativa do Congresso Nacional pelo PSB – Partido Socialista Brasileiro para o período de 
18-7-2014 a 31-7-2014 o Senador Rodrigo Rollemberg, como titular, e o Senador Antonio Carlos Valadares, na 
qualidade de suplente, conforme refere o art. § 4º do art. 58 da Constituição Federal.

Atenciosamente, – Senador Rodrigo Rollemberg, Líder do PSB.

O SR. GIM (Bloco União e Força/PTB – DF) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) – Pois não, Senador Gim Argello.
O SR. GIM (Bloco União e Força/PTB – DF. Sem revisão do orador.) – Temos uma notícia muito boa e, pela 

ordem, gostaria de comunicar a V. Exª.
Ontem, no Colégio de Líderes, esta matéria foi levantada pela nobre Senadora Vanessa Grazziotin, com o 

apoiamento de vários Líderes, a questão das farmácias, especificamente aquela em que todos os farmacêuticos, 
representando o País todo, estão aqui nos nossos corredores. Está a representação do País todo, o Presidente 
do Conselho Federal e também do Conselho Regional aqui do Distrito Federal. Estão todos aqui.

Então, agora, depois de uma reunião com o Líder Aloysio, que queria fazer uma análise mais profunda 
do projeto, e o Líder Eduardo Braga, falando com eles agora, eles já fizeram essa avaliação e pediram que eu 
comunicasse oficialmente, que é uma coisa que eu estou fazendo aqui agora, em nome do colégio de Líderes, 
que está autorizado, está pronto para ser votado. Então, nós podemos votar hoje esse grande acordo sobre os 
farmacêuticos do País.

(Manifestação da galeria.)

O SR. GIM (Bloco União e Força/PTB – DF) – O colégio de Líderes agora definiu e só tenho que agradecer 
a confiança de todos os farmacêuticos do Distrito Federal e do Brasil, que aqui estão, porque o Senado, mais 
uma vez, mostra que é uma caixa de ressonância da sociedade brasileira.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Na mesma linha, o Senador Waldemir 

Moka, que está inscrito para uma questão de ordem.
O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB – MS. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a Comis-

são de Assuntos Sociais votou hoje, por unanimidade, o compromisso de vários Líderes. Eu conversei com o 
Senador Aloysio Nunes e ele também me disse que não teria nenhuma dificuldade, assim como o Líder do 
Governo, Eduardo Braga. 

Eu queria apenas que o requerimento de urgência urgentíssima da Comissão, subscrito por todos os Se-
nadores da Comissão, fosse levado em conta e nós pudéssemos, ainda hoje, votar esse projeto de lei que, aliás, 
Sr. Presidente, tramita há mais ou menos 20 anos no Congresso Nacional, que, graças a Deus, vamos votar, num 
texto que garantiu um grande acordo.

É nesse sentido, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) –Senador Waldemir Moka, hoje, pela 

manhã, na Comissão, liderada por V. Exª e pela Senadora Vanessa Grazziotin, nós todos assinamos esse reque-
rimento de urgência.

O requerimento de urgência está na mesa, que passo a ler, para viabilizar, conforme entendimento com 
os Líderes, a votação da matéria ainda no dia de hoje:

REQUERIMENTO Nº 695, DE 2014

Requerimento nº 35: “Nos termos do art. 336, inciso II e 338, inciso IV, combinado com o art. 92 do 
Regimento Interno desta Casa, requeiro urgência para o Projeto de Lei do Senado nº 41, de 1993, 
que trata da questão das farmácias.” 

Assinam todos os membros da Comissão de Assuntos Sociais.
Uma vez lido o requerimento, ele está pronto para ser votado, mediante acordo com os Líderes. (Palmas.)

É o seguinte o requerimento:
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REQUERIMENTO Nº 695, DE 2014 
(Requerimento nº 35, de 2014-CAS)

Nos termos dos artigos 336, inciso II, e 338, inciso IV, combinados com o artigo 92, do Regimento Interno 
do Senado Federal, requeiro urgência, para o SCD ao Projeto de Lei do Senado nº 41, de 1993.

Sala das Comissões, 16 de julho de 2014.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Senador Walter Pinheiro e, em seguida, 
Senador Anibal Diniz.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT – BA. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, já es-
tão sobre a mesa dois requerimentos, oriundos da Comissão de Assuntos Econômicos, que tratam exatamente 
da questão de operações de créditos do Estado da Bahia, para serem apreciados.

Como não foi possível, ontem, chegar para que esses empréstimos pudessem ser votados em conjunto 
com os outros, solicitamos, inclusive, para que a própria urgência, cumprindo também os ditames regimen-
tais, isso fosse feito pela Comissão de Assuntos Econômicos. Portanto, os dois requerimentos, assinados pelos 
membros da Comissão e pelo Presidente, Senador Lindbergh Farias. 

É uma operação com o BIRD e uma operação com o Fida (Fundo Internacional para o Desenvolvimento 
da Agricultura). São dois importantes projetos: o Proinclusão, para o Estado da Bahia, e o Prosemiárido.

Portanto, eu pediria V. Exª que incluísse na Ordem do Dia da sessão de hoje essas duas matérias que, ao 
nosso modo de ver, são muito importantes para o desenvolvimento do Estado da Bahia. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Atendendo ao pedido do Senador 
Walter Pinheiro, da Bahia – e tenho certeza de que não haverá nenhuma discordância dos Líderes –, de ime-
diato eu passo à leitura dos dois requerimentos. Consequentemente, eles ficam habilitados a serem votados 
no mérito:

 
REQUERIMENTO Nº 696, DE 2014

Nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 338, IV e V, do Regimento Interno do Senado Federal, 
requeremos urgência para a Mensagem do Senado Federal n° 57, de 2014, que “propõe, nos termos 
do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de 
crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 400,000,000.00 
(quatrocentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, na modalidade de-
nominada Development Policy Loan-DPL, entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco Interna-
cional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), cujos recursos destinam-se ao financiamento 
parcial do Programa de Inclusão e Desenvolvimento Socioeconômico do Estado da Bahia – 2ª Etapa 
(Proinclusão). 

É o seguinte o requerimento:
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REQUERIMENTO N° 696, DE 2014

Nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 338, IV e V, do Regimento Interno do Senado Federal, 
requeremos urgência para a Mensagem do Senado Federal n° 57, de 2014, que “propõe, nos termos do art. 52, 
incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com 
a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 400,000,000.00 (quatrocentos milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América), de principal, na modalidade denominada Development Policy Loan-DPL, en-
tre o Governo do Estado da Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos 
recursos destinam-se ao financiamento parcial do Programa de Inclusão e Desenvolvimento Socioeconômico 
do Estado da Bahia 2ª Etapa – PROINCLUSÃO II”.

Em 16 de julho de 2014. – Senador Lindbergh Farias, Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) –

REQUERIMENTO Nº 697, DE 2014

Nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 338, IV e V, do Regimento Interno do Senado Fe-
deral, requeremos urgência para a Mensagem do Senado Federal n° 56, de 2014, que ‘propõe, 
nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de 
operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, entre o Governo do 
Estado da Bahia e o Fundo Internacional para o Desenvolvimento da Agricultura (Fida), no valor de 
até SDR 29.260.000,00 (vinte e nove milhões, duzentos e sessenta mil Direitos Especiais de Saque), 
de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do Projeto de Desenvolvimento 
Rural Sustentável na Região Semiárida da Bahia (Prosemiárido)’.

O Senador Gilberto Farias, Presidente da Comissão, encaminhou os devidos requerimentos. A partir deste 
momento, estão prontos os dois empréstimos a serem votados. 

Parabéns, Senador Walter Pinheiro. 

É o seguinte o requerimento:

 
REQUERIMENTO No 697, DE 2014

Nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 338, IV e V, do Regimento Interno do Senado Federal, 
requeremos urgência para a Mensagem do Senado Federal n° 56, de 2014, que “propõe, nos termos do art. 52, 
incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com 
a garantia da República Federativa do Brasil, entre o Governo do Estado da Bahia e o Fundo Internacional para 
Desenvolvimento da Agricultura – FIDA, no valor de até SDR 29.260.000,00 (vinte e nove milhões, duzentos e 
sessenta mil Direitos Especiais de Saque), dc principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do 
Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável na Região Semiárida da Bahia — PROSEMIÁRIDO”.

Em 16 de julho de 2014. – Senador Lindbergh Farias, Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos.
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O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB – PR) – Presidente, eu queria um esclarecimento da Mesa.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Pois não, Senador Roberto Requião.
O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB – PR. Sem revisão do orador.) – Eu quero saber se está 

na pauta, como deveria estar, em primeiro lugar, o meu requerimento para votar o PDS nº 31, de 2013, que 
susta os efeitos da Resolução nº 34/89, do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Senador Requião, respondendo a V. 
Exª, passo à leitura, para situá-lo.

Item 1 da pauta de hoje: 
Projeto de Decreto Legislativo nº 31, de 2013, do Senador Roberto Requião, que susta os efeitos da Re-

solução 34, de 89, do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, que proíbe ao comerciante estabelecer 
diferença de preço de venda quando o pagamento ocorrer por meio de cartão de crédito. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB – PR) – Agradeço a informação de V. Exª. Esse projeto 
de decreto de sustação é muito importante, porque ele está inflacionando pesadamente a economia brasileira, 
em benefício de bandeiras de cartão de crédito.

Nós temos que debater isso...
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Muito bem.
O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB – PR) – ... esclarecer e votar no plenário.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – É o item 1 da pauta, e o relatório é fa-

vorável, da Senadora Lídice da Mata.
Vamos aos oradores inscritos.
Passamos a palavra para a Senadora Ana Amélia, que falará como Líder do PP.
O SR. GIM (Bloco União e Força/PTB – DF. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, ainda sobre a ques-

tão daquele projeto, o 4193, só queria fazer uma introdução aqui, enquanto estamos aguardando o quórum.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – A Senadora Ana Amélia está na tribu-

na, mas eu sei que ela vai...
O SR. GIM (Bloco União e Força/PTB – DF) – Desculpa, desculpa, Senadora. 
Não, senhora. Não faço isso de jeito nenhum. Senadora, por favor.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Logo após a fala da Senadora Ana Amé-

lia, você volta à questão de ordem.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS. Pela Liderança. Sem revisão da oradora.) – Obrigada, Sena-

dor Gim Argello, sempre ponderado.
Caro Presidente, Paulo Paim, eu queria também dizer que todos os Líderes, ontem reunidos com o Pre-

sidente Renan Calheiros, acordaram pacificamente incluir hoje, vinda direto da Comissão de Assuntos Sociais, 
presidida pelo Senador Moka, a questão da legislação, cuja relatora foi a Senadora Vanessa Grazziotin, relativa 
à questão dos farmacêuticos.

Os Presidentes dos conselhos regionais e Federal de Farmácia estão aqui presentes. Acompanharam pela 
manhã na Casa a votação, sem debate, apenas confirmando a relevância da matéria, e o Presidente da CAS, 
prudentemente e politicamente correto, encaminha hoje para uma deliberação que foi acertada ontem pelas 
Lideranças. Então, todas as Lideranças contribuíram decisivamente para que houvesse o desfecho.

Da mesma forma, eu penso que, hoje, a Comissão de Constituição e Justiça, numa relatoria do Senador 
Armando Monteiro, tratou de uma PEC muito relevante para os Municípios. É a PEC, de minha autoria, que 
aumenta a participação do IPI e do Imposto de Renda no Fundo de Participação dos Municípios. Essa é uma 
demanda crucial para melhorar as graves dificuldades financeiras de todos os Municípios brasileiros, especial-
mente os pequenos e médios Municípios, que têm exatamente no FPM a sua principal fonte de receita.

Queria agradecer ao Senador Valadares por ter providenciado um requerimento de urgência para essa 
PEC ser examinada hoje, Senador Valadares. Creio que os Municípios do seu Estado de Sergipe, como do Rio 
Grande do Sul, como de todos os Estados brasileiros, estão vivendo a mesma penúria. Então, seria prudente, 
Senador Paulo Paim, na Ordem do Dia, nesta pauta de hoje, entrar a votação dessa matéria em plenário, para 
agilizarmos a deliberação.

O Senador Humberto Costa fez uma emenda que permitiu que se avançasse um pouco em relação a 
esse assunto. Não era tudo, absolutamente, que os prefeitos queriam, mas penso que, dando-se um primeiro 
passo, se pode ter a certeza de que um segundo passo, importante como esse, será dado. Agradeço também 
a colaboração do Relator, Senador Armando Monteiro.

Esse é o compromisso que, na condição de Presidente da Subcomissão de Assuntos Municipais, eu cum-
pri, hoje, em relação aos Municípios, já que a demanda foi da Confederação Nacional dos Municípios e também 
da Federação dos Municípios do meu Estado, o Rio Grande do Sul.
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É dessa forma que penso que, construindo convergências, apesar das dificuldades, conseguiremos uma 
demanda que é extremamente justa e legítima das prefeituras municipais.

Estamos encerrando o primeiro semestre de 2014, um semestre atípico, porque tivemos, recentemente, 
a Copa do Mundo e, agora, estamos entrando em plena campanha eleitoral. Por isso, é fundamental, já que 
esta será a última sessão do semestre – entramos no recesso do mês de julho, como é do Regimento do Sena-
do Federal e do Congresso –, fazer um breve balanço das iniciativas tomadas neste mandato.

 Nós tivemos o atendimento das emendas parlamentares e apresentei, ao longo deste mandato, 57 pro-
jetos de lei. Foi possível a partir da intensificação dos debates com os representantes do Poder Público e graças 
também à atuação colaborativa e transparente com a sociedade, através das redes sociais.

A maioria dessas propostas foi avaliada em pelo menos uma das comissões temáticas, sendo que 16 de-
las já foram aprovadas pelo Senado e remetidas à Câmara dos Deputados. 

Uma das mais importantes, que já está em vigor – e aí houve uma participação importante não só de 
Jayme Campos, mas... 

(Soa a campainha.)

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS) – ...também do Senador Moka –, diz respeito à quimioterapia 
oral em relação aos planos de saúde, o que beneficiou os portadores de câncer. 

Depois, também, há a PEC nº 39, que hoje foi aprovada, e outras matérias, todas relacionadas à questão 
da saúde pública. 

Em relação a uma delas, Senador Moka – eu queria registrar aqui a posição de V. Exª –, recebi hoje a Alian-
ça Pesquisa Clínica. Essa aliança é formada por pesquisadores e por instituições não governamentais que estão 
interessados em fazer evoluir a agilidade do processo nos registros das pesquisas clínicas de novos medicamen-
tos para pessoas com doenças que podem ter uma melhora com o tratamento desses males, especialmente o 
câncer. Hoje, a aliança vem ponderar que, desde o início do nosso trabalho aqui para evoluir, para que ganhe o 
Brasil, para que os pacientes sejam atendidos, para que o Brasil ganhe com isso, lamentavelmente, ao contrário 
de agilizarem, elas foram postergadas e tiveram o seu prazo ampliado. Isso é inaceitável. 

Embora a Anvisa, através do seu Presidente, tenha dito que está examinando e abrindo consulta pública 
para reduzir o prazo desses registros, do ponto de vista dos outros órgãos, não é assim que está acontecendo. O 
passo que foi dado pela Secretaria de Tecnologia do Ministério da Saúde é muito tímido em relação aos avan-
ços que o setor da pesquisa clínica precisa, para evoluir enormemente. Eu conto, sinceramente, com o apoio 
da Comissão de Assuntos Sociais, Senador Moka, para que possamos, junto com os órgãos competentes da 
pesquisa clínica, evoluir mais rapidamente, porque os pacientes não podem esperar. 

Hoje, está acontecendo, na Suécia, um congresso internacional para tratar de uma doença que cada 
vez acontece mais recorrentemente, que é o Alzheimer. Quando um pesquisador ligou para cá, disse: “Não, no 
Brasil, nós não queremos fazer isso para o Alzheimer, porque o Brasil demora muito para fazer o registro”. Ora, 
Senador Mozarildo, V. Exª que é médico, é ruim, é muito negativa essa imagem nossa. Fizemos uma Copa tão 
festejada, tudo muito bem. Como é que nós temos uma imagem negativa de não agilizar o registro de uma 
pesquisa clínica? 

Então, eu queria, Senador Paim, agradecer a V. Exª, pois eu sei que há muitos oradores, e pedir novamen-
te à CAS e às instituições que são encarregadas da pesquisa clínica uma agilização o mais rápido possível. Os 
pacientes não podem esperar, porque podem morrer antes de testar esse novo medicamento.

Eu queria também, Senador Paim, pedir que o meu discurso seja transcrito, na forma regimental.
Muito obrigada.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIAMENTO DA SRª SENADORA ANA AMÉLIA

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS. Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Se-
nadores, Senadoras, servidores desta Casa, Telespectadores da TV Senado e ouvintes da Rádio Se-
nado, como forma de dar transparência à atividade pública, é relevante e oportuno fazer hoje (16) 
um breve balanço de minha atuação parlamentar! Quero prestar contas aos gaúchos, incluindo os 
3 milhões 401 mil 241 eleitores que me trouxeram para o Senado, e esclarecer a todos os brasileiros 
sobre as ações legislativas de minha autoria, sejam as concluídas nos últimos seis meses ou as que 
ainda estão em andamento desde 1º de fevereiro de 2011, quando iniciei meu mandato. Hoje, por 
exemplo, vi a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) desta Casa aprovar por unanimidade e com-
preender, ainda que parcialmente, a PEC 39/2013, de minha autoria, elaborada para melhorar a gestão 
das contas das prefeituras e permitir mais investimentos aos municípios, sobretudo aos pequenos.



Julho de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  17  525 

Essa proposta, construída com a Confederação Nacional dos Municípios (CNM), inclusive com a Fe-
deração das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul (Famurs), aumentava, inicialmente, em 
dois pontos percentuais os repasses dos Impostos de Renda (IR) e sobre Produtos Industrializados 
(IPI) para o Fundo de Participação dos Municípios (FPM), a maior e mais importante fonte de receita 
para 70% dos municípios brasileiros.
Hoje, essa proposta, relatada pelo Senador Armando Monteiro (PTB-PE) e emendada pelo senador 
Humberto Costa (PT-PE), foi enviada com regime de urgência para apreciação deste plenário, e prevê 
repasses do IR e do IPI em um ponto percentual (meio neste ano e mais meio no próximo exercício) 
para que as prefeituras tenham, ao menos, um pouco mais de fôlego financeiro. Tenho que reconhe-
cer: é um avanço, ainda que parcial, proporcionado por essa proposta do Legislativo. Isso fez o go-
verno perceber que os municípios estão em situação crítica e precisam, de fato, de socorro imediato.
Além disso, destinei, até agora, 62 milhões e 500 mil Reais, em emendas parlamentares, para mais de 
300 municípios gaúchos, desde 1º de fevereiro de 2011, quando tomei posse. Desse total, 48 milhões 
e 800 mil Reais já foram empenhados. Só neste ano, foram 14 milhões e 400 mil Reais em emendas, 
sendo que 9 milhões e 300 mil foram empenhados. São recursos, previstos em lei, para diferentes 
projetos dos municípios gaúchos focados em infraestrutura turística, urbanismo, saúde, educação, 
agricultura, esporte, cultura e ciência e tecnologia.
Até agora, apresentei também 57 projetos de lei. Isso foi possível a partir da intensificação dos deba-
tes com os representantes do poder público e graças também à atuação colaborativa e transparen-
te com a sociedade. A maioria dessas propostas legislativas já foi avaliada em pelo menos uma das 
comissões temáticas, sendo que 16 dessas sugestões já foram aprovadas pelo Senado e remetidas 
à Câmara dos Deputados.
A Lei da Quimioterapia Oral (12.880/2013) de minha autoria, por exemplo, sancionada sem vetos pela 
Presidente da República, está em vigor desde maio de 2014. Essa proposta, que trata da quimiote-
rapia oral em casa, legitimou e estabeleceu, de modo definitivo e irrevogável, o direito aos doentes 
de câncer de todo o Brasil para o tratamento com medicamentos orais em domicílio, permitindo 
melhor acompanhamento dos pacientes por familiares e amigos.
Isso amplia o acesso às opções mais eficientes de tratamento contra o câncer. É, sem dúvida, a ini-
ciativa mais importante de meu mandato. Entre as propostas apresentadas por mim também estão 
quatro projetos de decreto legislativo, quatro projetos de resolução do Senado Federal e mais oito 
Propostas de Emenda à Constituição (PECs), como a PEC 39/2013, aprovada hoje na CCJ. De todas 
essas sugestões legislativas, de minha autoria, muitas têm efeitos sociais e econômicos. É o caso do 
PLS 330/2011, que define um marco regulatório para a cadeia produtiva integrada na agropecuária.
Essa iniciativa, que aguarda aprovação da Câmara dos Deputados, traz segurança jurídica aos agri-
cultores integrados no compartilhamento e na solidariedade de iniciativas, como investimentos na 
produção, industrialização e comercialização de produtos. O projeto é fruto de amplo e constante 
debate com setores da avicultura, suinocultura, laticínios e tabaco.
Outra proposta de interesse social, focada nos idosos, é o PLS 76/2011. Essa sugestão isenta aposen-
tados e pensionistas do INSS com mais de 60 anos de idade do pagamento de Imposto de Renda. A 
proposta já foi aprovada pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS) em agosto de 2011, avaliada pela 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e, se aprovada no Senado, passará a tramitar na Câmara 
dos Deputados. Como defensora do fim do fator previdenciário, insisto em ajustes que permitam 
melhorar as aposentadorias, completamente defasadas.
Outras propostas que visam a melhorar a saúde do brasileiro são o PLS 241/11, também de minha 
autoria, que inclui a cirurgia de retirada de gânglios linfáticos, chamada de Einfadenectomia, entre 
as condições para o benefício de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), no caso 
da aquisição de veículos automotores.
Apresentei ainda o PLS 240/11, que acaba com a carência para benefícios previdenciários de porta-
dores de esclerose lateral amiotrófica (ELA), uma doença que destrói e fragiliza o sistema nervoso, 
dificultando a locomoção. Já o PSL 406/2011, também de minha autoria, garante o acesso às políticas 
de prevenção, detecção e tratamento do câncer de mama para mulheres com deficiência. Essa pro-
posta também aguarda deliberação pela Câmara dos Deputados. A PEC 48/2012 é para que os candi-
datos à reeleição em cargos no Executivo tenham que se afastar do cargo no período da campanha.
Essa também é uma importante proposta que melhora a estrutura política e torna mais justa e equi-
librada a eleição no país, sem uso indevido da máquina pública. Outra proposta relevante, com po-
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sitivos efeitos, é o PRS 88/2013, que altera o Regimento Interno do Senado Federal para determinar 
o voto aberto na escolha do presidente da Casa.
No caso das relatorias, que também são relevantes ações no processo legislativo, participei até agora 
de 250 projetos, desde 2011. Ao relatar essas propostas, nas diferentes comissões que atuo, contribuí 
para a aprovação de importantes medidas. Entre elas, a Lei 12.802 de 2013, de autoria da deputada 
Rebecca Garcia (PP-AM), que determina a cirurgia plástica reparadora da mama pelo Sistema Único 
de Saúde (SUS) nos casos de mutilação decorrentes de tratamento de câncer no mesmo ato cirúr-
gico da retirada da mama, a mastectomia.
Outra proposta transformada em lei, que tive a honra de atuar como relatora, foi a 12.732 de 2012, 
de autoria do ex-senador Osmar Dias, estabelecendo o prazo máximo de até 60 dias para início do 
tratamento do câncer pelo Sistema Único de Saúde (SUS). As duas iniciativas foram sancionadas pela 
Presidente da República e estão em vigor, já faz um ano. A Lei dos Free Shops (Lei 12.723/2012), de 
autoria do deputado federal Marco Maia (PT-RS), da qual também fui relatora, autoriza a instalação 
de lojas francas em municípios da faixa de fronteira caracterizados como cidades gêmeas, municí-
pios ligados a países vizinhos. A lei, já sancionada, aguarda regulamentação da Receita Federal. A Lei 
12.959/2014, de autoria do deputado federal Pepe Vargas (PT-RS), também relatada por mim, define 
o que é vinho colonial e como deve ser produzido e comercializado. A medida favorece os produto-
res familiares em todo o Brasil, especialmente no Rio Grande do Sul, onde a cadeia vitivinícola tem 
grande protagonismo social e econômico.
Outro projeto relevante para o meio rural é o PLC 57/2013, de autoria do deputado Alceu Moreira 
(PMDB-RS), que retira a obrigatoriedade do emplacamento de tratores e máquinas agrícolas do re-
gistro e licenciamento anuais.
A iniciativa, vetada pela Presidente da República, resultou, em seguida, em Medida Provisória para 
regulamentar o tema, atendendo às reivindicações dos produtores rurais, os maiores responsáveis 
pelos recordes na produção agrícola, apesar das insistentes limitações de infraestrutura e de preços. 
Também participei como relatora do projeto da inclusão de categorias no Simples Nacional (PLS 
242/2007) e da Lei Geral da Copa do Mundo (12.663 de 2012).
Além disso, tive ativa participação no debate e aprovação do Código Florestal, em 2012, permitindo 
o amadurecimento das discussões e segurança jurídica às ações envolvendo a produção agropecu-
ária e a sustentabilidade ambiental.
As discussões após o grave e lamentável incêndio na boate Kiss, em Santa Maria, em janeiro do ano 
passado, também foram importantes e decisivas no processo legislativo. A intensificação desse de-
bate permitiu a apresentação do projeto de lei, de minha autoria, que trata de normas contra in-
cêndio e está pronto para ser votado no Senado. O texto é baseado nas conclusões de um grupo de 
trabalho formado por bombeiros militares, de vários estados e com experiência no assunto, e tem 
objetivo de normatizar e padronizar, no âmbito nacional, os critérios de classificação das edificações 
e áreas de risco, as medidas de segurança contra incêndio e pânico, as penalidades e, principalmen-
te, o licenciamento e a segurança de locais de reunião de público. Essa proposta prevê também a 
coordenação entre polícia e bombeiros.
Esse e diversos outros projetos legislativos que tramitam nesta Casa só foram possíveis porque usa-
mos um recurso extremamente importante para o debate legislativo: as audiências públicas!
De 2011 até o momento, propus a realização de 103 reuniões como essas. São espaços democráti-
cos que permitem o debate e a intensa participação da sociedade sobre os mais variados temas de 
interesse público. Sobre as audiências públicas, cito as que me envolvi diretamente, como o semi-
nário sobre a epidemia de acidentes envolvendo motocicletas no Brasil e as discussões sobre as di-
ficuldades de autorização para as pesquisas clínicas com novos medicamentos no país. Entre outras 
discussões com impactos relevantes sobre a previdência social, a educação e a saúde do brasileiro, 
estão as políticas públicas de combate à obesidade, a efetividade da fiscalização sobre os fundos 
de pensão estatais (aposentadoria complementar) e o acordo ortográfico da Língua Portuguesa.
Também tiveram grande repercussão as audiências que trataram das causas do elevado preço dos 
automóveis fabricados no Brasil, do endividamento dos produtores rurais, realizada na Expodireto-
-Cotrijal 2013, em Não-Me-Toque.
Os apagões de energia elétrica, promovida na Expodireto-Cotrijal deste ano também foi ação pública 
relevante. As questões indígenas e quilombolas, tratadas na Assembléia Legislativa do Rio Grande 
do Sul, assim como os debates para ajudar na conclusão da regulamentação da Lei dos Free Shops, 
também foram iniciativas tratadas nos âmbitos das audiências públicas.
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Ainda sobre as políticas de saúde, fiz, com a ajuda e o apoio dos senadores, deputados e entidades, 
ações para promover a prevenção contra o câncer, como o Outubro Rosa, focado na luta contra o 
câncer de mama, e o Novembro Azul, dedicado ao combate ao câncer de próstata e aos cuidados da 
saúde do homem. São preocupações nacionais, pois esses dois tumores (que contaminam a mama 
e a próstata) são os que mais matam brasileiros, atrás apenas das doenças cardiovasculares.
Todas essas ações me orgulham porque aonde vou e nas cartas e mensagens que recebo, não apenas 
do Rio Grande do Sul, mas de todo o Brasil, noto o quão impactante e relevante têm sido as ações 
legislativas na vida do cidadão.
Por isso, me sinto realizada e comprometida com a atividade pública, pois tenho aprendido, nesse 
meu primeiro mandato como Senadora da República, que a atuação legislativa, quando focada nos 
anseios públicos e nos interesses da sociedade, realmente é capaz de transformar a realidade e me-
lhorar a vida das pessoas.
Muito obrigada!

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – V. Exª será atendida, Senadora Ana Amélia.
Senador Walter Pinheiro com a palavra.
O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT – BA. Sem revisão do orador.) – A Senadora Ana Amé-

lia tocou em um ponto que é um dos debates que iniciamos, no Brasil, com a chegada dos parques tecnoló-
gicos: os chamados testes pré-clínicos. É importante aprofundar isso e, portanto, V. Exª está coberta de razão.

E, hoje, em relação ao Alzheimer, eu quero dar uma notícia à senhora e a todo o povo brasileiro: um 
dos maiores pesquisadores, um pesquisador central, que está exatamente no caminho da chamada cadeia 
do Alzheimer é um brasileiro, um jovem que saiu do Brasil aos 22 anos e que está entre os cinquenta maiores 
pesquisadores do mundo nesta área. Portanto, ele está concluindo sua etapa de trabalho. E, quem sabe, esse 
brasileiro será uma das pessoas que deverão chegar exatamente na descoberta dessa cadeia do Alzheimer, 
permitindo, assim, recuperarmos diversas pessoas e salvar vidas. Portanto, é importante isso.

É o brasileiro chamado Claudio Joazeiro, um dos grandes pesquisadores do mundo, que teve de sair do 
Brasil, mas que, a todo o momento, faz seu caminho de volta, sem esquecer sua nação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Como orador inscrito, Senador Hum-
berto Costa.

Como orador inscrito, são dez minutos; como Líder, cinco; e, para comunicação parlamentar, também 
cinco minutos.

O SR. GIM (Bloco União e Força/PTB – DF. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, enquanto o Líder se 
encaminha para a tribuna, é só para agradecer a presença de todos os farmacêuticos do Distrito Federal, em 
especial, e não só os mais de cinco mil farmacêuticos, mas o empenho também dos três mil estudantes aqui 
representados pelo Dr. Jorge Luiz, que é o fundador do PTB da Saúde e criador da associação Acref/DF, incan-
sável na luta pelos direitos farmacêuticos.

Eu gostaria também, Sr. Presidente, de agradecer a presença das Drªs Gilcilene Chaer e Viviany Nicolau, 
lideranças farmacêuticas, e do Dr. Walter João, Presidente do nosso Conselho Federal de Farmácia.

Eu quero dizer que não sou somente a favor, mas defendo inteiramente esse projeto. Estou aguardan-
do a hora para que possamos fazer essa votação, parabenizando, mais uma vez, a Relatora, Senadora Vanessa 
Grazziotin.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Só comunico ao Senador Lobão que 
ele falará em seguida ao Senador Humberto Costa, como Líder.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, telespectadores da TV Senado, ouvintes que nos 
acompanham pela Rádio Senado, nós iniciamos, neste mês de julho, o período oficial da campanha eleitoral de 
2014. É um momento importantíssimo para que os brasileiros possam conhecer melhor os seus candidatos a 
Deputado Estadual, Deputado Federal, Senador, Governador e Presidente da República. É uma fase do processo 
democrático em que podemos comparar propostas e programas de governo com a finalidade de decidir que 
tipo de representantes queremos para o nosso País. Os eleitores têm a obrigação de se informar para formar, 
solidamente, o seu convencimento e poder votar de maneira consciente nos seus candidatos. E os candidatos 
têm o dever de agir de modo transparente, apresentando suas posições políticas e suas propostas para o Brasil 
com extrema clareza a todos os eleitores.

Por isso, eu considero preocupante e lamentável quando alguns candidatos pretendem transformar 
esse período de disputa eleitoral em uma luta sem regras, quando, na ausência do que propor, se perdem em 
ataques sem fundamentação e carentes de justiça.
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Quero me referir aqui ao que foi dito no dia de ontem pelo ex-Governador de Pernambuco e candidato 
do PSB à Presidência, Eduardo Campos, sobre a Presidenta Dilma, em uma sabatina realizada pelo portal UOL, 
sendo que ele e seu Partido integraram o Governo Dilma, com ampla participação em diversas áreas, até o fi-
nal do ano passado.

Ontem mesmo, nessa sabatina pelo UOL, pelo SBT e pela Jovem Pan, Eduardo afirmou: “Dilma será a 
primeira Presidente da República do ciclo democrático no Brasil que vai entregar o País pior do que recebeu” 
– fecho aspas.

Essa declaração é um total equívoco.
Primeiro, porque acredito que a Presidenta não vai entregar o Brasil a ninguém. Estou confiante de que 

o povo brasileiro reconhece em Dilma uma mulher competente para assegurar todas as conquistas desses úl-
timos 12 anos e a única capaz de promover as mudanças de que o Brasil precisa. E, em razão disso, tenho ab-
soluta fé na sua reeleição. Depois, porque o ex-Governador está desinformado ao dizer que o País, no fim do 
primeiro mandato de Dilma, estará pior. E, para dissipar a desinformação disseminada pelo desconhecimento, 
nada melhor do que mostrar a realidade. 

Não vou nem comparar aqui o Brasil de hoje com o Brasil de 2002, aquele Brasil que recebemos dos nos-
sos adversários, porque isso não tem qualquer comparação. Hoje, estamos numa situação infinitamente melhor 
do que aquela que herdamos. Quero só ilustrar o Brasil em dois tempos de grandeza e de altivez: o do fim do 
Governo Lula e o deste último ano do Governo Dilma, apesar de esses 12 anos de governos do PT representa-
rem um mesmo projeto para o nosso País.

Em 2011, quando Dilma assumiu a Presidência da República, a taxa de pobreza extrema no Brasil era de 
4,2%. Ela aprofundou o desenvolvimento inclusivo e reduziu essa marca a menos de 3%.

Graças ao Brasil sem Miséria, criado por Dilma, a partir dos programas sociais do Governo Lula, mais de 
14 milhões de famílias beneficiadas pelo Bolsa Família tiveram um aumento real de 44% em seus benefícios 
para superar a extrema pobreza.

Lula lutou muito pelo salário mínimo e o entregou à Dilma em R$510,00. Dilma encampou esse desafio 
de elevar a renda dos trabalhadores e, hoje, o salário mínimo está em R$724,00. É bom que se diga que, com 
nossos dois Presidentes, o salário mínimo aumentou 72%.

Nossa corrente de comércio, no fim do governo Lula, alcançou a extraordinária marca de US$383 bilhões. 
Dilma dinamizou a nossa corrente de comércio ainda mais, e batemos a marca dos U$481 bilhões.

Em 2010, 79 milhões de brasileiros já podiam viajar de avião, já tinham condição financeira de poder an-
dar de avião. Hoje, esse direito foi largamente ampliado para mais de 110 milhões de nossos cidadãos.

Quatro anos atrás, Lula nos deixou um Brasil forte, que produzia 3,3 milhões de carros. Dilma aumentou 
essa força e elevou a produção a 3,7 milhões veículos por ano.

Quando chegou ao Governo, Dilma recebeu de Lula um País em que o PIB per capita já era de U$10,9 mil 
e, hoje, ele é de U$11,7 mil.

O que o ex-Presidente Lula legou à educação Dilma também aprofundou. Ela lançou o Pronatec, que, em 
menos de quatro anos, já criou 116 institutos técnicos em todo o País e, até o fim de 2014, terá gerado mais de 
oito milhões de vagas em cursos profissionalizantes e de qualificação profissional.

Aliás, o Pronatec 2, recentemente lançado, terá oferta de 12 milhões de vagas em 220 cursos técnicos de 
nível médio e em 646 cursos de qualificação, já a partir de 2015.

O ProUni, que a oposição foi à Justiça combater, Dilma recebeu de Lula e ampliou o acesso para 1,2 mi-
lhão estudantes, que hoje têm direito ao ensino superior.

O FIES também expandiu significativamente, chegando, atualmente, à marca de 1,3 milhão bolsas.
Já o Ciência sem Fronteiras, criado por Dilma, levou até agora mais de 100 mil jovens estudantes de gra-

duação de todas as classes sociais ao exterior, para que possam complementar sua formação.
Na geração de empregos, Dilma criou mais de cinco milhões de postos de trabalho, com o desemprego 

batendo recorde histórico, recorde no seu patamar mais baixo, durante o nosso Governo.
O Minha Casa, Minha Vida, criado por Lula... 

(Soa a campainha.)

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – ... tinha, até 2010, um milhão de residências 
contratadas. Dilma ampliou os contratos do programa para 3,75 milhões casas e já entregou mais de 1,7 milhão 
delas. Outros três milhões de imóveis devem ser contratados na próxima etapa do programa.

A inflação segue sob estrito controle do Governo e deve fechar esses quatro primeiros anos de Dilma, 
que foram assolados por uma forte crise internacional, em uma média de 5,8%, similar à do governo Lula – pa-
tamar, aliás, muito inferior aos 9% em que nossos adversários deixaram o Brasil.
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Dilma criou o Mais Médicos, que contratou mais de 15 mil profissionais e levou atendimento de saúde a 
mais de 51 milhões de brasileiros.

Ela teve uma preocupação significativa com a segurança hídrica do País, especialmente no Nordeste, 
cujos investimentos ganharam uma escala inédita nesses mais de três anos de Governo.

Essa foi a maior injustiça que o ex-Governador Eduardo Campos cometeu nessa sabatina, até porque 
não cometeu somente contra Dilma, cometeu também contra seu ex-Ministro da Integração Nacional, que era 
do PSB, que, ao longo do período em que esteve no Governo, alardeou para os quatro cantos do Nordeste – e 
aqui nós temos cearenses, pernambucanos, paraibanos, piauienses –que, nunca, jamais, um Governo neste 
País investiu tanto em obras estruturantes na área hídrica do nosso País. 

Disse o ex-Governador: “Não há uma obra importante no Nordeste iniciada e entregue no Governo Dil-
ma” – fecho aspas. De novo, não houve justiça à verdade dos fatos. Desde 2011, são mais de R$32 bilhões em 
obras para garantir oferta de água em quantidade e qualidade para populações que vivem no Semiárido e 
em outras regiões com escassez de água. A principal obra em execução é a integração do Rio São Francisco, 
maior obra hídrica do Brasil, que se estende pelos Estados do Ceará, Paraíba e Pernambuco, que já foi gover-
nado por Eduardo.

Só em Pernambuco, Sr. Presidente, nós temos a Adutora do Pajeú, a Adutora do Agreste, a transposição 
do Rio São Francisco, a previsão do Canal do Sertão.

(Soa a campainha.)

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Nas Alagoas, há o Canal do Trabalhador; na 
Paraíba, a continuidade da Adutora do Pajeú, e tantas e tantas obras que foram realizadas para garantir segu-
rança hídrica para o Nordeste.

Portanto, essa é uma injustiça gigantesca e, por essa razão, na condição de Líder do PT, sou obrigado a 
levantar a minha voz para dizer que jamais o Governador Eduardo Campos poderia ter sido tão injusto com a 
Presidenta Dilma Rousseff. Esse discurso é um equívoco singular. Dilma fez o Brasil, em quatro anos, avançar 
significativamente, assegurando nossas conquistas e aprofundando as mudanças de que o nosso País precisa.

Dizer que o Brasil está pior denota um profundo e perigoso desconhecimento da realidade para um can-
didato à Presidência da República, candidato, aliás, que integrou três anos do Governo Dilma e oito anos do 
Governo Lula, e hoje é capaz até de propor uma comparação sem fundamentos entre Lula e o seu antecessor.

O que se observa no PSB é uma campanha errática, ora pendendo para um lado, ora pendendo para o 
outro; ora criticando o que chama de raposas, ora se aliando com elas; ora integrando por mais de uma década 
determinado governo, ora querendo renegá-lo.

É preciso, então, que se mostre lado, que se mostre coerência no discurso, que se mostre um conjunto 
de propostas concretas para que o eleitor saiba quem é o candidato que se apresenta. Não se constrói uma via 
política com base nesse movimento pendular...

(Soa a campainha.)

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – ... nesse caminho de inverdades e meias ver-
dades, nessas críticas desarrazoadas.

Então, venho aqui novamente para rechaçar esse tipo de colocação, e aqui virei quantas vezes forem 
necessárias para refutar esses ataques que carecem de justeza, de justiça à Presidente Dilma e a tudo que ela 
tem assegurado ao Brasil.

Eu peço a V. Exa para dar um curto aparte à Senadora Gleisi Hoffmann.
A Sra Gleisi Hoffmann (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Obrigada, Senador Humberto Costa. Estou ou-

vindo atentamente seu pronunciamento e queria parabenizá-lo pela forma como V. Exa está conduzindo esse 
assunto e tem se posicionado aí da tribuna. De fato, merece nosso total repúdio o tipo de manifestação feita 
pelo candidato do PSB. Na realidade, o que falta nesse debate da sucessão nacional é o projeto que cada um 
oferece ao Brasil. Erráticos, sim, são ambos os candidatos que estão hoje disputando com a Presidenta e que 
figuram nas pesquisas um pouco melhor do que os demais candidatos. Não conseguem apresentar ao País 
um projeto de mudança e alternativa. O que nós vemos é, primeiro, um compromisso de manter políticas que 
são populares e políticas já conduzidas pelo Presidente Lula e pela Presidenta Dilma e uma contradição imen-
sa quando se fala na área da política fiscal, da macroeconomia, da condução do desenvolvimento econômico 
do País. Queria parabenizar V. Exª pela clareza do pronunciamento, pela forma como V. Exª está se colocando 
nessa tribuna. Precisamos fazer isso cada vez mais, chamar para o debate de propósitos, chamar para o debate 
de projeto. Qual é o projeto alternativo que as candidaturas que estão aí apresentam ao projeto de Brasil que 
foi iniciado com o Presidente Lula, com a base aliada, e que está tendo continuidade com a Presidenta Dilma? 
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Só quem começou a fazer mudanças estruturais, mudanças que realmente trouxeram benefícios ao povo bra-
sileiro é quem vai conseguir continuar fazendo essas mudanças e dando condições cada vez melhores de vida 
à nossa população. Parabéns, Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Vou concluir, Sr. Presidente.
Agradeço o aparte de V. Exª e incorporo-o ao meu pronunciamento.
Vou concluir, primeiro, dizendo que o Governador Eduardo Campos é um político competente, um gran-

de gestor, conhece a realidade do País. Ele está muito acima do discurso que está fazendo neste momento 
para o Brasil. Ele pode oferecer muito mais ao Brasil do que simplesmente promover ataques injustificados à 
Presidenta Dilma.

Por último, eu quero ter a alegria de ver amanhã o ex-Ministro Fernando Bezerra Coelho ocupar os jornais 
do nosso Estado para reafirmar o que ele disse tantas e tantas vezes sobre o Nordeste e a segurança hídrica, 
que a Presidenta Dilma foi quem mais fez nesse assunto pela nossa região. Ele precisa dizer se o ex-Governador 
Eduardo Campos está sendo justo ou injusto com a Presidenta Dilma.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Esse foi o Líder Humberto Costa.
Eu queria registrar no Plenário a presença do Líder do PSDB por muitos anos aqui no Senado, Senador 

Arthur Virgílio, que hoje é Prefeito de Manaus. Seja bem-vindo. Está acompanhado do Deputado Pauderney 
Avelino. 

Arthur Virgílio, seja bem-vindo à Casa, como sempre!
Agora é o Senador Edison Lobão e, em seguida, nós vamos à Ordem do Dia, pela orientação aqui dos líderes.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, é exata-

mente para começar a chamar os nossos Senadores e Senadoras que se encontram na Casa.
Vamos iniciar a Ordem do Dia e teremos votação nominal. Portanto, importante convidar todas as Srªs 

e os Srs. Senadores que se encontram na Casa, inclusive teremos a votação de uma PEC que trata exatamente 
da questão da Zona Franca de Manaus, além da Lei de Informática, entre outras leis importantes que votare-
mos no dia de hoje, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Solicitamos, a pedido do Líder Eduardo 
Braga, a todos Senadores e Senadoras que venham ao plenário. Teremos votação nominal.

A campainha já está sendo acionada.
Por favor, Senador Lobão com a palavra pelo tempo regimental.
O SR. LOBÃO FILHO (Bloco Maioria/PMDB – MA. Sem revisão do orador.) – Meus cumprimentos, Sr. Pre-

sidente.
Meus colegas, Srªs e Srs. Senadores, chego a este plenário vindo diretamente do meu Estado, onde tenho 

percorrido, pelos últimos 60 dias – percorrido, Senador Eduardo Braga – os Municípios mais distantes possí-
veis dessa capital, os Municípios de maior adversidade dentro do meu Estado e pude testemunhar dois lados 
no meu Estado: por um lado, testemunho, conforme o Senador Humberto Costa aqui pôde fazer o registro, a 
verdadeira revolução social que os programas sociais deste Governo estão desenvolvendo no País, programas 
como o Bolsa Família, como o Bolsa Escola, Minha Casa, Minha Vida, Luz para Todos têm feito, efetivamente, 
uma grande diferença no Nordeste do nosso País, principalmente no meu Estado, o Estado do Maranhão. Mas, 
por outro lado, Srs. Senadores, eu tenho a tristeza de testemunhar também a enorme diferença que há entre 
as receitas públicas dos diversos entes da Federação do nosso País. O Maranhão tem pagado um preço alto 
por esse desequilíbrio, que é discriminatório com alguns Estados do Nordeste. 

Eu gostaria de explicar aos Srs. Senadores algo que ocorreu em 2010. E tivemos aqui, neste Senado, a 
exposição desses fatos no ano de 2013.

No ano de 2013, o Confaz distribuiu nesta Casa uma tabela, mostrando a receita líquida corrente de to-
dos os Estados do nosso País. Essa receita corrente líquida, Sr. Presidente, é o somatório de todas as receitas 
que o Poder Público Estadual tem para gerir saúde, para gerir educação, para gerir infraestrutura, segurança e 
suas ações sociais, como todos os serviços que o Estado tem a prestar a sua população. 

A receita corrente líquida do Maranhão levantada pelo Confaz, a escola que é composta por todos os se-
cretários de Fazenda do Brasil, mostrou claramente que o Maranhão é o 26º Estado de menor receita corrente 
líquida per capita, ou seja, o cidadão maranhense é o cidadão que menos recebe dinheiro para executar todos 
que o Estado tem obrigação de executar. 

Eu queria citar aqui um exemplo, Sr. Presidente. O Maranhão recebe, para gerir todos os programas do 
Estado, de educação à segurança, à ação social, R$1.037,00 por habitante. Já Brasília recebe R$4.481,00 por 
habitante. O maranhense recebe quatro vezes e meia o que o cidadão de Brasília recebe, mas será que o ma-
ranhense merece quatro vezes e meia menos recursos do que o cidadão de Brasília?
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Não queremos, Senador Gim Argello, que Brasília receba menos do que os R$4.500,00, mas nós quere-
mos que o maranhense receba quatro vezes e meia mais do que recebe. 

Jamais desejaríamos que os habitantes dos nossos outros Estados pudessem ter suas receitas diminuí-
das, mas é preciso haver um equilíbrio entre todos os Estados da nossa Federação.

Eu queria citar o poeta Fernando Sabino, que diz que a democracia, sabiamente, é oportunizar a todos 
o mesmo ponto de partida; quanto ao ponto de chegada, depende de cada um. 

Sinceramente, Sr. Presidente, se nos derem os recursos justos, se nos dessem a oportunidade para o ple-
no desenvolvimento, o Maranhão, em pouco tempo, em muito pouco tempo, seria o orgulho do Brasil. 

Srs. Senadores, Deus, do alto de Sua sabedoria, há de iluminar a nossa luta, a luta dos maranhenses de 
bem, pois já ensinou que enquanto houver vontade de lutar haverá esperança de vencer. E vontade e disposi-
ção de lutar não faltam ao povo do Estado do Maranhão. 

Obrigado, senhoras e senhores. 
E para a frente, Maranhão! 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Farei a leitura do requerimento que está 

junto à mesa e, em seguida, vamos à Ordem do Dia, aproveitando o quórum regimental, que está assegurado.

REQUERIMENTO Nº 698, DE 2014

Nos termos do art. 412, combinado com o art. 336, II, do Regimento Interno, requeremos urgência 
para o Projeto de Lei do Senado nº 221, de 2014, de autoria do Senador Alvaro Dias, que esta-
belece a política e os instrumentos de fiscalização e controle sobre as entidades responsáveis pelo 
futebol brasileiro e dá outras providências.

Está lido o requerimento, com a assinatura de todos os Líderes.

É o seguinte o requerimento:
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O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC. Fora do microfone.) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Senador Luiz Henrique, pela ordem.
O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

nos termos do art. 311, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, solicito a V. Exª que, ouvido o Plenário, dê 
preferência para a votação de dois projetos não polêmicos: o Item 4, que trata do segundo turno de votação 
da emenda à Constituição, de minha autoria, que procura dar regime de urgência a todos os tratados inter-
nacionais em tramitação nesta Casa; e o Item 17, Projeto de Decreto Legislativo que aprova texto de acordo 
de cooperação econômica e tecnológica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
Romênia. Esse tratado foi assinado em 28 de maio de 2010 e ainda se encontra nesta Casa para deliberação.

Agradeço a V. Exª.
Para submeter ao Plenário este pedido de preferência.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Senador Luiz Henrique, a informação 

que chega à Presidência é que não houve acordo no colégio de Líderes sobre esse tema. Mas, se os Líderes, ao 
longo da sessão, chegarem a um entendimento, não tenho problema nenhum em botar a matéria em votação.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC) – O Regimento é claro, Sr. Presidente: submeta ao 
Plenário!

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – É isso que eu farei. É isso que estou 
dizendo a V. Exª...

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC) – Agradeço a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Que eu aguardarei se haverá entendi-

mento ou não mediante a consulta ao Plenário.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Eu tenho que ler o seguinte requeri-

mento – é o que faço neste momento.
Nos termos do art. 336, inciso II, e 338, inciso IV, combinado com o art. 92 do Regimento Interno do Se-

nado Federal, requeiro urgência para o Projeto de Lei do Senado nº 41, de 1993, projeto relatado pela Senado-
ra Vanessa Grazziotin, que trata da questão dos farmacêuticos, assinado por todos os membros da Comissão. 
(Requerimento nº 695, de 2014) 

Na verdade, eu já tinha lido este requerimento. 
Vamos à votação. 
Os Senadores e as Senadoras que concordam com o requerimento permaneçam como se encontram. 

(Pausa.)
Aprovado o requerimento de urgência. 
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM. Sem revisão da oradora.) – Para votar 

logo mais, não é, Sr. Presidente? Votaremos hoje?
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Para incluir na Ordem do Dia.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Mediante o apelo da Senadora Vanessa 

Grazziotin, vamos já à votação da matéria. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Substitutivo da Câmara. Só avisando a 

todos que nós estamos já em plena Ordem do Dia. 

ORDEM DO DIA

Item correspondente ao Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado nº 41, de 1993, nº 4.385, 
de 1994 – praticamente há 20 anos naquela Casa –, da Senadora Marluce Pinto, que dispõe sobre o exercício 
e a fiscalização das atividades farmacêuticas e dá outras providências. 
Item extrapauta:

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO  
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 41, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado 
nº 41, de 1993, da Senadora Marluce Pinto, que dispõe sobre o exercício e a fiscalização das ativida-
des farmacêuticas e dá outras providências

Há, sobre a mesa, parecer favorável já da CAS da Senadora Vanessa Grazziotin, que será publicado na 
forma regimental. 

É o seguinte o parecer:
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PARECER 
N° 609, DE 2014 

Da C OM ISSÃO DE ASSUNTOS SOCIA IS, sobre o 
Substitut ivo da Câmara dos De putados ao Projeto de Lei do 
Senado n~ 4 L de I 993 (~ 4.385/1994. naque la Casa). da 
Senadora Marluce Pinto, que dispõe sobre o exercício e a 
fiscalização das a tividades fa rmacêuticas e dá outras 
providências. 

lt .. :UI11Q\...1...Ull\.,.c:l;:) \J U.Q. V\.J\.1~ JllVV IU ""'II"-'lQ.;)-.. 

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

I- RELATÓRIO 

Vem à apreciação da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Substitutivo da Câmara dos Deputados (SCD) ao Projeto de Lei do Senado 
n° 41, de 1993, que dispõe sobre o exercício e afisca!ização das atividades 
farmacêuticas e dá outras providências, 

O texto aprovado pela Câmara dos Deputados classifica as 
farmácias~ segundo a sua natureza, em dois tipos - farmácia sem 
manipulação (ou drogaria) e farmácia com manipulação -, sendo que 
somente as últimas poderão manipular fórmulas magistrais e oficinais. 
Além de medicamentos, poderão dispor de vacinas e soros para 
atendimento imediato à população. 

Além de autorização de funcionamento e licenciamento da 
autoridade competente, as farmácias devem ter localização adequada sob o 
aspecto sanitário, dispor dos equipamentos necessários à conservação de 
imunobiológicos, ademais de outros equipamentos e acessórios exigidos 
pela vigilância sanitária. Às farmácias privativas de unidades hospitalares 
ou similares aplicam-se as mesmas exigências. 
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Também deverão contar com a assistência técnica de 
farmacêutico responsável, habilítado na forma da lei, presente durante todo 
o horário de funcionamento. 

Obriga-se o farmacêutico, no exercicio de suas atividades, a 
notificar os profissionais de saúde, os órgãos sanitários competentes, bem 
como o laboratório industrial, dos efeitos colaterais, das reações adversas, 
das intoxicações, voluntárias ou não, e da farmacodependência, observados 
e registrados na prática da farmacovigilância; organizar e manter cadastro 
atualizado com dados técnico-científicos das drogas, fármacos e 
medicamentos disponíveis na farmácia; proceder ao acompanhamento 
farmacoterapêutico de pacientes, internados ou não, em estabelecimentos 
hospitalares ou ambulatoriais, de natureza pública ou privada; estabelecer 
protocolos de vigilância farmacológica de 1nedicamentos, produtos 
farmacêuticos e correlatos, visando assegurar o seu uso raci-onalizado, 
segurança e eficácia terapêutica; estabelecer o perfil farmacoterapêutico no 
acompanhamento sistemático do paciente~ mediante elaboração, 
preenchimento e interpretação de fichas fannacoterapêuticas; e prestar 
orientação farmacêutica, com vistas a esclarecer ao paciente a relação 
beneficio e risco~ a conservação e utilização de fármacos e medicamentos 
inerentes à terapia, às interações medicamentosas e à importância do seu 
cor1'eto manuseio. 

As atividades de fiscalização dos estabelecimentos 
farmacêuticos serão exercidas pelo fiscal farmacêutico, a quem é vedado 
exercer outras atividades profissionais de farmacêutico, bem con1o ser 
responsável técnico, proprietário ou participar da sociedade em 
estabelecimentos farmacêuücos. 

Por fim, o projeto estipula um prazo de três anos para que os 
postos de medicamentos, os dispensários de medicamentos e as unidades 
volantes, licenciados na fo1111a da Lei n° 5.991, de 17 de dezembro de 1973, 
transformem-se em farmácia, segundo as novas regras. 

O projeto original, de autoria da Senadora Marluce Pinto, foi 
aprovado pelo Senado Federal e encaminhado à Câmara dos Deputados, 
para revisão, em 22/12/ 1993. Após mais de duas décadas, em 10/Q~/2014, a 
proposição retornou ao Senado Federal, na forma de substitutivo-. _) . 
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Da mesma forma, não existem impedimentos quanto à 
juridlcidade da proposição. 

111-VOTO 

Em v ista do exposto, o voto é pela aprovação do Substitutivo 
da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado n° 41 ~ de 19 93. 

Sala da Comissão, 16 de julho de 2 014. 

Senador WAlDEMJR MOKA 
Comissão de Assuntos Sociais , Presidente 

Presidente 

q ~M , Re1atora 
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LEGJSLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATJVA DO BRASIL DE 1988 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

XII - previdência social, proteçao e defesa da saúde; 

LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição Federal, e estabelece normas 
para a consolidação dos atos normativos que 
menciona. 

LEI N° 5.991 , DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973. 

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de 
Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e 
Correlatos, e dà outras Providências. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 

Discussão do substitutivo da Câmara, em turno único. 
A Relatora, Senadora Vanessa Grazziotin, pede a palavra. Em seguida vamos à discussão e, se não houver 

discussão, à votação. 
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM. Como Relatora. Sem revisão da ora-

dora.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, companheiros e companheiras, eu quero, antes de iniciar a minha 
breve exposição aqui no plenário, agradecer a cada Senador do Brasil, agradecer a cada Senadora do Brasil, so-
bretudo agradecer àqueles que participam da Comissão de Assuntos Sociais da Casa e aos Líderes partidários. 

Ainda ontem, na reunião de Líderes, por muito pouco não conseguimos aprovar a urgência e fechar um 
acordo para que a matéria pudesse vir hoje. Mas todos os Líderes se comprometerem no sentido de que, no 
decorrer do dia de hoje e a partir do debate travado na Comissão de Assuntos Sociais, nós poderíamos, quem 
sabe, criar as condições necessárias e o convencimento para que a matéria pudesse vir à pauta. 

E aqui nós estamos hoje, votando um projeto, Sr. Presidente, no qual, conforme disse hoje de manhã 
relatando na Comissão de Assuntos Sociais, não houve um erro de datilografia, ou melhor, de digitação – de 
datilografia, imaginem, mas naquela época era assim. O projeto é, sim, Projeto de Lei do Senado nº 41, de 1993. 
Portanto, neste ano o projeto completa 21 anos tramitando no Congresso Nacional, Senadora Lídice. É um pro-
jeto muito importante não só para os farmacêuticos.

Quero cumprimentar todos os companheiros e companheiras farmacêuticos que aqui estão (Palmas.) e 
companheiros trabalhadores da área da saúde, que vieram de todos os Estados brasileiros. Quero cumprimentar 
todos, cumprimentar o Dr. Walter, que é Presidente do Conselho Federal de Farmácia; assim como os represen-
tantes Alexandre, da Feifar; o Ronald, da Fenafar; representantes das redes de farmácia e drogarias deste País; 
o representante da ABCFarma, que representa as farmácias e drogarias menores do País.

Quero dizer que graças ao diálogo que foi estabelecido, com o apoio do Ministério da Saúde, com o 
apoio da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, que já publicou nota não só favorável ao projeto, mas se 
comprometendo a aplicar na prática esse projeto, chegamos a um acordo feito na Câmara dos Deputados, com 
a participação efetiva da única Deputada farmacêutica que existe no Brasil, uma mulher guerreira, batalhadora, 
a Deputada Alice Portugal. Assim como a Deputada Alice Portugal, participou intensamente do processo de 
negociação também o Deputado Ivan Valente, que, inclusive, deu nome ao substitutivo que por muitos anos 
tramitou na Câmara dos Deputados.

No acordo feito, Sr. Presidente, o mais importante para nós é que o art. 3º do projeto diz que a farmácia 
é uma unidade de prestação de serviços destinada a prestar assistência farmacêutica.

Quem não é da área, Senador Walter, quem não é da área, Deputada Rebecca, não tem idéia do que isso 
representa não só para os farmacêuticos, mas para o sistema de saúde do nosso País, porque farmácia e dro-
garia hoje se mantêm ou como farmácia ou como drogaria e são tratadas, infelizmente, ainda como se fossem 
estabelecimentos comerciais quaisquer, Senador Aloysio Nunes. 

A partir de agora, a partir da aprovação deste projeto de lei, a partir desta lei, as farmácias e as droga-
rias serão integradas ao sistema de saúde e procedimentos elementares, básicos, poderão se realizar nesses 
estabelecimentos.

Então, é muito importante, Senador Cícero, V. Exª que ao lado da Senadora Lúcia Vânia, ao lado do Sena-
dor Mozarildo, ao lado do Senador Waldemir Moka, a quem eu presto aqui uma grande homenagem, uma ho-
menagem porque ele nos ajudou desde a hora em que o projeto chegou a esta Casa, assim como o Presidente 
Renan Calheiros. V. Exª, Senador Paim, um membro da CAS, a vida inteira que está aqui neste Senado nos aju-
dou tanto nesta matéria. Senador Davim, Senador Acir Gurgacz, que aqui está. Muito obrigada, Senador. Muito 
obrigada ao PDT por propiciar a realização desse acordo, agradeço também ao Líder do PSDB, Senador Aloysio 
Nunes Ferreira, que num primeiro momento disse: “Eu topo votar a partir do momento em que eu conhecer, 
em que eu dominar a matéria.” E de fato dialogou hoje durante o dia com os profissionais farmacêuticos que 
aqui estão, com os profissionais do seu Estado e com muita convicção votará a favor da matéria.

Senador Gim Argello, V. Exª foi muito importante também para a aprovação deste projeto. O Senador 
Inácio Arruda, da mesma forma. O Estado do Ceará está aqui representado e a ajuda dada foi muito importante.

Eu quero dizer que estou aqui falando, não só como Senadora, mas falando principalmente como profis-
sional farmacêutica, porque não adianta de nada muitas vezes o paciente ter o acesso ao profissional médico 
se ele não tiver acesso ao medicamento e à boa prestação da assistência, do acompanhamento e da assistência 
farmacêutica. Sem isso, não vale absolutamente nada.
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Então, Deputada Alice Portugal, vivemos hoje um dia histórico. Eu, de forma dupla, porque logo em se-
guida vamos votar uma outra matéria muito importante que diz respeito ao meu Estado do Amazonas, apesar 
de dizer respeito a todo o Brasil e...

O Sr. Inácio Arruda (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – E é uma emenda constitucional, precisa de 
quórum.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM) – E é uma emenda constitucional.
Então quero dizer da minha emoção de, como farmacêutica, participar deste momento. Nós, que fomos 

em tantas manifestações – não só como Parlamentares, mas como farmacêuticas, ao lado de companheiros e 
companheiras, estudantes e profissionais – para lutar em favor desse projeto.

O Senado, assim como a Câmara, dá um passo importante, Dr. Walter. Um passo muito importante, por-
que agregam a assistência farmacêutica efetivamente à assistência à saúde.

O medicamento é importante, mas o medicamento precisa ter o profissional farmacêutico. E, por exem-
plo, a lei nos garante, e somente a nós, aos farmacêuticos, fazer a substituição do medicamento pelo genérico, 
do medicamento de marca pelo genérico. Isso foi um passo importante.

Aprovamos recentemente outra lei que já está vigorando, que é o rastreamento dos medicamentos. E com 
essa lei aprovada agora, que garante à farmácia, que garante à drogaria como estabelecimento de assistência far-
macêutica integrada ao sistema de saúde, estamos dando um passo importante a favor da população brasileira. 

Então, no nosso relatório, Sr. Presidente, não mudamos nada do acordo feito na Câmara, nem uma vírgu-
la, absolutamente nada, porque temos a ciência de quanto esse acordo foi difícil de ser realizado, mas depois 
que se realizou estamos aqui para comemorar e votar a favor da matéria. Portanto, encaminhamos o voto e eu 
dou esse mérito pela votação da matéria a vocês, profissionais da área de farmácia.

Votamos a favor da matéria. 

(Manifestação da galeria.)

Obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Eu vou fazer um apelo ao Plenário, por-

que sinto que há uma vontade muito grande que se vote hoje ainda a PEC correspondente à situação da Zona 
Franca de Manaus. Que cada um dos oradores seja o mais rápido possível, senão o quórum diminui e teremos 
dificuldade em votar essa PEC. Vejo aqui inúmeros Prefeitos, Deputados Federais, Senadores preocupados com 
a votação dessa PEC.

Quem está inscrita agora é a Senadora Lúcia Vânia para discutir o tema.
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB – DF) – Sr. Presidente, para me inscrever, por 

favor.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Sr. Presidente, eu faço um apelo para que 

a gente vote imediatamente.
O tema, eu tenho consciência de que todos têm interesse em dar opinião.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Se todos concordarem, a Senadora Lú-

cia Vânia fala, a gente vota sem prejuízo dos Senadores que falariam na sequência.
Senador Rollemberg, pode ser?
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Eu abro mão da minha fala para a Sena-

dora Lúcia Vânia.
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB – DF) – Apenas para encaminhar.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Para encaminhar?
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB – DF) – Para encaminhar como Líder.
O SR. CASILDO MALDANER (Bloco Maioria/PMDB – SC) – Pela ordem, Sr. Presidente
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Sr. Presidente, fui contemplado com a fala 

da Senadora...
O SR. CASILDO MALDANER (Bloco Maioria/PMDB – SC) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Senador Casildo, pela ordem.
O SR. CASILDO MALDANER (Bloco Maioria/PMDB – SC. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Eu vou 

falar apenas para endossar o que a Senadora Vanessa declinou aqui na tribuna hoje em relação a essa matéria 
e também para registrar os representantes nacionais que estão aí. Eu não poderia deixar de registrar os cata-
rinenses, a Presidente do Conselho estadual, que é a farmacêutica Hortência, e também o Ronald Ferreira dos 
Santos, que é o Presidente da Federação Nacional dos Farmacêuticos. 

Apenas esse registro e Santa Catarina congratula-se com este ato.
Obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Senadora Lúcia Vânia com a palavra.
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB – GO. Para discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 

Srªs e Srs. Senadores, eu falo aqui em meu nome e em nome do Senador Aloysio Nunes, que é o Líder do meu 
Partido, o PSDB. 

Quero aqui agradecer a ele a deferência de passar para mim essa atribuição, uma vez que ele, hoje pela 
manhã, recebeu um grupo de farmacêuticos – ali se pôde constatar a importância desse projeto – e teve um 
papel fundamental na reunião de Líderes, apoiando a urgência desta matéria. 

Portanto, quero aqui, em nome do PSDB, agradecer a todos aqueles que colaboraram para que nós pu-
déssemos ter este dia hoje. 

Ao Senador Aloysio Nunes o nosso reconhecimento pela sua compreensão e principalmente pela dedi-
cação em opinar sobre o projeto em tempo recorde.

Portanto, a nossa posição é favorável. 
O meu gabinete recebeu ontem a visita da Srª Lorena Baía, Presidente do Sindicato dos Farmacêuticos 

de Goiás e o senhor Fábio Basílio, um dos seus diretores. Chamaram a atenção para o projeto em discussão.
De fato, estamos discutindo hoje o Substitutivo a Câmara dos Deputados que dispõe sobre o exercício 

e a fiscalização das atividades farmacêuticas e dá outras providências.
A atividade farmacêutica é uma das mais antigas do mundo, datando do século X as primeiras boticas. 

No Brasil, surgiu no período colonial.
Desde que relatei o projeto do chamado Ato Médico, aprendi a dar mais importância ainda a cada uma 

das 13 profissões de saúde do País, especificamente aos farmacêuticos, que, naquela ocasião, tiveram uma im-
portância fundamental na discussão daquele projeto, apresentando sugestões, discutindo, debatendo com 
transparência e ajudando a formatar um projeto que teve a aprovação unânime desta Casa. 

O projeto ora em votação coloca a farmácia não apenas como uma unidade de assistência farmacêutica, 
mas, igualmente, de assistência à saúde e de orientação sanitária. Em muitos lugarejos do País, aonde ainda 
não chegou o médico, a farmácia é que atende às necessidades mais prementes, com os medicamentos.

Trago o meu apoio ao Fórum Nacional de Luta pela Valorização da Profissão Farmacêutica que, na sua 
luta pela valorização profissional, lista os motivos pelos quais este projeto deve ser aprovado. 

Ao fazer isso, eu quero aqui também estender a homenagem a um homem que lutou muito para que a 
farmácia chegasse a este ponto a que chegamos hoje. 

Quero aqui fazer uma homenagem póstuma ao Dr. Jaldo de Souza Santos, um goiano lutador em favor 
da saúde pública do nosso País. 

O texto é fruto de um consenso entre as partes envolvidas, incluindo os próprios farmacêuticos, o co-
mércio e a indústria.

Houve, também, na Câmara dos Deputados, um consenso político envolvendo as Lideranças partidárias.
O projeto acentua, através do fortalecimento da figura do farmacêutico, a assistência à saúde da população.
Tem o apoio do Ministério da Saúde, do Conselho Nacional de Saúde e do Fórum de Entidades Nacionais 

dos Trabalhadores da Área da Saúde.
Por todo o exposto, reafirmo aqui, em nome do PSDB, o apoio a esses profissionais de saúde, que fazem 

parte da paisagem brasileira e são tão bem aceitos pela população. 
Portanto, o nosso voto, o voto do PSDB, é pela aprovação.
Muito obrigada!

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Nós estamos agora no momento do 
encaminhamento.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Senador Rollemberg, Cyro Miranda e 

Humberto Costa.
Senador Rollemberg.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Para encaminhar, em nome do PT.
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB – DF) – Sr. Presidente.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – É ele?
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Agora falam, para encaminhar, Senador 

Rollemberg, Cyro Miranda e Humberto Costa.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Está bom.
O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco Apoio Governo/PRB – RJ) – Presidente.
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O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB – DF. Para encaminhar. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores...

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco Apoio Governo/PRB – RJ) – Presidente, Crivella.
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB – DF) – ... eu serei muito breve, porque sei 

que, entre todos aqui, há uma unanimidade pela aprovação dessa matéria, e todos querem contribuir para 
votar a Proposta de Emenda à Constituição da Zona Franca de Manaus.

Mas eu quero aqui registrar que a Bancada do Partido Socialista Brasileiro, através dos seus quatro Sena-
dores – eu, a Senadora Lídice da Mata, o Senador Antonio Carlos Valadares e o Senador João Alberto Capiberibe 
–, estamos unidos em torno dessa matéria. 

Quero dizer que a Senadora Lídice representou o PSB na reunião de Líderes e defendeu a posição do 
nosso Partido não apenas no sentido de apreciar a matéria hoje na Comissão de Assuntos Sociais, onde apre-
ciamos e aprovamos por unanimidade, mas também na defesa para que essa matéria fosse apreciada definiti-
vamente hoje pelo Plenário do Senado Federal. 

Recebi os representantes do Conselho Regional de Farmácia do Distrito Federal no meu gabinete ontem 
e me comprometi com essa posição da nossa Bancada de ir hoje à Comissão de Assuntos Sociais votar a matéria 
e assinar o requerimento de urgência para que essa matéria pudesse vir hoje para o Senado.

O que nós estamos fazendo é dar maior segurança aos consumidores de todo o Brasil. A presença do far-
macêutico, do profissional farmacêutico nas farmácias contribui para melhor qualidade do serviço, e nós sabemos 
a importância desse serviço, sobretudo num país com as dimensões do Brasil, em que, muitas vezes, a farmácia 
cumpre um papel fundamental, até pela ausência de posto de saúde próximo ao local de moradia das pessoas.

Portanto, eu quero cumprimentar os autores dessa matéria; cumprimentar a Deputada Alice Portugal, 
que aqui está entre nós; cumprimentar a Relatora dessa matéria, Senadora Vanessa Grazziotin; cumprimentar 
todos os profissionais farmacêuticos do Brasil, especialmente os do Distrito Federal; e dizer que, com muita 
alegria, nós encaminhamos o voto a favor da matéria.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Senador Cyro Miranda, três minutinhos 
para encaminhar. Três minutinhos, esse é o apelo.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB – GO. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Senadoras, Senadores, hoje é realmente um motivo de festa.

Esta Casa tem votado vários projetos importantes...

(Soa a campainha.)

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB – GO. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Mas este 
projeto, além de ser meritório, é da maior importância. Há muito tempo não se privilegia esse setor. Veja, Sr. 
Presidente: quantas vezes a gente se depara numa farmácia, precisando da orientação de um farmacêutico, e 
ele não está ou só vem às 14 horas. Com isso, nós vamos amparar.

Mas o mais importante: a farmácia não vai ser um estabelecimento comercial. Vai ser quase que um posto 
de serviço. Com isso, nós vamos desafogar o SUS nas coisas primárias que eles podem atender.

Portanto, estão de parabéns a autora, a Relatora, que se dedicou, V. Exª, o Senador Moka e todos os par-
tidos que apoiaram. Parabéns, Presidente, por ter colocado isso em votação hoje.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Muito bem.
Senador Humberto Costa, para encaminhar.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, eu serei muito breve, até porque todos queremos votar esta matéria.
Em nome do PT, eu quero encaminhar o apoio à aprovação desta matéria. Ela é extremamente impor-

tante para o nosso País, para a área da saúde. Ela fortalece a política de assistência farmacêutica no nosso País; 
define algo crucial, que é a farmácia como um estabelecimento de promoção, de recuperação, de prevenção 
da saúde, ou seja, um estabelecimento de saúde e não meramente um estabelecimento comercial; reconhece 
a importância do papel do farmacêutico nessa importante área, que é a assistência farmacêutica; e tem todas 
as condições para representar um grande avanço para a saúde pública do nosso País.

O PT vota “sim”.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Muito bem, Senador Humberto Costa, 
que não usou os três minutos.

Senador Crivella, por favor, de três a dois minutos. Já temos quórum para votar as PECs.
O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco Apoio Governo/PRB – RJ. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – 

Apenas para dizer, Sr. Presidente, que o PRB encaminha favoravelmente. Essa é uma luta de 20 anos, Sr. Presidente.
Eu aqui quero prestar homenagem a todos os farmacêuticos do meu Estado, o Rio de Janeiro, que agora 

são chamados a prestarem, eu diria, uma contribuição extra com essa lei que agora aprovamos.
Lembro a eles que esses suplementos energéticos, que hoje têm sido vendidos em lojas particulares, 

Senador Mozarildo, fazem mal à saúde dos nossos jovens. É preciso que isso seja vendido em farmácias, e os 
farmacêuticos nos ajudarem a controlar, muitas vezes, produtos que vêm importados ilegalmente.

Então, um abraço aos farmacêuticos do meu Estado do Rio de Janeiro. Parabéns pela aprovação dessa 
lei, que o PRB encaminha favoravelmente, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Eu vou passar a palavra ao Senador Mo-
zarildo, mas quero só fazer um esclarecimento, pois nos ligaram perguntando a autoria do projeto. A autoria 
do projeto é da nobre Senadora Marluce Pinto. 

Senador Mozarildo.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB – RR. Para encaminhar. Sem revisão do ora-

dor.) – Inclusive, esse talvez seja um dos grandes motivos de eu falar agora, homenageando a nossa ex-Senadora 
Marluce Pinto, que teve a iniciativa desse projeto, Senadora por Roraima. Eu quero cumprimentá-la...

(Soa a campainha.)

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB – RR) – ... e cumprimentar todos os farma-
cêuticos. 

Como médico, eu quero dar meu depoimento de que é um avanço o que hoje nós vamos aprovar aqui, 
nesta Casa.

O nosso Líder do PTB já falou, mas eu reitero o nosso voto a favor.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Muito bem, Senador Mozarildo.
Senadora Ana Amélia. 
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS. Para encaminhar. Sem revisão da oradora.) – Senador Paulo 

Paim, eu fico muito honrada, como Senadora do Rio Grande do Sul, sua colega, junto com o Senador Pedro 
Simon, em falar em nome do Partido Progressista para apoiar essa matéria integralmente. 

A autora original, em 1993, foi uma Senadora, a Senadora Marluce Pinto. Em 2014, na votação, hoje, a 
Relatora é uma mulher, Vanessa Grazziotin, do PCdoB, do Amazonas. Então, eu penso que a decisão de hoje 
também consagra a participação das mulheres num projeto de grande relevância para os farmacêuticos. 

O apoio do PP à matéria está confirmado. 

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Muito bem pela brevidade, Senadora.
Senador Mário Couto. (Pausa.)
Senador Mário Couto. 
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Só para di-

zer que o voto da oposição é favorável e que a votação deve ser aberta, Presidente. 

(Manifestação da galeria.)

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco Apoio Governo/PSB – BA) – Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Mário Couto, o Sr. Paulo Paim deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Renan Calheiros, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Agradecemos ao Senador Mário Couto.
Senador Inácio, Senadora Lídice, Senador Jayme Campos, Senador Paulo Davim, Senador Moka.
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O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – 
Sr. Presidente, de forma muito breve, porque a matéria foi bem discutida entre os Líderes, que estabeleceram 
um movimento forte de aprovação. 

É uma mudança significativa. Cumprimento a Senadora Vanessa, Relatora; a Senadora Lúcia Vânia; a ex-
-Senadora Marluce Pinto, pelo Estado de Roraima, mas cearense, importante participação; e a nossa Deputada 
Alice Portugal, muito importante a sua ação em defesa desse projeto. É um passo muito significativo que teve 
como berço para formulação do que hoje vamos votar: a mobilização intensa da categoria dos farmacêuticos. 

E eu quero cumprimentar os farmacêuticos do meu Estado, o Estado do Ceará, lutadores que participaram 
ativamente disso, a partir do Conselho Federal, do Conselho Regional, e do sindicato e das federações que se 
envolveram conosco aqui, no Parlamento, buscando a alternativa correta, justa, para garantirmos a aprovação 
deste projeto de lei, garantindo que a farmácia consiga finalmente se transformar também em uma unidade 
básica de saúde no nosso País.

Esse é um passo extraordinário na área da saúde pública brasileira. Parabéns, Senadoras, Senadores e 
Líderes, que nos levam a este momento de aprovação do projeto de lei.

Muito obrigado.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria. PMDB – AL) – Senadora Lídice da Mata.
A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco Apoio Governo/PSB – BA. Para encaminhar. Sem revisão da oradora.) – Sr. 

Presidente, rapidamente, é para saudar também a Deputada Alice Portugal, que, junto comigo, somos as duas 
representantes mulheres da nossa Bancada no Congresso Federal; saudar a Alice e saudar Vanessa, essas duas 
companheiras, que, durante esses vinte anos, mantiveram-se à frente, ambas mulheres e farmacêuticas. As úni-
cas representantes dos profissionais de farmácia, no Congresso Nacional, são também mulheres.

Portanto, quero parabenizar as duas e parabenizar Altamiro, representante do Conselho de Farmácia do 
meu Estado, a Bahia, e dizer que essa luta foi, sem dúvida nenhuma, uma luta e uma vitória dos farmacêuticos 
do Brasil e da Bahia. Os oito mil farmacêuticos, sob a liderança da Deputada Alice Portugal, mantiveram-se 
unidos nesse período todo.

Então, viva os farmacêuticos do Brasil pelo fim das farmácias-supermercado e pela farmácia como as-
sistência farmacêutica no Brasil!

Muito obrigada.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria. PMDB – AL) – Senador Rodrigo Rollemberg.
O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV – RN) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB – DF. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-

te, sobre esse tema, eu já encaminhei, e, ao final da votação, eu farei um pela ordem. Mas ao final da votação. 
Sobre esse tema, eu já encaminhei.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV – RN) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria. PMDB – AL) – Senador Jayme Campos, Senador 

Paulo Davim.
Nós vamos encerrar a votação e proclamar o resultado.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT. Sem revisão do orador.) – Presidente...
O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV – RN. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – É simbólica, Presidente.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT) – ...é simbólica essa votação, Sr. Presidente.
O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB – MS) – Sr. Presidente, a votação é simbólica, mas eu 

gostaria...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria. PMDB – AL) – Senador Waldemir Moka, com a pa-

lavra, V. Exª.
O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB – MS. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-

dente, rapidamente, quero dizer que hoje, na Comissão de Assuntos Sociais, foi relatado pela Senadora Vanessa 
Grazziotin projeto da Senadora Marluce Pinto. Mas não podemos nos esquecer – eu era Deputado – da luta da 
Alice Portugal, que está aqui, e do Ivan Valente. Quer dizer, esse projeto tem toda uma história.
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E eu queria parabenizar os farmacêuticos bioquímicos, como médico, lembrando a importância que tem 
esse projeto com essa regulamentação, e, se me permitir, fazer uma homenagem.

Fui casado com uma farmacêutica bioquímica militante, Ana Lúcia, que não está mais conosco. Eu quero 
dedicar o meu esforço de hoje à Aninha, assim conhecida, em nome da minha filha Mariana.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT) – Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Jayme Campos.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Muito 

obrigado, Presidente.
Eu quero também homenagear todos os farmacêuticos do Brasil, mas, de forma toda carinhosa e espe-

cial, os farmacêuticos do meu Estado de Mato Grosso.
O DEM com certeza encaminha “sim” nesta votação, até porque há um acordo firmado pelas Lideranças 

partidárias. Dessa maneira, estamos aqui fazendo justiça, regulamentando e, acima de tudo, apoiando esse seg-
mento, essa atividade dos nossos farmacêuticos, que, certamente, têm contribuído sobremaneira para prestar 
um bom serviço à população brasileira.

Mas eu quero fazer uma indagação a V. Exª, Sr. Presidente, em relação à votação dos diretores da Aneel 
e da ANS. Por exemplo, a Drª Martha, da Agência Nacional de Saúde, está há mais de 40 dias aqui aguardando 
a votação do seu nome, como também os diretores da Aneel, tendo em vista que o prazo dos diretores que 
estão lá, que estão ocupando a vaga, expira no dia 13. Essa agência é muito importante.

Eu faço um apelo a V. Exª que votemos, no dia de hoje, os diretores da Aneel e também os da Agência 
Nacional de Saúde, importantes e relevantes órgãos públicos do nosso País. Faço o apelo a V. Exª e aos demais 
colegas Senadores que votemos essas indicações.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Agradecemos a V. Exª.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Apoio Governo/PSB – SE) – Rapidamente, Presidente. Pela 

ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Valadares.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Apoio Governo/PSB – SE. Sem revisão do orador.) – Pre-

sidente, eu queria fazer uma saudação a todos os farmacêuticos do Brasil, especialmente aos do meu querido 
Estado, Sergipe, que têm dado um exemplo de competência, de profissionalismo e de dedicação à sociedade. 
E essa saudação eu faço com o voto favorável, Presidente.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Paulo Davim.
O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV – RN. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu quero declarar o 

voto do meu Partido, o Partido Verde, a favor dessa matéria e, ao mesmo tempo, homenagear os farmacêuticos 
do Brasil e, em particular, os 3 mil farmacêuticos do Estado do Rio Grande do Norte, que merecem a aprovação 
dessa matéria e merecem o nosso voto.

Obrigado.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM. Fora do microfone.) – Vamos votar.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Randolfe Rodrigues.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP. Sem revisão do orador.) – Rapidamente, 

Presidente, só manifestar o voto do PSOL favorável e ao mérito total deste projeto por transformar, obviamente, 
as farmácias no que devem ser, com o reconhecimento do papel fundamental do farmacêutico nas farmácias.

O voto do PSOL é favorável.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Completada a instrução da matéria, 
encerramos a discussão.

Passamos à votação.
Nesse sentido, foi encaminhado requerimento para votação em globo do substitutivo da Câmara, reque-

rimento assinado pelos Senadores Inácio Arruda e Vanessa Grazziotin.

É o seguinte o requerimento:
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REQUERIMENTO No 700, DE 2014

Requeiro, nos termos do art. 287, do Regimento Interno do Senado Federal, votação em globo do 
Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 41, de 1993 (n° 4.385/1994, naquela Casa), da Se-
nadora Marluce Pinto, que dispõe sobre o exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas e dá outras 
providências.

Sala das Sessões, 16 de julho de 2014. – Senadora Vanessa Grazziotin.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Vamos votar, primeiro, o requerimento.
Votação do requerimento.
Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.
Passamos, agora, à votação do substitutivo da Câmara.
As Senadoras e os Senadores que aprovam o substitutivo permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o substitutivo.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu queria cumprimentar a todos, des-
tacar o trabalho de todos os Senadores, de todos os Líderes e repetir o que foi dito aqui pela Senadora Vanessa, 
a votação desta matéria é, sobretudo, uma vitória dos farmacêuticos de todo o Brasil.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB – DF) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Rodrigo.
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB – DF. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-

te, quero, em primeiro lugar, cumprimentar V. Exª e reiterar a nomeação dos 502 cargos autorizados pela Lei 
Orçamentária Anual de 2014, considerando a urgência do pleito, em virtude da expiração da validade do con-
curso em 31 de julho.

Mesmo com a nomeação das vagas existentes, Sr. Presidente, restantes...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Por favor, há um orador na tribuna.
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB – DF) – ... em dezembro...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Os senhores são muito bem-

-vindos ao Senado Federal, mas é preciso que se portem em silêncio, porque, senão, atrapalha o anda-
mento da Casa.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB – DF) – Sr. Presidente, mesmo com a no-
meação das vagas restantes, em dezembro de 2015, o quadro de pessoal efetivo do Senado será menor 
do que em 2012, ano da abertura do concurso. Conforme os dados do Portal da Transparência, em julho 
de 2012, havia 3.082 servidores efetivos na Casa. Atualmente, apesar da nomeação de 400 servidores, o 
Senado conta com 2.962 servidores de carreira. Até 2015, 619 servidores estarão aptos a solicitar aposen-
tadoria, o que poderá reduzir o quadro de servidores efetivos para 2.343. Ou seja, a nomeação dos cargos 
restantes... 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Rodrigo, nós estamos reali-
zando a Ordem do Dia.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB – DF) – Estou concluindo.
A nomeação dos cargos restantes prevista na LOA é uma reposição mínima para a manutenção do fun-

cionamento da Casa.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM) – Sr. Presidente, nós estamos em plena Ordem do Dia.
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB – DF) – Então, eu faço esse apelo a V. Exª. O 

concurso expira. Esse concurso é um concurso difícil, foram feitos investimentos. No caso dos policiais legisla-
tivos, já fizeram o curso.

Portanto, eu faço esse apelo a V. Exª, esse apelo à Mesa Diretora, para que tomem decisão no sentido de 
que esses concursandos sejam chamados antes da expiração do concurso, do prazo. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Eduardo Braga.
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O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, para pe-
dir a V. Exª que possamos fazer, de acordo com o entendimento com todas as Lideranças, com V. Exª, a votação 
da PEC que prorroga a Zona Franca de Manaus, para que nós possamos ter uma votação nominal, que é ex-
tremamente importante. Portanto, solicitamos a V. Exª que nós possamos fazer a votação da PEC sobre a Zona 
Franca, Sr. Presidente.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR. Sem revisão da oradora.) – Pela ordem, Sr. 
Presidente. Gostaria de fazer um apelo a V. Exª para que, logo após a votação da PEC solicitada pelo Senador 
Eduardo Braga, nós pudéssemos também colocar em discussão e votação o Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 
2014, que dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais.

(Manifestação da galeria.)

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Humberto Costa.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE. Sem revisão do orador.) – Apenas duas ques-

tões, Sr. Presidente. A primeira, eu quero me associar ao pedido que foi feito aqui pelo Senador Jayme Campos 
para que nós pudéssemos votar os integrantes das agências, especialmente da Agência Nacional de Saúde, 
que já aguarda há alguns dias essa votação.

Segundo, eu gostaria de pedir a V. Exª que fizesse ou determinasse... Presidente, eu gostaria de pedir a V. 
Exª que fizesse ou determinasse a leitura dos integrantes da CPI do Metrô de São Paulo, já que já temos duas 
CPIs funcionando há um bom tempo e nós não tivemos ainda a CPI do Metrô sequer instalada.

Então, como todos os prazos foram vencidos, já houve indicação de integrantes, eu gostaria de pe-
dir a V. Exª que fizesse ou determinasse a leitura do nome dos integrantes da CPI, para que pudéssemos 
instalá-la. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu queria só comunicar a Casa...
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Pela ordem.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Pela ordem, Presidente.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu queria só comunicar a Casa que 

não há acordo ainda para votação dos indicados da Aneel. É importante que haja um acordo com os Líderes 
partidários, senão nós não vamos poder realizar essa apreciação.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB – RR) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Romero, Senador...
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB – RR) – Sr. Presidente.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB – RR. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu quero aqui, 

em meu nome, em nome do PMDB, do Senador Eunício, registrar o nosso apoio e a nossa prioridade para a 
votação do Estatuto da Guarda Municipal, Sr. Presidente.

(Manifestação da galeria.)

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB – RR) – Nós estamos não só reconhecendo, mas incentivan-
do e fortalecendo o trabalho das guardas municipais em todo o País. Eles são um instrumento importante de 
força, para atuar no sentido de melhorar as condições de segurança da população. Portanto, merecem todo o 
nosso apoio e terão o nosso voto favorável, Sr. Presidente.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu queria...
O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES) – Sr. Presidente, na votação anterior, votei com a 

orientação do meu Partido.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – A Mesa registra a manifestação do 

Senador Magno Malta.
Senador Pimentel.
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O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, nós 
queremos, se V. Exª concordar, a votação imediata da PEC da Zona Franca de Manaus e, em seguida, a con-
clusão da Lei Geral da Micro e da Pequena Empresa. Estamos terminando de fazer as tratativas com todos 
os Líderes, para que possamos aprová-la e beneficiar 8,2 milhões de micro e pequenas empresas em todo 
o território nacional.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Randolfe e Senador Mário Couto.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP. Sem revisão do orador.) – Presidente, a 

título de sugestão, o Senador Eduardo Braga encaminhou a votação da PEC da Zona Franca de Manaus. Temos 
pleno acordo, conforme foi discutido na reunião de Líderes ontem. 

Conforme o acordo de Líderes ontem e conforme veio, inclusive, da Câmara, encaminho para a Mesa, 
após a votação da PEC da Zona Franca, nós votarmos o PLC nº 61, que dispõe sobre a Lei da Informática. E per-
gunto, Sr. Presidente, obviamente, logo após a votação da PEC da Zona Franca de Manaus, para votarmos o 
PLC nº 61, que dispõe sobre a Lei da Informática, em que está incluso o art. 3º, que prorroga as Áreas de Livre 
Comércio da Amazônia.

Sr. Presidente, eu peço a V. Exª... Já foi feita a leitura do requerimento de urgência do Projeto de Lei do 
Senado nº 221, de autoria do Senador Alvaro Dias, que estabelece a fiscalização sobre a Confederação Brasi-
leira de Futebol. Então, eu solicito de V. Exª que este requerimento de urgência, após a leitura que já foi feita, 
seja apreciado pelo Plenário.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB – TO) – Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senadora Kátia Abreu.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Sr. Presidente.
A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB – TO. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, eu gostaria de 

chamar a atenção dos colegas Senadores e Líderes e reiterar a V. Exª, já o fiz pessoalmente, para que nós pu-
déssemos incluir na pauta do próximo esforço concentrado, no dia 5 de agosto, a Lei de Licitações. 

Nós montamos a comissão especial, através de V. Exª. Os partidos estavam representados nessa comis-
são especial e fizemos um excelente trabalho, todos os Senadores.

E agora temos como Relator Francisco Dornelles, também Vital do Rêgo e eu, representando as três Co-
missões; e que aqueles que ainda têm dúvida e que gostariam de contribuir com esse importante projeto pu-
dessem então pedir a seus técnicos que entrassem em contato com os gabinetes dos Relatores para que nós 
pudéssemos chegar mais próximos de um consenso para o dia 5 de agosto e, inclusive, Líder Eduardo Braga, 
o próprio Governo também se manifestar com relação a esse relatório.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Agradecendo a V. Exa, vamos pautar 

para o dia 5 a votação dessa importante matéria. Desde já, eu queria cumprimentar V. Exa pelo grande trabalho 
que fez, desde a arregimentação dessa comissão até cada detalhe do todo dessa matéria, que é fundamental 
para destravar o Brasil.

Senador Mário Couto.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente Renan Calheiros, 

quero aproveitar a oportunidade para parabenizar a Deputada Marluce Pinto, do meu Partido, por ser autora 
do Projeto no 4.193, dos farmacêuticos. Parabéns, nobre Deputada.

E quero dizer a V. Exa: até que enfim chegou a tarde em que eu vou ter o prazer e a dignidade de poder ir 
àquela tribuna dizer aos guardas municipais que eles têm no Senador Mário Couto um aliado e que eles vão sair 
daqui, deste Senado, dizendo assim: “Agora nós podemos trabalhar com tranquilidade e fazer a nossa profissão”.

(Manifestação da galeria.)

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Vamos votar, Sr. Presidente!
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Há, sobre a mesa, parecer da Comissão 

Diretora oferecendo a redação final, que será publicada na forma regimental.

É o seguinte o parecer oferecendo a redação final:
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PARECER 
Nº 610, DE 2014 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado no 41, de 1993 (no 4.385, de 
1994, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n° 

41, de 1993 (n° 4.385, de 1994, na Câmara dos Deputados), que dá nova redação ao 
art. 15 da Lei n ° 5991, de 17 de dezembro de 1973, que 'dispõe sobre o controle 

sanitario do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacéuticos e correlatos, 

e dá outras providências', nos termos do Substitutivo da Câmara dos Deputados, 

aprovado pelo PJenário. 

Sala da Comissão, 16 de julho de 2014. 
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ANEXO AO PARECER N° 610, DE 2014 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n° 41, de 1993 (n° 4.385, de 
1994, na Câmara dos Deputados). 

Dispõe sobre o exercício e a fiscalização 
das atividades farmacêuticas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 o As disposições desta Lei regem as ações e serviços de assistência farmacêutica 
executados, isolada ou conjuntamente, em caráter pennanente ou eventual, por pessoas fisicas 
ou jurídicas de direito público ou privado. 

Art. 2° Entende-se por assistência farmacêutica o conjunto de ações e de serviços que 
visem a assegurar a assistência terapêutica integral e a promoção, a proteção e a recuperação 
da saúde nos estabelecimentos públicos e privados que desempenhem atividades 
farmacêuticas, tendo o medicamento como insumo essencial e visando ao seu acesso e ao seu 
uso racional. 

Art. 3° Farmácia é uma unidade de prestação de serviços destinada a prestar assistência 
farmacêutica, assistência à saúde e orientação sanitária individual e coletiva, na qual se 
processe a manipulação e/ou dispensação de medicamentos magistrais, oficinais, 
farmacopeicos ou industrializados, cosméticos, msumos farmacêuticos, produtos 
farmacêuticos e correlatos. 

Parágrafo único. As fannácias serão classificadas segundo sua natureza como: 

I - farmácia sem manipulação ou drogaria: estabelecimento de dispensação e comércio 
de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais; 

II - faimácia com manipulação: estabelecimentn de manipulação de fórm ulas magistrais 
.. ') '~ ~-- =- "' = .. 1 • .._......,_ ~- ..... :,.. ..J _., ..J _,..., __ ,.. -::...J~ - "' ; .... -. ~- f~- ~ .J.!,... ~"" '.').1,... 4. ..... -"' • • ........... s, Ut.: Cv , .• ,ç . ... . • """ ,.., v~·~· Uii'-\J.•Cauleilt0S. t.ü:.w.uOS ,:.:.Jú(JÇ<.;Uti '-' CoS C "O:i1\. u.-.t.:.. 

~~.:·mpr~l2.ildé th.it_; •) d~ ,:fi,:,p..:cbt.t•r:d~..i c ._. Jc .:tt~ndimentv on\a\Ih1 de- unidad-= hospitalar ou dt' 
qualquer outra eqmvalent~ dt: asststénc1a méd1ca. 

An. 4" E responsabilidade do poder público asse!!urar a ass1stênc1a t1mnaceutica. 
:.l.'gundv v:-:> prir.~.ipiu~ ..: Jir..: t:-iL.I..'!:' J~, \ist~ma (nico J<: ~aJd~. dç ur..i-v~rsaiidade . ~quidade ~ 
; f1 tJ.•nr••l; c4·u{ .. 
'4J.\.'-é4t.A.a.l. ÍI.Á'-'"' · 

CAPÍTULO li 
DAS ATIVIDADES FARMACÊUTICAS 

Art. 5° No âmbito da assistência fannacêutica, as farmácias de quaJquer natureza 
requerem, obrigatoriamente, para seu funcionamento, a responsabilidade e a assistência 
técnica de farmacêutico habilitado na forma da lei. 
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CAPÍTULO III 

DOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS 

Seção I 
Das Farmácias 

Art. 6° Para o funcionamento das farmácias de qualquer natureza, exigem-se a 
autorização e o licenciamento da autoridade competente, além das seguintes condições: 

I - ter a presença de farmacêutico durante todo o horário de funcionamento; 

II - ter localização conveniente, sob o aspecto sanitário; 

III- dispor de equipamentos necessários à conservação adequada de imunobiológicos; 

IV - contar com equipamentos e acessórios que satisfaçam aos requisitos técnicos 
estabelecidos pela vigilância sanitária. 

Art. 7° Poderão as farmácias de qualquer natureza dispor, para atendimento imediato à 
população, de medicamentos, vacinas e soros que atendam o perfil epidemiológico de sua 
região demográfica. 

Art. 8° A fannácja privativa de unidade hospitalar ou similar destina-se exclusivamente 
ao atendimento de seus usuários. 

Parágrafo único. Aplicam-se às farmácias a que se refere o capul as mesmas exjgências 
legais previstas para as fannácias não privativas no que concerne a instalações, equipamentos, 
direção e desempenho técnico de fannacêuticos, assim como ao registro em Conselho 
Regional de Farmácia. 

Art. 9° Somente as fannácias, observado o disposto no art. 3°, podem dispensar 
medicamentos, cosméticos com indicações terapêuticas, fórmulas magistrais, oficinais e 
farrnacopeicas e produtos fitoterápicos. 

Seção li 
Das Responsabilidades 

Arl. 1 O. O farmacêutico e o proprietário dos estabelecimentos fannacêuticos agirão 
sempre solidariamente, realíZruido toJos o~ e~fur~os para promover o uso racional de 
medi ~;,un~ott'~ 

An. i i. 0 pwpn d<.tuv da rarn1acw r~ao poJera <.it':sautunLàr ou Lie:st:uriStJerar <b 
nrkmaçõe.s tét~nicas l.'mir.idas pdc farmaceut1c~. 

Parágrafo único. É responsabilidade do estabelecimento farmacêutico fornecer 
condições adequadas ao perfeito desenvolvimento das atividades profissionais do 
farmacêutico. 

Art. 12. Ocorrendo a baixa do profissional farmacêutico, obrigam-se os 
estabelecimentos à contratação de novo fannacêutico, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
atendido o disposto nas Leis n°S 5.991, de 17 de dezembro de 1973, e 6.437, de 20 de agosto 
de 1977. 
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Art. 13. Obriga-se o farmacêutico, no exercício de suas atividades, a: 

I - notificar os profissionais de saúde e os órgãos sanitários competentes, bem como o 
laboratório industrial, dos efeitos colaterais, das reações adversas, das intoxicações, 
voluntárias ou não, e da farmacodependência observados e registrados na prática da 
farmacovigilância; 

II - organizar e manter cadastro atualizado com dados técnico-científicos das drogas, 
fármacos e medicamentos disponíveis na fannácia; 

III - proceder ao acompanhamento fannacoterapêutico de pacientes, internados ou não, 
em estabelecimentos hospitalares ou ambulatoriais, de natureza pública ou privada; 

IV - estabelecer protocolos de vigilância farmacológica de medicamentos, produtos 
farmacêuticos e correlatos, visando a assegurar o seu uso racionalizado, a sua segurança e a 
sua eficácia terapêutica; 

V - estabelecer o perfil farmacoterapêutico no acompanhamento sistemático do 
paciente, mediante elaboração, preenchimento e interpretação de fichas farmacoterapêuticas; 

VI - prestar orientação farmacêutica, com vistas a esclarecer ao paciente a relação 
beneficio e risco, a conservação e a utilização de fánnacos e medicamentos inerentes à 
terapia, bem como as suas interações medicamentosas e a importância do seu correto 
manuseio. 

Art. 14. Cabe ao fannacêutico, na dispensação de medicamentos, visando a garantir a 
eficácia e a segurança da terapêutica prescrita, observar os aspectos técnicos e legais do 
receituário. 

CAPÍTULO IV 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 15. As atividades de fiscalização dos estabelecimentos farmacêuticos são exercidas 
pelo fiscal farmacêutico. 

Art. 16. É vedado ao fiscal farmacêutico exercer outras atividades profissionais de 
fannacêutico, ser responsável técnico ou proprietário ou participar da sociedade em 
estabeiecimentos farmacêuticos. 

CAPÍTULO V 
!~.::>~ 'I.C.v· ,-)t: .::.· t:u=.o ' IS E ·r o. •\ :\. ~s· !T.~.r.> t ~ .. 1 .~ .. , . ; ._-, :.')- ' ... ~ ~ ·:> 1..-J.L.f\...;ã .&.~''1. ... '11 .. 1.1 '-/i'.-~~ 

_ \rr. ~:- n~ p(·~t·-'~ de t'tlcdk ~t1!tnlu~. \1:0, &~>p~nS~l i\.1 ~ Jt: 'n..:Jit.:C!l!h::ntu:-, r: .:\!) unidade~ 
vohmtcs licenciados: na forma da Lei TI0 5.991. de 17 de dezembro de 1973. e em 
tuncion~1memu na dam de nubiicacào desta Lei terno o nr~zn de 3 !três l unos nura .se .. . . . . . 
transfonnarem em farmácia, de acordo com sua natureza, sob pena de cancelamento 
automático de seu registro de funcionamento. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Discussão da redação final. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir a redação final, declaramos encerrada a discussão da redação final.
Votação da redação final.
Os Srs. Senadores e as Sras Senadoras que aprovam a redação final permaneçam como se encontram. 

(Pausa.)
Aprovada a redação final.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Item 10 da pauta.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 20, DE 2014 
(Calendário Especial – Requerimento nº 691/2014)

Discussão da Proposta de Emenda à Constituição nº 20, de 2014 (nº 103/2011, na Câmara dos De-
putados), de iniciativa da Presidência da República, que acrescenta o art. 92-A ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias – ADCT (prorroga prazo da Zona Franca de Manaus).

A Presidência esclarece que foi aprovado calendário especial de tramitação para a proposta, nos termos 
do Requerimento no 691, de 2014.

A matéria depende de parecer da CCJ.
Há, sobre a mesa, parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, que teve como Relator o Se-

nador Eduardo Braga, que será publicado na forma regimental.

É o seguinte o parecer:
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O art. 2° da PEC n° 20~ de 20 14~ que con-esponde à 
cláusula de vigência, estabelece que a Emenda à Constituição 
entrará en1 v igor na data de sua publicação. 

De iniciativa do Poder Executivo, a proposta e1n 
análise foi aprovada na Câlnara dos Deputados ern prüneiro turno 
c1n 19 de n1arço de 2014 e e1n segundo tun1o e1n 4 de junho de 
2014. Etn lO de junho de ?014 a 1natéria foi r~m~tida ao Se::nado 
Federal. N essa mesma data, a proposta foi recebida na Co1nissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e no dia 18 de junho 
de 2014 foi encatninhada para relato ria.. 

11 -ANÁLISE 

Nos termos do art. 356 do Regunento Intemo do 
Senado Federal (RISF), as propostas de e1nenda à Constituição 
devern ser despachadas à CCJ> à qual compete opinar sobre a 
admissibj I idade e o 1n6rito da proposição. 

Quanto à adnússibilidade~ a PEC n° 20, de 2014, tendo 
sido proposta pela Presidente da República, enquadra-se no inciso 
II do art. 60 da Constituição Federal. 

A proposição está também de acordo com os 
parágrafos 1°, 4° e 5° do art. 60 da Constituição, pois não tramita 
na vigência de intervenção federal, de ~~lado de defesa uu de 
e stado de sítio, não tende a abolir a fonna federativa do Estado, o 
voto direto~ secreto, universal e periódico) a separação dos 
Poderes ou os direitos e garantias individuais ~ não trata de 
matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou hav ida por 
prejudicada na a tua] sessão leg.is]ativa. 

Pelas tnesmas razões apontadas acima. a proBo·sição 
atende ao disposto nos parágrafos 1° e 2° do art. 354 e no,t.r-t. 373 
do RlSF . Finalmente, a PEC n° 20, de 20 14~ não il)cqj-re 

1
fia 

~----ri 
J v 
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proibição prevista no art. 371 do RlSF, utna vez que não visa à 
alteração de dispositivos se1n correlação entre si. 

Passamos, então, à anáUse do 1nérito da proposta. 

A Constituição Federal consagrou) no inciso UI de seu 
art. 3°, a redução das desigualdades regionais co:Lno um dos 
objetivos fundan1entais da República Federativa do Brasil. Além 
disso, os princípios gerais da atividade econômica jndicados no 
art. 170 da Constituição inclu~1n a redução das desigualdades 
regionais. Dessa forn1a, a Constituição Federal registra o firme 
desejo de reduzir as de!:>igualdades regionais que marcam o País. 

Com esse propósito, a Constituição acolheu, no art. 40 
do ADCT: a Zona Franca de lv1anaus, cuja <..--riação remonta a 
1967. Com efeito, COIIl o Decreto ll0 288, de 28 de fevereiro de 
1967, que visava à criação de um centro industrial .. comercial e 
agropecuário no interior da Amazônia, pretendia-se, 
fundamentalmente, criar condições que viabilizassem o 
desenvolvimento da região, tendo etn vista a distância que a 
separava dos principais centros de consumo do País. O art. 40 do 
ADCT 1nanteve a ZF.f\.~ com suas características de área 11VJe de 
con1ércio, de exportação e unportação, e de incentivos fiscais, 
pelo prazo de vinte e cinco anos. 

Incluído pela En1enda à Constituição (EC) n° 42) de 19 
de dezembro de 2003, o art. 92 do ADCT estende o prazo de 
vigência Lixado no art. 40 por 1nois dez anos. 

A PEC n° 20, de 2014, propõe a inclusão, no ADCT, 
do art. 92-A para acrescer c.inquenta anos ao prazo fixado pelo art. 
92. 

,., 
Com isso, pretende-se assegurar a continuidadé/de wn 

modelo de integração e desenvolvimento do território lnácional 
que vem sendo adotado desde meados do século XX V:r /em 

/U 
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gerando re~ultados positivos não somente para a Região Norte 
co•no para o restante do País. 

Os dados sjstemalizados pela Superintendência da 
Zona Franca de l\1anaus (Suframa) falam por si só . O Polo 
Industrial de Manaus (PIM) re(ule cerca de 600 en1presas de alta 
tecnologia nos segtnentos e1etroeletrônico~ de infonnática e de 
produção de veículos de duas rodas., por exemplo. Essas en1presas 
gerarrun, etn 2013, cerca de 113 mil etnpregos dil-etos. Estima-se 
que o PIJ\.1 gere, ainda, cerca de 500 rnil empregos indiretos. /\ 
receita total das etnpresas instaladas no Polo aJcançou quase R$ 
90 bilhões e1n 2013. 

Alérn de gerar beneficios econôrnicos, a ZFM 
contribui tan1bé1n para a preservação da cobertma florestal do 
Estado do A1nazonas e, portanto, para a nútigação do processo de 
mudança dimálica. Isso ocorre e1n virtude das oportunidades que 
a ZFM cria para a população da Região Amazõnica. 

É, portanto, indiscutível que a ZFM te1n contribuído de 
tnaneira decisiva para o desenvolvimento econômico e para a 
preservação runbiental na região. Os novos desafios da ZFM 
envolvem a ampliação dos níveis de agregação locaJ de valor e a 
incorporação de novas tecnologias~ con1 ênfase no aproveitatnento 
da biodiversidade da Região Alnazônica. 

A continuidade desse modelo be1n sucedido e a 
superação dos desafios que se colocain para a ZFM no futuro, 
contudo, requerc1n a manutenção dos beneficios concedidos às 
e1npresas que atuam na região. 

Com efeito, a eventual interrupção dos incentivos 
concedidos às e1npresas instaladas na ZFM e a conseq uente 
incerteza sobre o volwne de tributos incidentes&:Jbre, as 
ativid<:~es produtivas ali instaladas podem inibir os inv f~~los 
na reg1ao. L/í} 

f 
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Alén1 disso, a prorrogação por mais cinquenta anos do 
prazo fixado para a tnanutenção da ZFI\..1 cotn suas características 
de área livre de con1ércio, de exportação e in1porração e de 
incentivos fiscais confere aos investidores a segurar1ça j urídica 
necessária para a expansão das atividades econ ô1nicas na Região 
_..l\Iu a zôni c a . 

Esses argu111entos deixam claro q ue a pro1Togação por 
n1ais cinquenta anos do prazo fixado para a n1anutenção da Z.FM 
contribuirá para o desenvolvimento da Região J\..mazônica e para 
a redução das des igualdades regionais qlle marcam o Pais. 

Ili- VOTO 

Em v ista do exposto, reco1ncndarnos a aprovação da 
Proposta de E menda à Constituição nu 20, de 20 14 . 

... á .. Sala da Comissão, 16 d e julho de 2 014 

/ . 
I I /) 11 -i&yoAPt z,..;tá{. .L!J i~. Presidente 

.0~/ / ~~\_- <~-;->---~ 
SENADOR~ B~A, Relator 

(_~ . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Art. 3° Consliluem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil 

111 - errad'car a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

SUBSEÇÃO 11 
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Art. 60. A Constituição pc-óerá ser emendada mediante p roposta. 

11 - do Presidente da República: 

§ 1°- A Constitui·;áo não ~oderâ ser emendada na vigência de ínte.rvençao federal. de estado 
de defesa ou de estado de sítio. 

§ 4° - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir 

I - a fo rma federativa de Estado; 

l i- o V(l tO direto, secrelo, universal e periódico; 

111- a separação dos Poderes ; 

IV- os direitos e garantias individuais. 

§ 5° - A matéria o::nslante de proposta de emenda rejeitada ou havida por preju:Ucada não 
pode ser objeto de nova proposta na mesma sessêo legislatilla. 

O O . O • • ! •• O i O O O .. O O 0 ... 0 0 00 0 O O O O O O O 00 O O. O 0 0 O O O o O O O # O 0 O 0 00 O O 0 O O O o O • O O O O O O O O O o 0 •• O 0 0 . 0 0 0 O 0 0 0 o O 0 •o 0 o O . 0 0 0 ... 0 o o O O" O O O O o •o • O . O O O O 00 0 "O" O 0 O O ... o • 0 0 

Art. 170. A ordem econ<lmica, fundada na valorização do trabalho hurnanu e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

11 - propriedade privada; 

111- função social da propriedade; 
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O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Sr. Presidente, há amplo acordo. Eu peço a 
V. Exª que a gente vote imediatamente se for possível e houver concordância dos Líderes.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O parecer do Senador Eduardo Braga 
é favorável.

A Presidência comunica ao Plenário que poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discus-
são, em primeiro turno, assinadas por um terço, no mínimo, da composição do Senado, nos termos do disposto 
no art. 358 do Regimento Interno.

Discussão da proposta. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir a proposta, declaramos encerrada a discussão.
Passa-se à votação.
De acordo com o disposto no art. 60, §2º, da Constituição Federal, combinado com o art. 288, inciso II, 

do Regimento Interno, a matéria depende, para a sua aprovação, do voto favorável de três quintos da compo-
sição da Casa, devendo a votação ser feita pelo processo eletrônico.

Votação da proposta, em primeiro turno.
Senador Eduardo Braga.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM) – Sr. Presidente, para encaminhar.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra, V. Exª.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, cumprimentando a presença do Governador José Melo, do Prefeito e sempre Senador Arthur Vir-
gílio aqui no nosso plenário, de toda a Bancada de Deputados Federais aqui no nosso plenário, na pessoa da 
nossa Deputada Rebecca, do Deputado Praciano, do Deputado Henrique Oliveira, do Deputado Átila Lins, do 
Deputado Pauderney Avelino, do Deputado Sabino, enfim, todos os Deputados Federais, e em nome de nossa 
Senadora Vanessa e do nosso Senador Alfredo Nascimento, gostaríamos de fazer um apelo a esta Casa para 
que pudéssemos aprovar por unanimidade esta emenda à Constituição, porque graças à ação de todos foi 
possível esse entendimento.

Quero aqui também destacar a importância da vontade política do Governo da Presidenta Dilma, que 
construiu um acordo que possibilitou a votação desta PEC por 50 anos mais para a Zona Franca. E, ao mesmo 
tempo, a questão da Lei de Informática, a questão das Áreas de Livre Comércio.

Portanto, encaminhamos o voto “sim”, Sr. Presidente, para que nós possamos ter mais desenvolvimento, 
mais investimentos, mais empregos no Amazonas e na Amazônia Ocidental.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB – RR) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Romero Jucá.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB – RR. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-

te, eu também gostaria de encaminhar favoravelmente à votação, registrando não só a importância da Zona 
Franca de Manaus para o Estado de Amazonas, mas para toda a Amazônia Ocidental.

A Zona Franca de Manaus é um exemplo vitorioso, é uma experiência vitoriosa que demonstra a produ-
ção com sustentabilidade. Nesse acordo de 50 anos da Zona Franca, nós fizemos também um entendimento, 
elevando até 2050 o prazo de validade das Áreas de Livre Comércio da Amazônia Ocidental. Ao votarmos hoje 
o aumento do prazo de 50 anos da Zona Franca de Manaus, nós estamos também levando até 2050 a validade 
da Área de Livre Comércio de Boa Vista, da Área de Livre Comércio de Bonfim, da Amazônia, de Rondônia, do 
Acre e do Amapá.

Portanto, o nosso voto é favorável, registrando a importância dessa medida para toda a Região Norte, 
Sr. Presidente. 

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Sr. Presidente, ainda cabe emenda? 
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Alfredo Nascimento. 
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Porque na discussão eu quero fazer uma 

emenda para ampliar.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Presidente, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu vou inscrever os Senadores, para 

garantir a palavra pela ordem. 
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Presidente, Presidente! 
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Sr. Presidente, só me coloque na ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Quando abrirmos o painel e conce-

dermos a palavra, resulta pior, porque aí nós não temos controle nenhum sobre o tempo, e demora, delonga 
a discussão. Se todos...
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O SR. ALFREDO NASCIMENTO (Bloco União e Força/PR – AM) – Então, ninguém vai mais falar, Presidente. 
O PR encaminha voto “sim”. 
Eu peço aos colegas Senadores... 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Se todos quiserem falar, nós vamos 

inscrevê-los, garantindo a palavra regimentalmente a cada um. 
O SR. ALFREDO NASCIMENTO (Bloco União e Força/PR – AM) – Não, sem inscrição, sem inscrição. 
Eu cancelo a minha fala, a Vanessa também, o Eduardo também. Pronto! 
O SR. AÉCIO NEVES (Bloco Minoria/PSDB – MG) – Para encaminhar, Sr. Presidente. 
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Apoio Governo/PSB – AP) – Para encaminhar, pelo PSB.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Minoria/DEM – RN) – Sr. Presidente, para encaminhar, pelo Democratas. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra V. Exª.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Para encaminhar pelo PSOL, Presidente. 
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Eu só quero falar um minuto pela oposição. 
O SR. AÉCIO NEVES (Bloco Minoria/PSDB – MG) – Para encaminhar pelo PSDB. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra, o Senador Aécio Neves. 
O SR. AÉCIO NEVES (Bloco Minoria/PSDB – MG. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

é perceptível que há, hoje, uma grande convergência, uma convergência forjada, construída a partir do bom 
senso, do equilíbrio, da compreensão da extraordinária relevância da Zona Franca de Manaus, não apenas para 
o desenvolvimento daquela região, mas para o desenvolvimento do País. 

E é justo, nesta hora, que homenageemos todos aqueles que construíram esse entendimento, mas, de 
forma especial, aquele que foi pioneiro nessa proposição. 

Permito-me aqui cumprimentar o então Senador, hoje Prefeito de Manaus, o companheiro Arthur Virgílio 
Neto, que em 2008 propôs a PEC que iniciou, nos deu condição de avançar nessa discussão no Senado Federal. 

Cumprimento todos que participaram dessa discussão, encaminhando o voto favorável do PSDB, o voto 
que eu já tinha externado, quando, em nome do Partido, como seu presidente nacional, fui recebido pelo Pre-
feito Arthur Virgílio, pelo Prefeito Omar Aziz e por outras lideranças políticas do Amazonas, agora, reiterando 
algo, Sr. Presidente, que já vem sendo objeto de conversas e de propostas encaminhadas não apenas pelo pre-
feito, mas por outras lideranças da região. 

O fundamental, agora, é que se inicie uma luta por substantivos investimentos em infraestrutura, nos 
portos, nos aeroportos, nas hidrovias, na BR-319, que, infelizmente, não ocorreram até aqui. 

Portanto, além da aprovação da prorrogação, é fundamental que o próximo Governo Federal tenha um 
claríssimo compromisso, que passa pelo reconhecimento do caos logístico que, hoje, sufoca a competitividade 
ou inibe a competitividade daquilo que vem sendo produzido na Zona Franca. Obtida, portanto, hoje a pror-
rogação, Srs. Senadores, a nova luta deve ser por investimentos também e, de forma especial, em capital inte-
lectual, em formação de mão de obra qualificada; investimentos em laboratórios, investimentos em ciência e 
tecnologia. Só dessa forma, vamos transformar a Zona Franca em algo maior do que aquilo que ela é hoje: em 
uma grande plataforma também para exportação.

Portanto, produzir produtos cada vez mais baratos e, crescentemente, de melhor qualidade deve ser 
uma obsessão para aqueles que têm a compreensão da importância desse instrumento absolutamente in-
substituível para o desenvolvimento daquela região. Isso não ocorrerá sem uma sólida parceria com o Gover-
no Federal, com a União; uma parceria que o PSDB espera poder propor a toda a população da região a partir 
de 1º de janeiro do ano de 2015.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Minoria/DEM – RN. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-

dente, eu queria fazer um registro, ainda que rápido.
Nós temos aqui no plenário uma presença que, há 3 anos, 6 meses e 15 dias, não aparecia e que foi, du-

rante 8 anos, uma presença ativa, permanente e combativa, brilhante, que só orgulha os seus colegas e que 
volta hoje; curiosamente, volta hoje a este plenário. É o Senador Arthur Virgílio, Prefeito de Manaus. Fazia três 
anos e meio que ele não vinha ao plenário. Ele, que, nas discussões da Zona Franca, nas questões do Amazo-
nas, era o arauto principal, era a voz mais inflamada.

Isso marca, para mim, a importância da matéria que estamos votando, que é produto da convergência, 
como aqui foi dito. O Senador Eduardo Braga, o Senador Alfredo Nascimento, a Senadora Vanessa Grazziotin 
concluem uma luta que vem de muito tempo, desde o tempo de Arthur Virgílio, desde o tempo de Gilberto 
Mestrinho, de Jefferson Peres, que lutam pela prorrogação da Zona Franca, pela preservação dos direitos da 
Zona Franca e daquilo que é, no meu entendimento, um privilégio para o Brasil. 
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Não fosse a Zona Franca de Manaus, seguramente a Floresta Amazônica estaria tocada, estaria mutilada, 
porque ela garante os empregos que o Estado do Amazonas precisa dar, independentemente do que a Flo-
resta pudesse ensejar. É, portanto, um instrumento de equilíbrio, não é para o Brasil, é para o mundo inteiro. 

A Amazônia, o Estado do Amazonas, é floresta e é rio, é pulmão do Brasil, pulmão do mundo. Na medida 
em que um instrumento garante a preservação da floresta, esse instrumento é patrimônio do mundo inteiro, 
e estamos hoje garantindo a prorrogação por 50 anos desse instrumento de garantia da biodiversidade que 
interessa ao mundo todo, de uma floresta intocada, do meio ambiente preservado e que é produto do espírito 
público e da boa vontade dos políticos do Amazonas.

V. Exª precisava ver hoje, na CCJ, a presença dos Deputados Federais de todos os partidos, dos Senado-
res de todos os partidos, do governador do Estado, do prefeito de Manaus, todos em torno de uma causa que, 
repito, não é do Amazonas, não é do Brasil, é do mundo inteiro.

De modo que, com essas considerações, quero dizer que o voto do Democratas é entusiasticamente fa-
vorável à aprovação dessa matéria, com o louvor, a homenagem que quero render ao Senador Eduardo Braga, 
que foi, neste momento último, o grande condutor para a aprovação dessa matéria.

Nosso voto é “sim”.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Pela oposição, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – V. Exª já está inscrito.
Estão inscritos: Senadora Vanessa, Senador Randolfe, Senador Capiberibe, Senador Mozarildo, Senador 

Mário Couto.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senadora Vanessa. 
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM. Para encaminhar. Sem revisão da ora-

dora.) – Obrigada, Sr. Presidente.
Serei breve, mesmo porque estamos todos interessados em iniciar essa votação. Mas eu não podia, Sr. 

Presidente, deixar de registrar a importância deste momento que vivemos agora. 
A Zona Franca de Manaus foi criada, conforme diz o relatório do Senador Eduardo Braga, em 1967. Por-

tanto, temos 47 anos de existência, um tempo menor do que esse que estamos aprovando agora, a partir de 
2023, ou seja, a Zona Franca de Manaus terá validade, de acordo com o que estamos votando agora, até 2073, 
Sr. Presidente. Nunca, na história da Zona Franca de Manaus, tivemos um tempo tão elástico, um tempo tão 
longo, e isso é importante não só para a segurança, para a atração de novos investimentos, mas é importante 
para que nós do Estado do Amazonas possamos também canalizar nossas energias para o desenvolvimento 
sustentável, para o desenvolvimento que leve em consideração a utilização da nossa riqueza, dos nossos re-
cursos naturais, que são os maiores do Planeta.

Eu dizia, hoje, na Comissão de Constituição e Justiça, que, quando foi criada a Zona Franca, Presidente 
Renan, o objetivo era geopolítico, era econômico, era social. Não se imaginava que um dos maiores benefícios 
que a Zona Franca traria seria a defesa ambiental. Por isso, ela não só é importante para o Brasil; ela é impor-
tante para o mundo também.

Aqui estão o Prefeito Arthur Virgílio, o Governador José Melo, toda a Bancada Federal. Eu homenageio 
todos os Deputados, homenageando a mulher que é a única Deputada Federal, a Deputada Rebecca Garcia, 
para dizer o seguinte: nós do Amazonas, há muito tempo, aprendemos que a unidade tinha que ser construída 
em torno da defesa do Estado, em torno da defesa da nossa gente e da Zona Franca. E ver hoje, neste plenário, 
todos os partidos encaminhando, unanimemente, a favor é motivo de muito orgulho e, principalmente, de 
agradecimento porque eu aqui falo, Sr. Presidente, com espírito de agradecimento. 

Muito obrigada a V. Exª. Cumprimento o Líder da Presidente Dilma, Relator da matéria, Senador Eduardo 
Braga. Muito obrigada, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Randolfe Rodrigues.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP. Para encaminhar. Sem revisão do ora-

dor.) – Sr. Presidente, quero em primeiro lugar cumprimentar o Senador Eduardo Braga, Relator da Proposta 
de Emenda Constitucional 113, da Zona Franca de Manaus. 

Primeiro, por compreender que a Zona Franca é uma das unidades importantes para o desenvolvimen-
to sustentável da Amazônia. Ela não existiria se não houvesse, na Região Amazônica, outras unidades como 
pequenas zonas francas. 

Junto com a PEC 103, logo após o Senador Valdir Raupp irá relatar a Lei da Informática, que traz o art. 3º, 
que prorroga as áreas de livre comércio da Amazônia. São 11 áreas de livre comércio, entre elas a área de livre 
comércio de Macapá e Santana, que ficará prorrogada até 2050.

Isso é fruto, Senador Eduardo Braga – e quero aqui cumprimentar V. Exª –, da sua compreensão de que 
a Zona Franca é importante, mas também são importantes as áreas de livre comércio, que não são regimes 
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de exceção tributária, da compreensão de que não existe na nossa Região Amazônica somente a floresta, mas 
também dez milhões de pessoas, que precisam desse regime de exceção tributária que ocorre nas áreas de 
livre comércio e na Zona Franca, para se desenvolverem no Estado do Acre, no Estado de Rondônia, no Estado 
de Roraima, no Estado do Amapá, no próprio interior do Estado do Amazonas e na própria cidade de Manaus.

Quero cumprimentar aqui o Prefeito Arthur Virgílio, de Manaus, o Prefeito Clécio Luís, de Macapá, todas 
essas lideranças políticas que estão presentes, porque compreendem a necessidade desses instrumentos de 
desenvolvimento que são as áreas de livre comércio e a Zona Franca de Manaus.

Cumprimento a articulação conjunta que foi feita pelas lideranças políticas da Amazônia para a aprova-
ção, aqui, da PEC nº 103 e, logo em seguida, do PLC nº 61.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Capiberibe.
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Apoio Governo/PSB – AP. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a população da Amazônia está concentrada nos grandes centros urbanos, e 
a Zona Franca de Manaus teve um papel importante nessa concentração e, consequentemente, na preserva-
ção da nossa floresta.

Na verdade, o Amazonas, com 3,5 milhões de habitantes, concentra em Manaus 2 milhões, como infor-
mou o Prefeito Arthur Virgílio, que faz muita falta aqui, no plenário deste Senado.

Eu queria aqui registrar a posição do PSB, do nosso Partido, em nome da nossa Bancada, pela aprovação 
e, claro, felicitar aqueles que construíram este processo, incluindo aí a ação do Governo Federal, da Presidenta 
Dilma, que encaminhou o projeto e ajudou na composição deste momento.

E queria, por último, dizer-lhes que o Presidente Eduardo Campos nos recomendou uma atenção muito 
especial, e ele tem um olhar muito voltado para o desenvolvimento da nossa região. Eduardo Campos fez ques-
tão de entrar em contato com as nossas Lideranças, aqui no Senado, para discutir esta matéria, para entender, 
de fato, que ela é fundamental para a continuidade do desenvolvimento da nossa região.

Portanto, o nosso voto é “sim”. O nosso voto é pelo desenvolvimento sustentável da Amazônia.
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT – RJ) – Presidente, vamos abrir o painel?
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Presidente, V. Exª...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu queria não só aceitar a proposição 

para abrimos o painel, mas também dizer aos Srs. Senadores e às Srªs Senadoras que quiserem colaborar que 
é importante sintetizar as intervenções, porque nós precisamos votar hoje o primeiro e o segundo turno. E só 
vamos fazê-lo se nós abreviarmos essa discussão.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Eu estou pacientemente esperando a minha vez.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Chegaremos lá.
Senador Mozarildo Cavalcanti.
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT – RJ) – Sr. Presidente, a sugestão é a seguinte: abrir-

mos o painel e os Senadores falarem no meio da votação.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu não vou, Senador Lindbergh, abrir o 

painel para ficar controlando tempo de Senador depois da votação, que é pior. Regimentalmente, fica impossível.
Como nós precisamos votar os dois turnos, o ideal era que nós encerrássemos essa fase de encaminha-

mento.
Senador Mozarildo.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB – RR. Para encaminhar. Sem revisão do ora-

dor.) –Sr. Presidente, eu hoje já me pronunciei na Comissão de Constituição e Justiça, dizendo da importância 
da Zona Franca de Manaus não só para o Amazonas, mas para a Amazônia Ocidental, inclusive para as áreas 
de livre comércio. Portanto, eu quero só ressaltar aqui a importância da aprovação dessa medida.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Mário Couto.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Presidente 

Renan Calheiros, eu entendo V. Exª. Sinceramente, eu entendo V. Exª, mas eu não poderia, Presidente, o senhor 
me desculpe, eu até pensei, mas não dá, não dá para deixar de registrar aqui a presença de Arthur Virgílio, 
Prefeito de Manaus. Não dá para deixar de dizer que Arthur Virgílio é um batalhador pelo seu Estado. Não dá 
para deixar de dizer que foram poucos os Senadores que eu vi que tiveram tanto amor pelo seu Estado. Não 
dá, Presidente.

Eu queria, sinceramente, pedir-lhe desculpa, porque eu sei que o tempo é corrido, mas eu queria dizer 
ao povo de Manaus que Arthur Virgílio está aqui, desde cedo, para verificar de perto essa votação, porque tem 
um amor profundo pela sua terra. 

Parabéns, Senador, Prefeito Arthur Virgílio.
Muito obrigado, Senador Renan Calheiros.



Julho de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  17  565 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Nós agradecemos ao Senador Mário 
Couto e registramos, com muita satisfação, a presença honrosa do Prefeito de Manaus, Senador Arthur Virgílio, 
como também a honrosa presença do Governador do Estado do Amazonas, José Melo. (Pausa.)

Não havendo mais quem queira discutir a matéria, nós declaramos encerrada...
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE) – Sr. Presidente, só para encaminhar pelo PMDB.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Eunício Oliveira.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, eu só quero, aqui, dizer que esse modelo aplicado à Zona Franca de Manaus gera não apenas de-
senvolvimento para aquela região, mas gera desenvolvimento e tecnologia para todo o Brasil, e, como Líder 
do PMDB, eu não poderia deixar aqui de registrar o esforço do Relator, reconhecendo o trabalho de toda a 
Bancada aqui no Senado e na Câmara Federal, principalmente de Manaus, do Amazonas e da região. Eu não 
poderia deixar de registrar aqui o esforço, a dedicação e a obstinação do Relator, o Senador Eduardo Braga, 
que fez, em todos os momentos, o acompanhamento para que essa matéria pudesse estar sendo votada aqui 
no dia de hoje. Tanto ele agiu na Câmara dos Deputados como agiu na Liderança do partido, como pediu na 
reunião de Liderança do PMDB a todos os companheiros que aqui estivessem para que pudéssemos aprovar 
essa importante matéria. 

Portanto, Sr. Presidente, parabenizando, mais uma vez, o esforço, a obstinação e a dedicação ao povo do 
Amazonas do Senador Eduardo Braga, o PMDB encaminha, com muita alegria, favoravelmente a essa matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Gim Argello, Senador Magno 
Malta e Senador Ataídes. 

O SR. GIM (Bloco União e Força/PTB – DF. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Muito obrigado, 
Sr. Presidente. Muito obrigado.

Da mesma forma do Líder do PMDB nesta Casa, do Bloco da Maioria, o Senador Eunício Oliveira, dentro 
da mesma linha, parabenizar a Bancada do Amazonas pela luta, por essa conquista dos Deputados Federais, 
mas eu gostaria de parabenizar, em especial, o Senador Alfredo Nascimento, esse lutador pelo Estado, a Se-
nadora Vanessa Grazziotin e o Líder do Governo nesta Casa, o nobre Senador Eduardo Braga, pela sua luta. E 
reforçar os parabéns. 

Hoje, faz-se justiça ao Amazonas, que conseguiu preservar a nossa floresta em 98%, floresta do Brasil e do 
mundo. Parabenizar e dizer, mais uma vez, que fazemos justiça hoje. Nós aprendemos a gostar do Amazonas 
através do Líder que aqui tivemos, o Líder Arthur Virgílio, que foi um grande Líder, e, agora, dando sequência 
a isso, na sua luta, o grande Líder Eduardo Braga.

Parabéns, Senador Eduardo Braga. 
Parabéns a toda a Bancada. 
O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Magno Malta.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-

dente, também quero fazer um registro importante, até para reconhecer e ser honesto com os lutadores desta 
pauta, desta questão. 

É verdade que a Amazônia é o pulmão do mundo. Mas à Amazônia não foi dada a oportunidade, quer 
dizer, não foi dado o privilégio, por exemplo, que tivemos no Espírito Santo, de ter granito, de ter petróleo. 
Outros Estados podem fazer registro de riquezas minerais e tantas outras. Cada Senador de Estados diferentes 
poderia usar da tribuna para fazer um levantamento daquilo que Deus deu ao seu solo, ao seu subsolo, mas é 
diferente com a Amazônia. 

De igual modo, é importante o granito do Espírito Santo, Senador Eduardo Braga, e o nosso petróleo. É 
como se a Zona Franca de Manaus fosse uma jazida de granito implantada e um poço implantado de petróleo 
em favor de um Estado que tem as suas necessidades. 

Para tanto, faço um registro importante, Sr. Presidente: lembro-me de quando o Senador Sarney, na me-
lhor das intenções, tentou criar uma zona franca no Amapá. O então Senador Arthur Virgílio, que estava aqui, 
virou um siri na lata, ficou doido aqui dentro, doido. E eu fiz coro com ele, porque ele estava correto.

(Soa a campainha.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES) – E foi um coro que, depois, eu até cobrei de Eduar-
do Braga uma reciprocidade nos royalties do petróleo: eu fui com a Amazônia; venha conosco. 
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Quero fazer esse registro aqui, na presença do ex-Senador Arthur Virgílio, Prefeito da capital, registrar 
o esforço do Senador, Líder do Governo, Eduardo Braga, sem me esquecer do esforço, da luta do então Presi-
dente do meu partido, Senador Alfredo Nascimento, da nossa querida Vanessa Grazziotin e de tantos outros. E 
me referia aos Deputados, faço referência ao Deputado Silas Câmara, e aí estou abraçando todos da Amazônia, 
porque o Deputado Silas Câmara...

(Soa a campainha.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES) – ... juntamente com sua esposa, com a Antônia, têm 
sido guerreiros nessa luta em favor dos interesses do seu Estado. Quero abraçar o Governador, abraçar o meu 
querido Senador Alfredo Nascimento, o nosso querido Eduardo Braga, aqueles que estão aqui, hoje, querendo 
ir embora levando, comemorando essa vitória. 

Nós fazemos coro, tem o apoiamento do meu partido, sem dúvida alguma, e é uma felicidade muito 
grande participar desse momento, Senador Eduardo Braga, tão importante para a vida do seu Estado.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Ataídes, com a palavra V. Exª.
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (PROS – TO. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Obrigado, Sr. Presidente.
Eu só quero ratificar aqui as palavras dos nossos companheiros e companheiras com relação à impor-

tância da prorrogação, Sr. Presidente, da Zona Franca de Manaus. 
Esta prorrogação não é só importante para Manaus, para a Amazônia, mas também para o Brasil.
Quero, neste momento, agradecer aqui a presença do nosso Governador José Melo, que está aqui conos-

co, que é do nosso partido, o PROS, e também essa figura ilustre de longa data e que eu admiro...

(Soa a campainha.)

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (PROS – TO) – ... o Prefeito de Manaus, Arthur Virgílio, que está aqui conosco, 
e dizer que o PROS coaduna-se inteiramente com esta prorrogação da Zona Franca.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM. Fora do microfone.) – Encerrou, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Passamos à votação da matéria.

(Procede-se à apuração.)

Nós pedimos à Secretaria-Geral da Mesa que, por favor, abra o painel.
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores já podem votar.

(Procede-se à votação.)

Eu queria só comunicar à Casa que, a pedido dos Senadores Pedro Simon, Randolfe Rodrigues, Eduar-
do Suplicy e Ana Rita, todos da Comissão de Direitos Humanos, a Presidência do Senado Federal enviou carta 
ao Presidente do Senado dos Estados Unidos, solicitando a colaboração do governo americano no resgate da 
memória histórica do Brasil sobre o período do Golpe Militar de 1964, principalmente em relação à desclassi-
ficação de documentos.

Essa informação foi trazida ao Senado pelo filho do Presidente João Goulart, e nós, de pronto, a pedido 
dos Senadores e das Senadoras, encaminhamos essa solicitação ao Senado norte-americano.

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Apoio Governo/PDT – RO) – Para encaminhar, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Para a nossa satisfação, Srªs Senado-

ras e Srs. Senadores, durante a visita ao Brasil, o Vice-Presidente norte-americano, Joe Biden, anunciou que o 
seu governo estava enviando os documentos ao Brasil com as informações solicitadas pelo Senado Federal.

Então, é muito importante destacar a iniciativa do Senado Federal e a resposta do Vice-Presidente ame-
ricano, quando da sua visita ao Brasil, atendendo prontamente a solicitação do Senado no sentido do resgate 
da memória brasileira.

O SR. AÉCIO NEVES (Bloco Minoria/PSDB – MG) – Sr. Presidente, para uma questão de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Aécio Neves, com a palavra 

V. Exª.
O SR. AÉCIO NEVES (Bloco Minoria/PSDB – MG. Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) – 

Sr. Presidente, agradeço a atenção de V. Exª e peço, efetivamente, sua atenção para uma questão de ordem que 
formulo e considero extremamente relevante, e a faço nos termos do art. 404 do Regimento Interno desta Casa.
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Faço isso com o propósito de pedir a V. Exª esclarecimento sobre a deliberação de requerimentos que 
alteram a tramitação dos Projetos nºs 448 e 458, de 2013, ambos de minha autoria, e explico a razão desta 
questão de ordem.

O Projeto nº 448 tem o objetivo de alterar a Lei nº 8.742, de 1993, para incorporar o Programa Bolsa Fa-
mília na Lei Orgânica de Assistência Social.

O Projeto nº 458 busca dispor sobre o período adicional para o recebimento dos benefícios do Bolsa Fa-
mília em caso de alteração na situação de elegibilidade familiar.

O Requerimento nº 592, Sr. Presidente, de autoria do Senador e Líder do PT Humberto Costa, solicita o 
apensamento para tramitação conjunta de ambos os Projetos, 448 e 458; e os Requerimentos nºs 593 e 595, 
também de autoria do ilustre Senador, solicitam que os Projetos nºs 448 e 458 sejam analisados pela Comissão 
de Assuntos Econômicos.

Por fim, o Requerimento nº 594, de autoria da Senadora Ana Rita, solicita que esse projeto seja analisado 
pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa. 

Esses requerimentos, Sr. Presidente, aguardam inclusão e votação na pauta do Plenário do Senado Fede-
ral desde o dia 2 de junho. Como o art. 266 do Regimento Interno determina que os processos e proposições 
também estejam presentes na Mesa durante a tramitação de requerimentos que disponham sobre eles, os 
Projetos nºs 448 e 458 encontram-se paralisados.

Por fim, Sr. Presidente, quero esclarecer que esses projetos foram analisados no âmbito das comissões, 
um deles aprovado na Comissão de Assuntos Sociais.

Como a posição do Líder do PT e de toda a Bancada governista foi contrária à aprovação desse projeto, 
obviamente esses requerimentos têm o objetivo de procrastinar, de impedir, de adiar a deliberação desta Casa 
sobre dois projetos de altíssima importância. Um deles faz com que o Bolsa Família se transforme numa políti-
ca de Estado, e o outro permite uma transição entre os beneficiários do Bolsa Família e o mercado de trabalho.

O que eu quero, simplesmente, Sr. Presidente, é que esta Casa possa deliberar sobre esses projetos, cada 
um votando da forma que achar mais adequada, mas essa ação da Liderança do PT impede que o Congresso Na-
cional dê uma resposta clara e definitiva à utilização política desse programa com fins eminentemente eleitorais. 

Portanto, solicito a V. Exª a inclusão desses requerimentos na Ordem do Dia, para que nós possamos per-
mitir a livre tramitação desses projetos e a deliberação pelos Srs. Senadores. 

É a questão de ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Nós vamos, Senador Aécio Neves, re-

colher as informações junto à Secretaria-Geral da Mesa e, oportunamente, daremos a resposta a V. Exª.
O SR. AÉCIO NEVES (Bloco Minoria/PSDB – MG) – Agradeço a V. Exª, Sr. Presidente. 
O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Apoio Governo/PDT – RO) – Para encaminhar, Sr. Presidente. 
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Sr. Presidente. 
O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Apoio Governo/PDT – RO) – Para encaminhar. Para encaminhar, só para 

encaminhar. 
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE. Para contraditar. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, para contraditar rapidamente. 
Eu quero apenas dizer a V. Exª que exerci o meu direito regimental, como Senador e como Líder, de de-

sejar que um assunto como esse possa ser objeto de discussão de mais comissões. Não há nenhum desejo 
protelatório, mas no sentido de que se possa fazer... E entendemos também que existe já toda uma legislação 
que trata do assunto, é um dos programas mais respeitados internacionalmente, um dos mais respeitados na-
cionalmente, e, no meu entender, não exige pressa para fazer nenhuma modificação, principalmente quando 
a modificação é para pior. 

Durante o discurso do Sr. Humberto Costa, o Sr. Renan Calheiros, Presidente, deixa a cadeira da Presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Jayme Campos, Suplente de Secretário.

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Apoio Governo/PDT – RO. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Para 
encaminhar.

O PDT encaminha o voto “sim”, Sr. Presidente, colocando a importância da Zona Franca para Manaus, não 
só para o Amazonas, mas para toda a Amazônia, com uma influência importante no nosso Estado de Rondônia.

Da mesma forma que estamos apoiando a Zona Franca de Manaus, nós também estamos apoiando a 
reabertura da BR-319, pois é importante para a economia do Estado do Amazonas e a economia do Estado de 
Rondônia.

Portanto, o PDT encaminha o voto “sim”, também pedindo ao Dnit que possamos iniciar a pavimentação 
e a manutenção da BR-319, Sr. Presidente.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Agradeço a V. Exª, Senador Acir Gurgacz.
Vamos abrir o painel para iniciarmos o processo de votação.

(Procede-se à apuração.)
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Senado Federal 
548 Legislatura 
41 Sessão Legislativa Ordinária 

VOTAÇÃO NOMINAL 

PROPOSTA DE EMENDA l CONSTITUIÇÃO ~-o 20, DE 2014 00 TURNO) 

ACRESCENTA O ART. 92-A AO ATO DAS DISPOSlÇÕES CONSTITUCIONAlS TRANSITÓRJAS • ADCI' (PRORROGA PRAZO DA ZONA 
FRA.'NCA DE MANAUS). 

Num.Sessao: 1 Nwn.Votação: 1 Abertura: 16/07/1418:38 
Data Sessão: 16/0712014 Hora Sess:to: 08:00 Encerramento; 16/07/1418:45 

Partido UF Nome do Senador Voto 

P~T RO ACIR GURGACZ SIM 

PSDB MG AECIO NEVES SIM 

PR AM ALFREDO NASCIMENTO SIM 
PSOB SP ALOYSIO NUNES FERREIRA SIM 
PSOB PR ALVARO DIAS SIM 
PP RS flJolAAMÊLIA SIM 
PT ES ANARJTA SIM 
PT RR ÂNGELA PORTELA SIM 
PT AC ANBA.L DINIZ SIM 
PR SP ANTONIO CARLOS RODRIGUES SIM 
PSB SE ANTÕNIO CARLOS VALADARES SIM 
p-e PE ARMANDO MONTEIRO SIM 

PROS TO ATAJDES OLIVEIRA Sf.A 
PMDS se CASILDO MALDANER SIM 
PSDB PB C[CERO LUCENA SIM 
PR MT CIDINHO SANTOS SIM 
PDT OF CRISTOVAM BUARQUE SIM 
PSDB G0 CYRO MIRANDA SIM 
PSC SE EDUARDO AMO RIM SIM 
PMDB AM EDUARDO BRAGA SIM 
PTB MA EPITÁCIO CAFETEIRA ABST. 
PMDB CE EUNÍCIO OliVEIRA $1111 

PTa AL FERNANDO COLLO~ SIM 
PTB DF GIM SIM 
FT PR GLEISI HO~FMANN SIM 
PT PE HUMBERTO COSTA SIM 
PCdoB CE INÁCIO ARRUDA SIM 
PMDB PE JARBAS VASCONCELOS SIM 
DEM MT JAYME CAMPOS SIM 
PSB AP JOÃO CAPIBERIBE SIM 
PTB Pl JoAO VICENTE CLAUDINO SIM 
DEM RN JOSÉ AGRIPINO . Slh4 
PT CE JOS~ PIMENTEL SIM 
PMDB AP JOSE SARNEY SIM 
PMD8 TO KÁTlAABREU SIM 
PS8 BA LIOICE DA MATA SIM 
PT RJ UI'U!ERGH FAR!A.S Sf.A 
PMDB MA LOBÂO FIUIO SIM 
PSDS GO LÚCIA VANIA SIM 
PMDS SC LUIZ HENRIQUE SIM 
PR ES MAGNO MALTA SIM 
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PRB RJ MARCELO CRIVELLA SIM 
PSDB PA MÁRIO COUTO SIM 
PTB RR MOZARILDO CAVALCANTI SIM 
PSOB se PAULOBAUER SIM 
PV RN PAULO DA VIM SIM 
PT RS PAULO PAIM SIM 
P-SOL AP RANDOLFE RODRIGUES SIM 
PMDB ES RICARDO FERRA20 SIM 
PMDB PR ROBERTO REOUIÃO SIN 
?SB OF RODRIGO ROLEMBERG $1M 
PSDB MS ~UBEN FIGUEI~Ó SIM 
?MDB RO VALDIR RAUPP SIM 1 , .. 
PCdoB AM VANESSA GRAZZJOiiN SIM 
SD TO VICENTINHO AJ... VES SIM 
?MDB PB VITAl DO REGO SIM 
PMDB MS WALDEMIR MOKÁ SIM 
PT BA WALTER PINHEIRO SIM 
DEM GO WlLDER MORAIS SIM 

Presidente: RENAN CAL'"IEIROS 

SIM: 58 . : 01 PRESIDENTE : 1 TOTAL: 60 
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O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – SIM, 58; NÃO, zero.
Abstenção, um.
Portanto, aprovado em primeiro turno.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pedindo a 

V. Exª para que nós possamos fazer, de acordo com a aprovação do calendário especial, o segundo turno ime-
diatamente, da PEC da Zona Franca, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Perfeitamente, Senador Eduardo Braga.
Tendo sido aprovado o calendário especial para a proposta, passa-se à discussão da matéria em segun-

do turno.
A Presidência comunica ao Plenário que poderão ser oferecidas emendas que não envolvam o mérito, 

até o encerramento da discussão em segundo turno, assinados por um terço, no mínimo, da composição do 
Senado, nos termos do dispositivo do art. 363 do Regimento Interno.

Discussão da proposta, em segundo turno.
Algum Senador quer encaminhar? (Pausa.)
Encerrada a discussão.
Encerrada a discussão em segundo turno, passa-se à votação.
O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco Maioria/PSD – AC) – Presidente.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM) – Sr. Presidente, apenas para solicitar aos Srs. Sena-

dores e às Srªs Senadoras. Teremos mais uma votação nominal, agora do segundo turno da PEC, do projeto de 
emenda à Constituição que prorroga a Zona Franca de Manaus. Portanto, faço um apelo aos Srs. Senadores e 
as Srªs Senadoras para estarem presentes. Logo a seguir, teremos outra votação nominal que é de autoridades.

Portanto, mais uma vez, estou solicitando a todos os Srs. e Srªs Senadoras que possam comparecer ao 
plenário para encaminhar a votação nominal da PEC que prorroga a Zona Franca, encaminhando mais uma 
vez o voto “sim”, para que possamos concluir com chave de ouro essa votação tão importante para a Amazônia 
Brasileira, para o Estado do Amazonas, para os brasileiros que vivem naquela região, Sr. Presidente.

O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco Maioria/PSD – AC) – Presidente, é só para justificar o meu voto.
A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB – TO) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Pela ordem, Senador Petecão, na or-

dem de inscrição.
Está aberto o painel para votação.
O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco Maioria/PSD – AC) – Presidente, é só para justificar o meu voto na pri-

meira votação.
A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB – TO) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Senador Petecão. Depois, Senadora 

Kátia Abreu.
O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco Maioria/PSD – AC. Sem revisão do orador.) – Na primeira votação, meu 

voto foi “sim”, a pedido do nosso Governador Omar Aziz, nosso grande Líder do Estado do Amazonas. Meu voto 
foi “sim” e agora vou votar “sim” de novo.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Registrado o voto de V. Exª.
Pela ordem, Senadora Kátia Abreu.
A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB – TO. Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 

deve ter passado despercebida a matéria que estava na pauta sobre a guarda metropolitana, sobre as guardas 
municipais. Eu gostaria de saber se nós vamos votá-la hoje. É muito importante que nós possamos votar esse 
estatuto. Parece-me que não há mais questionamento. Antes das autoridades, se fosse possível, que nós pu-
déssemos votar as guardas municipais, Sr. Presidente, por favor.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Comunico a V. Exª, Senadora Kátia Abreu, 
que não houve acordo de Liderança. Até este presente instante, não há acordo de Liderança. É uma matéria 
que vai ser remetida para o mês de agosto.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Dessa forma, dependemos de um acor-

do de Liderança.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Não, não, Sr. Presidente. Não, Sr. Presidente!
Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Pela ordem, Senadora.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR. Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Nós 

já fizemos acordo. A matéria vai entrar em votação hoje. Conversamos com os Líderes e também com o Presi-
dente, Senador Renan.

(Manifestação da galeria.)
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A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Então, eu queria pedir a V. Exª que, logo de-
pois das votações nominais, porque nós temos duas votações ainda, tanto da PEC sobre o Estado do Amazonas, 
como das nomeações, nós pudéssemos colocar. É o Item 2 da pauta, Sr. Presidente, PLC 39.

(Manifestação da galeria.)

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Pela ordem, Sr. Presidente.
A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB – TO) – Presidente, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Eu vou fazer, daqui a pouco...
A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB – TO) – Eu gostaria, se me permite...
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – ... uma consulta às lideranças.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Sr. Presidente.
A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB – TO) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Se for de forma consensual...
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Sr. Presidente Jayme Campos.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – ... nós iremos votar.
A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB – TO) – Sr. Presidente, por favor.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Sr. Presidente.
A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB – TO) – É só para continuar, é só para continuar.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Senadora Kátia Abreu, Senador Aloysio 

e Senador Mário Couto.
A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB – TO) – O Estatuto da Guarda, por acordo, não tem votação 

nominal. Nós levaremos um segundo para votar se acordo houver.

(Manifestação da galeria.)

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB – TO) – E as demais votações...
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Mas não houve acordo de Liderança, 

Senadora Kátia Abreu. Nesse caso, teremos que consultar as Lideranças se é possível votar de forma consensual.
Com a palavra o Senador Aloysio Nunes.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

eu não tenho objeção. Vou apresentar inclusive uma emenda de redação, em entendimento com a Relatora, 
a Senadora Gleisi Hoffmann. Mas eu queria lembrar a V. Exª o acordo que foi estabelecido quando da votação, 
quando do estabelecimento da Ordem do Dia de hoje, no sentido de votarmos também a Lei de Informática 
cuja urgência já foi aprovada.

Precisamos também, Sr. Presidente, da presença de Senadores para completarmos o segundo turno da 
votação da PEC que prorroga a vigência da Zona Franca.

Então, nós temos...
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Presidente, pela oposição.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Pela ordem, Senador Mário Couto.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Pela oposição, 

Sr. Presidente.
Sr. Presidente, eu já até me inscrevi para discutir a matéria, Sr. Presidente. Há acordo e muito grande. Nós 

temos que votar hoje e corrigir uma injustiça tão grande cometida com os guardas municipais.

(Manifestação da galeria.)

Acabar de uma vez com todas as injustiças.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – V. Exª...
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Tem acordo e é grande o acordo, é unânime. Estou 

até inscrito para discutir. Eu me inscrevi para discutir.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Vamos abrir o painel.
Por favor, Senadora Vanessa Grazziotin.
Nós vamos consultar daqui a pouco se é de forma consensual a votação do projeto...
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Agora, Sr. Presidente, se for para votar rápido, pode 

cancelar minha inscrição aí, nem discuto. Eu quero é votar a matéria.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – V. Exª tem todo o direito, mas permita-
-me fazer uma consulta às lideranças partidárias.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – É unânime.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Aí nós vamos votar.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – O acordo é unânime.
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O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Consulto se todos os Srs. Senadores já 
votaram.

Pela ordem, Senador José Pimentel e Eduardo Suplicy.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Sr. Presidente, é sobre o ordenamento dos tra-

balhos.
O Item 3, que é o Projeto de Lei Complementar nº 60, que trata da micro e da pequena empresa, foi fei-

to acordo e podemos votá-lo também, concluir a votação, Sr. Presidente. Já fizemos a discussão, já iniciamos 
a votação e falta concluir.

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB – PB) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – V. Exª será atendido.
O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB – PB) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Vamos concluir, daqui a pouco, a vota-

ção desta matéria.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Pela ordem, Senador Eduardo Suplicy 

e meu amigo Senador Vital do Rêgo.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-

sidente, precisei sair do plenário por alguns instantes e queria assinalar meu voto “Sim” também no primeiro 
turno, confirmado no segundo turno desta votação sobre a Zona Franca.

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – O voto de V. Exª será registrado.
Com a palavra Senador Vital do Rêgo, pela ordem.
O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB – PB. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

eu gostaria que V. Exª comunicasse ao Plenário, com o apoio da Secretaria, quais serão os próximos itens da 
nossa pauta de acordo, nossa pauta de acordo. Tenho absoluta certeza de que o Item nº 2, que fala sobre as 
guardas municipais, tem total...

O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Presidente...
O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB – PB) – ...apoio das Lideranças que compõem a Casa.
Por isso seria importante, Sr. Presidente, seria importante que V. Exª, agora, anunciasse quais serão...
O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS) – V. Exª é favorável inclusive?
O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB – PB) – ...os próximos itens a serem votados.
Faço também um apelo: que, nas escolhas de autoridades, possamos votar a indicação da Ministra Nancy 

Andrighi para compor o Conselho Nacional de Justiça. É fundamental que o Conselho Nacional de Justiça tenha 
a sua corregedora que já foi sabatinada e aprovada por unanimidade na Comissão de Constituição e Justiça.

Por isso faço um apelo a V. Exª para incluir entre as autoridades que serão submetidas a voto em plená-
rio a Ministra Nancy Andrighi.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Agradeço a V. Exª.
O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Eu gostaria só que constasse...
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – A Presidência solicita... 
Por favor, meu caro Vice-Presidente Jorge Viana, só respondendo ao nosso querido Vital do Rêgo. Os pró-

ximos projetos que serão votados serão os dois empréstimos, que já estão na pauta, da Bahia, a Lei da Infor-
mática, como também dois tratados. Temos também autoridades para serem votadas ainda. Já estão também 
sendo preparadas para entrar em processo de votação.

Pela ordem, primeiro o Senador Paulo Paim – vou abrir o painel – e, depois, Jorge Viana. 
Vou abrir o painel para apurarmos a votação.
O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Era só para constar em ata, Presidente, meu voto 

“Sim” na votação anterior, já que eu não estava presente por estar em audiência na Caixa Econômica.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – V. Exª pode ter certeza de que será re-

gistrado.
Mas, antes de abrir, Paulo Paim, pela ordem.
O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

eu queria só ajudar no encaminhamento. 
A questão das guardas municipais. Eu estava presidindo os trabalhos, e havia um desentendimento ain-

da não acordado com o Senador Aloysio Nunes. Foi acordada com a Senadora Gleisi e com o Senador Aloysio 
Nunes uma emenda de redação. Então não há nenhum obstáculo para votar agora as guardas municipais.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Vamos abrir o painel para vermos o re-
sultado.

(Procede-se à apuração.)
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Senado Federal 
54a Legislatura 
48 Sessão Legislativa Ordinária 

VOTAÇÃO NOMINAL 

PROPOSTA DE EMEl\rnA À CONSTITUIÇÃO N' 20, DE 2014 (1' TIJRNO) 

ACRESCENTA O ART. 92-A AO ATO DAS DiSPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS -ADCT (PRORROGA PRAZO DA lONA 
FRANCA DE MANAUS). 

Num.Scssão: 1 Num. VoW;io: l Abertura: ]6/07/1418:46 
Dara Sess~o: 16/0712014 Hora Sess~o: 08:00 Encerramento: J6/07n418:ss 

Pal1ldo UF Nome do Senador Voto 

PDT RO ACIR GURGACZ SIL-1 

PSOB MG AECIO NEVES SIM 
PR AM ALFRE~ NASCIMENTO SIM 
~SOB SP ALOYSIO NUNES FERREIRA SIM 

PSOB PR AlVARO DIAS SIM 
pp RS ANA AME LIA SIM 
PT ES ANA RITA SIM 
PT RR AAGEtA POR TELA SIM 
PT AC ANIBAL DINIZ SIM 
p~ SP ANTONIO CARLOS RODRIGUES SIM 
PSB SE ANTONIO CARLOS VALADARES SIM 
PTS PE ARMANDO MONTEIRO SIM 
PROS TO ATAIDES OLIVEIRA SIM 
PMOS se CASJLDO MALOANER Slt.l 
PSDB PB cASSIO CUNHA LIMA SIM 
PSDB PB ciCERO LUCENA SIM 
PR MT CIDINHO SANTOS Slt.l 
PDT DF CRISTOVAM SUARQUE SIM 
PSDB GO CYRO MIRANDA SIM 
PT t.IS OELCIOIO DO PJAAAAL SIM 
PMCB AM EDUARDO BRAGA SIM 
PT SP EDUARDO SUPLICY SIM 
PMDS CE EUNICIO OLIVEIRA SIM 
PT9 AL FERr-4ANOO COL).OR SIM 
PSD6 PA FLEXA RIBEIRO SIM . 
PíS DF GIM SIM 
PT PR GLEISI HOFFMANN SIM 
PT PE HUMBERTO COSTA SIM 
PCdo6 c e INACIO ARRUDA SIM 
PMDB PE JAABAS VASCO~CELOS SIM 
PSS AP JOPI:J CAPIBERIBE SIM 
PTB P1 JO'J.O VICENTE CLAUDINO SIM 
PT AC JORGE VIANA SIM 
DEM RN JOSE AGRIPINO SIM 
I'T CE JOS~ PIMENTEL SIM 
PMDB TO KÀTIA ABREU SIM 
PSB BA LIDICE DA MATA SIM 
PT RJ UNDBERGH FARIAS SIM 
PMDB MA LOBÃO FILHO SIM 
PSOB GO LUCIA Vk-IIA SIM 
PR ES MAGNO MALTA SIM 
PRB RJ MARCELO CRIVELLA SIM 
PSOO PA MÁRIO COUTO SN 
PT13 RR MOZ.A.Rll.DO CAVALCANTI SIM 
PSDB se PAULOBAUER SIM 
PV RN PAULODAVIM SIM 
PT RS PAULO PAIM SIM 
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PMCB ES RICARDO FERRAÇO SIM 
PMDB p~ ROBERTO REQUIÁO SIM 
PSB DF RODRIGO ROLLEMBERG SIM 
PSDB MS RU8EN FIGUEIRÓ SIM 
PSD AC srnGIO PETECÃO SIM 
PMD8 RO VALDIR .RAUPP SIM 

AM VANESSA GRAZZIOTIN SIM 
so TO VICENTINHO ALVES SIM 
PMDB PB VITAL DO REGO SIM 
PMDB MS WALDEMIR MOKA SIM 

BA WAL TER PINHEIRO SIM 
DEM GO WILDER MORAIS SIM 
PDT MG z:;z~ PERRE:I.I.A SIM 

PresldBnta: JAYME CAMPOS 

SIM: 60 NÃO :00 ABST.; 00 PRESIDENTE: 1 TOTAL: 61 

ÜD(~ador; NIUiON SILVA DE ALMEIDÀ -------------·"------:E::-m.,...iss~Jo~: l;-;:-6/::::07:-::fl74 -:-::18:-;-:5;-=-· -----
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O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – SIM, 60.
Aprovada a matéria que foi discutida no plenário, de forma que declaramos encerrada essa votação.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Minoria/DEM – MT) – Item extrapauta:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 61, DE 2014

Projeto de Lei da Câmara nº 61, de 2014 (nº 6.767, de 2013, na Casa de origem, do Deputado Men-
donça Filho), que altera as Leis nºs 8.248, de 23 outubro de 1991, e 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e 
revoga dispositivo da Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001, para dispor sobre a prorrogação de prazo 
dos benefícios fiscais para a capacitação do setor de tecnologia da informação. 

O Projeto tramita em regime de urgência, nos termos do Requerimento nº 690, de 2014.
A matéria depende de pareceres da CCT e da CAE.
Concedo a palavra ao ilustre Senador Valdir Raupp, para proferir parecer conjunto sobre a matéria, em 

substituição à CCT e à CAE.
O SR. VALDIR RAUPP (Bloco Maioria/PMDB – RO. Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-

sidente, Sras e Srs. Senadores, o Projeto de Lei da Câmara nº 61, de 2014, de autoria do Deputado Mendonça 
Filho, altera as Leis nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, conhecida como Lei de Informática, e nº 8.387, de 30 
de dezembro de 1991, e revoga dispositivo da Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001, para dispor sobre a pror-
rogação de benefícios fiscais para a capacitação do setor de tecnologia da informação.

O projeto pretende prorrogar por mais dez anos os benefícios fiscais concedidos ao setor de informática 
e automação em todo o País, inclusive aqueles produzidos na Zona Franca de Manaus. 

A Lei de Informática concede benefícios fiscais para a produção de bens de informática, inclusive micro-
computadores, no Brasil. Em alguns casos, o benefício alcança a redução integral do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI). Para obter o benefício aos bens, deve ser previamente aprovado pelo Ministério da Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação e deve seguir certas especificações de montagem denominadas processo produtivo 
básico, as quais também são estabelecidas pelo MCTI.

Finalmente, as empresas fabricantes dos bens aprovados precisam investir parte de seu faturamento 
com os produtos beneficiados em projetos de pesquisa e desenvolvimento no País. Um percentual desses in-
vestimentos é destinado obrigatoriamente a projetos realizados nas regiões Centro-Oeste, Norte e Nordeste. 

Essa lei beneficia 456 empresas no País que geraram 124.500 empregos em decorrência das obrigações 
da Lei de Informática e investiram mais de R$1,2 bilhão em projeto de pesquisa e desenvolvimento. Foram 
ainda contempladas 118 instituições de ensino e pesquisas e centros de pesquisa e desenvolvimento que fir-
maram convênio com as empresas habilitadas pelo MCTI para a execução dos projetos de pesquisa e desen-
volvimento. Há que se considerar que cerca de 30% dos 924 projetos foram executados nas regiões Centro-
-Oeste, Norte e Nordeste. 

Com base em tais estatísticas, percebem-se os inegáveis avanços produzidos pela Lei de Informática 
para o setor.

Nesse sentido, percebe-se a conveniência e a oportunidade de prorrogar os benefícios da Lei de Infor-
mática por mais dez anos. Essa prorrogação permitiria a consolidação dos ganhos econômicos e sociais de-
correntes de política ali instituída e asseguraria a continuidade do desenvolvimento do setor de tecnologia da 
informação na próxima década.

A modificação na Lei nº 8.387, 1991, justifica-se pela necessidade de aplicar as novas regras também aos 
fabricantes de bens de informática localizados na Zona Franca de Manaus. Caso contrário, seria efetivado um 
desestímulo às empresas ali estabelecidas, cujo efeito seria, potencialmente, sua migração para outras regiões 
do País. Isso anularia, em parte, os propósitos da política de desenvolvimento regional para a região Amazônica 
e também a preservação ambiental.

Finalmente, entende-se adequado prorrogar também os benefícios concedidos às Áreas de Livre Comér-
cio, hoje existentes, localizadas todas na Região Norte do País. Sem a prorrogação aqui proposta, os benefícios 
começariam a vencer no final deste ano. No caso da aprovação do projeto, os benefícios passam a valer até 31 
de dezembro de 2050.

Diante do exposto, opinamos, no mérito, pela aprovação do PLC nº 61, de 2014, na forma encaminhada 
pela Câmara dos Deputados.

Esse é o voto, Sr. Presidente. 

É o seguinte o parecer na íntegra:
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PARECER 
N2 612, DE 2014 

Do PLENÁRIO, sobre Projeto de Lei n~l, de 
2014 (n2. 6.727, de 2013, na Câmara dos 
Deputados), que altera as Leis n2. 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, e n2. 8.38i, de 30 de dezembro 
de 1991, e revoga di.5positivo da Lei n2. J0.176, 
de 11 de janeiro de 2001, para dispor sobre a 
prorrogação de beneficios fiscais para 
capacitação do setor de tecnologia da 
informação. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I- RELATÓRIO 

Chega para deliberação do Plenário o Projeto de Lei da 
Câmara (PLC) n2 61, de 2014 (n2. 6.727, de 2013, na origem), que altera as 
Leis n2. 8.248, de 23 de outubro de 1991, e n2. 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, e revoga dispositivo da Lei n-2 lO .17 6, de 11 de janeiro de 200 1, para 
dispor sobre a prorrogação de beneficios fiscais para capacitação do setor 
de tecnologia da infonnação. 

De autoria do Deputado Mendonça Filho, o projeto pretende 
prorrogar, por mais dez anos, os beneficios fiscais concedidos ao setor de 
informática e automação em todo o País. Para isso, altera os marcos 
temporais definidos na Lei n2. 8.248, de 1991, conhecida como Lei de 
Informática, assim como consolida na própria Leí alguns dispositivos sobre 
a matéria que estavam regulados na Lei n210.176, de 2001. Ademais, a 
proposição modifica a Lei n~ 8.387, de 1991, que trata, entre outros 
assuntos, dos beneficios fis0ais para os bens do setor de informática 

fof'!.~.h6n-; ~~rr: :'1' ~mr.~.:.,l':,~ ::!; .;-~+:'::; • .-l~;- D."'r ~~. :-:. 7"':-,.~;.=tr. n-rn'!"'\i\:.s •l 
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Áreas de T ,ivre Comércio ho ie ex istentes . 
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Entre os argumentos constantes da justificativa do projeto, 
convém mencionar os seguintes. Em primeiro lugar, o autor ressalta a 
necessidade de se estimular o desenvolvimento do setor de tecnologia da 
informação no Brasil, para que o País seja mais competitivo nesse 
segmento. Afirma que a Lei de Informática foi responsável pela geração de 
mais de 180 mil empregos em 2012. Aduz, ainda, que a política por ela 
estabelecida direcionou, no mesmo período, cerca de R$ 179 milhões para 
investimentos em pesquisa e desenvolvimento (P&D) nas regiões Norte e 
Nordeste. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprovado, no mérito .. 
pelas Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; e de Finanças e 
Tributação. A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela 
Casa considerou que o projeto atendia aos quesitos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legis.lativa. 

Por fim, cumpre informar que não foram oferecidas emendas 
ao projeto. 

li-ANÁLISE 

Quanto aos reqmsttos formais e materiais de 
constitucionalidade, nada há a opor ao PLC n° 61, de 2014, tendo em vista 
que i) compete privativamente à União legislar sobre a matéria (CF); li) 
cabe ao Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias de competência 
da União (CF, art. 48, caput); iii) os tennos da proposição não importam 
em violação de cláusula pétrea; e iv) não há vicio de iniciativa, nos termos 
do art. 61 da Carta Magna. 

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura correto~ 
porquanto o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 
(normatização via edição de lei) é o adequado. 

Quanto ao mérito~ primeiramente: cabe resgatar o caráter 
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Por todas essas razões, percebe-se a convemencia e a 
oportunidade de prorrogar os beneficios da Lei de Informática por mais dez 
anos. Essa prorrogação permitiria a consolidação dos ganhos econômicos e 
sociais decorrentes da política ali instituída e asseguraria a continuidade do 
desenvolvimento do setor de tecnologia da informação na próxima década. 

A modificação na Lei n2 8.387, de 1991, justifica-se pela 
necessidade de aplicar as novas regras também aos fabricantes de bens de 
informática localizados na ZFM. Caso contrário, seria efetivado um 
desestímulo às empresas ali estabelecidas, cujo efeito seriat potencialmente, 
sua mjgração para outras regiões do País. Isto anularia, em parte, os 
propósitos da política de desenvolvimento regional para a região 
Amazônica. 

Finalmente, entende-se adequado prorrogar também os 
beneficios concedidos às Áreas de Livre Comércio hoje existentes, 
localizadas todas na região Norte. Sem a prorrogação aqui proposta, os 
beneficios começariam a vencer no fmal deste ano. No caso da aprovação 
do projeto, os beneficios passam a valer por mais 36 anos. 

III-VOTO 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do PLC n9..6 1, 
de 2014, na forma encaminhada pela Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
I 

~elator 
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Durante o discurso do Sr. Valdir Raupp, o Sr. Jayme Campos, Suplente de Secretário, deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Jorge Viana, 1º Vice-Presidente.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT – BA) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Peço um pouco de tempo ao Senador 

Walter Pinheiro.
O parecer é favorável.
Completada a instrução da matéria...
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – ... passa-se à apreciação.
Poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão.
Discussão do projeto, em turno único.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Pela ordem, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Com a palavra o Senador Randolfe 

pela ordem.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 

– Presidente, pela ordem para três questões. A primeira para que V. Exª registre o meu voto no segundo turno 
da Proposta de Emenda à Constituição de prorrogação da Zona Franca de Manaus, a Proposta de Emenda à 
Constituição nº 103.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – V. Exª será atendido nos termos do 
Regimento. 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – A segunda é que já foi lida e votada 
a urgência do PLS nº 221, de autoria do Senador Alvaro Dias, que institui a fiscalização sobre a Confederação 
Brasileira de Futebol. Queria pedir a aquiescência de V. Exª para que essa matéria entrasse na Ordem do Dia 
ainda no dia de hoje, para que fosse votada.

Terceiro, é para pedir a palavra para debater, obviamente, a Lei da Informática.
Já pedindo a palavra, se V. Exª me conceder...
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Gostaria de responder primeiro que já 

foi acolhida a primeira solicitação de V. Exª; no entanto, a segunda a Mesa tem que negar, tendo em vista que 
tivemos uma reunião de Líderes de que participei ontem, e acordamos que somente aqueles itens entrariam 
na Ordem do Dia e seriam apreciados hoje. Então, a partir dessa decisão do Colegiado de Líderes, eu não posso 
atender à solicitação de V. Exª. Mas a palavra é de V. Exª para...

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – É isso, é para discutir rapidamente, 
Presidente. Eu queria só...

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT – BA) – Eu tinha pedido antes, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – O Senador Walter Pinheiro tinha pe-

dido, pela ordem, antes.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Perfeito.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Senador Walter Pinheiro.
O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT – BA. Sem revisão do orador.) – É uma questão. Eu 

estava propondo que votássemos a Lei de Informática e depois abríssemos. Até porque é importante, para 
cada um registrar o voto. É importante, só para acelerarmos. 

Portanto, é uma lei importante. Acho que o Senador Randolfe tem todo o direito dessa reivindicação. 
Estou pedindo só isso. Por isso, eu abri mão da discussão, para que pudéssemos superar essa fase da discussão 
da matéria, entrar na votação da matéria e aí, no encaminhamento, as Lideranças poderiam falar.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Muito bem. Eu penso que há um en-
tendimento em que podemos concluir a apreciação, a discussão da matéria. Vamos fazer a votação e depois 
eu passo a palavra ao Senador Randolfe.

Encerrada a discussão.
Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) –Com a palavra o Senador Randolfe, 

pela ordem.
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O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – 
Presidente, eu queria, além do mais, também pedir que V. Exª fizesse o registro da presença, no plenário, de S. 
Exª o Prefeito de Macapá, Clécio Luís.

Esse projeto da Lei de Informática, no seu art. 3º, traz a prorrogação das Áreas de Livre Comércio de Ma-
capá e Santana e, além dessas Áreas de Livre Comércio, das outras dez Áreas de Livre Comércio da Amazônia. 
São instrumentos indispensáveis para o desenvolvimento da Amazônia, porque a Amazônia não é somente 
uma redoma preservacionista. Além da necessidade de preservação das suas florestas, é necessário compreen-
dermos que, na Amazônia, temos 10 milhões de pessoas que precisam de desenvolvimento do seu comércio.

Então, eu queria saudar o Senador Valdir Raupp pelo seu relatório e pelo projeto que hoje aprovamos, 
que, além de modernizar a informática brasileira, atualizar a informática brasileira, traz a prorrogação das Áreas 
de Livre Comércio, assim como nós hoje aprovamos a prorrogação da Zona Franca de Manaus.

No mais, Sr. Presidente, permita-me, carinhosamente, com o respeito que tenho a V. Exª, insistir na ques-
tão de ordem que apresentei anteriormente. Porque, de fato, Presidente, concordo com V. Exª que ontem nós 
fizemos um acordo na reunião de Líderes, da qual eu participei e em que V. Exª estava. Só que eu peço a aquies-
cência do Líder Aloysio e dos demais Líderes que temos. O Plenário derrogou, na prática, esse acordo, porque 
já entraram várias matérias na ordem para serem votadas que não estavam no acordo dos Líderes de ontem. 

Eu, obediente e submisso que sou ao Plenário, estou apenas incluindo mais uma, porque eu estava obe-
diente ao acordo de Líderes de ontem. Eu era o primeiro, Presidente, o primeiro, obediente ao acordo de Líde-
res. Só que ocorre que o Plenário colocou o primeiro, o segundo, o terceiro, o quarto... A quarta matéria aqui 
na pauta para ser votada. Eu só estou seguindo o Plenário, sendo submisso ao Plenário, e colocando mais uma. 
Por isso, apelo a V. Exa para incluir somente mais uma matéria às demais que aqui foram incluídas.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB – DF. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
pela ordem. Em nome da Bancada do PSB, Senador Jorge Viana, eu quero manifestar o nosso apoio à Lei da Infor-
mática, à prorrogação dos benefícios da Lei da Informática, cumprimentar o autor da matéria, o Relator, Senador 
Valdir Raupp. Sem dúvida, essa matéria é importante, inclusive para a promoção da inclusão digital em todo o Brasil.

Mas eu quero aqui, em nome da Liderança do PSB, em nome da Senadora Lídice da Mata, do Senador Ca-
piberibe, do Senador Valadares, manifestar o nosso apoio para que seja votado o projeto dos guardas municipais.

(Manifestação da galeria.)

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB – DF) – Quero, Sr. Presidente, também mani-
festar a posição do Partido Socialista Brasileiro, de concluir a votação do projeto das micro e pequenas empre-
sas. Entendo que é da maior importância para o Brasil. Nós já avançamos nessa votação e precisamos concluir 
essa votação neste esforço concentrado. 

Portanto, eu faço um apelo aqui a todos os Líderes. Se houver resistência de alguma Liderança partidária, 
eu faço este apelo para que a gente possa votar o projeto das micro e pequenas empresas. 

Havia algumas dúvidas em relação ao projeto, em relação ao poder dos conselhos. Isso já ficou esclare-
cido. Portanto, nós temos todas as condições de fazer a votação dessa matéria na noite de hoje. Essa é a posi-
ção do Partido Socialista Brasileiro.

A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Pela ordem, Sr. Presidente. Pela ordem.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT) – Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Senador Jayme Campos, pela ordem.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Presidente, eu 

queria sugerir a V. Exa...
A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Pela ordem!
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Em seguida, o Senador Aloysio Nunes.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT. Sem revisão do orador.) – Presidente, eu queria sugerir 

a V. Exa, após a conclusão desta votação, que nós votássemos autoridades, conforme acordo firmado aqui, que 
são o Diretor da Aneel e o Diretor da Agência Nacional de Saúde, tendo em vista que, se votarmos as demais, 
vai esvaziar o plenário.

A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Pela ordem, Sr. Presidente!
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT) – Esvazia o plenário e nós não teremos quórum. En-

tão eu faço um apelo a V. Exa para nós colocarmos na próxima votação as autoridades, e aí prosseguimos, com 
a lei da guarda municipal e outras leis que estão aí previstas para serem votadas.

Obrigado, Presidente.

(Manifestação da galeria.)
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Senador Aloysio Nunes, pela ordem.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Pela ordem, também, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Em seguida, a Senadora Gleisi Hoffmann.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Eu 

peço a palavra em abono às palavras do Senador Randolfe Rodrigues quando insiste na inclusão da votação 
desse Projeto de Lei do Senado nº 221, de autoria do Senador Alvaro Dias, que estabelece instrumentos de 
fiscalização e controle sobre entidades responsáveis pelo futebol brasileiro. 

Venho em abono à afirmação de S. Exª. Aliás, seria desnecessário, porque creio que V. Exª estava presente 
à reunião de ontem. Quando se estabeleceu uma pauta para a sessão de hoje, estabeleceu-se um número de 
matérias que contavam naquele momento com consenso e que, portanto, seriam votadas hoje.

Acontece que esse acordo desmoronou, foi-se esfarelando durante o dia de hoje. De modo que essa 
matéria, essa proposição do Senador Alvaro Dias é uma proposição da mais alta importância para a morali-
zação, para completar, aliás, um processo, que vem há muito tempo, de moralização do esporte brasileiro, do 
futebol brasileiro.

Por isso, eu faço um apelo a V. Exª, eu que também vinha me mantendo obediente ao acordo, para que 
essa matéria seja apreciada.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Eu queria explicar algo. Eu vou man-

ter a compreensão e a deliberação do colegiado de Líderes de só votar matéria com acordo do conjunto dos 
Líderes da Casa.

Eu estava na reunião ontem. Essa matéria depende de um requerimento de urgência, que teve a assina-
tura do Senador Ricardo Ferraço, pelo PMDB. O Senador Eunício, que é o Líder do PMDB, retirou a assinatura 
do PMDB. O requerimento tem essa pendência, e nós não podemos pôr em apreciação essa matéria.

É o seguinte o ofício de retirada:

Of. GLPMDB nº 154/2014

Brasília, 16 de julho de 2014

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Cumprimentando cordialmente, nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a retirada do apoia-

mento desta liderança do PMDB ao Requerimento nº 698, de 2014.
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de apreço e consideração. – Senador Eunício Oliveira, 

Líder do PMDB e do Bloco da Maioria.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Esse requerimento, caso tenha as as-
sinaturas necessárias, pode até ser apreciado no final da sessão e entrar, obviamente, em sessões subsequen-
tes. Então, eu faço esse esclarecimento e peço a compreensão dos colegas Senadores e dos Líderes da Casa.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB – PR) – Apenas para esclarecer, Presidente.
O Senador Paulo Paim, na Presidência da sessão, submeteu o requerimento à votação e o requerimento 

foi aprovado.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Não, ele fez a leitura do requerimento.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB – PR) – E o submeteu à votação.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Ele fez somente a leitura do requerimento.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB – PR) – O Senador Paulo Paim pode esclarecer o fato.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – O requerimento teria que ser votado 

até o final desta sessão, na Ordem do Dia.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB – PR) – O Senador Paulo Paim pode esclarecer. Na verdade...
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Uma coisa é a leitura do requerimento, 

o outro momento é de apreciação e votação do requerimento.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB – PR) – A informação que recebi ao chegar ao plenário foi de 

que o requerimento foi submetido à votação simbólica e foi aprovado.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Foi feita a leitura.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB – PR) – A assinatura do Vice-Líder do PMDB se deu com o con-

sentimento do Líder, no dia de ontem.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – A informação que chega à Mesa é exa-

tamente o contrário, Senador. Então, nós temos que apreciar essa matéria.
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Eu peço a compreensão, nós ainda temos tempo para voltar a discutir esse ponto, até que se esclareça, 
mas eu devo seguir com a apreciação de matéria, tendo em vista as solicitações.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – ... da pequena empresa, Presidente. 
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Sr. Presidente, pela ordem. 
Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Pela ordem, Senadora Gleisi. 
Eu vou colocar em votação.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR. Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. 

Presidente, eu queria fazer um apelo a V. Exª, para que a gente pudesse votar, antes dos créditos da Bahia, o 
projeto do Estatuto das Guardas Municipais. 

(Manifestação da galeria.)

Como houve acordo, como nós conseguimos, Sr. Presidente, fazer um acordo, contar com a colaboração 
da oposição, de todos os Líderes, essas lideranças estão aqui desde ontem, vieram nas semanas retrasadas aqui, 
acompanharam a matéria, há acordo do Plenário. 

Eu queria fazer um apelo a V. Exª, para que a gente pudesse votar agora o Estatuto das Guardas Municipais. 

(Manifestação da galeria.)

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Sr. Presidente...
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Pela ordem, Senador José Pimentel. 
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-

te, quanto ao item 3, da pauta, que trata da micro e da pequena empresa, nós fizemos as tratativas, superamos 
as dificuldades e, por unanimidade dos Líderes, está sendo encaminhado favoravelmente. 

Portanto eu peço a V. Exª que coloque em votação a conclusão. Já foi encerrada a discussão, já iniciamos 
a votação e por preocupação com o quórum não concluímos, hoje, podemos concluir. Há acordo de todos os 
Líderes sobre a matéria, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – A solicitação do Senador Rodrigo Rol-
lemberg e de V. Exª, Senador José Pimentel, a Mesa, tendo em vista que há um acordo e ontem estava previsto 
esse item, tinha uma pequena pendência que ficou de ser trabalhada e me parece que foi trabalhada. 

Eu queria a compreensão, e atendo parcialmente à Senadora Gleisi, apesar de ter assumido agora e de 
todos que estão aqui na galeria, o Presidente Renan inclusive está vindo para cá para dar sequência às vota-
ções. Nós vamos apreciar agora...

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – A Lei Geral. 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – ... os empréstimos da Bahia, vamos ter 

votação nominal em seguida de duas autoridades, vamos apreciar o projeto da guarda municipal e também 
do Supersimples. 

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Há, sobre a mesa, requerimento de 
urgência para a Mensagem nº 57, de 2014, operação de crédito da Bahia. (Requerimento nº 696, de 2014)

Votação do requerimento. 
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado. 
Não tendo havido objeção do Plenário, passa-se à apreciação da matéria. 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Item extrapauta:

MENSAGEM Nº 57, DE 2014

Mensagem nº 57, de 2014 (nº 200/2014, na origem), que solicita autorização para a contratação de 
operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, entre o Governo do Es-
tado da Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, no valor de até 
quatrocentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América, cujos recursos destinar-se-ão ao finan-
ciamento parcial do Programa de Inclusão e Desenvolvimento Socioeconômico do Estado da Bahia 2ª 
Etapa – PROINCLUSÃO II.
A matéria depende de parecer da CAE.
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Concedida a palavra ao Senador... Concedo a palavra ao Senador Inácio Arruda, para proferir parecer, 
em substituição à CAE.

Senador Inácio Arruda.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE. Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, cumprimentando os nobres Senadores baianos – Senador Durval Carneiro, Senadora Lídice 
da Mata, Senador Walter Pinheiro. Em relação à Mensagem nº 57, ela cumpre todas as determinações legais 
exigidas nas nossas resoluções e na Constituição Federal. Portanto, somos de parecer favorável, nos termos do 
projeto de resolução que apresentamos.

Parecer favorável, nos termos do projeto de resolução, Sr. Presidente.

É o seguinte o parecer na íntegra:
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Já segundo declaração do Poder Executivo estadual, a Bahia obedece 
os limites do art. 28 da Lei no 11.079, de 2004. no que tange às despesas com 
Parcerias Público-Privadas (PPPs), e não deixará restos a pagar sem contrapartida 
de disponibilidades nos dois últimos quadrimestres do mandato, conforme 
exigência do art. 42 da LRF. 

A PGFN (Parecer n° 1.14 7 /PGFN/COF, de 15 de julho de 20 14), a seu 
tempo, frisou que as minutas contratuais não contém disposição de natureza 
política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública, contrária à 
Constituição e às leis do País, bem assim que implique compensação automática de 
débitos e créditos. Uma única ressalva é a constatação da existência de duas 
irregularidades no que tange à adimplência junto à administração pública federal, o 
que deverá ser novamente verificado previamente à assinatura contratuaL 

Enfim, tanto a STN como a PGFN não apresentam óbices para a 
autorização do presente pleito, ressalvando-se apenas que, previamente à assinatura 
dos instrumentos contratuais, seja atualizada a verificação da adimplência do 
Estado em face da União, formalizado o contrato de contragarantia e verificado o 
cumprimento das condições necessárias para a efetividade do contrato. 

ID-VOTO 

Em conclusão, o pleito encaminhado pelo Estado da Bahia encontra-se 
de acordo com o que preceitua a legislação vigente, devendo ser concedida a 
autorização para a contrataç~ão a operação de crédito externo pretendida, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE s9 . UI O DO SENADO N• 33 , DE 2014 

Autoriza o Estado da Baltia a contratar operaçllo 
de crédito externo, com garantia da República 
Federativa do Brasil, no valor de até US$ 
400.000.000,00 (quatrocentos milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América). 

O SENADO FEDERAL resolve: 
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Art. 1 o É o Estado da Bahia autorizado a contratar operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, com o Banco 
internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BffiD), no valor de até US$ 
400.000.000,00 (quatrocentos milhões de dólares dos Estados Um dos da América). 

Parágrafo único. Os recursos da operação destinam-se ao "Programa 
de Inclusão e Desenvolvimento Socioeconômico do Estado da Bahia 2° Etapa -
PROINCLUSÃO II". 

Art. 2° A operação de crédito referida no art. 1° deverá ser realizada 
nas seguintes condições: 

I ~ Devedor: Estado da Bahia; 

II - Credor: Banco lntemacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD); 

111- Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV- Valor: até US$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América); 

V - Modalidade: margem variável; 

VI- Desembolso: em 2014; 

VII- Amortização: 51 (cinquenta e uma) prestações semestrais, 
consecutivas e customizadas, vencendo-se a primeira em 15 de março de 2019 e a 
última em 15 de março de 2044, no tennos do calendário de amortização; 

Vlll - Juros: enquanto nenhuma conversão tenha sido efetivada, os 
juros serão calculados sobre os saldos devedores diários com base em uma taxa de 
referência para a moeda do empréstimo, inicialmente a taxa LIBOR, acrescida de 
um spread variável, podendo ser cobrada sobretaxa de 0,5o/o (cinco décimos por 
cento) ao ano sobre o montante desembolsado do empréstimo ocorrido durante o 
período em que o Brasil permanecer acima do teto de exposição junto ao credor; 

IX- Conversão: o mutuário poderá solicitar, com a prévia anuência 
do garantidor, a conversão de moeda, a conversão de taxa de juros ou o 
estabelecimento de tetos e bandas para flutuação da taxa de juros, em qualquer 
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momento durante a vigência do contrato, ocasião em que será cobrada comissão de 
transação, conforme disposto contratualmente; e 

X - Comissão à vista: 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) 
sobre o valor do empréstimo, a ser paga na data do desembolso com recursos do 
próprio empréstimo. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos encargos 
financeiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de 
assinatura do contrato de empréstimo. 

Art. 3° Fica a República Federativa do Brasil autorizada a conceder 
garantia ao Estado da Bahia na operação de crédito externo referida nesta 
Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput fica condicionada a: 
I - celebração de contrato de concessão de contragarantias entre o 

Estado da Bahia e a União, sob a fonna de vinculação das cotas de participação do 
Estado na arrecadação da União, segundo o estabelecido no an. 157 e nos incisos I, 
alinea a, e II do art. 159 da Constituição Federal, bem como das receitas próprias 
do Estado a que se refere o art. 155, também da Constituição Federal; 

li - comprovação da situação de adimplência das obrigações do 
Estado da Bahia junto à União e suas entidades controladas; e 

III- cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso. 

Art. 4° O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 
quinhentos e quarenta dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de :sua publicação. 

Sala de Reunião, 
, Presidente 

(\ 

, Relator 
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – O parecer conclui pela apresentação 
do Projeto de Resolução nº 33, de 2014, que autoriza o Estado da Bahia a contratar operação de crédito ex-
terno, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até 400 milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América.

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação.
Poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão.
Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.)
Como não há ninguém que queira discutir, encerrada a discussão.
Votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
Há, sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação final, que será publicada na for-

ma regimental.

É o seguinte o Parecer:



Julho de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  17  593 

ANEXO AO PARECER No 614, DE 2014. 

Redação final do Projeto de Resolução 
nc 33, de 2014. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
----------·· Presidente, nos termos do art. 48, 
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N° , DE 2014 

Autoriza o Estado da Bahia a contratar 
operação de crédito externo. com 
garantia da República Federatjva do 
Brasil, no valor de até US$ 
400.000.000,00 (quatrocenlos milhões 
de dólares norte-americanos). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1 o É o Estado da Bahia autorizado a contratar operação de crédito externo, com 
garantia da República Federativa do Brasil, com o Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (Bird), no valor de até US$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de 
dólares norte-americanos). 

Parágrafo único. Os recursos da operaç!lo destinam-se ao "Programa de Inclusão e 
Desenvolvimento Socioeconômico do Estado da Bahia 2° Etapa (Proinclusão 11)". 

Art. 2° A operação de crédito referida no art. l 0 deverá ser realizada nas seguintes 
condições: 

J - devedor: Estado da Bahia; 

IJ - credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird); 

III- garantidor: Repí1blic::~ Federativa rlo Brasil; 

IV - valor: até US$ 400.COO.OOO,OO (quatrocentos milhões de dólares norte-
americanos); 

V- modalidade: margem variável; 

V I-desembolso: em 2014; 

VIl - amortização: em 51 (cinquenta e uma) pre~taçOes semestrais, com;~cutivas e 
custorni7..adas, vencendo-se a primeira em 15 de março de 2019, e a última, em 15 de março 
de 2044, no tennos do calendário de amortização; 
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Vlll - juros: enquanto nenhuma conversão tiver sido efetivada, os juros serão 
calculados sobre os saldos de·,,;edores diários com base c:m uma taxa de referência para a 
moeda do empréstimo, inicialmente a taxa Libor, acrescida de um spread variável, podendo 
ser cobrada sobretaxa de 0,5% a.a. (cinco décimos por cento ao ano) sobre o montante 
desembolsado do empréstimo ocorrido durante o período em que o Brasil permanecer acima 
do teto de exposição junto ao credor; 

IX - conversão: o mutuário poderá solicitar, com a prévia anuência do garantidor, a 
conversão de moeda, a conversão de taxa de juros ou o estabelecimento de tetos e bandas para 
flutuação da taxa de juros, em qualquer momento durante a vigência do contrato, ocasião em 
que será cobrada comiss~o de transação, conforme disposto contratualmente; e 

X - comissão à vista: 0,25% (vime e cinco centésimos por cento) sobre o valor do 
empréstimo, a ser paga na data do desembolso com recursos do próprio empréstimo. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos encargos fmanceiros e dos 
desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de 
empréstimo. 

Art. 3° É R Repilblicj:l FP.ner.Fttiva do Rrac;il .FtlJtori·v:n::. ~ concP.cler gs:mmti!l. an F.starln da 
sa,;1ia na operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é condicionada a: 

I - celebraçào de contrato de concessão de contragarantias entre o Estado da Bahia e a 
União, sob a fonna de vinculação das cotas de participação do Estado na arrecadação da 
União, segundo o estabelecido no art. 157 e nos incisos I, alínea "a", e II do art. 159 da 
Constituição Federal, bem como das receitas próprias do Estado a que se ref~re o art. 155, 
trunbém da Constituição Federal; 

li -comprovação da siluação de adimplência das obrigações do Estado da Bahia junto à 
União e suas entidades controladas; e 

111- cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso. 

An. 4° O prazo máximo para o exercido da presente autorização é de 540 (quinhentos e 
quarenta) dias, contado a partir da vigência desta Resolução. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Discussão da redação final. (Pausa.)
Encerrada a discussão.
Votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à promulgação.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) –Segundo empréstimo da Bahia.
Há, sobre a mesa, requerimento de urgência para a Mensagem nº 56, de 2014, operação de crédito da 

Bahia. (Requerimento nº 697, de 2014)
Votação do requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
Não tendo havido objeção do Plenário, passa-se à apreciação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Item extrapauta:

MENSAGEM Nº 56, DE 2014

Mensagem nº 56, de 2014 (nº 199/2014, na origem), que solicita autorização para contratação de ope-
ração de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Governo do Estado da 
Bahia e o Fundo Internacional para Desenvolvimento da Agricultura, no valor de até SDR 29.260.000,00 
(vinte e nove milhões, duzentos e sessenta mil Direitos Especiais de Saque), de principal, cujos recursos 
destinam-se ao financiamento parcial do “Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável na Região Se-
miárida da Bahia – PROSEMIÁRIDO”.
A matéria depende de parecer da CAE.

Concedo a palavra ao Senador Inácio Arruda, para proferir parecer, em substituição à CAE.
Com a palavra V. Exª, Senador Inácio.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE. Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, nos mesmos termos, a matéria oriunda de Mensagem presidencial nº 56 atende aos requisitos 
legais, constitucionais e financeiros. A Secretaria do Tesouro deu nota favorável, assim como a Procuradoria-
-Geral da Fazenda Nacional. Portanto, o nosso parecer e nosso voto são favoráveis, nos termos do projeto de 
resolução que apresentamos, autorizando o Estado da Bahia a contratar operação de crédito externo com ga-
rantia da República Federativa do Brasil, no valor de, SDR 29.260.000, especiais de saque.

Assim, Sr. Presidente, nosso voto é favorável. E cumprimento, mais uma vez, os nobres Senadores baia-
nos que trabalharam intensamente junto ao Governo brasileiro, junto à Fazenda e ao Tesouro Nacional, para o 
sucesso desse empréstimo que vai ajudar um dos maiores Estados brasileiros, um dos mais importantes Esta-
dos brasileiros, que precisa desses recursos.

A soma total nos dois empréstimos é de aproximadamente US$430 milhões. Isso tem impacto na eco-
nomia baiana e impacto na economia brasileira. Portanto, parabéns, Senadora Lídice da Mata, Senador Durval 
Carneiro, Senador Walter Pinheiro, pelo êxito alcançado pelo Estado da Bahia, com o esforço de V. Exªs aqui no 
Congresso Nacional.

É o nosso voto, Sr. Presidente.

É o seguinte o parecer na íntegra:
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PARECER 
N2 615, DE 2014 

De PLENÁRIO. sobre a Mensagem no 56, de 
2014, da Presidente da República (n° 199, de 
15 de julho de 2014, na origem), que solicita 
autorização do Senado Federal para que seja 
contratada operação de crédito externo, com 
garantia da República Federativa do Brasil, no 
valor de até SDR 29.260.000,00 (vinte e nove 
milhões e duzentos e sessenta mil Direitos 
Especiais de Saque), entre o Estado da Bahia e 
o Fundu Internacional para o Desenvolvimento 
da Agriculnaa (FIDA), cujos recur.~os 

destinam-se ao financiamento parcial do 
.. Projeto de Desenvolvimento Rural 
Sustentável na Região Semiárida da Bahia -
PROSEMlÁRJDO". 

RELATO R: Senador 

I- RELATÓRIO 

A Mensagem n° 56, de 2014, da Presidente da República (no 199, de 
15 de julho de 2014, na origem), ora sob análise desta Casa, contém pleito para 
que seja autorizada operação de crédito externo, com garantia da União, do 
Estado da Bahia junto ao Fundo Internacional para o Desenvolvimento da 
Agricultura (FIDA). Os recursos da operação destinam-se ao financiamento do 
uProjeto de Desenvolvimento Rural Sustentável na Região Semi árida da Bahia­
PROSEMIÁRIDO". 

O projeto em questão foi considerado como passível de obtenção de 
financiamento externo pela Comissão de Financiamentos Externos {Cotiex), na 
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forma da Recomendação n° 1.339, de 5 de outubro de 2012, homologada pela 
Ministra de Planejamento, Orçamento e Gestão em 15 de outubro de 2012. A 
operação foi ainda credenciada no Banco Central do Brasil sob o Registro de 
Operações Financeiras (ROF) TA687778, conforme Oficio n° 
582/2014/Depec/Dicin-Surec, de 11 de julho de 2014. 

A Secretaria do Tesouro Nacional (STN) do Ministério da Fazenda 
(!\,1F) prestou as devidas informações sobre as finanças da União, na condição da 
garantidora da operação, bem como analisou as informações referentes ao 
mutuário. No Parecer n° 930/COPEMISURIN/STNMF-DF, de 10 de julho de 
2014, o órgão manifestou-se favoravelmente ao oferecimento da garantia, 
condicionada à verificação pelo Ministério da Fazenda da adimplência do 
mutuário para com a União e suas entidades controladas, ã. formalização do 
respectivo contrato de contragarantia e, por fim, à manifestação do Secretário do 
Tesouro Nacional a respeito da data de validade da análise sobre a capacidade 
de pagamento do Estado da Bahia. Quanto a esse último ponto, junto ao referido 
parc~r, seguiu manifestação do Secretário Amo Augustin em favor da 
de~necessidade da reanálise da conveniência do oferecimento da garantia .s.pelo 
simpl~s vencimento do prazo de dh•ulgação de novos dados comáheis" em 
razão de que "a metodologia atual envolve um conjunto grande de indicadores, 
o que minimiza, assim, o impacto de eventual mudança na execução 
orçamentária anua f'. Ressaltou. entretanto, que essa interpretação deve ser 
ratificada pelo Sr. Ministro da Fazenda quando do despacho autorizativo da 
concessão de garantia da operação. 

No mesma Parecer, no item 23, a STN observou que: 

"23. "( .. )a operação(. .. ) com o F/DA. no valor de SDR 29.260 
mil (vinte e nove milhões e duzentos e sessenta mil Direitos Especiais de Saque 
do Fzmdo Monetário Internacional) con-espondendo a US$ 44.970 mil 
(quarenta e quatro milhões e novecentos e setenta mil dólares) na paridade de 
31/1212012. está prevista no Programa de Reestruturação e Ajuste Fi.~cal do 
Estado da Bahia, revisado em 2711112012, limitada ao valor deUS$ 50.865 mil 
(cinquenta milhões e oitocentos e sessenta c cinco mil dólares) ( . .) ". 

Por seu turno, a Procuradoria-Gera] da Fazenda Nacional (PGFN). 
por intermédio do Parecer n° 1. 145/2014/PGFNICOF, de 15 de julho de 2014, 
não apresenta óbices à reali7..a.ção da operação, sujeitando-a às mesmas 
condicionaJidades previstas pela STN, somando-se ainda a satisfação das 
condições especiais prévias ao primeiro desembolso. 
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11- ANÁI.ISE 

O art. 52, inciso V, da Constituição Federal confere ao Senado Federal 
a competência para autorizar operações externas de natureza financeira de interesse 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos :Municipios. Cabe 

' 
também a esta Casa dispor sobre limites globais e condições para as operações de 
crédito externo dos entes fedemdos e para a concessão de garantia da União para as 
referidas operações, confonne os incisos VII e VTII do mesmo dispositivo 
constitucional. Tais nonnas constam das Resoluções do Senado Federal no 43, de 
2001, e no 48, de 2007. A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 
1 O 1, de 2000) também normatiza o tema, notadamente em seus arts. 3 2 e 33. 

Segundo o art. 29 da Resolução no 43, de 200 I , os pleitos referentes 
a operações de crédito sujeitas a autorização especifica desta Casa serão 
encaminhadas pelo Ministério da Fazenda com parecer técnico que demonstre o 
atendimento dos requisitos mínimos exigidos pela referida resolução. Já o art. 11 
da Resolução n° 48, de 2007, detalha a instrução do pleito para a concessão de 
garantia da União. 

Conforme a STN (Parecer n° 930/20 I 4/COPEM/SlJR.IN/STN/MF­
DF, de 10 de julho de 2014), o objetivo geral do projeto a ser financiado é 
"melhorar a segurança alimentar e nutricional da população rural pobre, 
aumentar a sua renda e reforçar a sua capacidade de resiliência, apoiando 
atividades agropecuárias e não agropecuárias, com especial atenção para a 
geração de renda". 

Os recursos do Projeto serão aplicados em quatro eixos: assessoria 
técnica, financiamento de investimentos produtivos e ambientais, sensibilidade 
de gênero e geração e facilitação de acesso a políticas públicas. 

Ainda de acordo com a s~. o pleito atende às exigências das 
resoluções do Senado Federal e do art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal. O 
programa está inserido no PIHJio Plurii'Ulual para o quadriênio 2012-15 (Lei n° 
12.504, de 2011) e conta com dotação na lei orçamentária do Estado para o 
exercício de 2014 (Lei Es1adual n° 12.935, de 2014). 

Já a Lei Estadual n° 12.807: de 2013, alterada pela Lei n° 12.901, de 
2013, autoriza a contratação da operação de crédito em análise e a vinculação como 
contragmantia à garantia da União da parcela estadual da arrecadação com impostos 
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federais, conforme previsto nos arts. 157 e 159 da Constituição Federa], e das 
receitas próprias do Estado a que se refere o art. I 55 também da Carta Magna. A 

STN considera as garantias oferecidas pelo Estado suficientes para ressarcir a 
União, caso esta venha a honrar CQmpromisso na condição de gara.ntidom da 
operação de crédito. 

Quanto à capacidade de pagamento, segundo análise consignada na 
Nota n° 1.01 712013/COREM/Sm, de 28 de novembro de 20 l3, a classificação do 

Estado da Bahia corresponde à pontuação "B+", o que, segundo a STN, uindica 
situação fiscal forte e risco de crédito baixo. suficiente, portanto, para o recebimento 
da garantia da União". 

Vale observar que, no Parecer nt) 
930/2014/COPEMJSlJRTh.1/STNIMF-DF, de lO de julho de 2014, que acompanha 
a presente Mensagem, o Secretário do Tesouro Nacianal, a propósito de o Estado da 
Bahia já ter publicado demonstrações financeiras referentes ao exercício de 2013 e 
frente ao fato de que todos os cálculos relativos à presente análise foram feitos com 
base nos demonstrativos dos exercícios de 2010 a 2013, manifesta-se a favor da 
desnecessidade da reanálise da conveniência do oferecimento da garantia "pelo 
simples vencimento do prazo de divulgação de noWJs dados contábeis" em 
razão de que "a metodologia atual envolve um conjunto grande de indicadores, 
o que minimiza, assim, o impacto de eventual mudança na execução 
orçamentária anuaf'. Ressaltou, entretanto, que essa inlerpretação deve ser 
ratificada pelo Sr. Ministro da Fazenda quando do despacho autorizativo da 
concessão de garantia da operação. 

Em relação à adimplênci~ o Chefe do Poder Executivo do Estado da 
Bahia declaro~ por meio de instrumento finnado em 16 de abril de 2014, que estão 
incluídos no Serviço Auxiliar de Jnfonnações para Transferências VolWltárias 
(CAUC) todos os CNPJ da Administração Direta do Estado da Bahia. Afinna a 
STN que o ente encontra-se adimplente com as instituições integrantes do Sistema 
financeiro Nacional conforme consulta ao Sistema do Banco Central 
(SISBACENICADIP), realizada em I 0/0712014. Além disso, encontra-se o Estado 
adimplente com os financiamentos e refinanciamentos concedidos pela União ou 
garantias por ela honradas. 

A SJN atesta também que a União possui margem para a concessão da 
garantia pleiteada, dentro do limite estabelecido pelo art.~ da Resolução D0 48. de 
2007. Ademais, com base na análise das cláusulas contratuais~ constata-se que as 
obrigações são passíveis de cumprimento e não geram ao Tesouro Nacional 
riscos superiores aos normalmente assumidos nesse tipo de operação. 
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A SlN cita ainda que o atendimento, pelo Estado, dos limites com 
gastos de educação e saúde definidos na Constituição é também decorr~nte de 
decisão favorável do Supremo Tribunal Federal. O Tribunal de Contas do 

Estado da Bahla atestou que, no exercício de 2013, o Estado exerceu plenamente 
sua. competência tributária. 

Também confonne declaração do Chefe do Poder Executivo 
estadual, o Estado da Bahia não deixará restos a pagar sem contrapartida de 

disponibilidades nos dois últimos quadrimestres do mandato conforme exigência 
do art. 42 da LRF e nem ultrapassará - como não ultrapassa • o limite de 
despesas com Parcerias Público-Privadas determinado no art. 28 da Lei n° 
11.079, de 2004. 

A PGFN (Pa.-ecer PGFN/COF J I 45/20 14), a seu tempo, frisou que 
as minutas contratuais não contém disposição de natureza política, atentatória à 
soberania nacional e à ordem pública, contrária à Constituição e às leis do País, 
bem assim que implique compensação automática de débitos e créditos. 

Tanto a STN como a PGFN não apresentam óbices para a 
autorização do presente pleito, ressalvando-se apenas que, previamente à 
assinatura dos instrumentos contratuais, seja atualizada a verificação da 
adimplência do Estado em face da União, fonnalizado o contrato de 
contragarantia~ ratificada a interpretação relativa ao uso dos dados dos 
exercícios de 2010 a 2012 e verificado o cumprimento das condições necessárias 
para a efetividade do contrato. 

111- VOTO 

Em conclusão, o pleito encaminhado pelo Estado da Bahia 
encontra-se de acordo com o que preceitua a legislação vigente, devendo ser 
concedida a autorização patà a contratação da operação de crédito ex:temo 
pretendida, nos tennos do e · nte: 

ÇÃO DO SENADO N~ 32, OE 2014 

Autoriza o Estado da Bahia a contratar operação 
de crédito externo. com garantia da República 
Federativa do Brasil, no valor de até SDR 
29.260.000,00 (vinte e nove milhões e duzentos e 
sessenta mil Direitas Especiais de Saque). 
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O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1° É o Estado da Bahia autorizado a contratar operação de 
crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, com o Fundo 
lntema.cíonal para o Desenvolvimento da Agricultura (FIDA), no valor de até. 

SDR 29.260.000,00 (vinte e nove milhões e duzentos e sessenta mil Direitos 
Especiais de Saque). 

Parágrafo único. Os recursos da operação destinam-se ao "Projeto 
de Desenvolvimento Rural Sustentável na Região Semiárida da Bahia -
PROSEMlÁRIDO". 

Art. ZOA operação de crédito referida no art. I o deverá ser realizada 
nas seguintes condições: 

I - Devedor: Estado da Bahia; 

li · Cred()r: Fundo Internacional Para o Desenvolvimento da 
Agricultura; 

lll- Garantidor: República Fedemtiva do Brasil; 

IV • Valor: até SDR 29.260.000,00 (vinte e nove milhões e 
duzentos e sessenta mil Direitos F.speciais de Saque)~ 

V- Modalidade: Empréstimo Ordinário~ 

VI- Desembolso: Em até 72 (setenta e dois) meses; 

VII- Carência: 36 (trinta e seis meses); 

VIII - Amortização: em 180 meses, sendo 30 parcelas pagas 
semestralmente, nos dias 15 de abril e 15 de outubro de cada ano; 

IX - J oros: definidos semestralmente pela Diretoria do FIDA, 
sendo que, atualmente, a taxa aplicada é de 1,12% ao ano para empréstimos 
ordinârios; e 

X - Moeda de Pagamento: o pagamento do serviço da dívid~ 
principal e juros, será efetuado em dólares dos Estados Unidos da América. 
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Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos encargos 
financeiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em fimção da data 
de assinatura do contrato de empréstimo. 

Art. 3° Fica a República Federativa do BrasiJ autorizada a conceder 
garantia ao Estado da Bahia na operação de crédito externo referida nesta 
Resolução. 

Parágrafo único. A autori7..ação prevista no caput fica condicionada 
a: 

I- celebração de contrato de concessão de contragarantias entre o 
Estado da Bahia e a ljníão, sob a forma de vinculação das cotas de participação 
do Estado na arrecadação da União, segundo o estabelecido no art. 157 e nos 
incisos I, alínea a, e li do art. 159 da Constituição Federal, bem como das 
receitas próprias do Estado a que se refere o art. 155, também da Constituição 
Federal; 

ll - comprovação da siruação de adimplência das obrigações do 
Estado da Dahia junto à União e suas entidades controladas; e 

IH-cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso. 

Art. 4° O prazo máximo para o exercício da presente autorização é 
de quinhentos e quarenta dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data. de sua publicação. 

Sala das Sessões~ 

, Presidente 
I 

~.Relator 
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – O parecer conclui pela apresentação 
do Projeto de Resolução nº 32, de 2014, que autoriza o Estado da Bahia a contratar operação de crédito exter-
no com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até 29.260.000 direitos especiais de saque.

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação.
Poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão.
Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.)
Não havendo orador inscrito, encerrada discussão.
Votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa)
Aprovado.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Há, sobre a mesa, parecer da Comissão 

Diretora, oferecendo a redação final, que será publicada na forma regimental.

É o seguinte o parecer oferecendo a redação final:
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ANEXO AO PARECER N~ 616, DE 2014. 

Redação flnal do Projeto de Resolução 
n° 32, de 2014. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
__________ , Presidente, nos termos do art. 48, 
inciso XXVlll, do Regimento Jnterno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N° , DE 2014 

Autoriza o Estado da Bahia a contratar 
operação de crédito externo, com 
garantia da República Federativa do 
Brasil, no valor de até SDR 
29.260.000,00 (vinte e nove milhões, 
duzentos c sessenta mil Direitos 
Especiais de Saque). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1° É o Estado da Bahia autorizado a conlratar operação de crédito externo, com 
gatantia da República Federativa do Brasil, com o Pundo Internacional para o 
Desenvolvimento da Agricultura (Fida), no valor de até SDR 29.260.000,00 (vinte e nove 
milhões, duzentos e sessenta mil Direitos Especiais de Saque). 

Parágrafo único. Os recursos da operação destinam-se ao "Projeto de Desenvolvimento 
Rural Sustentável na Região Semiárida da Bahia (Prosemiárido)". 

Art. 2" A operação de crédito referida no art. 1 D deverá ser realizada nas seguintes 
condições: 

1- devedor: Estado da Bahia; 

li- credor: Fundo Internacional para o Desenvolvimento da Agricultura (Fida); 

IIl- garantidor: República Fedt:rativa do Brasil; 

TV - valor: até SDR 29.260.000,00 (vinte e nove milhõe~. duzentos e sessenta mil 
Direitos Especiais de Saque); 

V- modalidade: empréstimo ordinário; 

VI- desembolso: em até 72 (setenta e dois) meses; 

VII - carência: 36 (trinta e seis) meses; 
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VIII - amortizaçl!o: em 180 (cento e oitenta) meses, sendo 30 (trinta) parcelas pagas 
semestralmente, nos dias 15 de abril e I 5 de outubro de cada ano; 

IX - juros: deflllÍdos semestralmente pela Diretoria do Fida, sendo que, atualmente, a 
taxa aplicada é de 1,12% a.a. (um inteiro e doze centésimos por cento ao ano) para 
empréstimos ordinãrios; e 

X- moeda de pagamento: o pagamento do serviço da dívida~ principal e juros, será 
efetuado em dólares norte-americanos. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal. dos encargos fmanceiros e dos 
desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de 
empréstimo. 

Art. 3° É a República Federativa do Brasil autorizada a conceder garantia ao Estado da 
Bahia na operação de crédito externo referida nesla Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é condicionada a: 

I - celebração de contrato de concessão de contragarantias entre o Estado da Bahia e a 
União, sob a fonna de vinculação das cotas de participação do Estado na arrecadação da 
União, segundo o estabelecido no art. 157 e nos incisos I, alínea "a", e 11 do art. 159 da 
Constituição Federal1 bem como das receitas próprias do Estado a que se refere o art. 155, 
também da Constituição Federal; 

II -comprovação da .situação de adimplência das obrigações do Estado da Bahia junto à 
União e suas entidades controladas; e 

111- cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso. 

Art. 4° O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 (quinhentos e 
quarenta) dias, contado a partir da vigência desta Resolução. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Discussão da redação final. (Pausa.)
Encerrada a discussão.
Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa)
Aprovada.
A matéria vai à promulgação.
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB – DF) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Cumprimento os colegas Senadores 

da Bahia que aqui se fazem presentes.
Pela ordem, Senador Rodrigo Rollemberg.
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB – DF. Pela ordem. Sem revisão do orador.) –Sr. 

Presidente, desculpe. Gostaria de fazer uma ponderação, a atualização do Estatuto da Micro e Pequena Empre-
sa é um projeto de lei complementar e, portanto, exige um quórum especial.

Vamos votar as autoridades, vamos votar o projeto das guardas municipais. Essa é a nossa posição.

(Manifestação da galeria.)

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB – DF) –Mas solicito a V. Exª que possamos vo-
tar imediatamente a atualização do Estatuto da Micro e Pequena Empresa, que incorpora diversas atividades 
ao Estatuto, pelo fato de ser um projeto de lei complementar e exigir um quórum especial. 

Quero aproveitar para saudar a presença, aqui entre nós, do Ministro Afif Domingos, que nos honra com 
a sua presença. 

É muito importante este projeto. Portanto, eu faço este apelo a V. Exª para que a gente possa apreciar 
imediatamente esta matéria e imediatamente, depois, as demais matérias. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Bem, a Mesa entende a sugestão do 
Senador Rodrigo Rollemberg, mas este é um dia importante, nós temos votações importantes a serem feitas, 
votação de autoridades. Há duas matérias importantes que tratam das guardas municipais, que tratam das mi-
cro e das pequenas empresas, e a Mesa espera que, em pouco tempo, nós possamos apreciar essas matérias. 

Por uma questão de quórum, eu vou pôr mais uma apreciação de autoridade, até pedindo aos colegas 
que se encontram nas dependências da Casa.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Item extrapauta:

PARECER Nº 515, DE 2014

Discussão, em turno único, do Parecer nº 515, de 2014 da CAS, Relatora: Senadora Ana Rita, sobre 
a Mensagem nº 44, de 2014 (nº 101/2014, na origem), pela qual a Senhora Presidente da Repúbli-
ca submete à apreciação do Senado Federal a indicação da Srª MARTHA REGINA DE OLIVEIRA para 
exercer o cargo de Diretora da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, na vaga decorrente 
do término do mandato do Senhor Bruno Sobral de Carvalho.

Discussão do parecer.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB – RR. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

pela ordem. 
Apenas para pedir que registre em ata a minha votação “sim” na Proposta de Emenda Constitucional da 

Zona Franca e, no caso específico da Drª Martha, orientar favoravelmente a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – V. Exª será atendido nos termos do 

Regimento. 
Como não há Senadoras ou Senadores inscritos para discussão, encerrada a discussão. 
Passa-se à votação, que, de acordo com o disposto no art. 383, inciso VII, combinado com o art. 291, in-

ciso I, alínea “e” do Regimento Interno, deve ser procedida por escrutínio secreto. 
Mais uma vez, peço às Srªs Senadoras e aos Srs. Senadores que se encontram nas dependências da Casa. 

Estamos num processo de votação secreta. Vamos abrir o painel. 
As Srªs e os Srs. Senadores já podem votar.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Os Líderes também podem fazer uso 
para orientar a votação. 

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT – ES) – Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Senadora Ana Rita, pela ordem.
A SRª. ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT – ES. Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Enquanto a vo-

tação vai transcorrendo, eu quero aqui apenas dizer duas coisas. Primeiro, dizer da minha alegria, da minha 
satisfação, de poder ter sido a relatora do projeto de indicação da Srª Martha Regina como diretora da ANS. 
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É uma pessoa que demonstrou durante a sabatina um conhecimento profundo com relação à saúde su-
plementar. A sua ida como diretora, embora já faça parte do quadro da ANS, mas assumindo o seu papel como 
diretora da Agência Nacional de Saúde, com certeza irá trazer uma grande contribuição para a saúde do nosso 
País, especialmente no que se refere à saúde suplementar.

Todo o seu conhecimento, a sua formação, a sua experiência estão voltados para esta área. Então, eu 
me sinto muito feliz e muito gratificada de poder ter sido a relatora, e hoje podermos estar aqui votando a sua 
indicação.

Quero também, Sr. Presidente, reforçar aqui o pedido do nosso Líder, o Senador José Pimentel, que, por 
duas ou três vezes, pediu para incluir a votação do PLC nº 60, que trata da micro e pequena empresa. É impor-
tante a votação desse projeto hoje, Senador Jorge Viana.

Estamos com uma preocupação com relação ao quórum, portanto nós precisamos agilizar as votações 
para que tenhamos quórum suficiente para votar o projeto da micro e pequena empresa. A sua votação já teve 
início, mas não foi concluída, justamente para se fazer um diálogo, uma conversa, a fim de podermos ajustar 
ainda algumas pendências que nós tínhamos. Isso já foi feito. 

O Ministro está aqui, e quero aqui registrar a presença também do Sr. Ercílio Santinoni, que é o Presidente 
da Confederação Nacional da Micro e Pequena Empresa; também a presença do Sr. Valdemar Coutinho, Presi-
dente da Federação da Micro e Pequena Empresa do meu Estado, do Espírito Santo; o Vavá, conhecido como 
o Vavá lá no Estado; e também a presença do Presidente da Aderes, o atual Presidente da Aderes, da Agência 
de Desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas do Estado do Espírito Santo; além de outros servidores, 
a Nina e outras pessoas que aqui estão.

Então, é uma alegria. Também do Secretário da Micro e Pequena Empresa do Estado do Rio Grande do 
Sul, Paim, que contribuiu muito aqui no diálogo com os Senadores.

Então, quero dizer, Sr. Presidente, que este grupo que está aqui hoje, eu diria, juntamente com o Sr. Ercí-
lio, é um grupo que realmente leva adiante toda essa discussão das micro e pequenas empresas. 

A presença do Ministro Afif aqui hoje muito nos orgulha e nos honra. Essa é uma demanda que a socie-
dade muito tem nos cobrado, cobrado do Congresso Nacional, e eu falo aqui em nome de todo o movimen-
to que existe também no Estado do Espírito Santo, liderado por todos vocês que estão aqui e liderado pelo 
Valdemar, mas particularmente não posso deixar de citar aqui o Pedro Rigo, que é um grande companheiro 
nosso, Presidente até pouco tempo, antecedendo aqui o Valdemar Fonseca que conduziu toda essa discussão 
também no Estado do Espírito Santo.

Então, muito obrigada pela presença de vocês.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE. Sem revisão do orador.) – Vamos encerrar, Sr. Pre-

sidente, a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Senador Paulo Paim, eu aproveito...
A Mesa apenas esclarece, tanto ao Senador Randolfe como ao Senador Alvaro Dias, que não foi – eu pedi 

que buscássemos as notas taquigráficas – votado o requerimento. 
Posso ler: “Nos termos do art. 412, combinado com o art. 336, inciso II, do Regimento Interno, requeremos 

urgência para o Projeto de Lei do Senado nº 221, de 2014, de autoria do Senador Alvaro Dias, que estabelece 
a política e os instrumentos de fiscalização e controle sobre entidades responsáveis pelo futebol brasileiro e 
dá outras providências”.

Os termos, notas taquigráficas. Está lido o requerimento que tem a assinatura dos Líderes. Então, não foi 
votado o requerimento, e a Mesa apenas passa esse esclarecimento a V. Exªs.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP. Sem revisão do orador.) – Perfeito.
Agradeço a V. Exª, mas lido o requerimento, então, nós podemos fazer a votação do requerimento.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Se as assinaturas necessárias dos Lí-

deres estiverem apostas, certamente que podemos pôr em apreciação, mas a Mesa vai verificar se tem as as-
sinaturas de Líderes necessárias.

Vamos apreciar então o Item 3.
Senador Paulo Paim.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Mas só para esclarecer V. Exª. Lido o 

requerimento as assinaturas são validadas.
Lido o requerimento, está dada validade.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Vamos encerrar.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB – PR. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – As assinaturas podem ser...
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB – PR) – É fato consumado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – ... alteradas até a apreciação do re-

querimento.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Vamos encerrar a votação, Sr. Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Eu queria saber se já posso abrir o painel.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB – PR) – Não é esse o entendimento.
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Vamos encerrar a votação e abrir o painel.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Presidente, sabe informar se alguém 

retirou assinatura?
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – A Mesa vai fazer a verificação das as-

sinaturas e informa V. Exª.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – SIM, 47; NÃO, 07. 
Abstenções, 01.
Total: 55.
Fica aprovada a indicação da Srª Martha Regina de Oliveira à ANS.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Sr. Presidente, Item 3, pequena empresa.
Vamos concluir a votação. Vamos concluir a votação.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS) – Pela ordem.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

pela ordem.
Vamos votar o da autoridade, Sr. Presidente.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Sr. Presidente, a microempresa agora, o Item 3, 

conforme acordado.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS) – Pela ordem.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT) – Tem mais uma autoridade, Sr. Presidente.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Senador Humberto Costa, Líder Hum-

berto Costa. 
Em seguida, a Senadora Ana Amélia.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero 

fazer um apelo, atendendo a um pedido do futuro Presidente do STJ, Dr. Francisco Falcão, de que, se for possí-
vel, nós pudéssemos votar a indicação que aí está para o Conselho Nacional de Justiça. Como ele vai assumir 
no dia 2 de agosto a Presidência do STJ, o Conselho Nacional de Justiça ficará desfalcado.

Se for possível fazer essa votação, eu agradeço a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Meu caro Líder, a Mesa se sente na 

obrigação de dar uma satisfação a V. Exª. O quórum está baixo. A indicação de um Ministro para o STJ requer 
pelo menos 41 votos, e não tinha sido acordado, apesar de já estar instruída a matéria para apreciação, mas, 
normalmente, com um quórum como esse, é melhor que tenhamos uma condição maior para apreciar uma 
matéria tão importante como V. Exª solicita. 

Senador Paulo Paim com a palavra e, em seguida, a Senadora Ana Amélia. 
O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu quero 

primeiro cumprimentar pela votação anterior, a Drª Marta, que mostrou uma enorme competência e qualida-
de para o cargo que assume. 

Mas quero, Sr. Presidente, também, rapidamente, dar o meu ponto de vista da importância de duas vo-
tações que podemos fazer nesta noite. Sinto que há uma vontade do Plenário, sinto que não há um único Lí-
der contra a votação do Estatuto dos colegas que estão nas galerias, os nossos queridos guardas municipais. 

(Manifestação da galeria.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Como não há, Sr. Presidente, um único Líder contra 
a votação do projeto das microempresas. 

Eu sinto aqui comigo no plenário a visita, representando o Rio Grande do Sul, do Sr. Antônio Paim e tam-
bém do Marco Antonio Moura dos Santos. 

O apelo que faço é que essas duas matérias, mediante um entendimento, sejam votadas ainda na noite 
de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – A Mesa já informou que essas maté-
rias estão sendo trabalhadas e eu só quero tempo para poder apreciar, mas, como um colega... Senadora Ana 
Amélia, vou pôr em apreciação exatamente o Estatuto da Microempresa, o projeto de lei.

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco Apoio Governo/PSB – BA) – Senão, não vai haver quórum, Presidente, vai 
começar a cair o quórum. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Exatamente para que eu possa pôr 
em apreciação a matéria. 

Senadora Ana Amélia.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS. Sem revisão da oradora.) – Eu penso que vou abrir mão de 

falar...
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) –Muito bem.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS) – ... em nome do PP, para agilizar a votação, Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Muito bem, Senadora.

Item 3 da pauta:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 60, DE 2014 – COMPLEMENTAR

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nº 60, de 2014-Complemen-
tar (nº 221/2012-Complementar, na Casa de origem, do Deputados Vaz de Lima), que altera a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as Leis nºs 5.889, de 8 de junho de 1973, 11.101, de 
9 de fevereiro de 2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 
18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 8.666, de 21 de junho de 1993; e dá outras 
providências (super simples).
Parecer favorável, sob n° 527, de 2014, de Plenário, em substituição à CAE, Relator: Senador Eunício 
Oliveira.

Eu passo a Presidência para o Presidente Renan, para que ele possa dar sequência ao item 3, e, em se-
guida, certamente, vamos apreciar o Estatuto da Guarda.

(Manifestação da galeria.)

O Sr. Jorge Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Renan Ca-
lheiros, Presidente.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT) – Presidente Renan, pela ordem.
Presidente Renan, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Jayme Campos.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT. Sem revisão do orador.) – Eu gostaria de consultar V. 

Exª, temos outras autoridades. Eu acho que tem que aproveitar o quórum aqui agora, tendo em vista que, da-
qui a pouco, há um esvaziamento, e há matérias acordadas. Então, eu faço um apelo a V. Exª de colocarmos aí 
diretores da Aneel, que estão, mais ou menos, acordados entre as Lideranças.

Eu faço um apelo a V. Exª uma vez mais.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Nós vamos...
A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco Apoio Governo/PSB – BA) – O Presidente já iniciou a votação.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Nós vamos racionalizar as votações 

para que a gente possa votar o que precisa ser votado.
Eu concordo com o Senador Jayme Campos. Há pouco, conversava com o Senador Eunício e agradeço 

a participação do Senador Eunício no sentido de que, com relação à Aneel, nós possamos votar pelos menos 
um nome, o primeiro nome, do Dr. André Pepitone da Nóbrega, para a Aneel. Pelo menos um nome, porque 
nós teremos votações nominais importantes também a fazer. Uma delas é a da Ministra Nancy Andrighi para 
compor o Conselho Nacional de Justiça, nos termos da Constituição, que vai exigir maioria absoluta, e há um 
prazo também para que nós possamos dar posse à Ministra Nancy Andrighi.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC) – Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Portanto, vamos concluir o item...
O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC) – Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Luiz Henrique.
O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC. Sem revisão do orador.) – Presidente, eu quero solici-

tar a V. Exª que, sem prejuízo da votação já anunciada, que se proceda à ordem estabelecida, votando o item 
4, que é a emenda constitucional de minha autoria que dá regime de urgência aos tratados internacionais, ao 
exame dos tratados internacionais no Congresso Nacional.

Eu peço a V. Exª, já que se trata de matéria não polêmica, se trata de votação de segundo turno, que V. 
Exª siga a ordem da pauta e ponha em apreciação, imediatamente, a Emenda nº 35.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Presidente, pela ordem. 
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Sr. Presidente, vamos votar o estatuto, o item 3, 

e, em seguida, discutimos os outros.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Perfeito.
Senador Aloysio Nunes Ferreira.
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O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
em primeiro lugar, para apoiar a sugestão do Senador Luiz Henrique.

Em segundo lugar, Sr. Presidente, para pedir a V. Exª que dê posse ao novo Senador, que está aqui no 
plenário, o Senador Antônio Aureliano, que está ansioso por participar destas votações importantes, como re-
presentante de Minas Gerais.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Faremos isso imediatamente, como 
pede V. Exª, Senador Aloysio.

Senador Rodrigo.
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB – DF. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

é para manifestar também a nossa imensa alegria com a posse iminente do querido amigo Antônio Aureliano 
Chaves como Senador.

Esta Casa receberá um grande homem público. Eu tenho certeza de que o seu pai estaria extremamen-
te feliz e honrado. Eu, que o conheço desde criança, conheço a sua integridade, conheço o seu compromisso 
com este País, posso afirmar que Minas Gerais receberá aqui, nesta Casa, um Senador à altura da história de 
Minas Gerais. Certamente é um grande companheiro e um grande colega que tomará posse no dia de hoje.

Estou muito feliz pelo Brasil com a posse de Antônio Aureliano Chaves.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Microempresa, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Pimentel.
O parecer é favorável, nº 527, que teve como Relator o Senador Eunício Oliveira.
A discussão da matéria foi encerrada na sessão deliberativa ordinária de 5 de junho, havendo sido ini-

ciado, ato contínuo, o procedimento de votação. Entretanto, por deliberação do Plenário, em virtude do baixo 
quórum da oportunidade, a votação do texto já em curso foi adiada para a presente sessão.

Nesse espaço de tempo, chegou a esta Casa, Senador Eunício, Srs. Senadores, Srs. Líderes, o Ofício nº 
1.104, de 2014, do Presidente da Câmara dos Deputados, lido na sessão do dia 18 último, comunicando ter 
sido verificada inexatidão meramente material no texto do projeto encaminhado e enviando novos autógrafos.

Naquela oportunidade, foi determinada a republicação dos avulsos da proposição.
Eu concedo novamente, com muita satisfação, a palavra ao Senador Eunício Oliveira, para que ele se pro-

nuncie sobre as alterações encaminhadas pela Câmara dos Deputados. Com a palavra V. Exª. 

PARECER Nº 617, DE 2014 – PLEN

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE. Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, antes de me manifestar favoravelmente às alterações que chegaram da Câ-
mara dos Deputados, eu quero ressaltar, Sr. Presidente, a importância e a urgência de uma medida que tenho 
o dever de encaminhar aqui, nesta Casa, e encaminhar favoravelmente, pois já tive o dever e a honra de dar 
parecer favorável aqui, no plenário, à matéria principal. Trata-se, obviamente, do Projeto de Lei da Câmara nº 
60, que propõe as alterações na Lei do Supersimples. 

Sabemos todos que os micro e pequenos empreeendedores sustentam a necessidade de mais empre-
gos para os nossos trabalhadores, sendo, desse modo, um dos principais segmentos geradores de mais renda 
para todos os brasileiros. Dados do Sebrae, Sr. Presidente, e do Ministério do Trabalho apontam que 80% dos 
CNPJs ativos no Brasil são de micro e pequenas empresas, responsáveis, em média, por mais de 80% de todos 
os empregos formais gerados no Brasil, enquanto o IBGE revela que as micro e pequenas empresas represen-
tam em torno de 20% de todo o nosso Produto Interno Bruto.

O Brasil, particularmente os Estados menos industrializados, como é o meu querido Ceará, necessita de 
instrumentos que contribuam para a desburocratização, a simplificação de tributos, a facilidade de abrir e de 
encerrar um negócio e o acesso diferenciado à inovação. 

Com essas alterações propostas pelo PLC nº 60, estamos possibilitando que mais empresas sejam enqua-
dradas no sistema simplificado a partir da ampliação do Supersimples para todo o setor de serviços. Mais de 
450 mil empresas em 140 atividades econômicas, além de mais de 3 milhões de microempreendedores indivi-
duais, serão enquadrados no regime diferenciado de tributação que estamos aprovando. Todos se beneficiarão 
de uma redução média de 40% na carga tributária e passarão a ter um único número no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, e não mais um registro estadual e outro municipal.
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Com o PLC 60, o enquadramento de empresa no Supersimples não será mais por categoria, mas pelo 
faturamento de até R$3,6 milhões. E será criada uma nova tabela para serviços, com alíquotas que variam de 
16,93% a 22,45%.

Vale lembrar ainda, Sr. Presidente, o compromisso assumido pelo Governo Federal de enviar ao Con-
gresso Nacional um projeto com a revisão de todas as tabelas e sublimites estaduais, sob a coordenação da 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa.

O Ministro Guilherme Afif, que está aqui, garante que a proposta deverá ser encaminhada ao Congresso 
Nacional em 90 dias, contados a partir da sanção presidencial.

Este PLC igualmente institui um mecanismo mais racional para a substituição tributária. A substituição, 
atualmente, reduz a competitividade das micro e pequenas empresas ao concentrar o recolhimento do ICMS 
num único elo da cadeia produtiva, fazendo com que o restante da cadeia pague de forma antecipada, antes 
mesmo de realizar a venda dos seus produtos.

Ao entrar em vigor, o novo Supersimples fará com que novas empresas integrem o sistema simplificado 
e sistematizem o recolhimento de seus impostos, com reflexos diretos na arrecadação.

As vantagens que podemos enumerar não param por aí. Entre elas, a redução do tempo gasto para ins-
crever e dar baixa no registro das pequenas empresas nas juntas comerciais e a criação de salas do empreen-
dedor nas Prefeituras Municipais.

As micro e pequenas empresas poderão também recorrer ao mercado de capitais para obter recursos 
necessários ao desenvolvimento e/ou à expansão de suas atividades.

Por esses motivos, Sr. Presidente, como líder do PMDB, Líder da maioria e Relator desta matéria, mas, prin-
cipalmente, como Senador pelo Ceará – um Estado onde as micro e pequenas empresas, por falta de atenção 
e estímulo, estão perdendo participação econômica –, ressalto que essas alterações que estamos promoven-
do no Supersimples são fundamentais para o desenvolvimento dos nossos micro e pequenos empresários, no 
Estado do Ceará.

E, antes de concluir, Sr. Presidente, não poderia deixar de prestar uma homenagem ao Senador José 
Pimentel, que, em todos os momentos, foi quem começou essa questão do empreendedorismo individual, e 
também ao empreendimento jornalístico no Estado do Ceará, o jornal O Povo, que patrocina, todos os anos, 
seminários por todo o interior do Estado do Ceará, criando novas oportunidades e dando oportunidade tam-
bém para que as pessoas, os jovens do interior do Estado e da capital possam ali pensar em ter o seu primeiro 
negócio e a sua receita, a sua renda familiar para dar dignidade a eles e à sua família.

Portanto, Sr. Presidente, homenageando mais uma vez o Senador Pimentel, eu encaminho favoravel-
mente a matéria.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Esclareço ao Plenário que a possibi-
lidade de emendar o texto ou de apresentar requerimento de destaque para votação em separado está regi-
mentalmente preclusa, já que tais expedientes procedimentais só podem ser utilizados até que seja encerrada 
a discussão ou até que seja iniciada a votação da proposição. Assim, considerando que a discussão da matéria 
já está encerrada e a votação já está em curso, não é mais possível qualquer emenda ao texto ou apresentação 
de requerimento de destaque para votação em separado.

Passa-se à votação.
A Presidência esclarece ao Plenário que, nos termos do disposto no art. 288, inciso III, letra “a”, do Regi-

mento Interno, a matéria depende, para a sua aprovação, do voto favorável da maioria absoluta da composição 
da Casa, devendo a votação ser feita pelo processo eletrônico.

Continuação da votação do projeto, em turno único.
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores já podem votar.

(Procede-se à votação.)

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Apoio Governo/PDT – RO) – Para encaminhar, Sr. Presidente.
O PDT encaminha “sim”...
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB – PE) – Pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Suplicy, Senador Armando 

Monteiro e Senador Acir Gurgacz.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Senador Inácio Arruda, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – E Senadora...
O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco Apoio Governo/PRB – RJ) – Crivella.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Inácio Arruda.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – ... Senadora Kátia Abreu e Senador 

José Agripino.
Eu pediria o apoio da Casa para encaminharmos o seguinte encaminhamento. Nós vamos abrir o painel 

e vamos empossar dois Srs. Senadores que estão aguardando o momento de tomar posse. Em seguida, nós 
daremos a palavra a todos os Senadores inscritos.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Sr. Presidente.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Aproveitamos para pedir o voto dos dois 

já, Sr. Presidente.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – O PSDB vota “sim”, Sr. Presidente. O PSDB 

encaminha o voto “sim”.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) –Presidente, o PT vota “sim”.
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB – GO) – Presidente, eu gostaria de me inscrever.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS) – Presidente.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – O PCdoB encaminha o voto “sim”.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Para encaminhar.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB– AL) – E aproveito a oportunidade para anun-

ciar o cancelamento da sessão do Congresso Nacional.
A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco Apoio Governo/PSB – BA) – O PSB encaminha o voto “sim”.
O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB – PB) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT) – O DEM encaminha “sim”, Sr. Presidente.
O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB – PB) – O PMDB, Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB– AL) – Os Srs. Senadores já podem votar.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS) – Sr. Presidente! Presidente! 
O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco Apoio Governo/PRB – RJ) – O PRB encaminha o voto “sim”.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS) – Presidente Renan Calheiros...
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Já pode até apurar, Sr. Presidente.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS) – O PP encaminha o voto “sim”, aguardando, já que 

houve um acordo para votar exatamente o que a Câmara aprovou em relação ao Simples, que aquelas 
categorias que não foram incluídas na Tabela 4, futuramente, num novo aperfeiçoamento do sistema, 
sejam incluídas. Então, fico confortada de saber que o próprio Sebrae está trabalhando intensamente 
nessa direção.

Esta é a posição do Partido Progressista, Senador Renan Calheiros: a favor da matéria.
O SR. WILDER MORAIS (Bloco Minoria/DEM – GO) – Presidente, a minoria encaminha o voto “sim”.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM) – Presidente, para encaminhar.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB– AL) – Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.)
Vou suspender o encaminhamento rapidamente.
Peço aos Senadores Cícero Lucena, Flexa Ribeiro e Jorge Viana que tragam à Mesa do Senado Federal os 

Senadores Odacir Soares e Antônio Aureliano, respectivamente, segundos suplentes dos Senadores Ivo Cassol 
e Clésio Andrade, das representações dos Estados de Rondônia e de Minas Gerais, convocados em virtude de 
licença e de renúncia do mandato dos Titulares.

S. Exªs encaminharam à Mesa os originais dos diplomas, que serão publicados na forma regimental, e 
demais documentos exigidos por lei.

Já designamos a Comissão para conduzir S. Exªs ao plenário, a fim de prestarem o compromisso regimental.

São os seguintes os Expedientes:
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Dados Complementares 

(Re.~olução TSI! n• 21.290/2002) 

.f' Número de eleitores aptos a votar: 1.078.348 
~ Total de votos apurados : 1.692. 702 
~ Votos em branco : 96.640 
.f' Votos nulos : 192.089 
~ Abstenções : 231.997 

Comprovou estar quite,com o serviço militar, nos termos do 
Parágrafo único do art. 1" da Resolução TSE n° 21.290/2002. 

Porto Velho, 15 de dezembro de 2010. 

Desa. ZELITE ANDRADE CARNEIRO 

Presidente do TREIRO 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

COMUNICAÇÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA E NOME 
PARLAMENTAR 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, em 

conformidade com o art. 7° do Regimento Interno, que, assumindo 

nesta data a representação do Estado" de Rondônia B , 
em substituição a Senador Ivo Casso! 

adotarei o nome abaixo consignado e integrarei a bancada do Partido 

Prooressista - PP S. 

Nome Parlamentar: ODACIR SOARES 
~--~~~~~-----------------------

Sala das Sessões, em~ de _J_U_L_H_O ____ de 20.1±._. 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

COMUNICAÇÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA E N'OME 
PARLAMENTAR 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunícar a Vossa Excelência, em 

conformidade com o art. 7° do Regimento Interno; que, assumindo 

nesta data a representa~o do ~·f=:~'--· ----=S~Q-=---_g"---------
em substituição a ck~ ~..lh' ~ ... ~ 
adotar i o nome abaixo consígnado e integrarei a bancada do Partido 

~~~~~~----'-·~!] 

Nome Parlamentar: . ~ .A-<.-v~ v 7 ~ 

Sala das Sessões, em ,M de ~ de 20 i/ 
t7 
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O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Está assegurado ainda o direito de encami-
nhar, não é, Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Está suspenso o encaminhamento. Já 
fizemos a relação dos Senadores que encaminharão a posição das suas bancadas ou as suas posições.

A Presidência solicita a todos os Srs. Senadores e as Sras Senadoras que se coloquem em posição de respeito.
Os Senadores Odacir Soares e Antônio Aureliano, já conduzidos à Mesa do Senado Federal, prestarão 

compromisso.
Senador Odacir Soares.

(O Sr. Odacir Soares é conduzido ao plenário e presta, perante a Mesa, o compromisso.) 

O SR. ODACIR SOARES (PP – RO) – Prometo guardar a Constituição Federal e as leis do País, desempe-
nhar fiel e lealmente o mandato de Senador que o povo me conferiu e sustentar a união, a integridade e a in-
dependência do Brasil. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Antônio Aureliano.

(O Sr. Antônio Aureliano é conduzido ao plenário e presta, perante a Mesa, o compromisso.) 

O SR. ANTÔNIO AURELIANO (PSDB – MG) – Prometo guardar a Constituição Federal e as leis do País, 
desempenhar fiel e lealmente o mandato de Senador que o povo me conferiu e sustentar a união, a integrida-
de e a independência do Brasil. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Declaro empossados nos mandatos 
de Senadores da República os nobres Srs. Senadores Odacir Soares e Antônio Aureliano, que, a partir deste 
momento, passam a participar dos trabalhos da Casa.

Parabéns aos senhores. Sejam bem-vindos.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM) – Sr. Presidente, para encaminhar...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL. Fora do microfone.) – Voltamos ao en-

caminhamento.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, para encaminhar. Mas, antes, gostaria de saudar, em nome da Liderança do Governo, a chegada 
dos eminentes Senadores que acabam de tomar posse, Odacir Soares e o nosso companheiro Antônio Cha-
ves, como nossos companheiros aqui no Senado. Sejam muito bem-vindos e que Deus abençoe todos aqui 
no decurso do nosso trabalho.

Mas, Sr. Presidente, falando sobre o encaminhamento, quero aqui, em nome da Liderança do Governo, 
encaminhar favoravelmente a questão das micro e pequenas empresas, destacando aqui o trabalho do nosso 
Relator, o Líder Eunício Oliveira, que brilhantemente relatou esta matéria, e o trabalho que está sendo desenvol-
vido pelo nosso Ministro Afif Domingos, que é um homem dedicado a vida inteira às micro e pequenas empresas. 

Portanto, recomendo à Base aliada, o encaminhamento “sim” para a aprovação deste importante proje-
to para as micro e pequenas empresas, que são alavancadoras do desenvolvimento, do empreendedorismo 
e da geração de oportunidades de emprego e renda nesse importante segmento da economia brasileira, Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Eduardo Suplicy.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Sr. Presidente.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP. Sem revisão do orador.) – Sim, Sr. Presidente. 

É importante dar às micro e pequenas empresas um tratamento tributário diferenciado, o que, de fato, tem se 
consolidado nas regras estabelecidas na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Um dos aspectos a serem ressaltados no PLC nº 60, de 2014, é a universalização do acesso das micro e 
pequenas empresas à tributação especial aplicável no âmbito do Simples Nacional. A partir de agora, é o porte 
da empresa, medido pelo seu faturamento, que define a possibilidade de a empresa ter o tratamento tributário 
especial para as microempresas. 

Também cabe destacar o resultado do amplo processo de negociação iniciado aqui no Senado Fede-
ral, que permitiu desenhar uma solução satisfatória para ampliação do instituto da substituição tributária nas 
operações sujeitas ao ICMS, quando envolvidos os contribuintes enquadrados nas regras do Simples Nacional. 
Esse desenho, que atende de forma adequada os interesses das micro e pequenas empresas e das fazendas es-
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taduais, foi pioneiramente formalizado no substitutivo aprovado no Senado para o PLS nº 323, de 2013. Esses 
dispositivos foram integralmente aproveitados no projeto aprovado pela Câmara dos Deputados e que hoje 
está sendo votado nesta Casa. 

Sendo assim, embora ainda haja pontos a serem aperfeiçoados, no seu conjunto o projeto contribui 
para que as micro e pequenas empresas tenham melhores condições de trabalho, com reflexos positivos no 
emprego e no ambiente econômico, neste momento em que precisamos superar as restrições externas para 
a retomada do desenvolvimento nacional. 

Assim, Sr. Presidente, cumprimento o Ministro Guilherme Afif Domingos...

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – ... das micro e pequenas empresas; o Sr. Luiz 
Barretto, Presidente do Sebrae; e o Senador Eunício Oliveira, que foi o Relator dessa proposição. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu queria ponderar...
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Sr. Presidente, o painel está parado há dez 

minutos.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu queria ponderar com todos os Se-

nadores. É evidente que, se nós concedermos a palavra a cada um, nós vamos colaborar com a derrubada do 
quórum. (Palmas.)

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – E já está perto de cair, porque já está há 
56 minutos parado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Talvez seja importante nós aceitarmos 
as manifestações dos Senadores, votarmos, e depois nós deixaremos a sessão em aberto, para que cada um 
faça a sua intervenção.

(Manifestação da galeria.)

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Vamos abrir o painel, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Se V. Exas mantiverem o silêncio, co-

laborarão mais com o andamento dos trabalhos.
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB – PE) – Sr. Presidente, eu havia me...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Nós vamos encerrar a votação e pro-

clamar o resultado.

(Procede-se à apuração.)
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Senado Federal 
543 Legis latura 
43 Sessão Legislat iva Ordinária 

VOTAÇÃO NOMINAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 60 DE 2014- (COMPLEMEI"''TAR) 

ALTERA A LEl COMPLEMENTAR N" 123, DE 14/12/2006, E AS LEIS N"S 5.889, DE 8106119i3, 11.101, DE 9/02fl005, 9.099, DE 26109!1995, 
l i.S98, DE 31121200i, 8.934, DE 18111/1994, 10.406, DE 10101/2002, E 8.6QQ, DE 21/06/1993; E DÁ OviRAS PROVIDbiCIAS ... 

Num.Sessão: 1 Num. Votação: 4 Abertura: 16/07/14 19:46 
Data Sessão: 1610712014 Hora Sessão: 08:00 Encerramento: 16/07/1419:57 

Partido UF Nome do senador Voto 

PDT RO ACIR GU~GJI.CZ SIM 
PR AM ALFREDO NASCIMENTO SIM 

PSD8 SP ALOYSIO NUNES FE~REIRA SIM 
PSDB PR PJ..VARO DIAS SIM 
pp RS ANAAM~UA SIM 
PT ES ANA RITA SIM 
PT RR ÃNGELA PORTEL.A SIM 
PT AC ANI8Al OINIZ SIM 
Pl<. SP ANTONIO.CARl OS RODRIGUES SIM 
PSB SE ANTÓNIO CARLOS VALADARES SIM 
PTil PE ARMANDO MONTEIRO SIM 
PROS TO ATiiiCES OLIVEIRA SIM 
PMDS se CASILDO MALDANER SIM 
PSDB PB CÁSSIO CUNHA LIMA SIM 
PSDB PB dcERO LUCENA SIM 
PR MT CIDINHO SAN'TOS SIM 
PSDB GO CYRO MIRANDA SIM 
PT MS DELdDIO 00 AMARAL SIM 
FMOB NA EOUAROO BRAGA SIM 
PT SP EDUARDO SUPUCY SIM 
PMDS CE EUNfCIO OUVEIRA SIM 
PT8 AL FERNANDO COLLOR SIM 
psoe PA rlEXA RIBEIRO SIM 
PT PR GlEISI HOFFMANN SIM 
PT PE HUMBERTO COOTA SIM 
PCdoB CE lt-ÚkiO ARRUDA SIM 
PMDB PE JARBAS VASCONCELOS SIM 
OEM MT JAYME CAMPO~ SIM 
PSB AF JOÃO CAPIBERIBE SIM 
DEM RN JQSt; AGRIPINO SIM 
PT CE: JOSÉ P1MENTEL SlM 
FMDB AF JOSE SARNEY SIM 
FMDB TO KÁTIA ABREU SIM 
PS8 BA UOICEDAMATA SIM 
PMDB MA LOBÃO FILHO SIM 
PSOB GO LÚCIA VANIA SIM 
PMD8 se LUIZ HENRIQUE SIM 
PR ES MAGNO MALTA SIM 
PRB RJ MARCELO CRIVELLA SIM 
PSDB PA MARIO COUTO SIM 
PTB RR MOZARII.OO CAVALCANTI SIM 
PSD6 se PAULO BAUER SIM 
PT RS PAULO PAIM SIM 
FMDB RS PEDROSIMON SIM 
P-SOl AP RANOOLFE RODRIGUES SIM 
PMOB ES RICARDO FERRA&O SIM 
PMDB PR ROBERTO REQU-O SIM 
PSS DF ROORIGO ROLLEMBERG SIM 
PMDB RR ROMEROJUCA SIM 
PSDB MS RUBEN FIGUEIRÓ SIM 
PMDB RO VALDIR RAUPP SIM 
PCdoS AM VANESSA GRAZZIOTIN SIM 
P-.108 PB VITAL 00 REGO SIM 

Úll~~dar: NJLSON SILVA DE Al.WEIDA Emissllo: 1610 71 l'úiM : I 
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VOTAÇÃO NOMINAL 

Senado Federal 
54a legislatura 
4a Sessão Legislativa Ordinária 

PROJETO DE LEI DA CÂ.\fARA N° 60 DE 2014- (COMPLEMENTAR) 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N" 123, DE 1411212006, E AS LEIS N"S 5.889, DE 8/06/1973, 11.101, DE 9/02/200~. 9 099, DE 26/Q911995, 
I 1..598, DE 3/1212007, 8.934, DE 18/11/1994, 10.406, DE I ()fQI/2002, E 8.666, DE 21/06/1993; E DÁ OUTRAS PROVlDÊNC:AS ... 

Num.Scssão: 1 Num.Votação: 4 Abertura: 
Data Sessil.o: 16/07/2014 Hora Sessão: 08:00 En~rramento: 

Panldo UF Nome do Sen;;dor Voto 

PMDB MS WALDEMIR MOKA SIM 
PT 13A WALTER PINHEIRO SIM 
CEM. ________ __:G:..::O___:_:WI~l:=.:OE::.:..R:...:M::..:O;;...;RA:...;:l;::_S _________ , __ SI~ 

Fresir!ente: JORGE VIANA 

16/07/14 19:46 
16/07ll4 19:.57 

SIM:: 56 PRESIDENTE: 1 TOTAL: 57 

Qper:~dQr: NILSON SILV . .i, DE i!.LMEIDA Emisslo: Jó/~7114 19:.57 
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – SIM, 56; NÃO, nenhum voto. Nenhu-
ma abstenção.

Está, portanto, aprovado o Projeto de Lei da Câmara dos Deputados no 60, de 2014. (Palmas.)
Eu quero cumprimentar o Ministro Guilherme Afif Domingos. Eu quero cumprimentar o Presidente do 

Sebrae, Luiz Barretto; cumprimentar todos os Senadores e dizer que esta Presidência felicita o Plenário do Se-
nado Federal pela deliberação desta importantíssima matéria que representa, como todos sabem, um relevante 
incentivo ao funcionamento da microempresa em nosso País. A universalização do Simples estende a outras 
categorias de prestadores de serviço os benefícios desse regime de tributação diferenciado, permitindo a ex-
tensão de suas vantagens a outros setores de nossa economia.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB – PE) – Presidente, eu havia me inscrito. Eu fui 
Relator...

A SRa GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Sr. Presidente!
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Pela ordem, Sr. Presidente! Pela ordem.
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB – PE) –... Sobretudo no capítulo da substituição 

tributária. Eu gostaria que V. Exa me permitisse fazer rapidamente um pronunciamento.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra V. Exa

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB – PE. Sem revisão do orador.) – Eu queria me 
congratular por essa conquista, dizer que é um marco muito importante nessa luta da defesa da micro e pe-
quena empresa.

Esse Projeto assegura a universalização, a redução da burocracia e, sobretudo, um disciplinamento para 
a questão da substituição tributária, o uso abusivo desse instrumento penalizador dos pequenos negócios.

Com essa aprovação, o Relator Claúdio Puty, na Câmara, acolheu integralmente o texto que foi votado em 
abril, aqui, no Senado, e que eu tive a honra de relatar no PLS nº 323. Esse texto garante que as empresas, hoje, 
submetidas à substituição, essa pauta de produtos é reduzida de 1,3 milhão empresas para 400 mil empresas. 
Portanto, 900 mil empresas não estarão mais sujeitas à substituição tributária, o que significa dizer um alívio, 
uma redução da carga e, sobretudo, um benefício para o consumidor, que passa a ter os benefícios do efeito da 
medida, ou seja, a redução dos preços pela diminuição da carga que hoje incide sobre as pequenas empresas. 

Portanto, congratulo-me com o Relator, congratulo-me com esta Casa, com o Ministro Guilherme Afif 
Domingos e com todos os companheiros da Frente Parlamentar da Micro e Pequena Empresa, essa Frente 
mista de Deputados e Senadores.

É um grande momento. Temos muito que celebrar com essa conquista.
Muito obrigado.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Aloysio.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 

queria fazer um registro sobre a posição do Senador Aécio Neves. 
O Senador Aécio Neves precisou se retirar um momento da Casa para atender a compromissos ineren-

tes à sua condição de presidente nacional do PSDB, está na sede do Partido. Mas, antes de se ausentar, ele se 
entendeu conosco, com toda a nossa Bancada, no sentido de apoiarmos resolutamente esse Projeto de Lei 
Complementar, que é muito importante para o conjunto da economia brasileira, mas, especialmente, para es-
sas empresas que constituem a infantaria, que constituem o segmento de vanguarda, o segmento que ocupa 
terreno, o segmento que produz inovação, cuja disciplina legal, o Supersimples, precisa realmente passar por 
uma evolução em razão de tudo o que ocorreu a partir do momento da sua implantação, anos atrás.

Quero saudar também a presença entre nós, aqui, do Ministro Afif. O Senador Aécio disse certa vez – se-
guramente o Ministro Afif não concordará com toda a frase – que é o Ministro certo no Governo errado.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Pelo contrário. Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senadora Kátia Abreu.
A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB – TO. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, eu gostaria de 

parabenizar o Senado Federal, o Congresso Nacional, agradecer essa luta, essa batalha incansável do Ministro 
Afif, nosso querido amigo, conhecido por todo o Brasil por essa batalha, essa luta em prol da micro e pequena 
empresa, e o Luiz Barretto, nosso Diretor-Presidente do Sebrae, que também tem sido incansável para imple-
mentar essa lei em todo o País. O Sebrae tem sido uma peça fundamental para que os Municípios do Brasil 
possam conhecer, finalmente, essa lei e fazer uso dela em prol da micro e pequena empresa.
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Quero apenas lembrar que nós temos oito milhões de micro e pequenas empresas no País e 450 mil mi-
cro e pequenas empresas de serviços estavam excluídas dessa lei. Então, a partir de hoje, nós estamos fazendo 
a inclusão, a universalização da lei e também do teto.

Então, parabéns a todos que lutaram por esse grande avanço. E parabéns e boa sorte a essas novas em-
presas que estão sendo encaminhadas para essa lei e recebendo todos os benefícios.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB – MS) – Para encaminhar, Presidente.
O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco Apoio Governo/PRB – RJ) – Pelo PRB.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Cumprimentamos V. Exª.
Senador Pimentel e Senador Inácio.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 

Senadores, eu quero parabenizar o trabalho da Frente Parlamentar da Micro e Pequena Empresa, que hoje é 
exercido pelo nosso Deputado Guilherme Campos, o Senado participa dessa frente e do trabalho que ela tem 
feito, discutindo em todo o território nacional, ao lado do Sebrae, do Luiz Barretto, nesse debate, e, principal-
mente, coordenado pelo nosso Ministro Afif Domingos. Hoje, estamos coroando esse processo, em que tivemos 
o Senador Eunício de Oliveira, nosso Relator de Plenário, ajudando muito nessa tramitação.

Já temos, hoje, 8,2 milhões micros e pequenas empresas formais, no Brasil, vinculadas a esse sistema, 
e quem gera emprego neste País é exatamente este setor. E com essas alterações que estamos fazendo hoje, 
deveremos trazer algo em torno de dois milhões de novas empresas participantes do Simples Nacional, par-
ticularmente as profissões liberais, que aqui passam a ter o direito de integrar. O único sistema de acesso e de 
vinculação ao Simples Nacional passa a ser o faturamento, que é de R$3,6 milhões.

Também há um processo muito forte de simplificação na criação, na baixa e na alteração e, acima de 
tudo, um trabalho muito forte pelo empreendedorismo no Brasil.

Por isso, quero aqui agradecer aos nossos pares e dizer que é uma das leis mais importantes que, em 
2014, o Congresso Nacional, a Câmara e o Senado, está aprovando.

Portanto, muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE) – Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Inácio Arruda. 
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, de 

forma muito breve, eu quero cumprimentar o Ministro Afif Domingos. O senhor está no canto certo, é o Minis-
tro certo no lugar certo, corretamente articulando esse amplo movimento que permitiu que votássemos, aqui, 
por unanimidade. Foram 56 votos, 56 votos favoráveis, em um movimento que vem de longe. 

Eu praticamente cheguei junto com o Senador Pimentel ao Congresso Nacional e, desde essa época, 
discute-se essa questão do Simples. E ele venceu barreiras, inclusive a barreira da própria Receita, que foi feita 
no convencimento e deu resultado positivo. Agora, nós ampliamos. 

Parabéns a V. Exª, parabéns ao nosso Relator, Senador Eunício Oliveira. 
Essa votação, digamos assim, está liquidada. Ganhamos. O Brasil ganhou com V. Exª, nós ganhamos com 

essa votação extraordinária no dia de hoje. E vamos partir, agora, para ajudar gente mais simples, que está aqui 
conosco, que diz respeito ao Estatuto da Guarda Municipal, que vamos votar na sequência. 

(Manifestação da galeria.) 

Sr. Presidente, dentro do espírito do dia de hoje, que recebeu no Congresso Nacional um dos membros 
dos BRICS, eu queria que V. Exª pudesse recepcionar nos Anais do Senado a Carta de Fortaleza na sua íntegra, 
o discurso dos cinco Presidentes na abertura dos trabalhos dos BRICS, na cidade de Fortaleza, e também um 
artigo muito simples que tive oportunidade de fazer para o evento. 

Então, Sr. Presidente, é um dia que considero daqueles marcantes para a história do Congresso Nacional 
e do Senado, conduzido por V. Exª.

Muito obrigado. 

DOCUMENTOS ENCAMINHADOS PELO SR. SENADOR INÁCIO ARRUDA EM SEU PRONUNCIA-
MENTO.
(Inseridos nos termos do art. 210, inciso I e §2º, do Regimento Interno.)

Matérias referidas: 
– VI Cúpula dos BRICS – Declaração de Fortaleza; 
– Avançar Mais, o Desafio do BRICS;
– Discurso da Presidenta da República Dilma Roussef.
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VI CÚPULA DOS BRICS – DECLARAÇÃO DE FORTALEZA;
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5. A VI Cúpula ocorre em momento crucial, à medida que a comunidade internacional 

avalia como enfrentar os desafios em matéria de recuperação econôrruca sólida após as 
crises financeiras globais e de desenvolvimento sustentável, incluindo mudanças do 
clima, enquanto também elabora a Agenda de Desenvolvimento pós-2015. Ao mesmo 
tempo, somos confrontados com instabilidade política incessante e conflitos em diversas 
L.Onas conila.grada$ em todo o globo e a.meayas emergc:nles não conven~;ionais. Por 

outro lado, estruturas de govemança internacional concebidas em uma configuração de 
poder distinta demonstram sinais crescentemente evidentes de perda de legitimidade e 
eficácia, ao passo que arranjos transitórios e ad hoc se tomam cada vez mais frequentes, 

muitas vezes à custa do multilateralismo. Acreditamos que o BRJCS é uma importante 
força para mudanças e reformas incrementais das atuais instituições em direção à 

govemança mais representativa e equitativa, capaz de gerar crescimento global mais 
inclusivo e de proporcionar um mundo estável, pacífico e próspero. 

. . . . - - ·- - . - . - . . . 
6. Durante o primeiro ciclo de Cúpulas do BRICS, nossas economias consolidaram 

coletivamente suas posições como os principais motores para a manutenção do ritmo da 
economia internacional que se recupera da recente crise econômica e financeira 

mundial . O BRlCS continua a contribuir significativamente para o crescimento global e 
para a redução da pobreza em seus próprios países e em outros. Nosso crescin'lento 

econômico e nossas políticas de inclusão social ajudaram a estabilizar a economia 

global, fomentar a criação de empregos, reduzir a pobreza, e combater a desigualdade, 
contribuindo, assim, para a consecução dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio. 

Nesse novo ciclo, além de sua contribuição para o estímulo de crescimento forte, 
sustentável e equilibrado, o RRICS continuará exercendo papeJ significativo na 
promoção do desenvolvimento social e contribuirá para a definição da agenda 
internacional nessa área, baseando-se em sua experiência na busca de soluções para os 

desafios da pobreza e da desigualdade. 

7. Para melhor refletir o avanço das políticas sociais dos BRICS e os impactos positivos 
de seu crescimento econômico, instruímos nossos Institutos Nacionais de Estatísticas e 

Ministérios da Saúde e da Educação a trabalhar no desenvolvimento de metodologias 
conjuntas para indicadores sociais a serem incorporadas na Publicação Estatística 

Conjunta do BRICS. Encorajamos igualmente o Conselho de Think Tanks do BRICS 
(BTIC) a prestar apoio técnico nessa tarefa. Solicitamos, ademais, aos Institutos 
Nacionais de Estatísticas dos BRICS que discutam a viabilidade e a factibilidade de 
uma plataforma para o desenvolvimento de tais metodologias e apresentem relatório 

sobre o tema. 

8. A economia mundial se fortalece~ com sinais de melhora em algumas economias 
avançadas. Permanecem, no entanto, riscos significativos de desaceleração dessa 
recuperação. Os níveis de desemprego e de endividamento estão preocupantemente 
altos e o crescimento segue fraco em muitas economias avançadas. Economias de 
mercado emergentes e paises em desenvolvimento continuam a contribuir de forma 
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significativa para o crescimento global e irão fazê-lo nos próximos anos. Mesmo que a 
economia global se fortaleça, decisões de política monetária em algumas economias 
avançadas podem causar estresse e volatilidade renovados para os mercados fmanceiros, 

e mudanças em política monetária precisam ser cuidadosamente calibradas e claramente 

comunicadas, a fim de minimizar repercussões negativas. 

9. Estruturas macroeconômicas fortes, mercados financeiros bem regulados e níveis 

robustos de reservas têm permitido que economias de mercado emergentes e países em 
desenvolvimento em geral, e os BRICS em particular, lidem melhor com os riscos e 
alastramentos decorrentes das condições econômicas desafiadoras dos últimos anos. No 
entanto, a continuidade da coordenação macroeconômica entre todas as principais 
economias, em particular no G20, permanece fator crítico para o fortalecimento de 
perspectivas para uma recuperação mundial vigorosa e sustentável. Nesse contexto, 

reafirmamos nosso firme compromisso de continuar a trabalhar entre nós e com a 
comunidade global para fomentar a estabilidade financeira e apoiar o crescimento 

sustentável, mais forte e inclusivo e gerar empregos de qualidade. O BRICS está 
preparado para contribuir com o objetivo do G20 de elevar nosso PIB coletivo em mais 

de 2% acima das trajetórias sugeridas pelas políticas atuais nos próximos cinco anos. 

10. Louvamos a Rússia pelo trabalho exitoso durante a Presidência do G20 em 2013. A 

instituição das Cúpulas do BRICS coincidiu amplamente com o início da crise mundial, 

com as primeiras Cúpulas do 020 e com a consolidação daquele Grupo como o foro 
primário para coordenação econômica entre seus membros. Com o início de nova 

rodada de Cúpulas do BRlCS, mantemo-nos comprometidos em oferecer respostas 
construtivas para os desafios econômicos e financeiros mundiais e em servir como uma 
voz firme para a promoção de desenvolvimento sustentável, crescimento inclusivo, 
estabilidade financeira e governança econômica internacional mais representativa. 
Continuaremos a dar continuidade à nossa frutífera coordenação e a promover nossos 

objetivos de desenvolvimento dentro do sistema econômico e da arquitetura financeira 
internacionais. 

11. Os BRICS, bem como outras economias de mercado emergentes e países em 
desenvolvimento, continuam a enfrentar restrições de financiamento significativos para 
lidar com lacunas de infraestrutura e necessidades de desenvolvimento sustentável. 
Tendo isso presente, temos satisfação em anunciar a assinatura do Acordo constitutivo 
do Novo Banco de Desenvolvimento, com o propósito de mobilizar recursos para 
projetos de infraestrutura e desenvolvimento sustentável nos BRJCS e em outras 
economias em~rge;:ntes e em desen volvimento. Manifestamos apret;o pelo lraballio 

realizado por nossos Ministros das Finanças. Com fundamento em princípios bancários 
sólidos, o Banco fortalecerá a cooperação entre nossos países e complementará os 
esforços de instituições financeiras multilaterais e regionais para o desenvolvimento 
global, contri buindo, assim, para nossos compromissos coletivos na consecução da meta 
de crescimento forte, sustentável e equil ibrado. 
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12. O Banco terá capital inicial autorizado de US$ 100 bilhões. O capital inicial 
subscrito será deUS$ 50 bilhões, dividido igualmente entre os membros fundadores. O 
primeiro presidente do Conselho de Governadores será da Rússia. O primeiro presidente 
do Conselho de Admirústração será do Brasil. O primeiro Presidente do Banco será da 
Índia. A sede do Banco será localizada em Xangai. O Centro Regional Africano do 
Novo Banco de Desenvolvimento será estabelecido na África do Sul 

concomitantemente com sua sede. Instruímos nossos Ministros das Finanças a definir as 
modalidades para sua operacionalização. 

13. Temos satisfação em anunciar a assinatura do Tratado para o estabelecimento do 
Arranjo Contingente de Reservas do BRlCS com a dimensão inicial de US$ 100 

bilhões. Esse arranjo terá efeito positivo em termos de precaução, ajudará países a 
contrapor-se a pressões por liquidez de curto prazo~ promoverá maior cooperação entre 
os BRICS, fortalecerá a rede de segurança finai1ceira mundial e complementará arranjos 

internacionais existentes. Manifestamos apreço pelo trabalho realizado por nossos 
Ministros 03S Finanças e Presidentes de Banco Central. O Acordo é um marco p~ra a 

prestação de liquidez por meio de swaps de divisas em resposta a pressões de curto 

prazo reais ou potenciais sobre o balanço de pagamentos. 

14. Saudamos também a assinatura do Memorando de Entendimento para Cooperação 
Técnica entre Agências de Crédito e Garantias às Exportações dos BRICS, que 
aperfeiçoará o ambiente de apoio para o aumento rlas oportunidades cnmerciai~ entre 

nossas nações. 

15. Manifestamos apreço pelo progresso que nossos Bancos de Desenvolvimento têm 
feito em ampliar e fortalecer os vínculos financeiros entre os países do BRICS. Dada a 
importância da adoção de iniciativas inovadoras, saudamos a conclusão do Acordo de 

Cooperação em Inovação no âmbito do Mecanismo de Cooperação Interbancária do 
BRJCS. 

16. Reconhecemos o potencial existente no mercado de seguros e resseguros de 
congregar c~pacítações. Instruímos nossas autoridades competentes a explorar vias de 
cooperação nesse sentido. 

17. Acreditamos que o desenvolvimento sustentável e o crescimento econômico serão 
facilitados pela tributação dos rendimentos gerados nas jurisdições onde a atividade 
econômica transcorre. Manifestamos nossa preocupação com o impacto negativo da 

evasão tributária, fraude transnacional e planejamento tributário agressivo na economia 
global Estamos cientes dos desafios criados pelo planejamento tributário agressivo e 
práticas de não cumprimento de normas. Afirmamos, portanto, nosso compromisso em 

dar continuidade a um enfoque cooperativo nas questões relacionadas à administração 
tributária e aprimorar a cooperação nos foros internacionais devotados à questão da 
erosão da base tributária e intercâmbio de informação para efeitos tributários. 
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Instruímos também nossas autoridades competentes a explorar formas de reforçar a 
cooperação na área aduaneira. 

18 . Continuamos desapontados e seriamente preocupados com a presente não 

implementação das reformas do Fundo Monetário Internacional (FMI) de 201 O, o que 
impacta negativamente na legitimidade, na credibilidade e na eficácia do Fundo. O 

processo de reforma do FMI é baseado em compromissos de alto nivel, que já 
reforçaram os recursos do Fundo e devem também levar à modernização de sua 
estrutura de governança, de modo a refletir melhor o peso crescente das economias 
emergentes de mercado e países em desenvolvimento na economia mundial. O Fundo 
deve continuar a ser uma instituição baseada em quotas. Conclamamos os membros do 
FMI a encontrar maneiras de imph::mentar a 14• Revisão Geral de Quotas, sem maiores 
atrasos. Reiteramos nosso apelo ao FMI para formular opções para avançar seu processo 
de reforma, com vistas a garantir maior voz e representação das economias de mercado 
emergentes e países em desenvolvimento, caso as reformas de 201 O não entrem em 
vigor até o final do ano. Conclamamos igualmente os membros do FMI a alcançar um 
acordo final sobre uma nova fórmula de quotas em conjunto com a 1 58 Revisão Geral de 
Quotas, de modo a não comprometer ainda mais a já adiada data-limite de janeiro de 

2015. 

19. Saudamos os objetivos estabelecidos pelo Grupo Banco Mundial de auxiliar países a 
acabar com a pobreza extrema e de promover a prosperidade companilhada. 
Reconhecemos o potencial dessa nova estratégia em apoio à concretização desses 
ambiciosos objetivos pela comunidade internacional. Entretanto, esse potencial somente 
será realizado se a instituição e seus membros caminharem efetivamente em direção a 
estruturas de governança mais democráticas, fortalecerem a capacidade financeira do 
Banco e explorarem maneiras inovadoras de ampliar o fmanciamento para o 
desenvolvimento e o compartilhamento de conhecimento, enquanto buscam firme 
orientação voltada aos clientes que reconheça as necessidades de desenvolvimento de 
cada país. Esperamos que o início dos trabalhos de revisão acionária do Banco Mundial 
ocorra assim que possível, de modo a cumprir o prazo acordado de outubro de 2015. 
Nesse sentido, advogamos uma arquitetura financeira internacional que conduza à 

superação de desafios em matéria de desenvolvimento. Temos sido muito ativos na 
melhoria da arquitetura financeira mundial por meio de nossa coordenação multilateral 
e de nossas iniciativas de cooperação financeira, que, de maneira complementar, 
aumentarão a diversidade e a disponibilidade de recursos para promover o 
desenvolvimento e para garantir a estabilidade da economia global. 

20. Estamos comprometidos em elevar nossa cooperação econômica a um novo patamar 
qualitativo. Com esse objetivo, enfatizamos a importância de se estabelecer um roteiro 
para a cooperação econômica intra-BRlCS. A esse respeito, saudamos as propostas de 
''Estratégia de Cooperação Econômica do BRICS'' e de nMarco do BRICS de Parceira 
Econômica Mais Próxima", que formulam medidas para promover a cooperação 
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econômica, comercial e de investimentos intra-BRICS. Com base nos documentos 
apresentados e em insumos do Conselho de Think Tanks do BRICS, instruímos nossos 
Sherpas a avançar nas discussões com vistas a submeter sua proposta para endosso até a 
próxima Cúpula do BRlCS. 

21. Acreditamos que todos os países devem desfrutar de seus devidos direitos, igualdade 
de oportunidades e participação justa nos assuntos econômicos, financeiros e comerciais 
globais, reconhecendo que os países possuem diferentes capacidades e se encontram em 
níveis diferenciados de desenvolvimento. Empenhamo-nos por uma economia mundial 
aberta com alocação eficiente de recursos, fluxo livre de mercadorias e concorrência 
leal e ordenada para o beneficio de todos. Ao reafirmar nosso apoio a um sistema 

comercial multilateral aberto, inclusivo, não discriminatório, transparente e baseado em 
regras, daremos seguimento a nossos esforços para a conclusão bem-sucedida da 
Rodada Doha da Organização Mundial do Comércio (OMC), na sequência dos 
resultados positivos da IX Conferência Ministerial (MC9), realizada em Bali, Indonésia, 
em dezembro de 2013. Nesse contexto, reafirmamos nosso compromisso de estabelecer, 
até o !mal deste ano, um programa de trabalho pós-Bali para a conclusão da Rodada 
Doha, com base no progresso já alcançado e conforme o mandato estabelecido na 
Agenda de Desenvolvimento de Doba. Afmnamos que esse programa de trabalho 
deverá priorizar questões em que resultados juridicamente vinculantes não puderam ser 
alcançados na MC9, incluindo Estoques Públicos para Fins de Segurança Alimentar. 
Manifestamos expectativa quanto à implementação do Acordo sobre Facilitação do 
Comércio. Conclamamos os parceiros internacionais a apoiar os membros mais pobres e 
vulneráveis da OMC, de modo a permitir-lhes implementar o referido Acordo, que 
deverá apoiar seus objetivos de desenvolvimento. Apoiamos firmemente o sistema de 
solução de controvérsias da OMC como pedra angular da segurança e previsibilidade do 
sistema multilateral de comércio e ampliaremos nosso atual diálogo sobre questões 

substantivas e práticas a ele relacionadas, incluindo as negociações em curso sobre a 
reforma do Entendimento sobre Solução de Controvérsias da OMC. Reconhecemos a 
importância dos Acordos Comerciais Regionais, que devem complementar o sistema 
multilateral de comércio, e que devem ser mantidos abertos, inclusivos e transparentes, 
bem corno abster-se de introduzir cláusulas e padrões exclusivos e discriminatórios. 

22. Reafirmamos o mandato da Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e 
Desenvolv imento (UNCT AD) como ponto focal no sistema das Nações Unidas 

dedicado a tratar de questões interrelacionadas de comércio, investimento, finanças e 
tecnologia a partir da perspectiva do desenvolvimento. O mandato e o trabalho da 
UNCT AD são únicos e necessários para lidar com os desafios de desenvolvimento e 
crescimento em wna economia global cada vez mais interdependente. Ao saudar a 
UNCTAD pelo 50° aniversário de sua fundação, em 2014, que é igualmente o 

aniversário do estabelecimento do Grupo dos 77, reafinnamos, ainda, a importância de 
fortalecer a capacidade da UNCTAD de concretizar seus programas de construção de 
consensos, diálogo sobre políticas, pesquisa, cooperação técnica e formação de 
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capacidades, de modo a estar mais bem equipada para realizar seu mandato de 

desenvolvimento. 

23. Reconhecemos o importante papel que Empresas Estatais desempenham na 

economia e encorajamos nossas Estatais a continuar a explorar vias de cooperação, 
intercâmbio de informações e melhores práticas. Reconhecemos igualmente o papel 
fundamental desempenhado por pequenas e médias empresas na economia de nossos 

países como importantes geradoras de emprego e riqueza. Ampliaremos a cooperação e 
reconhecemos a necessidade de se fortalecer o diálogo intra-BRICS para promover 
intercâmbio e cooperação internacionais e para fomentar inovação, pesquisa e 

desenvolvimento. 

24. Ressaltamos que 2015 marca o 70° aniversário da fundação das Nações Unidas e do 
fim da Segunda Guerra Mundial. A esse respeito, apoiamos as Nações Unidas a iniciar e 
organizar eventos comemorativos para marcar e homenagear esses dois momentos 
históricos na história da humanidade, e reafirmamos nosso compromisso de 

salvaguardar uma ordem internacional justa e equitativa com base na Carta das Nações 
Unidas, preservando a paz e a segurança mundiais, bem como promovendo o progresso 

e o desenvolvimento humanos. 

25. Reiteramos nosso firme compromisso com as Nações Unidas como a organização 
multilateral fundamental, incwnbida de ajudar a comunidade internacional a preservar a 

paz e a segurança internacionais, a proteger e promover os direitos hwnanos e a 

fomentar o desenvolvimento sustentável. As Nações Unidas desfrutam de composição 
universal e estão no centro da govemança e do multilateralismo globais. Recordamos o 
Documento Final da Cúpula Mundial de 2005. Reafirmamos a necessidade de uma 
reforma abrangente das Nações Unidas, incluindo seu Conselho de Segurança, com 
vistas a torná-lo mais representativo, eficaz e eficiente, de modo que possa responder 
adequadamente a desafios globais. China e Rússia reiteram a importância que atribuem 
ao status e papel de Brasil, Índia e África do Sul em assuntos internacionais e apoiam 

sua aspiração de desempenhar um papel maior nas Nações Unidas. 

26. Recordamos que desenvolvimento e segurança são estreitamente interligados, se 
reforçam mutuamente e são centrais para o alcance da paz sustentável. Reiteramos 
nossa visão de que o estabelecimento da paz sustentável requer enfoque abrangente, 
concertado e determinado, baseado em confiança recíproca, beneficio mútuo, equidade 
e cooperação, que enfrente as causas profundas dos conflitos, incluindo suas dimensões 
política, econômica e social. Nesse contexto, salientamos igualmente a estreita inter­
relação entre manutenção da paz e consolidação da paz. Destacamos também a 

importância de integrar perspectivas de gênero na prevenção e resolução de conflitos, na 
manutenção da paz, na consolidação da paz e em esforços de reabilitação e de 
reconstrução. 
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27. Daremos seguimento aos nossos esforços conjuntos em coordenar posições e em 
atuar sobre interesses compartilhados pela paz mundial e em questões de segurança, 

tendo em vista o bem-estar comum da humanidade. Enfatizamos nosso compromisso 
com a solução sustentável e pacífica de conflitos, conforme os princípios e objetivos da 

Carta da ONU. Condenamos intervenções militares unilaterais e sanções econômicas 

em violação ao direito internacional e normas universalmente reconhecidas das relações 

internacionais. Tendo isso presente, enfatizamos a singular importância da natureza 

indivisível da segurança e que nenhum Estado deve fortalecer sua segurança em 
detrimento da segurança dos demais . 

28. Acordamos em continuar a tratar todos os direitos humanos, inc1usive o direito ao 

desenvolvimento, de maneira justa e equitativa, em pé de igualdade e com a mesma 

ênfase. Fomentaremos o diálogo e a cooperação com base na igualdade e no respeito 

mútuo no campo dos direitos humanos, tanto no BRICS quanto em foros multilaterais -

incluindo o Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas, do qual todos os BRICS 

participam como membros em 2014 -, levando em conta a necessidade de promover, 
proteger e realizar os direitos humanos de maneira não seletiva, não politizada e 

construtiva, e sem critérios duplos. 

29. Louvamos os esforços feitos pelas Nações Unidas, União Africana (UA), 

Comunidade Econômica dos Estados da África Ocidental (CEDEAO) e Comunidade 
dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), entre outros, em apoiar a realização de 

eleições legislativas e presidencial na Guiné-Bissau, pavimentando o caminho para o 
retomo à democracia constitucional no país. Reconhecemos a importância de se 

promover a estabilidade política de longo prazo na Guiné-Bissau, o que abrange 

necessariamente medidas para reduzir a insegurança alimentar e para avançar a reforma 

abrangente do setor de segurança, conforme proposto pela Configuração Guiné-Bissau 

da Comissão de Consolidação da Paz das Nações Unidas. Da mesma fonna, saudamos 

também os esforços das Nações Unidas, da UA e da Comunidade para o 

Desenvolvimento da África Austral (SADC) em apoiar as eleições legislativas e 

presidencial em Madagascar, auxiliando no retorno da democracia constitucional no 
país. 

30. Louvamos os esforços da comunidade internacional no enfrentamento da 

instabilidade na África por meio do engajamento com e da coordenação da UA e de seu 

Conselho de Paz e Segurança. Expressamos nossa profunda preocupação com a 

deterioração da segurança e da situação humanitária na África Ocidental. Conclamamos 

todas as partes envolvidas nesses conflitos a cessar hostilidades, exercer moderação e se 

engajar em diálogo para garantir o retomo da paz e da estabilidade. Entretanto, notamos, 
igualmente, o progresso que tem sido feito em áreas da região para enfrenmr d~s::~fio~ 

políticos e de segurança. 
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3 I . Expressamos igualmente nossa preocupação com a situação das mulheres e crianças 
de Chíbok sequestradas e clamamos pelo fim dos contínuos atos de terrorismo 

perpetrados pelo Boko Haram. 

32. Apoiamos os esforços da Missão Multidimensional Integrada das Nações Unidas 
para a Estabilização no Mali (MINUSMA) em sua tarefa de auxiliar o Governo do Mali 
a estabilizar completamente o país, facilitar o diálogo político nacional, proteger civis, 

monitorar a situação dos direitos humanos, criar condições para a prestação de 
assistência humanitária e para o regresso de deslocados internos e refugi<'ldos, e estender 
a autoridade estatal em todo o país. Enfatizamos a importância de um processo político 
inclusivo; da imediata implementação de processo de desarmamento, desmobilização e 
reintegração (DDR); e do desenvolvimento político, econômico e social, de maneira que 
o Mali alcance paz e estabilidade sustentáveis. 

33. Expressamos nossa preocupação com as continuadas crises política e humanitária no 
Sudão do Sul. Condenamos a continuação da violência contra civis e conclamamos a 
todas as partes a garantir ambiente seguro para a entrega da assistência humanitária. 
Condenamos igualmente a continuação dos confrontos, apesar dos compromissos 
sucessivos para a cessação das hostilidades e expressamos nossa convicção de que uma 
solução sustentável para a crise somente será possível por meio de diálogo político 
inclusivo voltado para a reconciliação nacional. Apoiamos, nesse sentido, os esforços 
regionais para encontrar solução pacífica para a crise, especialmente o processo de 
mediação liderado pela Autoridade Intergovemamental para o Desenvolvimento 
(IGAD). Saudamos o "Acordo para a Resolução da Crise no Sudão do Sul", assinado 
em 9 de maio, e esperamos que os líderes políticos do Sudão do Sul permaneçam 
comprometidos com o processo negociador e com a conclusão do diálogo sobre a 
formação de governo tra1'1sitório de unidade nacional dentro de 60 dias, conforme 
anunciado pela IGAD em 1 O de junho. Louvamos os esforços da Missão das Nações 
Unidas no Sudão do Sul em cumprir seu mandato e expressamos nossa profunda 
preocupação com os ataques armados direcionados contra as bases das Nações Unidas 
no país. 

34. Reiteramos nossa profunda preocupação com a situação na República Centro­
Africana (RCA). Condenamos fortemente os abusos e atos de violência contra a 
população civil, incluindo a violência sectária, e exortamos todos os grupos annados a 
cessar hostilidades imediatamente. Reconhecemos os esforços da Comunidade 
Econômica dos Estados da África Central e da UA em restaurar a paz e a estabilidade 
no país. Louvamos o estabelecimento da Missão Multidimensional Integrada das 

Nações Unidas para a Estabilização na RCA (MJNUSCA). Expressamos nosso apoio 
para uma transição exitosa da Missão Internacional de Apoio à RCA (MISCA), de 
liderança africana, para a MINUSCA até 15 de setembro de 2014. Exortamos as 
autoridades de transição na RCA a aderir estritamente ao Roteiro de N'Djamena. 
Conclamamos todas as partes a permitir o acesso humanitário seguro e desimpedido 
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àqueles em necessidade. Reafirmamos nossa prontidão para trabalhar com a 
comunidade internacional no auxílio à RCA em acelerar a implementação do processo 
político no país. 

35. Apoiamos os esforços das Nações Unidas, em particular a Missão das Nações 
Unidas na República Democrática do Congo (MONUSCO), desdobrada sob a resolução 
2098 do Conselho de Segurança, e as organizações regionais e sub-regionais para trazer 
a paz e a estabilidade à República Democrática do Congo (RDC), e conclamamos todos 
os envolvidos a honrar suas obrigações, de maneira a alcançar paz e estabilidade 
duradouras na RDC. 

36. Saudamos a decisão da Cúpula da UA em Malabo de estabelecer urna Capacidade 
Africana de Resposta Imediata a Crises (ACIRC) interina, em outubro de 2014, para 
responder rapidamente a situações de crise à medida que surj am. Ressaltamos a 
importância de apoio adequado para garantir a operacionalização oportuna da ACIRC, 
aguardando a criação definitiva das Forças de Reserva Africanas. 

37. Expressamos profunda preocupação com a violência em curso e com a deterioração 
da situação humanitária na Síria e condenamos o aumento das violações dos direitos 
humanos por todas as partes. Reiteramos nossa visão de que não há solução militar para 
o conflito e destacamos a necessidade de evitar a sua maior militarização. Conclamamos 
todas ac;; partes a se comprometer imediatamente com um completo cessar·fogo, deter a 
violência e permitir e facilitar acesso imediato, seguro, pleno e irrestrito para as 
organizações e agências hwnanitárias, em confonnidade com a resolução 2139 do 
Conselho de Segurança da ONU. Reconhecemos as medidas práticas tomadas pelas 
partes sírias na implementação de suas exigências, incluindo a prática de acordos locais 
de cessar-fogo alcançados entre as autoridades sírias e as forças da oposição. 

Reiteramos nossa condenação ao terrorismo em todas as suas formas e 
manifestações, onde quer que ocorra. Estamos seriamente preocupados com a contínua 
ameaça do terrorismo e extremismo na Síria. Conclamamos todas as partes sírias a se 
empenharem em pôr flm aos atos terroristas perpetrados pela Al-Qaeda, suas aftliadas e 
outras organizações terroristas. 

Condenamos fortemente o uso de armas químicas em quaisquer circunstâncias. 
Saudamos a decisão da República Árabe da Síria de aderir à Convenção sobre Armas 
Químicas. De acordo com decisões pertinentes do Conselho Executivo da Organização 
para a Proibição das Armas Químicas (OP AQ) e a resolução 2118 do Conselho de 
Segurança da ONU, reiteramos a importância da completa remoção e eliminação das 
a.nnas químicas da Síria. Louvamos o progresso nesse âmbito e saudamos o anúncio de 
que a remoção de produtos químicos declarados da República Árabe da Síria foi 
concluída. Conclamamos todas as partes sírias e atores externos interessados com 
capacidades relevantes a trabalhar em conjunto e com a OPAQ e as Nações Unidas para 
organizar a segurança da missão de monitoramento e destruição em sua fase final. 
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Apoiamos o papel de mediação desempenhado pelas Nações Unidas. 
Agradecemos a contribuição feita pelo ex-Representante Especial Conjunto das Nações 
Unidas e da Liga dos Estados Árabes, Lakhdar Brahimi, e saudamos a nomeação de 
Staffan De Mistura como Enviado Especial das Nações Unidas para a Síria, e 

expressamos nossa esperança de que seus esforços ativos promovam uma rápida 

retomada de negociações abrangentes. Recordamos que o diálogo nacional e a 
reconciliação são centrais para a solução política para a crise síria Tomamos nota da 
recente eleição presidencial síria. Ressaltamos que apenas um processo político 
inclusivo, liderado pelos sírios, conforme recomendado no Comunicado Final de 2012 
do Grupo de Ação sobre a Síria, conduzirá à paz, à proteção efetiva de civis, à 
realização das legítimas aspirações da sociedade síria por liberdade e prosperidade e ao 
respeito pela independência, integridade territorial e soberania sírias. Ressaltamos que 
um processo de reconciliação nacional deve ser lançado o mais cedo possível, no 
interesse da unidade nacional da Síria. Para esse fim, instamos a todas as partes na Síria 
a demonstrar vontade política, reforçar a compreensão mútua, demonstrar moderação e 
se comprometer a buscar denominador comum para acomodar suas diferenças. 

38. Reafirmamos o nosso compromisso de contribuir para uma solução abrangente, 
justa e duradoura do conflito árabe-israelense, com base no marco jurídico internacional 
universalmente reconhecido, incluindo resoluções relevantes das Nações Unidas, os 
Princípios de Madrid e a Iniciativa de Paz Árabe. Acreditamos que a resolução do 
conflito israelo-palestino é um componente fundamental para a construção de paz 
duradoura no Oriente Médio. Conclamamos Israel e Palestina a retomar as negociações 

conducentes a uma solução de dois Estados: com um Estado palestino contíguo e 
economicamente viável, existindo lado a lado e em paz com Israel, dentro de fronteiras 
mutuamente acordadas e reconhecidas internacionalmente com base nas linhas de 4 de 
junho de 1967, com Jerusalém Oriental como sua capital. Opomo-nos à continuada 
construção e à expansão dos assentamentos nos Territórios Palestinos Ocupados pelo 
Governo israelense, que violam o direito internacional, solapam gravemente os esforços 
de paz e ameaçam a viabilidade da solução de dois Estados. Saudamos os recentes 
esforços pela unidade intra-palestina, inclusive a formação de um governo de unidade 
nacional e os passos em direção à realização de eleições gerais, elemento-chave para 
<.:onsolidar um E::;tado palestino democráli<.:o e SU!:ilenlável, e conclamamos as partes a se 
comprometerem totalmente com as obrigações assumidas pela Palestina. Conclamamos 
o Conselho de Segurança da 01\TU a exercer plenamente suas funções nos termos da 
Carta das Nações Unidas no que diz respeito ao conflito israelo-palestino. Recordamos 
com satisfação a decisão da Assembleia Geral das Nações Unidas (AGNl.J) de 
proclamar 2014 Ano Internacional de Solidariedade com o Povo Palestino, saudamos os 
esforços da UNR W A em prestar assistência e proteção a refugiados palestinos e 
encorajamos a comunidade internacional a continuar a apoiar as atividades da agência. 

39. Expressamos nosso apoio para a convocação, o mais rapidamente possível, da 
Conferência sobre o estabelecimento de uma zona no Oriente Médio livre de livre de 
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armas nucleares e de todas as outras armas de destruição em massa. Conclamamos todos 
os Estados da região a comparecer à Conferência e a se engajar construtivamente e de 
maneira pragmática, com vistas a avançar esse objetivo. 

40. Tomando nota das consultas abertas sobre um projeto de Código Internacional de 
Conduta para as Atividades no Espaço Exterior, e o engajamento ativo e construtivo de 
nossos países nessas consultas, clamamos por uma negociação multilateral inclusiva e 
baseada no consenso, a ser conduzida no âmbito das Nações Unidas sem prazos 
específicos, a fim de alcançar um resultado equilibrado que atenda às necessidades e 
reflita as preocupações de todos os participantes. Reafirmando nossa vontade de que a 
exploração e o uso do espaço exterior devem ser para fins pacíficos, ressaltamos que as 
negociações para a conclusão de um acordo ou de acordos internacionais para evitar 
uma corrida armamentista no espaço exterior continuam a ser uma tarefa prioritária da 
Conferência do Desarmamento, e saudamos a apresentação pela China e pela Rússia de 
projeto atualizado de Tratado sobre a Prevenção de Colocação de Annas no Espaço 
Exterior, a Ameaça ou o Uso da Força contra Objetos no Espaço Exterior. 

41 . Ao reiterar nossa visão de que não há alternativa para uma solução negociada para a 
questão nuclear iraniana, reafirmamos nosso apoio a sua resolução por meios políticos e 
diplomáticas e pelo diálogo. Nesse contexto, saudamos o momento positivo gerado 
pelas negociações entre o Irã e o E3+3 e incentivamos a implementação exaustiva do 
Plano de Ação Conjunto de Genebra de 24 de novembro de 2013, com vistas a alcançar 
uma solução completa e duradoura para essa questão. Incentivamos igualmente o Irã e a 
Agência Internacional de Ener2ia Atômica (AIEA) a continuar fortalecendo sua 
cooperação e seu diálogo com base no Comunicado Conjunto assinado em 11 de 
novembro de 2013 . Reconhecemos o direito inalienável do Irã ao uso pacífico de 
energia nuclear de forma condizente com suas obrigações internacionais. 

42. Reconhecendo que paz, segurança e desenvolvimento são estreitamente interligados, 
reafirmamos que o Afeganistão precisa de tempo, assistência e cooperação para o 
desenvolvimento, acesso preferencial a mercados mundiais e investimentos estrangeiros 
para alcançar paz e estabilidade duradouras. Apoiamos o compromisso da comunidade 

internacional em permanecer engajada no Afeganistão durante a década de 
transformação (2015-2024), conforme enunciado na Conferência Internacional de Bonn 
em dezembro de 201 l. Salientamos que as Nações Unidas devem desempenhar papel 
cada vez mais relevante na assistência à reconciliação nacional, recuperação e 
reconstrução econômica do Afeganistão. Também reafirmamos nosso compromisso em 
apoiar a emergência do Afeganistão como um Estado pacífico, estável e democrático, 
livre de terrorismo e extremismo, e enfatizamos a necessidade de cooperação regional e 
internacional mais efetiva para a estabilização do Afeganistão, incluindo por meio do 
combate ao terrorismo. Estendemos apoio a esforços dirigidos ao combate ao tráfico 
ilícito de opiáceos originados no Afeganistão dentro do marco do Pacto de Paris. 
Esperamos um processo de paz amplo e inclusivo no Afeganistão que seja liderado e 
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apropriado pelos afegãos. Saudamos o segundo turno da eleição presidencial no 
Afeganistão, que contribui para a transferência democrática de poder nesse país. 

Saudamos o oferecimento da China de sediar a IV Conferência Ministerial do Coração 
da Ásia em agosto de 2014. 

43. Estamos profundamente preocupados com a situação no Iraque. Apoiamos 

firmemente o governo do Iraque em seus esforços para superar a crise, preservar a 
soberania nacional e a integridade territorial. Estamos preocupados com os efeitos do 

alastramento da instabilidade no Iraque resultantes das crescentes atividades terroristas 
na região, e instamos todas as partes a enfrentar a ameaça terrorista de maneira 

consistente. Exortamos todos os atores regionais e globais a se absterem de 
interferências que agravarão a crise e a apoiarem o Governo e o povo iraquianos em 
seus esforços para superar a crise e construir um Iraque estável, ínclusivo e unido. 
Enfatizamos a importância da reconciliação e da unidade nacionais do Iraque, levando 
em consideração as guerras e os conflitos a que o povo iraquiano esteve submetido e, 
nesse conte>."to, saudamos a realização pacífica e ordenada da última eleição 
parlamentar. 

44. Expressamos nossa profunda preocupação com a sítuação na Ucrânia. Clamamos 
por um diálogo abrangente, pelo declínio das tensões no conflito e pela moderação de 

todos os atores envolvidos, com vistas a encontrar solução política pacífica, em plena 
~onformirlade com a Carta das Nações Unidas e com direüos humanos e liberdades 
fundamentais universalmente reconhecidos. 

45. Reafirmamos nosso compromisso em continuar a enfrentar o crime organizado 
internacional, com pleno respeito aos direitos humanos, a fim de reduzir o impacto 
negativo sobre indivíduos e sociedades. Estimulamos esforços conjuntos voltados à 
prevenção e ao combate a atividades criminais transnacionais, em acordo com 
legislações nacionais e instrumentos jurídicos internacionais, especialmente a 
Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional. Nesse 

sentido, saudamos a cooperação do BRICS em foros multilaterais, salientando nosso 
compromisso na Comissão do ECOSOC de Prevenção do Crime e Justiça Criminal. 

46. Pirataria e assaltos armados no mar são fenômenos complexos que devem ser 

combatidos efetivamente de maneira abrangente e integrada. Saudamos os esforços 
feitos pela comunidade internacional em combater a pirataria marítima e conclamamos 
todas as partes envolvidas - civis e militares, públicas e privadas - a se manterem 
comprometidas na luta contra esse fenômeno. Realçamos, igualmente a necessidade de 

uma revisão transparente e objetiva das Áreas de Alto Risco, com vistas a prevenir 
efeitos negativos desnecessários na economia e na segurança de Estados costeiros. 
Comprometemo-nos a fortalecer nossa cooperação nessa séria questão. 
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47. Estamos profundamente preocupados com o problema mundial das drogas, que 
continua a ameaçar a saúde pública, a segurança e o bem-estar e a minar a estabilidade 
social, econômica e política e o desenvolvimento sustentável. Comprometemo-nos a 
enfrentar o problema mundial das drogas, que permanece uma responsabilidade comum 
e compartilhada, por meio de enfoque integrado, multidisciplinar e mutuamente 
reforçado e equilibrado para fomecer e exigir estratégias de redução, em linha com as 

três convenções das Nações Unidas sobre drogas e outras n01mas e princípios relevantes 
do direito internacional. Saudamos o trabalho substancial feito pela Rússia em preparar 
e sediar o Encontro Internacional de Ministros em 15 de maio de 2014 para discutir o 
problema mundial das drogas. Tomamos nota da proposta de criação de um Grupo de 
Trabalho Anticlrogas apresentada no TI Encontro Chefes das Agênci::~s Antidmgas dos 
BRJCS. 

48. Reiteramos nossa forte condenação ao terrorismo em todas as suas formas e 
maJlifestações e salientamos que não há justificativa, qualquer que seja, para ato de 
terrorismo de todo tipo, seja ideológica, religiosa: política, racial, étnica, ou qualquer 
outra justificativa. Conclamamos todas as entidades a se abster de fmanciar, incentivar, 
oferecer treinamento ou apoiar de qualquer forma atividades terroristas. Acreditamos 
que a ONU exerce papel central em coordenar a ação internacional contra o terrorismo, 

que deve ser conduzida de acordo com o direito internacional. incluindo a Carta das 
Nações Unidas, e com respeito aos direüo humanos e liberdades fundamentais. Nesse 
contexto, reafirmamos nosso compromisso com a implementação da Estratégia 
Antiterrorista Global das Nações Unidas. Expressamos nossa preocupação quanto ao 
crescente uso, na sociedade globalizada, por terroristas e seus adeptos, de tecnologias da 
informação e comunicação: em particular a Internet e outros meios, e reiteramos que 
tais tecnologias podem ser ferramentas poderosas no combate à propagação do 
terrorismo, inclusive ao promover a tolerância e o diá logo entre os povos. 

Continuaremos a trabalhar conjuntamente para concluir, o mais brevemente possível, as 
negociações e adotar, na AGNU, a Convenção Abrangente sobre Terrorismo 
Internacional. Salientamos, igualmente, a necessidade de se promover a cooperação 
entre nossos países na prevenção de terrorismo, especialmente no contexto de grandes 
eventos. 

49. Acreditamos que as Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) devem 
forneL:er inslflll.-nent.us para fomentar o progresso econômico sustentável e a inclusão 
social, trabalhando em conjunto com a indústria de TICs, sociedade civil e academia, a 
frm de efetivar as oportunidades e alcançar os benefícios potenciais relacionados às 
TICs para todos. Concordamos que deve ser conferida especial atenção aos j ovens e às 
pequenas e médias empresas, com vistas a promover o intercâmbio e a cooperação 
internacionais, bem como promover a inovaç.ão, ::~ investjgaç?.o e o desenvolvimento das 

TICs. Concordamos que o uso e o desenvolvimento das TICs, por meio de cooperação 
internacional e de normas e princípios do direito ÍJJtemacional universalmente aceitos, é 
de suma importância, a fim de garantir um espaço digita] e de Internet pacífico, seguro e 
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aberto. Condenamos fortemente os atos de vigilância eletrônica em massa e a coleta de 
dados de indivíduos em todo o mundo, bem como a violação da soberania dos Estados e 
dos direitos humanos, em especial o direito à privacidade. Tomamos nota da Reunião 
Multissetorial Global sobre o Futuro da Governança da Internet, realizada em São 
Paulo, em 23-24 de abril de 2014. Agradecemos o Brasil por tê-la organizado. 

50. Exploraremos a cooperação no combate a crimes cibernéticos e também nos 
comprometemos, mais uma vez, com a negociação de wn instrumento universal 
juridicamente vinculante nesse campo. Consideramos que as Nações Unidas possuem 
papel central nessa questão. Concordamos que é necessário preservar as TICs, em 
particular a Internet, como um instrumento de paz e desenvolvimento e prevenir seu uso 
como arma. Além disso, comprometemo-nos a trabalhar em conjunto a fim de 
identificar possibilidades de desenvolvimento de atividades conjuntas para enfrentar 
problemas de segurança comuns na utilização das TICs. Reiteramos o enfoque comum 
estabelecido na Declaração de eThekwinÍ sobre a importância da segurança na 
utilização das TICs. Saudamos a decisão dos .1\ltos Representantes Responsáveis por 
Segurança Nacional de estabelecer um grupo de especialistas dos Estados membros dos 
BRICS que elaborará propostas práticas relacionadas às principais áreas de cooperaç:ão 

e coordenar nossas posições em foros internacionais. Tendo presente a importância 
desses temas, tomamos nota da proposta da Rússia de acordo do BRlCS sobre a 
cooperação nesse campo, a ser elaborado conjuntamente. 

51. Reiteramos nosso compromisso com a implementação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica e os seus Protocolos, com especial atenção a o Plano Estratégico 
para a Biodiversidade 2011-2020 e as Metas de Aichi. Reconhecemos o desafio posto 

pelas metas acordadas para a conservação da biodiversídade e reaf1m1amos a 
necessidade de implementar as decisões sobre a mobilização de recursos acordadas por 
todas as partes em Hyderabad em 2012, e estabelecer metas de mobilização de recursos, 
a fun de permitir a sua realização. 

52. Reconhecendo que a mudança climática é um dos maiores desafios que a 
humanidade enfrenta, conclamamos todos os países a apoiar-se nas decisões adotadas na 
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNrCCC), com 
vistas a alcançar uma conclusão bem-sucedida até 2015 das negociações sobre o 
desenvolvimento de um protocolo, um outro instrumento jurídico ou um resultado 
acordado com força jurídica nos termos da Convenção aplicável a todas as Partes, de 
acordo com os princípios e disposições da UNFCCC, em particular o princípio de 
responsabilidades comuns porém diferenciadas e respectivas capacidades. Neste 

sentido, reiteramos nosso apoio à Presidência da zoa sessão da Conferência das Partes e 
da 1 011 sessão da Conferência das Partes atuando na qualidade de reunião das Partes do 
Protocolo de Quioto, a ser realizada em Lima, Peru, em dezembro de 2014. Notamos 
igualmente a convocação da Cúpula do Clima das Nações Unidas de 2014 a ser 
realizada em setembro. 
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53. Tendo presente que os combustíveis fósseis continuam a ser wna das principais 
fontes de energia, reiteramos nossa convicção de que energia renovável e limpa, 
pesquisa e desenvolvimento de novas tecnologias e eficiência energética podem 

constituir importante motor para promover o desenvolvime.nto sustentável, criar novo 
crescimento econômico, reduzir custos energéticos e aumentar a eficiência no uso dos 
recursos naturais. Considerando a ligação dinâmica entre energia renovável e limpa e o 
desenvolvimento sustentável, reafinnarnos a importância de se dar seguimento aos 
esforços intemacionais destinados a promover o desenvol vimcnto de tecnologias de 
energia renovável e limpa e de tecnologias de eficiência energética, tendo em conta 
políticas, prioridades e recursos nacionais. Defendemos o fortalecimento da cooperação 
internacional para a promoyão de energia renovável e limpa e para universalizar o 

acesso à energia, o que é de grande importância 1~ara a melhoria da qualidade de vida de 

nossos povos. 

54. Estamos empenhados em trabalhar em direção a um processo intergovernamental 

inclusivo, transparente e participativo para a construção de uma agenda de 
desenvolvimento universal e integrada com a erradicação da pobreza como objetivo 
central e abrangente. A agenda deve integrar as dimensões econômica, social e 
ambiental do desenvolvimento ::ustcntávd de forma equilibrada e abrangente:, com 

objetivos concisos, implementáveis e mensuráveis, tendo em conta diferentes realidades 

e níveis de desenvolvimento nacionais e respeitando políticas e prioridades nacionais. A 
Agenda de Desenvolvimento Pós-2015 deve, igualmente, respeitar plenamente e basear 
em todos ·:>S princípios do Rio sobre desenvolvimento sustentável, inclusive o princípio 
de re.<ipon:-;ahilidades comuns, porém diferenciadas. s~udamos o doeumcnto final do 
Evento EspecíaJ da AGNU sobre os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio, que 
decidiu lan.çar um processo intergovemamental no início da 69<~ Sessão da AGNU, que 
levará à adoção da Agenda de Desenvolvimento Pós-201 5. 

55. Reiteramos nosso compromisso com o Grupo de Trabalho Aberto da AGNU sobre 
os O~jctivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e com o trabalho em conjunto para 
alcançar uma proposta consensual e ambiciosa em ODS. Ressaltamos a importância do 
trabalho ca Comissão Intergovemamental de Peritos sobre Financiamento para o 
Desenvolvimento Sustentável e destacamos a ne:::essidade de uma estratégia de 

financiamento do desenvolvimento sustentável eficaz para facilitar a mobilização de 
recursos para a realização dos objetivos de desenvolvimento sustentável e para apoiar <Js 
países em desenvolvimento nos esforços de implcrr~entação, com a Ajuda Oficial ao 
Desenvolvimento como wna importante fonte de financiamento. Apoiamos a criação de 
mecanismo de facilitação para o desenvolvimento, a transferência e a difusão de 
tecnologias limpas e ambientalmente saudáveis e clamamos pelo estabelecimento de wn 
grupo de tra.bolho no âmbito das Noções Unida:3 3obrc csso proposta., tendo presente o 

docwnento final da Rio~·20 e os relatórios do Secretário-Geral sobre o assunto. Nesse 
sentido~ reafim1amos que o resultado de cada um desses processos pode contribuir para 
a fonnulação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. 
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56. Reconhecemos a importância estratégica da educação para o desenvolvimento 

sustentável e o crescimento e:.onómico inclusivo. Reafirmamos nosso compromisso em 
acelerar o ,?regresso na consecução dos objetivos Educação para Todos e dos Objetivos 
de Desenvolvimento do Milênio relacionado!; à educJ.ção até 201 5 e sa:ientamo.s que a 

agenda de desenvolvimento após 20 15 deve basear-se nesses objetivos, de modo a 

garantir educação equitativa, inclusiva e de qualidade e aprendizado ao longo da vida 
para todos. Estamos dispostos a reforçar a cooperação intra-BRJCS na área e saudamos 
a reunião de Minisn-os da Educação realizada em Paris, em novembro de 2013. 

Tencionamos continuar a cooperar com as orgíiJ."lizações internacionais relevantes. 
Encorajamos a iniciativa de estabelecer a Rede Universitária do BRlCS. 

57. Em março de 20 14, concordamos em colaborar por meio de diálogo, cooperação, 
compartilhamento de experiências e capacitação em assulltos relac.ionados li popular,:ãu 
que são de interesse múruo dos Estados-membros. Reconhecemos a importância vital do 
dividendo demográfico que muitos de nós possuímos para avançar nosso 
desenvolvimento sustentável, bem como a necessidade de integrar fatores populacionais 
nos planos de desenvolvimento nacionais, e promover população e desenvolvimento 
equilibrados de longo prazo. Os desafi os da transição e pós-transição demográfica, 
incluindo o envelhecimento da população e a redução da mortalidade, estã;:, entre os 
mais i.."'!lportantes desafios que o mundo enfrenta atualmente. Confinnamos o nosso 
fmne compromisso com a solução dos problemas sociais em geral e, em particular, a 

desigualdade de gênero, os direitos das mulheres e os problemas enfrentados por jovens 
e reafirmamos nossa determinação em garantir a saúde sexual e reprodutiva e os direitos 
reprodutivos para todos. 

58. RecoiÚlecemos que a corrupção afeta negativamente o crescimento econoxruco 
sustentável, a redução da pobreza e a estabilidade financeira. Estamos comprcmetídos a 
combater o subamo doméstico e estrangeiro e a fortalecer a cooperação internacional, 
induindo a cooperação relacionada ao cumprimento da lei, em consonância com 
princípio s e normas estabelecidas multi lateralmente, especialmente a Convenção da!:l 

Nações Unidas Contra a Corrupção. 

59. Considerando a relação entre cultura e desenvolvimento sustentável, assim como o 
papel da diplomacia culruml corno fator de entendimer:to entre os povos, enco:-ajaremos 
a cooperação entre os países do BRlCS no campo cultural, inclusive em :nstãncias 
multilaterais. Reconhecendo a contribuição e os benefícios do intercâmbio cultural e da 
cooperação no incremento da nossa amizade e entendimento mútuo, promoveremos 
ativamente maior conscientização, entendimento e apreço da arte e cul~ra dos nossos 
países. Nesse sentido, solicitamos nossas autoridaccs responsáveis por cultura a 
explorarem iniciativas de cooperação, inclusive para acelerar as negociações do acordo 
sobre cooperação cultural. 
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60. Estamos satisfeitos com os avanços na implementação do Plano de Ação de 
eThekwini, q'.le enriqueceu ainda mais nossa cooperação e estimulou amplo potencial 
para nosso desenvolvimento. 1\esse sentido, saudamos a África do Sul pela plena 
implementação do Plano de Ação de eThel0.~ini 

61. Estamos comprometidos com a promoção da cooperação agrícola e com o 

intercâm bío de informação atine:lte a estratégias para assegurar o acesso à alimentação 

para as populações mais vulneráveis, reduzir o impacto negativo da mudança climática 
sobre a segurança alimentar e adaptar a agricultura à mudança do clima. Recordamos 
com satisfação a decisão da AGNU de declarar 2014 o Ano Internacional da Agr:cultura 
Familiar. 

62. Tomamos nota dos seguintes encontros mantidos em preparação para esta Cú?ula: 

- III Reunião do Conselho de Thin.k Tanks do BRICS; 

- III Consellio Empresarial do BRICS; 

- VI Foro Ac:dêmi.co; 

-V Foro Emp:esarial; 

- IV F oro Financeiro. 

63. Saudamos os resultados do encontro dos Ministros das Finanças e Presidentes de 
Banco Central do BRICS e endossamos o Comunicado Conjunto do encontro de 
Ministros do Comércio do BRICS, realizados em preparação para a Cúpula. 

55. A V edição do Foro Empresarial do BRICS ofereceu oportunidade para o 
estabelecimento de contatos e para a discussão aprofundada de temas altamente 
relevantes da agenda de comércio e investimento. Saudamos o encontro do Conselho 
Empresarial do BRJCS e o elogiamos por seu Relatório Anual2013/2014. Encorajamos 
as respectivas comunidades empresariais a dar prosseguimento às iniciativas propostas e 
a aprofundar o diálogo e a cooperação nas cinco áreas abordadas pelos Gru~:>Os de 
Trabalho de Indústria/Setor com vistas -a intensificar os fluxos de comércio e 

investimentos entre os países do BRJCS. assim como entre os BRICS e outros parceiros 
ao redor do mundo. 

65. Reiteramos nosso compromisso, firmado por ocasião do retiro entre líderes do 
BRJCS e ;Ja África na V Cúpula, de apoiar e desenvolver a cooperação BRlCS-África 
em prol do desenvolvimento sociocconômico da .África, particularmente no tocc.ntc ao 
desenvolvimento da infraestrutura e à industrialização. Saudamos a inclusão dessas 
questões em discussões duruntc o encontro do Conselho Empresarial do ERlCS, 
realizado em Joancsburgo, ern agosto de 2013. 
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66. Saudamos o estudo do BTTC "Towards a Long-Term Strategy for BRlCS: 

Recornmendations by the BTTC'. Tomamos nota da decisão do BTTC, adotada em seu 
encontro no Rio de Janeiro em março de 2014, de concentrar seu trabalho nos cinco 
pil-"lre<:: sobre os quais se sustentará a estratégia de cooperação de longo prazo do 

BRJCS. O BTTC é encorajado a desenvolver caminhos estratégicos e planos de ação 

que resultem na consecução dessa estratégia de longo prazo. 

67. Saudamos a realização do primeiro Encontro de Ministros de Ciência, Tecnologia e 
Inovação do BRICS e a Declaração da Cidade do Cabo que é voltada para ( i) fortalecer 
a cooperação em ciência, tecnologia e inovação; (ii) lidar com desafios 
socioeconômicos globais e regionais comuns, utilizando experiências compartilhadas e 
compJemcnwiuaut=s; (iii) gerar, em conjunto, novo conhecimento, produtos inovadores, 
serviços e procedimentos, utilizando financiamento apropriado e instrumentos de 
investimento; e (iv) promover, quando cabíveis, parcerias conjuntas do BRICS coro 
outros atores internacionais de mundo em desenvolvimento. Ins1ruímos os M:ilistros de 
Ciência e Tecnologia do BRICS a assinar, em seu próximo encontro, o Memorando de 
Entendimento sobre Ciência, Tecnologia e Inovação, que oferece um arcabouço 
estratégico para a cooperação nessa área. 

68. Saudamos o eslabelecimento da Plataforma de Troca de Informações e lntercámbio 
do BR1CS, que busca facilitar a cooperação em comércio e investimento. 

69. Continuaremos a aperfeiçoar as políticas de competitividade e implementação, 
empreender ações para lidar com desafios enfrentados pelas Autoridades de Defesa da 
Com:orrencia do BRICS e propiciar melhor ambiente de competição, a fim de ampliar 
as contribuições para o crescimento de nossas economias. Notamos a oferta da África 
do Sul em sediar o IV Encontro de Autoridades de Defesa da Concorrência do BRICS 
em 2015. 

70. Reiteramos nosso compromisso de promover nossa parccrja pat a u ut::seuvulvirnt::nlo 

comum. Com esse intuito, adotamos o Plano de Ação d~ Fortaleza. 

71. Rússia, Índia, China e África do SuJ estendem sua calorosa satisfação ao Governo e 
ao povo do Brasil por sedíar a VI Cúpula do BRICS em Fortaleza. 

72. Brasil, Índia, China e África do Sul comunicam seu apreço à Rússia por sua oferta 

de secliar a VII Cúpula do BRJCS em 2015 na cidade de Ufa e oferecem seu pleno apoio 
para a consecução desse fim . 

Plano de Ação de F ortaleza 

1. Reunião dos Ministros de Negócios Estrangeiros I Rela·~ões Intemacionai~ do BRICS à 
margem da AGJ'..:U . 
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2. Reunião de Altos Representantes Responsáveis por Segurança Nacional do BRJCS 
3. Reunião intennediária de Sherpas e Sub-Sherpas do BRJCS. 
4. Reuniões de Ministros das Finanças Presidentes de Banco Central do BRJCS à margem 

de reuniões do 020, reuniOes do Banco Mundial/FMT, bem como reuniões específicas, 
quando solicitadas. 

S. Reuniões de Ministros do Comércio do BRICS à margem de eventos multilaterais, ou 
reuniões especificas> quando solicitadas. 

6. Reunião de Ministros da Agricultura e do Desenvolvimento Agrárío do BRJCS, 
precedida de reunião G11.1po de Trabalho de Cooperação .Agrícola do BRICS. 

7. Reunião de Ministros da Saúde do BRICS. 
8. Reunião de Ministros de Ciência, Tecnologia e lnovação do BRICS. 
9. Reunião de Ministros da Educação do BRICS. 
1 O. Reunião de Ministros ou Altos Fw1cionários responsáveis por segurança social, à 

margem de reunião multilMeral. 
1 L Seminário de Funcionários e Peritos em Questões Populacionais do BIUCS. 
12. Encontro de Cooperativas do BRICS (realizada em Cudtiba, em 14-16 de maio de 

2014). 
13. Reuniões de autoridades financeiras c fiscais à margem de reuniões do Banco 

Mundial1FMI, bem como reuniões específicas, quando solicitadas. 
14. Reuniões. do Grupo de Contato sobre Temas Econômicos e Comerciais (GCTEC). 
15. Reunião do Fórom de Cooperação de Cidades Innãs e Governos Locais dos BRICS. 
16. Reunião elo Fórum de Urbanização do BRICS. 
1 7. Reunião de Autoridades de Defesa da Concorrênc:a do BRICS em 2015 na África do 

Sul. 
18. Reunião de Chefes de Instituições Nacionais de Estatística dos BRICS. 
19. Reunião de Peritos em . .<\ntidrogas. 
20. Reunião de Peritos dos BRICS sobre Cooperação em Anticorrupçâo, à margem de 

reunião multilateral. 
21. Consultas entre Missões Permanentes e/ou Embaixadas dos BRICS, conforme o caso, 

em Nova York, Viena, Roma, Paris, Washington, Nairóbi e Genebra, onde apropriado. 
22. Reunião consllltiva de Altns Funcionário~ dos BRTCS à margem de foros internacionais 

relevantes relacionados a desenvolvimento sustentável, meio ambiente e clima, onde 
apropriado. 

23. Esportes e Megaeventos esportivos. 

Novas áreas de cooperação a serem exploradas 
- Reconhecimento mútuo de Graduações e Diplomas de Ensino Superior; 
- Trabalho c Emprego, Seguridade Social, Políticas Públicas de Inclusão Social; 
-Diálogo de Planejamento de Politica Externa; 
- Seguro e resseguro; 
-Seminário de Peritos em E-commerce. 
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Avançar mais, o desafio dos BRICS 

Inácio Arruda, senador (PCdoB-CE) 

Fortaleza sediará a VI Cúpula dos BRICS, no mês de julho. Mesmo sendo 
um agrupamento informal, seu surgimento e trajetória registram êxitos no 
cenário internacional e colocam desafios para aumentar ainda mais o seu 

protagonismo e trazer desenvolvimento econômico e social para suas 

populações. Para o Brasil, em especial, é um instrumento importante de 
fortalecimento de nossa presença na geopolítica mundial. 

A trajetória do Brasil na arena internacional, desde a posse do presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva, tem sido a de reafirmar a nossa soberania e 

traçar uma poHtica que respalde um projeto de desenvolvimento nacional 

com distribuição de renda. O primeiro passo foi impedir a criação da Área 

de Livre Comércio das Américas (ALCA), proposta pelo então presidente 

dos Estados Unidos da América (EUA), Bill Clinton, em 1994, que visava 

atrelar as economias do continente aos interesses estadunidenses, seguindo 
a orientação neoliberal. Abraçado com entusiasmo pelo Governo Fernando 

Henrique Cardoso e pelo PSDB, o projeto foi recusado por Lula, que optou 
por fortalecer os laços com os países latino-americanos, através do 

Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) e da União de Nações Sul­

Americanas (UNASUL). A agregação regional é fundamental, não apenas 

na América, mas em todo o Hemisterio Sul. O Hemisfério Norte já tem 
uma I ogística industrial , comercia], cultural) científica e tecnológica 

bastante desenvolvida, o que ainda é um desafio para o nosso hemisfério. 

Outro passo importante foi livrar-se da tutela do Fundo Monetário 
Internacional (FMI). 

Os países sul-americanos podem ter no Brasil um motor para seu 

desenvolvimento. Podemos adotar projetos arrojados de mobilidade urbana~ 

com uma logística de metrô; e de transporte de carga, com trens e portos. 

Isso alavancaria também a indústria de máquinas e equipamentos nesses 
setores. Através do BRICS e de outras articulações e instâncias, nosso país 

pode atuar para o desenvolvimento mais acelerado da América do Sul, o 
que é multo importante para nosso próprio projeto de desenvolvimento 
nacional. Isso amplia o potencial de desenvolvimento da nossn indústria, 

aperfeiçoa e qualifica nossos profissionais. Ao mesmo tempo, 

internamente, temos que resolver os problemas da burocracia e dos 
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gargalos econômicos, que emperram, ou direcionam para os títulos 

púbHcos, os investimentos nacionais e internacionais. 

Em 1993, Gt:urgt: Kt:nuan, nu livru "Aruund the Crugged Hill: A Personal 

and Po/itical Philosophy", referiu-se a monster countries, países que 

combinam ao mesmo tempo uma extensão continental e uma grande 

população - os cinco países monstros eram os Estados Unidos da América 
r 

(EUA), a então União Soviética, a China, a India e o BrasiL Em 2001, o 

economista Jim O,Neil, do banco de investimentos Goldman Sachs, no 

estudo "Building Better Global Economic BRJCs", analisou os países com 

economias emergentes (os "monstros" citados por Kennan, com exceção 

dos EUA, e a Rússia substituindo a União Soviética). Chamou a atenção 

para o fato de eles estarem ocupando posição cada vez mais relevante na 

economia mundial. O'Nei1 apontava que os BRIC, em decorrência, 

estavam ainda mais atraentes para investimentos internacionais. BRIC são 

os únicos países, além dos EUA, que possuem, ao mesmo tempo, área 

territorial acima de 2 milhões de km2
, mais de 100 milhões de habitantes e 

PIB nominal acima de US$ 1 trilhão. 

O agrupamento, propriamente dito, surgiu de maneira infonnal, em 2006. 

Os chanceleres dos quatro países realizaram um almoço de trabalho, 

coordenado pela Rússia, quando participavam da Assembleia Geral da 

Organização das Nações Unidas (ONU). No ano seguinte, novo almoço de 

trabalho, desta vez coordenado pelo Bras i I, quando foi decidido realizar 

reunião específica dos chance leres dos BRIC, o que aconteceu em 18 de 

maio de 2008, tomando a sigla u1na entidade político-diplomática. Os 
presidentes Vladimir Putin~ da Rússia, e Lula, buscavam, a~sim, u~~taL:ar 

seus países no cenário internacional, construindo alianças pontuais para 

ação conjunta e unitária. Em 18 de outubro de 2005, durante uma visita de 

Estado do presidente Lula à Rússia, os dois países assinaram um acordo de 

aliança estratégica e também um acordo que tomou possível enviar o 
primeiro astronauta brasileiro, Marcos Pontes, ao espaço a bordo da Soyuz 

TMA-8. Em novembro de 2008, durante uma visita de Estado do presidente 

Dmitry Medvedev ao Brasil, os dois países assinaram acordos de 

cooperação nos setores aeroespacial, nuclear e de defesa. 

Pouco antes, em 9 de julho de 2008, os Chefes de Estado e de Governo dos 

BRIC se reuniram pela primeira vez, durante Cúpula do G-8; em 7 de 

novembro ocorreu, em São Paulo, o primeiro Encontro de Ministros de 
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Finanças. Não existe um documento constitutivo do agrupamento, nem um 

secretariado fixo~ nem fundos para financiar suas atividades. Porém, 

visando manter o diálogo, identificar convergências, acertar ação conjunta 

em diversos temas e, ainda, ampliar os contatos e cooperação em setores 

específicos, os cinco países passaram a realizar reW1iões anuais e ainda 

incorporaram a África do Sul, a partir de 20 J 1 , aos encontros (aumentando 

o acrônimo para BRICS, de South Africa). 

Mesmo com essa informalidade- e demonstrando que as reuniões têm tido 

papel positivo na política externa dos países envolvidos -, a Argentina 

expressou o desejo de juntar-se à aliança, e conta com o apoio do Brasil, a 

Índia e a África do Sul nesse intento. Também México, Irã, Cazaquistão e 

Indonésia demonstram interesse em juntar-se aos BRJCS. Para a Argentina, 

sua aceitação no bloco pode significar a obtenção de financiamento em 

condições mais favoráveis do que as oferecidas por outras organizações 

internacionais. Os BRICS atuam nas instituições internacionais para resistir 

às intenções dos EUA de promover novas normas, em especial sobre o uso 

da força militar. Usam as instituições multilaterais para tornar públicos seus 

interesses e angariar apoios. Três dos países da sigla, Rússia, China e Índia, 

têm poderio militar. A ascensão dos BRICS é um sinal de mult1po1aridade 

na ordem internacional. 

A primeira Cúpula aconteceu em 16 de junho de 2009, sob o impacto da 

crise econômica iniciada no ano anterior. Desde então, graças à ação 

conjunta, melhorou a participação dos BRICS nas quotas do FMI e Banco 

Mundial. Em 2006, Brasil, China e Índia tinham 20o/o menos poder dentro 

do PMT que a Holanda, Délgica e Itália, embora suas economias fossem 
quatro vezes maiores do que as europeias. China, Índia e Brasil, 21

\ 411 e 8° 

maiores economias do mundo em 201 O, ocupavam a 7a, 8" e 13a principais 

posições entre os cotistas do Banco Mundial e 9a, 13" e 17" posições no 

FMI. Com as reformas, passarão a ocupar a 33
, 7a e 123 posições no Banco 

Mundial, e a 3a, 8a e 1 oa posições no FMI. A Rússia passará a ocupar a 83 

posição no Banco Mundial e a 9'' no FMT (era a 1011
, nas duas instituições). 

Os pontos de consenso entre os cinco países têm sido fortalecer a segurança 

e a estabilidade internacionais; alcançar oportunidades iguais para seus 

desenvolvimentos; fomentar o multilateralismo, com a ONU 
desempenhando papel central; refonnar a ONU e seu Conselho de 

Segurança, com apoio da China e Rússia ao Brasil e Índia para 
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desempenhar mator papel na ONU; buscar soluções políticas e 

diplomáticas para as disputas; favorecer o desarmamento e a não 

proliferação; condenar o terrorismo; cooperar para o enfrentamento dos 
efeitos da mudança climática; cumprir as Metas de Desenvolvimento do 

Milênio; apoiar o combate à fome e à pobreza; e realizar reuniões, ao 

menos anuais, dos ministros das finanças dos BRICS para discutir temas 
econômicos e financeiros. 

Atuam em conjunto para evitar retrocesso nos temas financeiros e 
monetários, para que não volte a prevalecer a ortodoxia liberal que 
imperava antes da crise, que foi resultado da falta de controles de capital. 

Graças aos BRICS, FMI e Banco Mundial estão tendo de admitir que 

medidas de controle de capital podem ser benéficas para combater as crises 
e também para preveni-las. Paulo Nogueira Batista Jr, diretor executivo do 

Ff\.U (representando o Brasil, a Colômbia, a República Dominicana, o 

Equador, a Guiana1 o Haiti, o Panamá, o Surinamc c Trindade c To bago)~ 

afinna que os cinco diretores executivos dos BRICS no FMI se reúnem 
com muita frequência para coordenar posições sobre temas na pauta da 

diretoria ou iniciativas do próprio grupo. Em matéria de cotas e da 
govemança do FMI, atuam frequentemente coordenados, inclusive 
preparando declarações conjuntas para reuniões da Diretoria. 

Os ministros de Finanças e presidentes de bancos centrais dos BRICS se 
reúnem com certa periodicidade- duas ou três vezes por ano, em média. 
Os BRICS fazem parte dos dez maiores países do mundo em termos de 
PTB, área e população. Nenhum deles depende de capitais externos 
t.:::urupt.:::u~ uu um1.t:-i:i.lueril;i:i.llU:S uu da as::;h>Lênda financeira du FMI ou de 

outros organismos ainda controlados pelas potências tradicionais. 

Em 2013, os líderes do grupo decidiram criar um fundo de reserva no valor 
de US$ 1 00 bilhões para proteção em caso de instabilidade do mercado. 
Ficou também confinnada a criação de instituições financeiras próprias, 
inclusive um banco de desenvolvimento. "O banco dirigido peJos BRICS 

mobilizará a economia interna e fornecerá financiamento conjunto a 
infraestruturas em regiões em desenvolvimento", saudou o presidente sul­

africano, Jacob Zuma. Trata-se de um projeto-chave para o objetivo dos 
BRICS de construir alternativas para as instituições dominadas pelas 
potências ocidentais. Essas discussões devem avançar na reunião que será 

realizada em Fortaleza. Essas estruturas pretendem ser uma resposta às 
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chamadas "guerras cambiais"~ que evidenciam a necessidade de realizar 

transações no comércio internacional com suas próprias moedas. As 

institujções financeiras dos BRICS buscam reforçar suas moedas. 

Em conjunto, esses países contam com 45% da força de trabalho e 43o/o da 
população do planeta, 40% do total da reserva mundial e 2 bilhões de 

toneladas de produção agrícola. São responsáveis por, aproximadamente, 

1/4 do Produto Interno Bruto (PIB) e 20% do investimento global. 
Contribuíram, em 2012, com 56 o/o do crescimento do PIB mundial. Cada 

pais mantém, igualmente, sua importância individual. Todos eles vêm 
desenvolvendo programas de inclusão social, como o Agroamigo (o maior 

programa de microfinanças rural da América do Sul), o Bolsa Família e o 
Programa Universidade para Todos (ProUni), no Brasil; o programa 

Esquema Ladli, que enfrenta o infanticídio feminino na Índia; os programas 

de transferência de renda para crianças, pessoas com deficiências e idosos, 

na África do Sul; os programas implementados pelo Gabinete para 

Eliminação da Pobreza do Conselho de Estado da China; e as políticas de 
emprego para jovens da Federação Russa. 

O Brasil aumenta sua participação na economia global e se destaca no 

desenvolvimento sustentável. A Rússia é importante produtora de energia, 

além de potência militar. A Índia tem grande mercado e influência regional. 

A China é a economia que mais cresce no mundo. A África do Sul cresce 
em importância como produtora de commodities. O valor do comércio 

BRTCS-Mundo passou deUS$ 1 trilhão em 2002 para US$ 4,6 trilhões em 
201 O; o comércio intra-BRICS, no mesmo período, passou de OS$ 27 

bilhões para US$ 220 bilhõ~~. O (.;Umérciu Bra:sil-BRTCS passou de US$ 1 O 

bilhões em 2003 para US$ 96 bilhões em 2011. Foi superavitário para o 

Brasil e pode se ampliar com a crescente demanda chinesa e indiana por 
commodities agrícolas e minerais. Em geral, o Brasil exporta para os 

BRICS bens prímários e semimanufaturados e importa manufaturados mais 
sofisticados. A África do Sul é exceção, pois exportações e importações 
concentram-se em produtos manufaturados. 

Em praticamente todas as questões da agenda internacional, os BRICS têm 
algum tipo de influência: tema ambiental, Doha, annamento, finanças. Em 
algumas questões, suas posições são convergentes; noutras, não. A China 

tem posição especial, nos BRICS e no mundo. Brasil e Índia são o quarto e 
quinto países que mais ativamente reclamam no mecanismo de solução de 
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controvérsias da Organização Mundial do Comércio (OMC). A sigla 

oferece algumas vantagens, como ação coordenada no plano das finanças 

internacionais, atitudes que se reforçam no Conselho de Segurança, por 
exemplo, e poucas desvantagens. 

A China, desde 201 O a .segunda economia do mundo e maior exportadora 

global, é o principal parceiro comercial do Brasil (US$ 77 bilhões em 2011, 
com superávit de US$ 11 bilhões para o Brasil). O programa do Satélite 
Sino-Brasileiro de Recursos Terrestres é uma parceria inédita entre Brasil e 
China no setor técnico-científico espacial. Com isso, o Brasil ingressou no 
seleto grupo de Países detentores da tecnologia de geração de dados 
primários de Sensoriamento remoto. Graças a essa cooperação, temos uma 
poderosa ferramenta para monitorar nosso território com satélites próprios 
de Sensoriamento remoto, buscando consolidar uma importante autonomia 
neste segmento. Nosso país é a sétima economia do mundo ('"com viés para 

ser a quinta", segundo o ex-presidente Lula), e está entre o 3° e o 4° pais 

preferido pelo investimento direto estrangeiro. Índia, a nona maior 
economia; Rússia, a décima primeira, e a África do Sul vem fortalecendo 
sua democracia e economia. 

O BRICS vem se consolidando como foro político-diplomático integrado 
por representantes de quatro continentes. Foi fortalecida a cooperação 
setoda1 em áreas como agricultura, estatística e bancos de 
desenvolvimento; avançou a atuação na área de c.iência e tecnologia e no 
campo da saúde, entre outros. Há também posicionamentos para além de 
temas econômicos. Todos os países do grupo debateram, em 2011, no 
Conselho de Segurança da ONU, temas candentes, como a questão da 

Líbia. Na reunião de seus vice-ministros, em novembro, na Rússia, 
aprovaram declaração abrangente sobre temas como a situação na Síria, 

Líbia e Iêmen, o conflito árabe-israelense e o programa nuclear iraniano. 

O Brasil tem no BRICS uma plataforma adicional, e não exclusiva, de 
atuação na política externa. Em 2003, foi constimído o fórum Índia, Brasil, 
África do Sul (IBAS), as cúpulas América do Sul-África (ASA) e América 
do Sul-Países Árabes (ASPA). Existe também o grupo Brasil, África do 

Sul, Índia e China (BASIC), para negociações sobre mudança do cJima. O 
Brasil mantém relações diplomáticas com todos os países-membros da 
ONU e é membro de 73 instituições internacionais. 
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O desafio para o BRICS é manter-se como um bloco nas negociações com 

os EUA, a União Europeia e o Japão e estimular o intercâmbio múltiplo em 

suas sociedades, facilitando a circulação de pessoas entre os seus membros. 
Cogita-se a criação de vistos BRTCS em passaportes de homens de 
negócios, professores e pesquisadores. Esses países podem se tornar, em 
cooperação, centros de excelência na área de defesa, microeletrônica, 

biotecnologia, robótica7 nanotecnologia, telemedicina, envolvendo um 
plano de ação em ciência, tecnologia e inovação. As "grandes potências", 

por seu lado, buscam impedir o surgimento de novos estados e economias 
líderes, através da monopolização da..<> arma..<::, da moeda e da..<; finanças, da 
informação e da inovação tecnológica. 

No més de maio, especialistas e intelectuais dos paises que formam o 
BRICS realizaram o Consenso do Rio (contraponto ao Consenso de 

Washington, de 1989, que defendeu o neoliberalismo) e indicaram como 

prioridade absoluta de seus governos "promover o desenvolvimento 

econômico como esteio do desenvolvimento socjal com sustentabiJidade 
ambiental~ tendo em vista o imperativo de garantir o pleno emprego e 
reduzir a pobreza e a desigualdade econômica, o que jamais ocorrera numa 
sociedade estagnada". 

A agenda que propuseram é a que defendemos també1n para o Brasil, como 

a forte presença reguladora e indutora do governo central na economia, 
especialmente em setores estratégicos, e compromisso em garantir bens 

básicos para a população~ fortalecimento dos bancos públicos de 
desenvolvimento e das empresas estatais estratégicas; controle de capitais; 
int~gração econômica; desenvolvimento tecno1ógico e sustentável, dentre 

outros pontos. Todos os integrantes dos BRICS também consideram a 

manutenção da paz uma condição essencial para a promoção do 

desenvolvimento e progresso sociaL e econômico. 

É com esta visão que daremos as boas-vindas em Fortaleza, nos dias 15 e 
16 de julho, aos líderes governamentais do Brasil, Rússia, Índia, China e 

África do Sul, aos empresários e ativistas de organizações sociais e 
movimentos em defesa da paz, solidariedade e cooperação desses países, 

que integrarão as delegações- está prevista a participação de 750 pessoas, 
além das representações das cinco maiores empresas de cada um dos cinco 
países, bancos de desenvolvimento e cerca de 1.500 jornalistas de todo o 
mundo. 
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Como afmnou a presidenta Dilma Rousseff, os BRlCS resistiram "à crise 
global, que afeta os mercados dos países desenvolvidos, com politicas que 

reforçam nossa capacidade e nossa estabilidade econômica. Nós nos 
distinguimos também porque temos aplicado um modelo de 
desenvolvimento com inclusão social. Em todos os BRICS ocorreu uma 
sensível redução das pessoas que vivem abaixo da linha da pobreza". É 
neste caminho que desejamos avançar, e avançar mais. 

Discurso da Presidenta da República, Dilma Rousseff~ durante 
abertura da Sessão Plenária da VI Cúpula do Brics- Fortaleza/CE 

por Pmtal Planalto - publicado 15/07/2014 17:33, última modificação 15/07/2014 
17:35 

Fortalcza-CE, 15 de julho de 2014 

É com grande satisfação que recebemos a VI Cúpula Brics (falha no áudio) presidente 
da Federação Russa, Vladimir Putin, a quem transmiti a solidariedade do governo e do 
povo brasileiro. em razão do grave ucidentc no metrô de Moscou. 

Dou, mais uma vez, as boas-vindas ao primeiro-ministro da Índia, Narendra 
Modi, que participa, pela primeira vez, de urna Cúpula dos Brics. 

Reitero m1nha saudação ao presidente da República Popular da China, Xi 
Jinping, que recordou, em sua intervenção, as relações de sua província natal com o 
estzdo do Ceará. 

Por fim, tive o ab<rado de ter enlre nós o presidente da África do Sul, .Jacob 

Zuma. a quem felicito por sua reeleição. 

Dirijo uma saudação muito particular ao f:OVernador Cid Gomes e ao povo do 
Ceará. que acolhem, aqui em Fortaleza, esta reunião dos Brics. Quero de.o;(acar a 
importância de realizá-la na capital cearense. Esta escolha evidencia a importância do 
Nordeste paro o Brasil. l uma população ativa e trabalhadora que aqui vive. São 
estados com grandes reservas minerais_. infraestrutura em expansão, refinarias, portos. 
siderúrgh:as, polo au/omvbilístico, mercado consumidor em forte crescimento e, 
certamente, segurança hídr_ica cada vez maior. Reítero minha homenagem ao Norde:.re 
e ao seu povo. 

Scnhore,;; Chefes de Estado e de Govemo, 

Senhores integrantes das delegações, 

Senhores empresários, 

Como disse na abertura de nossos trabalhos, o governo brasileiro se sente honrado em 
poder sediar esta VI Cúpula dos Brics e receber esses grandes lideres mundiais aqui em 
Fortaleza. A dimensão histórica de nossa reunião poderá ser comprovada desde já pela 
importância dos acordos que assinamos. O Brics ganha densidade política e afirma seu 
papel no cenário internacional. 
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Hoje, criamos o Banco dos Brics e estabelecemos o Acordo Contingente de Reservas, 
importantes passos para o aperfeiçoamento da arquitetura financeira global. Aprovamos 
também a Declaração de fortaleza, na qual expressamos nossa visão comum sobre 
temas internacionais relevantes. Adotamos o Plano de Ação de Fortaleza, que guiará a 
cooperação entre nossos países até 2015. Realizamos, finalmente, o Foro Em!)resaria1 
do Brics, que reuniu empresários interessados em aumentar ainda mais os negócios 
entre nossas economias. 

Essas iniciativas mostram que nossos países. apesar de sua diversidade geográfica, 
étnica, cultural e linguistica, estão decididos a construir uma parceria sólida e produtiva, 
com consequências altamente positivas para o sistema internacional. 

Senhoras e senhores, 

Enfrentamos hoje enormes desafios no plano global. A situação econômico-financeira 
internacional mostra ainda uma modesta recuperação, mas as condições sociais revelam 
que parte da humanidade está mergulhada em uma recessão que, na sua esteira, provoca 
o desemprego e agrava as dificuldades e as desigualdades sociais. 

Vivemos também tempos de grandes oportunidades, com o acelerado avanço de novas 
tecno)ogias e as possibilidades abertas pela reorganização do sistema internacional em 
tennos mais democráticos e equitat]vos. Em uma tal conjuntura, nossos países têm a 
obrigação de se manifestar, de se fazer escutar, de atuar. Em suas intervenções nesta 
manhã, os lideres aqui presentes ressaltaram a grande oportunidade que reside na 
parceria Brics. 

Para avançar na direção de uma economia do conhecimento foi dito que será necessário 
fortalecer a cooperação, em matéria de Educação, de Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Na mesma linha, foi enfatizada a necessidade de realizar uma articulação horizontal nos 
países Brics. Ela deve se dar centralmente nas políticas públicas, especialmente na 
Saúde, na Agricultura, lndüstria, Cultura e Turismo. Chamou-se a atenção, igualmente, 
para a importância da conectividade aérea e maritima entre nossos países. Finalmente, 
destacou-se a necessidade de um enfrentamento conjunto do crime organi7.ado 
internacional, especialmente o narcotráfico c o terrorismo. 

Por suas dimensões, por sua população, pelo peso de suas economias e pela influência 
que exercem em suas regiões, e crescentemente no mundo, Brasil, Rússia, Índia, China 
e África do Sul não podem ficar alheios às grandes questões internacionais. Estamos 
não apenas entre as maiores economias do mundo, mas também entre as que mais 
cresceram nos últimos anos. Os Brics são essenciais para a prosperidade do planeta. 
Somos responsávcjs pela mitigação dos efeitos da crise financeira global e pelo 
sustentado crescimento da economia mundial desde então. 

Em suas respectivas regiões, nossos países têm incentivado c atuado ativamente em 
mecanismos de integração econômica e govemança regionais, como, aqui na América 
Latina, a Unasul, o Mercosul, a Celac, a Comunidade para o Desenvolvimento da África 
Austral, a Comunidade de Estados Independentes e a Associação de Nações do Sul 
Asiático (Ascan), que muito têm contribuído, entre outras entidades, para a formulação 
de estratégias comuns de coordenação polltica e desenvolvimento econômico. 
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O crescimento recente dos países Brics supera folgadamente o crescimento da economia 
wu11uial. Nu:s:;u <t(ua~fíu r.úl.u é tlp<::mts umH manif~staçao do que somos hoje. Ela 
representa, sobretudo. o que queremos ser no futuro próximo e no longo prazo. 
Nosso ativismo não deve ser confundido, no entanto, com o exercício de poder 
hegemônico ou o desejo de dominação. Tampouco deve ser visto como uma opção 
estratégica contrária ao interesse de outros países. A força do nossv projeto é o seu 
potencial positivo de transformação do sistema internacional, que queremos sempre 
mais justo e igualitário. 

Prezados líderes~ 

Durante a reunião de hoje, demos corpo e substância a essas aspirações. Tivemos a 
ocasião de analisar importantes temas da agenda politica, econômica e financeira 
internacional. 

No plano político, discutimos a multiplicação de conflitos regionais, especialmente no 
Oriente Médio. Tratamos os cnfrentamcntos na Síria, no lraquc c nas relações entre 
Israel e Palestina. Discutimos igualmente a situação na Ucrânia. Lamentamos a falta de 
avanços concretos na maioria dessas situações e coincidimos em que, em todas elas, 
soluções de longo prazo passam necessariamente pela via do diálogo, que depende do 
engajamento e do empenho de todas as partes envolvidas. Concordamos em que é 
essencial, nesses c em outros casos, o envolvimento construtivo e coeso da comunidade 
internacional, evitando-se ações unilaterais, que atendem a conveniências de países 
específicos, mas comprometem soluções negociadas e de interesse da grande maioria. 

Examinamos o processo de lenta recuperação dos países mais ricos, registramos a 
modesta recuperação e esperamos que esse crescimento ainda modesto se traduza em 
mitigação do desemprego c da perda de direitos sociais. Coincidimos em que, apesar de 
uma diminuição no ritmo de seu crescimento, os países emergentes, especialmente os 
Brics, continuam a ser a força motriz da expansão global e devem continuar a sê-lo em 
um futuro previsível. 

Consideramos, nesse cenário, as contribuições que os países do Brics podem oferecer ao 
mundo em matéria econômica e financeira, como são o Novo Banco de 
Desenvolvimento e o Arranjo Contingente de Reservas. O Banco representa uma 
alternativa para as necessidades de financiamento de infraestrutura nos países em 
desenvolvimento, compreendendo e compensando a insuficiência de crédito das 
princípaís instímíções tinanceíras internacionais. 

Aproveito para informar que o llanco, o novo Banco de Desenvolvimento dos Brics 
deve ter um capital inicial autorizado de 100 bilhões, um capital subscrito inicial de 50 
bilhões, igualmente distribuído entre os seus membros fundadores, os cinco países 
Brics. A primeira direção do board de governadores, será da Rússia; a primeira direção 
do board de diretores será do Brasil; o primeiro presidente do Banco será da Índia; o 
primeiro escritório regional será na África do Sul; e a sede do Banco será localizada em 
Xangai. 

Já o Arranjo Contingente de Reservas atesta a maturidade da cooperação entre nossos 
países, ao estabelecer um fundo de US$ 100 bilhões que apoiará as economias do Brics 
t.:m ca:;u de pressões nos balanços de pagamentos. Com esse acordo, contribuiremos 
também para o fortalecimento da estabilidade financeira global, ao complementar os 
mecanismos fmanceiros existentes. 
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Na reunião de hoje, reiteramos o compromisso dos Brics com um multilateralismo 
transparente, democrático e eficaz, que aponta para um mundo multipolar. Constatamos, 
no entanto, que as principais instituições de govemança econômica e política mundiais 
têm perdido representatividade e eficácia, ao não se adequarem às realidades políticas e 
econômicas do mundo de hoje. 

O Conselho de Segurança da ONU encontra t.-Tescentes dificuldades para oferecer 
respostas eficazes aos desafios que se apresentam, sendo vitima de alguma erosão de 
sua legitimidade e relevância. Todos os líderes coincidiram, chamando a atenção para a 
necessidade de uma urgente a reforma nessa respeitável e indispensável instituição. 
(faJha no áudio) ... rever sua distribuição de poder de voto, de maneira a refletir o peso 
inquestionável dos países emergentes na economia mundial. 

Finalmente, nosso encontro deu-nos a oportunidade de constatar o compromisso do 
setor empresarial em responder ao mandato que lhe foi atribuído, por intermédio do 
Conselho Empresarial dos Brics, e que se materializou em um conjunto de importantes 
recomendações e propostas, contidas no relatório que nos foi entregue hoje. Entre essas 
propostas, quero destacar um Portal de Negócios do Brics; a negociação de acordos para 
a facilitação de vistos; um projeto de harmonização de certificações técnicas e de 
redução de barreiras ao comércio. Ganha importância também a artkulação entre os 
Bancos de Desenvolvimento de cada país e das agências de crédito dos nossos países. 

Senhores Chefes de Estado e de Governo, 

A escolha do tema ''Crescimento no mundo sustentável 11 apresenta para nós um desafio 
que emerge também da Conferência Rio+ 20. Nós consideramos que é necessário 
incluir, é necessário crescer, é necessário conservar e proteger. Por isso, no plano 
internacional, a discussão sobre crescimento inclusivo e sustentável passa pelas 
negociações da agenda de desenvolvimento pós-2015. 

O Brasil~ como eu disse, trabalhou arduamente na Conferência Rio+20. Contou com o 
apoio dos Brics para a criação dos OBSs - Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. 
Os OBSs representam grande oportunidade para integrar, em uma agenda global de 
grande visibilidade, os esforços para a erradicação da pobreza c promoção do 
desenvolvimento sustentâvel no mundo. A experiência nacional dos Brics nos capacita a 
participar com autoridade e conhecimento dessa discussão. 

Outro aspecto importante é a mensuração dos resultados das nossa~ políticas públicas. 
Das nossas políticas que contemplam a prosperidade de nossas economias e de nossos 
povos. Precisamos de melhores instrumentos para avaliar o impacto dessas políticas: 
assim como para avaliar o nosso crescimento econômico. Nesta Cúpula: propusemos a 
críação de uma plataforma conjunta do Brics para o desenvolvimento de metodologias 
para indicadores sociais, que levem em conta características dos países em 
desenvolvimento não c~ptatl~s por outros indicadores. 

Minhas amigas e meus amigos, 

Não há dúvida de que, com os avanços que observamos em matéria de prosperidade, 
equidade e sustentabilidade~ estamos crescendo de modo verdadeiramente inclusivo. 
Doravante, caberá ao Drasil, como presidente de tumo do B.rics, conduzir a 
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implementação do Plano de Ação de Fortaleza, com atividades a serem executadas em 
várias áreas de cooperação, entre nossos cinco países, mas também em coordenação 
com outras nações, especialmente nas nossas regiões. Por essa razão, teremos amanhã 
nossa primeira reunião entre os Brics e os países da América do Sul. Será a ocasião para 
iniciarmos um diálogo produtivo com nações com as quais compartilhamos interesses e 
aspirações. 

Temos, é verdade, diante de nós um desafio à altura das expectativas de nossas 
sociedades. Afinal, é nossa obrigação e responsabilidade buscar resultados que tenham 
impacto real na vida de nossos povos. Nosso trabalho está apenas começando. 

Ag;-adcço a presença de todos os lideres dos Brics e passo a palavra ao presidente 
Vladimir Putin. 
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senadora Gleisi, com a palavra V. Exª.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR. Sem revisão da oradora.) – Obrigada, Sr. Pre-

sidente.
Eu, na realidade, queria também me congratular aqui com o Plenário desta Casa pela aprovação da Lei 

das Micro e Pequenas Empresas, uma luta grande. Eu queria, aqui, cumprimentar muito o nosso Relator de 
Plenário, Senador Eunício Oliveira, que contribuiu, colaborou, e, de forma muito célere, conseguimos fazer a 
apresentação desse parecer e votá-lo. 

Saudar aqui o Ministro Afif Domingos, que compareceu a esta Casa, dedicou-se especialmente já na dis-
cussão sobre o instituto da substituição tributária e nos deu todo o apoio, junto com o Senador Armando, para 
que pudéssemos fazer com que a matéria fosse votada e as micro e pequenas empresas fossem defendidas. 

Quero também fazer uma saudação ao Luiz Barretto, Presidente do Sebrae, que tem também feito uma 
luta grande em defesa das micro e pequenas empresas. E a todos os dirigentes das micro e pequenas empresas 
que estão aqui, empresários, que empregam neste País, que são um orgulho para nós de empreendedorismo, 
agradecer o trabalho de vocês e dizer que nós ficamos muito felizes, porque, com certeza, é uma data histórica 
para o Congresso Nacional e, principalmente, para o Senado da República. 

Então, quero parabenizá-los e parabenizar também V. Exª, Sr. Presidente, pela sensibilidade que teve na 
colocação dessa matéria em pauta, e todos os Líderes, que haviam feito um acordo para que a matéria não 
entrasse hoje e acabaram, pela importância que ela tem e pela oportunidade que nós tínhamos hoje de fazer 
essa votação, concordando em colocá-la em votação.

Então, quero deixar manifesta aqui, Sr. Presidente, a importância desta data e fazer um apelo a V. Exª para 
que, no encerramento desta matéria, possamos apreciar o PLC 39, que dispõe sobre o Estatuto das Guardas 
Municipais.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL. Fazendo soar a campainha.) – Se os se-
nhores se mantiverem em silêncio, colaborarão muito para que nós possamos votar essa matéria. Senão, vão 
atrapalhar, e nós vamos ter que deixar a apreciação da matéria para o dia 5 ou para o dia 6. Então, mantenham-
-se em silêncio, colaborando com os trabalhos.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Pela ordem, concedo a palavra a V. Exª.
O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

solicito a V. Exª que siga a Ordem do Dia, votando o item 4, imediatamente, que se trata de segundo turno de 
votação. A matéria não é polêmica, é um assunto do maior interesse da Nação, que é garantir regime de ur-
gência para a aprovação dos tratados internacionais. Peço a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Vejam como é difícil. O Senador Luiz 
Henrique está pedindo que nós sigamos a Ordem do Dia. Se nós seguirmos a Ordem do Dia, literalmente, como 
ele pede, nós não vamos votar a questão de interesse das guardas municipais.

O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco Maioria/PMDB – AP) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra V. Exª.
O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC) – V. Exª já havia me garantido a votação dessa maté-

ria. É matéria não polêmica.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Estou dizendo que, se nós seguirmos 

a Ordem do Dia, como V. Exª quer, nós não vamos apreciar a matéria dos guardas municipais. 
O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC) – É matéria não polêmica. Vota-se rapidamente essa 

matéria e, depois, vota-se as outras.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Sr. Presidente.
O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB – PR) – Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Moka, com a palavra V. Exª.
O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB – PR) – Presidente.
O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB – MS. Sem revisão do orador.) – Senador Presidente, eu 

até não iria falar, mas acaba que todo mundo se pronuncia, e eu não posso deixar de registrar.
Acho que houve um trabalho muito grande do Ministro Afif Domingos, do Barretto, mas penso que as lide-

ranças de cada Estado, porque houve lideranças aqui... No Mato Grosso do Sul, houve um trabalho muito grande 
do presidente da nossa associação lá, o João Carlos Polidoro, e do Oshiro. Foram eles que mobilizaram o Senado.
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Então, quero cumprimentar o Ministro e o Barretto, do Sebrae, mas, principalmente, dizer que só foi pos-
sível essa votação em função da mobilização das lideranças dos microempresários de cada um dos Estados 
que representam o nosso País. 

Então, a esses representantes, os meus cumprimentos, Sr. Presidente.
O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco Maioria/PMDB – AP) – Sr. Presidente, rapidamente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Sarney, Senador Aloysio, 

Senador Requião, Senadora Lúcia Vânia, Senador Crivella, Senador Moka, vamos conceder a palavra a todos.
Com a palavra V. Exª.
O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco Maioria/PMDB – AP. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu queria con-

gratular-me com V. Exª pela votação do projeto da pequena e micro empresa e também parabenizar o Minis-
tro Afif Domingos sobre isso. Porque o primeiro projeto, que hoje é esse projeto que acabamos de votar da 
pequena e micro empresa, foi apresentado por mim, graças a colaboração estreita com o Ministro Afif Domin-
gos, que, naquele tempo, era apenas Presidente da Confederação do Comércio de São Paulo. E, quando vejo o 
vulto que tomou, o que abrange hoje essa lei, fico extremamente satisfeito, porque foi de minha autoria o pri-
meiro projeto de pequena e micro empresa que criou o Simples e que deu margem a que chegássemos hoje. 
E também a persistência, a dedicação, a vida inteira, que teve o Ministro Afif Domingos a essa grande causa.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Nós agradecemos a V. Exª.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Minoria/DEM – RN) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu queria registrar, com muita satisfa-

ção, a honrosa presença no plenário do Senado Federal do Marcus Vinicius Furtado Coêlho, que é Presidente 
da Ordem dos Advogados do Brasil, porque estamos entregando, hoje, aos advogados do Brasil um compro-
misso que já havíamos entregue quando o Senado Federal estendeu o Supersimples para os advogados; e essa 
matéria não andou suficientemente na Câmara dos Deputados e, agora, está sendo incluída, definitivamente, 
na matéria que estamos apreciando aqui no Senado Federal.

Portanto, Presidente Marcus Vinicius, é uma honra muito grande tê-lo aqui no Senado Federal no mo-
mento em que cumprimos esse fundamental compromisso com os advogados do Brasil.

Senador Requião.
O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB – PR) – Falando em Ordem do Dia, quero lembrar a V. 

Exª que o item 1 da pauta é um decreto legislativo de minha autoria, que está em regime de urgência e não foi 
votado ainda. No entanto, Presidente... (Pausa.)

Presidente, estou me dirigindo a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Estou ouvindo V. Exª atentamente.
O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB – PR) – O item nº 1 da Ordem do Dia é um projeto de 

decreto legislativo de minha autoria, que está em regime de urgência, devia ter sido o primeiro item votado. 
Mas eu quero propor a V. Exª que ele seja transferido para o dia 5, com prioridade absoluta, e seja o primeiro 
item de votação, mas dessa vez cumprido, porque, sendo o primeiro item, e regimentalmente primeiro item 
seria, foi deixado a ser superado por tantos outros projetos.

Se V. Exª concorda, eu proponho que seja transferido para o dia 5.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu queria só dizer ao Senador Requião 

que eu concordo com a apreciação dessa matéria. Quem não concordou com a apreciação dela foram os Lí-
deres das Bancadas partidárias. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB – PR) – Presidente, e eu quero contestá-lo dizendo que 
a mim pouco importa o que os Líderes decidiram, porque o Regimento manda votar o regime de urgência dois 
dias depois de sua leitura, e nós estamos postergando isso. E os Líderes não têm autoridade legal nem compe-
tência para tirar da apreciação do Plenário uma matéria que tem que ser regimentalmente votada. 

Não há a menor possibilidade de a Liderança negar ao Plenário do Senado a discussão e a votação de 
uma matéria. Mas eu estou propondo que, abrindo mão da votação nesta sessão, ela seja colocada no dia 5 e 
que os Líderes não decidam mais contra o Regimento do Senado Federal, porque, afinal, nós não estamos aqui 
ao sabor dos seus desejos e da sua vontade. O mandato deles tem a mesma natureza que o meu. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – V. Exª tem absoluta razão. O Regimento 
da Casa manda que nós façamos exatamente o que V. Exª pede. E eu quero comunicar aos Srs. Senadores que 
essa matéria fará parte da Ordem do Dia do dia 5 de agosto, como pede o Senador Roberto Requião. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB – PR) – Como primeiro item, com Líder querendo ou não.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Como primeiro item eu não garanto 
a V. Exª, mas garanto que fará parte da Ordem do Dia. 

Eu quero registrar a presença do Deputado Guilherme Campos, que é Presidente da Frente Parlamentar 
Mista da Micro e Pequena Empresa.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Minoria/DEM – RN) – Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador José Agripino. 
O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Minoria/DEM – RN. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu queria fa-

zer uma sugestão a V. Exª e a Casa.
Nós temos em apreciação o nome da Corregedora do CNJ, a Ministra Nancy, e a indicação de um Dire-

tor da Aneel.
Daqui a pouco o quórum vai cair.
Se é interesse da Casa apreciar o nome dessas duas autoridades, e acho que é, eu gostaria de sugerir a 

V. Exª a inversão de pauta para que nós pudéssemos colocar em votação nominal, aproveitando o quórum, e 
em seguida se apreciariam todas as restantes matérias, até porque a votação das autoridades se pode fazer 
rapidamente, aproveitando o quórum. 

É a sugestão que faço a V. Exª e a Casa. 
O SR. O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Nós agradecemos ao Senador 

José Agripino e vamos fazer exatamente o que V. Exª pede e recomenda.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Item extrapauta:

PARECER Nº 594, DE 2014

Discussão, em turno único, do Parecer nº 594, de 2014, da CCJ, Relator: Senador Pedro Simon, so-
bre a Ofício nº S/10, de 2014 (nº 952/2014, na origem), do Supremo Tribunal Federal, submetendo 
à apreciação do Senado a indicação da Srª NANCY ANDRIGHI para compor o Conselho Nacional de 
Justiça, nos termos do art. 103-B da Constituição Federal.

Discussão do parecer.
Não havendo quem queira discutir o parecer, passa-se à votação.
A Presidência esclarece ao Plenário que, nos termos do disposto no art. 103, § 2º, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 288 do Regimento Interno, a matéria depende, para a sua aprovação, do voto favorável 
da maioria absoluta da composição da Casa, devendo a votação ser feita pelo processo eletrônico.

Os Senadores e as Senadoras já podem votar.

(Procede-se à votação.)

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB – PB. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, uma referên-
cia, um registro para nossa satisfação.

O indicado Andre Pepitone da Nóbrega tem raízes paraibanas, mais precisamente na cidade de Pombal. 
Essa relação conterrânea me faz lembrar seu tio, Desembargador Antonio Elias de Queiroga, uma legenda no 
Judiciário paraibano.

O nosso indicado tem profunda relação com a Aneel. Foi o primeiro concursado, Senador Cícero Lucena, 
foi o primeiro concursado a ingressar na diretoria da Aneel.

Esse é um mérito, é um reconhecimento ao esforço desse jovem companheiro conterrâneo do sertão 
paraibano.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB – TO) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senadora Kátia Abreu.
A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB – TO. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gostaria de aqui 

manifestar o meu contentamento, a minha alegria por estar participando desta votação da Ministra Nancy 
Andrighi, uma mulher extraordinária, uma mulher ética, eficiente, extremamente capaz. Eu acompanho a sua 
carreira há algum tempo não só no STJ, mas também no TSE, como juíza do TSE. E agora teremos a grande ale-
gria de tê-la no CNJ e quem sabe na Corregedoria do CNJ.

O equilíbrio, a lucidez e o conhecimento da Ministra Nancy, eu tenho certeza de que farão a diferença 
em todo o País.

Então, com muita alegria e satisfação, eu dou o meu voto favorável “Sim” à Ministra Nancy para o CNJ.
Muito obrigada, Sr. Presidente.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Sr. Presidente...
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senadora Gleisi.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR. Sem revisão da oradora.) – Queria também 

me somar às palavras da Senadora Kátia Abreu e dizer que é um grande prazer votar na Ministra Nancy An-
drighi, pessoa que a gente conhece, pessoa de alta capacidade. Tenho certeza de que vai fazer um trabalho 
muito digno no CNJ.

Fico feliz por ela. Queria parabenizá-la, também parabenizar os membros desta Casa pela votação que 
sei que darão a ela e externar meu voto de apoio aqui e o voto “Sim” para a Ministra Nancy Andrighi.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco Apoio Governo/PRB – RJ) – Sr. Presidente.
O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco Maioria/PMDB – AP) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador José Sarney, com a palavra V. Exª.
O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco Maioria/PMDB – AP. Sem revisão do orador.) – Eu apenas quero juntar-me 

às palavras proferidas pelos meus eminentes colegas sobre a Ministra Nancy Andrighi, que realmente é uma 
mulher extraordinária, com uma presença na magistratura brasileira de grande autoridade, de grande integri-
dade e de grande cultura.

Muito obrigado.
O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco Apoio Governo/PRB – RJ. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

apenas para, em nome do meu Partido, o PRB...
Embora seja uma votação praticamente simbólica, porque há o consenso de todos os Líderes de que 

hoje nós estamos fazendo duas coisas importantes: primeiro, levando ao Conselho Nacional de Justiça uma 
magistrada de grandes serviços prestados ao nosso País; segundo, garantindo a presença dela no Conselho 
Nacional de Justiça garantimos também a presença do Tribunal que ela representa.

De tal maneira que o PRB encaminha, Sr. Presidente, o voto favorável e deseja a nossa magistrada muito 
sucesso nas suas atribuições do Conselho.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS. Sem revisão da oradora.) – Para encaminhar, Presidente.
Presidente, Presidente Renan Calheiros.
Presidente Renan Calheiros, eu tenho muita honra de fazer o encaminhamento, em nome do Partido 

Progressista, da indicação da Ministra Nancy Andrighi. E tenho um motivo pessoal muito especial: a Ministra 
Nancy Andrighi é minha conterrânea, da minha querida Lagoa Vermelha, na região de Campos de Cima da 
Serra, no Rio Grande do Sul. 

É um duplo prazer fazer este registro. Mais do que isso, no desempenho da Ministra Nancy Andrighi no 
Superior Tribunal de Justiça, o STJ, ela demonstrou uma dedicação, um ofício sacerdotal para a melhor judicia-
ção do Brasil e a sua competência foi absolutamente confirmada em todos os processos dos quais ela partici-
pou, de alcance nacional, alguns dos quais com alcance social de grande relevância.

Então, é uma alegria muito grande falar da indicação da Ministra Nancy Andrighi para compor o Conse-
lho Nacional de Justiça, onde outras mulheres já figuraram, fazendo um trabalho extraordinário, representando 
as mulheres no Poder Judiciário.

Este é o registro, Sr. Presidente, com encaminhamento do voto favorável pelo Partido Progressista.
A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB – TO) – Sr. Presidente, apenas para fazer justiça.
Por favor, gostaria, ainda na votação da micro e pequena empresa, como mencionei Luís Barreto e o Se-

brae, de fazer justiça aos meus Diretores do Sebrae/Tocantins, a Márcia , a Mila e o Jarbas, que também fazem 
um trabalho extraordinário para conscientizar a micro e pequena empresa no Tocantins, para que ela se creden-
cie nessa legislação que lhe traz os benefícios devidos e adequados para o seu crescimento e sustentabilidade.

Márcia, Jarbas e Mila, é muito bom e tenho muito orgulho de trabalhar com vocês. 
Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Valdir Raupp.
O SR. VALDIR RAUPP (Bloco Maioria/PMDB – RO. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu queria fa-

zer um apelo à Mesa, às Srªs e aos Srs. Senadores, às Lideranças dos partidos aqui do Senado Federal para que 
possamos votar em pelo menos dois diretores da Aneel dos três, os dois que serão reconduzidos, o Drª Romeu 
Rufino e o André Pepitone. Para que não parem os trabalhos da Aneel, que a gente possa votar em pelo menos 
dois diretores; dos três, votar em pelo menos dois que estão sendo reconduzidos. 

Eu faço esse apelo ao Senado Federal.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu quero dizer que nós estamos ten-

tando construir condições para votarmos os nomes da Aneel.
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O Senado recebeu esses nomes quando? Na quinta-feira da semana passada. Os três nomes. O Senado 
os recebeu na quinta-feira da semana passada. 

Esse processo foi despachado para as comissões sem que passasse pelo Presidente da Casa. Primeira 
questão. 

Segunda questão, a sabatina na Comissão aconteceu no dia seguinte. 
Então o Senado está fazendo tudo para apreciar os nomes, mas não com essa pressa que estão cobrando 

do Presidente do Senado Federal. 
Por favor! Desculpem-me, mas essa questão não pode ser levada assim, contra o Regimento, atropelada-

mente, sem calendário. Não é culpa do Senado. Os nomes chegaram aqui quinta-feira. Quinta-feira! Quinta-feira!
Então nós vamos fazer um esforço muito grande, mas é preciso contar com a boa vontade dos Líderes 

partidários. 
Eu mesmo tinha trabalhado para votar um, porque o Senado não tem responsabilidade com o quórum 

da Aneel. Os nomes chegaram aqui quinta-feira, quinta-feira. Então a responsabilidade não é nossa. 
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Jayme Campos.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT. Sem revisão do orador.) – Entendo perfeitamente a 

sua observação, mas o plenário estaria satisfeito com pelo menos um nome da Aneel para compor o colegiado.
Se V. Exª colocar o nome conforme me afirmou que ia colocar em votação, eu tenho certeza de que todo 

o plenário estará plenamente satisfeito. E na próxima semana V. Exª colocaria...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu concordo exatamente com o que 

V. Exª propõe.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT) – Fico feliz!
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Mas recebi aqui uma informação de 

que ou se votam os três ou não se vota nada. 
E eu, sinceramente, preferi não votar nada se for essa a precondição que estão colocando, porque, em 

três dias, o Senado iniciar e concluir um processo desse não é prudente para as agências de regulação do País.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Presidente Renan.
O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Apoio Governo/PDT – RO) – Sr. Presidente.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT) – Mas há consenso, Sr. Presidente, o próprio Líder do 

PMDB, Eunício Oliveira, concorda, toda Liderança aqui concorda.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Presidente Renan, V. Exª tem toda razão. Não precisa 

afobar não, Presidente. 
O que nós temos que fazer, este Senado tem que fazer – e aqui não quero ganhar mérito com ninguém 

não – é apreciar matérias que venham ao encontro da necessidade daqueles que mais precisam. Estão ali, va-
mos votar o projeto dos guardas municipais, que precisam tanto do nosso apoio e estão, desde de manhã, 
esperando essa votação. 

Deixe Presidente de Aneel para lá, depois aí já vem processo de cassação, e um atrás do outro, como 
aconteceu no DNIT e em outras repartições. Esse afobamento de votar nome de autoridades aqui só leva a isso. 

Vamos olhar para os que precisam da gente. Estão eles ali desde de manhã. Vamos votar imediatamente 
esse processo, Presidente Renan.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT) – Senador Renan, permita-me fazer apenas um aparte 
ao Senador Mário Couto.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Jayme Campos, com a pala-
vra V. Exª quantas vezes forem necessárias.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT. Sem revisão do orador.) – Eu sei que não é regimental, 
mas a Aneel precisa ter, no mínimo, três diretores, para votar, naturalmente. Caso contrário, vamos parar uma 
importante agência neste País. Nós temos um problema grave no setor elétrico brasileiro.

Todavia, à medida que nós não votarmos pelo menos um nome, nós teremos dificuldade para o bom 
andamento dos trabalhos dessa agência importante, que é Aneel, para o Brasil.

Eu faço o apelo a V. Exª e, com certeza, o apelo é também dos demais Líderes partidários que aqui estão 
presentes.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Nós vamos concluir a votação e pro-
clamar o resultado.

(Procede-se à apuração.)
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Senado Federal 
54a Legislatura 
4a Sessão Legislativa Ordinária 

VOTAÇÃÔ SECRETA 

PARECER N° 594, DE 2014 {NANCY ANDRIGm- CNJ) 

Sra. NANCY A.!'IDRIGHI PARA COMPOR O CONSELHO NAClONAL DE JliSTIÇA, NOS TERMOS DO ART. 103-B DA CONSTITVIÇÀO 
' . FEDERAL. 

Num. Sessão: 1 Num.Votaç3o: 5 Abertw'a; 16/07114 20:20 
Data Sessão: 16/07/2014 Hora Sessão: 08:00 Encerramento: .16107114 20:31 

Partido UF Nome do Senador Voto 

PDT RO ACIR GURGACZ VOTO 
PSOB SP ALOYSIO NUNI:S FERREIRA VOTO 
PSOB PR ALVARO DIAS VOTO 
FP RS ANA AJ.AÉUA VOTO 
PT es ANA RITA VOTO 
PT RR ÃNGB..A PORTEI.A VOTO 
~T AC AN16AL. DINIZ VOTC 
Bloco·PSDS MG ANTONIO AURELIANO VOTO 
PS6 SE ANTONIO CARLOS VAL.AD~S VOTO 
PROS TO ATÃICES OLNEJRA VOTO 
PMOS se CASILOO MALOANER VOTO 
PSDB P!3 CÁSSIO CUNHA LIMA VOTO 
PSOB PB CICfRO ll!CfNA VOTO 
PR MT CICINHO SANTOS VOTO 
POT OF CRISTOVAM BUARQUE VOTO . 
PSDB GO GYRO MIRANDA VOTO 
PT MS DELCIDIO DO AMAAAL. VOTO 
PMOS AM EOUAROO BRAGA VOTO 
PT Si=> EDUARDO SUPLJCY VOTO 
PMOO CE EUNiCIO OUVEIRA VOTO 
PTB AL FERNANDO COLLOR VOTO 
PSOB PA FLEXA RIBEIRO VOTO 
PT .:); PR Gt.EISI HOfFMANN VOTO 
PT PE HUMBERTO COSTA VOTO 
PMDS PE JARBAS VASCONCELOS VOTO 
DE.'w'l MT JAYME CAMPOS VOTO 
PSB AP JOÃO CAPIBERIBE VOTO 
PT AC JORGE VIANA VOTO 
DEM RN JOSÉ AGRIPINO VOTO 
PT CE JOSÉ PIMENTEL VOTO 
PMDB AP JCSÊSARNEY VOTO 
PMDe TO KÁTIAABREU VOTO 
PMDEi MA LOBÃO FILHO VOTO 
PSOO GO LriCIA VAAIA VOTO 
PR ES MAGNO MALTA VOTO 
PRB RJ MARCELO CRIVEUL.A VOTO 
PSDB PA MARIO COUTO VOTO 
PTB RR MOZARILDO CAVALCANil VOTO 
Bloco-fCQgB RO ODACIR SOARES VOTO 
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – SIM, 48: NÃO, 5.
Está, portanto, aprovado o nome da Ministra Nancy Andrighi para o Conselho Nacional de Justiça.
Será feita a comunicação ao Superior Tribunal de Justiça, com os cumprimentos à Ministra Nancy.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu consulto aos Srs. Senadores se va-

mos votar o nome da Aneel.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM) – Sr. Presidente, é importante votarmos, pelo me-

nos, um nome da Aneel, para que nós possamos manter o quórum.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Item extrapauta:

PARECER 606, DE 2014

Discussão, em turno único, do Parecer nº 606, de 2014, da CI, Relator: Senador Humberto Costa, 
sobre a Mensagem nº 51, de 2014 (nº 191/2014, na origem), pela qual a Senhora Presidente da República sub-
mete à apreciação do Senado Federal a indicação do Sr. ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA para ser reconduzido 
ao cargo de Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL.

Discussão do parecer. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir o parecer, declaramos encerrada a discussão e passamos à votação 

por escrutínio secreto.
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores já podem votar.

(Procede-se à votação.)

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Mário Couto.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – V. Exª ficou de me dar uma resposta hoje com referên-

cia à PEC dos magistrados. Como ficou finalmente? Dos magistrados. Como ficou finalmente?
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Ontem, nós – eu até coloquei para V. 

Exª – fizemos uma reunião com os Líderes partidários, e não houve acordo para a continuidade da discussão 
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da PEC 63. Nós temos nos esforçado com relação à sua tramitação. Já desapensamos a tramitação da PEC 63 
de outras PECs que estavam tramitando conjuntamente.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Que tinham erro de origem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Fizemos a primeira discussão, a segun-

da, a terceira e vamos fazer a quarta tão logo haja acordo dos Líderes partidários. Não houve acordo.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Por quê, Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Não houve acordo porque havia dú-

vidas com relação a isso. E os Líderes combinaram de fazer uma reunião com os Poderes. Essa reunião deve 
ser feita para que nós retomemos a discussão dessa matéria, que é muito importante para a reestruturação do 
Judiciário brasileiro.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Eu acho que V. Exª está com boa intenção.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Obrigado.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – A importância que V. Exª acha eu também acho. Que-

ro que V. Exª me ajude nesse sentido para que possamos resolver os problemas dos magistrados o mais rápido 
possível nesta Pátria.

Eu lhe agradeço.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Faremos isso com muita satisfação, 

Senador Mário Couto.
Eu peço aos Srs. Senadores que venham ao plenário. Nós estamos procedendo a uma importante vo-

tação. Nós estamos apreciando o nome do Sr. André Pepitone da Nóbrega para ser reconduzido ao cargo de 
Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel).

Se todos já votaram, nós vamos encerrar a votação e proclamar o resultado.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Sr. Presidente, só para um esclarecimento.
Sr. Presidente, é maioria simples esta votação? Essa votação é por maioria simples, Sr. Presidente?
Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Sim, é votação por maioria simples.
Se todos já votaram, nós vamos proclamar o resultado e encerrar a votação. (Pausa.)
Senador Ataídes, Senador Paulo Bauer, Senador Aureliano.
O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Apoio Governo/PDT – RO) – Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra, o Senador Acir.
O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Apoio Governo/PDT – RO. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, faço 

um apelo a V. Exª para colocar em votação um nome do DNIT que já foi discutido, debatido na Comissão de 
Infraestrutura há meses e está pronto para votação. Se pudéssemos colocar um nome, seria importante, Sr. 
Presidente. Pelo menos um nome, por favor. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – No que depender de mim, nós vamos 
apreciar quantos nomes forem necessários.

Eu acho até importante. Talvez o DNIT não esteja tendo a celeridade que deva ter com relação aos in-
vestimentos, porque está faltando exatamente a apreciação dessa pessoa. Talvez seja esse o motivo, e nós 
possamos supri-lo agora. 

Vou encerrar a votação e proclamar o resultado.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – SIM, 41; NÃO, 8. 
Nenhuma abstenção. 
Está, portanto, aprovado o nome do Sr. André Pepitone da Nóbrega para ser reconduzido ao cargo de 

diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel).
Será feita a devida comunicação à Senhora Presidente da República. 
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT) – Presidente, pela ordem. Presidente Renan. Presiden-

te, pela ordem. Presidente, me permita. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Jayme Campos.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT. Sem revisão do orador.) – Eu quero apenas fazer um 

agradecimento a V. Exª. Nós pedimos, solicitamos e V. Exª atendeu, mas, de forma toda especial, também ao 
Líder do PMDB aqui, na Casa, Senador Eunício Oliveira, como também ao meu amigo e companheiro Senador 
Romero Jucá. Faço aqui, com certeza, um agradecimento, tendo em vista que foi possível construirmos aqui 
uma boa articulação, aos demais Líderes partidários, por entenderem a importância da indicação do Sr. André 
para ser diretor da Aneel.

Muito obrigado, Presidente Renan Calheiros.
O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT – BA) – Sr. Presidente, Sr. Presidente Renan Calheiros.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Walter Pinheiro.
O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT – BA. Sem revisão do orador.) – V. Exª se posicionou 

aí acerca da questão do DNIT. Então, eu queria saber de V. Exª se há alguma possibilidade – isso estava previsto 
até para 5 de agosto – de apreciação dos nomes.

Até, diferentemente do que V. Exª levantou, os nomes do DNIT não foram apreciados nem chegaram aqui 
na quinta-feira da semana passada. Já tem, inclusive, um tempo razoável. Eu diria até que os nomes do DNIT 
estão na estrada da comissão para cá, para o plenário; portanto, há muito tempo, esperando essa apreciação. 
Agora, se houver alguma resistência, efetivamente, até por conta do quórum...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Vamos apreciar, vamos apreciar. Eu 
agradeço até a ponderação de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Item 17 da pauta, atendendo a uma 
preferência, a um pedido do Senador Luiz Henrique:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 47, DE 2014

Discussão, em turno único, Projeto de Decreto Legislativo nº 47, de 2014 (nº 832/2013, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de Cooperação Econômica e Tecnológica entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da Romênia, assinado no Rio de Janeiro, em 28 de 
maio de 2010.
O parecer é favorável, sob nº 509, de 2014, da CRE , que teve como Relator ad hoc: Senador Senador 
Flexa Ribeiro.
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Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir o projeto em turno único, declaramos encerrada a discussão.
Passamos à votação.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à promulgação.

É a seguinte a matéria aprovada:

(*) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 47, DE 2014 
(Nº 832/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Econômica e Tecnológica entre o Governo da Repú-
blica Federativa do Brasil e o Governo da Romênia, em 28 de maio de 2010.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação Econômica e Tecnológica entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da Romênia, assinado no Rio de Janeiro, em 28 de maio de 2010.
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 

em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

* A matéria encontra-se publicada na íntegra no DSF de 28-3-2014.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Item 18:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 50, DE 2014

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 50, de 2014 (nº 1.390/2013, na Câma-
ra dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal entre 
a República Federativa do Brasil e a República da Turquia, assinado em 7 de outubro de 2011.
O parecer nº 510, de 2014, da CRE, que teve como Relator ad hoc: Senador Cristovam Buarque, é 
favorável.

Discussão do projeto. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir o projeto, declaramos encerrada a discussão.
Passamos à votação.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à promulgação.

É a seguinte a matéria aprovada:

(*) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 50, DE 2014 
(Nº 1.390/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal entre a República 
Federativa do Brasil e a República da Turquia, assinado em Ancara, em 7 de outubro de 2011.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal, entre a República 

Federativa do Brasil e a República da Turquia, assinado em Ancara, em 7 de outubro de 2011.
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 

em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

(*) A matéria encontra-se publicada na íntegra do DSF de 10-4-2014.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Item 2:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 39, DE 2014 
(Em urgência – Requerimento nº 615/2014 – art. 336, II, Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 2014 (nº 1.332/2003, na Casa de 
origem), que dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais.
Parecer favorável, sob nº 536, de 2014, da CCJ, Relatora: Senadora Gleisi Hoffmann, e contrário às 
Emendas nºs 1 a 4, oferecidas perante a Comissão.

Houve um acordo para que essa matéria fosse apreciada. Há um entendimento dos Senadores e das Se-
nadoras para que essa matéria seja apreciada, e nós vamos fazê-lo.

O projeto foi incluído em Ordem do Dia, nos termos do Requerimento nº 615, de urgência, nos termos 
do art. 338, inciso IV, do Regimento Interno.

Discussão do projeto. (Pausa.) 
Durante o prazo regimental, foram oferecidas as Emendas nº 5 a 9, de Plenário, as quais foram retiradas 

pelos autores, nos termos dos Requerimentos nºs 659 e 660, de 2014, dos Senadores Mozarildo Cavalcanti e 
Marcelo Crivella, respectivamente.

As Emendas nºs 1 a 4 são consideradas inexistentes, nos termos do inciso I do art. 124 do Regimento In-
terno e não serão submetidas ao Plenário.

Há, sobre a mesa, requerimento do Senador Cristovam Buarque de audiência da Comissão de Direitos 
Humanos que será lido.

Por favor, Senador Flexa Ribeiro.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – 

Requeiro, nos termos do art. 255, inciso II, alínea “c”, item 12, combinado com o inciso I do art. 99 e o inciso 
I do art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 2014, que 
dispõe sobre as atribuições e competências comuns das guardas municipais do Brasil, regulamenta e dis-
ciplina a constituição, a atuação e manutenção das guardas civis municipais como órgãos de segurança 
pública em todo o Território nacional e dá outras providências, seja encaminhado para a apreciação da 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa.
Senador Cristovam Buarque.

É o seguinte o Requerimento:

REQUERIMENTO Nº 701, DE 2014

Requeiro, nos termos do artigo 255, inciso II, alínea c, item 12, combinado com o inciso I do art. 99 e o 
inciso I do art. 102, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que o Projeto de Lei da Câmara n° 39, de 
2014 que "dispõe sobre as atribuições e competências comuns das Guardas Municipais do Brasil, regulamenta 
e disciplina a constituição, atuação e manutenção das Guardas Civis Municipais como órgãos de Segurança 
Pública em todo o território nacional e dá outras providências" seja encaminhado para apreciação da Comissão 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa.

Sala das Sessões, – Senador Cristovam Buarque.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Votação do requerimento.
O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Sr. Presidente, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Para que essa matéria...
O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Paulo Paim, para que essa maté-

ria fosse, evidentemente, pacificada, acordou-se a rejeição desse requerimento. Eu não sei se essa será a vontade...
O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Esse é o acordo.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – ... a vontade da Casa.
O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS. Fora do microfone.) – Muito bem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Então, para que nós possamos votá-

-la, é fundamental...
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT – DF) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – ... seguirmos os procedimentos acertados.
Senadora Ana Amélia.
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O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT – DF) – Sr. Presidente.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS. Fora do microfone.) – Contra o requerimento.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Votação do requerimento.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS) – Voto contra o requerimento.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Os Srs. Senadores...
Senador Cristovam Buarque.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT – DF. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

eu creio que há, hoje, um consenso de que deveríamos votar o assunto.
Se o Regimento permitir que eu retire essa proposta de uma audiência, eu retiro o meu requerimento. 

(Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Nós agradecemos a V. Exª, que tem 

um gesto significativo no sentido de que essa matéria seja objetivamente apreciada.
Está retirado o requerimento do Senador Cristovam Buarque.
Eu concedo a palavra à Senadora Gleisi Hoffmann, como Relatora da matéria. Com a palavra, V. Exª.
Nós temos inscritos, para discutir, o Senador Mozarildo Cavalcanti, o Senador Antonio Carlos Valadares, 

a Senadora Kátia Abreu e a Senadora Lúcia Vânia.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Logo em seguida, nós vamos fazer a 

apreciação do nome do DNIT, como nos pede o Senador Acir Gurgacz.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Presidente, Presidente, só um minuto, Presidente. 

Presidente, Presidente, aqui.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Mário Couto com aquiescên-

cia da Senadora Gleisi.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Sim.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA. Sem revisão do orador.) – Houve um murmúrio no plenário 

de que deveríamos, após a Relatora fazer o relato da matéria, que votaríamos imediatamente. Eu, prontamente, 
retirei o meu nome da discussão. Eu disse: “Não quero discutir.” Agora, aparecem sete Senadores para discutir.

Acho que deve haver um acordo para que se vote a matéria. Sendo assim, quero me inscrever, mais um 
quer, e aí não há acordo. Então, vamos colocar o bom senso. Essas pessoas estão há muito tempo aí, gente. Pelo 
amor de Deus! Tenho certeza de que nem almoçaram. Vamos votar a matéria! Após o relato da Relatora, ponha 
em votação, porque me fizeram retirar o nome, e eu retirei. Eu quero, agora, cumprimento do que se acordou 
aqui! Não tem discussão da matéria!

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senadora Gleisi Hoffmann.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR. Como Relatora. Sem revisão da oradora.) – 

Obrigada, Sr. Presidente. 
Srs. Senadores, Srªs Senadoras, guardas municipais que estão aqui representando os Estados brasileiros, 

este é um momento histórico. Estamos aqui fazendo justiça e reconhecendo a Guarda Municipal através da 
aprovação do seu Estatuto Geral.

Eu queria, em primeiro lugar, parabenizá-los, todos que estão aqui, pela luta, pela disciplina, pela vontade 
de fazer com que esse projeto fosse realidade. Há mais de uma década que esse projeto tramita no Congresso 
Nacional. Por isso, eu disse que este dia é histórico, e ficamos muito contentes em recebê-los em nossa Casa, 
em poder estar participando deste momento e em estar dando ao Brasil, não só aos guardas municipais, con-
dições para que melhoremos cada vez mais a segurança pública da nossa população.

Eu queria agradecer muitíssimo, Presidente Renan Calheiros, pela sua compreensão, pela sua sensibili-
dade, pela sua dedicação a este tema. Desde o primeiro momento em que conversamos com V. Exª, que me fiz 
acompanhar também de lideranças das guardas municipais, V. Exª de pronto fez o compromisso, assumiu, de 
colocar em pauta, para que pudéssemos votar esta matéria nesta convocação de reforço, que não é extraordi-
nária, mas que é de esforço concentrado.

Sei que tivemos pelo Colégio de Líderes uma resistência e sei também que V. Exª, no Colégio de Líderes, 
pediu para que tivessem sensibilidade e que a matéria fosse votada. Eu queria lhe agradecer muito, Presidente 
Renan, porque mostra a sua sensibilidade, o seu compromisso, não só com a categoria, mas, principalmente, 
com a segurança pública dos nossos Estados e do nosso País.

Quero agradecer muitíssimo nosso Líder do Governo, Eduardo Braga. Muito obrigada, Líder, V. Exª foi 
fundamental na condução dessa matéria. Mesmo sabendo das dificuldades, da resistência, V. Exª conversou 
com os demais Líderes, sensibilizou-os, e eu queria lhe agradecer muito.
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Temos tido sucesso aqui nesta Casa, tanto do Governo como de matérias importantes para o desenvol-
vimento do País, graças à forma como V. Exª tem conduzido as discussões e tem feito as articulações. 

Queria, também, agradecer muitíssimo aos Líderes todos que aceitaram o acordo. Em especial, queria 
agradecer ao Líder do PSDB, ao Aloysio Nunes, que infelizmente teve que se retirar, pediu licença. Mas queria 
agradecê-lo pela postura republicana, por entender a importância desse tema e por nos colocar uma saída 
que não maculasse o texto – a nossa vontade maior, o direito das guardas municipais –, mas que viabilizasse, 
sim, o entendimento nesta Casa. 

Quero deixar registrada aqui essa posição, porque penso que tem temas que estão acima dos interes-
ses partidários. São temas que estão relacionados ao interesse da Nação, do povo brasileiro. E, sem dúvida ne-
nhuma, esse é um desses temas. Então, queria agradecer muitíssimo. E, em nome do Senador Eduardo Braga, 
agradecer todos os Líderes desta Casa.

Quero fazer aqui também uma saudação muito importante ao Deputado Vicentinho, que nos visita. O 
Deputado é o presidente da Frente Parlamentar Pró-Guarda Civil Municipal e foi importantíssimo na articula-
ção, na discussão, na votação e na aprovação da matéria na Câmara dos Deputados.

E fiquei muito honrada, Deputado, quando V. Exª me ligou, falou do projeto das guardas e pediu para 
que a gente pudesse estar na relatoria desse projeto. Agradeço muito, porque foi uma oportunidade histórica 
para mim como Parlamentar, como Senadora da República. 

Então, queria agradecer todos e dizer que é um momento histórico porque nesse momento nós apro-
vamos... É um projeto original do Deputado Arnaldo Faria de Sá, a quem eu também quero fazer aqui a home-
nagem. Nós vamos aprovar aqui o Estatuto Geral das Guardas Municipais.

E isso tem uma importância muito grande, muito grande para nós. Por quê? Será criada uma identidade 
nacional para as guardas municipais, a estruturação em carreira única com progressão funcional e a ocupação 
de cargos em comissão somente por integrantes dessa carreira, motivando as guardas municipais a desempe-
nharem um trabalho cada vez melhor. 

As guardas municipais serão valorizadas, tendo existência própria, permanente subordinação direta ao 
chefe do Poder Executivo local. As guardas municipais terão poder de polícia, reconhecendo-se a importância 
de seu papel na proteção à vida e ao patrimônio.

De nenhuma maneira, nós temos aqui conflitos de competência. Inclusive, aceitei a emenda de redação 
proposta pelo Senador Aloysio Nunes, que não altera, de maneira nenhuma, o conteúdo do projeto de lei, tão 
somente esclarece, deixa de forma clara as competências das guardas municipais e das outras forças policiais.

Portanto, quero aqui ressaltar o momento histórico e também fazer um agradecimento especial ao Se-
nador Vital do Rêgo, Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, que também proporcionou que nós 
aprovássemos esse projeto rapidamente na Comissão. E que ele pudesse estar aqui no plenário!

Quero agradecer todos os colegas Senadores que estão aqui, que usaram da palavra, que se colocaram 
a favor desse projeto, que ficaram nesta sessão, até esta hora, para que nós pudéssemos entregar não só às 
guardas, mas ao País um avanço importante na área da segurança pública.

Parabéns a todos! Que Deus nos ilumine muito e que o trabalho de vocês possa vir sempre em benefício 
da população! (Palmas.)

(Manifestação da galeria.)

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB – TO) – Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senadora Kátia Abreu.
A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB – TO. Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Eu gostaria de 

parabenizar também todos os colegas Deputados e Senadores, como o Deputado Vicentinho, também o Vital 
do Rêgo, a Senadora Gleisi Hoffmann, por toda essa luta pela aprovação desse estatuto.

Eu, particularmente, quero cumprimentar, em nome de toda a guarda do País, o Presidente do Sindicato 
da Guarda Metropolitana de Palmas, Eduardo Aires. Hoje nós, então, somos um órgão de segurança pública. 
Com uma votação e uma insistência pela votação desse estatuto, também referendo o Vereador Iratã Abreu, 
da capital Palmas.

Obrigada, Sr. Presidente. 
Parabéns ao Congresso!
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM) – Sr. Presidente.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB – RR) – Sr. Presidente.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS) – Pela ordem, Presidente.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM) – Pela ordem, Presidente. 
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB – RR) – Presidente, pela ordem.
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A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS) – Para encaminhar.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB – RR) – Presidente, há uma lista e, no entan-

to, estão pedindo pela ordem e passando...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Mozarildo Cavalcanti.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB – RR) – Obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Nós vamos conceder a palavra a todos.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB – RR. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 

– Eu quero primeiramente dizer, esclarecer aos guardas municipais, especialmente os do meu Estado, que, in-
clusive como V. Exª anunciou, eu e o Senador Marcelo Crivella tínhamos apresentado emendas e, depois, aten-
dendo não só aos apelos dos guardas, mas fazendo um estudo que mais ou menos é sintetizado na emenda 
do Senador Aloysio Nunes, nós as retiramos de maneira consciente, para que pudéssemos, de fato, não atrasar 
o andamento e ter que voltar para a Câmara.

Então, há uma desinformação dizendo que eu é que estava retardando a votação desse projeto, quando, 
ao contrário, se eu tirei três emendas, é porque eu quero que esse projeto seja aprovado. (Palmas.)

A SRa ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS) – Para encaminhar, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senadora Ana Amélia.
A SRa ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP – RS. Para encaminhar. Sem revisão da oradora.) – Eu queria, Pre-

sidente, ao encaminhar favoravelmente essa matéria – em nome do Partido Progressista do nosso Senador 
Francisco Dornelles, que pediu encarecidamente que manifestasse o apoio integral à causa –, dizer que a so-
ciedade, que está acompanhando esta votação com muita atenção e que está refém da violência e da crimina-
lidade, aguarda que essa aprovação, ampliando as guardas municipais em todo o País, também contribua para 
reduzir os níveis de violência que nós temos em nosso País. Aí, a sociedade ficará extremamente bem atendida 
naquilo que estamos agora deliberando, para atender a uma demanda da categoria dos guardas municipais. 
Não tenho dúvida de que todos assumirão esse compromisso no dia de hoje, na votação dessa matéria, am-
pliando o quadro de guardas municipais do País.

Era isso, Sr. Presidente.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Presidente, eu peço a V. Exa...
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Apoio Governo/PSB – SE) – Para encaminhar...
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Minoria/PSDB – PB) – Pelo PSDB, Sr. Presidente, para encaminhar. 

Pelo PSDB.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Presidente, pela oposição.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra, o Senador Cássio 

Cunha Lima.
A SRa LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB – GO) – Pela ordem, Sr. Presidente!
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Minoria/PSDB – PB) – O PSDB encaminha favoravelmente...
A SRa LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB – GO) – Não é possível uma coisa dessas!

(Interrupção do som.)

A SRa LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB – GO) – Eu acho que ou se segue a lista de inscrição... (Fora do 
microfone.) É um absurdo, quando a gente está inscrita, os Líderes pedem a palavra. Eles, que falam o tempo 
todo, não nos dão o direito de falar. Eu acho um absurdo que a lista não seja seguida!

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu queria fazer um apelo. Com a pa-
lavra, a Senadora Lúcia Vânia.

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Minoria/PSDB – PB) – Com todo o direito.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Com todo o direito e com todo o respeito à nobre 

Senadora.
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Minoria/PSDB – PB) – E a Liderança do PSDB cede com toda a alegria.
A SRa LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB – GO) – Muito obrigada pela gentileza de meus companheiros!
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Eu admiro a Senadora. Eu admiro muito a Senadora!
A SRa LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB – GO. Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, eu 

gostaria, em primeiro lugar, de cumprimentar a Relatora do projeto, Senadora Gleisi Hoffmann, cumprimentar 
V. Exa pela presteza com que colocou esse projeto em votação, e cumprimentar especialmente esses guardas 
municipais que estão aqui bravamente defendendo seus direitos. Em nome do meu Estado, o Estado de Goiás, 
cumprimento todos e desejo a todos uma feliz trajetória neste novo momento.

Muito obrigada.
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O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Apoio Governo/PSB – SE) – Presidente, como orador ins-
crito, eu gostaria de falar.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Pela oposição.
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Minoria/PSDB – PB) – Presidente!
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Pela oposição.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu vou conceder a palavra a todos. 

Estão inscritos aqui.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – É porque eu já vou me retirar, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL. Fazendo soar a campainha.) – Eu conce-

do a palavra ao Senador Antonio Carlos Valadares.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Apoio Governo/PSB – SE) – Presidente, serei breve para não 

impedir que outros oradores se manifestem sobre essa matéria dos guardas municipais, que há muito tempo 
vem sendo objeto de preocupação aqui no Senado Federal e também na Câmara dos Deputados.

Nós recebemos ontem, no nosso gabinete, uma delegação do Estado de Sergipe, composta de pelo 
menos 25 guardas municipais, de um total de 4 mil que temos lá no Estado de Sergipe. Isto é, é um segmen-
to representativo da sociedade, que deve merecer o nosso respeito, o nosso acatamento. São 80 mil, mais ou 
menos, em todo o Brasil.

Pela forma como atuam nos Municípios brasileiros, complementando a ação da polícia, tratando de se-
gurança pública, também, não só tomando conta dos bens, como prevê a Constituição, mas também partici-
pando ativamente no combate à criminalidade, no atendimento aos menores, aos adolescentes, fazendo com 
que eles não ingressem na criminalidade, evitando o consumo de drogas. Enfim, eles participam ativamente 
do dia a dia da sociedade brasileira.

Por esta razão é que o PSB aqui do Senado Federal, como da Câmara dos Deputados, apoia integral-
mente essa matéria, votando favorável, parabenizando a Senadora Gleisi Hoffmann pelo trabalho edificante 
que aqui fez como relatora. E também ao Deputado Arnaldo Faria de Sá, que tomou essa iniciativa louvável, 
e assim também o Deputado Federal Vicentinho, que é um dos grandes articuladores desse movimento em 
favor dos guardas municipais.

Portanto, Sr. Presidente, a Constituição diz que os Municípios poderão constituir guardas municipais des-
tinadas à proteção dos seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei. Além disso, a lei está colocan-
do outras atribuições, que não se chocam com a Polícia Militar nem com a Polícia Civil dos Estados, antes, pelo 
contrário, numa ação coadjuvante, importante, que privilegia a participação dos guardas municipais na segu-
rança pública, estão prestando e vão prestar um serviço ainda mais relevante e adequado ao povo brasileiro.

Voto favorável meu e do PSB do Senado Federal.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Pela oposição, Sr. Presidente.
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Minoria/PSDB – PB) – Pelo PSDB, depois.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Pelo PT, para encaminhar.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Senador Mário 

Couto.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA. Sem revisão do orador.) – Agora, eu me lembrei, Sr. Pre-

sidente, daquela cena. Ouviu, Sr. Presidente? Eu me lembrei daquela cena. O senhor fez igualzinho agora ao 
acontecimento do Fred, o centroavante brasileiro. O Fred só fez um gol e cavou um. Aí, não foi pênalti. O que 
aconteceu depois disso? O juiz não queria mais marcar nada a favor do Brasil, para compensar. Aí V. Exª fez a 
mesma coisa: eu não vou dar mais a palavra a Líder, para compensar a Deputada e outros Deputados que cha-
maram a atenção de V. Exª, que só dava a palavra para Líder. Não é verdade. V. Exª dá a palavra para todo mundo. 

Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – É porque eu queria só dizer a V. Exª que 

uma das tarefas mais difíceis do Senado Federal é ordenar a palavra aos Srs. Senadores e às Srªs Senadoras... 
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – V. Exª faz isso para todo mundo, é geral. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – ... porque todos os Senadores pedem 

igualmente a palavra e todos têm direito à palavra. Então, essa é talvez a mais difícil tarefa da Presidência da Casa. 
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – V. Exª é muito coerente. V. Exª é muito coerente. 
Presidente, eu quero que V. Exª registre o meu voto “sim”, o da oposição também; votaremos “sim” a essa matéria. 
Quero ressaltar a todos que estão aqui, Presidente, que esta Casa não está fazendo favor nenhum a nin-

guém. É nossa obrigação fazer o que estamos fazendo. São as classes sociais que representam este País que 
mandam cada Senador para cá e esperam, eles, a confiança de devolver a eles o que merecem. E é isso que 
nós estamos fazendo agora. 
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Não adianta ficar dizendo como se estivessem dizendo: “Olhem, agradeçam a nós, batam palmas para 
nós”. Não, Presidente, não tem nada disso não! O povo brasileiro nos mandou para cá para que façamos o que 
estamos fazendo hoje: a justiça! E nós estamos fazendo hoje a justiça. E repito, não é nenhum favor que nós 
estamos fazendo a ninguém, nós estamos fazendo a nossa obrigação! 

Registre o meu voto “sim” e da oposição brasileira. 

(Manifestação da galeria.)

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Senador Cássio 
Cunha Lima. 

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Minoria/PSDB – PB. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, para en-
caminhar, em nome do PSDB, o voto “sim”, obviamente, não apenas pela importância da matéria que está sendo 
votada, mas, sobretudo, pelo reconhecimento que todos nós fazemos do trabalho que foi feito por várias mãos. 

As felicitações à Senadora Gleisi, diante da importância do tema da segurança pública em nosso País. 
Eu tive a honra de ser prefeito de Campina Grande, a minha cidade natal, por três mandatos; também 

fui governador do meu Estado, aqui representação da Paraíba, sobretudo Município de Itapororoca, que quero 
saudar neste instante. E, em nome do PSDB e do Presidente Nacional do nosso Partido, Senador Aécio Neves, 
cuja ausência já foi justificada pelo Senador Aloysio Nunes, nós estamos encaminhando o voto “sim”, até para 
que possamos envidar todos os esforços no sentido de contribuir para a melhoria do padrão de segurança 
pública no nosso País.

A segurança é, hoje, indiscutivelmente, um dos grandes dramas do povo brasileiro. É chegada a hora de 
todos os esforços serem desenvolvidos. O momento já passou para que o Governo Federal invista mais nesse 
segmento de sua atuação como ente público. O Senador Aécio tem defendido, claramente, uma maior parti-
cipação de aporte de recursos do Governo Federal nesse verdadeiro clamor da sociedade brasileira, que é a 
melhoria do padrão de segurança pública no nosso País.

Portanto, coerente com a sua postura, com o seu ideário e com a defesa da sociedade brasileira, que 
sempre fizemos, o PSDB recomenda o voto “sim”. (Palmas.)

(Manifestação da galeria.)

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco Apoio Governo/PRB – RJ) – Para encaminhar, Presidente, pelo PRB.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Humberto Costa, com a pa-

lavra V. Exª.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, para, 

em nome do PT, inicialmente, parabenizar o trabalho da Senador Gleisi Hoffmann. Nestes últimos dois dias, 
ela agiu como formiguinha, aperreou todos os Senadores aqui para que essa matéria pudesse ser votada. Na-
turalmente, que há o mérito de muitos outros e muitas outras, mas, sem dúvida, se não fosse a perseverança, 
a tenacidade dela, nós não teríamos essa votação hoje. Quero parabenizá-la.

Quero dizer que esse projeto é muito importante para a área da segurança pública, é muito importante 
para a vida dos nossos Municípios, e é um reconhecimento importante a esse segmento que presta um apoio, um 
serviço fundamental. Aprovar esse estatuto acho que é fortalecer o Brasil. Portanto, o PT encaminha o voto “sim”.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco Apoio Governo/PRB – RJ) – Para encaminhar, Presidente, pelo PRB.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Darei a palavra a V. Exª.
Senador Eduardo Braga.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srs. Sena-

dores, Srªs Senadoras, Senadora Gleisi Hoffmann, eu queria, em primeiro lugar, Sr. Presidente, parabenizar o 
trabalho, a luta, a persistência, a capacidade de articulação com que a nossa Senadora Gleisi Hoffmann traba-
lhou para que nós pudéssemos chegar até este momento de votação no dia de hoje.

Quero também, Sr. Presidente, agradecer a V. Exª e a todos os Líderes, que compreenderam a magni-
tude desse tema, a importância de tratarmos do Estatuto das Guardas Municipais no dia de hoje, no sentido 
de darmos um encaminhamento importante, na área da segurança pública, e ao mesmo tempo resolvermos 
pendências históricas com as guardas municipais brasileiras.

Portanto, quero aqui encaminhar, mais uma vez, o voto “sim” a essa matéria, em nome da Liderança do 
Governo... 

(Manifestação da galeria.)



676  Quinta-feira  17  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Julho de 2014

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM) – ... na expectativa de podermos dar um passo 
afirmativo, positivo e construtivo para a população brasileira em resposta às questões de segurança pública e 
guarda patrimonial dos Municípios, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Paulo Paim.
O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, de forma 

muito rápida, cumprimentar V. Exª. Quero dizer que, há poucos dias, na questão daquela PEC que aprovamos no 
dia de hoje, que é a dos agentes de trânsito, que hoje V. Exª promulgou, havia também uma insegurança muito 
grande e V. Exª garantiu a todos que aquela PEC seria votada, foi votada e hoje foi promulgada. Parabéns a V. Exª.

Nessa questão também das guardas municipais, havia certa insegurança no plenário, mas eu estava mui-
to tranquilo, muito seguro; sei que V. Exª botaria a matéria na votação no dia de hoje.

Cumprimento a Relatora Gleisi e, naturalmente, o meu querido amigo e Deputado Federal Vicentinho, 
que foi o grande articulador, como o coordenador da Frente Parlamentar da Segurança das Guardas Munici-
pais em todo o País.

Está de parabéns o Senado, está de parabéns o Congresso, está de parabéns V. Exª. Estão de parabéns, 
principalmente, os guardas municipais.

Senador Vicentinho, recebi uma delegação do Rio Grande do Sul no meu gabinete e, quando lá me dis-
seram que V. Exª estava à frente desse projeto, não tinha nenhuma dúvida de que o projeto era meritório e faz 
justiça à nossa querida guarda municipal.

É isso. Obrigado.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Marcelo Crivella.
O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco Apoio Governo/PRB – RJ) – Sr. Presidente, encaminhando, em nome 

do PRB, quero aqui saudar a presença simpática, ilustre, muito construtiva, um homem que sempre procura, 
através da paz, construir os caminhos da solução das controvérsias, que é o Vicentinho, companheiro querido, 
e parabenizá-lo; e aqui, no Senado, Vicentinho, o trabalho também da Gleisi, que foi muito importante para 
chegarmos agora, passando das 9 horas da noite, fazermos a regulamentação de um artigo da Constituição 
Federal, o art. 144, que ainda não estava regulamentado, e, aí, 5.564 Municípios, cada um imaginando uma 
guarda diferente da outra.

Hoje, estamos aprovando um estatuto, estamos colocando nos órgãos de segurança pública, no escopo 
da segurança pública do nosso País, a importante contribuição da guarda municipal. Falo no meu Estado, na 
capital do meu Estado, aliás, no meu Estado são sete mil guardas municipais. Eles cuidam do meio ambiente; 
eles cuidam das praias; eles cuidam do turista; eles cuidam do patrimônio. Mas eles têm uma coisa espetacu-
lar que eu quero ressaltar, que é a ronda escolar, cuidando, sobretudo, das crianças e evitando que a droga se 
aproxime dos portões dos colégios, das escolas. Isso é uma tranquilidade para todo pai, para toda mãe, para 
todas as pessoas do meu Estado. 

Aqui, então, rendo esta homenagem, Vicentinho, juntamente com os demais Senadores meus compa-
nheiros que fazem uma vigília cívica nesta sessão plenária, para homenageá-los no Brasil inteiro, sobretudo lá 
no meu Estado – tenho a honra de representá-los –, para aprovar, para encaminhar o voto “sim” e dizer a eles 
que nós contamos com a altivez, com o espírito público, com o idealismo de cada guarda municipal para con-
termos a violência no nosso País e podermos construir, juntos, o Brasil dos nossos sonhos. 

Parabéns a vocês. Voto “sim”, Sr. Presidente.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Senador Mag-
no Malta. 

O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, para enca-
minhar em nome do meu Partido, reafirmar e fazer coro com tudo o que foi dito aqui. 

Sr. Presidente, num País tão violento como o nosso, em que a segurança pública foi esquecida, embora 
não tendo prerrogativas da Polícia Militar e tendo algumas deficiências, até no conceito e na elaboração de 
guarda municipal, a presença ostensiva da Guarda Municipal é extremamente significativa para coibir e arre-
fecer a violência onde ela se faz presente. 

É só fazer a leitura de um colégio. Quando no pátio, na hora do recreio, as crianças brigam, rasgam a ca-
misa uma da outra, some lápis, some caneta, os pais reclamam, dizendo: “Mas eles ficam sozinhos no pátio.” E o 
diretor resolve dizer: “A partir de agora, os professores vão andar no meio do pátio”. A presença dos professores 
inibe a violência na hora do recreio. 
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A presença, mesmo sem uma arma, ostensiva da Guarda Municipal, onde ela milita, nos Municípios, seja 
guardando o patrimônio público, seja atuando em festas ou, simplesmente, Cosme e Damião, andando nas 
ruas, é extremamente significativa para um País que há 20 anos abandonou a sua segurança pública.

No meu Estado, eu vivo na segunda violência do País e no único Estado do Planeta em que a Polícia Mi-
litar diminuiu nos últimos 14 anos. 

Por isso, em homenagem aos guardas municipais do meu Estado, o voto do nosso Partido é “sim”, Sr. 
Presidente.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Senador Wal-
demir Moka.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB – MS. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a votação 
não será nominal, mas eu quero declarar o meu voto “sim”, Sr. Presidente, dizendo da importância que tem. Na 
verdade, as guardas municipais existem de fato e passarão a existir de direito também.

E aí, ao homenagear o Deputado Federal Vicentinho, que é o Coordenador da Frente Parlamentar, quero 
dizer que eu acho que, com razão, o trabalho da Senadora Gleisi foi muito importante, a sua determinação, a 
perseverança com que ela tratou do tema. É claro que houve um acordo. E muitas vezes tentam responsabili-
zar o Presidente Renan, porque não há acordo. E o Presidente tem que ficar ali, calado, porque ele depende do 
acordo dos Líderes. Só pode colocar em votação quando há esse acordo.

Então, quero parabenizar V. Exª pela postura, pelo equilíbrio e, no final, nós estamos fazendo a votação 
e eu tenho certeza de que nós estamos fazendo justiça. Não tenho a menor dúvida, nós vamos ganhar, a so-
ciedade vai ganhar muito, porque os guardas municipais passarão a ter um estatuto, com prerrogativas, com 
direitos e também com uma formatação em caráter nacional.

O meu voto é “sim”, Sr. Presidente.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Senador Sérgio 
Petecão.

Com a palavra, V. Exª.
O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco Maioria/PSD – AC. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a minha fala, 

em primeiro lugar, é para declarar o nosso apoio, o apoio do PSD. O nosso voto é “sim”.
E, em segundo, Presidente, quando eu vejo aqui todos os Senadores, os Parlamentares; aqui vejo o De-

putado Vicentinho que ajudou na construção, a Senadora Gleisi e todos que, de forma direta ou indireta, aju-
daram... Eu fazia uma pergunta ao Deputado Vicentinho, e perguntava quais as capitais do nosso País em que 
nós não temos ainda a Guarda Municipal. E vejo todos os senhores comemorando, mas aqui vejo, com muita 
tristeza, que no meu Estado nós não temos a Guarda Municipal; na nossa capital, Rio Branco, nós não temos a 
guarda Municipal.

Então, eu estou aqui votando a favor. Eu penso que, com esse projeto, nós regulamentamos, definimos 
as funções das guardas. 

Eu queria pedir aqui que o nosso prefeito, o governador, que é do Partido dos Trabalhadores, assistam 
a esta sessão e fiquem sensibilizados com esses depoimentos dados aqui por todos os Parlamentares, da im-
portância que é a guarda municipal nas nossas cidades. O Acre é um Estado muito pequeno, mas com um ín-
dice elevadíssimo de violência. E agora eu começo a entender, por conta dessa violência, que é exatamente a 
falta da nossa guarda municipal.

Então, queria parabenizar o Deputado Vicentinho e lamentar que, no meu Estado, o Estado do Acre, até 
hoje, não temos ainda implantadas as guardas municipais. Parabéns, Deputado.

Obrigado, Presidente. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senadora Vanessa Grazziotin.
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM) – Muito obrigada, Sr. Presidente. 
Eu quero aqui encaminhar também o nosso voto favorável, o do Partido Comunista do Brasil, e cumpri-

mentar, primeiro, a Liderança do Governo e V. Exª, pela coragem de pautar matérias importantes. De fato, hoje 
a gente vive um dia histórico.

Cumprimento V. Exª, o Senador Eduardo que ajudou muito na condução da matéria, mas em especial à 
Senadora Gleisi. Eu, desde alguns dias, vejo-a pelos corredores buscando todas as Lideranças da Casa e pedindo 
que pautássemos. Inclusive, hoje eu disse a ela: olha, não foi aprovada no Colégio de Líderes, mas não tem proble-
ma. A gente vai resolver todos os problemas que tem para resolver, para que a gente possa votar a matéria hoje. 
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Isso é uma vitória de vocês. O projeto anterior que votamos, o dos farmacêuticos, tramitava há 21 anos. 
Esse tramita na Casa há mais de dez anos na Casa, um projeto de autoria do Deputado Vicentinho, do Depu-
tado Arnaldo Faria de Sá, e é muito importante para o Brasil inteiro. Afinal de contas, a guarda municipal, não 
a guarda da repressão, mas a guarda da prevenção, é exatamente o que o País precisa. Então, a vocês homens 
e mulheres, bravos guerreiros, que felicidade porque tiveram uma mulher na relatoria, que lutou tanto por 
vocês também. 

Parabéns! Essa vitória é de vocês, mas somos nós, o Brasil, que ganhamos com isso. 
Obrigada. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Suplicy.
Em seguida, o Senador Eunício para concluir esta fase de encaminhamento. O Senador Romero Jucá 

também.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Presidente Renan Calheiros, Oséias Francis-

co da Silva, Bueno, Naval, Cabral, Carlos Augusto, Vicentinho, Gleisi Hoffmann, V. Exª e todos os que estão aqui 
presentes são responsáveis por esse gol. 

Parabéns a todos. Parabéns Vicentinho. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Eunício Oliveira. 
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, em nome 

do PMDB, eu quero votar favoravelmente a esta matéria e parabenizar o Líder Vicentinho e também a nossa 
Senadora Gleisi Hoffmann, que foi aqui, nesta Casa, a Relatora desta importante matéria. Todos nós que acom-
panhamos o dia a dia da população brasileira sabemos que uma das coisas que mais angustia a população, 
hoje, é a questão da segurança pública. 

Então, ao aprovarmos esta matéria aqui, V. Exªs e todas as Senadoras e os senadores que compõem a esta 
Casa, estão contribuindo para que o Brasil seja um Brasil mais tranquilo e que tenha condições de diminuir a 
violência nas nossas cidades e nas nossas ruas.

Portanto, eu encaminho, em nome do PMDB, o voto favorável, parabenizando V. Exª porque colocou esta 
matéria no dia de hoje. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Senador Ro-
mero Jucá. 

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB – RR. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, como último 
orador no encaminhamento, faço questão também de marcar a minha posição. Primeiro porque sou um en-
tusiasta das guardas municipais. Entendo que a segurança, hoje, é um grande desafio do Brasil e vejo no ins-
trumento das guardas municipais um caminho importante para equacionar parte do sistema de segurança 
que precisamos ter nas pequenas cidades, nas médias cidades, nas grandes cidades. Eu sou testemunha do 
crescimento e do investimento que está sendo feito na Guarda Municipal de Boa Vista e o resultado que o esse 
trabalho está dando perante a população.

O Senado, hoje, cria para as guardas municipais e, consequentemente, para a população um caminho 
importante nesse complexo desafio que é o enfrentamento da questão da segurança pública e da violência 
no Brasil.

Portanto, quero aqui registrar o meu apoio incondicional às guardas municipais não só na votação do 
Estatuto.

Serei Relator do Orçamento do próximo ano e vou trabalhar para que o Fundo de Segurança Nacional 
coloque recurso para as guardas municipais se equiparem. Esse é um instrumento necessário. Não basta só ins-
titucionalizar as guardas, mas nós temos que equipar as guardas para que tenham comunicação, armamento, 
equipamentos, veículos em condições de prestar os serviços à população. 

Portanto, Sr. Presidente, em nome da segurança, o meu voto é “sim”. 

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Eduardo Braga.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB – AM) – Presidente, antes de concluirmos obviamente 

essa votação – e será a nossa última votação na noite de hoje – eu queria, Sr. Presidente, fazer justiça ao nosso 
Presidente Sarney com relação à Zona Franca de Manaus.

O nosso Presidente Sarney teve um papel dos mais destacados ao longo de toda a história de nossa Zona 
Franca. E, no dia de hoje, a votação que alcançamos – reputo histórica – não teria sido possível se não fosse o 
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apoio, se não fosse a articulação, se não fosse a contribuição que o nosso Presidente Sarney deu permanente-
mente à Zona Franca. 

Além da questão da Zona Franca, Sr. Presidente, é preciso reconhecer o papel que o nosso Presidente 
José Sarney exerceu nas áreas de livre comércio e na própria Lei de Informática. Quero dizer que a construção 
que observamos no dia de hoje, neste plenário, foi uma construção em muitas mãos, mas o nosso Estado, o 
Estado do Amazonas, a Amazônia brasileira e, tenho certeza, o Estado do Amapá têm uma grande dívida de 
gratidão para com V. Exª. A presença de V. Exª no dia de hoje neste plenário, fazendo as nossas votações, des-
taca a importância que V. Exª sempre deu à nossa região, aos nossos Estados e ao compromisso com o desen-
volvimento, geração de emprego e renda para com a Amazônia brasileira.

Portanto, muito obrigado, Presidente Sarney, pela sua sempre presente atenção à nossa região.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu queria também, Senador Eduar-

do Braga, em nome dos Senadores, cumprimentar o Senador José Sarney pelo trabalho que desempenhou 
ao longo da tramitação dessas matérias de interesse do desenvolvimento regional e do desenvolvimento do 
Brasil, como também da proposta de emenda à Constituição do Amapá. O trabalho dele foi muito importante, 
foi fundamental.

Eu queria também aproveitar a oportunidade e cumprimentar V. Exª, porque todo mundo trabalhou 
pela renovação da Zona Franca de Manaus, mas foi exatamente V. Exª que, com a Câmara dos Deputados, com 
a Presidente da República – e a iniciativa é da Presidente Dilma Rousseff –, nós conseguimos hoje entregar a 
Manaus e ao Brasil a renovação da Zona Franca de Manaus.

Eu quero cumprimentar todos, destacar a presença de todos e, fundamentalmente, destacar a presença 
de V. Exª.

Todos trabalharam, ninguém trabalhou mais do que V. Exª. Não fosse V. Exª, nós não teríamos hoje a 
aprovação dessa importantíssima matéria.

Eu quero encerrar a discussão, cumprimentar os guardas municipais. Vocês trabalharam em todos os 
momentos, para que nós pacificássemos essa matéria e pudéssemos apreciá-la hoje aqui.

Quero cumprimentar a Senadora Gleisi. Eu quero cumprimentar o Deputado Vicentinho, o Senador Ro-
mero, o Senador Pimentel, os Líderes, o Senador Paulo Paim, a Vanessa Grazziotin, a Ana Rita, o Eunício Oliveira, 
o Aureliano, o Sérgio Petecão, o Humberto Costa, o Mozarildo Cavalcanti, todos os Senadores.

Eu concordo com o Senador Romero Jucá: um dos problemas da segurança pública no Brasil é que nós 
ainda não avançamos na regulamentação, na definição de uma competência clara, indiscutível para as guar-
das municipais.

Hoje, nós estamos institucionalizando as guardas municipais. Nós estamos dando – a Senadora Gleisi 
defendeu isso em todos os momentos – um passo fundamental no sentido de que, mais adiante, possamos 
ter critérios municipais para ampliarmos a eficiência da segurança pública no nosso País, da proteção de vida 
das pessoas.

Nós temos, sim, que avançar – O Romero colocou, e eu queria destacar – do ponto de vista institucio-
nal, com relação aos recursos. Um dos problemas da segurança pública, talvez o maior, são os recursos. Esses 
recursos não podem ser contingenciados. O Fundo de Segurança Pública tem que ser mais efetivo, para que 
possamos fazer, mesmo fazendo o que fizemos com segurança e com educação, mesmo que seja temporaria-
mente, colocando alguns recursos para a segurança pública.

Eu quero cumprimentar todos, encerrar a discussão e colocar o projeto em discussão, sem prejuízo da 
emenda, como aqui foi combinado.

As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Votação da emenda de redação.
As Senadoras e os Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada.
Há, sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação final da matéria, que será publi-

cada na forma regimental.

É o seguinte o parecer oferecendo a redação final:
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PARECER 
Nº 618, DE 2014 
(Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara n° 39, de 2014 (n° 1.332, de 
2003, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de Lei da Câmara n° 

39~ de 2014 (n° 1.332, de 2003. na Casa de origem), que dispõe sobre o Estatuto Geral 
das Guardas Municfpais, consolidando a emenda de redação aprovada pelo Plenário. 

Sala de Reuniões da Comissão. J 6 de julho de 2014 . 

... 
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ANEXO AO PARECER No 618, DE 2014 

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara no 39, de 2014 (no 1.332, de 
2003, na Casa de origem). 

Dispõe sobre o Estatuto Geral das 
Guardas Municipais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei institui normas gerais para as guardas municipais, disciplinando o § 8° 
do art. 144 da Constituição Federal. 

Art. 2° Incumbe às guardas municipais, instituições de caráter civil, unifonnizadas e 
annadas confonne previsto em lei, a função de proteção municipal preventiva, ressalvadas as 
competências da União, dos Estados e do Distrito Federal. 

CAPÍTULO II 

DOS PRlNCfPIOS 

Art. 3° São princípios mínimos de atuação das guardas municipais: 

I - proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercício da cidadania e das 
11berdades públicas; 

li -preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição das perdas; 

III - patrulhamento preventivo; 

IV- compromisso com a evolução social da comunidade; e 

V - uso progressivo da força. 

CAPlmi.om 

DAS COMPETÉNCL-\S 

Art. 4° É co_mpetência geral das g_ua~das rn.uni~ipais a proteção de hens, ~erviços. 
logradouros públicos municipais e instalações do Município. 
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Parágrafo único. Os bens mencionados no caput abrangem os de uso comum, os de uso 
especial e os dorniniais. 

Art. 5° São competências específicas das guardas municipais, respeitadas as 
competências dos órglios federais e estaduais: 

I- zelar peJos bens, equipamentos e prédios púbJicos do Município; 

11 - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais ou 
administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações 
muntcrpa1s; 

IH - atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a proteção 
sistêrnica da população que utiliza os bens, serviços e instaJações municipais; 

IV - colaborar, de fonna integrada com os órgãos de segurança pública, em ações 
conjuntas que contribuam com a paz socíal; 

V - colaborar com a pacificação de confljtos que seus integrantes presenciarem, 
atentando para o respeito aos direitos fundamentais das pessoas; 

VI - exercer as competências de trãnsito que lhes forem conferidas, nas vias c: 
logradouros municipais, nos tennos da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro), ou de fonna concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de 
trânsito estadual ou municipal; 

VII- proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do 
Município, inclusive adotando medidas educativas e preventivas; 

VIII- cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas atividades~ 

IX - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas c 
projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança das comunidades; 

X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União. ou de Municípios 
vizinhos, por meio da celebrayiio de convênios ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento 
de açoes preventivas integradas; 

Xl - articulor-sc com os órgãos municipais de políticas sociais, visando à adoção de 
açõe:i interdisciplinares de segurança no Municfpio; 

XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia administrativa, visando a 
contribuir para a normatização e a fiscalização das posturas e ordenamento urbano municipal; 

XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e 
imediatamente quando deparar-se com elas; · 

XIV - encaminhar ao delegado de polfcia, diante de flagrante delito, o autor da 
infração, preservando o local do crime, quando possível e sempre que necessário; 

XV - contribuir no estudo de impacto na segurança local, confonne plano diretor 
municipal, por ocasião da construção de empreendimentos de grande porte; 

XVI - desenvolver açõe& de. prevenção P.rim~ria à violência, isoladamente ou em 
. -· ~woo. ('001 os-ile-~s <ia pripni{"mwHe·~&Ií~aEie:. ~· ÓYtros· ~ltiru.dj}lt-s--m~-.aas.. 

~:Sferas e:;tadual c fcácral; 

XVII - auxiliar na seguiança de grandes eventos e na proteção de autoridades c 
dignatários: e 
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XVIJI- atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno e 
participando de ações educativas com o corpo discente e docente das unidades de ensino 
municipal, de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade local. 

Parágrafo único. No exercício de suas competências, e. guarda municipal poderá 
colaborar ou atuar conjuntamente: com órgãos d.c segurança pública da Uniilo, dos Esto.dos e 
do Distrito Federal ou de congêneres de Municípios vizinhos e, nas hipóteses previstas nos 
incisos XIII e XIV deste artigo, dianle do comparecimento de órgão descrito nos incisos do 
caput do art. 144 da Constituição Federal, deverá a guarda municipal prestar todo o apoio à 
continuidade do atendimento. 

CAPÍTULO IV 

DA CRIAÇÃO 

Art. 6° O Município pode criar, por lei, sua guarda municipal. 

Parágrafo único. A guarda municipal é subordinada ao chefe do Poder Executivo 
municipal. 

Art. 7° As guardas municipais não poderão ter efetivo superior a: 

I - 0,4% (quatro décimos por cento) da população, em Municípios com até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes; 

II- 0,3% (três décimos por cento) da população, em Municípios com mais de 50.000 
(cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, desde que o efetivo não seja 
inferior ao disposto no inciso l; 

III - 0,2% (dois décimos por cento) da população, em Municípios com mais de 
500.000 (quinhentos mil) habitantes, desde que o efetivo não seja inferior ao disposto no 
inciso 11. 

Parágrafo único. Se houver redução da população referida em censo ou estimativa 
oficial da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), é garantida a 
preservação do efetivo existente, o qual deverá ser ajustado à variação populacional, nos 
termos de Jci municipal. 

Art. 8° Municípios limítrofes podem, mediante consórcio público, utilizar, 
reciprocamente~ os serviços da guarda municipal de maneira compartilhada. 

Art. 9° A guarda municipal é fonnada por servidores públicos integrantes de carreira 
única e plano de cargos e salários, conforme disposto em lei municipal. 

CAPÍTULO V 

DAS EXIGÊNCIAS PARA INVESTIDURA 

Art. lO. São requisitos básicos para investidura em cargo público na guarda municipal: 

l-nacionalidade. brasileira: 

11 -- goz...-l dos direitos políticos: 

l!I- quitação com as obrigações milit.J;es e eleitorais: 

IV - nível médio completo de escolaridade: 

" 1·~"'~ m·' · ~ .,. t .• t-o· (d" ·l } , - ~--e .. 1mm .... u~ .c .. zo1 o ano::;; 
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VI- aptidão flsica, mental e psicológica; e 

VJI - idoneidade moral comprovada por investigação social e certidões expedidas 
perante o Poder Judiciário estadual, federal e distrital. 

Parágrafo único. Outros requisitos poderão ser estabelecidos em lei municipaJ. 

CAPÍTULO VI 

DA CAPACITAÇÃO 

Art. 1 1. O exercício das atribuições dos cargos da guarda municipal requer capacitaçSo 
especifica, com matriz curricular compatível com suas atividades. 

Parágrafo único. Para fi(U) do disposto no caput, poderá ser adaptada a matriz curricular 
nacional para formação em segurança pública, elaborada pela Secretaria Nacional de 
Segurança Pública (Senasp) do Ministério da Justiça. 

Art. 12. É facultada ao Município a criação de órgão de fonnação, treinamento e 
aperfeiçoamento dos integrantes da guarda municipal, tendo como princípios norteadores os 
mencionados no art. 3°. 

§ 1 o Os Municípios poderão firmar convênios ou consorciar-se, visando ao atendimento 
do disposto no caput deste artigo. 

§ 2° O Estado poderá, mediante convênio com os Municípios interessados, manter órgão 
de fonnaç!o e aperfeiçoamento centralizado, em cujo conselho gestor seja assegurada a 
participação dos Municípios conveniados. 

§ 3° O órgão referido no § 2° não pode ser o mesmo destinado a formação, treinamento 
ou aperfeiçoamento de forças militares. 

CAPÍTULO VIl 

DO CONTROLE 

Art. 13. O funcionamento das guardas municipais será acompanhado por órgãos 
próprios, permanentes, autônomos e com atribuições de fiscalização, investigação e auditoria, 
mediante: 

I - controle interno, exercido por corregedoria, naquelas com efetivo superior a 50 
(cinquenta) servidores da guarda e em todas as que utilizam anna de fogo, para apurar as 
infrações disciplinares atribuídas aos integrantes de seu quadro; e 

li - controle externo, exercido por ouvidoria, independente em relação à direção da 
respectiva guarda, qualquer que seja o número de servidores da guarda municip~, para 
receber, examinar e encaminhar reclamações, sugestões, elogios e denúncias acerca da 
conduta de seus dirigentes e integrantes e das atividades do órgão, propor soluções, oferecer 
recomendações e informar os resultados aos interessados, garantindo-lhes orientação, 
infonnação e resposta. 

p.~i O Poeer beet!ti.ve mtlrtieir~! pod.:râ ~ríJt órbão C:f1icgiado p3Ia ac1cer·-o eenlfole 
social das atJ\·idades de segurança do Munkipío, analisar a alocação e aplicação dos recursos 
púb1icos e monitorar os objetivos e metas da política municipal d~ segurança e. 
posteriormente~ a adequação e eventual necessidade de adaptação das medidas adotadas face 
aos resultados obtido!l. 
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§ 2o Os corregedores c ouvidores terão mandato cuja perda será decidida pela maioria 
absoluta da Câmara Municipal, fundada em razão relevante e específica prevista em lei 
municipal. 

Art. 14. Para efeito da disposto no inciso I do caput da art. 13, a guarda municipal terá 
código de conduta próprio, confonne dispuser lei municipal. 

Panigrafo único. As guardas muruc1pats não podem ficar sujeitas a regulamentos 
disciplinares de nature1..a militar. 

CAPÍTULO VIIl 

DAS PRERROGATIVAS 

Art. 15. Os cargos em comissão das guardas municípais deverão ser providos por 
membros efetivos do quadro de carreira do órgão ou entidade. 

§ 111 Nos primeiros 4 (quatro) anos de funcionamento, a guarda municipal poderá ser 
dirigida por profissional estranho a seus quadros, preferencialmente com experiência ou 
formação na ârea de segurnn.ça ou defesa social, atendido o disposto no caput. 

§ 2" Para ocupação dos cargos em todos os níveis da carreira da guarda mWlicipal, 
deverá ser observado o percentual mínimo para o sexo feminino, definido em lei municipal. 

§ 3° Deverá ser garantida a progressão funcional da carreira em todo~ os níveis. 

Art. 16. Aos guardas municipais é autorizado o porte de anna de fogo, confonne 
previsto em lei. 

Parágrafo único. Suspende-se o direito ao porte de anna de fogo em razão de restrição 
médica, decisão judicial ou justificativa da adoção da medida pelo respectivo dirigente. 

Art. 17. A Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) destinará linha telefõnica 
de número 153 e faixa exclusiva de frequência de rádio aos Municfpios que possuam guarda 
municipal. 

Art. 18. É assegurado ao guarda municipal o recolhimento à cela, isoladamente dos 
demais presos, quando sujeito à prisão antes de condenação definitiva. 

CAPITULO IX 

DAS VEDAÇÕES 

Art. 19. A estrutura hierárquica da guarda municipal não pode utilizar denominação 
idêntica à das torças militares, quanto aos postos e graduações, títulos, uniformes, distintivos 
e condecorações. 

CAPÍTULO X 

DA REPRESENTATIVIDADE 

A::rt. w-. t reconh~ida ·a- repraaJ.tativi-dooe das ~ardas municipais no COIDetbo 
N~:~~ional de S..:gurança Pública, no Consdho Nacional da:s Guardas Municipais e, no interesse 
dos Munidpios. no Cons~lho ~aciona] de Secr<:tãrios e Gestores Municipai~ de Segurança 
Pública. 
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CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS E TRANSITÓRIAS 

Art. 21. As guardas municipais utilizarão uniforme e equipamentos padronizados, 
preferencialmente, na cor azul-marinho. 

Art. 22. Aplica·se esta Lei a todas as guardas municipais existentes na data de sua 
publicação, a cujas disposições devem adaptar-se no prazo de 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. É assegurada a utilização de outras denominações consagradas pelo 
uso, como guarda civil, guarda civil municipal, guarda metropolitana e guarda civil 
metropolitana. 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Discussão da redação final. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir a redação final, nós consideramos encerrada a discussão da redação final.
Colocamos em votação a redação final.
As Senadoras e os Senadores que aprovam a redação final permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada a redação final.
Só um minutinho.
O projeto vai à sanção.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Nós concedemos a palavra ao Senador 

José Sarney. Com a palavra V. Exª 
O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco Maioria/PMDB – AP. Sem revisão do orador.) – Eu queria agradecer ao Senador 

Eduardo Braga as palavras que ele acabou de proferir a meu respeito sobre a minha participação na emenda 
da Zona Franca, como também no projeto posterior que foi acertado e que votamos aqui, no sentido de que 
as áreas de livre comércio tivessem mais de 30 anos – e com a Lei de Informática. 

Quero também lembrar a V. Exª, fazendo-lhe um apelo, que eu tenho uma emenda vinculando as áreas 
de livre comércio à Zona Franca de Manaus pelo prazo e pelo tempo em que ela existir. É uma emenda consti-
tucional que, naturalmente, está pendente de votação. Quando V. Exª tiver oportunidade, nós votaremos aqui, 
no plenário, essa emenda que está esperando, com todos os trâmites encerrados, somente a votação. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Faremos isso, Senador José Sarney. 
Antes de encerrarmos a sessão, o Deputado Vicentinho está pedindo – e nós estamos deferindo esse pedi-

do dele –, assim como a Senadora Gleisi, a Senadora Vanessa e o Senador Paulo Paim , que, por favor, logo após 
a sessão, façamos um honroso registro da presença dos senhores e das senhoras no plenário do Senado Federal.

Eu queria aproveitar a oportunidade e dizer também que, em todos os momentos, nós conversamos com 
a Adenilma, que esteve aqui, em nome dos guardas municipais, e com o Pisca, que é o líder dos guardas mu-
nicipais do Estado de Alagoas. Estávamos trabalhando no sentido de que, na pior das hipóteses, pudéssemos 
votar essa matéria no dia 5 ou no dia 6. Mas, graças a Deus, o caminho foi pacificado, e nós conseguimos hoje 
votar essa matéria, entregando, graças aos esforços da Gleisi, dos Líderes, do Vicentinho, esse compromisso 
fundamental do Senado aos guardas municipais e ao País. 

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu peço a aquiescência dos Srs. Sena-
dores para que possamos colocar em votação um requerimento do Senador Edison Lobão Filho, que pede – e 
eu conversei com alguns Líderes partidários – ao Tribunal de Contas da União a realização de auditoria para 
apurar a economicidade e a legalidade de contratos no âmbito do Ministério do Turismo (Requerimento nº 
692, de 2014).

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Não havendo objeção da Casa, nós 
vamos submeter o requerimento à apreciação.

Os Senadores e as Senadoras que aprovam o requerimento permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.

São as seguintes as matérias não apreciadas e transferidas para a próxima sessão deliberativa ordinária:

1 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 31, DE 2013 

(Em urgência – Requerimento nº 565/2014 – art. 336, II, Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 31, de 2013, do Senador Roberto 
Requião, que susta os efeitos da Resolução nº 34/89 do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, 
que proíbe ao comerciante estabelecer diferença de preço de venda quando o pagamento ocorrer por 
meio de cartão de crédito.
Parecer favorável, sob nº 326, de 2014, da CCJ, Relatora: Senadora Lídice da Mata.

4 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 35, DE 2011

Votação, em segundo turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 35, de 2011, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Luiz Henrique, que revoga o inciso I do art. 49, acrescenta inciso ao art. 52 
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e altera a redação do inciso VIII do art. 84 da Constituição Federal, a fim de tornar privativa do Senado 
Federal a competência para decidir sobre tratados, acordos ou atos internacionais.
Parecer sob nº 190, de 2014, da Comissão Diretora, Relator: Senador João Durval, oferecendo a re-
dação para o segundo turno.

5 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 32, DE 2010

Votação, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 32, de 2010, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Valter Pereira, que altera os arts. 92 e 111-A da Constituição Federal, para 
explicitar o Tribunal Superior do Trabalho como órgão do Poder Judiciário, alterar os requisitos para o 
provimento dos cargos de Ministros daquele Tribunal e modificar-lhe a competência.
Parecer favorável, sob nº 1.846, de 2010, da CCJ, Relator: Senador Demóstenes Torres.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 15, DE 2011

Votação, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 15, de 2011, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Ricardo Ferraço, que altera os arts. 102 e 105 da Constituição, para trans-
formar os recursos extraordinário e especial em ações rescisórias.
Parecer nº 1.470, de 2013, da CCJ, Relator: Senador Aloysio Nunes Ferreira, favorável, nos termos da 
Emenda nº 1-CCJ (substitutivo), que oferece.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 7, DE 2013

Votação, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 7, de 2013, tendo como pri-
meiro signatário o Senador José Sarney, que acrescenta artigo ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias para vincular a duração dos benefícios fiscais concedidos às Áreas de Livre Comércio (ALC) 
e à Amazônia Ocidental ao prazo de vigência da Zona Franca de Manaus.
Parecer favorável, sob nº 462, de 2013, da CCJ, Relator: Senador Valdir Raupp, com voto contrário do 
Senador Aloysio Nunes Ferreira.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 63, DE 2013

Quarta sessão de discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 63, de 
2013, tendo como primeiro signatário o Senador Gim, que acrescenta os §§ 9º e 10 ao art. 39 da Cons-
tituição, para instituir a parcela indenizatória de valorização por tempo na Magistratura e Ministério 
Público, e dá outras providências.
Parecer sob nº 461, de 2014, da CCJ, Relator: Senador Vital do Rêgo, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CCJ (substitutivo), que oferece, com votos contrários dos Senadores Eduardo Suplicy, Armando 
Monteiro, Aloysio Nunes Ferreira e da Senadora Gleisi Hoffmann.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 46, DE 2013

Primeira sessão de discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 46, de 
2013, tendo como primeiro signatário o Senador Vital do Rêgo, que altera a Constituição Federal para 
disciplinar a instituição de consórcio público destinado à atuação exclusiva no âmbito do sistema único 
de saúde e na atenção básica à saúde.
Parecer nº 1.228, de 2013, da CCJ, Relator: Senador Paulo Davim, favorável, com as Emendas nºs 1 a 
3-CCJ, que apresenta.

11 
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 264, DE 1999

Discussão, em turno único, do Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado nº 264, de 1999 
(nº 4.812/2001, naquela Casa), da Senadora Emília Fernandes, que acrescenta §§ 3º e 4º ao art. 80 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
Parecer sob nº 264, de 2014, da CE, Relatora: Senadora Maria do Carmo Alves, favorável com ade-
quação redacional que propõe.
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12 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 281, DE 2012

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nº 281, de 2012 do Senador José Sarney, que 
altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), para aperfeiçoar as 
disposições gerais do Capítulo I do Título I e dispor sobre o comércio eletrônico.
Parecer sob nº 243, de 2014, da Comissão Temporária de Modernização do Código de Defesa do 
Consumidor, Relator: Senador Ricardo Ferraço, concluindo pela:
– aprovação do Projeto, das Emendas nº 1, 4, 7, 9, 10, 16, 19, 21, 23, 24, 26, 29 e 30, a ele oferecidas; 
bem como aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 85, de 2009; dos Projetos de Lei do Senado nºs 
42, de 2007; 274, 277, 280 e 281, de 2010; 394 e 509, de 2013, nos termos da Emenda nº 32-(Substi-
tutivo); e pela rejeição das Emendas nºs 2, 3, 5, 6, 8, 11 a 15, 17, 18, 20, 22, 25, 27, 28 e 31; e dos Pro-
jetos de Lei da Câmara nºs 182 e 193, de 2008; 57 e 75, de 2009; e dos Projetos de Lei do Senado nºs 
54, de 2009; 276, de 2010; 458, de 2012; e 277, de 2013;
– desapensamento do Projeto de Lei do Senado nº 282, de 2012, para que tenha tramitação autôno-
ma, bem como dos Projetos de Lei da Câmara nºs 40 e 106, de 2007; 143, de 2008; 12 e 99, de 2009; 
e dos Projetos de Lei do Senado nºs 301, de 2003; 190 e 340, de 2008; 1, 135, 408 e 429, de 2009; 55, 
125, 180, 279, 282 e 283, de 2010; 65, 452, 460, 463 e 470, de 2011; 97, 209, 397, 413, 457, 459 e 464, 
2012; 5, 24 e 329, de 2013; e
– declaração de prejudicialidade dos Projetos de Lei da Câmara nºs 114, de 2005; 55, de 2009; e 106, 
de 2011; e dos Projetos de Lei do Senado nºs 154, 542, 625 e 735, de 2007; 278, de 2010; 271 e 439, 
de 2011; 197, 222 e 371, de 2012.

13 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 283, DE 2012

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nº 283, de 2012, do Senador José Sarney, 
que altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), para aperfeiçoar 
a disciplina do crédito ao consumidor e dispor sobre a prevenção do superendividamento.
Parecer sob nº 243, de 2014, da Comissão Temporária de Modernização do Código de Defesa do 
Consumidor, Relator: Senador Ricardo Ferraço, concluindo pela:
– aprovação do Projeto, e das Emendas nºs 2, 3, 6, 7, 10 a 12, 14, 18, 20, 21, 28, 30, 34, 36 a 38, 41 e 
42, a ele oferecidas, nos termos da Emenda nº 43 (Substitutivo); e pela rejeição das Emendas nºs 1, 
4, 5, 8, 9, 13, 15 a 19, 22 a 27, 29, 31 a 33, 39, 40 e 43; e dos Projetos de Lei da Câmara nºs 182 e 193, 
de 2008; 57 e 75, de 2009; e dos Projetos de Lei do Senado nºs 54, de 2009; 276, de 2010; 458, de 
2012; e 277, de 2013.

14 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 150, DE 2013 – COMPLEMENTAR 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 152, de 2013-Complementar)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nº 150, de 2013 – Complementar, do Sena-
dor Paulo Paim, que acrescenta § 5º e 6º ao art. 55 e acrescenta § 9º ao art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, que “dispõe sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências”, 
para dispor sobre a contagem do período de defeso no âmbito da pesca como tempo de contribuição e 
aposentadoria especial dos pescadores (tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 152, 
de 2013-Complementar).
Pareceres sob nºs 262 e 263:
– da CMA, Relatora: Senadora Ana Rita, favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 150, de 2013 – Com-
plementar, nos termos da Emenda nº 1-CMA (Substitutivo), que oferece, e contrário ao Projeto de 
Lei do Senado nº 152, de 2013 – Complementar, que tramita em conjunto; e
– da CAS, Relator: Senador Benedito de Lira, favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 150, de 2013 
– Complementar, e à Emenda nº 1-CMA, nos termos da Emenda nº 2-CAS (Substitutivo); e contrário 
ao Projeto de Lei do Senado nº 152, de 2013 – Complementar, que tramita em conjunto.
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15 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 152, DE 2013 – COMPLEMENTAR 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 150, de 2013 -Complementar)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nº 152, de 2013 – Complementar, do Senador 
Paulo Paim, que acrescenta §§ 5º e 6º ao art. 55 e § 9º ao art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
para dispor sobre a contagem do período de defeso no âmbito da pesca como tempo de contribuição e 
definir regras para a concessão de aposentadoria especial para os pescadores e trabalhadores em ati-
vidades afins; e acrescenta o art. 4º-A e o inciso XVIII ao art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
para instituir o salário-ambiental durante o período de defeso. (tramitando em conjunto com o Projeto 
de Lei do Senado nº 150, de 2013 – Complementar).

16 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 559, DE 2013

Projeto de Lei do Senado nº 559, de 2013 (apresentado como conclusão do Relatório nº 4, de 2013, 
da Comissão Temporária de Modernização da Lei de Licitações e Contratos), que institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.
Pendente de Parecer conjunto da CCJ, CI e CAE sobre o Projeto e as Emendas nºs 1 a 56-Plen

19 
REQUERIMENTO Nº 1237, DE 2013

Votação, em turno único, do Requerimento nº 1.237, de 2013, do Senador Francisco Dornelles, soli-
citando o desapensamento do Projeto de Lei do Senado nº 229, de 2009-Complementar, dos Projetos de 
Lei do Senado nºs 150, de 2005; 90, 180, 298, 414 e 540, de 2007; 66, 72, 265 e 482, de 2008; 12, 128, 175, 
230, 243, 248, 302, 315, 350, 450 e 507, de 2009; 21, 75, 538 e 719, de 2011; 113, 135, 376 e 382, de 2012, 
Complementares, a fim de que tenha tramitação autônoma (alteram a Lei de Responsabilidade Fiscal).

20 
REQUERIMENTO Nº 84, DE 2014

Votação, em turno único, do Requerimento nº 84, de 2014, do Senador José Pimentel, solicitando que, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 116, de 2013, além da Comissão constante do despacho inicial de dis-
tribuição, seja ouvida, também, a de Assuntos Econômicos (formação dos professores de educação física).

21

REQUERIMENTO Nº 85, DE 2014

Votação, em turno único, do Requerimento nº 85, de 2014, da Senadora Ana Amélia, solicitando 
o desapensamento do Projeto de Lei do Senado nº 376, de 2012-complementar, dos Projetos de Lei do 
Senado nºs 150, de 2005; 90, 180, 298, 414, e 540, de 2007; 66, 72, 265 e 482, de 2008; 12, 128, 175, 229 
230, 243, 248, 302, 315, 350, 450 e 507, de 2009; 21, 75, 538 e 719, de 2011; 113, 135 e 382, de 2012, todos 
complementares, a fim de que tenha tramitação autônoma (alteram a Lei de Responsabilidade Fiscal).

22 
REQUERIMENTO Nº 122, DE 2014

Votação, em turno único, do Requerimento nº 122, de 2014, do Senador Ruben Figueiró, solicitan-
do a tramitação conjunta do Projeto de Lei da Câmara nº 143, de 2009 (que já se encontra apensado ao 
Projeto de Lei do Senado nº 501, de 2007), com o Projeto de Lei do Senado nº 441, de 2008, por regularem 
matéria correlata (Lei dos Cartórios).

23 
REQUERIMENTO Nº 124, DE 2014

Votação, em turno único, do Requerimento nº 124, de 2014, do Senador Cyro Miranda, solicitando a 
tramitação conjunta do Projeto de Lei da Câmara nº 33, de 2013, com o Projeto de Lei do Senado nº 728, 
de 2007, por regularem matéria correlata (honorários advocatícios no âmbito da Justiça do Trabalho).
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24 
REQUERIMENTO Nº 172, DE 2014

Votação, em turno único, do Requerimento nº 172, de 2014, do Senador Humberto Costa, solicitan-
do a tramitação conjunta dos Projetos de Lei da Câmara nºs 196, de 2009, e 31, de 2010, por regularem 
matéria correlata (exercício das profissões de pedagogo e psicopedagogo).

25 
REQUERIMENTO Nº 175, DE 2014

Votação, em turno único, do Requerimento nº 175, de 2014, do Senador Flexa Ribeiro, solicitando 
que, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 501, de 2013 – Complementar, além da Comissão constante do 
despacho de distribuição, seja ouvida, também, a de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e In-
formática (incidência do ICMS nos serviços de rastreamento).

26 
REQUERIMENTO Nº 210, DE 2014

Votação, em turno único, do Requerimento nº 210, de 2014, do Senador Cássio Cunha Lima, solici-
tando a tramitação conjunta do Projeto de Lei do Senado nº 266, de 2011 (que já se encontra apensado 
ao Projeto de Lei do Senado nº 551, de 2011), com os Projetos de Lei do Senado nºs 339 e 453, de 2008; e 
541, de 2009 (que já se encontram apensados), por regularem matéria correlata (desfiliação partidária).

27 
REQUERIMENTO Nº 211, DE 2014

Votação, em turno único, do Requerimento nº 211, de 2014, do Senador Walter Pinheiro, solicitan-
do a tramitação conjunta dos Projetos de Lei do Senado nºs 337, de 2003; e 236, de 2012, por regularem 
matéria correlata (reforma do Código Penal).

28 
REQUERIMENTO Nº 234, DE 2014

Votação, em turno único, do Requerimento nº 234, de 2014, do Senador Eduardo Braga, solicitando 
a tramitação conjunta do Projeto de Lei da Câmara nº 116, de 2013, com os Projetos de Lei do Senado 
nºs 103 e 443, de 2012, por regularem matéria correlata (formação dos professores de educação física).

29 
REQUERIMENTO Nº 236, DE 2014

Votação, em turno único, do Requerimento nº 236, de 2014, do Senador Jarbas Vasconcelos, solici-
tando a tramitação conjunta das Propostas de Emenda à Constituição nºs 65, de 2007, e 48, de 2012, por 
regularem matéria correlata (afastamento para reeleição dos chefes do Poder Executivo)

30 
REQUERIMENTO Nº 245, DE 2014

Votação, em turno único, do Requerimento nº 245, de 2014, do Senador Valdir Raupp, solicitando 
que, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 405, de 2011, além da Comissão constante do despacho de dis-
tribuição, seja ouvida, também, a de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle 
(suspensão da construção de novas usinas termonucleares).

31 
REQUERIMENTO Nº 474, DE 2014

Votação, em turno único, do Requerimento nº 474, de 2014, do Senador Paulo Paim, solicitando que, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 33, de 2014, além da Comissão constante do despacho, seja ouvida, 
também, a de Direitos Humanos e Legislação Participativa

DISCURSOS ENCAMINHADOS À PUBLICAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 203 DO REGIMENTO IN-
TERNO.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP. Sem apanhamento taquigráfico.) – Exce-
lentíssimo Senhor Senador Renan Calheiros Presidente do Senador Federal, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, 
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lamentavelmente, o setor elétrico brasileiro está imerso em profunda crise, graças à atuação demagógica e 
populista do Governo do PT, liderado pela grande ‘”gerente” Dilma Rousseff, assim vendida à população brasi-
leira pelo ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva na eleição passada.

Mesmo diante de um quadro grave de escassez de energia, dada a falta de chuvas e a péssima gestão do 
setor, orientada única e exclusivamente por cálculo eleitoral, o Governo não assume suas responsabilidades. 
Recusa-se, por exemplo, a promover racionalização do consumo.

Por isso, a entrada em vigor das bandeiras tarifárias, que poderia ter sinalizado ao consumidor a neces-
sidade de poupar energia, foi transferida, de última hora e sem qualquer esclarecimento, de janeiro de 2014 
para janeiro de 2015, mesmo após as distribuidoras terem investido recursos para sua implementação e ter 
havido, inclusive, divulgação para a população.

As conseqüências são nefastas! Adiar medidas urgentes no setor de energia elétrica para até depois 
das eleições equivale a construir um imenso “rombo” financeiro nas contas da área, rombo esse estimado em 
56 bilhões de reais por especialistas do setor. É bom esclarecer que esse imenso passivo não decorre apenas 
da escassez de chuvas, que exigem o acionamento de termelétricas, operação de elevado custo. Ele é fruto, 
também, da incompetência gerencial desse Governo, que não cumpriu a sua obrigação de realizar, em 2012, 
o leilão de energia existente (Leilão A-l), impedindo que as distribuidoras contratassem toda a carga que ne-
cessitariam a partir de 2013.

Toda essa embrulhada que hoje testemunhamos teve o seu auge em 7 de setembro de 2012, quando 
a “gerente” Dilma Rousseff anunciou, triunfalmente, em cadeia nacional de rádio e televisão, uma redução de 
20% por cento nas tarifas de energia elétrica! Puro estelionato eleitoral!

Ela já sabia dos problemas que viriam, dada a escassez de chuvas, mas ainda assim não hesitou! A prova 
disso é que a 18 de outubro de 2012, pouco mais de um mês depois, foram ativadas todas as usinas térmicas 
disponíveis, cujas tarifas custam até dez vezes o preço médio das usinas hidrelétricas.

O rombo até poderia ser menor, se ao menos fosse realizado o leilão de energia existente, como era im-
posição legal e dever da Administração. Ao não fazê-lo, contudo, o Governo acabou por fixar o valor de 56 bi-
lhões de reais como piso das perdas setoriais, montante esse que até pode variar no tempo, mas apenas para 
mais, infelizmente.

Como seria possível, então, baixar tarifas, se iríamos ter mais de 20% da energia gerada a um custo até 
dez vezes maior? Outra hipótese razoável seria incompetência pura e simples, tanto da equipe da Presidente, 
quanto dela própria, que já foi Ministra de Minas e Energia, e comanda o setor elétrico sem diálogo e com mão 
de ferro a anos.

Seja como for, o setor elétrico brasileiro enfrenta uma crise sem precedentes. Se dúvidas houver sobre 
isso, basta consultar as associações dos consumidores e das empresas do setor.

Exemplo claro da péssima gestão a que o setor elétrico vem sendo submetido é o caso de 48 usinas 
eólicas prontas para produzir energia elétrica desde junho de 2012 e que, por falta das linhas de transmissão 
necessárias não geraram um único megawatt até hoje, quase dois anos depois de finalizada sua construção.

A construção dessas linhas é de responsabilidade da Companhia Hidroelétrica do São Francisco (CHESF), 
que, mesmo alegando problemas de licenciamento ambiental, já foi multada pela Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica (Aneel) em 11,5 milhões de reais por esses atrasos. A estatal já foi inclusive proibida de entrar em 
novos leilões pela Aneel por causa desse e de outros atrasos em obras do setor.

Esses parques eólicos, situados na Bahia e no Rio Grande do Norte, têm uma potência instalada de 1.265 
MW, que poderiam estar ajudando o País neste momento de grave escassez, economizando água dos reserva-
tórios das hidrelétricas e produzindo energia a R$ 120/MWh.

Como não há linhas de transmissão para conectá-las ao Sistema Interligado Nacional, eles não estão 
transmitindo energia elétrica. Seus proprietários, empresários da iniciativa privada, no entanto, estão sendo 
remunerados como se estivessem produzindo, uma vez que cumpriram todas as suas obrigações e entrega-
ram as obras no prazo.

Mas o prejuízo ainda é maior, É que essa energia que não está sendo gerada precisa ser compensada por 
geração térmica, cujo valor pode superar R$ 1.100/MWh, quase dez vezes mais. Tudo somado, a incompetên-
cia gerencial do Governo está custando um valor estimado de 4 bilhões de reais ao consumidor brasileiro, no 
período entre junho de 2012 e abril de 2015, quando (e se) as linhas de transmissão estiverem prontas.

Além disso, já apresentei a esta Casa projeto de lei para fazer com que as obras de geração sejam sempre 
construídas simultaneamente às linhas de transmissão necessárias para sua interligação ao Sistema. Espero 
que, com a aprovação do projeto, não tenhamos mais que assistir a descalabros administrativos como esse.

Como o Governo Dilma é pródigo em má gestão e em atos irregulares e descabidos, permitam-me trazer 
à atenção de Vossas Excelências ainda mais um caso de despautério administrativo que é o Decreto n° 8.272, 



Julho de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  17  693 

de 26 de junho, que permite que possam ser repassados recursos da Conta de Desenvolvimento Energético 
(CDE) para cobrir os custos com a realização de obras no sistema de distribuição de energia elétrica, definidas 
pela Autoridade Pública Olímpica (APO), para atendimento aos requisitos determinados pelo Comitê Olímpico 
Internacional – (COI).

O objetivo do Governo com essa medida ainda não é totalmente compreensível, mas já é possível perce-
ber burla e trapalhadas no horizonte. De início, não está entre as finalidades da CDE, previstas na Lei n° 10.438, 
de 2002, com as alterações subsequentes que lhe foram feitas, especialmente pela Lei n° 12.783, de 2013, o 
repasse de recursos para cobrir os custos com a realização de obras no sistema de distribuição de energia elé-
trica, definidas pela Autoridade Pública Olímpica (APO).

Já de saída, é preciso considerar que, se, por absurdo, o Governo pretendesse que a CDE financiasse es-
sas obras, teria que alterar as suas finalidades previstas em lei por meio de outra lei, e não por decreto, medida 
absolutamente inadequada para essa finalidade.

Mas além desse absurdo jurídico, há outros aspectos a considerar. O art. 12 da Lei 12.035, de 2009, esta-
belece que cabe ao Governo Federal, oferecer, para a realização dos Jogos Olímpicos Rio 2016, sem qualquer 
custo para o seu Comitê Organizador, os serviços de sua competência relacionados, entre outros, a segurança; 
saúde e serviços médicos; vigilância sanitária; e alfândega e imigração.

É admissível que no quesito “entre outros” esteja a construção de linhas de distribuição de energia elé-
trica necessárias à realização dos Jogos Olímpicos. Por que, então, em vez de realizar essa obra diretamente, 
mediante licitação, como manda a Lei, o Governo Dilma pretende que a CDE repasse recursos para cobrir os 
custos com a sua realização?

Quero lembrar novamente que esta não é uma das finalidades legais da CDE! E mais: esse governo trapa-
lhão e mal-intencionado pode estar transferindo, com esse decreto, a conta dos gastos com obras no sistema 
de distribuição de energia elétrica do Rio de Janeiro para todos os consumidores de energia elétrica do País.

É que os recursos da CDE são, em parte, provenientes das quotas anuais pagas por todos os agentes 
que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário incluído nas tarifas de uso dos 
sistemas de transmissão ou de distribuição. Trocando em miúdos, os consumidores de todo o País estão sendo 
chamados a pagar a conta, em lugar do Tesouro Nacional.

Com essa medida – mais uma vez, “criativa” –, o Governo do PT transfere uma conta, que teria que ser 
paga pelo Tesouro Nacional, para os maiores consumidores residenciais e, pior ainda, para o comércio e para 
a indústria. Ou seja, em vez de avançar na desoneração da atividade produtiva, o Governo do PT atua para 
comprometer ainda mais a já combalida competitividade da nossa indústria, que deixa, com isso, de gerar 
emprego e renda!

Mas isso ainda não é tudo. Por que não realizar essa obra, se necessária, pelo caminho correto, diretamente, 
mediante licitação pública? Estaria o Governo Dilma buscando um meio de fazê-la sem licitação, por intermé-
dio do uso da CDE, para burlar os órgãos de controle? E quais seriam as razões para isso? O aperto recebido do 
Comitê Olímpico Internacional recentemente, pelo atraso nas obras necessárias às Olimpíadas? Seria a inten-
ção do Governo ganhar tempo ao não licitar a obra? De qualquer modo, obra sem licitação nunca cheira bem.

Em vista de tudo isso, Senhor Presidente, e como o Governo Dilma anda gostando de legislar por decreto, 
em clara usurpação das funções desta Casa, estou apresentando Decreto Legislativo para suspender os efeitos 
desse malfadado Decreto n° 8.272.

O Congresso precisa reagir a isso! Não se pode admitir que o Governo promova uma balbúrdia legisla-
tiva no País, o que, aliás, serve muito bem aos seus propósitos inconfessáveis. É tempo de acabar com isso. É 
tempo de agir e defender o Brasil da sanha desses que hoje ocupam o poder.

Muito obrigado.
O SR. CIDINHO SANTOS (Bloco União e Força/PR – MT. Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, 

Srªs Senadoras, Srs. Senadores, telespectadores e ouvintes da TV e Rádio Senado,
Durante o mês de junho foram editadas, pela Presidente da República Dilma Rousseff, as Medidas Provi-

sórias n° 650, de 2014 e n° 651, de 2014, às quais apresentei duas emendas e gostaria expô-las aqui.
À MPV n° 651 foi feita a proposição de acréscimo do seguinte artigo: “A captação de recursos e concessão 

de créditos e garantias devem ser restritas aos associados, ressalvados a gestão de disponibilidades de caixa 
dos Municípios, de seus órgãos ou entidades e das empresas por eles controladas, as operações realizadas com 
outras instituições financeiras e os recursos obtidos de pessoas jurídicas em caráter eventual, as taxas favore-
cidas ou isentos de remuneração.”

Nobres colegas Senadoras e Senadores, é fato que o Brasil é um país de linhas continentais e que, por 
uma série de fatores, ainda convive com grandes desigualdades sociais e percebe reflexos dessa situação. Em-
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bora muito esteja se fazendo para combater tais desigualdades, ainda se carece de ações e frentes de trabalho 
para a formação de um Brasil mais justo e equânime.

Uma das ações para potencializar o crescimento e gerar o desenvolvimento desconcentrado é fomen-
tar as economias locais. Nessa seara, distribuídas por todo o país, estão as cooperativas de crédito, instituições 
financeiras sem fins lucrativos, reguladas e fiscalizadas pelo Banco Central. Elas estão presentes em aproxima-
damente 2.200 municípios e somam cerca de 5,1 milhões de cooperativados, com ativos na ordem de R$ 78 
bilhões e empréstimos que alcançam R$ 35 bilhões.

São as únicas instituições financeiras atuantes onde os bancos oficiais não se encontram, o que aconte-
ce em mais de 400 municípios. Em Mato Grosso as cooperativas estão presentes em 53% das localidades que 
os bancos oficiais não estão.

Nesse contexto, é inconcebível aceitar que existam reservas de mercado para o desenvolvimento do país. 
Como é o caso da impossibilidade das prefeituras depositarem seus recursos nas instituições financeiras que 
de fato estão localizadas em seus municípios e que neles promovem o desenvolvimento e o fortalecimento 
da economia por meio da oferta de crédito, da geração de emprego e renda, da formação de poupança e da 
melhoria da qualidade de vida da população.

Não existem argumentos plausíveis para que um município tenha que manter seus depósitos em uma 
instituição financeira que sequer está situada no seu território. Esse é certamente um gargalo e obstáculo para 
o desenvolvimento de muitos dos mais de 5 mil municípios brasileiros.

Sr. Presidente, é inegável que algumas ações poderiam beneficiar a aceleração do combate às desigual-
dades socioeconômicas do país. O cooperativismo de crédito, com suas características peculiares de gestão 
profissional e governança voltadas para os reais interesses locais, podem contribuir substancialmente como 
instrumento de desenvolvimento, fomentando, fortalecendo e potencializando a economia local.

A proposta de viabilizar com que a disponibilidades de caixa dos municípios sejam depositados nas 
cooperativas de crédito contempla o avanço incontestável, no sentido de implementar mecanismos alterna-
tivos para a melhor gestão dos recursos públicos. Economias mais maduras já utilizam esse modelo há muito 
tempo. Os principais exemplos são encontrados na Europa, especialmente na França e na Alemanha onde as 
cooperativas respondem por 40% e 20% respectivamente, da movimentação financeira.

Entre as inúmeras vantagens das cooperativas de crédito está o fato de que elas podem atender as ne-
cessidades locais conforme estabelecem as prioridades, ou seja, em um determinado município poderá ser 
criada uma linha de crédito específica para fomentar determinadas atividades que respeitem e atendam as 
características das pessoas e comunidades onde se encontram, alavancando as potencialidades e melhorando 
a qualidade de vida da população.

Srªs e Srs., a outra emenda de que quero falar aqui hoje, foi apresentada à MPV n° 650 e tem por objetivo 
incluir o setor de reforma de pneumáticos usados no regime de substituição das contribuições previdenciárias 
patronais por outra incidente sobre a receita bruta à alíquota de 1%, nos termos do caput do artigo 8º da Lei 
12.546, de 2011.

A substituição da alíquota patronal de 20% pela contribuição sobre a receita ou faturamento – a alíquotas 
de 1% ou 2% – produz alívio para firmas e setores intensivos em mão de obra. Originalmente restrito a poucos 
setores econômicos, o regime sofreu sucessivos aperfeiçoamentos e passou a beneficiar vários segmentos.

Sr. Presidente, no ano de 2013, foram reformados nove milhões de unidades de pneus comerciais no 
Brasil, o que torna o país o segundo maior mercado mundial, perdendo apenas para os Estados Unidos. Por 
gerar uma menor demanda por produtos novos, a reforma de pneus reduz a emissão de gases do efeito estufa 
e gera economia no consumo de petróleo, além de diminuir os custos com transporte de cargas e passageiros.

Esse setor é responsável, direta e indiretamente, por cerca de 250 mil empregos formais, distribuídos 
por cinco mil empresas. O estímulo ao segmento beneficiará também toda a cadeia, que envolve os fabrican-
tes de matéria-prima e de equipamentos utilizados na atividade a movimento quatro bilhões de reais por ano.

Assim, a redução da carga tributária ora pretendida tem por intuito impulsionar o investimento na área, 
proporcionando a redução do custo da mão de obra, sem diminuição dos salários ou demissão de trabalhado-
res. Haverá, certamente, aumento da competitividade, da formalidade e a geração de novos empregos.

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres Parlamentares a fim de ver aprovadas 
essas duas proposições.

Muito Obrigado!
A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT – RR. Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presi-

dente, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, existe um consenso em Roraima. É o de que chegou a hora de virar a 
página, deixar de se prender ao passado e pensar o futuro do estado.
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Tornou-se tão forte essa convicção que o próprio governador Chico Rodrigues vem se esforçando para 
descolar sua imagem da administração anterior, insistindo no que chamou de “choque de gestão” ao assumir 
o governo, 100 dias atrás.

Há sobre isso nova unanimidade: trata-se de objetivo difícil de atingir, uma vez que, além de vice-gover-
nador nos três anos e meio da gestão anterior, nela desempenhou uma série de funções executivas. 

Acumulou, por exemplo, a Secretaria de Agricultura, pasta a que se vinculam questões relevantes e de-
licadas, como problemas ligados a terras. Revela-se impossível, portanto, transmitir a impressão de que está 
chegando agora, como já foi dito, e que não tinha conhecimento dos ocorridos durante o governo de seu an-
tecessor, hoje candidato ao Senado em sua chapa.

Sabemos, sim, que recebeu uma herança difícil, tanto que ele próprio, ao se referir a uma suposta audi-
toria nos contratos relativos a transporte escolar, afirmou que neles havia algo de “mal assombrado”. Não duvi-
damos da existência desses assombros, mas sim do próprio conceito de herança, pois participou intensamente 
do que antes se fez em Roraima. A propósito, até hoje não se revelou à população o que exatamente estava 
mal assombrado nos contratos. 

A verdade é que o surgimento de mal assombro, ou de malfeitos, não constitui surpresa para ninguém, 
tantas as denúncias acumuladas ao longo desses anos. Não poderia constituir surpresa, portanto, para quem 
participou das decisões nesse período.

Fica, portanto, a impressão de que o governador Chico Rodrigues submete a agenda do cargo às suas 
conveniências eleitorais. Ele próprio admitiu que se votou às pressas a Lei de Terras, de grande importância, 
descumprindo acordos com movimentos sociais. Foi o que permitiu sancioná-la no centésimo dia de sua ad-
ministração. Nesse mesmo dia, não por coincidência, foi lançada na internet a campanha oficial dele próprio 
à reeleição, exibindo vídeos muito semelhantes aos que a propaganda oficial do governo já vinha mostrando.

Por todos esses motivos acredita-se em Roraima que a atual administração consiste muito mais em uma 
continuidade da anterior e, de forma alguma, a ruptura que seria desejável. O “choque de gestão”, afirma-se, 
resume-se a medidas eleitoreiras e demagógicas, com alcance limitado, além de inviáveis a longo prazo.

Não desejo deter-me nessas questões, até por que participo da convicção generalizada em Roraima de 
que, como disse, está na hora de virar a página, desligar-se de um passado negativo e pensar o futuro do es-
tado. Como senadora eleita pelo povo de Roraima, porém, não posso ignorar os gravíssimos problemas que 
meu estado enfrenta e que não vêm sendo tratados com a seriedade que merecem.

É o caso da segurança. O governador insiste, sem citar dados, que “a criminalidade caiu drasticamente”. 
A população sente o contrário. O sentimento de insegurança cresce em todo o estado e existem pontos muito 
críticos: o mapa da violência revela que Caracaraí e Rorainópolis estão no ranking dos municípios mais violen-
tos do País.

A situação dos presídios de Roraima é de uma tragédia anunciada. Os detentos estão submetidos a 
condições das mais indignas. Inexistem medidas que sequer apontem para a esperança de ressocialização. A 
administração penitenciária é caótica. Só no último mês registraram-se três fugas.

A esse respeito é impossível crer na seriedade das medidas tomadas pela administração no que se refere 
à segurança da população. Criou-se um programa, o Ronda no Bairro, que segue exemplos bem sucedidos de 
outras unidades da Federação. Não resiste, porém, a um exame de suas contas.

O próprio governo admite que paga, ao mês, R$ 9.985,83 pelo aluguel de cada carro utilizado no Ronda 
no Bairro. Em um ano, terá desembolsado R$ 118.749,96 por veículo. O montante é superior ao que se gasta-
ria comprando o carro. O contrato de locação tem prazo de 12 meses. Terminado, a antiga viatura é devolvida. 
Sim, aproximar a polícia da população é uma boa ideia. Dessa forma, porém, transforma-se apenas em mais 
uma forma de dilapidar o dinheiro público. 

Esse é um dos grandes desafios que o governo de Roraima, este ou o próximo, precisa enfrentar. Seria 
melhor que o fizesse o quanto antes, pois Roraima já é um dos estados mais endividados do País. 

O governador Chico Rodrigues reconhece esse problema e tem falado até em “estados de emergência”. 
Infelizmente, isso não se traduz em ações concretas. Não se procedeu à indispensável auditoria dos gastos e 
muito menos da dívida. Da mesma forma não se fez uma revisão dos contratos que causam prejuízos ao esta-
do, dos quais dei apenas um entre muitos exemplos possíveis. 

Sr. Presidente, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, Roraima precisa de mais ação. O diagnóstico todos co-
nhecem. É necessário, sim, que se reorganize a situação financeira do estado e que se recupere sua capacida-
de de investimento. Mas é ainda mais necessário que surjam ideias novas, capazes de proporcionar um futuro 
melhor para a população. 
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Tome-se a Lei de Terras, agora sancionada. Coloca a agricultura familiar em alto risco, ao ignorar a neces-
sidade de apoio logístico, financeiro ou tecnológico aos pequenos proprietários, hoje endividados e desespe-
rançados. É apenas mais um instrumento para manter no poder o grupo lá instalado.

Roraima precisa de algo muito diferente disso. Precisa estimular o setor produtivo, assim como preci-
sa melhorar muito os serviços prestados à população. Precisa reorganizar as suas finanças. Precisa, acima de 
tudo, renovar.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 30 minutos.)
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11 - A~ÁL1SE 

ll.l - Constitucionalidade, .J uridicidade, Adequação Financeira 
e Orçamentária, Técnica Legi~lativa da ~lPV 

Em primeiro lugar, é preci so examinar a admissibil idade da 
proposta, nos te rmos do caput e do § 5° do art. ó2 da Constituição Federal 
(CF), o qual permite a sua adoção pelo Presidente da República nos casos 
de relevância e urgência. 

Tais prt!ssupostos part!ct!m -nos satisfeitos, uma Vt!Z que na 
Exposição de !v1otivos no 15, de 2014: que acompanha a !v1PV, o Ministro 
da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República justifica 
a edição do diploma pela nec.essidade de assegurar a flexibilização do 
horário de transm issão da Voz do Bras il durante a realização da Copa do 
Tvlundo FIFA 201 4. 

Segundo constatado pela Pasta, nesse período, quase um terço 
dos 64 jogos foi realizado em horário incompatível com a tJansmissão 
habitua] do progranm radiofônico. Cmn isso, parte dos jogos não seria 
transn1itida parcial ou integralmente pelas rádios, assin1 como as demais 
infonnaçõcs c serviços de uti lidade pública relacionados à Copa, tais como 
trânsito, des locamentos para os estádios, dentre outros temas de interesse 
social. 

A MPV vem vazada em hoa técnica legislativa, obedece aos 
devidos tnimites legislat ivos, não afronta o ordemm1ento jurídico vigente e 
respeita os balizamentos constitucionais próprios a esse instrumento 
legislativo consignados no art. 62 da CF. A MPV não versa sobre as 
matérias relacionadas no inciso I do § 1 o do referido art. 62; não se 
enquadra nas hi póteses dos seus incisos li a IV; não se destina a 
regulamentar artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por 
meio de emenda, respeitando-se, dessa forma, a vedação expressa no 
art. 246 da Carta Política; e trunpouco representa reedição, na mesma 
sessão legislativa, de MPV que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido a 
sua efic<kia p or decurso de prazo (art. 62, § 1 O, CF). 
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Evidencia-se, pot1anto, a constitucionalidade da 1-ledida 
Provisória n° 648, de 2014. 

A adequação orçamentária e financeira é garantida nos tem1os 
da Nota Técnica no 21 /2014, da Cosultoria de Orçamentos Fiscalização e 
Controle do Senado Federal. 

ll. 2 -Do mérito c das emendas apresentadas à 1\'IPV 

No tocante ao mérito, a proposição é I ou vá vel, uma vez que a 
flexibiliza<;ão do horário de tnm.smissão do prognrma A Voz do Um.síl 
atende ao disposto no art. 220, § 1°, da Constituição Federal que assegura a 
plena liberdade de informação. 

Todavia, a iniciativa ainda é tímida na medida em que a 
flexibilização proposta, sempre temporária, ficará limitada aos casos de 
interesse público, assim reconhecidos pelo poder público. 

Cabe registrar que A Voz do Brasil tem sua origem legal com a 
edição do Decreto n° 21. 111, de 1 o de março de 1 932, que previu a 
veiculação obrigatória, pelas emissoras de rádio, de um prograrna nacional 
destinado a ser ouvido, ao mesmo tempo, ern todo o território do Pais, em 
horas determinadas. 

De lá para cá, porém, o mundo mudou, e a necessidade de 
inforn1açã.o aumentou, sobretudo nas grandes cidades, pois, j ust<rmente às 
19h, um enmn1e contingente de pessoas deixa o trabalho, sendo de 
utilidade pública as informações fon1ecidas pelas rádios, em tempo real, 
sobre as condições do trânsi to e outros os acontecimentos relevantes. 

Por outro lado, os ouvintes das cidades relativamente afastadas 
dos grandes centros urbanos têm, na Voz do Brasil, um infonnativo político 
diário e, às vezes, único, que pode perfeitmnente continuar a ser 
transmitido no horário tradicional, das 19 às 20h. 
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É preciso!> portanto, dar autonomia aos 1ncios de conlLmicação 
para trabalhar as necessidades dos seus ouvintes c respeitar as 
especificidades locais e regionais. 

ln1portantc destacar, ainda, que a flexibilização dos horários 
de transmissão de A Voz do Brasil terá um impacto positivo na audiência 
do programa. É o que revela a pesquisa realizada pelo Instituto Datafolha, 
uma parcela maior da população brasileira (22o/o) afirn1a que passaria a 
ouvir mais o programa do que ouve hoje, enquanto parcela menor (9o/o) 
ouviria menos. Portanto, mn saldo positivo de 13 pontos percentuais. 

Diante disso, temos por pe11inente flexibilizar 
permanentemente os horários do prograrna A Voz do Brasil. Assün, 
acolhemos a Emenda 11° 3, o que é feito de fonna parcial, para escoiJná-la 
de impropriedades redacionais, sobretudo em relação ao texto do § 2°, que 
deve remeter ao * 1°, dispositivo que passa a prever o horário de 
retnmsmissão do prognuna. Registre-se que a referida emenda contempla 
as Etnendas nos 2, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 14, 22,27 c 28. 

Acolhe1nos, ainda, a E1nenda no 11, que estende para 
30/06/2015, o prazo de apresentação dos projetos referentes ao Rcgin1e 
Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga (REPNBL ), 
sujeitos ao regime especial tributário instituído pela referida Lei n° 12.715, 
de 17 de setembro de 2012. 

O REPNBL faz parte do Programa Nacional de Banda Larga 
(PNBL), criado pelo decreto n.0 7.175/20 I O, uma iniciativa do Governo 
Federal que visa massi±lcar o acesso à internet em banda larga no país, 
principalmente nas regiões mais carentes da tecnologia. Essa iniciativa 
proporciona ao cidadão a melhoria na qualidade dos serviços, o aun1ento da 
velocidade das conexões c a redução nos preços. 

E foi para atingir os objetivos do progran1a que o Nlinistério 
das Comunicações atuou em diversas frentes, sendo uma delas justamente a 
desoneração de impostos e contribuições federais sobre a construção de 
redes de telecOinunicações de internet banda larga. Conforme consta do 
sítio do Ministério das Comunicações, as empresas interessadas em contar 
com os beneficios do REPNBL devem apresentar projetos ao referido 
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Ministério, que serão avaliados de acordo con1 as seguintes diretrizes: 1. 
redução das diferenças regionais; 2. modernização das redes de 
telecon1tmicações e elevação dos padrões de qualidade propiciados aos 
usuários, c 3. tnassificação do acc.sso às redes c aos serviços de 
telecomunicações que suportam acesso à internet em banda larga. 

Dc.ssa forma, trata-se de alteração correta a prorrogação 
pretendida, urna vez que, conforme salienta o autor da emenda n° 1 I , com 
dilatação do prazo de suhmissão de projetos, mais empresas fornecedoras 
de equipamentos e cmnponentes de telecomunicações serão incentivadas a 
fabricar localmente produtos de acordo cmn o Processo Produtivo Básico 
(PPB) c mesmo desenvolvê-los con1 tecnologia nacional. 

Cmnpre lembrar que, não obstante esse prazo já ter sido 
prorrogado uma vez, de 30í06!2013 para 30/06/2014, tatnbétn por meio de 
TVIedida Provisória - transformada na lei n° 12. 837 de 20 13, o próprio 
TVI in i stério das Cornun icações reconhece que ainda há carência de tempo 
para as empresas enviaren1 os respectivos projetos. Naquela ocasião) o 
prazo original de subnlissão encontrava-se muito próxitno da data de 
publicação da Portaria tvlC n° 55 de 12 de n1arço de 2013, que estabeleceu 
os procedimentos para a suhrnissào dos projetos. 

Agora, de acordo com o M inistério das Comunicações, em 
nota técnica enviada a esta relataria, essa medida (a prorrogação do prazo 
final) dá-se corno pertinente devido ao grande dinarni.smo presente nos 
investirnentos do setor de telecomunicações. Diversos projetos que serão 
executados no final de 2015 e iodo o ano de 2016, ainda não possuem o 
detalhamento técnico exigido na Portaria ,~fC nn 55, por se tratarern de 
investimentos cz~ja execução é muito próxima de seu planejamento, muito 
comuns em investirnentos orientados por demanda. 

Além disso, cabe ressaltar que tal ampl iaçâo de prazo não 
representa nenhmn aumento no beneficio concedido pela Lei 12.715, ben1 
con1o nenhun1a redução adicional no recolhimento de tributos aos já 
previstos na refe1ida Lei. Assim, não há ilnpacto fiscal além daquele 
cstünado por ocasião da aprovação da Lei n° 12.715, de 2012, já que o 
Regime prevê desonerações até 11 / 12/20'1 () e este pra7.n ni'io est:i sendo 
alterado. 
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l\esses dois anos desde a criação do REPNBL, o Ministério 
das Comunicações aprovou apenas 109 projetos de construção de redes de 
apoio à banda larga, que prcvcem investilncntos em 112 n1unicípios. Ainda 
segundo o Ministério, grandes empresas não apresentaram projetos até hoje 
e pequenos provedores, que tentavam se mobilizaT para criar c.:onsórc.:ios 
para realização dos investimentos conjuntos, tambén1 não conseguu·am 
concretizar a ideia. A expectativa é que, prorrogado o prazo para julho de 
20 15, os il1vcstimentos previstos nos 1. 800 projetos já submetidos, que hoje 
somam R$ 26,2 bilhões, cl1eguem a aproximadamente R$ 42,3 bilhões. 

A prorrogação, ainda, será decisiva para o total sucesso da 
licitação da faixa de frequência 700!\lliz, prevista para agosto deste ano, 
que irá expam.Jir a intemel múvel de quarta gera~ão (4G) no Brasil. Essa 
faLxa permite a cobertura de grandes áreas c.:om o uso de menos antenas, o 
que pennite levar o serviço de telecomunicações inclusive às áreas rurais a 
um custo menor. Deste leilão, estima-se 1m1 investimento adicional de, no 
mínimo, R$ 8 bilhões pelos próximos 4 anos, caso seja garantida a 
arnpl i ação do prazo. 

Essa alteração, pmtanto, é fundamental para que scjan1 
moden1izadas as redes de telecomunicações do país c viabilizados 
relevantes investimentos em b<mda larga, indusive aqueles que não 
estavam previstos sem a desoneração do Regime. Ademais, tal medida 
contribui para a massificação do acesso às redes e aos serviços de 
telecomunicações, diminuindo as desigualdades de acesso em diferentes 
regiões. É exatamente o que se percebe do gráfico abai.xo, que traz os 
investimentos em handa larga calculado sohre o PIB destas regiões. Fica 
evidente a prevalência de investimentos no Nordeste e Norte em relação às 
demais regiões. 

Nordeste 

Norte 

Sudeste 

Centro-Oeste 

Sul 

%do PIB 

11,3385 

~--------------~------~ 
J....... .............................. _,. .... Jo.aal4 

Jo.s941 ................. _ .............. ..,.... 
ta-........... J 0,5299 

J o.z9sz ..__llliil 
Fonte: \-1inistério das Comunicações 
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Já as Emendas nos 6 e 15 devem ser rejeitadas, uma vez que, 
num contexto de tlexibiliza<;ilo, não se afigura razoável negar a 
possib ilidade de o Poder Executivo alterar o horário de retransmissão de A 
Voz do Brasil, por prazo determi nado c diante de casos excepcionais de 
interesse púhlico. 

Também deve ser rejeitada a Emenda n° 13, mna vez que o 
~ I o do art. 3R da Lei n° 4. 1 17, de 1962: na redação dada pela i\ITPV, não 
veda a participação em empresas de radiodifusão, apenas proíbe o exercício 
da função de diretor ou gerente, sendo, por conseguinte, desnecessária 
ressalvar a possibilidade de as autoridades com immlidade parlamentar ou 
foro especial preservarem a qualidade de acionista, cotista ou comanditário. 

As Emendas nos 1, 16, 17, 18, 19, 20, 21 , 23, 24, 25 e 26, por 
versarem sobre matéria estranha à l\1PV, devem ser rejeitadas con1 
fundrunento no art. 4°, § 4°, da Resolução 11° 1, de 2002, do Congresso 
N acional (CN). 

TTT- VOTO 

Diante do exposto, votamos pela admissibilidade e pela 
adequação econômico-f)nanccira da Medida Provisória no 648, de 2014, c, 
no mérito, pela sua apro-vação, na forma do seguinte Projeto de Lei de 
Conversão, acolhida parcialmente a Emenda n° 3 e integralmente a Emenda 
no 11 , restando rejeitadas as demais: 

PROJETO DE LEI DE CON\1ERSÃO N° , DE 2014 

Altera a Lei n° 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, 
para ±lcxibiJizar o horário de transmissão do 
programa/\ Voz do Brasil, e a Lei n° 12.715, de 
17 de setembro de 20 12; para estender o prazo de 
apresentação dos projetos r~ f~n:ntes uu Regime 

Especial de Tributação do Programa Nac ional de 
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Banda Larga para Implantação de Redes de 
Telecomunicações (REPNI3L-Redes). 

O COt\CRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A obrigatoriedade de retransmitir diariamente o 
programa oficial de informações dos Poderes da República de que trata a 
al ínea "e" do capul do art. 3R da Lei 11° 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
poderá ser cumprida entn:: dez enove e vinte e duas horas, durante a Copa 
do Mundo FIF A 2014, no período de 12 de junho a 13 de julho de 20 14. 

Art. 2° O art. 38 da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
passa a v igorar com as seguintes alterações: 

"Art. 38 . ........................... ............................ ........... . 

e) as emissoras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são 
ob1igadas a retransmitir, diariamente, exceto aos sábados, domingos e 
feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República, 
ficando reservados 60 (sessenta) minutos ininterruptos para essa finalidade, 
dos quais 25 (vinte e cinco) minutos serão utilizados pelo Poder Executivo, 
5 (cinco) minutos pelo Poder Judiciário, 10 (dez) minutos pelo Senado 
Federal e 20 (vinte) minutos pela Câmara dos Deputados; 

i) ................................................................................. . 

§ 1 o O programa de que trata a alínea "c" do capttt deste artigo 
deverá ser retransmitido sem cortes, com início: 

I - às ·19 (dezenove) horas , horário oficial de Brasília, pelas 
emissoras educativas; 
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li - entre 19 (dezenove) horas c 22 (vinte c duas) horas, 
horário o ficial de Brasi lia, pelas emissoras comerciais c comunitár ias; 

111 - entre 19 (dezenove) horas c 22 (vinte c duas) horas, 
horário oficia l de B rasília, pelas emissoras educativas vinculadas ao P oder 
Legis lativo federal, estadual, di stri tal ou municipal , nos dias em que houver 
sessão deliberativa no plenário da respectiva Casa Legislativa. 

§ 2° Em casos excepcionais de interesse púhl ico, ato conjunto 
dos 1\!fini stros de Estado C hefe da Casa Civil e da Secretaria de 
Comunicação Social da Presidencia da Rt=púbJica poderá flexibilizar, por 
tempo determinado, o horário da retransmissão previsto no § 1°. 

~ 3° J\s emissoras de r adiodif usão sonora são obrigadas a 
veicula r , diariame n te, à s 19 (dezenove) h o ras, exceto aos sábados, 
domingos e teriados, inserção informa ti v a sobre o horário de retransmissão 
do programa de que trata a alínea "c" do caput deste artigo. 

§ 4 c Não poderá exercer a função de dil:etor ou gerente de 
concessionária, permissioná1ia ou autorizada de serviço de radiodifusão 
qucn1 esteja no gozo de imunidade parJaJnentar ou de fo ro especial. 

§ 5° Serão nulas de pleno direito as a1tcraçõcs contratuais ou 
es tatutár ias, as cessões de cotas ou ações ou amncnto de capital social, bcn1 
como a..;;; modificações de quadro diretiv o a que se refere a alínea "b:' do 
caput dcstl: artigo que contraric1n qualquer dispos iti vo rc gulmncntar ou 
Jegal, ficando as entidadt=s s ujeitas às sanções prev istas neste Código. 
(NR)" 

At-t. 2° O art. 29 da Lei n° 12.715, de 17 d e setembro d e 2012, 
passa a vigorar com_ a seguinte redação: 

'"Art. 29 . .............................. ......... . ... .... .... ..... .... ... ... . . 

§ 3° O projeto de que trata o capt-tt deverá ser apresentado ao 
Ministério das Comunicações até o dia 30 de junho de 20 15. 
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................ . ............... . ....................... . ....................... (NR)~~ 

Art. 3° Esta Lei c11tra cn"l vigor na data de sua publicação. 

Sala da (_-:omissão" 

, Presidente 

, Relator 
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PRO.illTO DE LEI DE CONVERSÃO No 1.3, l>E 2014 

Altera a Lei n" 4.117, de 27 ti~ agosto de 1962. 
pnm flexibilizar o horário de transmissi'ío do 
programa A Voz do Brasil, e a Lei no 12.715, c\~ 
17 de selcmbro de 2012, p<tr.a estender o prazo de 
apresentação dos projetos referentes ao Regime 
Especial de Tributação do Programa Nacional de 
Bunda Lnrga pam lmt>hmtnção de Redes de 
Telecomunicações (REPNDL-Redes). 

O CONCRESSO NACIONAL decreta: 

A1·t. 1 o A obrigatoriedade de 1·etnmsmitir diadan1entc o 
programa oficial de infonnações dos Poderes da República de que trata a 
alínea "e, do caput do art. 38 da Lej 11° 4.117. de 27 de agosto de 1962, 
poderá ser cumprida entre dezenove e vÍnte e duas horas, durante a Copa 
do Mundo FIF A 2014, no período de I 2 de junho a 13 de julho de 2014. 

Art. 2° O art. 38 da Lei n° 4.117~ de 27 de agosto de 1962, 
passa a vigorar com as seguintes alterações; 

"A1·t. 38. . ................................................................. . 

c) as emissoras de radiodifusão, excluídas as de televisão~ são 
obrigadas a retransmitir, diariamente, exceto aos sábados, domingos e 
feriados, o programa oficial ele informações dos Poderes da República,. 
ficando reservados 60 (sessenta) minutos ininterruptos para essa finalidade , 
dos quais 25 (vinte e cinco) minutos serã.o utilizados pelo Poder Executivo, 
5 (cinco) 1ninutos pelo Poder Judicinrio, 10 (dez) tninutos pelo Senndo 
Federal e 20 (vinte) minutos pela Câmara dos Deputados; 
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i) ····················· · ··· · ········ · ~·~················ · ··················~·~·-···· 

§ I o O programa de que trata a alínea "e" do caput deste artigo 
deverá ser retransmitido sem cortes, com início: 

I - às 19 (dezenove) horas, horário oficial de Brasília, pelas 
emissoras educativas~ 

n - entre 19 (dezenove) horas e 22 (vinte e duas) horas, 
horário oficial de Brasília, pelas emissoras comerciais c comunitárias; 

TTT - entre 19 (dezenove) horas e 22 (vinte e duas) horas, 
horário oficial de 13rasí1ia, pelas emissoras educativas vinculadas ao Podet· 
Legislativo federal, cstaduat distrital ou munici pai, nos dias em que houver 
sessão deliberativa no plenário da respectiva Casa T .egislativa. 

§ 2° Em casos excepcionais de interesse público, ato conjunto 
dos Ministros de Estado Chefe da Casa Civil e da Secrelaria de 
Comunicação Social da Presidência da República poderá flexibiliznr, por 
tempo determinado, o horário da retransmissão previsto no § 1°. 

§ 3° As emissoras de radindi fusão sonora são obrigadas a 
veicular, diariamente, às 19 (dezenove) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados~ inserção informativa sobre o horário de retransmissão 
do programa de que trata a alínea "cn do caput deste artigo. 

§ 4° Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de 
concessionária, pennissionária ou autorizada de sctviço de radiodifusão 
quem esteja no gozo de imunidade parlamentar ou de foro especial. 

§ 5° Serão nulas de pleno direito as alterações contratuais ou 
estatutárias, as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital finei ai, bem 
como as modificações de quadro diretivo a que se refere a alínea " b" do 
capuf deste artigo que contrariem qualquer dispositivo regulamentar ou 
legal, ficando as entidades sujei las às sanções previstas neste Código. 
(NR)" 
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Art. zo O art. 29 da Lei 11° 12.715, de 17 de setembro de 2012) 
passa a vigorar t:om a seguinte redação: 

''At·t. 29. , .... . . ~ .................. ~ ..... ..... . ............................... ~ ... . 

• I t t 111 • t" t4 • I • • • •• • t •'" • 111 • t • • • • •• • • t •1 t t • t'4 t 111 t • t t 11 • e •• • 111 t 't 111111111 111 111 "111 ... tI t t " •• tI tI t t t tI I t 

§ 3° O projeto de que trata o caput deverá ser apresentado flO 

Minis tério das Comunicações até o dia 30 de junho de 2015 . 

....................... : .............................. . ......................... (NR)" 

Art. 3° Esta Lei entra en1 vigor na data de sua publicação. 

Sala da Cmnissão, 16 de julho de 2014 . 

.,........-~- -"<--· 

Deputado Edu 
Presidente d Comissão 
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LEGISLAÇÃO CIT/\Dt\ ANEXADA PELA 
SI •CIWI A IH A 1)1( CUORI)ENA~'ÃO I ,I :C ISLATIV A 1>0 CO GI{I(SSU NACIONAl . 

L EI. N'' 4.'1 17, DE 27 DE A<;OSTO DE 1962. 
lnstimi o C.ódig9 Brasiiciro de Td(:comuni,·ari'f:•s. 

CAPÍTULO l 

Introdução 

Art. 1 n Os serviço~ de te lecomuni caçõe~ em todo o território do País, inclusive águas 
l~.:rriloriais c espaço aéreo, assim como nos lu gar~.:s em que princípios ~.: convenções 
internacionais lhes reconheçam extraterritoria lJdade obedecerão aos preceitos da preseme lei e 
aos regulamentos baixados para a sua execução. 

Arl. 38. Nas concessões, permissões ou autorizaç.ões para explorar serviços de radiodifusão, 
serão observados, al~m de o~1tros requisitos, os seg~1intes preceitos e cláusulas: (Redação dada 
pda I ,ci n'' 1 O.ól O, d~.: 20. 12.2002) 

e) as emissôras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são obrigadas a retransmitir, 
diàriamente, da~ 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos ~ábados, dom ingos e feriados, 
o programa otiei<JI de inJürmaçõ~.:s dos Poderes da República, ficando reservados 30 {trint<J) 
minutos para divulgação de noticiário preparado pelas duas Casas do Congresso I\ acionai; 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

ArL 62. Em caso ele relevância c urgcncia, o Prc~ idcntc da Rq)ública poderá adotar medidas 
prov[sórias, com força de lei, devendo subme:tê-las de imedié1to ao Congresso Nacional. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional no 32, de 2001) 

~ I" É vedada a ed içào de medidas provisórias sobre matéria: (Incluído pela Emenda 
Constitueional n° 32, de 200 1) 

I - relativa a: (Incl uído pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001) 

a) nacionalidade, eidadmúa, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; (.Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 32. de 200 l) 

b) dirciln penal, prnccssual penal c processual civ il; (Tncluído pela Emenda Constitucional n° 
32, de 200 l) 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 
membros; (lncluído pela Emenda Constitucional n" 3 2, de 200 I) 

d) planos plurianuai s, dirctri?.C'\ orçamentárias, orçamento c créd itos adicionais c 
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3°; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nu 32, de 2001) 

Jl - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de po1.1pança popular ou qualquer outro ativo 
financeiro; (lm:luic.lo pela Emenda Con:-;t itucionuln° 32, de 200 1) 

1H- reservada a lei complementar; (Induído pela Emenda Conslitucional 11° 32, de 200 I) 
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LV - j á disciplinada em projeto de Jei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção 
ou veto do Presidente da Repúbl ica. (Incluído pela Emenda Constituc ional n° 32, de 200 I) 

~ 2" Medida provisór ia oue implique instituição ou m(ljoraçào de impostos, exceto os 
previstos nos arts. 153, 1, U, JV, V, e 154. LJ, só produzirá efeitos no exercício 5nanceiro 
seguinte se houver sido convert ida em lei até o último dia daquele em que fo i 
cditada.(l ncluído pela Emenda Constitucional n" 32, de 2001) 

§ 3" A:-. ll t..:tl idas prov isórias, n;s...,alvaJo o J i:-po,;to 11os §§ 11 c 12 pcruc:ão ..:fic.ácia. dc~uc a 
edição, se nã.o forem convenida~ em lei no prazo de .sessenta dias, prorrogáve4 nos termos do 
§ 7°, um<l vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto 
k:g is lativo, as rl:laç(ics juridicas delas decorrentes. (TIIeluílio pda Emenda Conslilueional r(' 
32, de 200 I) 

§ 4" O prazo a que se refere o § 3" contar-se-á da publicação da medida prov:sória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso :-Tacional.(Incluido pel a Emçnda 
Constitucional n" 32, de 200 1) 

~ 5" 1\ del ibemção de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre c mérito das medidas 
provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendim ento de seus pressupostos 
constitucionais. (lnclLtído pela Emenda Coustitucionaln" 32, de 200 I ) 

~ 6" Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua 
publicação, entrará em regime de urgência, :;ubseqüentemente, em cada 1..Hna das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
delibe rações legislati \'as da Casa em que estiver tramitando. (Inclu ído pela Emenda 
Constitucional no 32, de 2001) 

~ 7° Prorrogar-se-á uma única vez por igual per:odo a vigéncia de medida provisór~a que, no 
prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 
Casas do C:ong resso 1\acional. (lncluído pela F.mcnda C:onstii.1tciona l n° J2, de 2001) 

§ R0 As med idas p rovisúri a.'> terão ;;ua votação in iciada na Câmara elos Dep utados. (Tnchrído 
.rda Eme nda Constitucio nal rt" 32, ue 200 I) 

§ 9° Caberá à eümissão m ista de Deputados c Scnadore::: examinar as medidas prov isór'as c 
sobre d as ~m ilir parcecr, anlcs de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plcn~rio de 
cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda Ctonstitucional n° 32, de 
200 1) 

§ lO. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, dç medida provisória que renha sido 
rejeitada ou que ~enha perdido sua eficacia por decurso de prazo. (lncluído pela Emenda 
Constitucional nQ 32, de 200 1) 

§ l l . Não editado o decreto legislativo a que se retere o § 3" até sessenta dia:> após a rejeição 
ou perda de eficácia c.e medida provisória, as relações jur ídicas constitui das e decorrentes de 
atos praticados dumnte sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (incluído pela Emenda 
Constitucional no 32, de 200 1) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o rexto original da medida provisória, 
esta manter-se-á integ~almente em vigor ate que seja sancionado ou vetado o projeto.(Jncluído 
pela Emenda Constitucional nn 32, de 2001 ) 
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LEI ::"J" 12.715, OE 17 llE SETEMBRO OF. 20 12. 

Alwm. a aliquma das conrrihu:çi'ies pmddencirírias 
s flhre a jo/ha de salário., dt!vidas ptdas empresas q;u! 
e~peqYica: ins/.ilui o l 'row·ama de Jncenr!vo ,) lnowrçc7o 
'fecnológicc: e Adensamento d~ Cadeia Produtiva de 
V~kulus Aulomuwn:s. u Regime &pedal d~t Tri!Jtlluç,/u 
do Programa !\aciona/ d;! Banda Larga para 
ft.1pfo ntnç/ío r!t~ Rr-rlr•s dr! Tt,ltu-nrulmiraçnr!s. o Rt•ginrí' 
Fs[7<~dol rh lnr:enlivo a C:omputadore., paro Uso 
&fucacionaf. o ProKrama Nacional de Apoio à Atençâo 
()ncolóf,;ica e o l'rograma Nacional de Apoio à Atençc1o 
da Saúde da !'eRsoa com U<;flciimcia: re.wabe/ece o 
f>•·og rrrmr1 f /111 ( .'f'm tputrtr/nr flnr A ltmn; rtf lt' l't7 n 

P•·ograma de Apoio ao Desenvr1lvimemo T.?cnolágico 
dtJ lndú.wrio dr. Si1mir:ondlilnres, imriwídn peia ! .ei no 
!!. <1/:J.J., de 31 de maio de 20() 7; a f ter-:;; as Leis nos 
9.250, de 2ó de dezembro de I!J!J5, f!. 033, de '2 1 de 
de::embro de 10114. Y 431J. de 27 de dezembro de I YYó. 
lv.865. de Jfl de abril de 1004. 11.774. de 17 de 
sd t•mlwo ch· 2008. 12.5-16. clé' l -I ele clezembru clé' 101 i . 
11.484. ele 31 clt, muiu d<· 2007, 10.63?. ele 30 de 
rJ;·~I'IIIhm dt• .?()()?,, :: Jf)fo, dl' :'./ rJ,, nm•f. whm dt• .?OO 'i. 
111. 406, de ifl de j aneiro de 2002. 9.532, de 10 de 
di'zembm ae ! 99í, ! 2.-iJ I. de 24 de junho de 20J/. 
12.Jf4. dr~ \1 de junho de 1011 . .'i. tf>f>. r./e ]I r./(! junho dt! 
1993. I fi. 925. de 23 de Julho dP 2004, os Deaetns- f.eis 
nos 1. 455, de 7 de abril de 1976. 1.593, de :?. I de 
daembro de 197?, e a 1Hedida Provisória no 2. .199-14. 
d•• 24 :lt• agoslú dt• 2()01: c• dú Vllfw sproviclt;licius. 

Art. lo Fica inst.i tuido o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica- PRONON, com 
a finalidade de captor e canalizar recursos para a prevençfio e o combate oo câncer. 
(Rcgul:1mcnto) 

Porógrnfo ún ico. A prevençõo e o combote no cfincer englobam. paro os ti ns desto Lei, o 
promoção da informação, a pesquisa, o rastreamento, o diagnóstico, o tratamento, os cuidados 
pal iativos e a reabilitação refe rentes às neoplasias malignas e atecções correlatas. 

Art. 29. É benefieiária do REPNBL-Redes a pessoa jurídica habilitada que tenha projeto 
aprovado par.1 a consecu<;gü do~ objetivos estabelecidos no § lo do Cl rL 28, bem como Cl peswa 
jurídica co-habilitado. (Vide Decreto n" 7.92 1, de 2013) 

Fonte: www.pl:1n:1lto.gov.br 
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CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO 

Ata da 1a Reunião de 2014, convocada para o dia 19 de março de 
2014, quarta-feira, às 15h00, na sala anexa ao Plenário, destinada à instalação do 
Conselho e eleição do Presidente e do Vice-Presidente. 

Estiveram presentes os Senhores Senadores: 

RICARDO FERRAÇO 
PMDB 

PAULO PAIM 
PT 

CIDINHO SANTOS 
PR 

PAULO DAVIM 
PV 

EDUARDO AMORIM 
PSC 

LÍDICE DA MATA 
PSB 

VICENTINHO ALVES 
SDD 

VANESSA GRAZZIOTIN 
PC do B 

RANDOLFE RODRIGUES 
PSOL 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT - RS) -
Havendo número regimental, declaro aberta a 1a Reunião de 2014 do Conselho da 
Comenda Senador Abdias Nascimento, iniciativa da Senadora Lidice da Mata, que 
eu tive alegria de acompanhar. Está aqui o Senador Paulo Davim, que trabalhou 
também nesse sentido. 

Informo aos Srs. Senadores e às S~s Senadoras deste Conselho 
que convoquei e presidi esta reunião na forma do disposto no §3° do art. 88 do 
Regimento Interno. 

Inicialmente, agradeço a presença de todos e esclareço que esta é a 
primeira reunião deste Conselho da Comenda Senador Abdias Nascimento, que 
foi instituída pela Resolução do Senado Federal n° 47, de 2013, cuja cópia foi 
encaminhada a todos os seus membros anexada ao ofício de convocação da 
presente reunião. 

A presente reunião tem por objetivo instalar o Conselho e eleger o 
Presidente e o Vice-Presidente. 

O Senador Paulo Davim chegou atrasado. Enquanto nao chegava, 
nós já mais ou menos ajustamos aqui e chegamos ao entendimento de que eu vou 
ser o Presidente e ela, a Vice. 

O SR. PAULO DA VIM (Bloco Maioria/PV- RN)- Concordo. 
A SR• LÍDICE DA MATA (Bloco Apoio Governo/PSB- BA)- Você 

pode ser o Vice também? (Risos.) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT - RS) -

Mas é por um periodo pequeno. Em seguida, entram outros dois. Claro, a Vice 
pode ser Presidente e entrar outro Vice. 

Informo aos membros do Conselho a atual composição, tendo em 
vista a primeira designação efetivada na sessão do Senado Federal, no dia 20 de 
dezembro de 2013: Ricardo Ferrado, pelo PMDB; Paulo Paim, pelo PT; Acir 
Gurgacz, do PDT; Lídice da Mata, pelo PSB; Cídinho Santos, pelo PR; Sérgio 
Petecão, pelo PSD; Inácio Arruda, pelo PCdoB; Paulo Davim, pelo PV; Eduardo 
Amorim, pelo PSC; Randolfe Rodrigues, pelo PSOL; e Vicentinho Alves, pelo 
SDD. PSDB, PTB, PP e DEM não indicaram ainda. O PRB está vago. 

Consulto aos Srs. Senadores do Conselho se há acordo em torno de 
um nome para ocupar o cargo de Presidente e de Vice-Presidente deste órgão. 
Foi indicado aqui, democraticamente, Paulo Paim, para Presidente, e Lídice da 
Mata, para Vice-Presidente. (Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, proponho que sejam eleitos por 
aclamação. Concordam? 

A SR• LrDICE DA MATA (Bloco Apoio Governo/PSB - BA) -
Concordo. 

O SR. PAULO DA VIM (Bloco Maioria/PV- RN)- Concordo. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT - RS) -

Declaro eleito como Presidente e Vice-Presidente do Conselho da Comenda 
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Senador Abdias Nascimento, respectivamente, Senador Paulo Paim e Senadora 
Lídice da Mata, que assume a Presidência neste momento. 

Passo a palavra a nossa Vice, pela iniciativa. Depois, eu falo como 
Presidente elei1o. 

SRa LÍDICE DA MATA (Bloco Apoio Governo/PSB - BA) -Quero 
parabenizar o Presidente eleito e me confraternizar com todos os outros 
Senadores que se dispuseram a essa tarefa. Creio que esse é um gesto, talvez, 
pequeno. mas que se soma a outros no sentido do combate ao racismo em nosso 
País. A ideia de uma Comenda Abdias Nascimento vem tanto para homenagear 
Abdias, que fo i um grande lutador contra o racismo no nosso País, e também 
Senador, mas também, e principalmente usando seu nome, para homenagear 
novos lutadores, novas pessoas que se destacam nesta luta no País inteiro. 

Fazemos isso com o Prêmio Bertha Lutz, o prêm io das mulheres que 
revela para o País a existência de mulheres que se destacam em diversas 
atividades humanas, em diversas atividades econômicas em todos os Estados 
brasileiros. Elas são agraciadas e beneficiadas com uma exibição na TV Senado, 
no Jornal do Senado, e passam a ser conhecidas e reconhecidas nacionalmente. 
Essa é nossa intenção ao fazer neste Conselho. Este Conselho que se instala 
neste momento tem essa tarefa importante, e tomara que se transforme realmente 
em um conselho onde se tenha que disputar o voto para eleger os nossos 
homenageados. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT - RS)­
Muito bem, Senadora Lídice da Mata, Vice-Presidente eleita no dia de hoje. 
Primeiro. Quero cumprimentar V. Ex<' pela iniciativa. V. Exa teve a iniciativa da 
Comenda - tem que ficar registrado nos Anais da Casa - do Senador Abdias 
Nascimento. V. Exa me convidou para ser seu parceiro. A iniciativa foi sua. Achei 
uma brilhante iniciativa e, claro, de pronto, concordei para darmos passos juntos 
nesse sentido. Hoje, vemos isso se tornando realidade com a posse, aqui, por 
indicação sua, no primeiro momento desse mandato, do Presidente, Senador 
Paulo Paim, e da Vice, Senadora Lídice da Mata. 

Eu diria que a maior forma de, nesse momento, na minha avaliação, 
homenagear o Abdias , na minha fala , é apresentar uma poesia que eu escrevi 
quando o Abdias completou 90 anos. Fui ao ltamaraty. Fui indicado um dia antes 
para representar o Congresso, para falar em nome do Congresso. Naquela noite, 
escrevi uma poesia para ele. Não vou ler a poesia na íntegra, mas vou deixar aqui 
registrada nos Anais da Casa a poesia que fiz para o Abdias e que vou ler no dia 
21, quando teremos uma sessão de homenagem ao combate ao preconceito. É o 
dia internacional de combate ao preconceito. Vou fazer a leitura também dessa 
poesia naquele momento. Nesse momento, não precisarei fazer a leitura dela. 
Simplesmente, deixo nos Anais aqui, como forma de homenagear o Abdias. 

(É o seguinte o texto citado: 
Tua vida, Abdias, foi dedicada a essa causa 
A nossa causa, à causa da nação negra 
Abdias, meu velho e querido Abdías 
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sentimos 

realidade 

O nosso povo há de contar em versos e prosa a tua história 
A história de um guerreiro, a história de um lutador 
Os poetas vão lembrar de Abdias 
Falando de paz, rebeldia 
E, tenho certeza, a emoção será tão forte como é hoje o que 

Quando ouvimos a batida do tambor 
Falarão de um homem negro, de cabelos brancos e barba prateada 
Que, independentemente do tempo, nunca parou 
Fez da sua guerra a nossa batalha, como ninguém 
Nunca tombou 
Foi dele e é nossa a bandeira da igualdade, da justiça e da liberdade 
Abdias, tu és exemplo para todos nós 
Tu és um homem que viveu à frente do teu tempo 
Que as gotas de sofrimento arrancadas do teu corpo 
Se tomem pérolas, luzes a iluminar 
A jornada do nosso povo, da nossa gente 
Tu a nós deixa uma lição de vida. 
Viverás para sempre junto de nós. 
A rebeldia de tuas palavras, que somente os guerreiros ousam 
Estão cravadas na história da humanidade 
Nos nossos corações e mentes 
Sei que não estás preocupada em agradar a todas 
Mas sei que a mensagem é 
Jamais, jamais deixem de lutar e sonhar 
Sonhem, não aquele sonho bonito que tu gostarias que acontecesse 
Num passe de mágica 
Mas, sim, o sonho que com nossa Juta haveremos de tomar 

Esse, sim, será o fruto da tua, da nossa vitória 
Viva a Nação Negra 
Viva Zumbi dos Palmares 
Viva o gigante Abdias do Nascimento! 
Vida longa para ti, Abdias) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT - RS) -
Quero também dizer, Senadora Lídice, que V. Ex'~ teve outra brilhante iniciativa, 
entre tantas outras. Quero lembrar da CPI do Investigação do assassinato de 
jovens negros no Brasil. Pelos dados que V. ExB levantou, e me lembro de um 
deles aqui, de cada dez jovens assassinados, oito são negros. Um compromisso 
que, acho, esse Conselho também tem que assumir é o de ajudar na montagem 
do grupo que vai trabalhar nesta CPI. De pronto, V. E;,ca é que vai escolher se vai 
ser Presidenta ou Relatara, claro, pela iniciativa, mas combinamos e, no momento 
adequado, quero indicar V. EXS pelo cargo que a senhora entender mais 
adequado. 
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V. Exa teve duas brilhantes iniciativas e outras tantas que não vou 
listar aqui, mas, no momento adequado, que assim V. Exa entender, eu as listarei 
todas, sempre na luta permanente em defesa do povo negro e de brancos 
comprometidos com a luta pela liberdade. 

A SRa LÍDICE DA MATA {Bloco Apoio Governo/PSB - BA) -
Obrigada. 

Senador Paim, quero agradecer e dizer a V. Exa que, apesar de não 
ter sido instalada ainda a CPI, já começamos a receber contribuições. O Senador 
Roberto Requião já apresentou uma contribuição de um trabalho desenvolvido no 
seu governo no Paraná a respeito desse assunto. Acho que, assim que o Senado 
vier a instalar a CPI, vamos ter a oportunidade de trazer personalidades e dar 
conhecimento de ações que denunciam essa situação da violência contra os 
negros no Brasil, especialmente contra a juventude. 

Agradeço. portanto. 

Documento pertinente à 1a Reunião de 2014 do Conselho da 
Comenda Senador Abdias Nascimento: 

Lista de Presença (02 folhas) 
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1a REUNIÃO DE 2014 

Em 19 de março de 2014, quarta-feira, às 15h00, na sala anexa ao Plenário, 
destinada à instalação do Conselho e à eleição do Presidente e do Vice-Presidente. 

\ PT 
Paulo Paim \ 

\ PSDB 

PTB 

pp 

PDT 

Acir Gurgacz 

PSB 

Lídice da Mata 

DEM 
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PR 

Cidinbo Santos 

Sérgio Petecão 

PCdoB 
Inácio Arruda 

PV 
Paulo Davim 

Vago 

Eduardo Amorim 

Vicentinbo Alves 

------~--
------

Visto: __ .:_~--~-- s~,..J...::.~=-:'--~=· ""-='~=-------· -­
~-----1 · PRESIDENTE 

~--

Brasilia, 19 de março de 2014. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT - RS) -
Assim, cumprindo as finalidades da presente reunião, declaro encerrada a 1 a 
Reunião de 2014 da Comenda Senadora Abdias Nascimento. Por que falei 
Senadora? Porque quero que fique, no encerramento, que essa brilhante iniciativa 
tem nome: iniciativa da Senadora Lídice da Mata. 

obrigada. 
A SRa LÍDICE DA MATA (Bloco Apoio Governo/PSB ~ BA) - Muito 

(Iniciada às 16 horas e 4 7 minutos. a reuníão é encerrada às 17 
horas e 05 minutos.) 
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12h30 

15h 

15h30 

16h 
----

17h 

18h30 

Agenda cumprida pelo Presidente Renan Calheiros 

16/07/2014 
Quarta-feira 

Sessão solene do Congresso Nacional destinada à promulgação da Emenda 
Constitucional n" 82, de 2014, que inclui o §10 do art. 144 da Constituição 
Federal, para disciplinar a segurança viária no âmbito dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios 
Plenário do Senado 

Recepção ao Presidente da República Popular da China, Senhor Xi .Jinping 
Salão Nobre do Senado Federal 

Sessão solene do Congresso Nacional destinada a recepcionar o Presidente 
da República Popular da China, o Senhor Xi Jinping 
Plenário da Câmara dos Deputados 

Ordem do Dia 
Plenário -·--· 

Recebe lbrahim Mohamed Khalil Alzeben, embaixador da Palestina no 
Brasil 
Sala de Audiências 

··- - · ---- ·--- · ···- - · - -- -· .. 

Recebe o ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal 
Sala de Audiências 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 54a LEGISLATURA 
(por Unidade da Federação) 

Bahia 
Bloco-PDT - João Durval* 
(lSB - Lídice da Mata** 
Bloco-PT- Walter Pinheiro** 

Rio de Janeiro 
Bloco-P P - Francisco Dornelles* 
Bloco-PT- Lindbergh Farias** 
Bloco-PRB- Marcelo Crivella** 

Maranhão 
Bloco-PTB - Epitácio Cafeteira* 
Bloco-PMDB - João Alberto Souza** 
Bloco-PMDB- Lobão Filho** (S} 

Pará 
Bloco-PSDB - Mário Couto* 
Bloco-PSDB- Flexa Ribeiro** 
Bloco-PMDB- Jader Barbalho** 

Pernambuco 
Bloco-PMDB - Jarbas Vasconcelos* 
Bloco-PTB- Armando Monteiro** 
Bloco-PT- Humberto Costa** 

São Paulo 
Bloco-PT- Eduardo Suplicy* 
Bloco-PSDB- Aloysio Nunes Ferreira** 
Bloco-PR - Antonio Carlos Rodrigues** (S) 

Minas Gerais 
VAGO* 
Bloco-PSDB- Aécio Neves** 
Bloco-PDT- Zeze Perrella** (S) 

Goiás 
Bloco-PSDB- Cyro Miranda* (S) 

Bloco-PSDB- Lúcia Vânia** 
Bloco-DEM - Wilder Morais** (S) 

Mato Grosso 
Bloco-O EM -Jayme Campos* 
Bloco-PR- Cidinho Santos** (S) 

Bloco-PDT- Pedro Taques** 

Rio Grande do Sul 
Bloco-PMDB - Pedro Simon* 
Bloco-PP - Ana Amélia** 
Bloco-PT - Paulo Paim** 

Ceará 
Bloco-PCdoB- Inácio Arruda* 
Bloco-PMDB- Eunício Oliveira** 
Bloco-PT- José Pimentel** 

Paraíba 
Bloco-PSDB -Cícero Lucena* 
Bloco-PSDB - Cássio Cunha Lima** 
Bloco-PMDB- Vital do Rêgo** 

Espírito Santo 
Bloco-PT -Ana Rita* ( l 
Bloco-PR- Magno Malta** 
Bloco-PMDB - Ricardo Ferraço** 

Piauí 
Bloco-PTB - João Vicente Claudino* 
Bloco-PP - Ciro Nogueira** 
Bloco-PT - Wellington Dias** 

Rio Grande do Norte 
Bloco-PMDB- lvonete Dantas* ( l 
Bloco-DEM- José Agripino** 
Bloco-PV - Paulo Davim** (S) 

Santa Catarina 
Bloco-PMDB - Casildo Maldaner* (S) 

Bloco-PMDB- Luiz Henrique** 
Bloco-PSDB- Paulo Bauer** 

Alagoas 
Bloco-PTB- Fernando Collor* 
Bloco-PP- Benedito de Lira** 
Bloco-PMDB - Renan Calheiros** 

Sergipe 
Bloco-O EM - Maria do Carmo Alves* 
PSB- Antonio Carlos Valadares** 
Bloco-PSC- Eduardo Amorim** 

Mandatos 
*: Período 2007/20 I 5 **: Período 20 I I /20 I 9 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 

Amazonas 
Bloco-PR - Alfi·edo Nascimento* 
Bloco-PMDB - Eduardo Braga** 
Bloco-PCdoB - Vanessa Grazziotin** 

Paraná 
Bloco-PSDB - Alvaro Dias* 
Bloco-PT- Gleisi Hoffmann** 
Bloco-PMDB - Roberto Requião** 

Acre 
Bloco-PT - Anibal Diniz* (S) 

Bloco-PT - Jorge Viana** 
Bloco-PSD- Sérgio Petecão** 

Mato Grosso do Sul 
Bloco-PSDB - Ruben Figueiró* ( l 
Bloco-PT - Delcídio do Amaral** 
Bloco-PMDB - Waldemir Moka** 

Distrito Federal 
Bloco-PTB - Gim* (S} 

Bloco-PDT - Cristovam Buarque** 
PSB - Rodrigo Rollemberg** 

Rondônia 
Bloco-PDT - Acir Gurgacz* 
Bloco-PP- Ivo Casso!** 
Bloco-PMDB - Valdir Raupp** 

Tocantins 
Bloco-PMDB - Kátia Abreu* 
PROS - Ataídes Oliveira** (S) 

Bloco-SD- Vicentinho Alves** 

Amapá 
Bloco-PMDB- José Sarney* 
PSB - João Capiberibe** 
Bloco-PSOL- Randolfe Rodrigues** 

Roraima 
Bloco-PTB - Mozarildo Cavalcanti* 
Bloco-PT - Angela Portela** 
Bloco-PMDB- Romero Jucá** 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 54a LEGISLATURA 
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal) 

Bloco Parlamentar da Maioria - 27 
PMDI3-20 I PP-5 I PSD-1 I PV-L 

Ana Amélia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP/RS 
Benedito de Lira ....... . ...... . ...... . ...... PP/AL 
Casildo Maldaner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PMDB/SC 
Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP/PI 
Clésio Andrade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PMDB/MG 
Eduardo Braga ................ . ........ . PMDB/AM 
Eunício Oliveira . ... .. . . .. .. .. . .. . ... .. .. PMDB/CE 
Francisco Dornelles. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP/R.I 
Ivo Casso!. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP/RO 
lvonete Dantas .......................... PMDB/RN 
.lader Barbalho ................. . ........ PMDB/PA 
Jarbas Vasconcelos ...... ................. PMDB/PE 
João Alberto Souza. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PMDB/MA 
José Sarney. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PMDB/AP 
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PMDB/TO 
Lobão Filho ........ ........... . ... ... . . PMDB/MA 
Luiz Henrique .... . .... . . . ... . . . . .... . ... PMDB/SC 
Paulo Davim ................. . ............ PV/RN 
Pedro Simon ...... . ..................... PMDB/RS 
Renan Calheiros ......................... PMDB/AL 
Ricardo Ferraço ........ . ...... ........... PMDB/ES 
Roberto Requião .... . .. . . . .. . ... . ........ PMDB/PR 
Romero Jucá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PMDBIRR 
Sérgio Petecão . .... ... .... ............ ... . PSD/AC 
Valdir Raupp . .. . .. .. .. . . .... . . . .... . .. . PMDB/RO 
Vital do Rêgo ..... .. .................... PMDB/PB 
Waldem ir Moka ......................... PMDB/MS 

Bloco de Apoio ao Governo- 22 
PT-13 I PDT-5 I PCdol3-2 I PSOL-1 

PRI3-I 
Acir Gurgacz .... . .. . . . .... . ..... . .. ... ... PDT/RO 
Ana Rita . .. . . . . . .. . . ... . .. . .. . ... . .. .. ... . PT/ES 
Angela Portela . ..... . ...... . ...... . ... .. ... PT/RR 
Anibal Diniz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT/AC 
Cristovam Buarque ......................... PDT/DF 
Delcídio do Amaral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT/MS 
Eduardo Suplicy. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT/SP 
Gleisi Hoffinann ............................ PT/PR 
Humberto Costa ........................ . ... PT/PE 
Inácio Arruda . .......... . ..... .. ..... ... PCdoB/CE 
João Durval. ..................... . ....... PDT/BA 
Jorge Viana .. . .... ... . . .. . ... .. . . . .... .... PT/AC 
José Pimentel. ......... .. ... .... ... .. ...... PT/CE 
Lindbergh Farias ............................ PTIRJ 
Marcelo Crivella ........................... PRB/RJ 
Paulo Paim ........... . ............. . ...... PT/RS 
Pedro Taques. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT/MT 
Randolfe Rodrigues . . . . . . ..... .. . . ... . .. . . PSOLIAP 
Vanessa Grazziotin . ... . . ...... . .. . .... .. PCdoB/AM 
Walter Pinheiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT/BA 
Wellington Dias ............................. PT/PI 

Endereço na lmernet: http:llwww.senado.gov.brlatividadelplenariolsf 
Informações: Subsecretaria de Informações · 3303-33251357217279 

Zeze Perrella ..... . ....................... PDT /MG 
Bloco Parlamentar Minoria- 16 

PSDI3-II I DEM-4 I SD-1 
Aécio Neves ............................ PSDB/MG 
Aloysio Nunes Ferreira ..................... PSDB/SP 
Alvaro Dias ................ . ..... . ...... PSDB/PR 
Cássio Cunha Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB/PB 
Cícero Lucena. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB/PB 
Cyro Miranda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB/GO 
Flexa Ribei ro ........... . ...... . ... . .. . . . PSDB/PA 
Jayme Campos . .................... .... .. DEM/MT 
José Agripino ............................ DEM/RN 
Lúcia Vânia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB/GO 
Maria do Carmo Alves ....... . ...... . ....... DEM/SE 
Mário Couto ..... . ...................... PSDB/PA 
Paulo Bauer. .. . .... . .. . . ...... . .. ..... .. PSDB/SC 
Ruben Figueiró. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB/MS 
Vicentinho Alves ....... . . . . ... . . . . ... . . . . .. SD/TO 
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM/GO 

Bloco Parlamentar União e Força- 11 
PTI3-6 I PR-4 I PSC-1 

Alfredo Nascimento . .. .. ... .. . . ... . .. . .. .... PRIAM 
Antonio Carlos Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR/SP 
Armando Monteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB/PE 
Cidinho Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PRIMT 
Eduardo Amorim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC/SE 
Epitácio Cafeteira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB/MA 
Fernando Collor. ........ . ...... . ...... . ... PTB/AL 
Gim . ... . .. . ... .. .. . ... . .... . .. ... . . . ... PTB/DF 
João Vicente Claudino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB/PI 
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR/ES 
Mozarildo Cavalcanti . ................. .. ... PTB/RR 

PSB -4 
Antonio Carlos Valadares ........................ SE 
João Capiberibe ................ . .............. AP 
Lídice da Mata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA 
Rodrigo Rollemberg .. . .. . ... . .... . . . ... . . .. .. .. DF 

PROS -1 
Ataídes Oliveira ................ . .. . ... . ....... TO 

Bloco Parlamenta r da Maioria . .... . ............ 27 
Bloco de Apoio ao Governo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 
Bloco Parlamentar Minoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 
Bloco Parlamentar União e Força. . . . . . . . . . . . . . . . li 
PSB ........ ..... ..... ..... ............. 4 
PROS....... . .. . ... . ... . . ........ I 
TOTAL ................................ 81 
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Acir Gurgacz* (Biooo-PDT-RO) 

Aécio Neves** (Bioco-PSDB-MG) 

Alfredo Nascimento* (Bioco-PR-AM) 

Aloysio Nunes Ferreira** (Bloco-PSDB-SP) 

Alvaro Dias* (Bloco-PSDB-PR) 

Ana Amélia** (Bioco-PP-R ) 

Ana Rita* (Bioco-PT-ES) 

Angela Portela** (Bioco-PT-RR) 

Anibal Diniz* (Biooo-1'1'-AC) 

Antonio Carlos Rodrigues** (Bloco-PR-SI') 

Antonio Carlos Valadares** (PSB-SE) 

Armando Monteiro** (Blooo-PTB-PE) 

Ataídes Oliveira** (PROS-TO) 

Benedito de Lira** (Bioco-PP-AL) 

Casildo Maldaner* (Biooo-PMDB-SC) 

Cássio Cunha Lima** (Bloco-i' DB-PB) 

Cícero Lucena* (IJloco-PSDB-PB) 

Cidinho Santos** (Blooo-PR-MT) 

Ciro Nogueira** (Bloco-PP-1'1) 

Cristovam Buarque** (Bloco-PDT-DF) 

Cyro Miranda* (Bioco-PSDB-GO) 

Delcídio do Amaral** (Bioco-I'T-MS) 

Eduardo Amorim** (Bloco-PSC-SE) 

Eduardo Braga** (Biot'O·I'MDB-AM) 

Eduardo Suplicy* (Bioco-PT- Pl 

Epitácio Cafeteira* (Blot'O·I'TB-MA) 

Eunício Oliveira** (Blot'O·PMDB-CE) 

(por ordem alfabética) 
Fernando Col lor* (Biot'0-1''1'13-AL) 

Flexa Ribeiro** (Biot'O·I'SDB-PA) 

Francisco Dornelles* (Biow-PP-RJ) 

Gim* (Bloco-PTB-DF) 

Gleisi Hoffmann** (Bloco-PT-PR) 

Humberto Costa** (Biooo-PT-PE) 

Inácio Arruda* (Blow-PCdoB-CE) 

Ivo Casso!** (Bioco-PP-RO) 

lvonete Dantas* (Bloco-PMDB-RN) 

Jader Barbalho** (Bloco-PMDB-PA) 

Jarbas Vasconcelos* (Bioco-PMDIJ-PE) 

Jayme Campos* (Bloco-DE 1-MT) 

João Alberto Souza** (Bloco-PMDB-MA) 

João Capiberibe** (PSB-AP) 

João Durval* (Bioco-PDT-BA) 

João Vicente Claudino* (Bloco-1'113-PI) 

Jorge Viana** (Bloco-PT-AC) 

José Agripino** (Blooo-DEM-R 

José Pimentel** (Bioco-PT-CE) 

José Sarney* (Blooo-I'MDB-AP) 

Kátia Abreu* (Bloco-PMDB-'10) 

Lídice da Mata** (PSB-BA) 

Lindbergh Farias** (Bloco-PT-RJ) 

Lobão Filho** (Bioco-PMDB-MA) 

Lúcia Vânia** (Bloco-i' DB-GO) 

Luiz Henrique** (Bioco-PMDB-SC) 

Magno Malta** (Bloco-PR-ES) 

Mandatos 
*: Período 2007/2015 **: Período 20 li /2019 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 

Marcelo Cri vella* * (Bloco-PRB-RJ) 

Maria do Carmo Alves* (Blow-DEM-SE) 

Mário Couto* (Bloco-PSDB-PA) 

Mozarildo Cavalcanti* (Bloco-PTB-RR) 

Paulo Bauer** (Bloco-PSDB-SC) 

Paulo Da vim** (Bloco-PV-R1 ) 

Paulo Paim** (Bloco-PT-RS) 

Pedro Simon* (Bioco-PMDB-RS) 

Pedro Taques** (Bloco-PDT-MT) 

Randolfe Rodrigues** (Bloco-PSOL-AP) 

Renan Calheiros** (Bioco-PMDB-AL) 

Ricardo Ferraço** (Blow-PMDB-ES) 

Roberto Requião** (Bioco-PMDB-PR) 

Rodrigo Rollemberg** (PSB-DI' l 

Romero Jucá** (Bioco-PMDB-RR) 

Ruben Figueiró* (Biooo-PSDB-M l 

Sérgio Petecão** (Bloco-PSD-AC) 

Vald ir Raupp** (Bloco-PMDB-RO) 

Vanessa Grazziotin** (Biow-PCdoB-AM) 

Vicentinho Alves** (Bloco- D-TO) 

Vital do Rêgo** (Bloco-PMDB-PB) 

Waldemir Moka** (Bioco-PMDB-MS) 

Walter Pinheiro** (Blot'O·I'T-BA) 

Well ington Dias** (Bloco-PT-1'1) 

Wi lder Morais** (Biooo-DEM-GO) 

Zeze Perrella* * (Bioco-PDT-MG) 
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COMPOSIÇÃO DA MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Renan Calheiros - (PMDB-AL) 

lo VICE-PRESIDENTE 

Jorge Viana- (PT-AC) 

r VICE-PRESIDENTE 

Romero Jucá- (PMDB-RR) 

I o SECRETÁRIO 

Flexa Ribeiro- (PSDB-PA) 

2a SECRETÁRIA 

Angela Porte la - (PT -RR) 

3o SECRETÁRIO 

Ciro Nogueira- (PP-PI) 

4° SECRETÁRIO 
João Vicente Claudino- (PTB-PT) 

SUPLENTES DE SECRETÁRIO 

[
0

- Magno Malta- (PR-ES) 

r- Jayme Campos - (DEM-MT) 

3°- João Durval - (PDT-BA) 

4°- Casildo Maldaner- (PMDB-SC) 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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Notas: 

Bloco Parlamentar da Maioria 
(PMOIJ/PP/PSD/PV) - 27 

Líder 
Eunício Oliveira - llloco (66,68) 

Líder do PMDIJ - 20 

Eu nício Oliveira (66.681 

Vice-Líderes do PM DB 
Ricardo Ferraço (104) 

Romero Jucá (40.105) 

Vi tal do Rêgo (107) 

Líder do PP- 5 

Francisco Dornelles (6-ll 

Vice-Líder do PP 
Ana Amélia (12.88) 

Líder do PSD - I 

Sérgio Petecão (84,87) 

Líder do PV - I 

Paulo Oavim (76) 

llloco Parlamcnt:u União c Força 
(PTIJ/PIVPSC) - li 

Líder 
Gim- llloco (56.58.59) 

V ice-Líderes 
Al fredo Nascimento (41 .63) 

Eduardo A morim (17.47,48,801 

Líder do PTB- 6 

Gim (56.58.591 

Vice-Líderes do PTB 
João Vicente Claudino (126) 

Mozarildo Cavalcanti (57.125) 

Líder do Pl~ - 4 

Alfredo Nascimento (41 ,63) 

Vice-Líder do PR 
Antonio Carlos Rodrigues (92) 

Líder do PSC - I 

Eduardo Amorim (17.47.48.80) 

LIDERANÇAS 
Bloco de Apoio ao Governo 

(PT/POT/PCdoll/PSOL/PRIJ) - 22 

Líder 
Humberto Costa -llloco (117,121) 

Vice-Líderes 
Acir Gurgacz (49.55.70.99) 

Inácio Arruda (89,9•1.115,1281 

Marcelo Crivei la (36.120.127) 

Líder do PT- 13 

Humberto Costa (I 11.1211 

Vice-Líderes do PT 
Walter Pinheiro (22.27.103) 

Aníbal Diniz (25,102) 

Paulo Paim (101) 

Eduardo Suplicy (100) 

Líder do PDT - 5 

Acir· Gur·gacz (49,55,70,99) 

Vice-Líder do PDT 
Zeze Pmella (861 

Líder do PCdoB - 2 

Vanessa Gmzziotin (1,91.116) 

Vice-Líder do PCdoB 
Inácio Arruda (89.9-1.115.1281 

Líder do PSOL - I 

Randollc Rodrigues (1 8.751 

Lider do PRIJ- I 

Marcelo Crivella (36.120.127) 

Governo 

Líder 
Eduardo Braga- Governo (39) 

Vice-Líderes 
Gim (56.58.591 

Benedito de Lira 
Jorge Viana 

Vital do Rêgo (107) 

Bloco Parlamentar Minoria 
(PSOIJ/DEM/SD) - 16 

Líder 
Wilder Morais- Bloco (95,112,119) 

Vice-Líderes 
Mário Couto (34.61.12•1) 

Jayme Campo (28.106.110,122) 

Al varo Dias (73.123) 

Líder do I'SDB- li 

AIO)'Sio unes Ferreim (7.62.113) 

Vice-Líderes do PSDB 
Cássio Cunha Lima (77) 

Al varo Dias (73.123) 

Paulo l3aucr (5.35.72.78) 

Líder do OEM - 4 

José Agrillino (2.10.14.44.46.74) 

Vice-Líder do DEM 
Wilder Morai (95,112.119) 

Líder do SD - I 

Vicentinho Alves (42.54.71.1 11) 

I'SIJ- 4 

Líder 
Rodrigo Rollemberg- I'SIJ (65.98) 

Vice-Líder 
Lídice da Mata (29,38,83,129) 

PROS -I 

Líder 
Alaídes Oliveira - I'IWS (96.108.11•1) 

I. Senadora Vanessa Grazziotin passou a exercer a Liderança do PCdoB entre os dias 6 e li de fevereiro do corrente, conforme o OF. GSINAR W 
28/20 li ,lido na sessão do dia 7 de fevereiro de 2011 . 
2. Senador José Agripino exercerá a Liderança do Democratas até o dia 15 de março do corrente, conforme o OF. GLDEM N° 5/2011 , lido na se são 
do dia 8 de fevereiro de 2011. 
3. Senador Demó Ienes Torre pa sou a exercer a Liderança do DEM entre o dia 1° e 3 de março do corrente, conforme o OF. GLDEM W 
O 17/20 li ,lido na sessão do dia I o de março de 2011. 
4. Senador Demóstenc Torres é de ignado Líder do Part ido, conforme o 0 11cio da Liderança do Democrata , lido na ses ão do dia 15 de março de 
2011. 
5. Senador Paulo Baucr é designado 2° Vice-Líder do PSDB, conforme OF. GLPSDB W 69120 li , lido na sessão do dia 23 de março de 20 l i. 
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6. Senador Flexa Ribeiro é de ignado 3° Vice-Líder do PSDB, conforme OF. GLPSDB N° 69/20 li , lido na se ão do dia 23 de março de 20 I I. 
7. Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado 1° Vice-Líder do PSDB, conforme OF. GLPSDB N" 69/20 l i, lido na sessão do dia 23 de março de 
2011. 
8. Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03. 11 , conforme 
Requerimento n° 291/20 li , aprovado na sessão de 29.03.11. 
9. O Part ido da República (PR) desliga-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 11 -G LPR, lido na sessão do Senado de 03.08.20 11 . 
I O. Senador José Agripino exercerá a Liderança do Democratas entre os dias 06 e 16 de outubro do corrente, conforme o OF. GLDEM n° 61 /201 1, lido 
na essão do dia 05 de outubro de 2011. 
11 . Em 19.1 0.20 li , a Senadora Kátia Abreu desfi liou-se do Democratas - DEM, e fi liou-se ao Partido Social Democrático - PSD (OF n° 1.128/201 1-
GSKAA B). 
12. Senadora Ana Amélia passou a exercer a Liderança do Partido Progressista- PP no período de 25 de outubro a 5 de nove mbro de 20 l i, conforme o 
OF. N° 068/20 11-GLDPP. 
13. Em 08.11.20 11 , foi lido o Of. n° 1.327/20 11 -GSKAA B, que comun ica a indicação da Senadora Kátia Abreu, como Líder, e do Senador Sérgio 
Petecão, como Vice-Líder do PSD. 
14. Senador José Agripino exerce a Liderança do Democratas nos dias 23 e 24 de novembro do corrente, conforme o OF. N° 073/ 11 -GLDEM, lido na 
sessão do dia 23 de novembro de 2011 . 
15. Em 28.11.20 li , o Senador Gilvam Borges voltou ao exercício do mandato, tendo em vista o término de sua licença. 
16. Em 29.11.20 11 , o Senador Gilvam Borges deixou o mandato. 
17. Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43. inciso I e 11, do Regimento lntemo, por 121 dias, a pal1 ir de 06.12.11 , conforme os 
Requerimento n°s 1.458 e 1.459/20 li , aprovado na essi'io de 30.11.11. 
I 8. Senador Randol f e Rodrigues é designado I íder do PSO L, conforme OF. GSM l:l N° 713/20 I I, lido na sessão do dia 21 de dezembro de 20 li . 
19. Senador Blairo Maggi é designado Líder do PR de 01 /02/20 12 a 31/01 /201 3, conforme OF. S/N- 2012, lido na sessão de 3 de fevereiro de 201 2. 
20. Senador Sérgio Souza é designado Vice-Líder do PMDI:l, conforme OF. GLPMDI:l N° 00 I /20 12, lido na sessão do dia 3 de fevereiro de 201 2. 
21. Senador Pedro Taques é designado Vice-Líder do PDT, conforme OF. LPDT N° 00 1/2012. lido na sessão do dia 6 de fevereiro de 201 2. 
22. Senador Walter Pinheiro é designado Líder do PT, confonne OF. GLDPT N° 002/20 12, lido na ses ão do dia 7 de feverei ro de 2012. 
23. Senadora Ana Rita é designada Vice-Líder do PT, confonne OF. GLDBAG N° 3/20 12, lido na sessão de 9 de feverei ro de 2012. 
24. Senador Wcllington Dia é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDBAG N" 3/201 2, lido na c ão de 9 de fevereiro de 2012. 
25. Senador Anibal Diniz é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDBAG N° 3/2012, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012. 
26. Senador Lindbcrgh Farias é de ignado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLD BAG N° 3/201 2, lido na se são de 9 de fevereiro de 2012. 
27. Senador Walter Pinheiro é designado Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. GLDBAG N° 005/2012, lido na sessão de 9 de fevereiro 
de 2012. 
28. Senador Jayme Campos é designado Líder do Bloco Parlamentar Mino ria, conforme OF. SIN, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012. 
29. Senadora Lídice da Mata é designada Líder do PSB, conforme OF. GLPSB N" 8/201 2, lido na sessão de 14 de fevereiro de 201 2. 
30. Senador Antonio Carlos Valadares é de ignado Vice-Líder do PSB, conforme OF. GLPSB N° 9/201 2, lido na se ão de 14 de fevereiro de 2012. 
31. Senador Cyro Miranda é designado 1° Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJ A YM N° 34/201 2, lido na sessão de 15 de 
feverei ro de 2012. 
32. Senador Flexa Ribei ro é designado 2° Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJA YM N° 34/2012, lido na sessão de 15 de 
feverei ro de 2012. 
33. Senadora Lúcia Vânia é designada 3' Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme O f. GSJA YM N° 34/201 2, lido na sessão de 15 de 
feverei ro de 2012. 
34. Senador Mário Couto é de ignado 4 o Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJA YM N° 34/201 2, lido na se siio de 15 de 
fevereiro de 201 2. 
35. Senador Paulo l:lauer é designado 5° Vice-Líder do Bloco Parlamentar Mino ria, conforme O f. GSJA YM N° 34/201 2, lido na sessão de 15 de 
fevereiro de 201 2. 
36. Senador Marcelo Crive lia afastou-se do exercício do mandato, nos termos do inciso li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, para 
a um ir o cargo de Ministro de E tado da Pesca e Aquicultura (O f. n° 34/20 12-GSMC). 
3 7. Senador Eduardo Lopes é designado Líder do PRB, conforme O f. GSMC N° 12/2012, lido na sessão de 08 de março de 2012. 
38. Senadora Lídice da Mata é designada Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substitu ição ao Senador Antonio Carlos Valadare , confonne 
O f. n° 035/20 12-GLDBAG, lido na sessão de I 3 de março de 2012. 
39. Senador Eduardo Braga é designado Líder do Governo, conforme Mensagem n° 75, lida na sessão de 13 de março de 2012. 
40. Senador Romero J ucá é de ignado 2° Vice-Líder do PMDB, conforme OF. GLPMDB n° 038/201 2, lido na ses ão ordinária de 21 de março de 
201 2. 
41. Senador AI fredo Na cimento é de ignado 1° Vice-Líder do PR, confonne O f. Leg. n° O li /201 2 GLPR, lido na e ão de 22 de março de 201 2. 
42. Senador Vicentinho Alves é designado 2° Vice-Líder do PR, conforme Of. Leg. n° O 11 /201 2 GLPR, lido na sessão de 22 de março de 201 2. 
43. Senador Dcmó tcnes Torres comunicou o seu afastamento da Liderança do DEM, conforme os Oficios lnt. n°s 032 e 033/GSDT, lido na sessão de 
27 de março de 201 2. 
44. Senador Jayme Campos, em pronunciamento na sessão deliberativa ord inária do Senado de 27 de março de 201 2, informou ao Plenário a 
designação do Senador José Agripino para Líder do DEM. Pre i dente do Senado, Senador José Sarney, informou que a comunicação seria considerada 
pela Mesa e aguardaria a sua formalização para leitura em Plenário. 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279 



728  Quinta-feira  17  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Julho de 2014

45. Senador Eduardo Lopes é de ignado Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme o Oficio n°039/20 12-GLDBAG, lido na es ão de 27 de 
março de 2012. 
46. Senador José Agripino é indicado Líder do DEM, conforme OF. W O 12/12-GLDEM, lido na sessão de 28 de março de 2012. 
4 7. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; 
foi lido também o OF. N° 004/20 12-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC 
pa sou a integrar aquele Bloco. 
48. Senador Eduardo Amorim é ind icado Vice-Líder do Bloco Parlamentar União e Força, conforme OF. W 028/GLBUF/SF, lido na sessão de 3 de 
maio de 2012. 
49. Senador A c ir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 123 dias, a pa11 ir de 29.06.12, conforme os 
Requerimentos n°S 609 e 6 I O, de 2012, aprovados na sess.'ío de 28.06.12. 
50. Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 122 dias, a pa11 ir de 16.07.12, conforme os 
Requerimentos n°s 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12. 
51. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termo do art. 43, inci o I e 11 , do Regimento Interno, por 130 dias, a pa11 ir de 09.08.12, conforme o 
Requerimentos n°s 724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12. 
52. Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termo do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, a pMir de 02.10.2012, conforme RQS n° 
869/2012, deferido na sessão de O 1.10.20 12. 
53. Em I 0.10.20 12, foi lido o O f. n° 0053/20 12-GLPSD, que comun ica a ind icação do Senador Marco Antônio Costa, como Líder, e do Senador Sérgio 
Petccão, como Vice-Líder do PSD. 
54. Em 17.1 0.20 12, o Senador Vicentinho Alves afàstou-se do exercício do mandato, nos termos do inciso li do mt 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal, para a sum ir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantin para As unto Legi !ativo junto ao Congre so Nacional 
(Ofício GSVA LV n° 415/201 2). 
55. Senador A c ir Gurgacz reassume o cargo de senador, em 30.10.2012, após licença (Of. GSAGUR n° 172/20 12). 
56. Em 6.11 .20 12, foi lido o O f. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar 
"Senador Gim Argello" pelo nome "Senador Gim". 
57. O Senador Mozari Ido Cavalcant i licenciou- e, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno, por 121 
dias, conforme o Requerimento n° 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012. 
58. Em 19.12.20 12, foi lido o O f. 083/20 12/GLPTB, comunicando a recondução do Senador Gim como Líder do P311ido no período de fevereiro de 
2013 a janeiro de 2015. 
59. Em 19.12.20 12, foi lido o OF. N. 236/20 12-BL UFOR, comunicando a recondução do Senador Gim como Líder do Bloco, no perfodo de feverei ro 
de 201 3 a janeiro de 2015, e o exercício das Vice-Lideranças pelos Senadores AI fredo Nascimento, Eduardo Amorim, João Costa e Blairo Maggi, 
respectivamente. 
60. Em O 1.02.20 13, foi lido o O f. n° 2/20 13-GLPSD, que comun ica a reassunção da liderança do PSD pela Senadora Kátia Abreu. 
6 I. Em O 1.02.20 13, foi lido expediente comunicando a indicação do Senador Mário Couto como Líder do Bloco Parlamentar Minoria até o dia 
31.01.2014. 
62. Em 01 .02.2013, foi lido o O f. s/n-GLPSDB, que comunica a indicação do Senador Aloysio Nunes Ferreira como Líder do PSDB. 
63. Em O 1.02.20 13, o Senador Al fredo Nascimento é designado Lider do PR, confonne O f. Leg. N. 001 /20 13-GLPR. 
64. Em O 1.02.20 13, foi lido o O f. n° 2/20 13-GLDPP, que comun ica a manutenção do Senador Francisco Dornelles como Líder do PP pam o biênio 
2013-2014. 
65. Senador Rodrigo Rollemberg é designado Líder do PSB, a part ir de 04/02/2013, conforme OF. GLPSB N° 0023/2013, lido em reunião preparatória 
do dia I o de fevereiro de 2013. 
66. Em O 1.02.20 13, o Senador Eun ício Oliveira é designado Líder do Bloco Parlamentar da Maioria , para o biênio 2013-2015, conforme OF. 
G LPM DB n° 009/20 13. 
67. Em 01.02.2013, foi lido o Of. n° 11/2013-GSEL, que comunica a manutenção do Senador Eduardo Lopes como Líder do PRB. 
68. Em O 1.02.20 13, o Senador Eun ício Oliveim é designado Líder do PMDB, para o biênio 2013 - 2015, confonne o OF. GLPMDB n° O 10/2013 . 
69. Em O 1.02.20 13, foi lido o O f. 11° 1/20 13-GLDPT. que comunica a indicação do Senador Wellington Dias como Líder do I'T. 
70. Em O 1.02.20 13, foi lido o O f. n° O 1/13-LPDT, que comunica a indicação do Senador A c ir Gurgacz como Líder do PDT para o biênio 2013-2014. 
71. Em 04.02.20 13, lido ofício do Senador Vicentinho Alves comunicando, nos termos do inciso 11 do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, 
ter tomado posse no cargo de Secretário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congre so Nacional (D.O. n° 3.809, de 04 de 
feverei ro de 20 13). 
72. Em 05.02.20 13, lido o O f. n° 006/13-GLPSDB, que retifica o O f. n° 005/13-GLPSDB, indicando o Senador Paulo Bauer para 3° Vice-Líder do 
PSDB. 
73. Em 05.02.2013, lido o Of. n° 006/13-GLPSDB. que retifica o Of. n°005/ 13-GLPSDB. indicando o Senador Alvaro Dias para zo Vice-Líder do 
PSDB. 
74. Em 05.02.2013, foi lido expediente comunicando a indicação do Senador José Agripino como Líder do DEM. 
75. Em 05.02.20 13, lido o O f. GSRR no 000 I 0/20 13 , que comun ica a manutenção do Senador Randolfe Rodrigues como Líder do PSOL. 
76. Em 05.02.2013, lido o OF. GSPDAV N°003/13, que comunica continuar Líder do l'm1ido Verde na presente Legislatura o Senador Paulo Davim. 
77. Em 05.02.2013, lido o Of. n° 005/13-G LPSDI3. que comunica a ind icação do Senador Cássio Cunha Lima para 1° Vice-Líder do PSDI3. 
78. Em 05.02.20 13, lido o Of. n° 005/13-GLPSDB, que comunica a ind icação do Senador Paulo Bauer para 2° Vice-Líder do PSDB. 
79. Em 05.02.2013, lido o Of. n° 005/13-GLPSDB. que comunica a ind icação do Senador Cícero Lucena para 3° Vice-Líder do PSDI3. 
80. Em 05.02.20 13, lido expediente comunicando continuar Li der do PSC no biênio 2013/2014 o Senador Eduardo Amorim. 
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81. Em 06.02.20 13, o Senador João Co ta é de ignado Líder do PPL, confonne O f. N. O 12/20 13-BLU FOR. 
82. Senador João Costa comun ica que o PPL passa a integrar o Bloco Parlamentar União e Força, conforme OF. N° 011/2013-BLUFOR/SF, lido na 
sessão de 06.02.201 3. 
83. Senadora Lídice da Mata é designada Vice-Líder do PSB, conforme OF. GLPSB N° 0024/2013 , lido na sessão de 06.02.2013. 
84. Em 13.02.20 13, o Senador Sérgio Petecão é designado Líder do PSD, conforme OFÍCIO N" 001 4/20 13-GLPSD. 
85. Em 13.02.20 13, a Senadora Kátia Abreu é de ignada Více-Líder do PSD, confonne OFÍCIO N° 001 4/20 13-GLPSD. 
86. Em 18.02.20 13, o Senador Zeze Perrella é designado Vice-Líder do PDT, conforme OFÍCIO N° 002/20 13-GLDPDT. 
87. O Partido Social Democrático (PSD) pas a a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. G LPMDB n° 032/2013, I ido na se ão de 
19.02.201 3. 
88. Em 20.02.20 13, a Senadora Ana Amélia é designada Vice-Líder do PP, conforme OFÍCIO N° 08/20 13-GLDPP. 
89. Em 26.02.20 13, o Senador Inácio Arruda é designado Líder do PCdoB, conforme Oficio GSINA R n° 38/20 13, lido na sessão de 26.02.2013. 
90. Senador Wellington Dias é designado Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. n° 20/20 13-GLDBAG, lido na sessão de 26.02.2013. 
91. Em 26.02.20 13, a Senadora Vane sa Grazziotin é de ignada Vice-Líder do PCdoB, conforme Oficio GSINA R n° 38/201 3, lido na e são de 
26.02.201 3. 
92. Em 28.02.20 13, o Senador Antonio Carlo Rodriguc é de ignado Vice-Líder do PR, conforme Oficio GLPR n° 007/2013, lido na sessão de 
28.02.201 3. 
93. Senador Cyro Miranda é designado Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme OF. GLDMIN N° 011 /2013, lido na sessão de 5 de março 
de 201 3. 
94. Senador Inácio Arruda é designado Vice-Líder do 131oco de Apoio ao Governo, conforme OF. GLDBAG N" 028/2013, lido na sessão de 5 de março 
de 201 3. 
95. Senador Wi Ide r Morais é designado Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme OF. GLDMI N N° O 11/20 13, lido na sessão de 5 de março 
de 201 3. 
96. Senador Ataídes Oliveira é designado Vice-Líder do 131oco Parlamentar Minoria, conforme OF. G LDM IN N° O 11 /201 3, lido na sessão de 5 de 
março de 201 3. 
97. Senador Eduardo Lopes é designado Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. GLDBAG N° 028/20 13, lido na es ão de 5 de 
março de 201 3. 
98. Senador Rodrigo Rollemberg é designado Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. GLDBAG N° 028/2013, lido na se ão de 5 de 
março de 201 3. 
99. Senador A c ir Gurgacz é de ignado Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. GLDBAG N° 028/201 3, lido na es ão de 5 de março 
de 201 3. 
I 00. Senador Eduardo Suplicy é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDPT N° 004/201 3, lido na sess.'io de 5 de março de 2013. 
I OI . Senador Paulo Paim é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDPT N° 004/2013, lido na sessão de 5 de março de 201 3. 
I 02. Senador Anibal Diniz é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDPT N" 004/201 3, lido na sessão de 5 de março de 2013. 
I 03. Senador Walter Pinheiro é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDPT N° 004/20 13, lido na es ão de 5 de março de 2013. 
I 04. Senador Ricardo Ferraço é designado I o Vice-Líder do PMDB, conforme OF. GLPM DB n° I 05/20 13, lido na sessão ordinária de 07 de março de 
201 3. 
I 05. Senador Romero Jucá é designado 2° Vice-Líder do PM DB, conforme OF. GLPMDB n° I 05/201 3, lido na sessão ord inária de 07 de março de 
201 3. 
I 06. Senador Jayme Campos é designado Vice-Líder do DEM, conforme OF. 25/13-GLDEM. 
I 07. Senador Vital do Rêgo é designado 3° Vice-Líder do PM DB, conforme OF. n° 180120 13-GLPMDB 
I 08. Em 05.06.2013, foi aprovado o Requerimento n° 580, de 201 3, de prorrogação da licença do Senador João Ribeiro, até 07/08/ 13 . Em 
consequência, o Senador Ataídes de Oliveira, I o Suplente, cont inua no exercício do mandato. 
I 09. Senador Eduardo Lope é designado Vice-Líder do Bloco Parlamentar União e Força, conforme OF. 142/201 3-BLUFOR, lido na sessão de 2 de 
julho de 201 3. 
li O. Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do ar1. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 122 dias, a par1i r de 13.09.1 3, conforme o 
Requerimento n° 1.047/201 3, aprovado na e são de I 0.09.13. 
111. Senador Vicent inho Alves é designado Líder elo SDD, conforme Oficio/GSVA L V. n° 514/201 3, lido na sessão de 2 de outubro de 201 3. 
11 2. Senador Wilder Morais é designado Vice-Líder do 131oco Parlamentar Minoria, conforme OF. GLDEM N° 037/201 3, lido na essão de 23 de 
outubro de 20 13. 
11 3. Em 17.1 2.2013, foi lido o Oficio s/n do PSDB, comunicando a recondução do Senador Aloysio Nunes Ferreira como líder do PSDB para o 
exercício de 2014. 
11 4. Senador Ataídes Oli veira é designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social, confor111e MEMO n° 13/2014- GSAOLI Iido na sessão de 3 
de feverei ro de 2014. 
11 5. Senador Inácio Arruda é designado Vice-l íder do PCdoB, conforme Memo. 7/2013-GSINAR, lido na sessão de 4 de fevereiro de 201 4. 
116. Senadora Vanes a Grazziotin é de ignada Líder do PCdoB, conforme Memo. 7/20 13-GSINAR, lido na es ão de 4 de fevereiro de 201 4. 
11 7. Senador llum berto Costa é designado Líder do PT, conforme O f 1/20 14-GLDPT, lido na sessão de 4 de fevereiro de 201 4. 
118. Senador 131airo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 127 dias, a partir de 13 .03.201 4, conforme 
Requerimentos n°S 184 e 185, de 20 14, aprovados na sess.'io de 11 .03. 14. 
11 9. Senador Wilder Morais é designado Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme expediente lido na sessão de 12 de março de 2014. 
120. Senador Marcelo Crive lia é designado Líder do PRB, conforme OF. 004/2014 - GSMC, lido na es ão do dia 19 de março de 20 14. 
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121. Senador Hum berto Co ta é designado Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme O f. 31/20 14-GLDBAG, lido na e ão de 26 de março de 
201 4. 
122. Senador Jayme Campos é designado 2° Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme O f. GLDMIN 4/20 14, lido na sessão de 3 de abril de 
201 4. 
123. Senador A I varo Dias é designado 3° Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme O f. GLDM IN 4/2014, lido na sessão de 3 de abril de 
2014. 
124. Senador Mário Couto é designado 1° Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GLDMI N 4/2014, lido na sessi'ío de 3 de abril de 
2014. 
125. Em 08.04.2014, lido o O f. n° 018/2014-GLPTB, que com un ica a ind icação do Senador Mozari ldo Cavalcanti para a 2° Vice-Líder do PTB. 
126. Em 08.04.2014, lido o O f. n° O 18/20 14-GLPTB. que comunica a indicação do Senador João Vicente Claudino para a I o Vice-Líder do PTB. 
127. Senador Marcelo Crivei la é designado Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. G LDBAG N° 047120 14, lido na sessão de 13 de 
maio de 2014. 
128. Senador Inácio Arruda é de ignado Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. GLDBAG N° 047/20 14, lido na es ão de 13 de 
maio de 2014. 
129. Em 22/05/2014, é lido o O f. 2/20 14-GLGOV, que comunica o desli gamento da Senadora Lídice da Mata do cargo de Vice-Líder da Liderança do 
Governo. 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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COMPOSIÇÃO 
COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

1) VIOLAÇÃO DO DIREITO HUMANO À SAÚDE 
Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do Requerimento n° 105, de 2013, do 
Senador Magno Malta e outros Senhores Senadores, composta por onze titulares e seis suplentes, destinada 
a, no prazo de cento e vinte dias, apurar e analisar fatos e gravíssimas violações do direito humano à 
saúde causados por erros dos dirigentes, médicos e demais profissionais de hospitais públicos e privados ­
resultando em lesões fisicas e causando vítimas fatais. 

Número de membros: li titulares e 7 suplentes 

Leitura: 27/02/201 3 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 

VAGO (2.7) I. VAGO (2.7) 

VAGO (2.7) 2. 

VAGO (2.7) ' J. 

VAGO (2.7) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) 
VAGO (5.8) I. VAGO (5.8) 

VAGO (5.8) 2. VAGO (5.8) 

VAGO (5.8) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) 
Jayme Campos (DEM-MT) (I) 11. Mário Couto (PSDB-PA) (3) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Magno Malta (PR-ES) (4) 11. VAGO (4.6) 

Eduardo Amorim (PSC-SE) (4) 

Notas: 
*. Nümero de suplentes al terado para 7 membros, em obediência ao art. 145, parágrafo 4°, do RIS F. 
** Em 09.04.20 14, o Part ido Solidariedade passa a integmr o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/2014. 
I. Em 13.03.2013, o Sen. Jayme Campos é designado membro titular do 131oco Parlamentar da Mino ria na Comissão(Of.l7/20 13-GLDEM). 
2. Em 13.3.20 13, os Senadores Waldemir Moka, Sérgio Souza, Vital do Rêgo e Sérgio l'eleeão são designados membros titulares; e o Senador Jarbas 
Vasconcelos, membro suplente, do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (O f. n° 80/20 13 - GLPMDI3). 
3. Em 13.03.201 3, o Sen. Mário Couto é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar da Mino ria na Comissão(Of.86/20 13-GLPSDB). 
4. Em 13.03.2013, os Senadores Magno Malta e Eduardo Amo rim são designados membros titulares e o Senador João Costa, membro sup lente. do 131oco 
Parlamentar União e Força na Comi silo (O f.41/20 13-BLUFOR). 
5. Em 15.03.201 3, os Senadores Humbe110 Costa, Paulo Paim e Antonio Carlos Valadares são designados membros ti tu lares e os Senadores Pedro Taques 
e Eduardo Lopes membros suplentes do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of.48/20 I 3-GLDBAG). 
6. Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.20 I 3. 
7. Em 24.04.2013, os Senadores Waldemir Moka, Sérgio Souza, Vital do Rêgo, Sérgio Petecão e Jarbas Vasconcelos deixam de compor a Comissão (O f. 
n° 169/2013-GLPMDB). 
8. Em 06.05.2013. os Senadores llumbe11o Costa, Paulo Paim, Antonio Carlos Valadares, Pedro Taques e Eduardo Lopes deixam de compor a Comissão 
(Of. n° 71 /2013-GLDBAG). 

Endereço na Internet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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2) CPI DA INVESTIGAÇÃO DO ASSASSINATO DE JOVENS NEGROS NO BRASIL 
Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do Requerimento n° 1.255, de 2013, da 
Senadora Lídice da Mata e outros Senadores, composta por onze titulares e sete suplentes, destinada a, no 
prazo de cento e oitenta dias, investigar o assassinato de jovens negros no Brasil. 

Número de membros: li titulares e 7 suplentes 

Leitura: 25/10/2013 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 

Sérgio Souza (PMDB-PR) (2} I. Sérgio Petecão (PSD-AC) (2) 

Paulo Davim (PV-RN) (2} 2. 

' J. 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) 
Paulo Paim (PT-RS) ( I) I. Eduardo Suplicy (PT-SP) ( I) 

Lídice da Mata (PSB-BA) (I) 2. Angela Porte la (PT -RR) ( I) 

Ana Rita (PT-ES) (I) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) 
Cássio Cunha Lima (PSDB-PB) (3) I. Aloysio Nunes Ferreira (PSDB-SP) (3) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
I. 

Notas: 
*.Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade pa sa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria , no termo do Oficio n°30/2014. 
I. Em 22.1 1.2013, os Senadores Paulo Paim, Lídice da Mata e Ana Rita são designados membros titu lares; e os Senadores Eduardo Suplicy e Ângela 
Porte la são designados membros sup lentes, do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (O f. 11° 13 712013 -GLDBAG) 
2. Em 03.12.2013, os Senadores Sérgio Souza e Paulo Da vim são designados membros titulares; e o Senador Sérgio Petecão é designado membro 
suplente, do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (O f. n° 31 8/20 13 -GLPM DB). 
3. Em 04.12.2013, o Senador Cá sio Cunha Lima é designado membro titular e o Senador Aloysio Nune Ferreira membro uplente do Bloco Parlamentar 
Mino ria na Comissão (O f. 180/20 13-GLPSDB). 

Secretário(a): Gulherme Brandão 
Telefone(s): 61 33033508 

Fax: 61 33031 176 
E-mail: coceti@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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3) CPI DOS TRANSPORTES 
Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do Requerimento n° 1.467, de 20 13, 
do Senador Roberto Requião e outros Senadores, composta por treze titulares e sete suplentes, destinada a, 
no prazo de seis meses, investigar (i) as razões das elevadas tarifas e os custos dos transportes rodoviários 
coletivos urbanos; (i i) a legalidade dos processos de licitação das concessões; (i i i) a condução dos contratos 
de concessão; e (i v) legalidade e eficácia dos atos de definição tarifária e dos subsídios públicos (tributários 
e tarifários) às empresas detentoras das respectivas concessões. 

Número de membros: 13 titulares e 7 suplentes 

Notas: 
*. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termo do Oficio n°30/2014. 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 

Leitura: 18/03/2014 
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4) CPI DA PETROBRAS 
Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do Requerimento n° 302, de 20 14, do 
Senador Alvaro Dias e outros Senadores, composta por treze titulares e oito suplentes, destinada a, no 
prazo de cento e oitenta dias, investigar irregularidades envolvendo a empresa Petróleo Brasileiro S/ A 
(PETROBRAS), ocorridas entre os anos de 2005 e 2014 e relacionadas à compra da Refinaria de Pasadena, 
no Texas (EUA); ao lançamento de plataformas inacabadas; ao pagamento de propina a funcionários da 
estatal; e ao superfaturamento na construção de refinarias. 

Número de membros: 13 titulares e 8 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Vital do Rêgo (PMDB-PB) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Antonio Carlos Rodrigues (PR-SP) 

RELATOR: Senador José Pimentel (PT-CE) 

Leitura: 01104/2014 
Designação: 13/05/20 14 
Instalação: 14/05/2014 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 

João Alberto Souza (PMDB-MA) (4) I. 

Valdir Raupp (PMDB-RO) (4) 2. 

Vital do Rêgo (PMDB-PB) (4) 3. 

Ciro Nogueira (PP-PI) (4) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) 
José Pimentel (PT-CE) (l l I. Anibal Diniz (PT-AC) (1.2) 

Vanessa Grazziotin (PCdoB-AM) ( 1.2) 2. Jorge Viana (PT-AC) (I) 

Humberto Costa (PT-PE) ( I) 

Acir Gurgacz (POT-RO) ( I ) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) 
Cyro Miranda (PSDB-GO) I. Jayme Campos (DEM-MT) 

2. Vicentinho Alves (SD-TO) 
VAGO (S) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Antonio Carlos Rodrigues (PR-SP) (3) 11. Eduardo Amorim (PSC-SE) (3) 

Gim (PTB-DF) (3) 

Notas: 
I. Em 14.05.20 14,os Senadores José Pimentel, Aníbal Diniz, Humbe110 Costa e A c ir Gurgacz são designados como membros titulares; e os Senadores 
Jorge Viana e V a nessa Grazziotin são designados como membros suplentes pelo Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (O f. 45/20 14-GLDBAG). 
2. Em 14.05.201 4, a Senadora Vanessa Grazziotin é de ignada membro titular, em ubstituição ao Senador Aníbal Diniz, que pa sa a ser membro uplente 
pelo Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (O f. 46/20 14-GLDBAG). 
5. Em 14.05.201 4, o Senador Wilder Morais solicita a sua retirada deste Colegiado (Of.29/20 14-GSWMOR) 
4. Em 14.05.201 4, os Senadores João Alberto Souza, Valdir Raupp, Vital do Rêgo e Ciro Nogueira são designados membros titulares pelo Bloco 
Parlamentar da Maioria (O f. 96/20 14-GLPM DB) 
3. Em 14.05.201 4, o Scnadore Antônio Carlo Rodrigues e Gim ão de ignado membro titulare ; e o Senador Eduardo Amorim como membro 
suplente pelo Bloco Parlamentar União e r orça. na Comissão (O f. 510/20 14-l3LUFOR). 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 

I 



Julho de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  17  735 

COMPOSIÇÃO 
COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

l) CT- REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
Finalidade: Estudar o Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 166, de 20 I O, que reforma 
do Código de Processo Civi l. 

Número de membros: ll titulares e ll suplentes 

PRESIDENTE: Senador José Pimentel (PT-CE) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Antonio Carlos Valadares (PSB-SE) 

RELATOR: Senador Vital do Rêgo (PMDB-PB) 
Designação: 30/04/20 14 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 

Senador Eunício Oliveira (PMDB) I'· Senador Ricardo Ferraço (PMDB) 

Senador Vital do Rêgo (PMDB) p. Senador Luiz Henrique (PMDB) 

Senador Romero Jucá (PMDB) p. Senador Francisco Dornelles (PP) 

Senador Eduardo Braga (PMDB) ~· 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) 
Senador José Pimentel (PT) I'· Senador Inácio Arruda (PCdoB) 

Senador Jorge Viana (PT) p. Senador Pedro Taques (PDT) 

Senador Antonio Carlos Valadares (PSB) p. Senador Humberto Costa (PT) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) 
Senador Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) I'· Senador Alvaro Dias (PSDB) 

Senador Wilder Morais (DEM) ~· Senadora Maria do Carmo Alves (DEM) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Senador Cidinho Santos (PR) lt. 

Senador Eduardo Amorim (PSC) p. 

Notas: 
*.Em 28.05.2014, foi criada, nos termos do Ato do Presidente n° 8. de 2014, Comissão de Juristas para acompanhar os trabalhos da Comissão Temporária 
para estudo do Sub titutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 166, de 201 O, com o seguinte membro: Ministro Luiz Fux, presidente; Profe ora 
Tereza Arruda Alvim Wambier; Professor Paulo Cesar Pinheiro Carneiro; Professor José Roberto dos Santos Bedaque; e, Professor Bruno Dantas. 
**.Em 03.06.20 14, ocorreu a in talação da Cornis ão, a eleição do Scnadorc Jo é Pimentel c Antônio Carlo Valadarc para Prc i dente c Vice­
Presidente, respectivamente, e a designação, como Relator, do Senador Vi tal do Rêgo (Mem. O 1/20 14-CTCPC). 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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2) CT- REFORMA DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) 
Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado no 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 

Número de membros: ll titulares e ll suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 
Designação: 04/02/20 14 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (7> 

Senador José Pimentel (PT) (4) 11. Senador João Capiberibe (PSB) (5) 

Senador Anibal Diniz (PT) (4) p. Senadora Angela Portela (PT) (5) 

Senador Antonio Carlos Valadares (PSB) (4) p. 
Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 

Senador Eunício Oliveira (PMDB) ( I) 11. Senador Clésio Andrade (PMDB) (I) 

Senador Eduardo Braga (PMDB) ( I) p. Senadora Ana Amélia (PP) (I ) 

Senador Jader Barbalho (PMDB) (ll p. Senador Sérgio Petecão (PSD) (I) 

Senador Francisco Dornelles (PP) (I) ~· Senador Benedito de Lira (PP) ( I) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (6l 
Senador Paulo Bauer (PSDB) (3) 11. 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Senador Gim (PTB) (2) 

Notas: 
I. Em 04.02.2014, os Senadores Eun ício Oliveira, Eduardo Braga, Jader Barbalho e Francisco Dornelles são designados membros titu lares e o Senador 
Clésio Andrade, a Senadora Ana Amélia c os Senadores Sérgio Pctccão e Benedi to de Lira membros suplentes do Bloco Parlamentar da Maioria na 
Comissão (O f. 322/201 3-GLPMDB). 
2. Em I 1.02.20 14, o Senador Gim é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar União c Força na Comissão (Of. n° 6/20 14-BLU FOR). 
3. Em 14.02.2014, o Senador Paulo Baueré de ignado membro titular do Bloco Parlamentar da Minoria na Comis ão (Of. n° 12/2014-GLPSDB). 
4. Em I 1.03.20 14, os Senadores José Pimentel, Aníba I Din iz e Antonio Carlos Valadares são designados membros titulares do Bloco de Apoio ao Governo 
na Comissão (O f. n° 23/20 14-G LDBA G). 
5. Em I 1.03.20 14, o Senador João Capiberibe e a Senadora Angela Porte la são designados membros suplentes do Bloco de Apoio ao Governo na 
Comissão (O f. n° 23/20 14-G LDBAG). 
6. Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Oficio n° 30/2014. 
7. Em 23.04.2014, o Partido Republicano Brasilei ro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força c passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, 
nos termos do Ofício 41 /201 4- GLDBAG. 

Endereço na lmernet: hllp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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3) REFORMA DO REGIMENTO INTERNO - 2008 
Finalidade: Apresentar, no prazo de noventa dias, projeto de resolução para reforma do Regimento Interno 
do Senado Federal. 

(Requerimento no 208, de 2008, da Mesa do Senado Federal, aditado 
pelo Requerimento n° 1.622, de 2008, do Senador Marco Maciel) 

Número de membros: 6 

PRESIDENTE: VAGO 
VICE-PRESIDENTE: VAGO 

RELATOR: VAGO 
Aprovação do Requerimento: 05/03/2008 

Aprovação do Requerimento de Aditamento: I 0/12/2008 

MEMBROS 

Instalação: 06/11 /2008 
Prazo prorrogado: 30/06/2009 
Prazo prorrogado: 31/08/2009 
Prazo prorrogado: 22/12/2009 
Prazo prorrogado: 17/07/20 I O 
Prazo prorrogado: 22/12/20 I O 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (6,3) 

Senador José Pimentel (PT) (I) 

Senador Antonio Carlos Valadares (PSB) ( I) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (4l 
Senador Vital do Rêgo (PMDB) (2) 

Senador Ricardo Ferraço (PMDB) (2) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (SJ 

Membro da Comissão Diretora 

Notas: 
*. Em 11.11.2008 foi aprovada a criação de uma sexta vaga na Comissão (Requerimento n° 1.356/2008). 
**. Em 29.04.2009, lido e aprovado o Requerimento n° 496, de 2009, que prorroga os lrabalhos da Comissão até 30.06.2009. 
***. Em30.06.2009, lido c aprovado o Requcrimenlo n° 794, de 2009, que prorroga os lrabalhos da Comissão até 31.08.2009. 
****.Em 19.08.2009, lido e aprovado o Requerimento n° 1.032, de 2009, que prorroga os lrabalho da Comis ão até 22.1 2.2009. 
*****. Em 1.1 2.2009, lido e aprovado o Requerimento no 1.584. de 2009, que prorroga os lrabalhos da Comissão até 17.07.20 I O. 
******. Em I 0.09.20 I O, lido c aprovado o Requcrimcnlo n° 799, de 20 I O, que prorroga o lrabalhos da Corn is ão até 22 .1 2.20 I O. 
I. Em 23.03.20 li , os Senadores José Pimentel e Antonio Carlos Valadares foram designados membros do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. 
n° 038/20 li - GLDBAG). 
2. Em 31.03.20 li , os Senadores Vilal do Rêgo e Ricardo Ferraço foram designados rnembros do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PSC/PM N/PV) na 
Comissão (O f. n° 097/2011- GLPMD13). 
3. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 11 -GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de ago to de 201 1. 
4. Em I 0.04.201 2. foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União c Força c da Liderança do PSC, comunicando que o PSC pas ou a 
integrar aquele 131oco. 
S. Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, no termo do Oficio n°30/2014. 
6. Em 23.04.2014, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União c Força e pa sa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, 
nos termos do Ofício 41 /2014- GLDBAG. 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279 
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4) COMISSÃO EXTERNA PARA ACOMPANHAR OS PROGRAMAS 
DE TRANSPOSIÇÃO E REVIT ALIZAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO 

Finalidade: Acompanhar, no prazo de doze meses, todos os atos, fatos relevantes, normas e procedimentos 
referentes às obras do Projeto de Integração do Rio São Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste 
Setentrional, conhecida como "Transposição do Rio São Francisco", bem como o Programa de Revitalização 
da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco. 

(Requerimento n° 514, de 20 li , do Senador Cícero Lucena) 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Vital do Rêgo (PMDB-PB) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Cícero Lucena (PSDB-PB) 

RELATOR: Senador Humberto Costa (PT-PE) 

TITULARES 

Aprovação do Requerimento: 21103/20 12 
Designação: 04/04/20 12 
Instalação: 13/ll /2012 

Prazo final prorrogado: 22/12/2014 

SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (7> 

Senador Humberto Costa (PT) (3) lt. Senador Inácio Arruda (PCdoB) (3} 

Senadora Lídice da Mata (PSB) (3) ~ · Senador Antonio Carlos Valadares (PSB) (3) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (2) 

Senador Vital do Rêgo (PMDB) (4) lt . Senador Benedito de Lira (PP) (4) 

Senador Paulo Davim (PV) (4) ~· Senador Ciro Nogueira (PP) (4) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (6> 

Senador Cícero Lucena (PSDB) (I) lt . Senador Cássio Cunha Lima (PSDB) (5) 

Notas: 
* Em 13.11.201 2, ocorreu a in tal ação da Comissão, a eleição dos Senadores Vital do Rêgo c Cícero Lucena para Presidente c Vice-Prc idente, 
respectivamente, e a designação, como Relator, do Senador 1-1umbe110 Costa (Of. n° 001/201 2-CEE-São Francisco). 
* *. Em 13 .I 1.20 12, foi lido o Requerimento n° 96 1, de 201 2, que prorroga os trabalhos da Comissão até 22 de dezembro de 201 3. 
* **. Em 12.1 2.20 I 3, foi lido o Requerimento no I .4 56, de 20 13, que prorroga os trabalhos da Comis ão até 22 de dezembro de 2014. 
I. Em 4.4.2012, o Senador Cícero Lucena é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (O f. n° 30/20 12-GLPSDB). 
2. Em I 0.04.201 2, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004/201 2-GU3UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comun icando que o PSC passou a 
integrar aquele Bloco. 
3. Em 11 .04.201 2, o Senador l-lumbe11o Costa e a Senadora Lídice da Mata são designados membros titu lares e os Senadores Inácio Arruda e Antonio 
Carlos Valadares membros suplentes do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. n° 48/2012-GLDBAG). 
4. Em 26.04.201 2, o Senadorc Vital do Rêgo e Paulo Davim ão de ignado membros titu lare c o Senadore Benedito de Lira e Ciro Nogueira 
membros suplentes do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPM DB N° 093/20 12). 
S. Em 12.11.201 2, o Senador Cás io Cunha Lima é de ignado membro uplente do Bloco Parlamentar Mino ria na Comi ão (O f. n° 234/20 12-G LPSDB). 
6. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos tem1os do Ofício n°30/201 4. 
7. Em 23.04.2014, o Partido Republicano Bra ilei ro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União c Força c passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, 
nos termos do Ofício 41 /201 4- GLDBAG. 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279 
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5) CT- ACOMPANHAMENTO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
EM PORTO VELHO, NOVA MAMORÉ E GUAJARÁ MIRIM 

Finalidade: Acompanhar a situação de emergência nos municípios de Porto Velho, Nova Mamo ré e Guarajá 
Mirim, nos Estados de Rondônia e Acre, em decorrência das enchentes causadas pelas fortes chuvas 

(Requerimento n° 141, de 2014, do Senador Valdir Raupp) 

Número de membros: 6 

MEMBROS 
Senador Anibal Diniz (PT) 

Senador Jorge Viana (PT) 

Senador Sérgio Petecão (PSD) 

Senador Acir Gurgacz (PDT) 

Senador Ivo Casso I (PP) 

Senador Valdir Raupp (PMDB) 

Notas: 
*. Em 27.02.2014 foi aprovado o Requerimento n° 141, de 2014, que cria a presente Comissão e ind ica o enadore Aníbal Diniz, Jorge Viana, Sérgio 
Petecão, Acir Gurgacz. Ivo Casso i e Valdir Raupp para compor o colegiado. 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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6) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA 
ELABORAÇÃO DE ANTEPROJETO DE CÓDIGO ELEITORAL 

Finalidade: Estudar a legislação eleitoral brasileira e proceder a um exame crítico dos aspectos jurídicos do 
sistema eleitoral e do procedimento eleitoral adotado pelo Brasil e a elaborar, no prazo de cento e oitenta dias 
contados da data de sua instalação, anteprojeto de Código Eleitoral, que contemple, inclusive, a legislação 
correlata passível de codificação. 

Admar Gonzaga Neto 

Arnaldo Versiani Leite Soares 

Carlos Caputo Bastos 

Carlos Mário da Silva Velloso 

Edson de Resende Castro 

Fernando Neves da Silva 

Hamilton Carvalhido 

Joelson Costa Dias 

José Antonio Dias Toffol i 

José Eliton de Figuerêdo Júnior 

Luciana Mül ler Chaves 

(Ato do Presidente n° 192, de 20 I O) 

Número de membros: 23 

PRESIDENTE: José Antonio Dias Toffo li 

MEMBROS 

Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho 

Márcio Silva 

Marcus Vinici us Furtado Coelho 

Roberto Monteiro Gurgel Santos 

Raimundo Cezar Britto 

Torquato Lorena Jardim 

Geraldo Agosti Filho 

José Rollemberg Leite Neto 

Walter de Almeida Guilherme 

Roberto Carvalho Velloso 

Henrique Neves da Silva 

Ezikelly Silva Barros 

Notas: 

Instalação: 07/07/20 I O 
Prazo final prorrogado: 20/06/20 14 

*. Em 22.6.20 I O, foi publicado o Ato do Presidente n° 200, de 20 I O, que amplia para 20 o quantilat ivo de vagas da Comissão, e indica os senhores Gera ldo 
Agosti Filho, José Rollemberg Lei te Neto e Waher de Almeida Guilherme para comporem o colegiado. 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 



Julho de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  17  741 

**. Em 19.8.201 O, foi publicado o Ato do Pre i dente n° 278, de 201 O, que amplia para 21 o quant itativo de vaga da Comis ão, e indica o enhor Roberto 
Cmvalho Velloso para compor o colegiado. 
***. Em 16.1 2.20 I O, foi publicado o Ato do Presidente n° 329, de 20 I O, que prorroga os trabalhos da Comissão por mais 120 dias. 
* ** * Em 18.04.20 I I, foi pub licado o Ato do Presidente 11° 88, de 20 I I, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 15 de setembro de 20 l i. 
*****. Em 17.6.20 li , foi pub licado o Ato do Presidente n° I 36, de 20 li , que amp lia para 22 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica o senhor 
llenrique Neve da Silva para compor o colegiado. 
****** Em 15.09.2011 , foi publicado o Ato do Presidente n° 182, de 20 li , que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 15 de dezembro de 2011. 
*******. Em 15.1 2.20 li , foi publicado o Ato do Presidente n° 202, de 20 li , que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 3 I de março de 2012. 
********. Em 30.03.201 2, foi publicado o Ato do Presidente 11° 12, de 201 2, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de junho de 2012. 
*********. Em 20.06.201 2, foi pub licado o Ato do Presidente n° 19, de 201 2, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 3 I de outubro de 2012. 
**********. Em 01 .11 .201 2, foi publicado o Ato do Presidente n° 31, de 201 2, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 28 de fevereiro de 20 13. 
***********.Em 19.11 .2012, foi publicado o Ato do Presidente n° 34, de 2012, que amplia para 23 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica a 
enhora Ezikelly Silva Barro para compor o colegiado. 

************. Em 21.02.201 3. foi publicado o Ato do Presidente n° 5. de 2013 , que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de junho de 201 3. 
*************. Em 28.06.20 I 3, foi publicado o Ato do Prc identc 11° 26, de 20 I 3, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 20 de dezembro de 
201 3. 
**************. Em 19.12.20 I 3, foi publicado o Ato do Presidente 11° 54, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 20 de junho de 20 14. 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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7) CT- DESTINADA A DEBATER E PROPOR SOLUÇÕES 
PARA O FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO NO BRASIL 

Finalidade: Debater e propor soluções para o financiamento da educação no Brasil, no prazo de 90 dias. 
(Atos do Presidente n°s 36 e 55, de 2013) 

PRESIDENTE: Senadora Angela Portela (PT-RR) 
RELATOR: Senador Cristovam Buarque (PDT-DF) 

Senador Cyro Miranda (PSDB) 

Senador Cristovam Buarque (PDT) 

Senadora Angela Portela (PT) 

Senadora Ana Amélia (PP) 

Senador Ciro Nogueira (PP) 

Senador Vital do Rêgo (PMDB) 

Senador Eduardo Amorim (PSC) 

Senador Paulo Paim (PT) 

Senador Acir Gurgacz (PDT) 

Senador Paulo Bauer (PSDB) (I) 

Notas: 

MEMBROS 

Instalação: Ol/10/2013 
Prazo final prorrogado: 09/09/201 4 

*. Em 23.04.201 4, foi publicado o Ato do Presidente n° 3, de 20 14, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 28 de maio de 2014. 
** Em 28.05.20 14, foi publicado o Ato do Presidente n° 7, de 201 4, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 27 de junho de 2014. 
***. Em 02.07.2014, foi publicado o Ato do Presidente no I O, de 2014, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 9 de setembro de 2014. 
I. Em 30.9.20 13, o Senador Paulo Baucr é indicado para compor a Comi ão (Ato do Presidente n° 40, de 20 13). 

Secretário(a): GUILHERME BRANDÃO 
Telefone(s): 61 33033508 

Fax: 61 33031 176 
E-mail: coceti@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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8) CT- DESTINADA A DEBATER E PROPOR SOLUÇÕES PARA 
O FINANCIAMENTO DA SEGURANÇA PÚBLICA NO BRASIL 

Finalidade: Analisar os projetos em tramitação no Senado Federal que tratam de Segurança Pública no 
Brasil, bem como debater e propor soluções para o seu financiamento, no prazo de 90 (noventa) dias. 

(Atos do Presidente n°s 37 e 39, de 2013) 

PRESIDENTE: Senador Vital do Rêgo (PMDB-PB) 
RELATOR: Senador Pedro Taques (PDT-MT) 

Senador Vital do Rêgo (PMDB) 

Senador Pedro Taques (PDT) 

Senador Lindbergh Farias (PT) 

Senador Eduardo Braga (PMDB) 

Senador Lobão Filho (PMDB) (J) 

Senador Armando Monteiro (PTB) 

Senador Eunício Oliveira (PMDB) 

Senador Randolfe Rodrigues (PSOL) 

Senador Humberto Costa (PT) 

VAGO (2) 

Senador Flexa Ribeiro (PSDB) 

Senador João Capiberibe (PSB) 

Senador Delcídio do Amaral (PT) 

Notas: 

MEMBROS 

Insta lação: 02/10/2013 
Prazo final prorrogado: 21/09/2014 

*. Em 26.9.20 13, foi publicado o Ato do Presidente n° 39, de 201 3, em aditamento ao Ato do Presidente n° 37, de 201 3. 
**. Em I 0. 1 0.20 13, foi publicado o Ato do Pre idente n° 46, de 20 13, em aditamento ao Ato do Pre idente n° 37, de 201 3, de ignando o Senadore 
llumberto Costa, Sérgio Souza e flexa Ri beiro para integrarem a Comissão. 
* **. Em 23. 10.20 13 , foi publicado o Ato do Presidente n° 47, de 201 3, em aditamento aos Atos do Pres idcnte n°S 3 7 c 39, de 20 13, designando os 
Senadores Lobão Filho e João Capiberibe para in tegrarem a Comissão. 
****.Em 28.11.2013, foi publicado o Ato do Presidente n° 51, de 2013, em aditamento ao Atos do Presidente n°S 37 e 39, de 2013, designando o 
Senador Delcídio do Amaral para integrar a Corn is ão. 
*****. Em 18.1 2.201 3, foi publicado o Ato do Presidente n° 53, de 201 3. prorrogando o prazo final de funcionamento da Comissão até o dia 9.2.20 14. 
* ** ***. Em I 0.2.20 14, foi publicado o A to do Prc idcnte n° 2, de 2014, prorrogando o prazo fina I de funcionamento da Com i são até o dia I 0.5 .2014. 
******* Em 8.5.20 14, foi publicado o Ato do Presidente n° 4, de 2014, prorrogando o prazo final de funcionamento da Comissão até o dia 9. 7.2014. 
********. Em 2.7.201 4, foi publ icado o Ato do Presidente n° li , de 2014, prorrogando o prazo fi nal de funcionamento da Comissão até o dia 21.9.20 14. 
I. Em 21.10.201 3, o Senador Aloysio Nunes Ferreira deixa de integrar a Comissão, nos termos do O f. 174/20 13-GLPSDB. 
2. Em 03.02.201 4. vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Gleisi lloffmann (O f. 
1/201 4- GSGH e D.O.U. 11°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014). 

Secretário(a): KENY CRISTINA RODRIGUES MARTINS 
Telefone(s): 6133033501 

Fax: 61 33031176 
E-mail: coceti@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279 
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9) COMISSÃO DE JURISTAS PARA ACOMPANHAR 
A COMISSÃO TEMPORÁRIA DE REFORMA AO CPC 

Finalidade: Acompanhar os trabalhos da Comissão Temporária para estudo do Substitutivo da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado no 166, de 2010, que reforma o Código de Processo Civil. 

(Ato do Presidente n° 8, de 2014) 

PRESIDENTE: Ministro Luiz Fux 

Ministro Luiz Fux 

Professora Tereza Arruda Alvim Wambier 

Professor Paulo Cesar Pinheiro Carneiro 

Professor José Roberto dos Santos Bedaque 

Professor Bruno Dantas Nascimento 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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COMPOSIÇÃO 
COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
Número de membros: 27 titulares e 27 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Lindbergh Farias (PT -RJ) (581 

VICE-PRESIDENTE: Senador Luiz Henrique (PMDB-SC) (89.58·861 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (68•94•131 

Delcídio do Amaral (PT) 11. Pedro Taques (PDT) (61.10.14) 

Eduardo Suplicy (PT) 12. Walter Pinheiro (PT) (33) 

José Pimentel (PT) (9.10) 13. Anibal Diniz (PT) (41.42) 

Gleisi Hoffmann (PT) (90) 14. Humberto Costa (PT) (57.90) 

Lindbergh Farias (PT) 15. Jorge Viana (PT) 

Cristovam Buarque (PDT) (34.35.46.47.70) 16. Acir Gurgacz (PDT) (70.8) 

Rodrigo Rollemberg (PSB) (62.65) 17. Antonio Carlos Valadares (PSB) (62.66) 

Vanessa Grazziotin (PCdoB) 18. Inácio Arruda (PCdoB) 

9. Randolfe Rodrigues (PSOL) (69) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (291 

Eduardo Braga (PMDB) (60) 11. Casildo Maldaner (PMDB) (60) 

VAGO (60.87) 12. Ricardo Ferraço (PMDB) (60.17.22) 

Valdir Raupp (PM DB) (36.37.49.50.60.73) 13. Lobão Filho (PMDB) (60.83) 

Roberto Requião (PMDB) (60.64) 14. Eunício Oliveira (PMDB) (60.63) 

Vital elo Rêgo (PM DB) (60) 15. Walclemir Moka (PMDB) (60) 

Romero .lucú (PMDB) (60.63) 16. Clésio Andrade (PM DB) (26.27.60.3.7.16) 

Luiz Henrique (PMDB) (60) 17. Ana Amélia (PP) (60) 

Ivo Casso! (PP) (60) 18. Ciro Nogueira (PP) (60) 

Francisco Dornelles (PP) (60.1 1.12.1820) 19. Benedito ele Lira (PP) (60.5) 

Kátia Abreu (PMDB) (23.25.43.44.55.59.60.82) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (931 

Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) (56.1 ) 11. Flexa Ribeiro (PSDB) (56) 

Cyro Miranda (PSDB) (56) 12. Vicentinho Alves (SD) (56.95.96.2) 

Alvaro Dias (PSDB) (56) 13. Paulo Bauer (PSDB) (56) 

José Agripino (DEM) 14. Lúcia Vânia (PSDB) (30.31.32) 

Jayme Campos (DEM) (30.79.81.85.88) 15. Wilcler Morais (DEM) (40.4.15) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) (45•94•291 

Armando Monteiro (PTB) (67) 

João Vicente Claucl ino (PTB) (67.74.78) 

Cidinho Santos (PR) (26.2728.53.67.91.92) 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 

I'· Gim (PTB) (67.74) 

12. Alfredo Nascimento (PR) (48.67.75.78) 

13. Eduardo Amorim (PSC) (38.39.51.52.67.71.72.76) 



746  Quinta-feira  17  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Julho de 2014

Antonio Carlos Rodrigues (PR) (54.67.6) 14. VAGO (67.77.80.84.21) 

Notas: 
*. Em 08.02.20 li , foi lido o Ofício n• I, de 20 li , da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro 1 itu lar; e o Senador 
Randolfe Rodrigues como membro suplente, para comporem a CA E. 
** Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício n° 31 /11-G LPSDB, de I 0.02.2011 , 
I ido na sesslio do Senado de 25 de fevereiro de 20 I I. 
***. Em 17.02.20 li , foi lido o Oficio n• 22, de 20 I I, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como 
membros titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Aloysio Nunes e Paulo Bauer como membros suplente , para comporem a CAE. 
**** Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n• 15, de 20 li , da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Montei ro e João Vicente Claudino como 
membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CA E. 
*****. Em 22.02.20 li , foi lido o Of1c io n• 51, de 20 li , da Liderança do PM DB, de ignando os Senadores Casildo Maldaner, Eduardo Braga, Valdir 
Raupp, Roberto Requião, Eun ício Oliveira, Luiz llenrique, Lobão Filho, Francisco Dornelles e Ivo Casso! como membros titulares; e os Senadores Vital 
do Rêgo, Wilson Santiago, Rornero Jucá, Ana Amélia, Waldemir Moka, Gilvam Borge , Benedito de Lira e Ciro Nogueira como membro suplente , para 
comporem a CAE. 
******. Em 22.02.2011 , foi lido o Ofício n• 12, de 20 li , da Liderança do DEM, de ignando o Scnadore Jo é Agripino e Demó Iene Torre como 
membros titulares; e o Senador Jayme Campos e a Senadora Kátia Abreu como membros suplentes, para comporem a CAE. 
*******. Em 22.02.2011 , foi lido o Ofício n• 16, de 2011 , da Liderança do PT e do 13Joco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Delcídio 
Amaral , Eduardo Suplicy, Gleisi Hoffmann, llumberto Costa, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, João Ribeiro, A c ir Gurgacz, Lídice da Mata e V a nessa 
Grazziotin como membros titulares; e os Senadores José Pimentel, Ângela Portela, Marta Suplicy, Well ington Dias, Jorge Viana, Blairo Maggi, 
Vicentinho Alve , Pedro Taque, Antonio Carlo Valadare e Inácio Arruda como membros uplente, para comporem a CAE. 
********.Os Líderes do PTI3 e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus pm1idos, mediante o OF. N" 064/GLPTB/SF, 
I ido na essiio do Senado de 3 de abri I de 20 12. 
*********. ova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013) "A Presidência comunica aos Srs. Líderes que -tendo em vista 
o Ofício n• 025, de 2013, c rCSI>Cctivo aditamento, da Liderança do Bloco União c Força, de solici1:1ção de ajuste na composição das Comissões 
Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos Lideres do I'MDB, I'T, I'SDB, PTB, I'P, 
PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD c PI'L '!determina a publicação do rccálculo da 1>roporcionalidadc partidária 1>ara as Comissões Permanentes do 
Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da rctotalização de votos (JCia Justiça Eleitoral c da decisão 
dos Líderes Partidários. Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lidcmnças, solicita aos Sr'S. Lideres que 
1>roccdam aos ajustes necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa." 
**********. Bloco Parlamentar da Maioria: 9 ti.tularcs c 9 suplentes. Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares c 9 su1>lcntcs. Bloco Parlamentar 
Minoria: 5 titulares c 5 suplentes. Bloco Parlamentar União c Força: 4 titulares c 4 suplentes. 
I. Em 23.03.20 li , o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro tit ular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (O f. n• 059/11-
GLPSDB), em substituição ao Senador Aécio Neves. 
2. Em 23.03.2011 , o Senador Aécio Neves é de ignado membro sumplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (O f. n• 059/11-GLPSDB), em 
substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira. 
3. Em 29.03.2011 , o Senador Gilvam Borges licenciou-se no termo do art. 43, in c i o I, do Regimento Interno, por 121 dia , a partir de 29.03. 11 , 
conforme RQS n• 291/20 li , deferido na sessão de 29.03.11. 
4. Em 05.04.2011 , a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (O f. n• 
033/1 1-GLDEM), em substitu ição à Senadora Kátia Abreu. 
5. Em 06.04.20 li , o Senador Ricardo Ferraço é designado membro suplente do Bloco Parlamentar (PM DB/PP/PMN/PSC/PV) na Comissão (o f. n° 
I 03/2011 - GLPMDB). 
6. O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 20 l i, conforme 
Requerimento n• 4 72/2011 , aprovado na ses ão de 03.05. 11. 
7. Em I 0.05.20 li , o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam 
Borges (O f. n• 14 1/2011 -GLPMDB). 
8. Em 26.05.20 li , o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Pedro Taques (O f n° 66/20 11-GLDBAG). 
9. Em 08.06.2011 , lido oficio da Senadora Gleisi HofTmann comunicando, no termos do inci o li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter 
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repirblica (D.O. U. n• I 09, Seção 2, de 8 de junho de 20 I I). 
I O. Em 28.06.20 11 , em sub tituição à Senadora Gleisi lloffmann, o Senador José Pimentel é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Govemo na 
Comissão, deixando de ocupar a suplência (O f n• 079/20 11-GLDBAG). 
li. Em 12.07.20 11 , o Senador Ivo Cassol licenciou-sc nos tennos do art. 43, incisos I c 11, do Regimento I ntcrno, por 126 dias, a par1 ir de 13.07.11 , 
conforme RQS n•s 848 e 849 de 20 li , aprovado na e ão de 12.07.11. 
12. Em 14.07.20 li , o Senador Reditario Casso! é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDI3/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em 
ub tituição ao Senador Ivo Casso! (O f. n° 223/2011-GLPMDB). 

13. O PR deixou de in tegrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 11-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 20 li . 
14. Em 18.08.20 li , o Senador Zezc Perrella é de ignado membro suplen te do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. n• I 04/2011 - GLDBAG). 
15. Em 05 .1 0.20 li , em substit uição à Senadora Maria do Carmo A Jves, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamenlar 
Mino ria na Comissão.(Of n• 060/20 11 -GLDEM). 

Endereço na lmernet: hllp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
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I 6. Em 06.1 0.20 li , o Senador Sérgio Souza é de ignado membro uplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comi ão, em sub tituição ao Senador 
Geovani Borges (OF. n° 271 /2011 - GLPMDB). 
17. Em 08.11.20 li , vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato. 
18. Em 14.1 1.20 li , vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Casso i, em face da reassunção do membro titu lar, Senador Ivo Casso I 
(O f. n° 656/20 11-GSICAS). 
19. Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011. 
20. Em I 6.1 1.20 li , o Senador Ivo Casso i é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPM DB n° 294/20 li). 
21. Em 23.11.20 li , o Senador Al fredo Nascimento é de ignado membro uplente do PR na Comissão, em decorrência de nova indicações do Partido 
(O f. Leg. O 17/20 li GLPR). 
22. Em 28.11.20 li , foi lido o Ofício n° 298-20 11-GLPMDB, comunicando o remanejamento do Senador Sérgio Souza. da 6" para a 2" suplência do Bloco 
Parlamentar da Maioria na Comissão. 
23. Em 28.12.20 li , vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato. 
24. Em I 6.02.20 12, foi lido o O f. n° 6/20 12-G LPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comis ão. 
25. Em I 6.02.20 12, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do I'SD/PSOL na Comissão (O f. n° 6/2012- GLPSD). 
26. Em 20.03.20 12, o Senador Clé io Andrade comunicou ao Senado sua fi liação par1 idária ao PMDB (Of.GSCAN D n° 91/2012, lido na ses ão desta 
data). 
27. Em 20.03.20 12, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of.GLPMDB n° 32/20 12). 
28. Em 21.03.20 12, o Senador Antônio Ru so é de ignado membro titu lar do PR na Comi ão (O f. n° 004/20 12-GLPR). 
29. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
lido também o OF. N°004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comun icando que o PSC pa ou 
a integrar aquele Bloco. 
30. Em 17.4.20 12, em sub t itu ição ao Senador Demó Ienes Torre , o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Mino ria 
na Comissão, ficando a vaga de suplente a ser ind icada posteriormente (O f. n° 20/20 12-GLDEM). 
31. Em 25.04.20 12, a Liderança do DEM cede uma vaga de suplente na Comissão ao PSDB (OF. N° 027/12-GLDEM). 
32. Em 25.04.2012, a Senadora Lúcia Vânia é de ignada mern bro suplente na Comis ão em vaga cedida pelo DEM (O f. n° 48/12-GLPSDB). 
33. Em 22.05.2012, o Senador Walter Pinheiro é designado membro sup lente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição à Senadora 
Ângela Por1ela (O f. n° 073/20 12-GLDBAG). 
34. Senador A c ir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 123 dias, a par1 ir de 29.06.12, confo rme os 
Requerimentos n°S 609 e 6 I O, de 2012, aprovado na ess.'!o de 28.06.12. 
35. Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao Senador Acir 
Gurgacz (Of n° 089/2012-GLDBAG). 
36. Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 122 dias, a par1 ir de 16.07.12, conforme os 
Requerimentos n°s 677 e 678, de 2012, aprovados na sess.'!o de 11 .07.12. 
37. Em 1°.08.2012, o Senador Tomá Correia é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comi ão, em ub titu ição ao Senador 
Valdir Raupp (OF. GLPMDB n° 181/2012). 
3 8. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e 11 , do Regimento Interno, por 130 dias, a par1 ir de 09.08.12, conforme os 
Requerimentos n°s 724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12. 
39. Em 09.08.20 12, o Senador Cidinho Santos é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao 
Senador Blairo Maggi (OF. N° 075/2012/BLUFOR/SF). 
40. Em 29.08.20 12, é lido o O f. n° 046/ 12-GLDEM, designando o Senador Wilder Morais como membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na 
Comi são, a par1ir de 10.09.2012, em ubstitu ição ao Senador Clovis Fecury. 
41. Em 13.09.20 12, lido o Ofício n° 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso 11 do art. 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal. ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. n° 178. Seção 2, de 13 de setembro de 201 2). 
42. Em 14.09.201 2, o Senador Anibal Diniz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição à Senadora 
Maria Suplicy (O f n° I 09/20 12-GLDBAG). 
43. Em 02.1 0.20 12, a Senadora Ká tia Abreu licenciou- e no termo do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 121 dia , a par1ir de 02.10.2012, 
conforme RQS n° 869/2012, deferido na sessão de O 1.10.20 12. 
44. Em I 6.10.20 12, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em sub titu ição à Senadora Kátia Abreu 
(O f. n° 55/2012- GLPSD). 
45. Em 17.10.20 12, foi lido o Ofício n° li 5/20 12-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argel lo, Vicentinho Alves e João Costa, comun icando que o PPL 
pas ou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força. 
46. Vago em vi r1ude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador A c ir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. 
GSAGU R-1 72/20 12). 
4 7. Em 30.1 0.20 12, o Senador A c ir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Assis 
Gurgacz (Of. n° 139/2012- GLDBAG). 
48. Em 6.11 .20 li , foi lido o O f. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador 
Gim Argel lo" pelo nome "Senador Gim". 
49. Vago em vir1ude de o Senador Tomás Correia não exercer ma i o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Valdir Raupp, em I 5.11 .20 12. 
50. Em 23.11.20 12, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB n° 361 /20 12). 
5 I. Em 17.12.20 12, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santo , em face da rea unção do membro titu lar, Senador Blairo Maggi. 
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52. Em 17.1 2.20 12, o Senador Blairo Maggi é designado membro uplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comi ão (OF. N° 213/201 2-
BLUFOR). 
53. Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01 .201 1 conforme 
Requerimento n° I /201 3, aprovado no dia 30.01 .201 3. 
54. Em 08.02.20 13, o Senador João Ribe iro licenciar-se-á nos ter111os do ar1. 43 , inciso I, do Regimento Interno, no periodo do dia 08 de fevereiro a 08 de 
junho de 2013, conforme RQS n° 44/201 3, deferido na se são de 06.02.1 3. 
55. Em 07.02.201 3, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio Costa 
(OFÍCIOS n° O 12 e O 13/20 13-GLPSD). 
56. Em 07.02.20 13, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias e Cyro 
Miranda, como membros titu lares; e Senadores Aécio Neves, Flexa Ribeiro e Paulo Bauer, como membros suplentes (Ofício n° 007/13-GLPSDB). 
57. Em 07.02.20 13, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Well ington Dias (Of. n° O 121201 3- GLDBAG). 
59. O Partido Social Democrático (PSD) pas a a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, confor111e OF. GLPMDB n° 032/2013, lido na es ão de 
19.02.201 3. 
58. Em 26.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Lindbergh Farias e Sérgio Souza Pre identc e Vice-Presidente, rc pectivamcnte, deste 
colegiado (OF. n° 007/2013- CAE). 
60. Em 26.02.20 13, foram lidos os Ofícios GLPMDB no 36 c 64/201 3, designando o Senadores Eduardo Braga, Sérgio Souza, Jade r Barba lho, Lobão 
Filho, Vi tal do Rêgo, Eunício Oli veira, Luiz Henrique, Ivo Ca oi, Franci co Dornellc c a Senadora Kátia Abreu como membros titulare e o Senadores 
Cas ildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, Waldemir Moka, Clésio Andrade. a Senadora Ana Amélia. os Senadores Ciro 
Nogueira e Benedito de Lira como membro uplente para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comis ão. 
61. Em 26.02.20 13, o Senador Pedro Taques é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao Senador Zeze Perrella 
(O f. n° 17/20 13-GLDBAG). 
62. Em 27.02.20 13, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição à 
Senadora Lídice da Mata, que passa a ocupar sua suplência (O f. GLDBAG n° 023/20 13). 
63. Em 27.02.20 13, o Senador Romero Jucá é designado mern bro titular do Bloco Parlarnentar da Maioria na Corn is ão, em substituição ao Senador 
Eunício Olive ira, que passa a ocupar a suplência (O f. GLPMDB n°074/20 13). 
64. Em 12.03.20 13, o Senador Roberto Rcquião é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comi ão, em sub tituição ao Senador 
Lobão Filho (Of. GLPMDB n° 11 3/201 3). 
65. Em 14.03.20 13, o Senador Rodrigo Rollemberg é de ignado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comis ão, em ub tituição ao Senador 
Antonio Carlos Valadares (O f. GLDBAG n° 46/20 13). 
66. Em 14.03.20 13, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à 
Senadora Lídice da Mata (Of. GLDBAG n° 46/201 3). 
67. Em 19.03.20 13, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro, Gim, Blairo Maggi e Antonio Carlos Rodrigues, e membros 
suplente os Senadores João Vicente Claudino, Eduardo Amorim, João Co ta e Alfredo Na cimento para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força 
na Comissão (Of. BLUFOR 42/20 13). 
68. Em 20.03.20 13, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR n° 43/20 13). 
69. Em 07.02.20 13, o Senador Randolfe Rodrigues é confi rmado membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. 001 2/20 13-GLPDSB). 
70. Em 27.03.20 13, o Senador Cristovam Buarque é designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador A c ir 
Gurgacz, que pas a a ocupar a suplência na Comis ão (O f. n° 57/20 13-GLDBAG). 
71. Vago em vir1ude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicent inho Alves, em 23.04.201 3. 
72. Em 23.04.20 13, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. n° 88/2013-
BLUFOR) 
73. Em 24.04.20 13, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Jader 
Barbalho (O f. 165/20 13-GLPMDB). 
75. Em 7.5.20 13, o Senador João Vicente Claud ino passa a ocupar a segunda suplência na Comissão (Of I 02/20 13-BLU FOR) 
74. Em 7.5.20 13, o Senador Alfredo Na cimento é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em ub tituição ao Senador Gim, que 
passa a ocupar a primeira suplência na Comissão (Of. I 02/20 13-BLUFOR). 
76. Em 7.5.20 13, o Senador Eduardo Amo rim passa a ocupar a terceira suplência na Comissão (O f. I 02/20 13-BLUFOR) 
77. Em 7.5.20 13, o Senador Vicent inho Alves passa a ocupar a quarta suplência na Comissão (Of. I 02/20 13-BLU FOR) 
78. Em 08.05.20 13, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do Bloco Parlamentar União c Força na Comiss.'io, em sub titu ição ao 
Senador Al fredo Na cimento, que pa sa a ocupar a vaga de membro uplente (O f. I 04/20 IJBLUFOR). 
79. 3. Em 13.09.201 3, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno, por 122 dias, con for111e o 
Requerimento n° 1.047, de 20 13, aprovado na c ão de I 0.09.20 13. 
80. Em 18.09.20 13, O Senador João Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador 
Vicentinho Alvcs (Of. 172/201 3-BLUFOR). 
81 . Em 19.09.20 13, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Jayme Campos (O f. s!n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas). 
82. Em 08.1 0.20 13, a Senadora Kátia Abreu filiou-se ao PMDB, nos termos do Ofício n° 800/20 13-GSKAA B. 
83. Em I 0.1 0.20 13, o Senador Lobão Filho é designado membro suplente pelo 131oco Parlamentar da Maioria na Comissão (O f. 286/20 13-GLPMDB). 
84. Vago em virtude do falecimento do Senador João Ribei ro, ocorrido em 18.1 2.201 3. 
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85. Em 12.01.20 14, vago em virtude de o Senador O v a ido Sobrinho não exercer ma i o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos. 
86. Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Gleisi Hoffmann 
(D.O.U. n° 23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 20 14). 
87. Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Gleisi lloffmann (Of. 
1/2014- GSGII e D.O.U. n°23, Seção2, de3 de fevereiro de 2014). 
88. Em 04.02.20 14, O Senador Jayme Campos é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Mino ria na Comissão (O f. I /20 14-GLDEM). 
89. Em 11.02.20 14, a Comissão reun ida elegeu o Senador Luiz llenrique Vice-Presidente deste colegiado (OF. n° O 17/2014 - CAE). 
90. Em 11.2.2014, a Senadora Gle i i lloffmann é designada membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em sub titu ição ao Senador 
Hum berto Costa, que passa a integrar a Comissão corno membro suplente, no lugar do Senador Eduardo Lopes (Of. n° 13/2014- GLDBAG). 
91. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e li , do Regimento lntemo, por 127 dias, a pa11irde 13.03.2014. conforme 
Requerimentos n°s 184 e 185, de 20 14, aprovados na sess.'io de 11 .03.14. 
92. Em 13.03.20 14, o Senador Cidinho Santos é designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substitu ição ao 
Senador Blairo Maggi (Of. 16/2014-BLUFOR). 
93. Em 09.04.20 14, o l'art ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n" 30/2014. 
94. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano 13rasilei ro deixa de integrar o 13loco Parlamentar União c Força e passa a integrar o 131oco de Apoio ao 
Governo, nos termos do Ofício 41 /2014- GLDBAG. 
95. Vaga cedida temporariamente ao SD (Of. n° 34/20 14-GLPSDI3). 
96. Em 29.04.20 14, o Senador Vicentinho Alve é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria, em sub tituição ao Senador Aécio Neve 
(Ofício n"241/20 14-GSVALV). 

Secretário(a): Adriana Tavares Sobral de Vito 
Telefone(s): 3303-4605 /3303-3516 

Fax: 3303-4344 
E-mail: scomcae@senado.gov.br 
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I .I) SUBCOMISSÃO PERMANENTE- ASSUNTOS MUNICIPAIS 
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE n° 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo de opinar 
sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 7, de 2005) 

Número de membros: 9 titulares e 9 suplentes 

PRESIDENTE: Senadora Ana Amélia (PP-RS) t2l 

VICE-PRESIDENTE: Senador Waldemir Moka (PMDB-MS) l2l 

Instalação: 09/07/20 13 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (6> 

Walter Pinheiro (PT) 11. Delcídio do Amaral (PT) 

Inácio Arruda (PCdoB) 12. Acir Gurgacz (PDT) 

Randolfe Rodrigues (PSOL) 13. VAGO (3) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 
Ana Amélia (PP) 11. Benedito de Lira (PP) 

Casildo Maldaner (PMDB) 12. Kátia Abreu (PMDB) 

Waldemir Moka (PMDB) 13. VAGO (4) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (S) 

Alvaro Dias (PSD B) 11. Lúcia Vânia (PSDB) 

Wilder Morais (DEM) ( I) 12. Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
João Vicente Claudino (PTB) I'· Eduardo Amorim (PSC) 

Notas: 
I. Em 30.4.20 13, o Senador Wilder Morai é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar Mino ria na Subcomisslio, em sub tituição ao Senador Jo é 
Agripino (OF. 90/20 13-CAE) 
2. Em 09.07.201 3, a Senadora Ana Amé lia e o Senador Waldemir Moka foram eleitos pre idcnte e vicc-pre idente, respectivamente, na Subcomissão (O f. 
n° 183/201 3-CAE). 
3. Em 17.03.201 4, vago em vir1ude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Marcelo Crivei la 
(D.O.U.n° 51, Seção 2, de 17 de março de 201 4). 
4. Em 25.03.201 4, vago em vir1udc de o Senador Jadcr Barba lho não per1cncer mais ii Comissão de Assuntos Econômicos (O f. n° 32/2014 - CA E). 
5. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade pa sa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, no termo do Oficio n°30/201 4. 
6. Em 23.04.201 4, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integra r o 13loco de Apoio ao Governo, 
nos termo do Ofício 41 /20 14 -G LDBA G. 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus pm1idos, mediante o Oficio n° 31/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011. 
** Em 16.4.20 13, foi lido o Ofício 85/20 13-CAE, que comunica a designação dos Senadores Wal ter Pinheiro, Inácio Arruda e Randolfe Rodrigues, 
como titu lares, c dos Senadores Dclcídio do Amaral, Acir Gurgacz e Eduardo Lopes, como suplentes, do Bloco de Apoio ao Governo; da Senadora 
Ana Amélia e dos Senadores Casildo Maldaner e Waldemir Moka, como titu lares, e da Senadora Kátia Abreu e dos Senadores Benedito de Lira e Jade r 
Barbalho, como suplentes, do Bloco Parlamentar da Maioria; dos Senadores Alvaro Dias e José Agripino, como titulares, e da Senadora Llrcia Vânia e 
do Senador Aloysio Nunc Ferreira, como suplente , do Bloco Parlamentar Minoria; c do Senador João Vicente Claudino, como membro titular, c do 
Senador Eduardo Amorim, como suplente, do Bloco Parlamentar União e Força na Subcomissão. 
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1.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO 
NACIONAL 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE n° 1/20 11 , com o objetivo de avaliar a funciona lidade do 
Sistema Tributário Nacional. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

Instalação: 26/04/20 li 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (11

•
1l 

Delcídio do Amaral (PT) (5.6) I'· Antonio Carlos Valadares (PSB) (3.4) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (2l 
Benedito de Lira (PP) (8) 11. VAGO (9) 

Luiz Henrique (PMDB) 12. Roberto Requião (PMDB) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (IOJ 

Cyro Miranda (PSDB) (7) 11. Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Armando Monteiro (PTB) I'· Antonio Carlos Rodrigues (PR) 

Notas: 
I. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Govcmo, conforme OF. N° 056/20 I 1-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de ago to de 201 1. 
2. Em I 0.04.201 2. foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a 
integrar aquele Bloco. 
3. Senador A c ir Gurgacz licenciou-se nos termos do ar1. 43, incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06. 12, conforme os 
Requerimentos n°s 609 e 61 O, de 2012, aprovados na sessiio de 28.06.12. 
4. Em 04.07.201 2, vago em vi11ude de o Senador A c ir Gurgacz não pe11encer mais à CA E (O f. n° 089/2012- GLDBAG). 
S. Em 13.09.201 2, I ido o Ofício n° 198/20 12, da Senadora Marta Suplicy, comun icando, nos termos do inciso li do m1. 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal, ter tomado posse 110 cargo de Mi11 istra de Estado da Cultura (D.O.U. n° 178, Seção 2, de 13 de setembro de 201 2). 
6. Em 12.03.201 3, vago em virtude da solicitação co11t ida no OF. 11° O 14/201 3 -CAE. 
7. Em 23.04.201 3, o Senador Cyro Mira11da é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar Mi11oria na Comissão, em substitu ição ao Se11ador Flexa 
Ribeiro (Of. 87/201 3-CAE). 
8. Em 25.06.201 3, o Se11ador Be11edito de Lira é de ignado membro titu lar do Bloco Parlame11tar da Maioria 11a Comi ão, em ub tituição ao Senador 
Fra11cisco Dornelles (OF. 11° 165/20 13-PRESI DÊNCIA/CA E). 
9. Em 03.02.2014, vago em vi11ude de o Sc11ador Sérgio Souza não exercer mai o ma11dato devido ao retorno da titular, Se11adora Glei i 1-loffmalln (O f. 
1/2014 - GSGII e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014). 
I O. Em 09.04.20 14, o Part ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlame11tar Mi11oria, nos termos do Ofício n° 30/2014. 
11 . Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano Brasileiro deixa de i11tegrar o Bloco Parlame11tar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govemo, 11os termos do Ofício 41 /2014 - GLDBAG. 
*. Em 3.6.20 li , foi lido o Ofício 173/20 11 -CA E, que comunica a i11 talação da Subcomi ão em 26.4.20 li , bem como a eleição dos Senadore Aloy io 
Nu11es Ferreira e José Pime11tal para Preside11te e Vice-Preside11te, respectivamente. 
**. Em 16.4.201 3, foi lido o Ofício 82/2013-CAE, que comun ica a designação do Senador Dclcídio do Amaral como membro titu lar e do Senador 
Antonio Carlos Vaiares como membro sup lente do Bloco de Apoio ao Governo, dos Senadores Francisco Dornelles e Lu iz llenrique como membros 
titu lares c dos Senadores Sérgio Souza c Roberto Requião como membros uplentes do Bloco Parlamentar da Maioria, do Senador Flexa Ri beiro como 
mebro titular e do Senador Aloysio Nunes Ferreira como membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria, e do Senador Armando Monteiro como 
membro titu lar e do Senador Antonio Carlos Rodrigues como membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Subcomissão. 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de I11formações - 3303-3325/357217279 
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1.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E DO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE n° 7/2011 , com a finalidade de examinar e debater os temas 
relacionados às micro e pequenas empresas e ao empreendedorismo individual. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (5> 

José Pimentel (PT) I'· Rodrigo Rollemberg (PSB) 

Vanessa Grazziotin (PCdoB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 
VAGO (I) I'· Ciro Nogueira (PP) 

2. Eunício Oliveira (PMDB) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (4> 

Paulo Bauer (PSDB) 11. Wilder Morais (DEM) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Armando Monteiro (PTB) 11. Cidinho Santos (PR) (2.3) 

Notas: 
I. Em 03.02.201 4, vago em vir1ude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Gleisi lloffmann (O f. 
1/201 4 - GSGII c D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 20 14). 
2. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termo do ar1 . 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 127 dia , a partir de 13.03.201 4, confo rme 
Requerimentos n°s 184 e 185, de 20 14, aprovados na sess.'io de 11.03. 14. 
3. Em25.03.201 4, o Senador Cidinho Santos é de ignado membro suplente na Subcomissão, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Blairo Maggi 
(O f. n° 35/2014- CA E). 
4. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do 0 11cio n° 30/201 4. 
5. Em 23.04.201 4, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integra r o Bloco de Apoio ao Governo, 
nos termos do Ofício 41 /20 14 -G LDBA G. 
*. Em 16.4.20 13, foi lido o 0 11cio 83/20 13-CA E, que comunica a designação do Senador José Pimentel e da Senadora Yanessa Grazziotin como membros 
titu lares e do Senador Rodrigo Rollemberg como membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo, do Senador Sérgio Souza como membro titu lar e dos 
Senadores Ciro Nogueira e Eun ício Oliveira como membro suplentes do Bloco Parlamentar da Maioria, do Senador Paulo Bauer como mebro titular e 
do Senador Wilder Morais como membro sup lente do Bloco Parlamentar Minoria, e do Senador Armando Monteiro como membro titular e do Senador 
Blairo Maggi como membro uplente do Bloco Parlamentar União e Força na Subcomis ão. 

Secrctário(a): Adriana Tavares Sobral de Yito 
Tclcfone(s): 3303-4605 /3303-3516 

Fax: 3303-4344 
E-mail: scomcae@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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1.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA TRATAR DOS TEMAS ESTRUTURAIS E DE 
LONGO PRAZO DA ECONOMIA BRASILEIRA 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE n° 12/20 13, com o objetivo de tratar dos temas estruturais e de 
longo prazo da Economia Brasileira. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Cristovam Buarque (PDT-DF) (2l 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP) (2l 

Instalação: 25/06/2013 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (5l 

Eduardo Suplicy (PT) 11. Pedro Taques (PDT) 

Cristovam Buarque (PDT) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 
Vital do Rêgo (PMDB) 11. Ricardo Ferraço (PMDB) 

2. Ivo Casso! (PP) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (4l 
Flexa Ribeiro (PSDB) ( I) 11. Osva ldo Sobrinho (PTB) (3) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Alfi·edo Nascimento (PR) 11. João Costa (PPL) 

Notas: 
I. Em 23.04.201 3, o Senador Flcxa Ribeiro é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comi ão, em ub tituição ao Senador Cyro 
Miranda (Of. 88/20 13/CA E). 
2. Em 25.6.20 13, a Subcomissão reunida elegeu os Senadores Cristovam Buarquc c Eduardo Suplicy, rcspcct ivamcntc, Presidente c Vice-Presidente deste 
colegiado (O f. n° 167/2013 - Presidência/CA E). 
3. Em 24.09.2013, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Jayme Campo (O f. n° 254/2013/CAE). 
4. Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos ter111os do Olicio n°30/2014. 
5. Em 23.04.2014, o Partido Republ icano Bra i lei ro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, 
nos termos do Ofício 41 /201 4- GLDBAG. 
*. Em 16.4.20 13, foi lido o O li cio 84/20 13-CA E, que comunica a designação dos Senadores Eduardo Sup licy e Cristovam Buarque, como titu lares, e 
do Senador Pedro Taques, como suplente, do Bloco de Apoio ao Governo; do Senador Vital do Rêgo, corno titu lar, e dos Senadores Ricardo Ferraço e 
Ivo Casso I, como suplentes, do Bloco Parlamentar da Maioria; do Senador Cyro Miranda, como titular, e do Senador Jayme Campos, como sup lente, 
do Bloco Parlamentar Minoria; e do Senador Alfredo Nascimento, como titular, e do Senador João Costa, como suplente, do Bloco Parlamentar União e 
Força na Subcomissão. 

Secretário(a): Adriana Tavares Sobral de Vito 
Telefone(s): 3303-4605 /3303-3516 

Fax: 3303-4344 
E-mail: scomcae@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Número de membros: 21 titulares e 21 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Waldemir Moka (PMDB-MS) l36l 

VICE-PRESIDENTE: Senadora Vanessa Grazziotin (PCdoB-AM) l36l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) l42•60•8l 

Paulo Paim (PT) 11. Eduardo Suplicy (PT) 

Angela Portela (PT) 12. Marta Suplicy (PT) (26) 

Humberto Costa (PT) 13. José Pimentel (PT) (18) 

Ana Rita (PT) (57) 14. Wellington Dias (PT) (57) 

João Durval (PDT) 15. Lindbergh Farias (PT) 

Rodrigo Rollemberg (PSB) 16. Cristovam Buarque (PDT) 

Vanessa Grazziot in (PCdoB) 17. Lídice da Mata (PSB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) l22l 

Waldemir Moka (PMDB) (23.35) 11. VAGO (6.17.23.30.35.55) 

Roberto Requião (PMDB) (2.23.35.37) 12. VAGO (23.30.35.49) 

Casildo Maldaner (PMDB) (3.4.23.35) 13. Eduardo Braga (PMDB) (23.30.35) 

Vital do Rêgo (PMDB) (23.35) 14. Eunício Oliveira (PMDB) (23.30.35.37) 

João Alberto Souza (PMDB) (23.35) 15. Romero Jucá (PMDB) (23.30.35) 

Ana Amélia (PP) (14.15.16.21.23.35) 16. Benedito de Lira (PP) ( 10.23.30.35) 

Paulo Davim (PV) (23.25.30.35) 17. Sérgio Petecão (PSD) (23.30.35) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) l59l 

Cícero Lucena (PSDB) (34) 11. Aécio Neves (PSD B) (34) 

Lúcia Vânia (PSDB) (34) 12. Cyro Miranda (PSDB) (9.11.13.34) 

José Agripino (DEM) (7.9.34.40.43.44) 13. Paulo Bauer (PSDB) (34) 

Jayme Campos (DEM) (50.52.54.56) 14. Maria do Carmo Alves (DEM) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) l27,60,22l 

Mozarildo Cavalcanti (PTB) (31.38.41.45.46) 11. Armando Monteiro (PTB) (41 ) 

Eduardo Amorim (PSC) ( 1.5.41) 12. João Vicente Claudino (PTB) (24.41 ) 

Gim (PTB) (28.29.32.39.4 1.47.48.51.53.58) 13. VAGO (19.20.33.41 ) 

Notas: 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus pm1idos, mediante o Ofício n° 3 1/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i, 
I ido na sess.'io do Senado de 25 de fevereiro de 20 I I. 
** Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n° 16, de 20 li , da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcant i como membro titu lar; e os 
Senadores Armando Monteiro e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAS. 
***. Em 17.02.2011 foi lido o Ofício n° 21 , de 20 li , da Liderança do PSDB, de ignando o Senadores Cícero Lucena, Llicia Vânia e Mari a Serrano 
como membros titulares; e os Senadores Aécio Neves. Cyro Miranda e Paulo 13auer como membros suplentes, para comporem a CAS 
****.Em 22.02.2011 , foi lido o Ofício n° 19, de 20 li , do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando o Senadores Paulo Paim, Ânge la Portei a, 
llumberto Costa, Wellington Dias, Vicent inho Alves, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin como membros titulares; e os Senadores 
Eduardo Sup licy, Ma 11a Suplicy, João Pedro, Ana Rita Esgário, Lindbcrgh Farias, Clésio Andrade, Cristovam Buarquc c Lídice da Mata como membros 
suplentes, para comporem a CAS. 

Endereço na lmernet: hllp://www.senado.gov.br/a1iv idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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*****. Em 22.02.2011 , foi lido o Oficio n° S2, de20ll , da Liderança do PMDB, de ignandoo Senadores WaldemirMoka, Gi lvam Borge, Jarba 
Vasconcelos, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Eudardo Amorim e Ana Amélia como membros titu lares; e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon, 
Lobão Filho, Eduardo Braga. Roberto Requião, Sergio Petecão e Benedito de Lira como membros suplentes, para comporem a CAS. 
******. Em 22.02.2011 , foi lido o Ofício n° 12, de 20 li , da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos corno membro titular; e a 
Senadora Maria do Carmo Alves como membro suplente, para comporem a CAS. 
*******.Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partido , mediante o OF. N° 064/GLPTB/SF, 
I ido na sessiio do Senado de 3 de abri I de 2012. 
********.Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013) "A Presidência comunica aos Srs. Lideres que -lendo em vista 
o Ofício n• 025, de 2013, c r·cspeclivo aditamento, da Liderança do Bloco União c For·ça, de solicitação de ajuste na composição das Comissões 
Permanentes desta C:1sa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos Lideres do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, 
PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD c PPL '!determina a publicação do rcc{rlculo da pi'Oporcionalidadc partidária llar·a as Comissões Permanentes do 
Senado Federal, ajustado ao resultado delinilivo das eleições de 2010, em virtude da relolalização de votos pela Justiça Eleitoral c da decisão 
dos Líderes Parlidál'ios. Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critél'io estabelecido llel:ls Lideranças, solicita aos Sr-s. Líderes que 
llroccdam aos ajustes necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa." 
*********.Bloco Parlamentar da Maioria: 7 titulares c 7 suplentes. Bloco de Apoio ao Governo: 7 titulares c 7 suplentes. Bloco Parlamentar 
Minoria: 41ilularcs c 4 suplentes. Bloco Parlamentar União c Força: 3tilularcs c 3 sullicnlcs. 
I. Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde- PV (OF.n°044/2011-GLPTB). 
2. Em23.02.2011 , o Senador Paulo Davim é de ignado membro titular na Comi ão, em vaga ante ocupada pelo Senador Gilvam Borge (OF. n° 
062/20 li - G LPM DB). 
3. Em O 1.03.20 li , vago em vir1ude de o Senador Jarba Vasconcelo declinar da indicação da Liderança do PM DB para compor a Comi ão. 
4. Em 16.03.2011 , o Senador Romero Jucá é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV na comissão. (OF. n° 81 /2011 -
GLPMDB) 
S. Em 18.0S.2011 , o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do PTB na comissão. (O F. n• 87/2011 -GLPTB) 
6. Em I S.06.20 li. o Senador Eunício Oliveira é designado membro suplente na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Vital do Rêgo (OF. n° 
194/20 li - G LPM DB). 
7. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 
8. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° OS6/20 11-GLPR, lido na essão do Senado de 3 de ago to de 20 l i. 
9. Em 26.1 0.20 li , o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do PSDB na Comissão, deixando de ocupar a suplência (O f. 184/11 -G LPSDB). 
I O. Em 1°.11.20 li , foi lido o or. 0450-20 li , do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.20 li , comunicando pas ar a ter a sua filiação partidária no Senado 
vinculada ao Par1ido Social Democrático- PSD. 
li. Em 14.11.2011 , o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do PSDB na Comissão(Of. n° 190/11 -G LPSDB). 
12. Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.20 I I. 
13. Em 17.11.20 li , o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar Minoria na Comiss.'io, em substituição ao Senador 
A I varo Dias. (O f. n• 191 /20 li - GLPSDB) 
14. Em 06.1 2.20 li , o Senador Eduardo Amo rim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os 
Requerimentos n•s 1.458 e 1.4S9/20 li , aprovados na sess.'io de 30.11.20 li. 
I S. Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. N° 308/20 11-GLPMDB). 
16. Em 07.12.20 li , o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (O f. 20/20 11-GLPR) 
17. Em 16.02.2012, o Senador Vital do Rêgo é designado membro sup len te do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Eun icio Oliveira (OF. GLPMDB n° 14/20 12). 
18. Em 06.03.20 12, o Senador José Pimentel é designado membro suplente na Comissão, em vaga destinada ao Bloco de Apoio ao Governo (O f. 33/20 12-
GLDBAG). 
19. Em 20.03.20 12, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação par1 idária ao PMDB (Of.GSCAN D n° 91/2012, I ido na sessão desta 
data). 
20. Em 21.03.20 12, o Senador Antônio Ru so é de ignado membro suplente do PR na Comi são, em ub tituição ao Senador Clé i o Andrade (Of. n° 
004/20 12-GLPR). 
21. Em 05.04.20 12, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Eduardo Amorim. 
22. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Arnorirn comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
I ido também o OF. N° 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força c da Liderança do PSC, comun icando que o PSC pa sou 
a integrar aquele Bloco. 
23. Em 13.4.20 12, foi lido o O f. 64/20 12, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Waldemir Moka, Paulo Davim. 
Romero Jucá, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço e Ana Arnélia corno membros titu lare e o Senadore Vital do Rêgo, Pedro Simon, Lobão Filho, 
Eduardo Braga, Roberto Requião e Benedito de Lira como membros suplentes, para compor a CAS. 
24. Em 26.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar União c Força na Comissão, em ub titu ição ao 
Senador Gim Argello (OF. N° 024/20 12/GLBUF/SF). 
2S. Em 3.07.20 12. o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPM DB n° 166/20 12). 
26. Em 13.09.20 12, lido o Ofício n° 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inci o 11 do art. 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal, ter tornado posse no cargo de Min istra de Estado da Cultura (D.O.U. n° 178, Seção 2, de 13 de setembro de 20 12). 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
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27. Em 17.1 0.20 12, foi lido o Ofício n° 11 5/20 12-BLUFOR/SF, do Senadores Gim Argel lo, Vicentinho Alves e João Costa, comun icando que o PPL 
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força. 
28. Em 17.10.20 12, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSV AL V n° 415/201 2, do Senador Vicentinho Alves, 
comunicando, nos termos do inciso li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para assumir 
o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Ofícial do Estado do 
Tocant in n° 3. 73 5, de 17 .I 0.20 12). 
29. Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Vicentinho A Jvcs (O f. n° 099/20 12/BLUFOR/SF). 
30. Em 14.11 .20 12, o Senador João Albe110 Souza é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substitu ição ao 
Senador Renan Calheiros, que passa a ocupar a vaga de primeiro suplente do Bloco, remant:jando os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon, Lobão Filho, 
Eduardo Braga, Roberto Requião e Benedito de Lira para as demais sup lências, respectivamente (OF. GLPMDB n° 345/2012). 
31. O Senador Mozari Ido Cavalcant i licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 121 
dias, conforme o Requerimento n° 1.085/12, aprovado na se são de 11 .12.20 12. 
32. Vago em vi rtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Vicent inho Al ves, em 30.01.201 3. 
33. Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inci o I, do Regimento Interno, por 180 dias, a part ir de 22.01 .201 3, conforme 
Requerimento n° 1/201 3, aprovado no dia 30.01 .201 3. 
34. Em 07.02.2013, ão designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinada ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Cícero Lucena e 
Lí1cia Vânia, como membro titu lare ; e Senadore Aécio Neve , Cyro Miranda e Paulo Bauer, como membro suplente (Ofício n° 008/13-G LPSDB). 
35. Em 26.02.20 13, foi lido o Ofício GLPM 0 13 n° 37/201 3, designando os Senadores Waldemir Moka. Eunício Oliveira, Casildo Maldaner, Vital do 
Rêgo, João Albc110 Souza, a Senadora Ana Amélia e o Senador Paulo Davim, como membro titu lares, c o Senadore Sérgio Souza, Pedro Simon, 
Eduardo Braga, Roberto Requião, Romero Jucá, Benedito de Lira e Sérgio Petecão, como membros sup lentes, para comporem o Bloco Parlamentar da 
Maioria na Comissão. 
36. Em 27.02.20 13, a Comissão reunida elegeu os Senadores Waldemir Moka e Vanessa Grazziotin, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (OF. n° 002/201 3 - CAS). 
37. Em 7.3.20 13, o Senador Roberto Requião é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em sub tituição ao Senador 
Eunício Olive ira, que passa a ocupar a suplência na Comissão(OF. GLPMDB n° I 02/20 13). 
38. Em 12.03.20 13, o Senador Sodré Santoro é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar União e Força na Comi ão, em sub tituição ao Senador 
Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR n° 028/201 3). 
39. Em 13.03.20 13, o Senador João Co ta é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar União c Força na Comis ão (Of. BLUFOR n° 59/20 13). 
40. Em 19.03.20 13, o Senador Aloysio Nunes Ferreira deixa de compor a Comissão (O f. n° 97/20 13-GLPSDB). 
41. Em 19.03.20 13, são designados membros titulares os Senadores Sodré Santoro, Eduardo A morim e João Costa, e membros suplentes os Senadores 
Armando Monteiro e João Vicente Claudino para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. 13LUFOR 43/20 13). 
42. Em 20.03.20 13, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo. nos te11110s do Ofício GSRR n° 43/20 13). 
43. Em 26.03.20 13, o Senador Jo é Agripino é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Ofícios n°s 21/20 13-G LDEM e 
I 03/20 13-GLPSDB). 
44. Vaga cedida pelo PSDB ao DEM (OF. N° 103/201 3-GLPSDB). 
45. Em 11 .04.20 13, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titu lar Senador Mozarildo Cavalcanti. 
46. Em 15.04.20 13, o Senador Mozarildo Cavalcant i é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. n° 80/2013-
BLUFOR). 
47. Vago em vi11ude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicent inho Alves, em23.04.20 13. 
48. Em 23.04.20 13, o Senador Vicentinho Alves é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. n° 85/201 3-
BLUFOR) 
49. Vago em razão de o Senador Pedro Simon não pe11encer mais à Comissão (OF. n° 192/201 3-GLPMDB). 
50. 3. Em 13.09.201 3, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso li , do Regimento Interno, por 122 dias, conforme o 
Requerimento n° 1.047, de 201 3, aprovado na sessão de I 0.09.20 13. 
51. Em 18.09.20 13, O Senador João Ribeiro é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comis ão, em sub tituição ao Senador 
Vicentinho Alves (Of. 173/20 13-BLUFOR). 
52. Em 19.09.2013, o Senador O v a ido Sobrinho é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em ubstitu ição ao Senador 
Jayme Campos (O f. s!n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas). 
53. Vago em vi rtude do falecimento do Senador João Ribei ro, ocorrido em 18.1 2.201 3. 
54. Em 12.01.20 14, vago em virtude de o Senador O v a ido Sobrinho não exercer ma i o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos. 
55. Em 03.02.20 14, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar. Senadora Gleisi lloffmann (Of. 
1/201 4- GSGH e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014). 
56. Em 04.02.20 14, O Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Mino ria na Comissão (O f. I /20 14-G LDEM). 
57. Em 11.2.20 14, a Senadora Ana Rita é designada mc1nbro titular do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Wellington Dias, que 
passa a integrar a Comissão como membro suplente (O f. 14/20 14-GLDBAG) 
58. Em 24.02.20 14, o Senador Gim é designado membro titula r do Bloco Parlamentar União e Força na Comiss.'io (O f. 11/20 14-0LUFOR). 
59. Em 09.04.20 14, o Part ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termo do Ofício n° 301201 4. 
60. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União c Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Governo, no termos do Ofício 41/20 14 - G LOBA G. 
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 
Número de membros: 27 titulares e 27 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Vital do Rêgo (PMDB-PB) rm 
VICE-PRESIDENTE: Senador Anibal Diniz (PT-AC) l77l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) l82·tt8,23l 

José Pimentel (PT) I'· Angela Portela (PT) (9.87.89) 

Gleisi Hoffi11ann (PT) (54.55.tt0) 12. Lídice da Mata (PSB) (9.55.56) 

Pedro Taques (PDT) 13. Jorge Viana (PT) (7.9.75) 

Anibal Diniz (PT) (6.74) 4. Acir Gurgacz (PDT) (24.25.49.51.60.6t) 

Antonio Carlos Valadares (PSB) 5. Walter Pinheiro (PT) (8.78) 

Inácio Arruda (PCdoB) 6. Rodrigo Rollemberg (PSB) 

Marcelo Crivella (PRB) (32.33.tt4.t t5) 7. Humberto Costa (PT) (t2) 

Randolfe Rodrigues (PSOL) (86) 8. Paulo Paim (PT) (9t.93.t08) 

Eduardo Suplicy (PT) (87) 9. Ana Ri ta (PT) (92.tt6) 

Bloco Parlamentar da Maior a ( PMDB, PP, PSD, PV) l38l 

Eduardo Braga (PMDB) (39.50.76) 11. Ciro Nogueira (PP) (2.4.t6.20.27.39.50.76.94.98) 

Vital do Rêgo (PM DB) ( l.t5.39.50.76) 12. Roberto Requião (PMD B) (3. t6.36.39.46.50.76) 

Pedro Simon (PMDB) (39.50.76) 13. VAGO (t3. t6.39.50.52.53.63.64.76.tt9.t2tl 

Ricardo Ferraço (PMDB) (39.50.76.t09.tt t) 14. Clésio Andrade (PM DB) ( t4.t6.39.50.76) 

Luiz Henrique (PMDB) (20.39.50.76) 15. Valdir Raupp (PMDB) (39.76) 

Eunício Oliveira (PMDB) (26.39.76.t 03.t05) 16. Benedito de Lira (PP) (39.76) 

Francisco Dornelles (PP) (39.76) 17. Waldemir Moka (PMDB) (39.76.t06.t07) 

Sérgio Petecão (PSD) (40.41.43.70.73.76.t20.t2t) 18. Kátia Abreu (PMDB) (29.30.31.37.40.41.43.57.58.68.69.73.76.t04) 

Romero .lucú (PMDB) (94) 19. Lobão Filho (PMDB) (88.95.96.97.t02) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (tt7l 

Aécio Neves (PSDB) (7t) 11. Lúcia Vânia (PSDB) (22.7t) 

Cássio Cunha Lima (PSDB) (71 ) 12. Flexa Ribeiro (PSDB) (71.72.99.t00) 

Alvaro Dias (PSDB) (7t ) 13. Cícero Lucena (PS DB) (tl.71.85) 

José Agripino (DEM) (t7.42) 14. Paulo Bauer (PSDB) (t8.42.44) 

Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) (85) I S. Cyro Miranda (PSDB) (85.t00) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) rs9,tt8,38J 

Armando Monteiro (PTB) (8t) 11. Gim (PTB) (5.45.65.80.8t l 

Mozarildo Cavalcanti (PTB) (62.81.83.84) 12. Eduardo Amorim (PSC) (t0.45.79.8t) 

Magno Malta (PR) (8t ) 13. Cidinho Santos (PR) (t9.21.34.35.66.67.81.tt2.t13) 

Antonio Carlos Rodrigues (PR) (8t ) 14. Alfredo Nascimento (PR) (47.48.81.90.t0t ) 

Notas: 
*. Em 08.02.20 li , foi lido o Ofício n° 5, de 20 li , da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Lindberg Farias, José Pimentel. 
Ma11a Suplicy, Pedro Taques, Vicente Alves, Magno malla, Antonio Carlos Valadares, Inácio Arruda c Marcelo Crivella como membros titu lares; e 
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os Scnadorc João Pedro, Ana Rita Esgário, Aníbal Diniz, Jorge Viana, A c ir Gurgacz, João Ribeiro, Clé io Andrade, Rodrigo Rollemberg e Vanc a 
Grazziotin como membros sup lentes, para comporem a CCJ. 
**Em 08.02.20 11 , foi lido o Ofício n° 4, de 20 11 , da Liderança do DEM, designando a Senadora Kátia Abreu como membro titu lar, para compor a CCJ 
(Em 22.02.20 li , foi lido o O f. n° 12/20 li , da Liderança do DEM, ratificando a informação). 
***. Em 08.02.20 li , foi lido o Oficio no 6, de 20 li , da Liderança do DEM, designando o Senador Demóstenes Ton·es como membro suplente, para 
compor a CCJ (Em 22.02.20 li , foi lido o O f. n° 12/20 li , da Liderança do DEM, ratificando a informação). 
**** Em 08.02.20 I I, foi lido o Ofício n° 20, de 20 li , da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Aloysio Nunes e Á I varo Dias 
como membro titulares; e o Senadores Mário Couto, Flexa Ribeiro e Paulo Bauer como membros suplente , para comporem a CCJ. 
*****. Em 08.02.20 li , foi lido o Oficio n° 17, de 2011 , da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e Gim Argel lo como 
membros titulares, para comporem a CCJ. 
******. Em 08.02.20 li , foi lido o Ofício n° 2S, de 20 li , da Liderança do Bloco PM DB-PP-PSC-PM N-PV, designando os Senadores Eunicio Olive ira, 
Eduardo Braga, Romero Jucá, Vi tal do Rego, Luiz llenrique, Rober1o Requião, Francisco Dornelles e Sérgio Petecão como membros titulares; e os 
Senadores Renan Calheiros, Valdir Raupp, Wilson Santiago, Gil vam Borges, Lobão Filho, Waldemir Moka, Benedito de Lira e Eduardo Amorim como 
membros suplentes, para comporem a CCJ. 
*******.Em 08.02.2011 , foi lido o Ofício n° I, de 2011 , da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodriguc como membro titular; c a 
Senadora Marinor Brito como membro suplente, para comporem a CCJ. 
********.Os Líderes do PSDI3 e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício n° 31 /11-GLPSDB, de 
I 0.02.20 li , I ido na se ão do Senado de 2S de reverei ro de 20 11. 
*********.Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. N°064/GLPT13/SF, 
I ido na essi'io do Senado de 3 de abri I de 2012. 
********* * Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/20 I 3) "A Presidência comunica aos Srs. Líderes que- tendo em vista o Ofício 
n° 02S, de 2013, c respectivo aditamento, da Lidera nça do Bloco União c Força, de olicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta 
Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, 1'1', PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD 
e PPL, determ ina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado 
definitivo da eleiçõe de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Par1idários. Assim, a Pre idência, 
dando cumprimento a este cri tério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na composição dos 
colegiado técnico da Casa." 
*********** Bloco Parlamentar da Maioria: 7 titulares e 7 suplentes (I vaga compm1 ilhada). Bloco de Apoio ao Governo: 7 I itulares e 7 suplentes (I 
vaga comp311ilhada). Bloco Parlamentar Minoria: 4 titulare c 4 suplente . Bloco Parlamentar União c Força: 4 titula re c 4 suplente . 
********* *** Em 17.04.20 I 3, publicada no D.O. U. a Resolução n° li , de 20 I 3, que amplia para 27 o quantitativo de vagas da Comissão, distribu ídas 
em obediência à propociona I idade partidária. 
2. Vago em virtude de o Senador Renan Calheiros ter sido designado membro titular do Bloco PMDB/1'1'/PSC/PMN na Comissão, em substituição ao 
Senador Eduardo Braga. (OF. N° 29/2011-GLPMDB) 
I. Ern I 0.02.20 li , o Senador Renan Calheiro é designado membro titular do Bloco PM DB/1'1'/PSC/PMN na Comissão, em ub tituição ao Senador 
Eduardo Braga. (OF. N°29/2011-GLPMDB) 
3. Em 16.02.20 li , o Senador Eduardo Braga é designado como 2° sup lente do Bloco PM DB/1'1'/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador 
Vald ir Raupp. (OF.N° 41 /20 11-GLPMDB) 
4. Em 16.02.20 li , o Senador Valdir Raupp é designado como 1° suplente do Bloco PMDB/1'1'/PSC/I'M N/PV na Comissão. (O F. N° 42/20 11-GLI'M DB) 
6. Em 17.02.2011 , o Senador Jorge Viana é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comis ão, em substituição ao Senador 
Vicentinho Alves (Ofício n° 011 /2011 -GLDBAG). 
S. Em 17.02.20 li , o Senador Ciro Nogueira é designado suplente na Comisslio, em decorrência de vaga cedida pelo PTI3 ao PP (Ofícios n° OOS/2011-
GLDPI' eOJ I/20 11-GLPTB). 
7. Em 17.02.2011 , o Senador Eduardo Suplicy é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Jorge Viana 
(Ofício n° 011 /2011 -GLDBAG). 
11. O Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do PSDB na Comissão, em 17.02.20 l i , em substituição ao Senador Paulo Bauer (O f. n° 
034/20 11 -GLPSDB). 
I O. Em 17.02.20 li , o Senador Mozarildo Cavalcant i é designado suplente do I'TB na Comissão (Ofício n° 041 /20 11 -G LI'TB). 
8. Em 17.02.2011 , o Senador Lindbergh Farias é designado uplente do 131oco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao SenadorCié io 
Andrade(Oflcio n°011 /2011 -GLDBAG). 
9. Em 17.02.2011 , a Liderança do Bloco de Apoio ao Govemo olicitou alteração na ordem de seus membros na suplência da Comissão (Ofício n° 
012/20 11 -GLDBAG). 
12. Em 22.02.20 11 , o Senador llumberto Costa é designado suplente do 131oco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Vanessa 
Grazziotin (OF.n°01 4/2011 -GLDBAG). 
I 3. Em 23.02.20 11 , o Senador Ricardo Ferraço é designado suplente do Bloco PMDB/1'1'/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador 
Wilson Sant iago (OF. no 063/20 11 -G LPMDB). 
14. Em29.03.20 11 , o SenadorGilvam Borges licenciou-se nos ter111os do m1. 43 , inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a pm1irde29.03.11 , 
conforme RQS n° 291 /20 li , deferido na sessão de 29.03.11. 
I S. Em 31.03.2011 , o Senador Pedro Simon é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar(PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição 
ao Senador Renan Calheiros. (Of. n° 088/20 II-GLPMDI3) 
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I 6. Em 31.03.20 11 , foi encaminhado um novo ordenamento na composição do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comis ão (Of. n" 
089/20 li - GLPMDB). 
17. Em 05.04.2011 , o Senador Demóstenes Torres é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. n" 033/11-
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu. 
18. Em 05.04.2011 , o Senador José Agripino é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. n" 03311 1-
GLDEM), em substituição ao Senador Demó tenes Torre . 
19. O Senador João Ribeiro licenciou-se nos lermos do m1. 43 , inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 3 I de agosto de 20 l i, 
conforme Requerimento n° 4 72/20 li , aprovado na sessão de 03.05. 11. 
20. Em 05.05.20 11 , o Senador Renan Calheiros é designado membro titu lar do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Luiz Henrique, que passa 
à suplência (OF. GLPMDB n" 136/2011). 
21. Em 24.05.20 li , o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substit uição ao Senador 
João Ribeiro (Oficio n" 64/20 11-GLDBAG). 
22. Em 27.05.20 11 , a Senadora Lúcia Vânia é de ignada suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comi são, em substituição ao Senador Mário Couto 
(Of. n" 125/2011-GLPSDB. 
23. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N" 056/20 11 -GLPR, lido na c são do Senado de 3 de agosto de 20 11 . 
24. Em 29.08.20 li , o Senador Cristovam Buarque é designado membro sup lente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao 
Senador Aci r Gurgacz (O f. n" 107/20 11 -G LDBAG). 
25. Em 3 1.08.20 li , o Senador A c ir Gurgacz é de ignado membro uplentc do Bloco de Apoio ao Governo na Comi ão, em ub titu ição ao Senador 
Crislovam 8uarque (O f. n" 11 2/20 I 1-GLDOAG). 
26. Ern 29.09.20 li , o Senador Luiz Henrique é de ignado titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comis ão, em sub tituição ao Senador Roberto 
Requião (OF. n° 261 /2011-GLPMDB). 
27. Em 29.09.2011, o Senador Roberto Rcquião é de ignado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comis ão, em substi tuição ao Senador Lu iz 
llenrique (OF. n° 26 1/2011-GLPMDB). 
28. Nos lermos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011. 
29. Em 06.1 2.20 li , o Senador Eduardo Amo rim licenciou-se nos termo do art. 43, inci o I e 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os 
Requerimentos n"s 1.458 e 1.459/20 li , aprovados na sess.'io de 30.11.2011. 
30. Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. N° 308/20 11-GLPMDB). 
3 I. Em 07 .1 2.20 11 , o Senador Lauro Antonio é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (O f. 20/20 11-GLPR) 
32. Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivei la comunicando, nos lermos do inciso 11 do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o 
afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicullu ra (Of. n" 34/20 12-GSMC). 
33. Em 06.03.20 12, o Senador Eduardo Lopes é designado membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Gove rno, em substituição ao Senador 
Marcelo Crive lia (Of. n" 32/2012- GLDBAG). 
34. Em 20.03.20 12, o Senador Clé io Andrade comunicou ao Senado ua filiação partidária ao PM DB (Of.GSCAN D n° 91/2012, lido na se ão de ta 
data). 
35. Em 21.03.20 12, o Senador João Ribeiro é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio And rade (O f. n° 
004/20 12-GLPR). 
36. Em 27.03.20 12, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão. em substituição ao Senador 
Valdir Raupp (OF.GLPMDB n° 45/2012). 
37. Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Amorim. 
3 8. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
I ido também o OF. N" 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou 
a integrar aquele Bloco. 
39. Em 13.4.201 2, foi lido o O f. 63/201 2, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Eunício Oliveira, Pedro Simon, 
Romero Jucá, Vital do Rêgo, Renan Calheiros, Luiz llenrique e Francisco Dornelles como membros titulares e os Senadores Roberto Requião, Clésio 
Andrade, Eduardo Braga, Ricardo Ferraço, Lobão Filho, Waldemir Moka e Benedito de Lira como membro uplentes, para compor a CCJ. 
40. Em vi11ude do parágrafo [mico do art. 78 do RIS F, foi feito novo cálculo de proporcionalidade partidária, lendo em vista a criação do Pa11ido Social 
Democrático, cá leu lo es e aprovado na reunião de Líderes de 14.02.2012. 
41. As notas que se referiam à vaga do Bloco Parlamentar da Maioria deixam de ali ser alocadas em razão do mencionado na nota anterior. 
42. Em 17.4.201 2, em sub tilu ição ao Senador Demóstenes Torre , o Senador Jo é Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na 
Comi ão, ficando a vaga de uplente a er indicada po teriormente (Of. n" 18/201 2-GLDEM). 
43. Em 17.04.20 12, foi lido o Ofício n" 0005/2012, da Liderança do Part ido Social Democrático- PSD, designando o Senador Sérgio Petecão como 
membro titular e a Senadora Kátia Abreu como membro suplente, para compor a Comi ão. 
44. Em 18.04.20 12, o Senador Paulo Bauer é designado membro suplente na Comissão, em vaga cedida pelo DEM (Ofs. n°s 21112-G LDEM e 42/12-
GLPSDB). 
45. Em 19.04.20 12, os Senadores Mozarildo Cavalcanti e Ciro Nogueira são designados, respectivamente, primeiro e segundo suplentes do Bloco 
Parlamentar União e Força na Comissão (O f. n° 61/20 12/GLPTO). 
46. Em 7.05.201 2, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PM DB) na Comissão, em sub tituição ao 
Senador Clésio Andrade (OF. GLPMDB n" 106/20 12). 
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4 7. Em 9.05.20 12, o PSOL cede, em caráter provi ório, uma vaga de suplente na Comi são ao Bloco Parlamentar União e Força (Ofício GSRR n° 
00114/2012). 
48. Em 10.05.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força (PSC) na Comissão, em vaga cedida 
provisoriamente pelo PSOL(OF. N"009/2012/G LBUF/SF). 
49. Senador Aci r Gurgacz licenciou-se nos lermos do art. 4l incisos I e 11, do Regimento lntemo. por 123 dias, a part ir de 29.06.12, confonne os 
Requerimento n°s 609 e 61 O, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12. 
50. Em 04.07.2011 , ind icados os Senadores Ricardo Ferraço, Eun ício Oliveira, Pedro Simon, Romero Jucá e Vital do Rêgo para primeiro, segundo, 
terceiro, quarto e qu into titulares, re pectivamente, do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão; e os Senadores Renan Calheiros, Roberto Requião, 
Valdir Raupp e Eduardo Braga para primeiro, segundo, tercei ro e quarto suplentes, respectivamente (OF. GLPM DB n° 168/2012). 
51. Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
A c ir Gurgacz (O f no 092/20 12-GLDBAG). 
52. Senador Valdir Raupp licenciou-se nos lermos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento lnlemo, por 122 dias, a part ir de 16.07. 12, confonne os 
Requerimento n°s 677 e 678, de 2012, aprovado na e são de 11.07.12. 
53. Em I 0.08.20 12, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Vald ir Raupp (OF. GLPMDB no 181/2012). 
54. Em 13.09.20 12, lido o Ofício n° 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso 11 do art. 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal, ler tomado pose no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. n° 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012). 
55. Em 14.09.20 12, a Senadora Ana Rita é de ignada membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em sub tituição à Senadora Ma r1a 
Suplicy (O f no li 0/20 12-GLDBAG), e deixa de ocupar a suplência. 
56. Em 14.09.20 12, a Senadora Lídice da Mata é de ignada membro uplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comi ão, em decorrência da de ignação 
da Senadora Ana Rita corno titular (O f. n° 110/201 2-GLDBAG). 
57. Em 02.10.20 12, a Senadora Kátia Abreu licenciou- c no termos do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, a pm1ir de 02.10.2012, 
conforme RQS n° 869/2012, deferido na sessão de O 1.10.20 12. 
58. Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro suplente do PSD na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu (O f. n° 
55/2012- GLPSD). 
59. Em 17.10.20 12, foi lido o Ofício n° 11 5/20 12-BLUFOR/SF. dos Senadores Gim Arge llo, Vicenlinho Alves e João Costa, comun icando que o PPL 
pa sou a integrar o Bloco Parlamentar União c Força. 
60. Vago em vi rtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador A c ir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. 
GSAGU R-172/20 12). 
61 . Em 30.1 0.20 12, o Senador A c ir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Assis Gurgacz (Of. n° 142/2012- GLDBAG). 
62. Em 6.11 .20 li , foi lido o O f. 214/1 2-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador 
Gim Argello" pelo nome "Senador Gim". 
63. Vago em vi rtude de o Senador Torná Correia não exercer rnai o mandato dev ido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.1 1.201 2. 
64. Em 23. 11 .20 12, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPM DB n° 362/20 12). 
65. O Senador Mozari Ido Cavalcant i licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso 11 , do Regimento lntemo, por 121 
dias, conforme o Requerimento n° 1.085/12, aprovado na sessão de 11 .12.2012. 
66. Em 20.12.20 12, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador 
João Ribeiro (OF. N° 23 7/20 12-BLUFOR). 
67. Vago em vi r1ude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicent inho Alves, em 30.01.2013. 
68. Vago em vi rtude de o Senador Marco Antônio Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Kátia Abreu, em 31.01.2013. 
69. Em 07.02.20 13, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do PSD na Comissão(OFÍCIO n° 013/201 3-GLPSD). 
70. Em 07.02.2013, o Senador Sérgio Petecão é confirmado membro titular do PSD na Comissão (OF. N° 0013/20 13-GLPSD). 
71. Em 07.02.20 13, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aécio Neves, Alvaro Dias e Cássio Cunha 
Lima, como membros titulares; e Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Flexa Ribeiro e Lírcia Vânia, corno membros suplentes (Ofício n° 009/13-GLPSDB). 
72. Em 19.02.20 13, o Senador Ataídes Oliveira é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar Mi noria na Comi ão, em sub tituição ao Senador 
Flexa Ribeiro (Oficio no 32/1 3-GLPSDB). 
75. Em 26.02.2013, o Senador Jorge Viana é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em sub tituição ao Senador Aníbal Diniz 
(Ofício n° O 18/20 13-GLDBAG). 
74. Em 26.02.20 13, o Senador Aníbal Diniz é designado titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Jorge Viana 
(Ofício no O 18/20 13-GLDBAG). 
73. O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o 13 loco Parlamentar da Maioria, confonne OF. GLPMDB no 032/201l lido na sessão de 
19.02.201 3. 
76. Em 26.02.20 13, foi lido o Ofício GLPM DB n° 39/2013, designando os Senadores Eduardo Braga., Vital do Rêgo, Pedro Si rnon, Sérgio Souza, Luiz 
llcnrique, Eunício Oliveira, Franci co Dornelles e Sérgio Pctecão como membro titulares e os Senadores Romero Jucá, Roberto Requião, Ricardo 
Ferraço, Clésio Andrade, Valdir Raupp, Benedito de Lira, Waldemir Moka e a Senadora Kátia Abreu como membros sup lentes para comporem o Bloco 
Parlamentar da Maioria na Comissão. 
77. Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Vital do Rêgo e Aníbal Diniz Presidente e Vice-Pre idente, respectivamente, deste colegiado 
(OF. n° O 1/2013 - CCJ). 
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78. Em 05.03.20 13, o Senador Walter Pinheiro é de ignado membro sup lente do Bloco de Apoio ao Governo na Comis ão, em sub liluição ao Senador 
Lindbergh Farias (O f. n° 35/201 3 - GLDBAG). 
79. Em 12.03.201 3, vo lla a pertencer ao Bloco Parlamentar União e Força a vaga anleriormenle cedida ao PP (Of. n° 55/2013 - BLUFOR). 
80. Em 12.03.201 3, o Senador Sodré Sanloro é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao 
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR n° 029/20 13). 
81. Em 19.03.20 13, são designados membro lilulare os Senadores Armando Monteiro, Sodré Sanloro, Magno Malta e Antonio Carlos Rodrigue , e 
membros suplentes os Senadores Gim, Eduardo Amorim, Blairo Maggi e Al fredo Nascimento para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na 
Comissão (O f. BLUFOR 44/201 3). 
82. Em 20.03.20 13, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Govemo, nos lermos do Oficio GSRR n° 43/20 13). 
83. Em 11.04.20 13, vago em virtude de o Senador Sodré Sanloro não exercer mais o manda! o, devido ao retorno do li lu lar Senador Mozarildo Cavalcanti. 
84. Em 15.04.201 3, o Senador Mozarildo Cavalcant i é designado membro lilu lar do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. n° 81/2013-
BLUFOR). 
85. Em 18.04.20 13. o Senador Aloysio Nune Ferreira deixa a uplência e pas a a er membro lilular; o Senadore Cícero Lucena e Flexa Ribeiro são 
designados membros suplentes pelo Bloco Parlamentar da Minoria, na Comiss.'io (O f. 122/201 3-GLPSDB). 
86. Em 23.04.20 13, o Senador Randolfc Rodrigues é designado membro li lu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (O f. 72/20 13-G LDBAG). 
87. Em 23.04.20 13, o Senador Eduardo Suplicy deixa a sup lência e passa a ser membro lilu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (O f. 73/2013-
GLDBAG). 
88. Em 24.04.20 13, o Senador Lobão Filho é de ignado membro uplenle do Bloco Parlamentar da Maioria na Comi ão (O f. 166/20 13-GLPMDB). 
89. Em 07.05.201 3, a Senadora Ange la Por!ela é designada membro suplenle do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. 078/201 3-GLDBAG). 
90. Em 14.05.20 13, o Senador Viccnl inho Alves é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em ub lilu ição ao 
Senador Alfredo Nascimento (O f. n° 11 2113 - BLU FOR). 
91. Em 23.05.201 3, o Senador Paulo Paim é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. 086/2013-GLDBAG). 
92. Em 04.06.20 13, o Senador Wellinglon Dias é designado membro sup lenle do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (O f 088/20 13-GLDBAG). 
93. Em O 1.07.20 13, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplenle do 131oco de Apoio ao Governo na Comissão, em subsliluição ao Senador 
Paulo Paim (O f. 096/20 13-GLDBAG). 
94. Em 09.07.20 13, o Senador Romero Jucá deixa a suplência e passa a ser lilular do Bloco Parlamentar da Maioria , na Comissão (O f. 217/201 3-
GLPMDB). 
95. Em I 0.07.20 13, o Senador Paulo Da vim é designado membro suplenle do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em subsl ilu ição ao Senador 
Lobão Filho (Of. 225/201 3-GLPMDB). 
96. Em 11 .07.20 13, o Senador Lobão Filho é designado membro suplenle do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Paulo Davim (O f. 243/2013-GLPM DB). 
97. Em 06.08.20 13, o Senador Paulo Davim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Lobão Filho (Of. 243/201 3-GLPMDB). 
98. Em 06.08.20 13, o Senador Ciro Nogueira é de ignado membro uplenle do Bloco Parlamentar da Maioria na Comis ão(Ofício n° 236/2013-
GLPMDB). 
99. Em 07.08.20 13, vago em virtude de o Senador Alaídes Oliveira não exercer mais o manda! o devido ao rei orno do liular, Senador João Ribeiro. 
I 00. Em 15.08.2013, os Senadores Flexa Ribeiro e Cyro Miranda são designados como suplentes na Comissão( Ofício n° 158/20 13-GLPSDB). 
I OI. Em 17.09.201 3. o Senador Alfredo Nascimento é designado membro suplenle do Bloco Parlamentar União e Força, em subsliluição ao Senador 
Vicenlinho Alves (Ofício n° 171/201 3- BLUFOR). 
I 02. Em24.09.2013 , o Senador Lobão Filho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria, em subslilu ição ao Senador Paulo 
Davim(Ofício n° 274/201 3- GLPMDB). 
I 03. Em 02.10.201 3, o Senador Paulo Da vim é designado membro lilu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Eunício Oliveira (Ofício n° 278/20 13-GLPM DB). 
I 04. Em 08.10.201 3, a Senadora Kália Abreu filiou-se ao PM DB, nos lermos do Oficio n° 800/20 13-GSKAAB. 
I 05. Em 09.10.2013 , o Senador Eunício Oliveira é designado membro li lu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em subsliluição ao Senador 
Paulo Davim (Oficio n°284/201 3-GLPMDB). 
I 06. Em 30.10.201 3. o Senador Paulo Da vim é designado membro suplenle do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em subsliluição ao Senador 
Waldemir Moka (Ofício n° 298/20 13-GLPMDIJ). 
I 07. Em 14.11 .201 3, o Senador Waldemir Moka é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao 
Senador Paulo Davim(OF. GLPMDB no 308/201 3). 
I 08. Em 11.1 2.2013, o Senador Paulo Paim é de ignado membro uplenle do Bloco de Apoio ao Governo na Comi ão, em ub liluição ao Senador 
Lindbergh Farias(OF. GLDBAG n° 141 /20 13). 
I 09. Em 03.02.201 4, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mai o mandato devido ao retorno da lilular, Senadora Glei i HoiTmann (Of. 
1/201 4 - GSGII e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 201 4). 
li O. Em 11.2.20 14, a Senadora Glcisi lloiTmann é designada membro lilu lar do Bloco de Apoio ao Govcmo na Comissão, em ubsliluição à Senadora 
Ana Rila(Of. n° 11 /2014- GLDBAG). 
111. Em 12.2.20 14, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro lilular do Bloco Parlamentar da Mfl ioria na Comissão (O f. GLPMD13 n° 29/20 14). 
11 2. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos lermo do arl. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 127 dias, a parlir de 13.03.201 4, conforme 
Requerimentos n°s 184 e 185, de 2014, aprovados na sessão de 11.03.14. 
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113. Em 13.03.2014, o Senador Cidinho Santos é designado membro uplcnte pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comi são, em ub tituição ao 
Senador Blairo Maggi (Of. 17/2014-BLUFOR). 
11 4. Em 17.03.2014, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crive lia 
(D.O.U. n° SI, Seção2, de 17 de março de 201 4). 
11 5. Em 18.03.2014, o Senador Marcelo Crivei la é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em vaga anteriormente ocupada pelo 
Senador Eduardo Lopes e cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. n° 24/201 4 - GLDBAG e O f. n° 44/2014- BLUFOR). 
116. Em 18.03.20 14, a Senadora Ana Rita é designada suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Wellington 
Dias(OF. n°028/20 14-GLDBAG). 
11 7. Em 09.04.20 14, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Oficio n° 30/2014. 
118. Em 23.04.2014, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Governo, nos termos do Oficio 41 /20 14 - G LOBA G. 
119. Em 30.04.201 4. o Senador Sérgio Petecão é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (O f. n° 94/20 14-GLPMDB). 
120. Em 30.04.2014, o Senador Jo é Sarney é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comis ào (Of. n° 95/2014-GLPMDB). 
121. Em29.05.2014, o Senador Sérgio Petecão é designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em substitu ição ao Senador José Sarney, 
na Comi são(Of. 116/2014-GLPMDB). 

Secretário( a): Ednaldo Magalhães Siqueira 
Telcfone(s): 3303-3972 

Fax: 3303-43 15 
E-mail: scomccj@senado.gov.br 

3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE- IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES 
Finalidade: Assessorar a Presidência do Senado em casos que envolvam a imagem e as prerrogativas dos 
parlamentares e da própria instituição parlamentar. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

Notas: 
*. Os Líderes do PSDU e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus pm1idos, mediante o Oficio n° 31/11-GLPSDB, de I 0.02.20 li ,lido 
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011. 

Sccretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira 
Telcfone(s): 3303-3972 

Fax: 3303-4315 
E-mail: scomccj@senado.gov.br 
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3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQJ n° 4/2003, dos Senadores Ney Suassuna e Tasso Jereissati, com 
o objetivo de acompanhar sistematicamente a questão da segurança pública em nosso País. 

(Requerimento Da Comissão De Constituição, Justiça E Cidadania 4, de 2003) 

Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 

Designação: 19/10/20 11 

Instalação: 19/ l 0/20 ll 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) l5l 

Pedro Taques (PDT) I'· 
Lindbergh Farias (PT) 12. 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) l1l 

Eduardo Braga (PMDB) 11. Ricardo Ferraço (PMDB) (3) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) l4l 

Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) I'· 
VAGO (2) 2. 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) l1l 

Armando Monteiro (PTB) I'· 
PSOL 

Randolfe Rodrigues 

Notas: 
I . Em I 0.04.20 12, foi I ido exped ientc do Senador Eduardo A morim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004/201 2-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União c Força c da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a 
integrar aquele Bloco. 
2. Vago, em 17.04.1 2, em vi rtude de o Senador Demó tcncs Torres não pertencer mai à Comi são de Con tituição, Ju tiça c Cidadania (Of. n° 18/201 2-
GLDEM). 
3. Em I 0.5.20 12, o Senador Ricardo Fcrraço é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na subcomissão (OF. n° 56/20 12-CCJ). 
4. Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/2014. 
S. Em 23.04.201 4, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, 
no termos do Ofício 41 /20 14 -G LDBA G. 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus pm1idos, mediante o Ofício n° 31 /11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na sessão do Senado de 25 de feverei ro de 2011. 
** Em 26 .1 0.20 li , foi lido o O f. 188/20 11-CCJ, que fixa a composição, designa os membros e comunica a instalação da Subcomissão em 19.10.20 li; 
a fixação de sete membros titulares; a designação dos Senadores Pedro Taques e Lindbergh Farias como membros titu lares do Bloco de Apoio ao 
Governo; a designação do Senador Eduardo Braga como membro titular do Bloco Parlamentar PM DB/PP/PSC/PMN/PV; a de ignação dos Senadores 
Aloysio Nunes Ferreira e Demóstenes Torres como membros titulares do Bloco Parlamentar da Minoria PSDB/DEM; a designação do Senador Armando 
Monteiro como membro titular do PTB; a designação do Senador Randolfe Rodrigues como membro titular do PSOL; e a eleição dos Senadores Pedro 
Taques e Aloysio Nunes Ferreira para Presidente e Vice-Presidente da Subcomissão, respectivamente, e a designação do Senador Eduardo Braga para 
Relator. 
***.Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus pm1idos, mediante o OF. N" 064/GLPTB/SF, lido na 
se são do Senado de 3 de abril de 2012. 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279 



764  Quinta-feira  17  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Julho de 2014

4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE 
Número de membros: 27 titulares e 27 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Cyro Miranda (PSDB-GO) l63l 

VICE-PRESIDENTE: Senadora Ana Amélia (PP-RS) l63l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (68•90·t5l 

Angela Portela (PT) I'· Lindbergh Farias (PT) (36) 

Wellington Dias (PT) 12. Aníbal Diniz (PT) 

Ana Rita (PT) 13. Marta Suplicy (PT) (47) 

Paulo Paim (PT) 4. Vanessa Grazziot in (PCdoB) (1 323) 

Randolfe Rod rigues (PSOL) (69) 5. Pedro Taques (PDT) 

Cristovam Buarque (PDT) 6. Antonio Carlos Valadares (PSB) (9) 

Lídice da Mata (PSB) 7. Zeze Perrella (PDT) (t6) 

Inácio Arruda (PCdoB) 8. Rodrigo Rollemberg (PSB) (30.82) 

João Capiberibe (PSB) (80.82) 9. 

Bloco Parlamentar da Maior a ( PMDB, PP, PSD, PV) (39l 

José Sarney (PMDB) (4 1.60.88) 11. Eduardo Braga (PMDB) (2.19.41.44.60) 

Roberto Requião (PMDB) (26.27.28.38.41.60) 12. Vital do Rêgo (PMDB) (41.44.54.60) 

Romero Jucá (PMDB) (6.t2.25.41.60) 13. Valdir Raupp (PMDB) (41.60) 

João Alberto Souza (PMDB) (29.31.37.4 1.60) 4. Ricardo Ferraço (PMDB) (41.44.60.87.88) 

Eunício Oliveira (PMDB) (17.41.60.74.84) 5. Pedro Simon (PMDB) (41.44.75) 

Ana Amélia (PP) (41.44.60) 6. VAGO (20.41.44) 

Beneditode Lira (PP) (41.44.45.46.52.53.60) 7. VAGO (10.41 ) 

Ciro Nogueira (PP) (41.44.60) 8. (41) 

Kátia Abreu (PMDB) (41.44.60.81) 9. (41) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) l89l 

Cyro Miranda (PSDB) (3.59) 11. Cícero Lucena (PS DB) (32.59) 

Alvaro Dias (PSDB) (14.22.59) 12. Flexa Ribeiro (PSDB) (5.59.70) 

Paulo Bauer (PSDB) (59) 13. Cássio Cunha Lima (PSDB) (4.59) 

Maria do Carmo Alves (DEM) 14. Lúcia Vânia (PSDB) (18.51.59) 

José Agripino (DEM) (7) I S. Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) (8.42.43.59.61.62.76.78) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) (48•90•39l 

Armando Monteiro (PTB) (66) I'· Eduardo Amorim (PSC) (55.64.66) 

Gim (PTB) (66.71.72.73.77) 12. João Vicente Claudino (PTB) (1.40.66.67) 

VAGO (11.24.66.79.86) 13. Mozarildo Cavalcanti (PTB) (34.35.57.66.73) 

VAGO (24.58.66.83.85) 14. Antonio Carlos Rodrigues (PR) (49.50.56.65.66.83) 

Notas: 
*. Em 08.02.20 li , foi lido o Ofício n° I, de 20 li , da Liderança do !'SOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titu lar; e o Senador 
Randolfe Rodrigues como membro suplente, para comporem a CE. 
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**. O Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partido , mediante o Orício n° 31 /11-G LPSDB, de I 0.02.20 li , 
I ido na sess.'io do Senado de 25 de fevereiro de 20 I I. 
***Em 17.02.2011 , foi lido o Oficio n• 18, de 2011 , da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como 
membros titulares; e o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CE. 
****. Em 17.02.20 li , foi lido o Oficio n° 23, de 20 li , da Liderança do PSDB, designando as Senadoras Llicia Vânia, Marisa Serrano e o Senador Paulo 
Bauer como membro titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Cícero Lucena como membros suplente , para comporem a CE. 
***** Em22.02.20 li , foi lido o Oficio n° 17, de 2011 , da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Por1ela e 
os Senadore Wellington Dias, Ana Rita, Paulo Pai m, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Magno Malta, Cristovam Buarque, Lídice da Mata e Inácio Arruda 
como membros titulares; e os Senadores Delc ídio Amaral, Aníbal Diniz, Marta Suplicy, Gleisi 1-loffmallll, Clésio Andrade, Vicent inho Alves e Pedro 
Taques como membros suplentes, para comporem a CE. 
******. Em 22.02.20 li , foi lido o Orício n° 12, de 20 li , da Liderança do DEM, designando as Senadoras Maria do Carmo Al ves e Kátia Abreu como 
membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e José Agripino como membros suplentes, para comporem a CE. 
*******. Em 22.02.20 li , foi lido o Orício n° 50, de 20 li , da Liderança do PM DB, designando os Senadores Roberto Requião, Eduardo Amorim, Gilvam 
Borges, Garibaldi Alves, João Alberto Souza, Pedro Simon, Ricardo ferraço, Benedito de Lira e a Senadora Ana Amélia como membros titu lares; e os 
Senadores Jarba Vasconcelos, Valdir Raupp, Lu iz llenrique, Waldemir Moka, Vital do Rêgo, Sérgio Petecão e Francisco Dornellc como membros 
suplentes, para comporem a CE. 
********. Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, compo to por seus pm1idos, mediante o OF. N° 064/GLPTB/SF, 
I ido na se silo do Senado de 3 de abri I de 201 2. 
*********. ova prOJlOrcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013) "A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista 
o Ofício o• 025, de 2013, c rCSJ>Cctivo aditamento, da Liderança do Bloco União c Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões 
Permanentes desta Casa, tendo em vista a o ta Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTLl, PP, 
PR, DEM, PSB, PCdoll, PSD c PPL '!determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária J>ara as Comissões Permanentes do 
Senado Fedem!, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da r·ctotalização de votos pela Justiça Eleitoral c da decisão 
dos Lideres Partidários. Assim, a Presidência, dando ctrrnJ>rimento a este critério estabelecido Jlelas Lideranças, solicita aos Srs. Lideres que 
procedam aos ajustes necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa." 
**********. Bloco Parlamentar da Maioria: 9 titulares c 9 SUJ>Icntes. Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares c 9 SUJ>Icntcs. Llloco Parlamentar 
Minoria: 5 titulares c 5 suplentes. Bloco Parlamentar União c Força: 4 titulares c 4 suplentes. 
I. Vaga cedida temporariamente ao Part ido Verde - PV (OF.n°043/2011-GLPTB). 
2. Em O 1.03.20 li , vago em virtude de o Senador Jarba Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PM DB para compor a Comi ão. 
4. Em 23.03.20 li , o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Cícero Lucena (O f. n• 061 11 1-GLPSDB). 
3. Em 23.03.20 li , o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição it Senadora 
Lírcia Vânia (Of. n• 060/11-GLPSDB). 
5. Ern 23.03.20 li , o Senador Aloy io Nune Ferreira é de ignado membro uplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comis ão (O f. n° 062/1 1-
GLPSDB). 
6. Em 29.03.20 li , o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a parti r de 29.03. 11 , 
conforme RQS n° 291/20 li , deferido na sessão de 29.03.11. 
7. Em 05.04.20 li , o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Mino ria (PSDB/DEM) na Comissão (O f. n° 33/11 -
GLDEM), em substituição it Senadora Kátia Abreu. 
8. Em 05.04.2011 , o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Mino ria (PSDB/DEM) na Comissão (O f n° 33/11 -
GLDEM), em substituição ao Senador José Agripino. 
9. Em 13.04.2011 , o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente na Comissão. (O f. n° 048/2011 - GLDBAG) 
I O. Em 02.05.20 li , o Senador Ciro Nogueira é designado membro suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PM N/PV na Comissão, em substituição ao Senador 
Francisco Dornelles (Oficio n° 123/20 11 -GLPMDB) 
11. O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do m1. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 3 I de agosto de 20 l i, 
conforme Requerimento n• 4 72/20 li , aprovado na se são de 03.05. 11. 
12. Em I 0.05.20 li , o Senador Geovani Borges é designado titular do Bloco PM DB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam 
Borges (Of. no 141/20 11-GLPM DB). 
I 3. Em 08.06.20 li , lido ofício da Senadora Gleisi llofflnann comun icando, nos termos do inciso li do ar1. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, 
ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Ca a Civil da Presidência da República (D.O.U. n° 109, Seção 2, de 8 de junho de 201 1 ). 
14. Vago, em virtude de a Senadora Mari a Serrano ter ido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do E tado de Mato Gros o do 
Sul. 
15. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 11 -GLPR, lido na e são do Senado de 3 de ago to de 2011 . 
16. Em 31.08.20 li , o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (O f. n° 114/20 11-G LDBAG). 
17. Em 29.09.20 li , o Senador João Alberto Souza afastou- e no termos do ar1. 56, inci o I, da Constitu ição Federal, para assumir o cargo de Secretário­
Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. N° 208/2011-GSJA LB. 
18. Em 05.10.20 li , em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do 13loco Parlamentar Minoria na 
Comi são.(Ofn°060/20 11 -GLDEM). 
19. Em 18.10.20 li , o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (O f. n° 274/11-GLPM DB). 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279 



766  Quinta-feira  17  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Julho de 2014

20. Em I 0.11.20 li , foi lido o Of. 0450-20 li , do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.20 li , comunicando pa ar a ter a sua filiação partidária no Senado 
vinculada ao Par1ido Social Democrático - PSD. 
21. Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.20 li. 
22. Em 17.1 1.20 li , o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Mino ria. (O f. 192/20 l i - GLPSDB) 
23. Em 23. 1 1.20 li , a Senadora V a nessa Grazziotin é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à 
Senadora Gleisi llofTmann (Of. n° 139/20 11 -GLDBAG). 
24. Em 23. 11.20 li , os Senadores Magno Malta e João Ribei ro são confirmados membros titulares do PR na Comissão, em decorrência das novas 
indicaçõe do Part ido (Of. Leg. 017/20 11 GLPR). 
25. Em 28.11 .20 li , vago em razão do término do mandato do Senador Geovani Borges, em face da reassunção do membro titular, Senador Gilvam 
Borges. 
26. Em 06.12.20 li , o Senador Eduardo Amo rim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os 
Requerimentos n°s 1.458 e 1.459/20 li , aprovados na sessiio de 30.11.2011. 
27. Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. N° 308/20 11 -G LPMDB). 
28. Em 07.12.20 li , o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão. em substituição ao Senador 
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/20 11 -GLPR) 
29. Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do ar1. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 12 1 dias, a par1ir de 07.12.20 li , conforme Oficio n° 
130/20 li , aprovado na sessão de 07.1 2.20 li. 
30. Em 08.12.20 li , O Senador João Capiberibe é de ignado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comi são. (O f. n° 146/20 11 -G LDBAG). 
31. Em 13. 12.20 li , a Senadora lvonete Dantas é designada membro titular do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substitu ição ao 
Senador Garibaldi A I v e (OF. GLPM DB n° 330/20 li ). 
32. Em 13.02.20 12, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
A I varo Dias (O f. n° 13/2012- GLPSDB). 
33. Em I 6.02.20 12, foi lido o O f. n° 6/20 12-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão. 
34. Em 20.03.20 12, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação part idária ao PMDI3 (Of.GSCAN D n° 91/20 12, lido na sessão desta 
data). 
35. Em 21.03.20 12, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substitu ição ao Senador Clésio Andrade (Of. n° 
004/20 12-GLPR). 
36. Em 27.03.2012, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Dclcídio do Amaral (Ofício n° 04 1/20 12-GLDBAG). 
37. Em 06.04.20 12, vago em virtude de a Senadora lvonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibald i Alves. 
38. Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Eduardo Amorim. 
39. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
lido também o OF. N" 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou 
a integrar aquele Bloco. 
40. Em 11 .04.20 12, o Senador Eduardo Amo rim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. n° 008/2012-
GLBUF). 
41. Em 13.4.201 2, foi lido o O f. 65/20 12, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Rober1o Requião, Pedro Simon, 
Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Luiz llenrique, Waldemir Moka, 
Vital do Rêgo e Ciro Nogueira como membros suplentes, para compor a CE. 
42. Em 17.4.20 12, vago em vir1ude da retirada do nome do Senador Demóstenes Torres (O f. n° 17/20 12-GLDEM). 
43. Em 19.04.20 12, o Senador A I varo Dia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em vaga cedida pelo DEM 
(Ofs. n°s 22/12-GLDEM e 44/12-GLPSDB). 
44. Em 22.05.20 12, foi lido o OF. n° 134/2012, da Liderança do PMDB e da Maioria, indicando os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Waldemir 
Moka e Ciro Nogueira para comporem a Comissão como titu lares e o Senador Vital do Rêgo como 1° suplente. 
45. Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43. incisos I e li , do Regimento Interno. por 122 dias, a part ir de 16.07. 12, conforme os 
Requerimento n°s 677 e 678, de 2012, aprovado na e s.'io de 11.07.12. 
46. Em 1°.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Vald ir Raupp (OF. GLPMDB n° 181 /2012). 
4 7. Em 13.09.20 12, lido o Ofício n° 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comun icando, nos termos do inciso 11 do art. 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. n° 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012). 
48. Em 17.1 0.20 12, foi lido o Ofício n° 11 5/201 2-BLUFOR/SF, do Senador-e Gim Argel lo, Vicentinho Alves e João Co ta, comun icando que o PPL 
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força. 
49. Em 17.10.20 12, foi lido na Se ão Deliberativa Ordinária do Senado Federal oOiicioGSVALV n°415/201 2, do Senador Vicentinho Alve , 
comun icando, nos termos do inciso li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para assumir 
o cargo de Secretário Extraordinário do E tado do Tocantin para Assunto Legislativo junto ao Congrc so Nacional (Diário Oficial do Estado do 
Tocantins n° 3.735, de 17.10.201 2). 
50. Em 17.10.20 12, o Senador João Costa é designado membro suplente do 13loco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador 
Vicentinho Alves (O f. n° I 02/20 12/BLUFOR/SF). 
51. Vago em vi rtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alber1o Souza, em 5.1 1.2012 
(Of. GSJALB n°0001 /2012). 
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52. Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer ma i o mandato dev ido ao retorno do lilular, Senador Valdir Raupp, em 15.1 1.201 2. 
53. Em 23.11 .20 12, o Senador João Albe110 Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB n° 
356/20 12). 
54. Em 23. 11.20 12, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB n° 355/201 2). 
55. O Senador Mozari Ido Cavalcant i licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos lermos do arl. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 121 
dias, conforme o Requerimento n° 1.085/12, aprovado na sessão de 11.1 2.201 2. 
56. Vago em virtude de o Senador João Cosia não exercer mais o mandato devido ao retorno do li lu lar, Senador Vicenl inho Alves, em 30.01 .201 3. 
57. Senador Antonio Russo licenciou- e no termo do a ri. 43, inci o I, do Regimento Interno, por 180 dias, a part ir de 22.01 .201 3, conforme 
Requerimento n° I /201 3, aprovado no dia 30.01 .201 3. 
58. Em 08.02.20 13, o Senador João Ribe iro licenciar-se-á nos lermos do a11. 43. inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a 08 de 
junho de 2013, conforme RQS n° 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13. 
59. Em 07.02.20 13, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Paulo Bauer, 
como membro li lu lares; e Senadore Aloysio Nunes Ferreira, Cá sio Cunha Lima, Cícero Lucena e Lllcia Vânia, como membro uplenle (Ofício n° 
O I 0/13-GLPSDIJ). 
60. Em 26.02.20 13, foi lido o Ofício GLPM 013 n° 38/201 3, designando o Senadores Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, João Alberto 
Souza, Pedro Simon, a Senadora Ana Amélia, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira e a Senadora Kália Abreu, corno membros li lu lares, e os 
Senadores Eduardo Braga, Vila i do Rêgo, Valdir Raupp e Luiz Henrique, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na 
Comi são. 
61. Em 27.02.20 13, o Senador Alaídes Oliveira é designado membro sup lente na Comissão (Ofício n° 58/20 13-GLPSDIJ). 
62. Em 27.02.20 13, foi lido o O f. n° I 0/20 13-GLDEM , comunicando a cc ão da vaga de uplenle na Comi ão ao PSDB (OF. n° I 0/20 13-GLDEM). 
63. Em 27.02.20 13, a Comissão reun ida elegeu os Senadores Cyro Miranda e Ana Amélia, Presidente e Vice-Presidente, respeclivarnenle, deste colegiado 
(OF. n° 05/201 3 - S.CE). 
64. Em 12.03.20 13, o Senador Sodré Sanloro é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substitu ição ao 
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR n° 030/20 13). 
65. Em 13.03.20 13, o Senador João Co la é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR n° 60/20 13). 
66. Em 19.03.20 13, são designados membros lilulares os Senadores Armando Monteiro e Sodré Sanloro, c membro suplente o Senador Eduardo para 
integrarem o Bloco Parlamentar União c Força na Comissão (Of. BLUFOR 45/20 13). 
67. Em 19.03.20 13, o Senador Jão Vicente Claudinho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR n° 
67/201 3). 
68. Em 20.03.20 13, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos lermos do Ofício GSRR n° 43/20 13). 
69. Em 21.03.20 13, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro li lu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Waller Pinheiro Of. n° 53/20 13-GLDBAG). 
70. Em 11 .04.20 13, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro sup lente pelo Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Aloy io Nune Ferreira (O f. 118/201 3-GLPSDB) 
71. Em 11 .04.20 13, vago em virtude de o Senador Sodré Sanloro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do lilular Senador Mozarildo Cavalcanti 
72. Em 15.04.20 13, o Senador Mozarildo Cava lcant i é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar União c Força na Comissão (OF. n° 82/2013-
BLUFOR). 
73. Em 14.05.20 13, o Senador Mozarido Cavalcant i é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. n° 111 /13 -
BLUFOR). 
74. Vago em razão de o Senador Pedro Simonnão pe11encer mais à Comissão (OF. n° 190/201 3-GLPMDB). 
75. Em 11.06.20 13, o Senador Pedro Sirnon é designado membro uplenle do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (O f. n° 197/13 - GLPMDB). 
76. Em 07.08.20 13, vago em virtude de o Senador Alaídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do liular, Senador João Ribeiro. 
77. Em 26.8.20 13, o Senador Gim é designado membro 1 ilu lar do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OI". 163/20 13-BLUFOR). 
78. Em 23.9.2013, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. 169/2013-
GLPSDB). 
79. Em 24.09.20 13, o Senador O valdo Sobrinho é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar União e Força na Cornis ão (O f. 178/20 13-
BLUFOR). 
80. Em 26.9.20 13, o Senador Rodrigo Rollemberg é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo na Comis ão (O f. 121 /2013-
GLDBAG). 
81. Em 08.1 0.20 13, a Senadora Kália Abreu fi liou-se ao PMDB, nos lermo do Ofício n° 800/20 13-GSKAA B. 
82. Em 6.11 .20 13, o Senador Rodrigo Rollemberg é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo na Comi são, em 
substituição ao Senador João Capiberibe. que passa a compor a Comissão como membro lilu lar (O f. n° 133/20 13-GLDIJAG). 
83. Em 25.11 .20 13, o Senador Al fredo Nascimento é de ignado membro titu lar e o Senador Antonio Carlos Rodrigue membro uplenle do Bloco 
Parlamentar União e Força na Comiss.'io (O f. n° 203/201 3-BLUFOR). 
84. Em 26.1 1.20 13, o Senador Eun íc io Oli veira é designado membro 1 ilu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (O f. n° 314/20 13-G LPM DB). 
85. Em 28. 1 1.20 13, vago em virtude de o Senador Al fredo Nascimento deixar de integrar a Comissão (O F. 204/2013 - BLUFOR). 
86. Em 12.01 .20 14, vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao rei orno do lilular, Senador Jayme Campos. 
87. Em 19.02.20 14, vago em virtude de o Senador Luiz Henrique dec linar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão (O f. GLPM DB 
n° 40/2014) 
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88. Em 3.4.20 14, o Senador Jo é Sarney é de ignado membro titular do Bloco da Maioria na Comissão, em ub tituição ao Senador Ricardo Ferraço, que 
passa a compor a Comissão como membro suplente (O f. n° 72/20 14-GLPMDB). 
89. Em 09.04.2014, o Part ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/20 14. 
90. Em 23.04.20 14, o Par1 ido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govemo, nos termos do Ofício 41 /2014- GLDBAG. 

Secretário(a): Júl io Ricardo Borges Linhares 
Telefone(s): 3303-4604 

Fax: 3303-3121 
E-mail: julioric@senado.gov.br 

4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO 
SOCIAL 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RCE n° 26/2000, do Senador José Fogaça e outros, com o objetivo 
de Acompanhamento das ações Cinema, Teatro, Música e Comunicação Social. 

Número de membros: 12 titulares e 12 suplentes 

Notas: 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a fonnação do bloco composto por seus par1idos, mediante o Oficio n° 31/11-GLPSDB, de I 0.02.20 li ,lido 
na ses ão do Senado de 25 de fevereiro de 20 I I. 

Secretário(a): Júl io Ricardo Borges Linhares 
Telefone(s): 3303-4604 

Fax: 3303-3 121 
E-mail: julioric@senado.gov.br 

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
Finalidade: Subcomissão criada pelo RCE no 1/2002, do Senador José Sarney. 

Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

Notas: 
*.Os Líderes do PSDB c do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus par1idos, mediante o Of1cio n° 31 /11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na e ão do Senado de 25 de fevereiro de 20 li. 

Secretário(a): Júl io Ricardo Borges Linhares 
Telefone(s): 3303-4604 

Fax: 3303-3121 
E-mail: julioric@senado.gov.br 
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Notas: 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 
Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus pa11idos, mediante o Ofício n° 31/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011. 

Secretário(a): Júl io Ricardo Borges Linhares 
Telefone(s): 3303-4604 

Fax: 3303-3 121 
E-mail: julioric@senado.gov.br 

4.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ENFRENT AMENTO À VIOLÊNCIA NO 
AMBIENTE ESCOLAR 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RCE no 19/2011, da Senadora Gleisi Hoffinann e outras, com a 
final idade de, no prazo de seis meses, realizar um ciclo de diálogos com o objetivo de analisar e debater as 
relações no ambiente escolar, e apresentar propostas ao Poder Público, em todos os níveis, para enfrentar 
esse problema em busca de uma sociedade educadora. 

Número de membros: 3 titulares e 3 suplentes 

Notas: 
*. Em 17.05.20 li , foi lido o Ofício n° 036/20 li /CE informando que o Pre idente da Comi ão de Educação, Cultura e Esporte decidiu, e o Plenário 
referendou, a redução do nümero de cinco membros titulares e cinco suplentes para três membros titulares e três suplentes para a Subcomissão. 

Secretário(a): Júl io Ricardo Borges Linhares 
Telefone(s): 3303-4604 

Fax: 3303-3121 
E-mail: julioric@senado.gov.br 
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO 
CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CMA 

Número de membros: 17 titulares e 17 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Blairo Maggi <58·81 l 

VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Amorim (PSC-SE) <58l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) <64.S7,11 l 

Anibal Diniz (PT) 1'- Randolfe Rodrigues (PSOL) (63.67) 

Acir Gurgacz (PDT) (8.1 2.35.36.43.44) 12. Rodrigo Rollemberg (PSB) (3.76.77) 

Jorge Viana (PT) 13. Vanessa Grazziot in (PCdoB) 

Ana Rita (PT) (62) 14. Cristovam Buarque (PDT) 

Humberto Costa (PT) (77.80) 15. Delcídio do Amaral (PT) (60.76.78) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) <33l 

Romero .lucú (PMDB) ( 13.55) 1'- VAGO (37.38.47.48.55.79) 

Luiz Henrique (PMDB) (16.17.34.55) 12. Eduardo Braga (PMDB) (55) 

Garibaldi Alves (PMDB) (55.57.85) 13. João Alberto Souza (PMDB) (17.18.55) 

Valdir Raupp (PMDB) (4.55) 14. Vital do Rêgo (PM DB) ( 14.55.61.68) 

Ivo Casso! (PP) (55) 15. Eunício Oliveira (PMDB) (2U9.31.57) 

Kátia Abreu (PMDB) (9.10.19.21.55.75) 16. VAGO (615.26.27.32) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) <86l 

Alvaro Dias (PSDB) (50.52.72.73) 1'- Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) (50) 

Cícero Lucena (PSDB) (5.7.50.53) 12. Flexa Ribeiro (PSDB) (50.54) 

José Agripino (DEM) (15.23.24) 13. Mário Couto (PSDB) (23.45.74.84) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) <40,87,33) 

Blairo Maggi (PR) (1.22.46.59.65.82) I'· Gim (PTB) (2.56.59.65) 

Eduardo Amorim (PSC) (41.42.49.51.59.65) 12. Cidinho Santos (PR) (39.59.65.69.70.7 1.83) 

Fernando Collor (PTB) (65) 13. Armando Monteiro (PTB) (65.66) 

Notas: 
*. Em 08.02.20 li , foi lido o Ofíc io n° I, de 20 li , da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brilo como membro suplenle, para compor a 
CMA. 
**. O Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composlo por seus pari idos, medianle o Ofício n° 31 /11-G LPSDB, de I 0.02.20 li , 
I ido na sess.'io do Senado de 25 de fevereiro de 20 I I. 
***. Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n° 25, de 20 I I, da Liderança do PSDB, designando o Senadores Aloysio Nunc e Mari a Serrano como membro 
titu lares; e os Senadores Cícero Lucena e Flexa Ribeiro como membros suplentes, para comporem a CMA. 
* ** *. Em 22.02.20 I I, foi lido o Ofício n° 22, de 20 li , do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Aníba I Din iz. João Pedro. 
Jorge Viana, Vicent inho Alves, Pedro Taques, Rodrigo Rollemberg como membros titulares; a Senadora Ana Ri la Esgário e os Senadores Walter 
Pinheiro, Vanessa Grazziotin, 131airo Maggi, Cristovam Buarque e Antonio Carlos Valadares como membros suplentes. para comporem a CMA. 
*****. Em22.02.20 li , foi lido o Ofício n° 57, de 2011 , da Liderança do PMDB, de ignando o Senadores Vila i do Rêgo, Wil on Sanl iago, Eunício 
Oliveira, Romero Jucá, Eduardo Braga, Ivo Casso! e Paulo Davim como membros titulares; e os Senadores Valdir Raupp, Lobão Filho, Waldemir Moka, 
João Alberto Souza e Garibaldi Alves como membro uplcntc , para comporem a CMA. 
****** Em 22.02.2011 , foi lido o Ofício n° 12, de 20 li , da Liderança do DEM, designando a Senadora Kátia Abreu como membro titu lar; e o Senador 
Jayme Campos como membro suplente, para comporem a CMA. 
******* Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. N° 064/GLPTB/SF, 
I ido na sess.'io do Senado de 3 de abri I de 20 12. 
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********.Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013) "A Presidência cornunic:1 aos Srs. Lideres que - tendo em vista 
o Ofício n• 025, de 2013, c respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União c Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões 
Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos Lideres do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, 
PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD c PPL '! determina a pnblicação do r·ccálculo da llr·oporcionalidadc partidária pal'a as Comissões Permanentes do 
Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da rclolalização de votos pela Justiça Eleitoral c da decisão 
dos Lideres Partidários. Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pcl:1s Lideranças, solicita aos Srs. Lideres que 
llroccdam aos ajustes necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa." 
*********.Bloco Parlamentar da Maioria: 5 titulares c 5 suplentes (I vaga compartilhada). Bloco de Apoio ao Governo: Slitularcs c 5 suplentes 
(I vaga compartilhada). Bloco Parlamentar· Minol'ia: 3titular·cs c 3 suplentes. Bloco Parlamentar· União c For·ça: 3 titulares c 3 SUIJicntcs. 
I. Em 22.02.2011 , o Senador Paulo Davim é designado membro titular em vaga cedida, provisoriamente, pelo Part ido Trabalhista Brasileiro - PTB na 
Comissão(OF.n°046/2011 -GLPTB/ OF.n°057/2011-GLPMDB). 
2. Em 23.02.20 li , o Senador João Vicente Claudino é designado membro suplente na Comissão (OF. n° 052/20 l i - GLPTB). 
3. Em 18.03.20 li , o Senador Delcídio do Amaral é de ignado membro suplente do Bloco ele Apoio ao Governo na Comissão, em sub tituição ao Senador 
Wa lter Pinheiro (OF. n° 36/20 11 - GLDBAG). 
4. Em 16.06.20 li , o Senador Sérgio Souza é designado membro titu lar do 81oco Parlamentar da Maioria (PM DB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em 
substituição ao Senador Romero Jucá (OF. n° 196/2011- GLPMDB). 
5. Vago, em virtude ele a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira elo Tribunal ele Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 
6. Em 30.6.20 li , o Senador Eduardo Amo rim é designado membro uplente na Comis ão (OF. n• 210/20 li - GLPMDB). 
7. Em 06.07.20 li , o senador Alvaro Dias é designado membro titula r do 13 1oco Parlamentar Minoria na Comissão (OF n• 143/11-GLPSDB). 
8. Vago em razlio do tér111 ino do mandato do Senador João Pedro, face à rea unção do membro titu lar, Senador Al fredo Na cimento. 
9. Em 12.07.20 li , o Senador Ivo Casso! licenciou-se nos lermos elo art 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11, 
conforme RQS n•s 848 c 849 de 20 li , aprovado na ses ão de 12.07.11. 
I O. Em 14.07.20 11 , o Senador Reditario Cassol é designado titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria (I'MDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em 
substituição ao Senador Ivo Casso i (O f. n• 223/2011 -GLPMDIJ). 
li . O PR deixou ele integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 11 -GLPR, lido na essão elo Senado de 3 de agosto de 20 11 . 
12. Em I 0.08.20 li , o Senador A c ir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (O f. n• 100/20 li - GLDBAG). 
13. Em 20.09.20 li , o Senador Luiz Henrique é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar ela Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em 
substituição ao Senador Vital do Rêgo (O P. n• 255/2011- GLPMDB). 
14. Em 29.09.20 li , o Senador João Alberto Souza afastou- e no termos elo art 56, inci o I, da Constitu ição Federal, para assumir o cargo ele Secretário­
Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. N° 208/2011 -GSJALB. 
15. Em 05.10.20 li , em substituição à Senadora Kátia Abreu, o Senador Clovis Fecury é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar Minoria na 
Comissão(Of n• 059/20 11 -G LDEM). 
16. Em 08.11 .20 li , vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato. 
17. Em 9/ 11 /20 11 , o Senador Walclemir Moka é designado membro titular do Bloco Parlarnentar da Maioria na Comis ão, deixando ele ocupar a uplência 
(OF. 289/11-G LPM DB) 
18. Em I 0.1 1.20 li , o Senador Romero Jucá é designado membro suplente elo Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (O f. 292/20 li - GLPMDB). 
19. Ern 14.1 1.20 li , vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Casso I, em face da reassunção do membro titu lar, Senador Ivo Casso I 
(O f. n• 656/20 11 -GSICAS). 
21. Em 16. 1 1.20 li , o Senador Ivo Casso i é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comis ão (OF. GLPM DB n• 294/20 l i). 
20. Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011. 
22. Em 16. 11.20 li , o Senador Gim Argello é de ignado membro titular da Comis ão, em sub tituição ao Senador Paulo Da vim (Of. n° 125/20 l i -
GLPTB). 
23. Em 17.11.20 li , o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador 
Clóvis Fecury, que assume a suplência (O f. 072/20 li -GLDEM). 
24. Em 23.1 1.20 li , em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador José Agripino Maia é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria 
na Com i ão (O f n° 074/20 11-G LDEM). 
25. Em 06.12.20 li , o Senador Eduardo Amo rim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os 
Requerimentos n•s 1.458 e 1.459/20 li , aprovados na sess.'ío de 30.11.2011. 
26. Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. N°308/2011-G LPMDB). 
27. Em 07.12.2011 , o Senador Lauro Antonio é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Eduardo Amorirn, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (O f. 20/20 11 -GLPR) 
28. Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos tennos do art 43. inciso I, do Regimento Interno, por 12 1 dias, a partir de 07.12.20 11 , conforme Ofício no 
130/20 li , aprovado na es ão de 07.12.20 li. 
29. Em 13. 12.20 li , a Senadora lvonele Dantas é designada membro sup lente do Bloco da Maioria (I'MDB/1'1'/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao 
Senador Garibaldi Alves (OF. GLPM DB n• 331 /20 li ). 
30. Em 16.02.20 12, foi lido o O f. n° 6/20 12-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão. 
31. Em 06.04.20 12, vago em virtude de a Senadora lvonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves. 
32. Em 05.04.20 12, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Eduardo Amorim. 
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33. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
lido também o OF. N° 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou 
a integrar aquele Bloco. 
34. Vago, em 13.06.2012, em vir1ude de o Senador Waldernir Moka ter se desligado da Comissão (OI' n° 154/20 12-GLPMDB). 
35. Senador Aci r Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 4l incisos I e 11, do Regimento lntemo. por 123 dias, a part ir de 29.06.12, confonne os 
Requerimento n°s 609 e 61 O, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12. 
36. Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir 
Gurgacz (Of n° 087/2012-GLDBAG). 
37. Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 122 dias, a par1 ir de 16.07.1 2, confo rme os 
Requerimentos n°S 677 e 678, de 2012, aprovados na sess.'ío de 11.07.1 2. 
3 8. Em I 0.08.20 12, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Vald ir Raupp (OF. GLPMDB n° 181/2012). 
39. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termo do art. 43, inci o I e li , do Regimento Interno, por 130 dias, a par1 ir de 09.08.12, conforme o 
Requerimentos n°s 724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.1 2. 
40. Em 17. 10.20 12, foi lido o Ofício n° 11 5/20 12-13LUFOR/SF, dos Senador-e Gim Argel lo, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL 
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força. 
41. Em 17.10.20 12, foi lido na Se são Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Oficio GSV AL V n° 415/2012, do Senador Vicentinho Alves, 
comunicando, no termo do inciso li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afa lamento do exercício do mandato para a urnir 
o cargo de Secretário Extraord inário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do Estado do 
Tocantin n°3.735, de 17.10.201 2). 
42. Em 17.1 0.20 12, o Senador João Costa é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador 
Viccntinho Alves (O f. n° I 05/20 12/BLUFOR/SF). 
43. Vago em vi r1ude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Aci r Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. 
GSAGU R-1 72/20 12). 
44. Em 30.1 0.20 12, o Senador A c ir Gurgacz é de ignado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Cornis ão, em sub tituição ao Senador Assi 
Gurgacz (Of. n° 138/20 12- GLDI3AG). 
45. Vago em vi rtude de o Senador Clovis Fccury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alber1o Souza, em 5. 11.2012 
(Of. GSJALB n°0001/2012). 
46. Em 6.11.20 li , foi lido o O f. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Pre idente do Senado a sub tituição do eu nome parlamentar "Senador 
Gim Argel lo" pelo nome "Senador Gim". 
4 7. Vago em vi rtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.1 1.20 12. 
48. Em 23. 1 1.20 12, o Senador Valdir Raupp é des ignado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPM DB n° 35 7/20 12). 
49. Vago em vi rtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicent inho Alves, em 30.01 .201 3. 
50. Em 07.02.2013, ão de ignados para integrarem a Comis ão, nas vagas de ti nada ao PSDB: Senadore Alvaro Dias e Flexa Ribeiro, como membros 
titulares; e Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Cícero Lucena, como membros suplentes (Ofício n° 16/13-GLPSDB). 
51. Em 07.02.2013, o Senador F em ando Collor é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (O f. n°. 13/2013 -
BLUFOR). 
52. Em 19.02.20 13, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
A I varo Dias (Oficio n° 31/13-GLPSDB). 
53. Em 21.02.20 13, o Senador Cícero Lucena é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Flexa 
R ibeiro(Oficio n° 34/13-GLPSDB). 
54. Em 21.02.20 13, o Senador Flexa Ribei ro é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar Minoria na Comiss.'ío, em substitu ição ao Senador 
Cícero Lucena (Oficio n° 34/13-GLI'SDB). 
55. Em 26.02.20 13, foi lido o Ofício GLI'M DB n° 40/201 3, designando os Senadores R o mero Jucá, Luiz Henrique, Eunício Oliveira, Valdir Raupp, Ivo 
Casso i e a Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e os Senadores Sérgio Souza, Eduardo Braga, João Al berto Souza e a Senadora Ana Amélia, 
corno membro uplente , para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comi são. 
57. Em 26.02.20 13, o Senador Garibaldi Alves é designado membro titular do Bloco Parlamentar ela Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Eunício Oliveira, que assume a suplência (OC 069/2013 -GLI'MDB). 
56. Em 26.02.20 13, o Senador Eduardo Amo rim é designado suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador João 
Vicente Claudino (Of. n° 27/20 13-BLUFOR). 
58. Em 27.02.2013, a Comi ão reun ida elegeu os Senadore Blairo Maggi e Eduardo Arnorirn Pres idente e Vice-Pre idente, re pectivarnente, de te 
colegiado (O F. no 33/20 13 - CMA). 
59. Em 27.02.20 13, o Senadore Eduardo Arnorim e Blairo Maggi ão de ignados membro titula re do Bloco Parlamentar União e Força na Corniss.'io, 
em substituição aos Senadores Gim e Fernando Collor, que passam a ocupar a suplência na Comissão (OF. BLUFOR n° 37/20 13). 
60. Em 04.03.2013, o Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo, em sub tituição ao Senador Antonio Carlo 
Valadares(Of. 040/201 3 -GLDBAG). 
61. Vago em vi r1ude do desligamento da Senadora Ana Amélia da Comissão (OF n° 87/2013 - GLPMD13). 
62. Em 07.03.2013, a Senadora Ana Rita é designada membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo, em sub tituição ao Senador Pedro Taques (Of. 
041 /2013 -GLDBAG). 
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63. Vago, em virtude de a Senadora Ana Rita ter sido de ignada membro titu lar do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo (Of. n°4 l/20 11 3-
GLDBAG). 
64. Em 20.03.20 13, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Oficio GSRR n° 43120 13). 
65. Em 20.03.2013, os Senadores Blairo Maggi, Eduardo Amorim e Fernando Collor são designados como membros titulares, e os Senadores Gim e João 
Costa membros suplentes pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. 4612013-BLUFOR). 
66. Em 08.04.2013, o Senador Armando Monteiro é de ignado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comiss.'ío (O f. 78/2013-
BLUFOR). 
67. Em 11.04.20 13, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comis ão (O f. n° 64/2013 -
GLDBAG). 
68. Em 18.04.20 13, o Senador Vital do Rego é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (O f. n° I 54/20 13-GLPMDB). 
69. Vago em vir1ude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Vicent inho Alves, em 23.04.201 3. 
70. Em 23.04.20 13, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. n° 89/2013-
BLUFOR) 
71. Vago em vi rtude do desligamento do Senador Vicentinho Alves da Comissão (OF n° I 03/2013 - BL UFOR). 
72. Em 07.08.2013, vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do tiular, Senador João Ribeiro. 
73. Em 12.08.20 13, o Senador A I varo Dias é designado membro titular do Bloco Parlamentar Mino ria na Comissão (O f. I 55/20 13-GLPSDB). 
74. Em 27.08.20 13, o Senador Cyro Miranda é designado membro suplente na Comissão (OF. n° 161/2013 - GLPSDB). 
75. Em 08.1 0.20 13, a Senadora Kátia Abreu filiou- e ao PMDB, no termo do Ofício n° 800/20 13-GSKAA B. 
76. Em 31.1 0.20 13, os Senadores Wellington Dias e José Pimentel são designados como membros suplentes. em substituição aos Senadores Delcídio do 
Amara l c João Capiberibe, pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo na Comi ão (O f. 12912013-G LDBAG). 
77. Em 06.11 .20 13, o Senador Wellington Dias é designado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Gove rno na Comissão, em substituição ao Senador 
Rodrigo Rollemberg, que passa a ocupar a vaga de suplente (Of. n° 132/2013 - GLDBAG). 
78. Em 06.11 .20 13, o Senador Delcídio do Amaral é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao 
Senador José Pimentei(Of. no 132/2013 - GLDI3AG). 
79. Em 03.02.20 14, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer rnais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Gleisi Hoffmann (Of. 
1/2014 - GSGII e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014). 
80. Em 11.2.20 14, o Senador l-lumbcr1o Co ta é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comiss.'!o, em sub tituição ao Senador 
Well ington Dias (Of. n° I 5/201 4- GLDI3AG). 
81 . O Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termo do art. 43, inciso I e 11 , do Regimento Interno, por 127 dias, a par1ir de 13.03.2014, conforme 
Requerimentos n°S 184 e 185, de 20 14, aprovados na sess.'ío de 11 .03. 14. 
82. Senador Blai ro Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e li , do Regimento lntcmo, por 127 dias, a par1irde 13.03.2014, conforme 
Requerimentos n°s 184 e 185, de 20 14, aprovados na sess.'ío de 11 .03.14. 
83. Em 19.03.20 14, o Senador Cidinho Santos é designado membro sup lente pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. l9120 14-BLUFOR) 
84. Em 25.3.20 14, o Senador Mário Couto é de ignado membro uplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comi ão, em ubstituição ao Senador 
Cyro Miranda (O f. n° 21/2014- GLPSDB). 
85. Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos tcnnos do ar1. 43, inciso I, do Regimento lntemo, por 12 1 dias, a par1ir de 26.03.2014, conforme 
Requerimento n° 267, de 2014, aprovado no dia 26.03 .20 14. 
86. Em 09.04.20 14, o Part ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n" 30120 14. 
87. Em 23.04.20 14, o Par1 ido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govemo, nos termos do Ofício 41 /2014- GLDBAG. 

Sccretário(a): Raymundo Franco Diniz 
Reuniões: terças-feiras, às 11h30- Plenário n° 6 - ALA NILO COELHO 

Tclcfonc(s): 3303-35 19 
Fax: 3303-1 060 

E-mail: scomcma@senado.gov.br 
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5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ÁGUA 
Finalidade: Encaminhamento de soluções legislativas sobre os problemas ainda existentes da gestão e 
distribuição dos recursos hídricos no Brasi l. 

Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 

Instalação: 15/03/20 li 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (I?,3J 

Jorge Viana (PT) 11. VAGO (13) 

Vanessa Grazziot in (PCdoB) 12. Cristovam Buarque (PDT) 

Anibal Diniz (PT) (2.6) 13. Rodrigo Rollemberg (PSB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (10l 

VAGO (9) I'· Eduardo Braga (PMDB) 

VAGO (7.15) 12. VAGO (4.9.11) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (16l 
Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) ( 1.8) 11. VAGO ( 12) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) (10l 

Eduardo Amorim (PSC) (5.14) 11. VAGO (13) 

Notas: 
I. Vago, em virtude de a Senadora Mari a Serrano ter ido nomeada para o cargo de Con elheira do Tribunal de Conta do E lado de Mato Gro so do Sul. 
2. Vago em razão do térm ino do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titu lar, Senador Alfredo Nascimento. 
3. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, confonnc OF. N° OS6/20 11 -GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011. 
4. Em 08.11.20 li , vago em vi11ude de o Senador Wilson Sanl iago ler deixado o mandato. 
S. Vago, em 16.11.2011 ' em Vi l1ude do o r. n° 12S/2011 -GLPTB. 
9. Em 27.2.20 12, o Senador Waldemir Moka é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomis ão (O f. n° 34/201 2/CMA). 
6. Em 27.2.20 12, o Senador Anibal Diniz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão (O f. n° 34/20 12/CMA). 
7. Em 27.2.20 12, o Senador Sérgio Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomissão, em substituição ao Senador 
Vital do Rêgo (Of. n° 34/2012/CMA). 
8. Em 27.2.20 12, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro I itu lar do Bloco Parlamentar Minoria na Subcomi são (O f. 11° 34120 12/CMA). 
I O. En1 I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Arnorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
lido também o OF. N° 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força c da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou 
a integrar aquele Bloco. 
11 . Vago, em 13.06.2012, em razão de o Senador Waldemir Moka não pertencer mais à Comissão (OF. n° I S4/20 12-GLPM DB). 
12. Em 02 .1 0.20 12, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se no termo do art. 43, inci o 11 , do Regimento Interno, por 121 dia , a partir de 02. 10.2012, 
conforme RQS n° 869/20 12, deferido na sessão de O 1.10.20 12. 
13. Em 19.03.20 13, os Senadores Antonio Carlos Valadares c João Vicente Claudino deixam de compor a Subcomissão (Of. n° S2/2013-CMA). 
14. Em 19.3.20 13, o Senador Eduardo Amorim é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Subcomissão (O f. n° S2/20 13/CM A). 
I S. Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Gleisi lloffmann (Of. 
1/2014 - GSGH e D.O.U. n° 23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 20 14). 
16. Em 09.04.20 14, o Part ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos lermos do Ofício n° 30/20 14. 
17. Em 23.04.20 14, o Pa11 ido Republicano Bra ileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Governo, nos termos do Ofício 41/201 4- GLDBAG. 
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*.Os Lidere do PSDB e do DEM comunicam a fonnação do bloco composto por eu pm1ido , mediante o Oficio n°3 1/11-GLPSDB, de 10.02.2011,1ido 
na sessão do Senado de 25 de feverei ro de 2011. 
** Em 16.3.20 li , foi lido o Ofício n° 2, de 15.03.20 I L da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consum idor e Fiscalização e Controle, designando 
os Senadores Jorge Viana, Vanessa Grazziotin, João Pedro, Waldern ir Moka, Vi tal do Rêgo, Marisa Serrano e Paulo Davim como membros titu lares; e os 
Senadores Antonio Carlos Valadares, Cristovam Buarque, Rodrigo Rollemberg, Eduardo Braga, Wilson Santiago, Kátia Abreu e João Vicente Claudino 
como membro suplentes, para comporem a Subcomissão Permanente da Água. 
***Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus pa11 idos, mediante o OF. N° 064/GLPTB/SF, lido na 
sessão do Senado de 3 de abri l de 2012. 

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz 
Telefone(s): 3303-3519 

Fax: 3303-l 060 
E-mail: scomcma@senado.gov.br 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
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5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DA COPA DO MUNDO DE 
2014 E DAS OLIMPÍADAS DE 2016 

Finalidade: Acompanhamento, fiscalização e controle das obras financiadas com dinheiro público para a 
Copa de 2014 e as Olimpíadas de 2016. 

Número de membros: 9 titulares e 9 suplentes 

PRESIDENTE: VAGO ( 18.222 1) 

VICE-PRESIDENTE: Senador Aníbal Diniz (PT-AC) (18l 

RELATOR: Senador Cícero Lucena (PSDB-PB) (18l 

Instalação: 15/03/20 l i 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (24.2l 

Rodrigo Rollemberg (PSB) (7) 11. VAGO (7.16) 

VAGO (16) 12. Vanessa Grazziot in (PCdoB) (5.1) 

Anibal Diniz (PT) 13. VAGO (7.9.10) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (6l 
VAGO (72 1.22) 11. Valdir Raupp (PMDB) (li ) 

Ivo Casso! (PP) (20) 12. Vital elo Rêgo (PM DB) (8.19) 

Eduardo Braga (PMDB) 13. Eunício Oliveira (PMDB) ( 16.20) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (B l 

Cícero Lucena (PSDB) 11. Flexa Ribeiro (PSDB) 

Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) 12. VAGO (4) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) (6l 
Blairo Maggi (PR) (3.7.1 2) 11. Eduardo Amorim (PSC) (7.13.14.15.17) 

Notas: 
I. Vago em virtude de o Senador Walter Pinheiro não pertencer mais à Comissão. (O f. n° 36/20 l i - GLDBAG) 
2. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Govemo, conforme OF. N° 056/20 11 -GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 201 1. 
3. Em 16.11.20 li , vago em virtude do OF. n° 125/20 11 -GLPTB. 
4. Vago em razllo de o Senador Jayme Campos não pertencer mais à Comi são (O F. GLDEM 74/201 1). 
5. Em 27.2.20 12, a Senadora V a nessa Grazziotin é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão (Of. n° 34/2012/CMA). 
6. Em I 0.04.20 12, foi I ido expediente do Senador Eduardo A morim comunicando ler o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004/201 2-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a 
integrar aquele Bloco. 
7. Em 26.04.20 li , foi I ido o Ofício n° 11 6/20 12/CMA comunicando a co1n posição atualizada da Subcom is ão com as seguinte alterações de Senadores: 
Bloco de Apoio ao Governo - Rodrigo Rollemberg como primeiro titu lar. Antonio Carlos Valadares e Acir Gurgacz. primeiro e terceiro suplentes, 
respectivamente; Bloco Parlamentar da Maioria- Sérgio Sousa, primeiro titu lar; Bloco Parlamentar União e Força- Blairo Maggi, titular, e Vicent inho 
Alves, sup lente. 
8. Vago em raz.'lo de o Senador Waldemir Moka não pertencer mais à Comissão (OF. GLPMDB n° 154/20 12). 
9. Senador A c ir Gurgacz licenciou-se nos termos do m1. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.1 2, conforme os 
Requerimentos n°s 609 e 61 O, de 20 12, aprovados na sessão de 28.06. 12. 
I O. Em 04.07.20 12, vago em virtude de o Senador A c ir Gurgacz não pertencer mais à CMA (Of. n°087/20 12- GLDBAG). 
11 . Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento lntemo, por 122 dias, a part ir de 16.07 .12. confonne os 
Requerimentos n°s 677 e 678, de 2012, aprovado na sess.'lo de 11 .07. 12. 
12. Senador Blai ro Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e 11, do Regimento Interno, por 130 dias, a pa11 ir de 09.08.1 2, conforme os 
Requerimento n°s 724 e 725/201 2, aprovado na es ão de 07.08. 12. 
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13. Em 17.10.201 2, foi lido na Se ão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o OficioGSVALV n°41 5/201 2, do Senador Vicentinho Alves, 
comun icando, nos termos do inciso li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para assumir 
o cargo de Secretário Extraord inário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do Estado do 
Tocantins n° 3.735, de 17.10.201 2). 
14. Em 19.1 0.20 12, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador 
Vicentinho Alves (Of. n° 279/2012/CMA). 
15. Vago em vi rtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicent inho Alves, em 30.01 .20 13. 
16. Em 19.03.2013, os Senadores Antonio C a rio Valadares, Lobão Filho e Pedro Taques deixam de compor a Subcomissão (O f. n° 52/20 13-CMA). 
17. Em 19.3.20 13, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Subcomissão (O f. n° 52/2013-
CMA). 
18. Em 16.04.2013, os Senadores Sérgio Souza e Aníbal Diniz foram eleitos presidente e vice-presidente, respectivamente, e designado relator o Senador 
Cícero Lucena, na Subcomissão (Of. n° 86/20 13-CMA). 
19. Em 08.05.20 13, o Senador Vital do Rêgo é de ignado membro sup lente do Bloco Parlamentar da Maioria na Cornis ão (O f. n° 155/201 3-
GLPOM DB). 
20. Em 08.05.20 13, o Senador Ivo Casso I é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcorniss.'ío, em sub titu ição ao Senador 
Eun ício Oliveira, que passará a exercer a suplência (O f. n° 153/20 13-GLPMDB). 
21. Em 03.02.20 14, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Gleisi l loffmann (Of. 
1/2014 - GSGH e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014). 
22. Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar. Senadora Gleisi lloffrnann (Of. 
1/201 4- GSGH e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014). 
23. Em 09.04.20 14, o Par1 ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/2014. 
24. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano Brasilei ro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União c Força c passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Governo, nos termos do Ofício 41 /2014- GLDBAG. 
*.Os Líderes do PSDB e do DEM comun icam a formação do bloco composto por seus pm1idos, mediante o Oficio n° 31 /11 -GLPSDB, de I 0.02.20 I I .lido 
na es ão do Senado de 25 de feverei ro de 20 li . 
**. Em 16.3.20 li , foi lido o Ofício n° 4, de 2011. da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, designando em 
15.03.2011 os Scnadorc Blairo Maggi, Pedro Taque , Aníbal Diniz, Vital do Rêgo, Eun ício Oliveira, Eduardo Braga, Cícero Lucena, Aloysio Nunes 
Ferreira e Paulo Davim corno membros titu lares; e os Senadores Rodrigo Rollemberg, Walter Pinheiro, Vicent ino Alves, Valdir Raupp, Waldern ir 
Moka, Lobão Filho, Flexa Ribeiro, Jayme Campos c João Vicente Claudino como membro uplcnte , para comporem a Subcomis ão Permanente de 
Acompanhamento da Copa do Mundo de 2014 e das Olimpíadas de 2016. 
*** Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e r: orça, composto por seus par1idos, mediante o OF. N° 064/GLPTB/SF, lido na 
sessão do Senado de 3 de abril de 201 2. 

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz 
Telefone(s): 3303-35 19 

Fax: 3303-1060 
E-mail: scomcma@senado.gov.br 
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5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DA USINA DE BELO MONTE 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RMA n° 20, de 20 I O, com o obejtivo de acompanhar a execução das 
obras da Usina Hidrelétrica de Belo Monte. 

Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Delcídio do Amaral (PT-MS) (13l 

VICE-PRESIDENTE: Senador Flexa Ribeiro (PSDB-PA) (13l 

RELATOR: Senador Ivo Cassol (PP-RO) (13l 

Instalação: 12/04/20 li 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (ll 

Jorge Viana (PT) (6) I'· Anibal Diniz (PT) (6.9) 

Rodrigo Rollemberg (PSB) 12. VAGO ( 14) 

Delcídio do Amaral (PT) 13. Vanessa Grazziot in (PCdoB) (9) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (8l 
VAGO (1.3.4.7.1 5) I'· Ivo Casso\ (PP) ( lO) 

Valdir Raupp (PMDB) (li) 12. Eduardo Braga (PMDB) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (16l 

Flexa Ribeiro (PSDB) I'· Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) (8l 
Blairo Maggi (PR) (5.9.1 2) II.VAGO ( 14) 

Notas: 
I. Em 12.07.20 li , o Senador Ivo Ca sol licenciou-se nos termo do art 43, inciso I c 11, do Regimento Interno, por 126 dia , a partir de 13.07.11 , 
conforme RQS n°s 848 e 849 de 20 li , aprovado na sessão de 12.07.11 . 
2. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Govemo, conforme OF. N° 056/20 I 1-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011. 
3. Em I 1.08.20 li , o Senador Reditario Casso i é designado membro titular do Bloco Parlamentar Maioria na Subcomissão, em substitu ição ao Senador 
Ivo Casso i (O f. n° 91 /20 11-CMA). 
4. Em 14.11.20 li , vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Ca oi, em face da rea sunção do membro titular, Senador Ivo Ca sol (O f. 
n° 656/20 11-GSICAS). 
S. Em 16.11.20 li , vago em virtude do OF. no 125/20 11 -GLPTB. 
6. Em 27.2.20 12, o Senador Jorge Viana é designado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão (Of. n° 34/201 2/CMA). 
7. Em 27.2.20 12, o Senador Sérgio Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomissão (O f. n° 34/20 12/CMA). 
8. Em I 0.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004/201 2-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a 
integrar aquele Bloco. 
9. Em 16.04.201 2, os Senadores Anibal Diniz, Vanessa Grazziotin e Blairo Maggi são designados para as vagas em aberto na Subcomissão (O f. n° 
99/20 12/CMA). 
I O. Em 16.04.20 12, o Senador Ivo Casso i é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomissão, em substitu ição ao Senador 
Lobão Filho (Of. n° 99/2012/CMA). 
11. Senador Valdir Raupp licenciou- e no termo do art. 43, inciso I c 11, do Regimento Interno, por 122 dia , a part ir de 16.07. 12, conforrnc o 
Requerimentos n°s 677 e 678, de 2012, aprovados na sessiio de 11.07.12. 
12. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I c 11 , do Regimento Interno, por 130 dias, a par1 ir de 09.08.12, conforme os 
Requerimentos n°s 724 e 725/201 2, aprovados na sessão de 07.08.12. 

Endereço na Internet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/3572/7279 



Julho de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  17  779 

I 3. Em 14.3.20 13, foi lido o Ofício 00 I /20 13-CMABMONTE, que comunica a eleição dos Senadores Delc ídio do Amaral, Flcxa Ribeiro e Ivo Ca sol, 
para Presidente, Vice-Presidente e Relator, respectivamente. 
14. Em 19.03.20 13, os Senadores João Vicente Claudino e Pedro Taques deixam de compor a Subcomissão (O f. n° 52/20 I 3-CMA). 
I S. Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Gleisi lloffmann (Of. 
1/201 4- GSGII e D.O.U. n°23, Seção2, de 3 de fevereiro de 201 4). 
16. Em 09.04.20 14, o Par1 ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/20 14. 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comun icam a formação do bloco composto por seus par1idos, mediante o Ofício n° 31111-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na essão do Senado de 25 de fevereiro de 2011. 
**. Em 12.4.20 li , foi lido o Ofício n° 26, de 20 li , da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consum idor e Fiscal ização e Controle, designando os 
Senadores João Pedro, Rodrigo Rollemberg. Delcídio do Amaral , Ivo Casso!. Valdir Raupp, Flexa Ribe iro e Paulo Davim como membros titu lares; e 
os Senadores Jorge Viana, Pedro Taques, Lobão Filho, Eduardo Braga, Aloysio Nunes Ferreira e João Vicente Claud ino como membros suplentes, para 
comporem a Subcomissão Temporária de Acompanhamento das Obras da Usina llidrelétrica de Belo Monte. 
***.O Lídere do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, compo to por seu par1 ido , mediante o OF. N° 064/GLPTB/SF, lido na 
sessão do Senado de 3 de abril de 2012. 

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz 
Telefone(s): 3303-35 19 

Fax: 3303-1060 
E-mail: scomcma@senado.gov.br 
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5.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
Finalidade: Subcomissão criada pelo RMA n° 33, de 2013, com o objetivo de acompanhar e fi scalizar a 
implantação do Plano Nacional de Resíduos Sólidos. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Cícero Lucena (PSDB-PB) (t l 

VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Amorim (PSC-SE) (tl 

RELATOR: Senadora Vanessa Grazziotin (PCdoB-AM) ru J 

Instalação: 01 /10/2013 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) 

Anibal Diniz (PT) (2) 11. Jorge Viana (PT) (2) 

VAGO (2.4) 12. Vanessa Grazziotin (PCdoB) (2) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 
Valdir Raupp (PMDB) (2) 11. Vital do Rêgo (PMDB) (2) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (6l 
Cícero Lucena (PSDB) (2) 11. Flexa Ribeiro (PSDB) (2) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Eduardo Amorim (PSC) (2) I'· Blairo Maggi (PR) (2.5) 

Notas: 
I. Ern O 1.1 0.20 13, foi in talada a Subcomi ão; foram eleito os Senadores Cícero Lucena e Eduardo Amo rim, corno Pre i dente e Vice-Presidente, 
respectivamente; e designado o Senador Rodrigo Rollemberg, como Relator (Of. 179/20 13-CMA). 
2. Em O 1.10.20 13, os Senadores Anibal Diniz, Rodrigo Rollemberg, Valdir Raupp, Cícero Lucena c Eduardo Amo rim. foram designados membros 
titu lares; a Senadora V a nessa Grazziotin e os Senadores Jorge Viana, Vital do Rêgo, Flexa Ribeiro e Blairo Maggi, foram designados membros suplentes 
na Subcomissão (Of. 179/201 3-CMA). 
3. Em 19.02.201 4, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada Relatora da Subcomissão, em virtude do desligamento do Senador Rodrigo Rol lemberg 
(Memo. n° 2/20 14/CMARS). 
4. Em 19.02.201 4, o Senador Rodrigo Rollemberg deixa de compor a Subcomissão (O f. n° 4/20 14-GLPSB). 
5. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do ar1. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 127 dias, a partir de 13.03.201 4, confo rme 
Requerimentos n°S 184 e 185, de 2014, aprovados na sessllo de 11.03. 14. 
6. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Oficio n°30/2014. 

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz 
Te1efone(s): 3303-3519 

Fax: 3303-1060 
E-mail: scomcma@senado.gov.br 
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 
Número de membros: 19 titulares e l9 suplentes 

PRESIDENTE: Senadora Ana Rita (PT-ES) l60l 

VICE-PRESIDENTE: Senador João Capiberibe (PSB-AP) l60l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) l66.S5•14l 

Ana Rita (PT) I'· Angela Portela (PT) 

João Capiberibe (PSB) (59.47.50) 12. Eduardo Suplicy (PT) (12.23) 

Paulo Paim (PT) 13. Humberto Costa (PT) 

Randolfe Rodrigues (PSOL) (68) 14. Aníbal Diniz (PT) (13.24.26) 

Cristovam Buarque (PDT) 15. João Durval (PDT) 

Wellington Dias (PT) (72.10.37.38) 16. Antonio Carlos Valadares (PSB) (59.77.21) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) l41 l 

Roberto Requião (PMDB) (58.67.75) 11. VAGO (58.75.81.6.8.25.32) 

VAGO (58.70.2.11.27.28.29.40) 12. Ricardo Ferraço (PMDB) (58.36) 

Paulo Da vim (PV) (58.31.33.39) 13. VAGO 

V a nessa Grazziot in (PCdoB) (58.62.74.76.1 6.30) 14. VAGO ( 19) 

Sérgio Petecão (PSD) (58.18) 15. VAGO (li ) 

Lídice da Mata (PSB) (74.76.78) 16. 
Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) l84l 

Jayme Campos (DEM) (61.71.86.3.7.15.34.44) 11. Cyro Miranda (PSDB) (57.88.5.22) 

Lúcia Vânia (PSDB) (87.4) 12. Alvaro Dias (PSDB) (56.88) 

Cícero Lucena (PSDB) (88.17.35.43.52) 13. Wilder Morais (DEM) (46) 

Flexa Ribeiro (PSDB) (88) 14. Mário Couto (PSDB) (88) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) l49•85•41 l 

MagnoMalta (PR) (65.1.54) 11. João Vicente Claudino (PTB) (65.79.45.53) 

Gim (PTB) (64.65.69.9.42) 12. VAGO (63.65.79.80) 

Marcelo Crivella (PRB) (65.73.82.83) 13. VAGO (65.48.51.55) 

Notas: 
*. Em 08.02.20 li. foi lido o Ofício n° I, de 20 li. da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro t ilu lar para compor a 
CDII. 
** Os Líderes do PSDB e do DEM comun icam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício n° 31 /11-G LPSDB, de I 0.02.20 li , 
lido na sessilo do Senado de 25 de fevereiro de 2011. 
***. Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n° 24, de 20 I I, da Liderança do PSDB, designando as Senadoras Marisa Se rrano e Lúcia Vânia como membro 
titu lares; e os Senadores Cícero Lucena e Cyro Miranda como membros suplentes, para comporem a CDII. 
****.Em 22.02.2011 , foi lido o Ofício n° 54, de 20 li , da Liderança do PMDB, designando os Senadores Pedro Simon, Jarbas Vasconcellos, Garibaldi 
Alves, João Albe r1o Souza, Sérgio Pelecão e Paulo Davirn como membros titulares; e os Senadores Gilvarn Borges, Eunício Oliveira, Ricardo Ferraço, 
Wilson Sant iago e Eduardo Amorim como membros suplente , para comporem a C DI I. 
*****. Em22.02.20 li , foi lido o Ofício n° 20, de 2011 , da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando as Senadoras Ana Rita e 
Mar1a Suplicy, e os Senadores Paulo Paim, Wellington Dias, Magno Malta e Cristovam Buarque. como membros titu lares; e as Senadoras Ângela 
Porte la e Glei i lloffinann, e o Senadore llurnberto Co la, João Pedro, Vicent inho Alve , João Durval e Lídice da Mala como membro suplente, para 
comporem a CDI I. 
****** Em 22.02.20 li , foi lido o Ofício n° 12, de 20 li , da Liderança do DEM, designando o Senador Demóstenes Torres como membro titular, e o 
Senador José Agripino como membro suplente, para comporem a CDII. 

Endereço na Internet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
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*******. Em O 1.03.20 li , foi lido o Ofício n° 58, de 20 li , da Liderança do PTB, de ignando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titu lar, para 
compor a CDII. 
******** Os Líderes do PTB e do PR comun icam a formação do Bloco União e Força, composto por seus p311 idos, mediante o OF. N° 064/GLPTB/SF, 
I ido na sesslio do Senado de 3 de abri I de 2012. 
*********.Nova 1>r01>orcionalidadc: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013) "A Presidência comunica aos Srs. Líderes que- tendo em vista 
o Oficio n• 025, de 2013, c respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União c Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões 
Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada 1>clos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, 
PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD c PPL '!determina a publicação do rccálculo da proporcionalidade partidária 1>ara as Comissões Permanentes do 
Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da r·ctotalização de votos pela Justiça Eleitoral c da decisão 
dos Líderes Partidários. Assim, a Presidência, dmulo cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Lideres que 
1>r·occdam aos ajustes necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa." 
**********. l!loco Parlamentar da Maioria: 6 titulares c 6 su1>lcntcs. Bloco de A1>oio ao Governo: 6 titulares c 6 su1>lcntcs. l!loco Parlamentar 
Minoria: 4 titulares c 4 suplentes. Bloco Parlamentar União c Força: 3 titulares c 3 suplentes. 
I. Em O 1.03.20 li , o Senador Mozari Ido Cavalcant i é designado membro titu lar do PTB na Comissão (O f. n° 058/20 li - GLPTB). 
2. Em O 1.03.2011 , vago em vir1ude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Lidcrançil do PM DB para compor a Comissão. 
3. Em 23.03.20 li , a Senadora Marisa Serrano deixa de integra r a Comissão (OF. n• 64/20 li - GLPSDB). 
4. Em 23.03.20 li , a Senadora Lúcia Vânia deixa de integrar a Comissão (OF. n° 65/20 li - GLPSDB). 
5. Em 23.03.20 li , o Senador Ciccro Lucena deixa de integrar a Comis ão (OF. n° 66/20 li - GLPSDB). 
6. Em 29.03.20 li , o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I. do Regimento Interno, por 121 dias, a parti r de 29.03. 11 , 
conforme R QS n° 291/20 li , deferido na c são de 29 .03. 11. 
7. Em 09.05.20 li , o Senador Ata ides Olive ira é designado membro titular do PSDB na Comissão (OF. 11° li 0/20 11-GLPSDB). 
8. Em I 0.05.2011 , o Senador Geovani Borges é de ignado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comis ão, em substituição ao Senador Gil vam 
Borges (O f. n" 141/2011-GLPM DB). 
9. Em 11.05.2011. o Senador Gim Argello é designado membro titular do PTB na Comissão (Of. n° 84/2011 - GLPTB). 
I O. Em 11 .05.20 li , o Senador Marcelo Crive lia é designado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comis ão (OF. n° 63/20 11 -GLBAG). 
li. Em 12.05.20 li , o Senador Eduardo Amo rim deixa de ser suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão e é designado corno membro 
titu lar (O f. n° 156/20 li - GLPMDB) 
12. Em 08.06.20 li , lido ofício da Senadora Gleisi llofflnann comun icando, nos termos do inciso li do ar1. 39 do Regimento Interno do Senado Fedem I, 
ter tomado pos e no cargo de M inistm de Estado Chefe da C a a C i vi I da Presidência da República (D.O. U. n° I 09, Seção 2, de 8 de junho de 20 l i). 
13. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Al fredo Nascimento. 
14. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 11-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 20 11 . 
15. Vago em vi r1ude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro, em 1°.09.20 l i. 
I G. Em 29.09.20 li , o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do ar1. 56, inciso I, da Constitu ição Federal, para assumir o cargo de Secretário­
Chefe da As es oria de Programas E peciai , da Ca a Civil do Estado do Mamnhão, conforme OF. N° 208/20 I 1-GSJA LB. 
17. Em 05.1 0.20 li , em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Clovis Fecury é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria 
na Comissão.(Ofn°060/2011 -GLDEM). 
18. Em 1°.11 .20 li , foi lido o Of. 0450-20 li , do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.20 li , comunicando passar a ter a sua fi liação partidária no Senado 
vinculada ao Par1ido Social Democrático - PSD. 
19. Em 08.11.2011 , vago em virtude de o Senador Wil on Sant iago ter deixado o mandato. 
20. Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011. 
21. Em 17.1 0.20 12, vago em razão da designação da Senadora Lídice da Mata como membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. n° 
133/20 12-GLDBAG). 
22. Em 17.11.20 li , o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar Minoria na Comiss.'io. (OI". n° 194/20 11 -
GLPSDB) 
23. Em 22.11.2011, o Senador Eduardo Suplicy é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora 
Gleisi lloffmann (O f. n° 138/20 11 -GLDBAG). 
24. Em 23. 1 1.20 li , a Senadom V a nessa Grazziotin é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (O f. no 140/2011-
GLDBAG). 
25. Em 28.1 1.20 li , vago em razão do término do mandato do Senador Geovani Borges, em face da reassunção do membro titular, Senador Gilvam 
Borges. 
26. Em 29.11.20 li , o Senador Aníbal Diniz é de ignado membro uplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comi ão, em ub titu ição à Senadora 
Vanessa Grazziotin (Of. n° 142/2011 -GLDBAG). 
27. Em 06.12.20 li , o Senador Eduardo Amorim licenciou-se no termo do art. 43, inci o I e 11 , do Regimento Interno, por 121 dia , conforme o 
Requerimentos n°s 1.458 e 1.459/20 li , aprovados na sessão de 30.11.20 I I. 
28. Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. N° 308/20 11 -G LPMDB). 
29. Em 07.12.20 li , o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/20 11 -GLI'R) 
30. Em 07.12.20 li , o Senador Casildo Maldaner é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
João Alberto Souza. (Of. s/n-GLPMDB) 
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31. Senador Garibaldi Alve licenciou-se nos termos do art 43 , inci o I, do Regimento Interno, por 12 1 dia , a par1ir de 07.12.2011, conforme Oficio n° 
130/20 li , aprovado na sessão de 07.12.20 li. 
32. Em 08.1 2.20 li , o Senador Roberto Requião é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão. (O f. n° 320/2011-
GLPMDB) 
33. Em 13.12.20 li , a Senadora lvonete Dantas é designada membro titular do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao 
Senador Garibaldi Alves (OF. GLPM DB n° 324/20 li). 
34. Em 08.02.20 12, o Senador Aloys io Nunes Ferreira é designado membro titular do Bloco Parlamentar Mino ria na Comissão (Of. I 0/12- GLPSDB). 
35. Em 14.02.20 12, o Senador Demóstenes Torre é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Clóvis Fecury (O f. n° 1/201 2- GLDEM). 
36. Em 02.03.20 12, vago em virtude de o Senador Eunício Oliveira deixar, a pedido, de integrar como suplente a Comissão (O f. n° 22/2012 - G LPMDB). 
37. Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivei la comunicando, nos termos do inciso 11 do art. 39 do Regimento lntemo do Senado Federal, o 
afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultu ra (Of. n° 34/20 12-GSMC). 
3 8. Em 06.03.20 12, o Senador Eduardo Lope é designado membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Gove rno, em sub tituiçào ao Senador 
Marcelo Crive lia (Of. n° 28/2012- GLDBAG). 
39. Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora lvonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Ga ribaldi Alves. 
40. Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Arnorirn. 
41. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Arnorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
lido também o OF. N° 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força c da Liderança do PSC, comun icando que o PSC pa sou 
a integrar aquele Bloco. 
42. Em 11.04.20 12, o Senador Eduardo Amo rim é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar União e Força na Comis ão, em ub tituição ao 
Senador Gim Argello (OF. n° I 0/20 12-GLBU F). 
43. Em 17.4.2012, em sub tituição ao Senador Demó tcnes Torre , o Senador Clovis Fecury é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na 
Comissão(Of. n° 16/20 12-GLDEM). 
44. Em 07.05.2012, lido o Ofício n° 55/12-GLPSDI3, comunicando que o Senador Aloysio Nunes Ferreira deixou de in tegrar a Comissão. 
45. Em 26.06.2012, o Senador Gim Argello é designado membro uplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comi ão (O f. n° 65/2012/BLUFOR). 
46. Em 05.09.2012, o Senador Wilder Morais é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador José 
Agripino (Of. GLDEM no 48/20 12). 
4 7. Em 13.09.20 12, lido o Ofício n° 198/2012, da Senadora Marta Sup licy, comunicando, nos termos do inciso 11 do art. 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal, ter tornado po e no cargo de Ministra de E tado da Cultura (D.O.U. n° 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012). 
48. Em 17.1 0.20 12, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Oficio GSV AL V n° 415/201 2, do Senador Vicentinho Alves, 
comun icando, nos termos do inciso li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para assumir 
o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do Estado do 
Tocantins n° 3.735, de 17.10.20 12). 
49. Em 17.1 0.20 12, foi lido o Ofício n° 11 5/20 12-BLUFOR/SF, dos Senador-e Gim Argel lo, Vicentinho Alves e João Co ta, comunicando que o PPL 
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força. 
50. Em 17.10.201 2, a Senadora Lídice da Mata é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora 
Mar1a Suplicy (OF. n° 133/20 12-GLDBAG). 
51. Em 17.1 0.20 12, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador 
Vicentinho Alves(Of.n° 100/2012/BLUFOR/SF). 
52. Vago em vi r1ude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do ti tular, Senador João Alber1o Souza, em 5.1 1.2012 
(Of. GSJALB n°0001 /2012). 
53. Em 6.11 .20 li , foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador 
Gim Argel lo" pelo nome "Senador Gim". 
54. O Senador Mozari Ido Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento lrllerno, por 121 
dias, conforme o Requerimento n° 1.085/12, aprovado na sessão de 11.1 2.20 12. 
55. Vago em vi rtude de o Senador João Co ta não exercer ma i o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.20 13. 
56. Em 07.02.20 13, o Senador Cyro Miranda deixa de compor a Comissão (O f. no 17/20 13-G LPSDB). 
57. Em 07.02.20 13, o Senador Cássio Cunha Lima deixa de compor a Comissão (Of. n° 17/20 13-GLPSDB). 
58. Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB n° 41/2013, designando os Senadores Casildo Maldaner, Pedro Simon, Paulo Davim, a Senadora Ana 
Amélia e o Senador Sérgio Petecão como membro titulares e os Scnadorc Roberto Requião e Ricardo Ferraço como membro suplentes para comporem 
o Bloco Parlamentar da Maioria na Comi ão. 
59. Em 27.02.2013, o Senador João Cabiperibe é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Govemo na Comissão. em substituição à Senadora 
Lídice da Mata, que pa sa a ocupar a uplência em vaga de tinada ao Bloco (Of. n° 30/201 3- GLDBAG). 
60. Em 28.02.20 13, a Comissão reunida elegeu a Senadora Ana Rita e o Senador João Capiberibe para ocuparem os cargos de Presidente e Vice­
Prc idente, rc pectivarnentc, de te colegiado (OF. 11° 04/20 13 - C DI I). 
61 . Em I 0 03.201 3, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro titular do Bloco Parlamentar Mino ria na Comissão (O f. n° 59/201 3- GLPSDB). 
62. Vago em vi r1ude do desligamento da Senadora Ana Amélia da Comissão (OF n° 88/2013 - GLPMDI3). 
63. Em 13.03.20 13, o Senador João Co ta é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR n° 61 /20 13). 
64. Em 19.03.20 13, o Senador Eduardo Amo rim deixa de compor a Comissão (O f. n° 66/20 13-BLUFOR). 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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65. Em 19.03.20 13, é de ignado membro titular o Senador Magno Malta para integrar o Bloco Parlamentar União c Força na Comi são (O f. BLUFOR 
4 7/20 13). 
66. Em 20.03.20 13, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Oficio GSRR n° 43/20 13). 
67. Vago em razão de o Senador Casildo Maldaner não compor mais a Comissão (O f. GLPMDB n° 11 5/20 13). 
68. Em 21.03.20 13, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. em substituição ao Senador 
Well ington Dias (Of. n° 52/20 13-GLDBAG). 
69. Em 26.03.2013, o Senador Gim é designado membro titula r do Bloco Parlamentar União e r: orça na Comissiio (O f. BLUFOR n° 71/2013). 
70. Vago em razão de o Senador Pedro Simonnão per1cncer ma i à Comis ão (OF. n° 191/2013-GLPMDB). 
71. Em 07.08.20 13, vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do tiular, Senador João Ribeiro. 
72. Em 12.09.201 3, o Senador Wellington Dias é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Eduardo Lopes (O f. n° 120/2013-G LDBAG). 
7J. Em 17.09.20 13, o Senador Eduardo Lopes é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e r: orça na Comissão (O f. n° 139/20 13-B LUr:OR). 
74. Vaga cedida temporariamente ao Bloco de Apoio ao Governo (Of. 289/20 13-GLPMDB) 
75. Em 17.10.20 13, o Senador Roberto Requião deixa a suplência e passa a ser titu lar e o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente pelo Bloco 
Parlamentar da Maioria na Comissão (Ofs. 287 e 288/20 13-GLPMDB). 
76. Em 18.10.20 13, a Senadora V a nessa Grazziotin e o Senador Antonio Carlos Valadares são designados membros titulares pelo Bloco de Apoio ao 
Governo em vagas cedidas pelo Bloco Parlamentar da Maioria (O f. 125/20 13-GLDI3AG). 
77. Em 25 .1 0.20 13, o Senador Antonio Carlo Valadare é de ignado membro uplentc do Bloco de Apoio ao Governo na Comis ão, em sub tituição à 
Senadora Líd ice da Mata (Of. n° 127/2013-GLD[3AG). 
78. Em 25 .1 0.20 13, a Senadora Lídice da Mata é de ignada membro titula r do Bloco de Apoio ao Governo na Comi ão, em ub tituição ao Senador 
Antonio Carlos Valadares, em vaga cedida (O f. n° 126/2013-GLDBAG). 
79. Em 5.11.20 13, os Senadores João Vicente Claudino c O vai do Sobrinho são de ignados membros suplentes do Bloco Parlamentar União c Força na 
Comissão (O f. n° 194/201 3-BLUFOR). 
80. Em 12.01 .20 14, vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos. 
81 . Em 03.02.20 14, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer rnais o mandato de v ido ao retorno da titu lar, Senadora Gleisi Hoffmann (O f. 
1/2014 - GSGII e D.O.U. 11°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014). 
82. Em 17.03.20 14, vago em virtude de o Senador Eduardo Lope não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crive lia 
(D.O.U. n° 51, Seção 2, de 17 de março de 20 14). 
83. Em 17.03.20 14, o Senador Marcelo Crive la é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar União e Força na Comi são, em ubst itu ição ao 
Senador Eduardo Lopes (O f. n° 29/20 14-BLU FOR). 
84. Em 09.04.20 14, o Part ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/2014. 
85. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govemo, nos termos do Ofício 41 /20 14 - G LDBA G. 
86. Em 28.05.20 14, o Senador Jayme Campo é designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Minoria na Comis ão (O f. 13/20 14-GLDEM) 
87. Em 29.05.20 14, a Senadora Lúcia Vânia é designada membro titular pelo Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (O f. 50/20 14-GLPSDB) 
88. Em I 0.06.20 14, foi lido o Ofício GLPSDB n° 51/2014, designando os Senadores Cícero Lucena e Flcxa Ribeiro, como membros titu lares, e os 
Senadores Cyro Miranda, Alvaro Dias e Mário Couto, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Minoria na Comissão. 

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio 
Telefone(s): 3303-425 1/3303-2005 

Fax: 3303-4646 
E-mail: scomcdh@senado.gov.br 

Endereço na Internet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DA MULHER 
Finalidade: Subcomissão criada pelo RCH no 76/2007, da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, com o objetivo de acompanhar as ações em Defesa da Mulher. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senadora Lídice da Mata (PSB-BA) 
VICE-PRESIDENTE: Senadora Angela Porte la (PT-RR) 

Instalação: 12/04/20 li 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) C

9•2l 

Angela Portela (PT) 11. Paulo Paim (PT) (7) 

Lídice da Mata (PSB) 12. João Capiberibe (PSB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) csl 

Sérgio Petecão (PSD) (3) 11. VAGO (4) 

Paulo Da vim (PV) (I l 12. 
Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) C8l 

VAGO (1.6) I. 

Notas: 
I. Em 04.05.20 li , foi lido o OF. N° 172/ 11-CDII, que comun ica a nova composição da Subcomissão, com o não preenchimenlo da segunda vaga de 
tilular do Bloco Parlamentar pelo Senador João Alber1o Souza (PM DB) e a ocupação da vaga de li lu lar do Bloco da Minoria pelo Senador De mó Ienes 
Torres (DEM). 
2. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Govcmo, conforme OF. N° 056/20 I 1-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de ago to de 201 1. 
3. Em 1°.11.2011 , foi lidooOf. 0450-20 11 , do Senador Sérgio Pelecão, de04.1 0.2011 , comunicando passara lera sua filiação par1idária no Senado 
vinculada ao Par1ido Social Democrático - PSD. 
4. Em 02.03.201 2, vago em vir1ude de o Senador Eunício Oliveira deixar, a pedido, de integrar como suplente a Comissão (Of. n° 22/201 2- GLPMDB). 
5. Em I 0.04.201 2, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ler o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC pas ou a 
integrar aquele Bloco. 
6. Vago, em 17.04.1 2, em vi r1ude de o Senador Demóstenes Torres não pertencer mais ir Comis ão de Direitos llumanos e Legi lação Parlicipaliva (Of. n° 
16/201 2-GLDEM). 
7. Em I 3.09.20 12, lido o Ofício n° 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos lermos do inciso li do art 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal, ler tomado pos e no cargo de Min istra de Estado da Cultura (D.O.U. n° 178, Seção 2, de 13 de setembro de 20 12). 
8. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos lermos do Ofício n° 30/2014. 
9. Em 23.04.2014, o Partido Republicano Bra i leiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e pa sa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, 
nos lermos do Ofício 41 /201 4- GLDBAG. 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM com un icam a fonnação do bloco composto por seu par1idos, mediante o Ofício n° 31111-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na sessão do Senado de 25 de feverei ro de 2011. 
**. Em I 0.04.20 13, foi lido o O f. 52/20 13-CDII, que comunica a designação das Senadoras Ângela Porlela e Lídice da Mala como membros titulares 
e do Senadore Paulo Paim e João Capiberibe como membros suplentes do Bloco de Apoio ao Governo; a designação do Senadore Sérgio Petecão e 
Paulo Davim como membros titulares do Bloco Parlamentar da Maioria; e a eleição das Senadoras Lídice da Mala e Ângela Portei a, Presidente e Vice­
Presidente, respectivamente, da Subcomissão. 

Secretário( a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio 
Telefone(s): 3303-4251 /3303-2005 

Fax: 3303-4646 
E-mail: scomcdh@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: hllp://www.senado.gov.br/aJividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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6.2) SUBC. TEMP. DE COMB. À PEDOFILIA, PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA, 
ADOLESCENTE, JUVENTUDE E IDOSO 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDH n° 40/2012, do Senador Magno Malta, com o a incumbência 
de, até ao final da presente legislatura, dentre outros assuntos, investigar e combater todas as ações de maus 
tratos em todos os níveis, contra crianças e adolescentes, incluindo investigação de denúncias de toda ação 
delituosa contra esse segmento. 

Paulo Paim (PT) 

Eduardo Suplicy (PT) 

Paulo Davim (PV) 

VAGO (I) 

Notas: 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP) 

TITULARES 

Aprovação do Requerimento: 29/03/20 12 

Instalação: 05/04/2013 

SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) 

11. Randolfe Rodrigues (PSOL) 

12. João Capiberibe (PSB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 

2. 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) !2l 

I. 

I. Em 07.08.2013, vago em vir1ude de o Senador Ataíde Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do tiular, Senador João Ribeiro. 
2. Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos ter111os do Ofício no 30/2014. 
*.Em 05.04.2013, foi lido o Of.48/2013-CDH, que comunica a de ignação do Senadores Paulo Paim e João Capiberibe como membros ti tulares e do 
Senadores Randolfe Rodrigues e Anibal Diniz como membros suplentes do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão; a designação do Senador Paulo 
Davim como membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomissão; c a designação do Senador Ataídcs Oliveira como membro titular do 
Bloco Parlamentar da Mino ria na Subcomissão. 
**. Em I 0.04.20 13, foi lido o O f. 62/20 13-CDII, que comunica a instalação da Subcomiss.'io em 09.04.20 13; a designação dos Senadores Paulo Paim 
e Eduardo Suplicy como membros titulares c do Senadore Randolfe Rodrigue e João Capiberibe como membro uplcnte do Bloco de Apoio ao 
Govemo; a designação do Senador Paulo Da vim como membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria; a designação do Senador Ataídes Oliveira como 
membro titular no Bloco Parlamentar Minoria; c a eleição dos Senadores Paulo Paim c Eduardo Supl icy, Prc idcntc c Vice-Presidente, respectiva mente, 
da Subcomissão. 

Secretário( a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio 
Telefone(s): 3303-4251 /3303-2005 

Fax: 3303-4646 
E-mail: scomcdh@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA MEMÓRIA, VERDADE E JUSTIÇA 
Finalidade: Examinar e esclarecer as violações de direitos humanos ocorridas entre 1946 e 1988 no Brasil. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senador João Capiberibe (PSB-AP) (ll 

VICE-PRESIDENTE: Senador Randolfe Rodrigues (PSOL-AP) (ll 

Instalação: 03/04/20 13 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (3> 

Randolfe Rod rigues (PSOL) 11. Paulo Paim (PT) 

João Capiberibe (PSB) 12. Eduardo Suplicy (PT) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 
Paulo Davim (PV) 11. 

2. 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (2) 

I. 

Notas: 
I. Em 09.04.201 3, a Subcomi são reun ida elegeu o Senadores João Capiberibe c Randolfe Rodrigues como Presidente e Vice-Presidente da Subcomissão 
(O f. n° 64/20 13-CDII ). 
2. Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Oficio n° 30/201 4. 
3. Em 23.04.201 4, o Partido Republicano Bra i leiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e pas a a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, 
nos termos do Ofício 41 /201 4- GLDBAG. 
*. Em 05.04.201 3, foi lido o Of.46/20 13-CDII, que comunica a instalação da Subcomissão em 03.04.20 13; a designação do Senadores Randol fe 
Rodrigues e João Capiberibe como membros titulares e dos Senadores Paulo Paim e Eduardo Suplicy como membros suplentes do Bloco de Apoio ao 
Govemo na Subcomissão; e a designação do Senador Paulo Da vim como membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomissão. 

Secretário( a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio 
Telefone(s): 3303-425 1/3303-2005 

Fax: 3303-4646 
E-mail: scomcdh@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: hllp://www.senado.gov.br/aliv idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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6.4) SUBC. PERM. PARA ENFRENTAMENTO DO TRÁFICO NAC. E INTERNACIONAL DE 
PESSOAS E COMBATE AO TRAB. ESCRAVO 

Finalidade: Elaborar e aprovar proposições legislativas, bem como analisar políticas públicas já existentes 
acerca do Tráfico de Pessoas e Combate ao Trabalho Escravo. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Paulo Da vim (PV -RN) (I) 

VICE-PRESIDENTE: Senadora Lídice da Mata (PSB-BA) (ll 

Instalação: 09/04/2013 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (5l 

Paulo Paim (PT) 11. Randolfe Rodrigues (PSOL) 

Lídice da Mata (PSB) 12. Aníbal Diniz (PT) (2) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 
Paulo Davim (PV) 

2. 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (4l 
VAGO (3) I. 

Notas: 
I. Em 09.04.2013, a Subcomissão reunida elegeu o Senador Paulo Davim e a Senadora Lídice da Mata como Pres idente e Vice-Presidente da 
Subcomissão (O f. no 64/20 13-CDII). 
2. Em I 0.04.201 3, o Senador Aníbal Diniz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão (OF. 64/20 13-CDI-I). 
3. Em 07.08.201 3, vago em vir1ude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do tiular, Senador João Ribeiro. 
4. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade pa a a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, no termo do Oficio n°30/201 4. 
5. Em 23.04.2014. o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, 
no termo do0fício 41 /201 4-GLDBAG. 
* Em 05.04.201 3, foi lido o Of.4 5/201 3-CDII, que comunica a instalação da Subcomissão em 03.04.20 13; a designação do Senador Paulo Paim e 
da Senadora Lídice da Mata como membros titulares e do Senador Randolfe Rodrigues como membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na 
Subcomissão; a designação do Senador Paulo Da vim como membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomissão; e a designação do Senador 
Ataídes Oliveira como membro titular do Bloco Parlamentar da Mino ria na Subcomissão. 

Secretário( a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio 
Tclcfone(s): 3303-4251 /3303-2005 

Fax: 3303-4646 
E-mail: scomcdh@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Número de membros: 19 titulares e l9 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Ricardo Ferraço (PMDB-ES) <41l 

VICE-PRESIDENTE: Senador Jarbas Vasconcelos (PMDB-PE) <
41l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) <

48•64•7l 

Jorge Viana (PT) (43) 11. Delcídio do Amaral (PT) 

Eduardo Suplicy (PT) 12. Randolfe Rodrigues (PSOL) (43.44.49) 

Vanessa Grazziotin (PCdoB) (4.6) 13. Gleisi Hoffimmn (PT) (60.3) 

Anibal Diniz (PT) (44.5.8.9) 14. Marcelo Crivella (PRB) (17.18.61.62) 

Cristovam Buarque (PDT) 15. PedroTaques (PDT) (16) 

Lídice da Mata (PSB) (42) 16. João Capiberibe (PSB) (15) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) t22l 

Ricardo Ferraço (PMDB) (40) 11. Vital do Rêgo (PM DB) (40.57) 

Jarbas Vasconcelos (PMDB) (40) 12. João Alberto Souza (PMDB) (40) 

Pedro Simon (PMDB) (23.24.27.40) 13. Roberto Requião (PMDB) (40) 

Eunício Oliveira (PMDB) (40) 14. Romero .lucú (PMDB) (40) 

Luiz Henrique (PMDB) (40) 15. Ana Amélia (PP) (40) 

Francisco Dornelles (PP) (40) 16. Sérgio Petecão (PSD) (2 1.28.32.33.40.12.13.14) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) <63l 

Alvaro Dias (PSD B) (38.39) li. Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) (38) 

Paulo Bauer (PSDB) (382) 12. Flexa Ribeiro (PSDB) (38) 

José Agripino (DEM) 13. Jayme Campos (DEM) (30.45.55.56.58.59.10) 

Cyro Miranda (PSDB) (50) 14. Cícero Lucena (PS DB) (53) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) <29•64•22l 

Mozari ldo Cavalcanti (PTB) (47.52.5 1) li. Gim (PTB) (34.46.47) 

Fernando Collor (PTB) (3 1.47) 12. Eduardo Amorim (PSC) (47.1) 

Magno Malta (PR) (25.26.35.36.47) 13. Armando Monteiro (PTB) (19.20.37.47.54) 

Notas: 
*. Em 08.02.20 li . foi lido o Ofíc io n° I, de 20 li . da Liderança do !'SOL, designando o Senador Randol fe Rodrigues como membro titular para compor a 
CRE. 
** Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício n° 31 /11-G LPSDB, de I 0.02.20 li , 
lido na sessilo do Senado de 25 de fevereiro de 2011. 
***. Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n° 20, de 20 I I, da Liderança do PTB, designando o Senador Fernando Collor como membro titular; e o Senador 
Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem aCRE. 
****. Em 17.02.20 I I, foi lido o Ofício n° 26, de 20 li , da Liderança do PSDB, designando os Senadore Aloysio Nune e Lücia Vânia como membros 
titulares; e os Senadores Aécio Neves e Cyro Miranda como membros suplentes, para comporem aCRE. 
*****. Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n° 32. de 2011 , da Liderança do PTB, designando o Senador Gim Arge llo como membro titu lar. para compor a 
CRE. 
******. Em 22.02.20 I I, foi lido o Ofício n° 12, de 20 li , da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titular; e o Senador 
Demó Ienes Torre como membro uplente, para comporem aCRE. 
*******. Em 22.02.20 li , foi lido o Ofício n° 59, de 2011 , da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-I'V, designando os Senadores Jarbas 
V a concelos, Luiz llenrique, Valdir Raupp, Vital do Rego, Pedro Simone Franci co Dornelles como membro titulares; e o Senadores Lobão Filho, 
Romero Jucá, Ana Amélia, Roberto Requ ião, Ricardo Ferraço e Eduardo Amorim como membros suplentes, para comporem aCRE. 
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********. Em 22.02.20 li , foi lido o Oficio n• 15, de 20 li , da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando o Senadore Aníba I Diniz, 
Eduardo Suplicy, Gleisi lloffmann, João Pedro, Blairo Maggi, Cristovam Buarque e Antonio Carlos Valadares como membros titulares; e os Senadores 
Delcídio Amaral , Jorge Viana, Wa lter Pinheiro, Marcelo Crivei la. Clésio Andrade, A c ir Gurgacz e Rodrigo Rollemberg como membros suplentes, para 
comporem aCRE. 
*********.Nova l>rOI>Orcionalidadc: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013) "A Presidência comunica aos Srs. Líderes que- tendo em vista 
o Oficio n• 025, de 2013, c respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União c Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões 
Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada 1>clos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, 
PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD c PPL '!determina a publicação do rccálculo da proporcionalidade partidária 1>ara as Comissões Permanentes do 
Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da r·ctotalização de votos pela Justiça Eleitoral c da decisão 
dos Líderes Partidários. Assim, a Presidência, dmulo cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Lideres que 
1>r·occdam aos ajustes necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa." 
**********. l!loco Parlamentar da Maioria: 6lilularcs c 6 su1>lcntcs. Bloco de A1>oio ao Governo: 6 tituhucs c 6 su1>lcntcs. l!loco Parlamentar 
Minoria: 4titularcs c 4 suplentes. Bloco Parlamentar União c Força: 3titularcs c 3 suplentes. 
I. Em 22.02.20 li , o Senador Inácio Arruda é designado membro suplente em vaga cedida, provisoriamente. pelo P311ido Trabalhista Brasileiro- PTB ao 
Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. n• 034/20 li - GLPTB IOF. n• 021/20 li - GLBAG). 
2. Em 23.03.20 li , o Senador Paulo Bauer é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissiio (O f. n• 05 711 1-GLPSDB), em 
substituição à Senadora Lilcia Vânia. 
3. Em 13.04.20 li , o Senador Lindbergh Farias é de ignado membro uplentc na Comi ão, em sub tituição ao Senador Walter Pinheiro. (Of. n• 051120 l i 
- GLDI3AG) 
4. Em 08.06.2011 , lido oficio da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, no termos do inciso li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter 
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repilbl ica (D.O. U. n• I 09, Seção 2, de 8 de junho de 20 I I). 
5. Vago em raziio do térm ino do mandato do Senador João Pedro, face à rcassunção do membro titular, Senador Al fredo Nascimento. 
6. Em 03.08.20 li , a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro titular na Comissão, em substituição à Senadora Gleisi lloffmann. (Of. n• 
098/20 11 - G LDI3A G) 
7. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 11 -GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de ago to de 20 l i. 
8. Em 25.08.20 li , o 13loco de Apoio ao Govemo cede uma vaga de titular na Comissão ao Bloco Parlamentar da Maioria (O f. n• I 06/20 11-GLDBAG). 
9. Em29.08.2011 , o Senador Sérgio Souza é designado membro titular na Comissão em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. n°237/2011-
GLPMDB). 
I O. Em 05.1 0.20 li , em sub tituição ao Senador Demó tene Torres, o Senador Clovi Fecury é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar 
Minoria na Comissão.(Ofn• 060/2011-GLDEM). 
11. Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011 e do O f. n• 17120 I 1-GLPR. 
12. Ern 06 .1 2.20 li , o Senador Eduardo Amo rim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os 
Requerimentos n•s 1.458 e 1.459/20 li , aprovados na sess.'io de 30.11.20 I I. 
13. Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. N° 308/20 11 -G LPMDB). 
14. Em 07 .1 2.20 li , o Senador Lauro Antonio é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/20 11-GLPR) 
15. Em 08 .1 2.20 li , o Senador João Capi beribe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, ern substitu ição ao Senador 
Rodrigo Rollemberg. (O f. n• 147/2011-GLDBAG) 
16. Em 09.02.2012, o Senador Pedro Taques é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador A c ir 
Gurgacz. (O f. 022/2012 - GLDBAG) 
17. Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivei la comunicando, nos termos do inciso 11 do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o 
afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultu ra (Of. n° 34/20 12-GSMC). 
18. Em 06.03.20 12, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo. em substituição ao Senador 
Marcelo Crive lia (Of. n• 29/201 2- GLDBAG). 
20. Em 21.03.20 12, o Senador João Ribeiro é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (O f. n° 
004/20 12-GLPR). 
19. Em 20.03.20 12, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua fi liação partidária ao PM DB (Of.GSCAN D n° 9 1120 12, lido na sessão desta 
data). 
21 . Em 05.04.20 12, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Amorirn. 
22. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o 13loco Parlamentar da Maioria; foi 
I ido também o OF. N° 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC pa ou 
a integrar aquele 131oco. 
23. Senador Valdir Raupp licenciou- e no termo do art. 43, inciso I e 11 , do Regimento Interno, por 122 dia, a part ir de 16.07.1 2, conforme o 
Requerimentos n•s 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12. 
24. Em 1°.08.201 2, o Senador Tomá Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comis ão, em ub titu ição ao Senador 
Vald ir Raupp (OF. GLI'MDB n° 18112012). 
25. Senador 13lai ro Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e 11, do Regimento Interno, por 130 dias, a par1 ir de 09.08.12, conforme os 
Requerimentos n•s 724 e 725/201 2, aprovados na sessão de 07.08.1 2. 
27. Ern 09.08.20 12, o Senador Jacer 13arbalho é designado membro I itular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Torná Correia (OF. GLPMDB n• 192/2012). 
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26. Em 09.08.20 12, o Senador Cidinho Santos é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em ubstituição ao Senador 
B Jairo Maggi (OF. N" 081/20 12/BLUFOR/SF). 
28. Em 09.08.20 12, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB n° 191/20 12). 
29. Em 17.1 0.20 12, foi lido o Ofício n° 11 5/20 12-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argel lo, Vicentinho Alves e João Costa, comun icando que o PPL 
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força. 
30. Vago em vi r1ude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alber1o Souza, em 5.1 1.2012 
(Of. GSJA LB n°0001/2012). 
31. Em 6.11 .20 li , foi lido o O f. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Pre idente do Senado a substituição do eu nome parlamentar "Senador 
Gim Argel lo" pelo nome "Senador Gim". 
32. Vago em vi rtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato dev ido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.1 1.201 2. 
33. Em 23. 11 .20 12, o Senador João Alber1o Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPM DB n° 
354/20 12). 
34. O Senador Mozari Ido Cavalcant i licenciou- e, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inci o 11 , do Regimento lntemo, por 121 
dias, conforme o Requerimento n° 1.085/12, aprovado na sessão de 11.1 2.201 2. 
36. Em 17.1 2.2012, o Senador 131airo Maggi é designado membro titu lar do 131oco Parlamentar União e Força na Comis ão (OF. N° 217/20 12-13LUFOR). 
35. Em 17.1 2.20 12, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santos, em face da reassunção do membro titu lar, Senador Blairo Maggi. 
37. Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á no termos do mt 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a 08 de 
junho de 2013, conforme RQS n° 44/2013, deferido na se são de 06.02.1 3. 
3 8. Em 07.2.20 13, foi lido o O f. N° O 13/ 13, da Liderança do PSDI3, designando os Senadores Llicia Vânia e Paulo Bauer, como membros titulares, e os 
Senadore Aloysio Nune Ferreira e Flexa Ribeiro, como membro uplcnte , para compor a Comi ão. 
39. Em 26.02.20 13, o Senador A I varo Dias é designado membro titular do Bloco Parlamentar Mino ria na Comissão, em substituição à Senadora Llicia 
Vânia(O f. 55/20 13-GLPSDB). 
40. Em 26.02.20 13, foi lido o Ofício GLPM DB n" 42/201 3, designando os Senadores Ricardo Ferraço, Jarbas Vasconcelos, Pedro Simon, Eunício 
Oliveira, Luiz llenrique e Francisco Dornelles como membros titulares e os Senadores Sérgio Souza, João Alberto Souza, Roberto Requ ião, Romero Jucá, 
a Senadora Ana Amélia e o Senador Sérgio Petecão como membros uplentes para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão. 
41. Em 27.02.20 13, a Comissão reunida elegeu os Senadores Ricardo Ferraço e Jarbas Vasconcelos Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (OF. n° 001/2013 - CRE). 
42. Em 27.02.201 3, a Senadora Lídice da Mata é designada membro titula r do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Antonio Carlo Valadares (O f. GLDBAG n° 024/20 13). 
43. Em 05.03.20 13, o Senador Jorge Viana é designado membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao 
Senador Anibal Diniz, que passa a ocupar a suplência na Comissão (OF. GLDBAG n° 29/2013). 
44. Em 07.03.20 13, o Senador Anibal Diniz é designado membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo na Comissão, deixando de ocupar a 
suplência (Of. 42/201 3-GLDBAG). 
45. Em 07.03.20 13, o Senador Jayme Campo é designado membro uplente do Bloco Parlarnentar Minoria na Comis ão(Of. 14/20 13-GLDEM). 
46. Em 12.03.20 13, o Senador Sodré Santoro é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão. em substituição ao 
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR n° 033/20 13). 
47. Em 19.03.20 13, são designados membros titu lares os Senadores Sodré Santoro, Fernando Collor e Magno Malta, e membros suplentes os Senadores 
Gim e Eduardo Amorim para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (O f. BLUFOR 48/2013). 
48. Em 20.03.20 13, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR n° 43/20 13). 
49. Em 21.03.20 13, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Govemo na Comissão (Of. n° 54/2013-
GLDBAG). 
50. Em 04.04.20 13, o Senador Cyro Miranda é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (O f. n° li 0/20 13-GLPSDB). 
51. Em 11.04.20 13, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titu lar Senador Mozarildo Cavalcanti. 
52. Em 15.04.201 3, o Senador Mozarildo Cavalcant i é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. n° 83/2013-
BLUFOR). 
53. Em 23.04.20 13, o Senador Cícero Lucena é de ignado membro uplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. 127/20 13-G LPDSB). 
54. Em 06.08.201 3, o Senador Armando Monteiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. 155/201 3-
BLUFOR). 
55. 3. Em I 3.09.20 13, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 122 dias, conforme o 
Requerimento n° 1.047, de 201 3, aprovado na sessão de 10.09.201 3. 
56. Em 19.09.20 13, o Senador O valdo Sobrinho é de ignado membro suplente do Bloco da Minoria na Comissão, em sub titu ição ao Senador Jayme 
Campos (O f. s/n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democ ratas). 
57. Em 14.11 .20 13, o Senador Vital do Rêgo é de ignado membro sup lente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comis ão, em ub titu ição ao Senador 
Sérgio Souza (OF. GLPMDB n° 309/201 3). 
58. Em 12.01.20 14, vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Jayme Campos. 
59. Em 04.02.20 14, O Senador Jayme Campos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão (O f. 1/20 14-GLDEM). 
60. Em 12.2.201 4. a Senadora Gleisi lloffmann é designada membro sup lente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Lindbergh Farias (OF. GLDBAG n° 16/2014). 
61. Em 17.03.20 14, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crive lia 
(D.O.U. n° 51, Seção 2, de 17 de março de 20 14). 
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62. Em 18.03.20 14, o Senador Marcelo Cri vei la é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força, em vaga anteriormente ocupada pelo 
Senador Eduardo Lopes e cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. n° 26/201 4 - GLDBAG e O f. n° 46/2014 - BLUFOR). 
63. Em 09.04.20 14, o Part ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/20 14. 
64. Em 23.04.20 14, o Par1 ido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govemo, nos termos do Ofício 41/201 4- GLDBAG. 

Secretário( a): José Alexandre Girão Mola da Silva 
Telefone(s): 3303-3496 

Fax: 3303-3546 
E-mail: scomcre@senado.gov.br 

7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS BRASILEIROS NO 
EXTERIOR 

Finalidade: Subcomissão criada pelos RRE' s no 4 e li /2003, do Senador Marcelo Crive lia e do Senador 
Tião Viana, respectivamente, com o objetivo de estudar, propor e adotar as medidas necessárias à 
implementação das propostas aprovadas no" I Encontro Ibérico da Comunidade de Brasileiros no Exterior", 
dentro do "Projeto Brasileiros no Exterior". 

Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

Notas: 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus par1idos, mediante o Oficio n° 3 1/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 20 li. 

Secretário( a): José Alexandre Girão Mota da Silva 
Telefone(s): 3303-3496 

Fax: 3303-3546 
E-mail: scomcre@senado.gov.br 
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7.2) SUBC. PERM. DE MONIT. DA IMPL. DAS MEDIDAS ADOT. NA RT0+20 E REGIME 
INTERNA C. S/ MUDANÇAS CLIMÁTICAS 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RRE n° 3/2007* *, do Senador Heráclito Fortes, com o objetivo de 
acompanhar, estudar e monitorar a implementação das políticas públicas nacionais decorrentes dos esforços 
mundiais para o combate ao aquecimento global, que se iniciaram com a Conferência-Quadro sobre 
Mudança Climática, assinado no Rio de Janeiro, em 1992, assim como contribuir para o aperfeiçoamento 
dessa implementação, sob a perspectiva da política externa brasileira, por meio da formulação de 
proposições de normas e quaisquer outros atos que forem da competência do Poder Legislativo. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

Insta lação: 19/04/20 l i 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) l17.3l 

Cristovam Buarque (PDT) 11. Blairo Maggi (PR) (8.9.10.11.12) 

Lindbergh Farias (PT) 12. Marcelo Crivella (PRB) (2.4.13.15) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) l7l 

Luiz Henrique (PMDB) 11. VAGO (5.6.14) 

Francisco Dornelles (PP) 12. Inácio Arruda (PCdoB) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) l16l 

Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) 11. Randolfe Rodrigues (PSOL) ( I) 

Notas: 
I. Vaga cedida ao PSOL (Of. n°27/2011 0-CRE/PRES) 
2. Em 08.06.20 li , I ido ofício da Senadora Gleisi lloffrnann comunicando, nos termos do inciso li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter 
tornado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O. U. n° I 09, Seção 2, de 8 de junho de 20 li ). 
3. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 I 1-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de ago to de 201 1. 
4. Em 16.11.20 li , o Senador Sérgio Souza é designado como membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão, em substitu ição à 
Senadora Gleisi lloO'mann . (Of. n° 134/2011 -GLDBAG) 
S. Em 02.03.201 2, lido ofício do Senador Marcelo Crive lia comunicando, nos termos do inciso li do m1. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o 
afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultu ra (OI'. no 34/20 12-GSMC). 
6. Em 09.03.201 2, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomissão, em substituição ao 
Senador Marcelo Crivella (OF. N" 167/20 12-CRE/PRES, lido na sessão de 13.03.20 12). 
7. Em I 0.04.20 12, foi I ido expediente do Senador Eduardo A morim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004/201 2-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a 
integrar aquele Bloco. 
8. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do a11. 43, inciso I e 11, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.1 2, conforme os 
Requerimentos n°s 724 e 725/201 2, aprovados na sessão de 07.08.12. 
9. Em 09.08.201 2, vago em vi11ude de o Senador Blairo Maggi não pe11encer mais à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (OF. N° 
081 /20 12113LUFOR/SF). 
I O. Em 14.09.20 12, lido ofício do Pre idente da CRE de ignando o Senador Cidinho Santo , do PR, corno membro uplcnte da Subcomi ão, em vaga do 
131oco de Apoio ao Governo anteriormente ocupada pelo Senador Blairo Maggi (O F. W 260/2012-CRE/PRES). 
11 . Em 17. 12.20 12, vago em razão do término do mandato do Senador Cid inho Santo , em face da reassunção do membro titu lar, Senador Blairo Maggi. 
12. Em 18.1 2.20 12, o Senador Blairo Maggi é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissiio (O F. N° 265/20 12-CRE/PRES). 
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I 3. Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Glei i Hoffrnann (Of. 
1/2014 - GSGII e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014). 
14. Em 17.03.20 14, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crive lia 
(D.O.U.n° SI , Seção2, de 17 de março de 2014). 
I S. Em 20.03.2014, o Senador Marcelo Crivei la é designado membro sup lente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão (O f. S 1/20 14-CRE). 
16. Em 09.04.20 14, o Par1 ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/2014. 
17. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano Brasilei ro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Governo, nos termos do Ofício 41 /2014- GLDBAG. 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comun icam a formação do bloco composto por seus par1idos, mediante o Oficio n° 31 /11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na sessão do Senado de 2S de feverei ro de 2011. 
**. Em 14.4.20 li , foi lido o Ofício n° 27, de 20 li , da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, designando os Senadores Cristovam Buarque, 
Lindbergh Farias, Luiz llenrique, Francisco Dornelles e Aloysio Nunes Ferreira corno membros titulares; e os Senadores Blairo Maggi, Gleisi lloffmann, 
Marcelo Crive lia, Inácio Arruda e Randolfe Rodrigue como membro suplentes, para comporem a Subcomi ão Permanente de Acompanhamento da Rio 
+20 e do Regime Internac ional sobre Mudanças Cl imáticas. 
***. Em 14.4.20 li , foi lido o Ofício no 27, de 20 li, da CRE, informando o aditamento do RRE no 3/2007 pelo RRE no I 0/20 11-CRE, que alterou o 
nome deste colegiado e ampliou sua competência para também acompanhar o planejamento e as atividades da Conferência das Nações Unidas sobre 
Desenvolvimento Su tcntável- Rio +20. 
****. Em 8.08.20 12, foi lido o Oficio n° 2S6, de 20 li , da CRE, in formando que aquela Comis ão aprovou, em S.07.20 12, o Requerimento n° 28, de 
20 12-CRE, que aditao RRE n° I 0/20 11-CRE e altera o nome da Subcomissão Permanente de Acompanhamnto da Rio +20 e do Regime Internacional 
obre Mudança Climática para Subcomiss.'io Permanente de Monitoramento da Implantação das Medida Adotada na Rio+20 c do Regime 

Internac ional sobre Mudanças Cl imáticas. 

Secretário( a): José Alexandre Girão Mota da Silva 
Telefone(s): 3303-3496 

Fax: 3303-3546 
E-mail: scomcre@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DAS FORÇAS ARMADAS 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RRE n° 5/2006, da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, com o objetivo de tratar de assuntos de seu interesse. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

Instalação: 11/08/2011 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (14.2l 

Blairo Maggi (PR) (6.7.8.9.10) 11. Jorge Viana (PT) 

Delcídio do Amaral (PT) 12. Marcelo Crivei la (PRB) (3.4.11.12) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (SJ 

Luiz Henrique (PMDB) 11. Ana Amélia (PP) 

Francisco Dornelles (PP) 12. VAGO 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (13l 

VAGO lt. José Agripino (DEM) (I l 

Notas: 
I. Em 03.08.20 li , o Senador José Agripino é designado como membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Subcomissão, em substitu ição ao 
Senador Aloysio Nunes Ferreira.( Ofício n° 157/20 11-CRE/PRES) 
2. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Govemo, conforme OF. N° 056/20 I 1-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011. 
3. Em 02.03.201 2, lido oficio do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos lermo do inci o li do m1. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o 
afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicullu ra (Of. no 34/20 12-GSMC). 
4. Em 09.03.201 2, o Senador Eduardo Lopes é designado membro uplenle do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão, em substituição ao Senador 
Marcelo Crive lia (OF. W 167/20 12-CRE/PRES, I ido na sessão de 13.03.20 12). 
5. Em I 0.04.20 12, foi I ido exped ienlc do Senador Eduardo A morim comunicando ler o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. W 004/20 12-GLBU F/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comun icando que o PSC pas ou a 
integrar aquele Bloco. 
6. Senador Blairo Maggi licenciou- e nos lermo do ar1. 43, inci o I e 11, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os 
Requerimentos n°s 724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12. 
7. Em 09.08.201 2, vago em vir1ude de o Senador Blairo Maggi não pcr1encer mais à Comissão de Rclaçõc Exteriores e Defesa Nacional (OF. N° 
081/20 12/BLUFOR/SF). 
8. Em 14.09.201 2, lido oficio do Presidente da CRE designando o Senador Cidinho Santos, do PR, como membro lilular da Subcomissão, em vaga do 
Bloco de Apoio ao Governo anterionnenle ocupada pelo Senador Blairo Maggi (O F. N° 260/201 2-CREIPRES). 
9. Em 17.12.201 2, vago em razão do ténnino do mandato do Senador Cidinho Santos, em face da rcassunção do membro I itu lar, Senador Blai ro Maggi. 
I O. Em 18.12.20 12, o Senador Blairo Maggi é de ignado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comi ão (OF. N° 265/20 12-CRE/PR ES). 
I I. Em 17.03.20 14, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crive lia 
(D.O.U. n° 51, Seção 2, de 17 de março de 20 14). 
12. Em 20.03.20 14, o Senador Marcelo Crivei la é designado membro sup lente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão (O f. 51/20 14-CRE). 
I 3. Em 09.04.20 14, o Part ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos lermos do Ofício n° 30/201 4. 
14. Em 23.04.20 14, o Par1 ido Repub licano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Governo, nos termos do Ofício 41 /201 4 - GLDBAG. 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a fonnação do bloco composto por seu par1idos, mediante o Oficio n° 31/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011 . 
**. Em 14.07.20 li , foi lido o Ofício n° 155/20 I 1-CRE designando os Senadores Blairo Maggi c Delcíd io do Amaral como titu lare c os Senadores 
Jorge Viana e Marcelo Crivei la como suplentes do Bloco de Apoio ao Gove rno; os Senadores Luiz llenrique e Francisco Dornelles corno titu lares e 
a Senadora Ana Amé lia e o Senador Pedro Sirnon como suplentes do Bloco Parlamentar da Maioria; e o Senador Demóstenes Torres corno titu lar e o 
Senador Aloysio Nunes Ferreira como suplente do Bloco Parlamentar da Minoria. 
***. Em 08.12.20 li , foi lido o O f. 219/20 11 -C RE/PRES, que comunica nova composição da Subcomissão, designando os Senadores Blairo Maggi e 
Dclcídio do Amaral como membros titula res c dos Senadores Jorge Viana e Marcelo Crivei la como membros suplentes do Bloco de Apoio ao Governo, 
o Scnadore Luiz Henrique c Franci co Dornclle como membro titulare e a Senadora Ana Amélia corno membro suplente do Bloco Parlamenta r da 
Maioria, e o Senador José Agripino corno membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Subcomissão. 
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7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA E DA FAIXA DE FRONTEIRA 
Finalidade: Subcomissão criada pelo RRE no 2/2009, da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, com o objetivo de acompanhar as ações na Faixa de Fronteira. 

Número de membros: 8 titulares e 8 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

Instalação: O I /03/20 li 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (27•6l 

Blairo Maggi (PR) (15.16.lg_2\.22) 1'- Marcelo Crivella (PRB) (11.12.24.25) 

Jorge Viana (PT) 12. VAGO (lO) 

Delcídio do Amaral (PT) 13. Cristovam Buarque (PDT) 

Vanessa Grazziot in (PCdoB) (4.7) 14. VAGO ( 1.5.9.23) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (13l 
VAGO (14.17.19) 1'- Lobão Filho (PMDB) 

Ana Amélia (PP) 12. Jarbas Vasconcelos (PMDB) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (26l 

Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) (2) 11. VAGO (3.8) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) (l3l 

Mozarildo Cavalcanti (PTB) (20) 1'- Randolfe Rodrigues (PSOL) 

Notas: 
I. Em 13.04.20 li , o Senador João Pedro é de ignado membro uplenle da Subcomis ão. (O f. 026/20 li - CRE/PRES) 
2. Em 13.04.20 li , o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro litular da Subcomissão, em substituição à Senadora Lúcia Vânia. (O f. n° 
026/20 li -C RE/PRES) 
3. Em 13.04.20 li , o Senador Cyro Miranda é designado membro suplente da Subcomissão, em substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira. (Of. 
026/20 li - CRE/PRES) 
4. Em 08.06.20 li , I ido ofício da Senadora Gleisi lloffmann comunicando, nos termos do inciso li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter 
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O. U. n° I 09. Seção 2, de 8 de junho de 20 li ). 
5. Vago en1 ra:u'io do término do mandato do Senador João Pedro, face à rea sunção do rnembro titu lar, Senador Al fredo Na cimento. 
6. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme or:. N° 056/20 11 -GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011. 
7. Em 28.09.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão, em ubstituição à 
Senadora Gleisi Hoffmann (OF. n° 194/20 li - CRE/PRES). 
8. Vago em virtude do desligamento do Senador Cyro Miranda da Subcomissão (OF n° 194/2011 -CRE/PR ES). 
9. Em 16.11 .20 I I, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplenle da Subcomissão. (O f. n° 135/20 li -G LDBA G) 
I O. Vago em 09.02.12 em vi r1ude de o Senador A c ir Gurgacz não pcr1enccr mais à CRE (Of. n° 022/20 12-GLDBAG e OF. N° 167/20 12-CRE/PRES). 
11 . Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comun icando, nos termos do inciso 11 do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o 
afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. n° 34/20 12-GSMC). 
12. Em 09.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomi ão, em sub tituição ao Senador 
Marcelo Crive lia (OF. N" 167/20 12-CRE/PRES, lido na sessão de 13.03.20 12). 
I J. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
lido também o OF. N° 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou 
a integrar aquele Bloco. 
14. Senador Valdir Raupp licenciou- e no termos do arl. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 122 dia , a par1 ir de 16.07.12, conforme o 
Requerimentos n°s 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11 .07.12. 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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15. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inci o I e 11, do Regimento Interno, por 130 dias, a pa11 ir de 09.08.12, conforme o 
Requerimentos n°s 724 e 725/201 2, aprovados na sessão de 07.08.12. 
16. Em 09.08.20 12, vago em virtude de o Senador Blairo Maggi não pe11encer mais à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (OF. N° 
081 /20 12/BLUFOR/SF). 
17. Em 09.03.20 12, o Senador Tomás Correia é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomissão, em substitu ição ao Senador 
Valdir Raupp (OF. N° 257/2012-CRE/PRES). 
18. Em 14.09.2012, lido ofício do Presidente da CRE designando o Senador Cidinho Santos, do PR, como membro titular da Subcomissão, em vaga do 
Bloco de Apoio ao Governo anteriormente ocupada pelo Senador Blairo Maggi (OF. N° 260/201 2-CRE/PRES). 
19. Vago em vi11ude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato dev ido ao retorno do titu lar, Senador Valdir Raupp, em 15.11 .201 2. 
20. O Senador Mozarildo Cavalcant i licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento lntemo, por 121 
dias, conforme o Requerimento n° 1.085/12, aprovado na sessão de 11 .12.201 2. 
21. Em 17.1 2.20 12, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santos. em face da reassunção do membro titu lar, Senador Blairo Maggi. 
22. Em 18.1 2.20 12, o Senador Blairo Maggi é de ignado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comi são (OF. N° 265/20 12-CRE/PR ES). 
23. Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar. Senadora Gleisi lloffmann (Of. 
1/2014 - GSGII e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 201 4). 
24. Em 17.03.20 14, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crive lia 
(D.O.U. n° 51, Seção 2, de 17 de março de 201 4). 
25. Em 20.03.20 14, o Senador Marcelo Crivei la é de ignado membro sup lente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomi são (O f. 51/20 14-CRE). 
26. Em 09.04.20 14, o Part ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/201 4. 
27. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano Bra ileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e pas a a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govemo, nos termos do Ofício 41 /201 4 - GLDBAG. 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a fonnação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício n° 31/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011 . 
**. Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do 13Joco União e Força. composto por seus partidos. mediante o OF. N" 064/GLPTB/SF, lido na 
sessão do Senado de 3 de abril de 201 2. 

Secretário( a): José Alexandre Girão Mota da Silva 
Telefone(s): 3303-3496 

Fax: 3303-3546 
E-mail: scomcre@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279 
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI 
Número de membros: 23 titulares e 23 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Fernando Collor (PTB-AL) <52l 

VICE-PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão (PSD-AC) <
52l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) <

59•8•84l 

Lindbergh Farias (PT) I'· Humberto Costa (PT) 

Delcídio do Amaral (PT) 12. José Pimentel (PT) 

Jorge Viana (PT) 13. Wellington Dias (PT) 

Walter Pinheiro (PT) 14. Marcelo Crivella (PRB) (19.20.80.82) 

Acir Gurgacz (PDT) (30.31.43.44) 15. Pedro Taques (PDT) 

VAGO (IW) 16. Lídice da Mata (PSB) (67) 

Inácio Arruda (PCdoB) 17. Vanessa Grazziot in (PCdoB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) <24l 

Clésio Andrade (PMDB) (54.25.32.33.46.47) 11. Romero Jucá (PMDB) (54.25) 

Lobão Filho (PMDB) (54.25) 12. VAGO (2.3.10.54.75.25) 

Eduardo Braga (PMDB) (54.25) 13. Ricardo Ferraço (PMDB) (54.25) 

Valdir Raupp (PM DB) (54.25) 14. Roberto Requião (PMDB) (9.54.25) 

Vital do Rêgo (PMDB) (54.58.25) 15. Waldemir Moka (PMDB) (11.21.22.54.25) 

Jade r Barba lho (PMDB) (54.64.25) 16. Ivo Casso! (PP) (54.25) 

Ciro Nogueira (PP) (54.25) 17. Francisco Dornelles (PP) (15.16.17.23 .54.25) 

Sérgio Petecão (PSD) (54.26.29.38.39.49.50.53) 18. Kátia Abreu (PMDB) (5.6.12.14.54.71.26.2729.50.53) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) <83l 

Cícero Lucena (PSDB) (55.65.51 ) 11. Vicentinho Alves (SD) (85.51) 

Flexa Ribeiro (PSDB) (51) 12. Alvaro Dias (PSDB) (51) 

Lúcia Vânia (PSDB) (1.4.51) 13. Ruben Figueiró (PSDB) (4.7.61.72.51) 

Wilder Morais (DEM) (28.36) 14. Jayme Campos (DEM) (68.70.74.76.28.37) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) <40•24•84) 

Fernando Collor (PTB) (60) 11. Gim (PTB) (60) 

Cidinho Santos (PR) (57.60.78.79.35.45) 12. João Vicente Claudino (PTB) (60.66.81) 

VAGO (60.62.63.69.73.34) 13. Eduardo Amorim (PSC) (56.60.41.42.48) 

Alfi·edo Nascimento (PR) (60) 14. Antonio Carlos Rodrigues (PR) (60) 

Notas: 
*. Em 08.02.20 li , foi lido o Ofíc io n° 21, de 20 li , da Liderança do PTB, designando o Senador rernando Collor como membro titular; e os Senadores 
Annando Monteiro c João Vicente Claud ino como membros suplentes, para comporem a C!. 
** Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a l'ormação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício n° 31 /11-G LPSDB, de I 0.02.20 li , 
lido na sessilo do Senado de 25 de fevereiro de 2011. 
***. Em 17.02.20 li , foi lido o Oficio n° 27, de 20 I I, da Liderança do PSDB, designando o Senadore Flexa Ribeiro, Lúcia Vânia e Paulo Bauer como 
membros titulares; e os Senadores Aécio Neves, Aloysio Nunes e Cyro Miranda como membros suplentes, para comporem a C!. 
****. Em 17.02.20 I I, foi lido o Ofício n° 40, de 20 li , da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcant i como membro titular, para 
compor a C!. 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sl' 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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*****. Em 22.02.20 li , foi lido o Oficio n• 18, de 20 li , da Liderança do PT c do Bloco de Apoio ao Govemo, designando os Senadores Lindbergh Farias, 
Delcídio Amaral , Jorge Viana, Walter Pinheiro, Blairo Maggi, Acir Gurgacz, Antonio Carlos Valadares e Inácio Arruda como membros titulares; e os 
Senadores llumber1o Costa, José Pimentel, Wellington Dias, Marcelo Crive lia, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Rodrigo Rollemberg e a Senadora 
Vanessa Grazziotin como membros suplentes, para comporem a C I. 
******. Em 22.02.20 I I, foi lido o Oficio n• 56, de 20 li , da Liderança do PM DB, designando os Senadores Valdir Raupp, Waldemir Moka, Lobão 
Filho, Vi tal do Rêgo, Ricardo Ferraço, Eduardo Braga, Ciro Nogueira e Franci co Dornelles como membro titulares; e o Senadores Romero Jucá, 
Gilvam Borges, Roberto Requião, João Alberto Souza, Wil son Santiago, Casildo Maldaner, Eduardo Amorim e Ivo Casso! como membros suplentes, para 
comporem a C I. 
*******. Em 22.02.20 li , foi lido o Ofício n• 12, de 20 li , da Liderança do DEM, designando o Senador Demóstenes Torres corno membro 1 itular; e o 
Senador Jayme Campos como membro suplente, para comporem a C I. 
********.Nova pi'Oporcionalidadc: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013) "A Presidência comunica aos Srs. Lideres que - tendo em vista 
o Ofício n• 025, de 2013, c rcSJlCctivo aditamento, da Liderança do Bloco União c F' orça, de solicitação de ajuste na composição das Comissões 
Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Sccrct:lt'ia-Gcral da Mesa assinada JlCios Lideres do PMD13, PT, PSDI3, PTI3, PP, 
PR, DEM, PSI3, PCdol3, PSD c PPL '!determina a publicação do rccálculo da proporcionalidade partidária Jlara as Comissões Permanentes do 
Senado F'cdcral, ajushHio ao rcsull:tdo definitivo das eleições de 2010, em virtude da rctotalização de votos pela Justiça Elciloral c da decisão 
dos Lideres Partidários. Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Lideres que 
procedam aos ajustes necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa." 
*********.Bloco Parlamentar da Maioria: 7 titui:Hcs c 7 suplentes (I vaga compartilhada). 131oco de Apoio ao Governo: 7 titulares c 7 suplentes 
(I vaga comJJartilhada). 131oco Parlamentar Minoria: 4 titulares c 4 suplentes. Bloco Parlamentar União c F' orça: 4 titulares c 4 suplentes. 
I. Em 23.03.20 li , o Senador Mário Couto é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comi são (O f. n• 058/11-GLPSDB), em 
substituição ao Senador Paulo Bauer. 
2. Em 29.03.20 li , o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento I ntcrno, por 121 dias, a parti r de 29.03.11 , 
conforme RQS n° 291 /20 li , deferido na sessão de 29.03.11. 
3. Em I 0.05.20 li. o Senador Geovani Borges é designado suplente do 13loco PMD13/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gil vam 
Borge (Of. n° 141 /2011 -G LPMDB). 
4. Em O 1.06.20 li , o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (O f. n• 124/11 -GLPSDB), em 
sub tituição ao Senador Mário Couto, que pa sa a integrar a Comi são como membro sup lente. 
5. Em 12.07.2011 , o Senador Ivo Cassollicenciou-se nos terrnos do ar1. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11 , 
conforme RQS n°S 848 c 849 de 20 li , aprovado na e ão de 12.07.11. 
6. Em 14.07.20 li , o Senador Reditario Casso I é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em 
substituição ao Senador Ivo Casso I (O f. n• 223/2011 -GLPMDB). 
7. Em I 0.08.20 li , o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB) na Comissão, em substituição ao Senador 
Mário Couto (Of. n• 151/11-GLPSDB). 
8. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Govcmo, conforme OF. N° 056/20 I 1-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de ago to de 20 l i. 
9. Em 29.09.2011. o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de Secretário­
Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. N° 208/2011-GSJALB. 
I O. Em 06 .1 0.20 li , o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Geovani Borges(OF. n°272/2011- GLPMDB). 
li. Em 08.1 1.20 li , vago em virtude de o Senador Wil on Santiago ter deixado o mandato. 
12. Em 14.1 1.20 li , vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Casso I, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Casso I 
(O f. n° 656/20 11 -GSICAS). 
13. Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011. 
14. Em 16.11.20 li , o Senador Ivo Cas oi é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB n• 294/20 l i). 
15. Em 06 .1 2.20 li , o Senador Eduardo Amo rim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os 
Requerimentos n•s 1.458 e 1.459120 li , aprovados na sessão de 30.11.20 I I. 
16. Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. N° 308/20 11-GLPMDB). 
17. Em 07.12.20 li , o Senador Lauro Antonio é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR) 
18. Em 08.12.20 li , o Senador João Capiberibe é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Antonio Carlo Valadarc . (Of. n• 148/20 11-GLDBAG) 
19. Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivei la comunicando, no termo do inci o 11 do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o 
afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultu ra (Of. n• 34/20 12-GSMC). 
20. Em 06.03.20 12, o Senador Eduardo Lope é designado membro uplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, ern ub tituição ao Senador 
Marcelo Crive lia (Of. n° 30/201 2 - GLDBAG). 
21. Em 20.03.20 12, o Senador Clé io Andrade comunicou ao Senado ua fil iação partidária ao PMDB (Of.GSCAN D n° 91/20 12, lido na scs ão de ta 
data). 
22. Em 20.03.20 12, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of.GLPMDI3 n• 36/20 12). 
23. Em 05.04.20 12, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Eduardo Arnorirn. 

Endereço na Internet: hllp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
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24. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
lido também o OF. N° 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou 
a integrar aquele Bloco. 
25. Em 13.4.20 12, foi lido o O f. 67/20 12, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Valdir Raupp, Waldemir Moka, 
Lobão Filho, Vital do Rêgo, Ricardo Ferraço, Eduardo Braga e Ciro Nogueira como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Sérgio Souza, 
Roberto Requião, Francisco Domelles, Clésio Andrade, Casildo Maldaner e Ivo Casso i como membros suplentes, para compor a C I. 
26. Em vi11ude do parágrafo ún ico do art. 78 do RIS F, foi feito novo cálculo de proporcionalidade partidária, tendo em vista a criação do Pa11ido Social 
Democrático, cálculo esse aprovado na reun ião de Lídere de 14.02.2012. 
27. As notas que se referiam à vaga do Bloco Parlamentar da Maioria deixam de ali ser alocadas em razão do mencionado na nota anterior. 
28. Em 17.4.20 12, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Mino ria 
na Comissão, ficando a vaga de suplente a ser ind icada posteriormente (Of. n° 19/2012-GLDEM). 
29. Em 17.04.20 12, foi lido o Ofício n° 0005/2012, da Liderança do Partido Social Democrático - PSD, designando a Senadora Kátia Abreu corno 
membro titular e o Senador Sérgio Petecão como membro suplente, para compor a Comi slio. 
30. Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43. incisos I e 11, do Regimento lntemo, por 123 dias, a pm1ir de 29.06.12, conforme os 
Requerimentos n°S 609 e 61 O, de 2012, aprovado na scss.'io de 28.06.12. 
31. Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir 
Gurgacz (Of n° 088/2012-G LDBAG). 
32. Senador Valdir Raupp licenciou- e no termo do art. 43, inci o I c 11, do Regimento Interno, por 122 dias, a part ir de 16.07. 12, conforme o 
Requerimentos n°s 677 e 678, de 2012, aprovados na sess.'io de 11.07.1 2. 
33. Em 1°.08.201 2, o Senador Tomá Correia é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comi ão, em ub tituição ao Senador 
Vald ir Raupp (OF. GLPMDB n° 181/2012). 
34. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I c 11, do Regimento Interno, por 130 dias, a part ir de 09.08.12, conforme os 
Requerimentos n°s 724 e 725/201 2, aprovados na sessão de 07.08.1 2. 
35. Em 09.08.2012, o Senador Gim Argello é designado membro titular do 13loco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador 
Mozarildo Cavalcant i (OF. N° 093/20 12/BLUFOR/SF). 
36. Em 03.09.20 12, o Senador Wilder Morais é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Jay me 
Campo (OF. N°045/12-GLDEM). 
37. Em 03.09.20 12, o Senador Jayme Campos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em decorrência da designação 
do Senador Wilder Morais como titular (OF. N° 045/12-GLDEM). 
3 8. Em 02.1 0.20 12, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso li , do Regimento Interno, por 121 dias, a pMir de 02. 10.2012, 
conforme RQS n° 869/20 12, deferido na sessão de O 1.10.20 12. 
39. Em 16.10.20 12, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substitu ição à Senadora Kátia Abreu 
(Of.n° 55/201 2 -GLPSD). 
40. Em 17.1 0.20 12, foi lido o Ofício n° li 5/20 12-BLUFOR/SF, dos Senadore Gim Argel lo, Vicentinho Alves e João Co ta, comunicando que o PPL 
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força. 
41. Em 17.1 0.20 12, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Oficio GSV AL V n° 41 5/201 2, do Senador Vicentinho Alves, 
comunicando, nos termos do inciso li do art. 39 do Regimento lntemo do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para assumir 
o cargo de Secretário Extraord inário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do Estado do 
Tocantin n°3.735, de 17.10.201 2). 
42. Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador 
Vicentinho Alves (O f. n° I 04/20 12/BLUFOR/SF). 
43. Vago em vi11ude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador A c ir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. 
GSAGUR-1 72/20 12). 
44. Em 30.1 0.2012, o Senador Acir Gurgacz é des ignado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Govemo na Comissão, em substituição ao Senador Assis 
Gurgacz (Of. n° 140/20 12 -GLDBAG). 
45. Em 6. 11 .20 li , foi lido o O f. 214/12-GSGA, do Senador Gim, olicitando ao Pre idente do Senado a ub tituição do eu nome parlamentar "Senador 
Gim Argel lo" pelo nome "Senador Gi m". 
46. Vago em vi11ude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato dev ido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em I 5.11 .20 12. 
4 7. Em 23.1 1.20 12, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPM DB n° 359/20 12). 
48. Vago em vi rtude de o Senador João Costa não exercer ma i o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Vicentinho Alves, em 30.01 .201 3. 
49. Vago em vi11ude de o Senador Marco Antônio Co ta não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Kátia Abreu, em 31.01.2013. 
50. Em 07.02.2013, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do PSD na Comissão, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que assume 
a vaga de titu lar (OFÍCIO no O 13/20 13-G LPSD). 
5 I. Em 07.2.20 13, foi lido o Of. N° O 14/13, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Flexa Ribeiro e Lúcia Vânia, como 
membro titulares, c o Senadores Aécio Neves, Al varo Dias c Cyro Miranda, como membro uplcntes, para compor a Comi ão. 
54. Em 26.02.20 13, foi lido o Ofício GLPM DB n° 63/201 3, designando os Senadores Clésio Andrade, Lobão Filho, Eduardo Braga, Valdi r Raupp, 
Casildo Maldaner. Euníc io Oliveira, Ciro Nogueira e Sérgio Petecão, como membros titulares, e os Senadores Romero Jucá, Sérgio Souza, Ricardo 
Ferraço, Roberto Requião, Waldernir Moka, Ivo Casso!, Francisco Dornelles e a Senadora Kátia Abreu, corno membros suplente , para comporem o 
Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão. 
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52. Em 26.02.20 13, a Comi ão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Sérgio Petccão Presidente e Vice-Pre idente, rc pectivamente, de te 
colegiado (O F. n° 001/2013 - C I). 
53. O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, confonne OF. G LPMDB n° 032/2013, lido na sessão de 
19.02.2013. 
55. Vago em razão de o Senador Aloysio Nunes Ferreira não pertencer mais à Comissão (Of. 90/2013-G LPSDB). 
56. Em 13.03.20 13, o Senador João Co ta é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR n° 62/20 13). 
57. Em 13.03.2013, o Senador Al fredo Nascimento é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substitu ição ao 
Senador Gim (O f. BLUFOR n° 63/20 13). 
58. Em 13.03.20 13, o Senador Vital do Rêgo é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Casildo Maldaner (OF. GLPMDB n° 114/20 13). 
59. Em 20.03.20 13, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Oficio GSRR n° 43/20 13). 
60. Em 20.03.2013, são designados membros titu lares os Senadores Fernando Collor, Blairo Maggi. João Costa e Alfredo Nascimento, e como membros 
uplente o Senadores Gim, Armando Monteiro, Eduardo Amorim e Antonio Carlo Rodrigues para comporem o Bloco Parlamentar União c Força na 

Comissão(Of. BLUF0 Rn°49/20 13). 
61. Vago em 09.04.201 3, em razão de o Senador Cyro Miranda não pertencer ma i à Comissão (O f. n° I 15/20 13-GLPSDB). 
62. Vago em vi r1ude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013. 
63. Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro titular do Bloco Parlamentar União c Força na Comissão (OF. n° 86/201 3-
BLUFOR) 
64. Em 24.04.20 13, o Senador Jade r Barba lho é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comiss.'io, em substituição ao Senador 
Eun ício Oliveira (O f. 164/20 13-GLPMDB). 
65. Em 20.05.20 13, o Senador Cícero Lucena é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (OF. n° 134/20 13-GLPSDB) 
66. Vago, em 6.8.20 13, em virtude de o Senador Armando Monteiro não pertencer mais ii Comissão (OC 154/20 13-BLUFOR). 
67. Em 13.08.2013, a Senadora Lídice da Mata é des ignada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Rodrigo Rollemberg(Of.n° 112/2013-GLDBAG). 
68. 3. Em 13.09.2013, o Senador Jayme Campos licenciou- e nos termos do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 122 dia , conforme o 
Requerimento n° 1.047, de 2013, aprovado na sessão de 10.09.2013. 
69. Em 18.09.20 13, O Senador João Ribeiro é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comis ão, em sub tituição ao Senador 
Vicentinho Alves (Of. 174/20 13-BLUFOR). 
70. Em 19.09.2013, o Senador Osvaldo Sobrinho é de ignado membro suplente do Bloco da Minoria na Comissão, em ubstituição ao Senador Jayme 
Campos (O f. s/n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas). 
71. Em 08.10.20 13, a Senadora Kátia Abreu filiou-se ao PMDB, nos termos do Ofício n° 800/20 13-GSKAA B. 
72. Em 24 .1 0.20 13, o Senador Rubem Figueiró é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão (O f. n° 175/ 13-GLPSDB). 
73. Vago em vi rtude do falecimen to do Senador João Ribeiro, ocorrido em 18.1 2.2013. 
74. Em 12.0 1.20 14, vago em virtude de o Senador O v a ido Sobrinho não exercer ma i o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campo . 
75. Em 03.02.20 14, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Gleisi lloffmann (Of. 
1/2014 - GSGII e D.O.U.n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 20 14). 
76. Em 04.02.20 14, O Senador Jayme Campos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão (O f. 1/20 14-GLDEM). 
77. Em 19.02.20 14, vago em virtude de o Senador João Capiberibe deixar de integrar a Comissão (OF. n° 18/20 14- GLDBAG) 
78. Senador Blai ro Maggi licenciou-se nos termo do art. 43, incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 127 dias, a par1 ir de 13.03.2014, conforme 
Requerimentos n°s 184 e 185, de 2014, aprovados na sessão de 11.03.14. 
79. Em 13.03.2014, o Senador Cidinho Santos é designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em sub titu ição ao 
Senador Blairo Maggi (Of. 18/2014-BLUFOR). 
80. Em 17.03.20 14, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crive lia 
(D.O.U. n° 51 , Seção 2, de 17 de março de 20 14). 
81. Em 18.03.20 14, o Senador João Vicente Claudino é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (O f. 40/2014-
BLUFOR). 
82. Em 18.03.20 14, o Senador Marcelo Cri vei la é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar União e Força, em vaga anteriormente ocupada pelo 
Senador Eduardo Lopes e cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. n° 25/2014 - GLDBAG e O f. n° 45/2014- BLUFOR). 
83. Em 09.04.20 14, o Par1 ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/2014. 
84. Em 23.04.20 14, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União c Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Governo, no termo do Ofício 41 /20 14- GLDBAG. 
85. Em 23.04.2014, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria, na Comissão. em vaga anteriormente 
ocupada pelo Senador Aécio Neve e cedida pela Liderança do PSDB (Ofs. 31/20 14-GLPSDB e 235/20 14-GSVA L V). 

Sccrctário(a): Alvaro Araújo Souza 
Tclcfonc(s): 3303-4607 

Fax: 3303-3286 
E-mail: scomci@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/3572/7279 
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8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE- PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO 
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI n° 6/2007, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o 
objetivo de acompanhar a implementação do Plano de Aceleração do Crescimento- PAC. 

Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

Notas: 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus pm1idos, mediante o Ofício n° 31/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na e ão do Senado de 25 de fevereiro de 2011. 

Secretário(a): Alvaro Araújo Souza 
Telefone(s): 3303-4607 

Fax: 3303-3286 
E-mail: scomci@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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8.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO 

Finalidade: Debater temas relacionados à infraestrutura e desenvolvimento urbano. 

Inácio Arruda (PCdoB) 

Walter Pinheiro (PT) 

VAGO (2) 

Número de membros: 7 titulares e 7 sup lentes 

PRESIDENTE: Senador Inácio Arruda (PCdoB-CE) (tl 

VICE-PRESIDENTE: Senador Clésio Andrade (PMDB-MG) (t ) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (4> 

I'· Lindbergh Farias (PT) 

12. Lídice da Mata (PSB) 

13. Vanessa Grazziotin (PCdoB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 
Clésio Andrade (PMDB) 

Valdir Raupp (PMDB) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (3> 

Cícero Lucena (PSDB) I'· Flexa Ribeiro (PSDB) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Antonio Carlos Rodrigues (PR) 11. Alfredo Nascimento (PR) 

Notas: 
I. Em5.11.20 13, a Subcomissiio reunida elegeu os Senadores Inácio Arruda e Clésio Andrade, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (O f. n° 171/2013 -CI). 
2. Em 17.03.2014, vago em vir1ude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mai o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crivella 
(D.O.U. n° 5 I, Seção 2, de 17 de março de 2014). 
3. Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos ter111os do Ofício no 30/2014. 
4. Em 23.04.2014, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, 
nos termos do Ofício 41 /20 14 -G LOBA G. 
*. Os Lídere do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco compo to por seu par1ido, mediante o Ofício n°31/I I-GLPSDB, de 10.02.2011,1ido 
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011. 
**. Em 29. 1 0.20 13, foi lido o Ofício n° 160/20 13-CI/PRES, de ignando o Scnadore Inácio Arruda, Wal ter Pinhei ro c Eduardo Lopes como titu lare e 
os Senadores Lindbergh Farias, Lídice da Mata e Vanessa Grazziotin como suplentes (pelo Bloco de Apoio ao Governo); os Senadores Clésio Andrade 
e Valdir Raupp como titulares (pelo Bloco Parlamentar da Maioria); o Senador Cícero Lucena como titu lar e o Senador Flexa Ribeiro como suplente 
(pelo Bloco Parlamentar da Minoria); e os Senadores Antonio Carlos Rodrigues como titulare o Senador Altredo Nascimento como suplente (pleo Bloco 
Parlamentar União e Força) para comporem a Subcomissão. 

Secretário(a): Alvaro Araújo Souza 
Telefone(s): 3303-4607 

Fax: 3303-3286 
E-mail: scomci@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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8.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES 
DA ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI n° 8/2012, do Senador Ivo Casso I, para o acompanhamento das 
atividades da Eletrobrás Distribuição Acre, Eletrobrás Distribuição Alagoas, Eletrobrás Distribuição Piauí, 
Eletrobrás Distribuição Rondônia, Eletrobrás Distribuição Roraima e Eletrobrás Amazonas Energia, com a 
finalidade de discutir a qual idade de energia produzida e oferecida aos consumidores, os problemas, causas, 
efeitos e soluções técnico-operacionais e de gestão administrativa. 

Jorge Viana (PT) 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 

TITULARES 

Aprovação do Requerimento: 08/03/20 12 

Instalação: 16/05/20 12 

SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) l15l 

11. Wellington Dias (PT) 

Vanessa Grazziot in (PCdoB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 
Ivo Casso! (PP) 11. Ciro Nogueira (PP) 

Sérgio Petecão (PSD) (1.2) 12. VAGO (5.6.10) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) l14l 

OsvaldoSobrinho (PTB) (12.13) 11. 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
1. VAGO (3.4.7.8.9.11) 

Notas: 
I . Em 14.05.201 2, o Bloco Parlamentar da Maio ria cede, em caráter provisório, uma vaga de 1 ilu lar na Comissão ao Senador Sérgio Petecão (Ofício 
GLPM DB n° 00 116/2012). 
2. Em 14.05.201 2, o Senador Sérgio Petecão é designado membro titular na Comissão, em vaga cedida provisoriamente pelo Bloco Parlamentar da 
Maioria (OF. N°058/2012- Cl). 
3. Em 16.05.201 2, o Bloco de Apoio ao Governo cede vaga de sup lente ao Bloco Parlamentar União e Força na Subcomissão (O f. n° 068/201 2-
GLDBAG, lido na sessão de 17.05.20 12). 
4. Em 16.05.201 2, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente na Subcomissão em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo (O f. n° 
060/20 12-PRES-CI, lido na sessão de 17.05.20 12). 
5. Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art 43, incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.1 2, conforme os 
Requerimentos n°s 677 e 678, de 2012, aprovados na sess.'io de 11 .07.12. 
6. Em 08.08.2012, foi lido o O f. n° 185/20 12-GLPMDB, designando o Senador Tomás Correia como membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria 
na Subcomissão, em substitu ição ao Senador Valdir Raupp. 
7. Em 17.10.201 2, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVA L V n° 415/2012, do Senador Vicenl inho Alves, 
comunicando, nos termo do inciso li do arl. 39 do Regirnento Interno do Senado Federal, o eu afa lamento do exercício do mandato para a sumir 
o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do Estado do 
Tocantins n° 3.735, de 17.10.201 2). 
8. Vago em virtude de o Senador Vicentinho Alves não pertencer mais à Comissão de Serviços de Infraestrutura. 
9. Em 29.10.2012, o Senador João Cosia é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar União e Força na Subcomissão (Of. no 067/2012-PRES/CI). 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
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I O. Vago em vi rtude de o Senador Tomás Correia não exercer ma i o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.1 1.20 12. 
11. Vago em vi11ude de o Senador João Cosia não exercer mais o mandato devido ao retorno do li lu lar, Senador Vicenl inho Alves, em 30.01 .20 13. 
12. Em 13.09.20 13, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos 1e11110S do M. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 122 dias, conforme o Requerimento 
n° 1.047, de 20 I 3, aprovado na sessão de I 0.09.20 13. 
13. Em 25.09.20 I 3, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro lilular do Bloco Parlamentar da Minoria na Subcomissão, em substi tuição ao 
Senador Jayme Campos (Of. 146/20 I 3-CI). 
14. Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos lermos do Ofício n° 30/20 14. 
15. Em 23.04.20 14, o Pa11 ido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Governo, nos lermos do Ofício 41/20 14- GLDBAG. 
*. Em 22.03.2012, foi lido o O f. n° 30/20 11-CI, comunicando a criação da Subcomissão Permanente, de acordo com a aprovação, em 08.03.2012. do 
Requerimento n° 08/20 12-C I. 
**Em 10.05.20 12, foi lido o OF. n° 54/201 2- PRES/CI, designando o Senador Jorge Viana e a Senadora Vanessa Grazziolin como membros lilu lares, e 
o Senador Wellinglon Dia como uplenle (pelo Bloco de Apoio ao Governo); o Senador Ivo Ca sol como titular, e os Senadore Ciro Nogueira e Va ldir 
Raupp como suplentes (pelo Bloco Parlamentar da Maioria); e o Senador Jayme Campos como lilular (pelo Bloco Parlamentar Minoria), para comporem 
a Subcom is ão. 

Secretário(a): Alvaro Araújo Souza 
Telefone(s): 3303-4607 

Fax: 3303-3286 
E-mail: scomci@senado.gov.br 

Endereço na Internet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 



806  Quinta-feira  17  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Julho de 2014

8.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE OBRAS DE PREPARAÇÃO PARA A SECA 
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI n° 20/2013, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o 
objetivo de propor políticas e propiciar as condições necessárias para a execução de obras que permitam o 
desenvolvimento econômico do Nordeste e o bem estar de sua população. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infra-Estrutura 20, de 2013) 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senador José Pimentel (PT-CE) ( t ) 

VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Amorim (PSC-SE) (I) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (s) 

José Pimentel (PT) 11. Inácio Arruda (PCdoB) 

Wellington Dias (PT) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 
Clésio Andrade (PMDB) I'· Ciro Nogueira (PP) 

2. Vital do Rêgo (PMDB) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (4l 
Cícero Lucena (PSDB) (3) 11. Osvaldo Sobrinho (PTB) (2) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Eduardo Amorim (PSC) 11. Fernando Collor (PTB) 

Notas: 
I. Em 02.1 0.201 3, os Senadore José Pimentel e Eduardo Amorim foram eleito , respectivamente, Presidente e Vice-presidente da Subcomissão (Ofíc io 
I 54/20 13-CI). 
2. Em 02.1 0.201 3, o Senador O valdo Sobrinho é designado membro suplente na Subcomissão, em substitu ição ao Senador Jayme Campos (O f. 
I 55/20 13-CI). 
3. Em 09.1 0.201 3, o Senador Cícero Lucena é designado membro titu lar na Subcomissão, em substitu ição ao Senador Flexa Ribeiro(Of. I 57/20 13-CI). 
4. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/201 4. 
S. Em 23.04.201 4, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, 
nos termo do Ofício 41 /201 4- GLDBAG. 
*. Em I 5.05.20 13, foi lido o Ofício n° 56/20 13-CI, designando os Senadores José Pimentel e Wellington Dias como ti tulares e o Senador Inácio Arruda 
como mebro suplente do Bloco de Apoio ao Governo; o Senador C lés i o Andrade como titular e os Senadores Ciro Nogueira e Vital do Rêgo como 
suplentes do Bloco Parlamentar da Maioria; o Senador Flexa Ribeiro como titu lar e o Senador Jayme Campos como suplente do Bloco Parlamentar 
Minoria; o Senador Eduardo Amorim como titu lar e o Senador Fernando Collor como suplente na Comissão. 

Secretário(a): Alvaro Araújo Souza 
Telefone(s): 3303-4607 

Fax: 3303-3286 
E-mail: scomci@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 
Número de membros: 17 titulares e l7 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Antonio Carlos Valadares (PSB-SE) l46l 

VICE-PRESIDENTE: Senador Inácio Arruda (PCdoB-CE) l46l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (49•10•64l 

Wellington Dias (PT) (1) I'· João Capiberibe (PSB) (44) 

Antonio Carlos Valadares (PSB) (43) 12. Zeze Perrella (PDT) (7.11) 

Inácio Arruda (PCdoB) (45) 13. Walter Pinheiro (PT) (47.2) 

João Durval (PDT) 14. Acir Gurgacz (PDT) (32.33.38.39) 

Lídice da Mata (PSB) 1s. Rodrigo Rollemberg (PSB) ( 13) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (29l 

Romero .Jucú (PMDB) (42) 11. Edua rdo Braga (PMDB) (14.42) 

Ricardo Ferraço (PMDB) (20.21.22.28.31.42) 12. Vital do Rêgo (PM DB) (42) 

Ana Amélia (PP) (42) 13. João Alberto Souza (PMDB) (3.37.42) 

Ciro Nogueira (PP) (15.34.42) 14. Ivo Casso i (PP) (26.42) 

Benedito de Lira (PP) (42) 15. VAGO (8.9.16.18) 

Kátia Abreu (PMDB) (57.42) 16. VAGO (23.2427) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (63l 

Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) (5.1 2.19.4 1) 11. Cícero Lucena (PS DB) (41 ) 

Ruben Figueiró (PSDB) (4 1 l 12. Lúcia Vânia (PSDB) (6.41 l 

Maria do Carmo Alves (DEM) 13. Wilder Morais (DEM) (4.35) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) (36,29,64) 

Armando Monteiro (PTB) (48.50.40) 11. Mozarildo Cavalcanti (PTB) (50.59) 

Eduardo Amorim (PSC) (50.51.52.55.58.61 .62.30) 12. VAGO (50) 

VAGO (50.53.54.56.60) 13. (50) 

Notas: 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus pm1idos, mediante o Ofício n° J 1/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i, 
I ido na sess.'io do Senado de 25 de feverc iro de 20 I I. 
** Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n° 22, de 20 li , da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titu lar; e o Senador 
Armando Monteiro como membro suplente, para comporem a CDR. 
***. Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n° 28, de 20 I I, da Liderança do PSDB, de ignando o Senadores Aécio Neves e Cícero Lucena como membros 
titu lares; e as Senadoras Llicia Vânia e Marisa Serrano como membros suplentes, para comporem a CDR. 
****. Em 22.02.2011 , foi lido o Ofício 11° 12, de 20 li , da Liderança do DEM, de ignando a Senadora Maria do Carmo A lvc como membro titu lar; c a 
Senadora Kátia Abreu como membro suplente, para comporem a CDR. 
*****. Em 22.02.20 li , foi lido o Ofício n° 55, de 20 li , da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PM N-PV, de ignando a Senadora Ana Amélia c os 
Senadores Eduardo Amorim, Vital do Rego, Wilson Sa nt iago, Ciro Nogueira e Benedito de Lira como membros titu lares; e os Senadores João Alberto 
Souza, Lobão Filho, Jarbas Vasconcelos, Eun ício Oli veira, Ivo Casso! c Garibaldi Alves como membros suplentes, para comporem a CDR. 
****** Em 22.02.20 I I, foi lido o Ofício n° 23, de 20 li , da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores José Pimentel, Ana 
Rita Esgário, Vanessa Grazziotin, Vicentinho Al ves, João Durval e Lídice da Mata como membros titulares; e os Senadores Paulo Paim, João Pedro, 
Well ington Dia , Magno Malta e Acir Gurgacz como membro uplentc , para comporem a CDR. 
*******. Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força. composto por seus part idos, mediante o OF. W 064/GLPTB/SF, 
I ido na sess.'io do Senado de 3 de abri I de 2012. 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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********.Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013) "A Presidência cornunic:1 aos Srs. Lideres que - tendo em vista 
o Ofício n• 025, de 2013, c respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União c Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões 
Permanentes desta Casa, lendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos Lideres do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, 
PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD c PPL '! determina a pnblicação do r·ccálculo da llr·oporcionalidadc partidária pal'a as Comissões Permanentes do 
Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da rclolalização de votos pela Justiça Eleitoral c da decisão 
dos Lideres Partidários. Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pcl:1s Lideranças, solicita aos Srs. Lideres que 
llroccdam aos ajustes necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa." 
*********.Bloco Parlamentar da Maioria: 5 titulares c 5 suplentes (I vaga compartilhada). Bloco de Apoio ao Governo: Slilularcs c 5 suplentes 
(I vaga compartilhada). Bloco Parlamentar· Minol'ia: 31itular·cs c 3 suplentes. Bloco Parlamentar· União c For·ça: 3 titulares c 3 SUIJicnlcs. 
2. Em 24.02.20 li , o Senador José Pimentel foi substituído pelo Senador Wellington Dias como membro titula r do Bloco de Apoio ao Governo na 
Comissão, passando a compô-la corno suplente em vaga destinada ao Bloco (Ofício n° 027/20 11-GLDBAG). 
I. Em 24.02.20 li , o Senador Wellington Dias é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador José 
Pimentel, que pa sa a ocupar a vaga de uplente destinada ao Bloco (Ofício n° 027/20 11-GLDBAG). 
3. Em O 1.03.20 li , vago em vir1ude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PM DB para compor a Comissão. 
4. Em 05.04.2011 , o Senador Jo é Agripino é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (O f. 033/11 -
GLDEM), em substitu ição à Senadora Kátia Abreu. 
5. Em I 0.05.2011 , o Senador Ataídes Oliveira é designado titu lar do Bloco Parlamentar da Minoria (PSDB/DEM) na Comissão, em substituição ao 
Senador Aécio Neves (Of. n° li 3/20 11-GLPSDB). 
6. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 
7. Vago em razlio do tér111 ino do mandato do Senador João Pedro, face à rea unção do membro titu lar, Senador Al fredo Na cimento. 
8. Em 12.07.20 li , o Senador Ivo Casso! licenciou-se nos termos do ar1. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11 , 
conforme RQS n°s 848 c 849 de 20 li , aprovado na ses ão de 12.07.11. 
9. Em 14.07.20 li , o Senador Reditario Casso! é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PM DB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em 
substituição ao Senador Ivo Casso i (O f. n° 223/2011 -GLPMDB). 
I O. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 11-GLPR, lido na essão do Senado de 3 de agosto de 20 li . 
li. Em 18.08.20 li , o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. n° I 02/20 li - GLDI3 AG). 
12. Vago em vi rtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro, em 1°.09.20 li . 
13. Em 29.09.20 li , o Senador Rodrigo Rollemberg é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF n° 120/20 li - GLDBAG). 
14. Em 29.09.20 li , o Senador João Alberto Souza afastou- e no termos do ar1. 56, inci o I, da Constitu ição Federal, para assumir o cargo de Secretário­
Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. N° 208/2011-GSJALB. 
15. Em 08.11.20 li , vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato. 
16. Em 14.1 1.20 li , vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Casso!, em face da reassunção do membro titu lar, Senador Ivo Casso i 
(Of. n° 656/20 11-GSICAS). 
17. No termo da deci ão do Pre idente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011. 
18. Em 16.11 .20 li , o Senador Ivo Casso i é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB n° 294/20 li). 
19. Em 17.1 1.20 li , o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Mino ria na Comissão. (O f. n° 193/20 l i - GLPSDB) 
20. Em 06.12.20 li , o Senador Eduardo Amo rim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os 
Requerimentos n•s 1.458 e 1.459/20 li . aprovados na sessi'io de 30.11.20 I I. 
21. Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. N° 308/20 11-GLPMDB). 
22. Em 07.12.20 li , o Senador Lauro Antonio é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR) 
23. Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do ar1. 43 , inciso I, do Regimento Interno, por 12 1 dias, a par1ir de 07.12.20 li , conforme Oficio n° 
130/20 li , aprovado na sessão de 07.12.20 li. 
24. Em 13.1 2.20 li , a Senadora lvonete Dantas é designada membro sup lente do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao 
Senador Garibaldi Alves (OF. GLPM DB n• 326/20 li). 
25. Em 16.02.20 12, foi lido o O f. n° 6/20 12-G LPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comis ão. 
26. Em 02.03.20 12, vago em virtude de o Senador Eunício Oliveira deixar, a pedido, de integrar corno suplente a Comissão (O f. n° 22/2012- G LPMDB). 
28. Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Eduardo Amorim. 
27. Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora lvonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves. 
29. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o 13loco Parlamentar da Maioria; foi 
I ido também o OF. N° 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comun icando que o PSC pa ou 
a integrar esse Bloco. 
30. Em 17.04.20 12, o Senador Eduardo Amo rim é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar União e Força, em sub titu ição ao Senador Vicent inho 
Alves(OF. N°0!8/201 2/GLBUF/SF). 
31. Em 13.06.20 12, o Senador Ricardo Ferraço é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PM DB) na Comi são (OF. G LPM DB n° 
151 /20 12). 
32. Senador A c ir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento lntemo, por 123 dias, a par1 ir de 29.06.12, conforme os 
Requerimentos n°S 609 e 61 O, de 2012, aprovados na sessiio de 28.06.12. 
33. Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
A c ir Gurgacz (O f no 091 /2012-GLDBAG). 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
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34. Em 16.08.20 12, o Senador Eduardo Braga é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comiss.'io (O f. n° 277/20 12-GLPM DB). 
35. Em 05.09.201 2, o Senador Wilder Morais é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substitu ição ao Senador José 
Agripino (Of n° 049/12-GLDEM). 
36. Em 17.1 0.20 12, foi lido o Ofício n° 11 5/20 12-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argel lo, Vicentinho Alves e João Costa, comun icando que o PPL 
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força. 
3 7. Em 19.1 0.20 12 o Senador Romero Jucá é designado como membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comis ão (O f. GLPMDB n° 
329/20 12). 
3 8. Vago em vi rtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador A c ir Gurgacz, em 30.1 0.2012 (Of. 
GSAGU R-1 72/20 12). 
39. Em 30.10.20 12, o Senador A c ir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Assis Gurgacz (Of. n° 141 /201 2- GLDBAG). 
40. O Senador Mozari Ido Cavalcant i licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 121 
dias, conforme o Requerimento n° 1.085/12, aprovado na se são de 11 .12.20 12. 
41. Em 07.02.20 13, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Ruben Figueiró, 
como membros titulares; e Senador Cícero Lucena c Senadora Lilcia Vânia, como membros uplcntes (Oficio n° 15/13-GLPSDB). 
42. Em 26.02.20 13, foi lido o Ofício GLPMDB n° 44/201 3, designando os Senadores Romero Jucá, Ricardo Ferraço, a Senadora Ana Amélia, os 
Senadores Ciro Nogueira e Benedi to de Lira e a Senadora Kátia Abreu, como membros titu lares, e os Senadores Eduardo Braga, Vital do Rêgo, João 
A lber1o Souza e Ivo Ca oi, como membro suplente , para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comi ão. 
43. Em 27.02.201 3, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição à 
Senadora Ana Rita (Of. n° 27/201 3 - GLDBAG). 
44. Em 27.02.201 3, o Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Paulo Paim (Of. GLDBAG n° 031/2013). 
45. Em 04.03.20 13, o Senador Inácio Arruda é designado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Com issão, em substituição à Senadora 
Vanessa Grazziotin (Of. n° 34/201 3 - GLDI3AG). 
46. Em 05.03.20 13, a Comissão reun ida elegeu os Senadore Antonio Carlos Valadare e Inácio Arruda, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente 
deste colegiado (Ofício n° 003/2013 - PRES/CDR). 
47. Em 05.03.20 13, o Senador Waltcr Pinheiro é de ignado membro sup lente do Bloco de Apoio ao Governo na Comi ão, em sub ti tu ição ao Senador 
José Pimentel(Of. n° 36/201 3 - GLDI3AG). 
48. Em 12.03.20 13, o Senador Sodré Santoro é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comis ão, em sub tituição ao Senador 
Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR n° 034/201 3). 
49. Em 20.03.20 13, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Oficio GSRR n° 43/20 13). 
50. Em 20.03.20 13, os Senadores Armando Monteiro, Sodré Santoro e João Costa são designados corno membros titulares do Bloco Parlamentar União e 
Força na Comissão (O f. 50/20 13-BLUFOR). 
51. Em 11.04.20 13, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer rnai o mandato, devido ao retorno do titular Serrador Mozarildo Cavalcanti. 
52. Em 15.04.20 13, o Senador Mozarildo Cavalcant i é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. n° 84/2013-
BLUFOR). 
53. Vago em vir1ude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Vicent inho Alves, em 23.04.201 3. 
54. Em 23.04.20 13, o Senador Vicentinho Alves é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar Uniiio e Força na Comissão (OF. n° 87/201 3-
BLUFOR) 
55. Em 14.05.201 3, o Senador Mozarildo Cavalcant i deixa de integrar a Comissão (O f. 108/201 3-BLUFOR). 
56. Em 18.09.20 13, O Senador João Ribeiro é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador 
Vicentinho Alves (Of. 175/20 13-BLUFOR). 
57. Em 08.1 0.20 13, a Senadora Kátia Abreu filiou-se ao PMDB. nos termos do Ofício n° 800/20 13-GSKAA B. 
58. Em 06.11 .20 13, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (O f. n° 197/2013-
BLUFOR) 
59. Em 06.1 1.20 13, o Senador Mozarildo Cavalcant i é designado membro uplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comiss.'lo (O f. n° 197/2013-
BLUFOR) 
60. Vago em vir1ude do falecimento do Senador João Ribei ro, ocorrido em 18.1 2.201 3. 
61. Em 12.01 .20 14, vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos. 
62. Em 17.02.20 14, o Senador Eduardo Amorim é designado membro titu lar do 13loco Parlamentar União c Força na Comissão (Of. 009/201 4-BLUFOR). 
63. Em 09.04.20 14, o Par1 ido Solidariedade pa sa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termo do Ofício n° 30/201 4. 
64. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano 13rasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o 131oco de Apoio ao 
Governo, no termos do Ofício 41 /20 14 - G LOBA G. 

Secretário( a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho 
Tclcfonc(s): 3303-4282 

Fax: 3303-1627 
E-mail: scomcdr@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 



810  Quinta-feira  17  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Julho de 2014

9.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 
Finalidade: Subcomissão criada pelo ROR n° 2/2011 , do Senador Wellington Dias, com o objeti vo de 
acompanhar o Desenvolvimento do Nordeste. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

Instalação: 29/03/20 li 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (tO,tJ 

Wellington Dias (PT) 11. VAGO (8) 

Lídice da Mata (PSB) 12. VAGO (8) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (SJ 

Vital do Rêgo (PMDB) I'· Ciro Nogueira (PP) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (9) 

Maria do Carmo Alves (DEM) 11 . Cícero Lucena (PS DB) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Eduardo Amorim (PSC) (2.3.4.6.7) 11. 

Notas: 
I. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 I 1-GLPR, lido na essão do Senado de 3 de ago lo de 201 1. 
2. Em 06.12.20 li , o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do m1. 43. incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os 
Requerimentos n°s 1.458 e 1.459/20 li , aprovados na ess.'ío de 30.11.2011. 
3. Em 21.12.2011 , o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomissão, em substitu ição ao Senador 
Eduardo Amorim, licenciado (OF. N° 3 77/20 11 -PRES/CDR). 
4. Em 05.04.201 2, vago em vi11ude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Amorim. 
S. Em I 0.04.2012. foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004/201 2-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comun icando que o PSC pas ou a 
integrar aquele Bloco. 
6. Em28.05.201 2, o Bloco Parlamentar da Maioria cede uma vaga de lilu lar na Subcomiss.'ío ao Part ido Soc ial Cristão- PSC (OF. GLPMDB n° 
140/20 12). 
7. O Presidente da CDR comunica a designação do Senador Eduardo Amo rim como membro titu lar da Subcomissão (OF. W 119/20 12-PRES/CDR). 
8. Em 2.4.2014, o Presidente da CDR comun ica que os Senadores José Pimentel e Magno Malta não integram mais a Subcomissão (Of. n° 18/2014-PRES/ 
CDR). 
9. Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício 11°30/201 4. 
I O. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano Brasilei ro deixa de integrar o 13 loco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govemo, no lermo do Ofício 41 /20 14 - G LDBAG. 

Secretário( a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho 
Telefone(s): 3303-4282 

Fax: 3303-1627 
E-mail: scomcdr@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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9.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 
Finalidade: Subcomissão criada pelo ROR n° 1/20 ll , da Senadora Vanessa Grazziotin, com o objetivo de 
acompanhar as políticas referentes à Amazônia. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

Instalação: 12/04/20 ll 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (I3,3J 

VAGO (9) I'· VAGO (6.7) 

VAGO (5) 12. VAGO (2) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (4l 
Ana Amélia (PP) 11. lvoCassol (PP) (8.11 ) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (12l 
VAGO (I ) 11. Lúcia Vânia (PSDB) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
11. Mozarildo Cavalcanti (PTB) ( 10) 

Notas: 
I. Vago em I 0.05.20 li em virtude de o Senador Aécio Neve não pertencer mais à Comi ão de De envolvimento Regional e Turismo(Of. n° li J/20 11 -
GLPSDB). 
2. Vago em razão do térm ino do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titu lar, Senador Al fredo Nascimento. 
J. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 I 1-GLPR, lido na sessão do Senado de J de agosto de 2011. 
4. Em I 0.04.20 12, foi I ido expcd icntc do Senador Eduardo A morim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N" 004/20 12-GLBU F/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força c da Liderança do PSC, comun icando que o PSC pas ou a 
integrar aquele Bloco. 
5. Em 17.04.2012, vago em vir1ude de o Senador Vicentinho Alves não pertencer ma i à CDR (OF. N° 018/201 2/G LBUF/SF). 
6. Senador A c ir Gurgacz licenciou-se nos termos do ar1. 43, incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os 
Requerimentos n°S 609 e 61 O, de 2012, aprovado na scss.'\o de 28.06.12. 
7. Em 04.07.2012, vago em vir1ude de o Senador Aci r Gurgacz não per1encer mais à CDR (O f. n° 091/201 2 - GLDI3AG). 
8. O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos lermos do ar1. 43, inciso li , do Regimento Interno, por 121 dias, 
conforme o Requerimento n° 1.085/12, aprovado na se são de 11.1 2.2012. 
9. Em 2.4.2014, o Presidente da CDR comunica que a Senadora V a nessa Grazziolin e o Senador Lobão Filho não integram mais a Subcomissão (Of. n° 
18/2014-PR ES/CDR) 
I O. Em 2.4.20 14, o Presidente da CDR comunica que o Senador Mozarildo Cavalcanti foi designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e 
Força na Subcomis ão (OF. N° 18/20 14-PRES/CDR) 
11 . Em 2.4.20 14, o Presidente da CDR comunica que o Senador Ivo Casso i foi designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na 
Subcomissão, em substituição ao Senador Mozarildo Cavalcante (OF. N° 18/20 14-PRES/CDR). 
12. Em 09.04.20 14, o Par1 ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n" 30/2014. 
13. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano Brasilei ro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União c Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govemo, nos termos do Ofício 41 /2014- GLDBAG. 

Secretário( a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho 
Telefone(s): 3303-4282 

Fax: 3303-1627 
E-mail: scomcdr@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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9.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO DO CODESUL 
Finalidade: Subcomissão criada pelo ROR n° 5/20 li , da Senadora Ana Amei ia, com o objetivo de debater 
as propostas de integração regional e desenvolvimento dos Estados da região Sul. 

Notas: 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (2> 

I. 

2. 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 
I. 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) (I) 

I. 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
I. 

I. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade pas a a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termo do Oficio n°3012014. 
2. Em 23.04.201 4. o Partido Republicano Brasilei ro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integra r o Bloco de Apoio ao Governo, 
nos termo do Ofício 41 120 14 -G LOBA G. 

Secretário( a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho 
Telefone(s): 3303-4282 

Fax: 3303-1627 
E-mail: scomcdr@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 



Julho de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  17  813 

9.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA COPA 2014, OLIMPÍADA E PARAOLIMPÍADA 2016. 
Finalidade: Subcomissão criada pelo ROR n° 8/20 li , da Senadora Lídice da Mata, com o objetivo de 
acompanhar, avaliar e fiscalizar todas as ações empreendidas para a realização da Copa do Mundo de 
Futebol em 2014 no Brasil, bem como para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos em 2016, na cidade do 
Rio de Janeiro. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

Designação: 14/06/20 l i 

Instalação: 05/07/20 li 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) t2> 

Zeze Perrella (PDT) ( 1.4) 11. VAGO (8) 

Lídice da Mata (PSB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) t7l 

Vital do Rêgo (PMDB) 11. VAGO (5) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) t9l 

VAGO (3.6.8) 11. Cícero Lucena (PS DB) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
I. 

Notas: 
I. Vago em razão do tér111 ino do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titu lar, Senador Alfl·edo Nascimento. 
2. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 11 -GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011. 
3. Vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar. Senador João Ribeiro, em I 0.09.20 11. 
4. Em 20.09.2011 , o Senador Zeze Perrella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomis ão(Of. n° 220/20 11 -PRES/CDR). 
S. Em 06.12.20 li , o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do ar1 . 43. incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os 
Requerimentos n°S 1.458 e 1.459/20 li , aprovados na essiío de 30.11.2011. 
6. Em 06.03.201 2, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Subcomissão(Of. n° 049/20 12-PRES/ 
CDR). 
7. Em I 0.04.20 12, foi I ido expediente do Senador Eduardo A morim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004/201 2-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a 
integrar aquele Bloco. 
8. Em 2.4.20 14, o Presidente da CDR comunica que os Senadores José Pimentel e Cássio Cunha Lima não integram mais a Subcomissão (O f. n° 18/201 4-
PRES/CDR). 
9. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Oficio n° 30/201 4. 
*. Em 14.6.20 li , foi lido o Oficio no 85, de 20 li , da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, designando os Senadores João Pedro, Lídice da 
Mata, Vital do Rêgo, Wilson Sant iago e Ataídes Oliveira como membros titu lares; e os Senadores José Pimentel, Eduardo Amorim, Eun ício Oli ve ira e 
Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a Subcomissão Temporária Copa 2014, Olimpíada c Paraol impíada 201 6. 

Secretário( a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho 
Telefone(s): 3303-4282 

Fax: 3303-1627 
E-mail: scomcdr@senado.gov.br 

Endereço na Internet: hllp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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I O) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 
Número de membros: 17 titulares e l7 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Benedito de Lira (PP-AL) <64l 

VICE-PRESIDENTE: Senador Acir Gurgacz (PDT-RO) <
64l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) <

15.S5•65l 

Delcídio do Amaral (PT) 11. Angela Portela (PT) 

Gleisi Hoffi11ann (PT) (7.1022.23.57.MO) 12. Rodrigo Rollemberg (PSB) (67) 

Zeze Perrella (PDT) ( 11.16) 13. Walter Pinheiro (PT) 

Acir Gurgacz (PDT) (38.47) 14. João Durval (PDT) 

Eduardo Suplicy (PT) (4.67) 1s. Antonio Carlos Valadares (PSB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) <37l 

Clésio Andrade (PMDB) (62) 11. Romero Jucú (PMDB) (28.29.35.52.62) 

VAGO (62.78) 12. Luiz Henrique (PMDB) (62) 

Casildo Maldaner (PMDB) (25.26.27.36.49.62) 13. João Alberto Souza (PMDB) (39.40.5 1.53.62) 

Ana Amélia (PP) (62) 14. Valdir Raupp (PMDB) (62) 

Sérgio Petecão (PSD) ( 12.13.19.21.62.76) 15. Ciro Nogueira (PP) (62) 

Benedito de Lira (PP) (62) 16. Ivo Casso! (PP) ( 17.62.76) 

Kátia Abreu (PMDB) (31.59.61.62.75) 17. Garibaldi Alves (PMDB) (32.43.44.58.59.61.63.83) 

Waldemir Moka (PMDB) (24.33.34.46.66.68.69) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) <84l 

Cyro Miranda (PSDB) (2.60.71.73) 11. Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) (60) 

Ruben Figueiró (PSDB) (60) 12. Flexa Ribeiro (PSDB) (3 .9.14.60) 

Jayme Campos (DEM) (72.74.77.79) 13. Cícero Lucena (PSDB) (5.18.48.70) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) <45•85•37l 

Gim (PTB) (1.8.49.50) 11. Mozarildo Cavalcanti (PTB) (6.54) 

2. Cidinho Santos (PR) (24.4 1.42.55.56.81.82) 

Notas: 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comun icam a formação do bloco composto por seus pm1idos, mediante o Of1cio n° 31/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i, 
I ido na sesslio do Senado de 25 de revere iro de 20 I I. 
**. Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n° 29, de 20 li , da Liderança do PSDB, designando a Senadora Marisa Serrano e o Senador Cyro Miranda como 
membros titulares; e os Senadores Aloysio Nunes e Flexa Ribeiro como membros suplentes. para comporem a CRA. 
***. Em22.02.20 11 , foi lido o Of1cio n° 58, de 2011 , da Liderança do PMDB, de ignando o Senadore Waldemir Moka, Ca i Ido Maldaner, Eduardo 
Amorirn , Ana Amélia, Ivo Cassol e Benedito de Lira corno membros titulares; e os Senadores Garibardi Alves, Robe11o Requião, Valdir Raupp, Luiz 
llenrique, Ciro Nogueira c João Albe110 Souza como membros suplente, para comporem a CRA. 
**** Em 22.02.20 li , foi lido o Ofício n° 24, de 20 li , do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Delcídio Amaral, Gleisi 
lloffmann, João Pedro, Clésio Andrade e A c ir Gurgacz como membros titulares; a Senadora Ângela Portela e os Senadores Eduardo Sup licy. Walter 
Pinheiro, Blairo Maggi, João Durval e Antonio Carlos Valadares como membros suplentes, para comporem a CRA. 
*****. Em 22.02.20 li , foi lido o Of1cio n° 12, de 20 li , da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos como membro titular; e a Senadora 
Kátia Abreu como membro uplente, para comporem a CRA. 
******.Os Líderes do PTI3 e do PR comun icam a fonnação do 13loco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. N° 064/GLPT13/SF, 
I ido na c são do Senado de 3 de abri I de 2012. 
*******. ova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013) "A Presidência comunica aos Srs. Líderes que -lendo em vista o 
Oficio n" 025, de 2013, c respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União c Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões 

Endereço na Internet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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Perm:1ncntcs desta C:1sa, tendo em vista a Nota Técnic:1 da Sccrct:Hia-Ccral d:1 Mesa assinada pelos Líderes do PMDU, PT, PSDU, PTU, PP, 
PR, DEM, PSU, PCdoU, PSD c PPL '!determina a publicação do r·ccálculo da proporcionalidade partidária llar·a as Comissões Permanentes do 
Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da rctotalização de votos pela Justiça Eleitoral c da decisão 
dos Lideres Partidál'ios. Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critél'io esta belecido pelas Lidcmnças, solicita aos St'S. Lideres que 
llrocedam aos ajustes necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa." 
********. Uloco Parlamentar da Maioria: 5 titulares c 5 suplentes (I vaga compartilhada). Uloco de Apoio ao Governo: 5 titulares c 5 suplentes 
(I vaga compartilhada). Uloco Parlamentar Minoria: 3 titulares c 3 suplentes. Uloco Parlamentar União c Força: 3 titulares c 3 su1Jicntcs. 
I. Vaga cedida temporariamente ao Partido do Movimento Democrático Bra ileiro · PMDB (OF. n° 04 7/20 11 -G LPTB). 
2. Em 23.03.20 li , o Senador Flexa Ribeiro é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (O f. n° 063/11 -G LPSDB), em 
substituição à Senadora Marisa Serrano. 
3. Em 23.03.20 li , a Senadora Marisa Serrano é designada membro suplente do Bloco Parlamentar PSD B/DEM na Comissão (O f. n° 063/11-G LPSDB), 
em substitu ição ao Senador Flexa Ribeiro. 
4. Em 29.03.20 li , o Senador Rodrigo Rollemberg é de ignado membro titular do Bloco de Apoio ao Govemo na Comi são (O f. n° 040/11 -GLBAG). 
5. Em 05.04.2011 , o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (O f. 033/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu. 
6. Em 05.04.2011 , o Senador Mozarildo Cavalcant i é designado membro suplente do PTB na Comissão (Of. 76/201 1 - GLPTB). 
7. Em 08.06.2011 , lido ofício da Senadora Gleisi lloffmann comunicando, nos termos do inciso li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter 
tomado po e no cargo de Ministra de E tado Chefe da Ca a Civil da Presidência da Repliblica (D.O. U. n° I 09, Seção 2, de 8 de junho de 20 li ). 
8. Em 16.06.20 li , o Senador Sérgio Souza é designado membro titular na Comissão, em vaga cedida pelo Partido Trabalhista Brasi leiro- PTB (O f. n° 
197/20 11 -GLPMDB). 
9. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 
I O. Em 29.06.20 li , o Senador Antonio Russo é de ignado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Glcisi 
lloffmann (O f. n° 083/20 11 -G LBAG). 
li. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro. face à reassunção do membro titular, Senador Al fredo Nascimento. 
12. Em 12.07.20 11 , o Senador lvoCassollicenciou-se nos termos do art. 43, inci os I e li, do Regirnento Interno, por 126 dia ,a pa11 irde 13.07.1 1, 
conforme RQS n°s 848 e 849 de 20 li . aprovado na sessão de 12.07.11. 
I 3. Em 14.07.20 li , o Senador Rcditario Casso! é de ignado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comis ão, em 
substituição ao Senador Ivo Casso i (O f. n° 223/2011-GLPMDB). 
14. Em 1°.08.2011 , o Senador Alvaro Dias é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB) na Comissão (O f. n° 152/11-GLPSDB). 
15. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 11 -GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 20 li . 
16. Em 18.08.20 li , o Senador Zeze Perrella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (O f. n° I 03/20 l i - GLDBAG). 
17. Em 29.09.20 li , o Senador João Albe11o Souza afastou-se nos termos do m1. 56, inciso I, da Constitu ição Federal, para assumir o cargo de Secretário­
Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. N° 208/20 11 -GSJA LB. 
18. Em 05. 1 0.20 li , em sub tituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Clovi Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar 
Mino ria na Comissão.(Of n° 060/20 11 -G LDEM). 
19. Em 14.1 1.20 li , vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Casso i, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Casso i 
(O f. n° 656/20 11 -GSICAS). 
20. Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.20 11. 
21. Em 16. 1 1.20 li , o Senador Ivo Casso i é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comis ão (OF. GLPM DB n° 294/20 l i). 
22. Em 22 .1 1.20 li , vaga cedida ao PR pelo Bloco de Apoio ao Governo (O f n° 13 7/20 I 1-GLDBAG). 
23. Em 23. 11 .20 li , o Senador Antonio Russo é de ignado membro titu lar em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo na Comis ão (O f. Leg. n° 
18/2011 -GLPR). 
24. Em 23. 11.20 li , os Senadores Clésio Andrade e Blairo Maggi são designados membros titular e suplente. respectivamente, do PR na Comis ão, em 
decorrência da revisão da cálculo da proporcionalidade da pm1icipação do Pm1ido (Of. Leg. O 17/20 li GLPR). 
25. Em 06.1 2.20 li , o Senador Eduardo Amo rim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os 
Requerimento n°s 1.458 e 1.459/20 li , aprovado na ess.'io de 30.11.20 I I. 
26. Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. N° 308/20 11 -GLI'MDB). 
27. Em 07 .1 2.20 11 , o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em ub tituição ao Senador 
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/20 11 -GLPR) 
28. Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do mt 43, inci o I, do Regimento lntemo, por 12 1 dia , a pm1ir de 07.12.20 11 , conforme Ofício n° 
130/20 li , aprovado na es ão de 07.1 2.20 li. 
29. Em 13.1 2.20 li , a Senadora lvonete Dantas é designada membro suplente do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao 
Senador Garibaldi Ai v e (OF. GLPM DB n° 329/20 11 ). 
31. Em 16.02.20 12, o Senador Sérgio Petecão é designado membro titu lar do PSD/PSOL na Comissão (O f. n° 6/20 12-GLPSD). 
30. Em 16.02.20 12, foi lido o O f. n° 6/20 12-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD c o PSOL na Comis ão. 
32. Em 16.02.20 12, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (O f. n° 6/20 12-G LPSD). 
33. Em 20.03.20 12, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAN D n° 91/2012, lido na sessão desta 
data). 
34. Em 21.03.20 12, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro titu lar do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (O f n° 
004/20 12-GLPR). 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
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35. Em 06.04.20 12, vago em virtude de a Senadora lvonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alve . 
36. Em 05.04.201 2, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Eduardo Amorim. 
3 7. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Arnorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
lido também o OF. N° 004/20 12-GLBUF/SP, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou 
a integrar aquele Bloco. 
3 8. Senador A c ir Gurgacz licenciou- e nos termo do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 123 dias, a pa11 ir de 29.06.12, conforme os 
Requerimentos n°s 609 e 61 O, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12. 
39. Senador Valdir Raupp licenciou- e no termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 122 dias, a part ir de 16.07.12, conforme o 
Requerimentos n°s 677 e 678, de 2012, aprovados na sess.'io de 11 .07.12. 
40. Em 1°.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Valdir Raupp (OF. GLPMDB n° 181/201 2). 
41. Senador Blai ro Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e 11, do Regimento Interno, por 130 dias, a pm1ir de 09.08.12, conforme os 
Requerimento n°s 724 e 725/201 2, aprovado na se ão de 07.08.1 2. 
42. Em 09.08.20 12, o Senador Cidinho Santos é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao 
Senador 131airo Maggi (OF. N° 082/2012/BLUFOR/SF). 
43. Em 02.1 0.20 12, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos tennos do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, a p311ir de 02.10.2012, 
conforme RQS n° 869/20 12, deferido na sessão de O 1.1 0.20 12. 
44. Em 16.1 0.20 12, o Senador Marco Antônio Co ta é designado membro uplcnte do PSD/PSOL na Comi ão, em ub tituição à Senadora Kátia Abreu 
(O f. n° 55/201 2- GLPSD). 
45. Em 17.1 0.20 12, foi lido o Ofício n° 11 5/201 2-BLUFOR/SF, do Senadore Gim Argel lo, Vicentinho Alves e João Co ta, comun icando que o PPL 
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força. 
46. Em 30.1 0.20 12, o Senador Antonio Carlos Rodrigues é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar União c Força na Comis ão, em substituição 
ao Senador AI fredo Nascimento (OF. N° 163/20 12-BLUFOR). 
4 7. Em 30.10.20 12, o Senador A c ir Gurgacz reassume o cargo de senador, após licença (O f. GSAGUR n° 172/20 12). 
48. Vago em vi11ude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Albe110 Souza, em 5.11.2012 
(Of. GSJALB n°0001 /201 2). 
49. Em 06.1 1.20 12, retorna ao Bloco Parlamentar União c Força a vaga anteriormente cedida ao Bloco Parlamentar da Maioria, c seu ocupante, o Senador 
Sérgio Souza. fica designado como membro titu lar deste Bloco na Comissão (O f. GLPMDB n° 338/20 12). 
50. Em 06.1 1.20 12, o Senador Gim é de ignado membro titula r do Bloco Parlamentar União e Força na Comiss.'io, em sub tituição ao Senador Sérgio 
Souza (OF. N° 167/2012/BLUFOR). 
51. Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato dev ido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.1 1.20 12. 
52. Em 23. 11 .20 12, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (O F. GLPMDB n° 363/20 12). 
53. Em 23. 11 .201 2, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB n° 358/201 2). 
54. O Senador Mozarildo Cavalcant i licenciou- e, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termo do art. 43, inci o 11 , do Regimento Interno, por 121 
dias, conforme o Requerimento n° 1.085/12, aprovado na sessão de 11 .12.201 2. 
55. Em 17.1 2.201 2, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santos, em face da reassunção do membro titu lar, Senador Blairo Maggi. 
56. Em 17.12.20 12, o Senador Blairo Maggi é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. N° 216/201 2-
BLUFOR). 
57. Senador Antonio Russo licenciou-se nos termo do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a part ir de 22.01 .201 3, conforme 
Requerimento n° I /201 3, aprovado no dia 30.01.201 3. 
58. Vago em vi rtude de o Senador Marco Antônio Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Kátia Abreu, em 31.01.2013. 
59. Em 07.02.20 13, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titu lar do PSD/PSOL na Comissão, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que 
assume a vaga de suplente (OFÍCIO n° 013/2013-GLPSD). 
60. Em 07.2.20 13, foi lido o O f. N° O 11/ 13, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cyro Miranda e Ruben Figueiró, como membros titu lares, e 
os Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Flexa Ribeiro, corno membros suplentes, para compor a Comissão. 
61. O Partido Social Democrático (PSD) pa a a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. G LPMDB n° 032/2013, I ido na e ão de 
19.02.201 3. 
62. Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB n° 45/201 3, designando os Senadores Clésio Andrade, Sérgio Souza, Ca i Ido Maldaner, a Senadora Ana 
Amélia, os Senadores Ivo Casso I e Benedito de Lira e a Senadora Kátia Abreu, como membros titu lares, e os Senadores Romero Jucá, Luiz llenrique, 
João Alberto Souza, Valdir Raupp, Ciro Nogueira c Sérgio Petecão, como membros suplente , para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na 
Comi ão. 
63. Em 26.02.20 13, o Senador Garibaldi Alves é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB n° 
070/20 13). 
64. Em 27.02.201 3, a Comissão reunida elegeu os Senadores Benedito de Lira e A c ir Gurgacz, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (O f. n° 19/20 13-CRA). 
65. Em 20.03.20 13, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos te1111os do Ofício GSRR n° 43/20 13). 
66. Em 20.03.201 3, o Senador Antonio Carlos Rodrigues deixa de compor a Comissão (O f. n° 68/20 13-13LUFOR). 
67. Em 26.03.20 13, o Senador Eduardo Suplicy é designado membro titula r pelo Bloco de Apoio ao Governo em substitu ição ao Senador Rodrigo 
Rollemberg, que passa a ocupar a sup lência na Comissão (O f. n° 56/20 13-GLDI3AG). 
68. Vaga cedida provisoriamente ao Bloco Parlamentar da Maioria (Of. 75/2013-BLUFOR). 
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69. Em 04.04.2013, o Senador Waldemir Moka é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em vaga cedida 
provisoriamente pelo Bloco União e Força (Oficio n° 138/20 13-GLPMDB). 
70. Em 23.04.20 13, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. 128/20 13-GLPDSB). 
71. Vago, em 11.9.20 13, em razão de o Senador Cyro Miranda não per1encer mais à Comissão (O f. 163/20 13-GLPSDB). 
72. 3. Em 13.09.2013, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos tem1os do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 122 dias, con for111e o 
Requerimento n° 1.047, de 2013 , aprovado na sessão de I 0.09.20 13. 
73. Em 16.09.20 13, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (O f. n° 166/20 13-GLPSDB). 
74. Em 19.09.2013, o Senador O valdo Sobrinho é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em ub titu ição ao Senador 
Jayme Campos (O f. s/n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas). 
75. Em 08.10.20 13, a Senadora Kátia Abreu fi liou-se ao PMDB. nos termos do Ofício n° 800/20 13-GSKAA B. 
76. Em 23.1 0.20 13, o Senador Sérgio Petecão é designado membro titu lar pelo Bloco Parlamentar da Maioria em substitu ição ao Senador Ivo Casso I, que 
passa a ocupar a suplência na Comissão (O f. 290/20 13-GLPMDB). 
77. Em 12.01.20 14, vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer ma i o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos. 
78. Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar. Senadora Gleisi lloffmann (Of. 
1/2014- GSGII e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014). 
79. Em 04.02.20 14, O Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Mino ria na Comissão (O f. I /20 14-G LDEM). 
80. Em 11.2.2014, a Senadora Gleisi lloffmann é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Antônio Ru o(Of. no 12/2014- GLDBAG). 
81. Senador 131airo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11. do Regimento Interno, por 127 dias, a par1irde 13.03.2014. conforme 
Requerimento n°s 184 e 185, de 2014, aprovado na e sào de 11.03.14. 
82. Em 13.03.20 14, o Senador Cidinho Santos é designado membro sup lente pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substit uição ao 
Senador Blairo Maggi (Of. 20/2014-BLUFOR). 
83. Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do ar1. 43 , inciso I, do Regimento Interno, por 12 1 dias, a par1ir de 26.03.2014, conforme 
Requerimento n° 267. de 2014, aprovado no dia 26.03.2014. 
84. Em 09.04.20 14, o Part ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parla rnentar Minoria, nos termo do Ofício n° 30/20 14. 
85. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano 13rasilei ro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govcmo, no termo do Ofício 41 /20 14 - G LDBAG. 

Notas: 

Secretário(a): Marcello Varella 
Telefone(s): 3303 3506 

Fax: 3303 I O 17 
E-mail: marcello@senado.gov.br 

10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEJS 
Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

*. Os Líderes do PSDB e do DEM comun icam a formação do bloco composto por seus par1idos, mediante o Ofício n° 31 /11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na sessão do Senado de 25 de feverei ro de 2011. 

Secretário(a): Marcello Varella 
Telefone(s): 3303 3506 

Fax: 3303 101 7 
E-mail: marcello@senado.gov.br 

10.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR A POLÍTICA AGRÍCOLA 
BRASILEIRA 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RRA no 8/20 li , da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, 
destinada a acompanhar a execução da política agrícola brasileira. 

Secretário(a): Marcello Varella 
Telefone(s): 3303 3506 

Fax: 3303 101 7 
E-mail: marcello@senado.gov.br 
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li) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ TJCA - CCT 

Número de membros: 17 titulares e 17 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Zeze Perrella (PDT-MG) (34l 

VICE-PRESIDENTE: Senador Alfredo Nascimento (PR-AM) (34l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) t48•38•7l 

Angela Porte la (PT) 11. Delcíd i o do Amaral ( PT) 

Zeze Perrella (PDT) (32) 12. Rodrigo Rollemberg (PSB) (33.40) 

Walter Pinheiro (PT) 13. Cristovam Buarque (PDT) (10.12) 

João Capiberibe (PSB) (8.9.17) 14. Líd ice da Mata (PSB) 

Anibal Diniz (PT) (40) 15. Marcelo Crivella (PRB) (1.19.20.44.45) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) t21 l 

Lobão Filho (PMDB) (31) 11. Vital do Rêgo (PMDB) (2.4.11.31) 

João Alberto Souza (PMDB) (22.23.27.n.3t ) 12. Ricardo Ferraço (PMDB) (3 1) 

Valdir Raupp (PMDB) (31) 13. Ivo Casso i (PP) (31 l 

Luiz Henrique (PMDB) (31.36) 14. Benedito de Lira (PP) (26.31) 

Ciro Nogueira (PP) (31) 15. VAGO (5.6.13.15.35.43) 

Sérgio Petecão (PSD) (31 ) 16. VAGO 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) t47l 

Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) (30.37) I'· Cássio Cunha Lima (PSDB) (30.37.46) 

Flexa Ribeiro (PSDB) (30) 12. Cícero Lucena (PS DB) (30) 

José Agripino (DEM) 13. Maria do Carmo Alves (DEM) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) (24,48,21 ) 

Gim (PTB) (25.39) I'· Antonio Carlos Rodrigues (PR) (39) 

Alfi·edo Nascimento (PR) (3.16.39) 12. VAGO (16.29.39.41.42) 

Eduardo Amorim (PSC) (39) 13. (39) 

Notas: 
*. Em 08.02.20 li , foi lido o Ofício n° I, de 20 li , da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titu lar; e a Senadora 
Marinor Brito como membro suplente, para comporem a CCT. 
**. O Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício n° 31 /11-GLPSDB, de I 0.02.20 li , 
I ido na sess.'io do Senado de 25 de fevereiro de 20 I I. 
***. Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n° 23, de 20 I I, da Liderança do PTB, de ignando o Senador Gim Argello como membro titu lar; e o Senador 
Fernando Collor como membro sup lente, para comporem a CCT. 
****. Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n° 30, de 20 li , da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros 
titu lares; e os Senadores Aloysio Nunes e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CCT. 
*****. Em 22.02.20 li , foi lido o Ofício n° 25, de 20 li , da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Porte la e os 
Senadores Aníbal Din iz, Wa lter Pinheiro, João Ribeiro, Pedro Taque e Rodrigo Rollemberg, como membro titu lares e os Senadore Delcídio Amaral, 
Paulo Paim, Magno Malta, Cristovam Buarque e a Senadora Lídice da Mata, como membros suplentes, para comporem a CCT. 
******. Em 22.02.2011 , foi lido o Ofício no 53, de 20 li , da Liderança do PMDB, de ignando o Senadore Eduardo Braga, Valdir Raupp, Vital do 
Rêgo, Lobão Fi lho, Ciro Nogueira e Euníe io Oliveira, como membros titulares e os Senadores Gilvam Borges, Luiz llenrique, Ricardo Ferraço, Renan 
Calheiros, Ivo Casso! e Benedito de Lira, como membros suplentes, para compor a CCT. 
******* Em 22.02.20 li , foi lido o Ofício n° 12, de 20 li , da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titu lar e a Senadora 
Maria do Carmo Alves como membro suplente, para compor a CCT. 
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********.O Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, compo to por seus pMido , mediante o OF. N° 064/GLPTB/SF, 
I ido na sess.'io do Senado de 3 de abri I de 20 12. 
*********.Nova 1>roporcionalidadc: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013) "A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - lendo em vista 
o Oficio n• 025, de 2013, c r·espcctivo aditamento, da Liderança do Bloco União c Força, de solicilação de ajuste na composição das Comissões 
Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada 1>clos Líderes do I'MDB, I'T, PSDB, PTB, PP, 
PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD c PPL '!determina a publicação do rccálculo da proporcionalidade partidária 1>ara as Comissões Permanentes do 
Senado Federal, ajustado ao rcsullado definitivo das eleições de 2010, em virtude da rclolalização de votos pela Justiça Eleitoral c da decisão 
dos Líderes Partid{rrios. Assim, a Presidência, d:1ndo cumprimento a este critério estabelecido pel:1s Lideranças, soliciHr aos Srs. Líderes que 
1>r·occdam aos ajustes necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa." 
**********. 131oco Parlamentar da Maioria: 5tilularcs c 5 suplentes (I vaga compartilhada). 131oco de Apoio ao Governo: 5tilulares c 5 
suplentes (I vaga compartilhada). Bloco Parlamentar Minoria: 3 titulares c 3 suplentes. 131oco Pal'lamcntar União c Força: 3 tilularcs c 3 
suplentes. 
I. Em 23.02.2011 , o Senador Marcelo Crivella é designado membro uplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comis ão (OF.n° 026/20 11 -G LDBAG). 
2. Em 29.03.20 li , o Senador Gi lvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11 , 
conforme RQS n° 291 /20 li , deferido na sessão de 29.03.11. 
3. O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 20 l i, conforme 
Requerimento n° 4 72/20 li , aprovado na sessão de 03.05.11. 
4. Em I 0.05.2011 , o Senador Geovani Borgc é de ignado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comi ão, em sub ti tuição ao Senador Gilvam 
Borges (Of. n° 141 /2011-GLPMDB). 
5. Em 12.07.20 li , o Senador Ivo Ca o! licenciou-se no termo do art 43, in c i o I c 11, do Regimento Interno, por 126 dia , a partir de 13.07.11, 
conforme RQS n°s 848 e 849 de 20 li , aprovado na sessão de 12.07.11. 
6. Em 14.07.20 li , o Senador Rcdi tario Casso! é designado uplcntc do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em 
substituição ao Senador Ivo Casso! (O f n° 223/2011-GLPMDB). 
7. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Govemo, confonne OF. N° 056/20 11-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 20 l i. 
8. Em 18.08.2011 , o Senador Pedro Taque deixa de compor a Comis ão (O f. n° 99/11 -GLDBAG). 
9. Em 27.09.20 li , o Senador An tonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. li 6/20 li -
GLDBAG) 
I O. Em 05 .1 0.20 li , o Senador A c ir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Cri tovam Buarque (OF. n° 126/20 11 -GLDBAG). 
11. Em 06 .1 0.20 li , o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Geovani Borges (OF. n° 270/20 11 - GLPMDB). 
12. Em 18.1 0.20 li , o Senador Cristovam Buarque é designado membro sup lente do Bloco de Apoio ao Gove rno na Comissão, em substituição ao 
Senador Aci r Gurgacz (O f. n° 128/11-GLDBAG). 
13. Em 14.1 1.20 li , vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cas oi, em face da rea sunção do membro titular, Senador Ivo C a oi 
(O f. no 656/20 11-GSICAS). 
14. Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011. 
15. Em 16.11.20 li , o Senador Ivo Casso! é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB n° 294/20 l i). 
I 6. Em 23. 11.20 li , os Senadores Alfredo Nascimento e João Ribeiro são designados membros titular e suplente do PR na Comissão, respectivamente. em 
decorrência das novas indicações do Partido (Of. Leg. 01 7/20 11 GLPR). 
17. Em 08.12.20 li , o Senador João Capiberibe é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Antonio Carlos Valadares. (Of. n° 145/20 11 -G LDBAG). 
18. Em 16.02.20 12, foi lido o O f. n° 6/20 12-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão. 
19. Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso 11 do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o 
afastamento do exercício do mandato de Senador para assum ir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. n° 34/20 12-GSMC). 
20. Em 06.03.20 12, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador 
Marcelo Crive lia (Of. n° 31/2012- GLDBAG). 
21. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
lido também o OF. N° 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou 
a integrar aquele Bloco. 
22. Senador Valdir Raupp licenciou- e nos termos do art. 43, incisos I c 11, do Regimento Interno, por 122 dias, a part ir de 16.07. 12, conforme os 
Requerimento n°S 677 e 678, de 2012, aprovado na se sào de 11.07.1 2. 
23. Em 1°.08.201 2, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do [31oco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Valdir Raupp (OF. GLPMDB n° 181/2012). 
24. Em 17.1 0.20 12, foi lido o Ofício n° 11 5/20 12-BLUFORISF, dos Senadores Gim Arge llo, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL 
pas ou a integrar o Bloco Parlamentar União c Força. 
25. Em 6.11.20 li , foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador 
Gim Argello" pelo nome "Senador Gim". 
26. Em 14.11.20 12, o Senador João Alberto Souza é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao 
Senador Renan Calheiros (OF. GLPMDB n° 346/20 12). 
27. Vago em vi rtude de o Senador Tomá Correia nào exercer ma i o mandato dev ido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, crn 15.11 .201 2. 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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28. Em 23. 1 1.20 12, o Senador Valdir Raupp é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comi são (OF. GLPMDB n° 360/20 12). 
29. Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do a11. 43 , inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a 08 de 
junho de 2013, conforme RQS n° 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13. 
30. Em 07.2.2013, foi lido o Of. N°01 2113, da Liderança do PSDB, confirmando os Senadores Cyro Miranda e Flexa Ribeiro, como membros tit ulares, e 
os Senadores Aloysio Nunes Ferrei ra e Cícero Lucena, como membros suplentes, para compor a Comissão. 
31. Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB n° 46/2013, designando os Senadores Lobão Filho, João Alberto Souza, Valdir Raupp, Eunício Oliveira, 
Ciro Noguei ra e Sérgio Petecão, como membros titu lares, e os Senadores Vital do Rêgo, Ricardo Ferraço, Ivo Cassol e Benedito de Lira, como membros 
suplente , para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão. 
32. Em 27.02.20 13, o Senador Zezé Perrella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Anibal 
Diniz (O f. GLDBAG n° 032/20 13). 
33. Em 05.03.20 13, o Senador Anibal Diniz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Paulo Paim (Of. GLDBAG n° 033/201 3). 
34. Em 06.03.2013, a Comis ão reunida elegeu o Senadores Zeze Perrella e Al fredo Na cimento, respectivamente, Pre idente e Vice-Pre idcnte de te 
colegiado (O f. n° 005/2013-CCT). 
35. Em 07.03.20 13, o Senador Sérgio Souza é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar da Ma ioria(Of. G LPM DB n° 093/20 13). 
36. Em 07.03.20 13, o Senador Luiz llenrique é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Eunício 
Olivcira(Of. GLPMDB no 075/20 13). 
3 7. Em 11.03.20 13, o Senador Aloysio Nunc Ferreira é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar Mino ria, em ub tituição ao Senador Cyro 
Miranda(O f. GLPSDI3 n° 087/2013). 
3 8. Em 20.03.20 13, o PSOL pa sa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, no termo do Ofício GSRR n° 43/20 13). 
39. Em 20.03.2013, são designados os Senadores Gim, Al fredo Nascimento e Eduardo Amorim e como suplente o Senador Antonio Carlos Rodrigues 
para comporem o Bloco Parlamentar União c Força na Comissão (O f. BLUFOR n° 52/2013). 
40. Em 26.03.2013, o Senador Anibal Diniz é des ignado membro titu lar pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Rodrigo 
Rollemberg, que passa a ocupar a sup lência na Comissão (O f. n° 55/20 13-GLDI3AG). 
41 . Em 17.09.20 13, o Senador Osvaldo Sobrinho é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão(Of. n° 170/2013-
BLUFOR). 
42. Em 12.01.20 14, vago em virtude de o Senador O v a ido Sobrinho não exercer ma i o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Jayme Campo . 
43. Em 03.02.20 14, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Gleisi lloffmann (Of. 
1/2014 · GSGH e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014). 
44. Em 17.03.20 14, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crive lia 
(D.O.U. n° 51, Seção 2, de 17 de março de 2014). 
45. Em 18.03.20 14, o Senador Marcelo Crivei la é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar União e Força, em vaga anteriormente ocupada pelo 
Senador Eduardo Lopes e cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. n° 27/2014 · GLDBAG e O f. n° 47/2014 · BLUFOR). 
46. Em 1.4.20 14, o Senador Cás i o Cunha Lima é de ignado membro uplente pelo Bloco da Minoria na Comi são (O f. n° 22/20 14-G LPSDB). 
4 7. Em 09.04.20 14, o Part ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/2014. 
48. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano Brasilei ro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govemo, nos termos do Ofício 41 /20 14 · GLDBAG. 

Notas: 

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira 
Telefone(s): 3303- 11 20 

E-mail: scomcct@senado.gov.br 

ll.l) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

*. Os Líderes do PSDB e do DEM comun icam a formação do bloco composto por seus pm1idos, mediante o Ofício n° 31/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011. 

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira 
Telefone(s): 3303- 11 20 

E-mail: scomcct@senado.gov.br 

Endereço na Internet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações · 3303-3325/357217279 
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO - CSF 

PRESIDENTE: Senador Luiz Henrique (PMDB-SC) 
RELATOR: Senador Cristovam Buarque (PDT-DF) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (t ) 

Luiz Henrique (PMDB) (2) 11. 
Ricardo Fen·aço (PMDB) (2) 12. 
Ana Amélia (PP) (2) 13. 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) !12•1l 

Cristovam Buarque (PDT) (3) 11. Lídice da Mata (PSB) (3) 

Humberto Costa (PT) (3) 12. I núcio Arruda (PCdoB) (3) 

Walter Pinheiro (PT) (3.8) 13. Pedro Taques (PDT) (3) 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM, SD) ( tt) 

Cyro Miranda (PSDB) (5) 11. 
Wilder Morais (DEM) (7) 12. Maria do Carmo Alves (DEM) (6) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) !12l 

Cidinho Santos (PR) (4.9.10) 11. 
Eduardo Amorim (PSC) (4) 12. 
Notas: 
I. Vaga adicional compm1ilhada entre os dois 131ocos. 
2. Em27.08.201 3, foram de ignados os Senadores Luiz Henrique, Ricardo Ferraço e Ana Amélia, como membro titu lare pelo Bloco Parlamentar da 
Maioria na Comissão (O f. 254/20 13-GLPMDB). 
3. Em 27.08.201 3, foram designados os Scnadorc Cristovam Buarquc, Humberto Costa e Paulo Paim, como membro titulare ; a Senadora Lídice da 
Mata e os Senadores Inácio Arruda e Pedro Taques, como membros suplentes pelo Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (O f. 95/20 13-GLDBAG). 
4. Em 27.08.201 3, os Senadores Blairo Maggi c Eduardo Amorim são designados como membros titulares pelo 13loco Parlamentar União e Força na 
Comissão (Of. 11 3/201 3-BLUFOR). 
5. Em 27.08.201 3, o Senador Cyro Miranda é designado como membro titular pelo Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. 162120 13-GLPSDB). 
6. Em 27.08.201 3, a Senadora Maria do Carmo Al ve é designada membro suplente pelo Bloco Parlamentar Minoria na Comi são (Of. 29/2013-
GLDEM). 
7. Em27.08.201 3, o Senador Wilder Morais é de ignado como membro titular pelo Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, de acordo com fala da 
Pres idência da sessão deliberai iva ordinária de 27.08.201 3 
8. Em 17.1 0.201 3, o Senador Wal ter Pinheiro é designado como membro titular do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Paulo Paim 
(O f. 124/20 13-GLDBAG). 
9. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do a11. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 127 dias, a partir de 13.03.201 4, confo rme 
Requerimentos n°s 184 e 185, de 2014, aprovados na sessiio de 11.03. 14. 
I O. Em 13.03.20 14, o Senador Cidinho Santos é designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substitu ição ao 
Senador Blairo Maggi (Of. 21/2014-BLUFOR). 
11. Em 09.04.20 14, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 3012014. 
12. Em 23.04.20 14, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govemo, nos termos do Ofício 41/20 14- GLDBAG. 

Secretário( a): Flávio Roberto de Almeida Heringer 
Telefone(s): 3303-3487 (ou 2024) 

E-mail: csf@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: hllp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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Notas: 

COMPOSIÇÃO 
CONSELHOS e ÓRGÃOS 

l) CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal no 17, de 1993) 

SENADORES CARGO 
Senador Vital do Rêgo (PMDB-PB) ( I) CORREGEDOR 

CORREGEDOR SUBSTITUTO 

CORREGEDOR SUBSTITUTO 

CORREGEDOR SUBSTITUTO 

Atualização: 17/09/201 3 

I. Eleito na es ão plenária do Senado Federal de 17.09.2013. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Endereço:Senado Federal -Anexo 11 -Térreo 
Telefone(s):3303-5255 Fax:3303-5260 

E-mail:scop@senado.leg.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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VAGO (3) 

Valdir Raupp (RO) 

2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal no 20, de 1993) 

Número de membros: 15 titulares e 15 suplentes 

PRESIDENTE: Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) ( I) 

VICE-PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (DEM-MT) ( ll 

TITULARES 

1" Eleição Geral: 19/04/1995 6" Eleição Geral: 06/03/2007 

2" Eleição Geral: 30/06/1999 7" Eleição Geral: 14/07/2009 

3" Eleição Geral: 27/06/200 I 8" Eleição Geral: 26/04/20 l i 

4" Eleição Geral: 13/03/2003 9" Eleição Geral: 06/03/2013 

5" Eleição Geral: 23/11 /2005 

SUPLENTES 
PMDB 

I. VAGO 

2. VAGO 

João Alberto Souza (MA) 3. VAGO 

Romero Jucá (RR) 4. VAGO 

PT 
Wellington Dias (PI) I. Jorge Viana (AC) 

Ana Rita (ES) 2. Paulo Paim (RS) 

Anibal Diniz (AC) 3. Angela Portela (RR) 

PSDB 
Mário Couto (PA) I. Paulo Bauer (SC) 

Cyro Miranda (GO) 2. VAGO 

PTB 
Gim (DF) I'· João Vicente Claudino (PI) 

pp 
Ciro Nogueira (PI) I'· 

PDT 
Acir Gurgacz (RO) 11. 

PSB 
Lídice da Mata (BA) I'· Antonio Carlos Valadares (SE) 

DEM 
Jayme Campos (MT) (2) I'· Maria do Carmo Alves (SE) 

PR 
Antonio Carlos Rodrigues (SP) 11. VAGO 

PSD 
Sérgio Petecão (AC) 11. Kátia Abreu (PMDB-TO) 

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução no 20/93) 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 

VAGO 
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Notas: 
*. Mais um membro em virtude do caput do m1. 23 da Resolução n° 20, de 1993. 
I. Eleitos na I" Reunião do Con c lho, rea lizada em 03.04.2013. 

Atualização: 03/02/20 14 

2. O Senador Jayme Campos licenciou-se a par1ir do dia 13.09.2013, nos lermos do ar1. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 122 dias, conforme 
Requerimento n° 1.047/2013, aprovado em I 0.09.20 13. 
3. Em 03.02.2014, vago em vi11ude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da li lu lar, Senadora Gleis i Hoffmann. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Endereço:Senado Federal -Anexo ll -Térreo 
Telefone(s):3303-5255 Fax:3303-5260 

E-mail:scop@senado. leg. br 

3) PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal no 40, de 1995) 

SENADOR CARGO 
Senador Antonio Carlos Rodrigues (PR-SP) (2) COORDENADOR 

Atualização: 05/ll/20 13 
Notas: 
I. Senador Antonio Carlos Rodrigues é designado para ocupar a vaga do PR em 21.02.201 3 
2. O Senador Antonio Carlos Rodrigues foi designado Coordenador conforme Alo do Presidente no 34, de 2013, publicado no Boletim Administrativo do 
Senado Fcderal n° 53 12, dc 12.09.20 13. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Endereço:Senado Federal -Anexo ll - Térreo 
Telefone(s):3303-5255 Fax:3303-5260 

E-mail:scop@senado.leg.br 

Endereço na lmernet: hllp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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Notas: 

4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER 
(Resolução do Senado Federal no 9, de 20 13) 

SENADOR CARGO 
Senadora Vanessa Grazziotin (PCdoB-AM) (I) PROCURADORA 

Atualização: 06/03/2013 

I. Designada pelo Pres idente do Senado Federal na sessão de 06.03.20 13. 

SECRETARIA GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento 

Endereço:Senado Federal -Anexo 11 -Térreo 
Telefone(s):(61) 3303-5255 Fax:(61) 3303-5260 

E-mail:scop@senado.leg.br 

5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL 
(Ato da Comissão Diretora no 05, de 2005 -Resolução do Senado Federal no 01, de 2005) 

SENADOR CARGO 
Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) OUVIDORA-GERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos c Órgãos do Parlamento- SCOP 

Endereço:Senado Federal -Anexo 11 -Térreo 
Telefone(s):3303-5255 Fax: 3303-5260 

E-mail:scop@senado.leg.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 

Atualização: 05/11/20 13 
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6) CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
(Resolução do Senado Federal no 02, de 200 !.) 

Número de membros: 15 titulares 

PRESIDENTE:Senadora Angela Portela (PT-RR) (5l 
VJCE-PRESIDENTE:Senadora Maria do Carmo Alves (DEM-SE) (4l 

MEMBROS 
PMDB 

Pedro Simon (RS) 

PT 
Angela Portela (RR) 

PSDB 
Lúcia Vânia (GO) 

PTB 
VAGO 

pp 
Ciro Nogueira (PI) 

PDT 
João Durval (BA) (2) 

PSB 
Lídice da Mata (BA) 

DEM 
Maria do Carmo Alves (SE) 

PR 
VAGO 

PSD 
Kátia Abreu (PMDB-TO) 

PCdoB 
Vanessa Grazziotin (AM) ( t) 

PV 
Paulo Davim (RN) 

Endereço na lmernet: hllp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 

PRB 
VAGO (3l 

PSC 

I" Designação: 03/12/200 I 
2" Designação: 26/02/2003 
3" Designação: 03/04/2007 
4" Designação: 12/02/2009 
5" Designação: 11/02/20 li 
6" Designação: li /03/20 13 
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Eduardo Amorim (SE) 

PSOL 
Randolfe Rodrigues (AP) 

Atualização: 07/05/20 14 
Notas: 
I. Designada para ocupar a vaga do PC do B, conforme Of.GLPCB 11° 004/2013, datado de 13.03.2013 , lido na sessão do Senado Federal de 14.03 .2013. 
2. Designado para ocupar a vaga do PDT, conforme Of.GLDPDT n° 005/2014, datado de 18.02.2014, lido na sessão do Senado Federal de 21 .02.2014. 
3. Em 17.03.2014, vago em vir1ude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Marcelo Crivei la 
(D.O.U. n° 5 I, Seção 2, de 17 de março de 2014). 
4. A Senadora Maria do Carmo Alve foi elei ta Viee-Pre idente na I" reunião do Conselho, realizada em 07.05.2014. 
S. A Senadora Angela Portei a foi reconduzida ao cargo de Presidente na I" reunião do Conselho, realizada em 07.05.2014. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Endereço:Senado Federal -Anexo 11 - Térreo 
Telefone(s):3303-456 1/3303-5258 Fax:3303-5258 

E-mail:scop@senado.leg.br 

Endereço na lmernet: hllp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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7) CONSELHO DO DIPLOMA JOSÉ ERMÍRTO DE MORAES 
(Resolução do Senado Federal no 35, de 2009) 

Número de membros: 15 titulares 

PRESIDENTE:Senador Armando Monteiro (PTB-PE) (4l 
VJCE-PRESTDENTE:Senador José Agripino (DEM-RN) (4l 

MEMBROS 
PMDB 

Waldemir Moka (MS) 

PT 
Delcídio do Amaral (MS) 

PSDB 
Cyro Miranda (GO) 

PTB 
Armando Monteiro (PE) 

pp 
Ivo Casso! (RO) 

PDT 
Acir Gurgacz (RO) (2) 

PSB 
Rodrigo Rollemberg (DF) 

DEM 
José Agripino (RN) 

PR 
Antonio Carlos Rodrigues (SP) 

PSD 
Sérgio Petecão (AC) 

PCdoB 
Inácio Arruda (CE) ( I) 

PV 
Paulo Davim (RN) 

PRB 
VAGO (3l 

PSC 
Eduardo Amorim (SE) 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 

PSOL 

I" Designação: 23/03/20 lO 
2" Designação: 14/03/20 ll 
3" Designação: ll /03/20 13 
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Randolfe Rodrigues (AP) 

Atualização: 26/03/2014 
Notas: 
I. Designado para ocupar a vaga do PC do B, conforme Of.GLPCB n° 001/2013, datado de 13.03.2013, lido na sessão do Senado Federal de 14.03.2013. 
2. Designado para ocupar a vaga do I'DT, conforme Of.GLDPDT n° 007/2014, datado de 17.02.2014, lido na sessão do Senado Federal de 21.02.2014. 
3. Em 17.03.2014, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Marcelo Crivei la 
(D.O.U. n° 51, Seção 2, de 17 de março de 2014). 
4. Eleitos na I" reunião do Conselho, realizada em 26.03.2014. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Endereço:Senado Federal -Anexo 11 - Térreo 
Telefone(s):3303-5255 Fax:3303-5260 

E-mail:scop@senado.leg.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 



830  Quinta-feira  17  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Julho de 2014

8) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA 
(Resolução do Senado Federal no 14, de 2010) 

Número de membros: 17 titulares 

PRESIDENTE:Senador Cristovam Buarque (PDT-DF) (14l 

VJCE-PRESIDENTE:Senadora Ana Rita (PT-ES) (14l 

MEMBROS 
PMDB 

I vonete Dantas (RN) ( t l 

PT 
Ana Rita (ES) (2) 

PSDB 
Cícero Lucena (PB) (3) 

PTB 
Gim (DF) (4l 

pp 
Ana Amélia (RS) (5) 

PDT 
Cristovam Buarque (DF) (6) 

PSB 
João Capiberibe (AP) (7) 

DEM 
Maria do Carmo Alves (SE) (13) 

PR 

PSD 
Sérgio Petecão (AC) (8) 

PCdoB 
Inácio Arruda (CE) (9) 

PV 

PRB 
Marcelo Crivella (RJ) (tO) 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 

PSC 

I" Designação: 30/11 /2010 
2" Designação: 14/03/20 li 
3" Designação: 21/03/20 12 
4" Designação: 11/03/20 13 
5" Designação: 20/05/20 14 
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PSOL 
Randolfe Rodrigues (AP) (ti ) 

PROS 

SD 
Vicentinho Alves (TO) (12) 

Atualização: 29/05/2014 
Notas: 
I. A Senadora lvonele Dantas foi designada para ocupar a vaga do PMDB, confonne O f. GLPM DB no 098/2014, lido na sessão do Senado Federal de 
20.05.2014. 
2. A Senadora Ana Rita foi designada para ocupar a vaga do I'T, conforme O f. n° 007/201 4-G LDPT, lido na sessão do Senado Federal de 20.05.201 4. 
3. O Senador Cícero Lucena foi de ignado para ocupar a vaga do PSDB, conforme Of. n° 32/14-GLPSDB, lido na ses ão do Senado Federal de 
20.05.2014. 
4. O Senador Gim foi designado para ocupar a vaga do PTI3. conforme O f. n° 50712014? BLUFOR. lido na sessão do Senado Federal de 20.05.2014. 
5. A Senadora Ana Amélia foi designada para ocupar a vaga do PP, conforme o Me mo. n° 0231201 4- GLDPP , lido na sessão do Senado Federal de 
20.05.2014. 
6. O Senador Cristovam Buarquc foi de ignado para ocupar a vaga do PDT, conforme O f. GLDPDT-0 1412014, lido na e ão do Senado Federal de 
20.05.2014. 
7. O Senador João Capiberibe foi de ignado para ocupar a vaga do PSB, conforme O f. GLPSB n° 0019/201 4, lido na se ão do Senado Federal de 
20.05.2014. 
12. O Senador Viccntinho Alves foi designado para ocupar a vaga do SD, conforme O f. n° 236/20 14- GSVA L V, lido na sessão do Senado Federal de 
20.05.2014. 
8. O Senador Sérgio Petecão foi designado para ocupar a vaga do I'SD, conforme Of. n° 06/20 14-GLPSD, lido na sessão do Senado Federal de 20.05.2014. 
9. O Senador Inác io Arruda foi designado para ocupar a vaga do PCdoB, conforme O f. GLPCdoB n° 003/2014, lido na se são do Senado Federal de 
20.05.2014. 
I O. O Senador Marcelo Crivei la foi designado para ocupar a vaga do PRB, conforme Me mo n° 042/20 14-GSMC, lido na sessão do Senado Federal de 
20.05.2014 . 
11. O Senador Randol fe Rodrigues foi designado para ocupar a vaga do PSOL, conforme O f. n° 0054-GSRR, lido na sessão do Senado Federal de 
20.05.2014 . 
13. A Senadora Maria do Carmo Alves foi designada para ocupar a vaga do DEM, conforme O f. 1t O 12/ 14-GLDEM, datado de 21.05.2014, lido na sessão 
do Senado Federal de 22.05.201 4. 
14. Os Senadores Cristovam Buarque e Ana Rita foram eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente do Conselho na reunião iniciada em 
27.05.2014 e finalizada em28.05.2014. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Endereço:Senado Federal -Anexo 11 -Térreo 
Telefone(s):3303-5255 Fax:3303-5260 

E-mail:scop@senado. leg.br 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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9) COMISSÃO DO PROJETO JOVEM SENADOR 
(Art. 17 da Resolução do Senado Federal no 42, de 20 I O, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora 

n° 07, de 2011.) 

Número de membros: 17 titulares 

PRESTDENTE:Senador Paulo Davim (PV-RN) (5l 
VICE-PRESIDENTE: Senador Randolfe Rodrigues (PSOL-AP) (6l 

MEMBROS 
PMDB 

Casildo Maldaner (SC) 

PT 
Anibal Diniz (AC) 

PSDB 
VAGO 

PTB 
VAGO 

pp 
Ciro Nogueira (PI) 

PDT 
Cristovam Buarque (DF) (2) 

PSB 
João Capiberibe (AP) (4) 

DEM 
Maria do Carmo Alves (SE) 

PR 
Cidinho Santos (MT) 

PSD 
Sérgio Petecão (AC) 

PCdoB 
VAGO (tl 

PV 
Paulo Davim (RN) 

PRB 
VAGO (3) 

PSC 
Eduardo Amorim (SE) 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 

1 :• Designação: 14/03/20 l i 
2" Designação: 21/03/20 12 
3" Designação: li /03/20 13 
4" Designação: 26/03/20 14 
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PSOL 
Randolfe Rodrigues (AP) 

SD 
Vicentinho Alves (TO) 

PROS 

Atualização: 09/04/20 14 
Notas: 
I. Designado para ocupar a vaga do PC do B, conforme Of.GLPCB n° 002/201 3, datado de 13.03.2013, lido na sessão do Senado Federal de 14.03.2013. 
2. Designado para ocupar a vaga do PDT, conforme Of.GLDPDT n° 008/201 4, datado de 17.02.201 4, lido na sessão do Senado Federal de 21.02.2014. 
3. Em 17.03.2014, vago em vi11ude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Marcelo Crivei la 
(D.O.U. n° SI, Seção 2, de 17 de março de 20 14). 
4. O Senador João Capiberibe foi designado para ocupar a vaga do PSB, conforme Of.GLPSB 11° 00 12/201 4, datado de 31.03.201 4, lido na sessão do 
Senado Federal de I 0.04.2014 
S. O Senador Paulo Da vim foi eleito Presidente na I·' Reun ião de 2014, realizada em 09.04.201 4. 
6. O Senador Randolfe Rodrigues foi eleito Vice-Presidente na I" Reunião de 2014, realizada em 09.04.201 4. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento 

Endereço:Senado Federal - Anexo 11 - Térreo 
TcJefone(s):(61 )3303-5255 Fax:(61 )3303-5260 

E-mail:scop@senado.leg.br 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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J O) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL 
(Resolução do Senado Federal no 15, de 2012) 

Número de membros: 18 titulares 

PRESIDENTE: Senador Rodrigo Rollemberg (PSB-DF) (2l 
VJCE-PRESIDENTE:Senador Randolfe Rodrigues (PSOL-AP) (2l 

MEMBROS 
PMDB 

Luiz Henrique (SC) 

PT 
Jorge Viana (AC) 

PSDB 

PTB 
João Vicente Claudino (PI) 

pp 
Ivo Casso! (RO) 

PDT 

PSB 
Rodrigo Rollemberg (DF) 

DEM 
Wilder Morais (GO) 

PR 
Cidinho Santos (MT) (5) 

PSD 
Kátia Abreu (PMDB-TO) 

PCdoB 
Vanessa Grazziotin (AM) ( I) 

PV 
Paulo Davim (RN) 

PRB 
VAGO (4l 

PSC 
Eduardo Amorim (SE) 

PSOL 
Randolfe Rodrigues (AP) 

Endereço na lmernet: hllp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 

I" Designação: 12/09/20 12 
2" Designação: 11 /03/20 13 
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Representante da sociedade civil organizada 
André Lima (3) 

Pesquisador com produção científica relevante 
Paulo Sérgio Bretas de Almeida Salles (3) 

Representante do setor produtivo ligado ao tema do meio ambiente 
Rui Carlos Ottoni (3) 

Atualização: 17/03/2014 
Notas: 
I. Designada para ocupar a vaga do PC do B, conforme Of.GLPCB n° 003/2013, datado de 13.03.2013, lido na sessão do Senado Federal de 14.03 .20 13. 
2. Eleito na I" Reunião do Conselho, rea lizada em 24.04.2013. 
3. Designado conforme Of.n° 130, de 20 13/CMA, datado de 10.07.2013, lido na sessão do Senado Federal da mesma data. 
4. Em 17.03.201 4, vago em vir1ude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mai o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crivei la 
(D.O.U. n° 5 I, Seção 2, de 17 de março de 20 14). 
S. Designado para ocupar a vaga do PR. anteriormente ocupada pelo Senador 131airo Maggi. conforme O f. n° 027/20 14-13LUFOR, datado de 13.03 .2014, 
lido na sessilo do Senado Federal de 17.03.2014. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos c Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Endcrcço:Senado Federal - Ed. Anexo ll- Térreo 
Telefone(s):3303.5258 Fax:3303.5260 

E-mail:scop@senado. leg.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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ll) CONSELHO DA COMENDA DORINA GOUVEIA NOWILL 
(Resolução do Senado Federal no 34, de 2013) 

Número de membros: 15 titulares 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

MEMBROS 
PMDB 

Luiz Henrique (SC) (lO) 

PT 
Paulo Paim (RS) ( JJ ) 

PSDB 
Lúcia Vânia (GO) (8) 

PTB 

pp 
Ana Amélia (RS) (6) 

PDT 
João Durval (BA) (7) 

PSB 
Lídice da Mata (BA) (12) 

DEM 
Maria do Carmo Alves (SE) (5) 

PR 

PSD 
Kátia Abreu (PM DB-TO) (3l 

PCdoB 
Inácio Arruda (CE) ( I) 

PV 

PRB 
VAGO (2.13) 

PSC 
Eduardo Amorim (SE) (9) 

PSOL 
Randolfe Rodrigues (AP) (4) 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 

I" Designação: 22/08/20 13 

Atualização: 06/09/201 3 
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NOiôlS: 

I. Designado para ocupar a vaga do PCdoB, conforme Of.GSINAR n° 16912013, datado 20.08.2013, lido na sessão do Senado Federal de 22.08.2013. 
2. Designado para ocupar a vaga do PRB, conforme Of.n° 0235/20 13-GSEL, datado 20.08.2013, lido na sessão do Senado Federal de 22.08.2013. 
3. Designada para ocupar a vaga do PSD, conforme Of.n° 0032/20 13-G LPSD, datado 16.08.2013, lido na sessão do Senado Federal de 22.08.2013. 
4. Designado para ocupar a vaga do PSOL, conforme Of.GSRR n° 00 134/2013, datado 20.08.2013, lido na sessão do Senado Federal de 22.08.2013. 
5. Designada para ocupar a vaga do DEM, conforme Of.n°34/20 13-GLDEM, datado 19.08.201 3, lido na ses ão do Senado Federal de 22.08.2013 . 
6. Designada para ocupar a vaga do PP, conforme Of.n°55/20 13-GLDPP, datado 22.08.2013, lido na sessão do Senado Federal de 23.08.2013. 
7. Designado para ocupar a vaga do PDT, conforme O f. n° 11/20 13-GLDPDT, datado de 21.08.2013, lido na se são do Senado Federal de 26.08.2013. 
8. Designada para ocupar a vaga do PSDB, conforme O f. n° 160/20 13-GLPSDB, datado de agosto de 2013, lido na sessão do Senado Federal de 
27.08.2013. 
9. Designado para ocupar a vaga do PSC, conforme n° 218/2013, datado de 16.08.20 I 3, lido na sessão do Senado Federal de 28.08.201 3. 
I O. Designado para ocupar a vaga do I'M DB, conforme O f. GLPM DB 11° 256/2013, datado de 29.08.2013, lido na sessão do Senado Federal de 
29.08.201 3. 
11. Designado para ocupar a vaga do I'T, conforme O f. GLDI'T n° 033/2013, datado de 27.08.2013, lido na sessão do Senado Federal de 29.08.2013. 
12. De ignada para ocupar a vaga do PSB, confonne Of. n°0091 /2013-GLPSB, datado de 27.08.2013, lido na sessão do Senado Federal de 06.09.2013. 
13. Em 17.03.20 14, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crive lia 
(D.O.U. n° 51, Seção 2, de 17 de março de 2014). 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento- SCOP 

Endereço:Senado Federal- Ed. Anexo li - Térreo 
Telefone(s):3303-5255 Fax:3303-5260 

E-mail:scop@senado.leg.br 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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12) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ARDIAS NASCIMENTO 
(Resolução do Senado Federal no 47, de 2013.) 

Número de membros: 16 titulares 

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS) (14l 

VJCE-PRESIDENTE:Senadora Lídice da Mata (PSB-BA) (14l 

MEMBROS 
PMDB 

Ricardo Ferraço (ES) (8) 

PT 
Paulo Paim (RS) (9) 

PSDB 
Aloysio Nunes Ferreira (SP) (15) 

PTB 

pp 

PDT 
Acir Gurgacz (RO) (I) 

PSB 
Lídice da Mata (BA) (2) 

DEM 

PR 
Cidinho Santos (MT) (12) 

PSD 
Sérgio Petecão (AC) (3) 

PCdoB 
Inácio Arruda (CE) (4) 

PV 
Paulo Davim (RN) (li ) 

PRB 
VAGO (5.13) 

PSC 
Eduardo Amorim (SE) (6) 

PSOL 
Randolfe Rodrigues (AP) (7} 

Endereço na lmernet: hllp://www.senado.gov.br/aJividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 

SD 

I" Designação: 20/12/201 3 
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Vicentinho Alves (TO) ( tO) 

Atualização: 08/05/2014 
Notas: 
I. Designado para ocupar a vaga do PDT, conforme O f. GLDPDT n° O 17. datado de 17.1 2.201 3, lido na sessão do Senado Federal de 20.1 2.2013. 
2. Designada para ocupar a vaga do PSB, conforme O f. GLPSB n° 111 , datado de 09.12.201 3, lido na sessão do Senado Federal de 20.1 2.2013. 
8. Designado para ocupar a vaga do PM DB, confom1e Of. GLPMDB no 322. datado de I 0.1 2.20 13. lido na sessão do Senado Federal de 20.12.2013. 
7. Designado para ocupar a vaga do PSOL, conforme O f. GSRR n° 212, datado de 11.1 2.2013, lido na sessão do Senado Federal de 20.1 2.201 3. 
6. Designado para ocupar a vaga do PSC, conforme Of. n° 324, datado de I 0.12.20 13, lido na sessão do Senado Federal de 20.1 2.2013. 
5. Designado para ocupar a vaga do PRB, conforme O f. GS EL n° 03 15, datado de I 0.1 2.20 13, lido na sessão do Senado Federal de 20.1 2.201 3. 
4. Designado para ocupar a vaga do PC do B, conforme O f. GSINAR n° 313, datado de I 0.12.201 3, lido na sessão do Senado Federal de 20.12.2013. 
3. Designado para ocupar a vaga do PSD, conforme O f. GLPSD n° 0039, datado de 06.12.20 13, lido na sessão do Senado Federal de 20.1 2.201 3. 
9. Designado para ocupar a vaga do PT, conforme O f. n° 002/20 14-GLDPT, datado de 17.02.2014, lido na sessão do Senado Federal de 18.02.201 4. 
I O. Designado para ocupar a vaga do SDD, conforme O f. GSVAL V n° 176, datado de I 0.03.20 14, lido na sessão do Senado Pederal de 11.03.2014. 
12. De ignado para ocupar a vaga do PR, antcrior111cnte ocupada pelo Senador B lairo Maggi, conforme Of.n°028/20 14-BLUFOR, datado de 13.03.2014, 
lido na sess.'io do Senado Federal da mesma data. 
11. Designado para ocupar a vaga do PV, conforme Of.GSPDA V 11° 007, datado de 13.03.201 4, lido na sessão do Senado Federal da mesma data. 
13. Em 17.03.20 14, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crive lia 
(D.O.U. n° 51, Seção 2, de 17 de março de 201 4). 
14. Eleito na l' reun ião doConsclho, realizadaem 19.03.2014. 
15. O Senador Aloysio Nunes Ferreira foi designado para ocupar a vaga do PSDI3, conforme O f. n° 41/20 14-GLPSDI3, lido na sessão do Senado Federal 
de 08.05.2014. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento 

Endereço:Senado Federal -Anexo 11 - Térreo 
Telefone(s):3303-5255 Fax:3303-5260 

E-mail:scop@senado.leg.br 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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COMISSÕES MISTAS 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO- CMO 

(Resolução n° 1/2006-CN) 

Processado referente à composição de 2014: OFN no 10/2014 

Número de membros: 11 Senadores e 33 Deputados 2 

Presidente: 
1° Vice-Presidente: 
'l' Vice-Presidente: 
ao Vice-Presidente: 

COMPOSIÇÃO 3 

Deputado Devanir Ribeiro (PT/SP) 5 

Senador Flexa Ribeiro (PSDB/PA) 5 

Deputado Luiz Fernando Machado (PSDB/SP) 5 

Senador Antônio Carlos Rodrigues (PR/SP) 5 

Relator do PLDO 12015: Senador Vital do Rêgo (PMDB/PB)7 

Relator do PLOAI2015: Senador Romero Jucá (PMDB/RR) 
Relator da Receita: Deputado Pedro Uczai (PT/SC) 

Senado Federal 

Titulares Suplentes 
Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB I PP I PSD I PV) 

Eunício Oliveira (PMDB/CE) 1. João Alberto Souza (PM DB/MA) 
Romero Jucá (PMDB/RR) 2. Vital do Rêgo (PMDB/PB) 
Waldemir Moka (PMDB/MS) 3. Valdir Raupp (PMOB/RO) 4 

Ana Amélia (PP/RS) 4. 
Bloco de Apoio ao Governo PT I PDT I PCdoB I PSOL) 

Gleisi Hoffmann (PT/PR) 1. João Capiberibe (PSB/AP) 
Jorge Viana (PT/AC) 2. Angela Portela (PT/RR) 
Zeze Perrella (PDT/MG) 3. Vanessa Grazziotin (PCdoB/AM) 

Bloco Parlamentar Minoria (PSDB IDEM) 
Cyro Miranda (PSDB/GO) 1. Ruben Figueiró (PSDB/MS) 
Flexa Ribeiro (PSDB/PA) 2. 

Bloco Parlamentar União e Força (PTB I PR I PSC I PRB) 
Antonio Carlos Rodrigues (PR/SP) 1. Gim (PTB/DF) 
Mozarildo Cavalcante (PTB/RR) o 2. 

SD I 

I Vicentinho Alves (SD/TO) 11. Ataídes Oliveira (PROS/TO) 

Notas: 
1- Vaga destinada ao rodízio, nos termos da Resolução n• 2/2000-CN. 
2- Uma vaga acrescida ao Senado Federal e três vagas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução n• 1, de 2012-CN. 
3- Designação na Sessão do Senado Federal de 19-3-2014. 
4- Designado o Senador Valdir Raupp, como membro suplente, em substituição ao Senador Luiz Henrique, em 24-3-2014 (Sessão do Senado 
Federal), conforme o Ofício n• 58 de 2014, da Liderança do PMDB. 
5- Mesa eleita em 25-3-2014. 
6- Designado o Senador Mozarildo Cavalcante, como membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Crivella, em 15-4-2014 (Sessão do Senado 
Federal), conforme o Ofício n• 59 de 2014, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força. 
7- Nos termos do Of. Pres. N. 87/2014/CMO, do Presidente da CMO. 
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Câmara dos Deputados 

Titulares Suplentes 
PT 

Beta Faro (PT/PA) 1. Assis Carvalho (PT/PI) 
Devanir Ribeiro (PT/SP) 2. Geraldo Simões (PT/BA) 17 

Luiz Alberto (PT/BA) 3. Cláudio Puty (PT/PA) :1 

Pedro Uczai (PT/SC) 4. Reginaldo Lopes (PT/MG) 
Waldenor Pereira (PT/BA) 5. Ronaldo Zulke (PT/RS) 

PMDB 
Alexandre Santos (PMDB/RJ) 1. Alceu Moreira (PMDB/RS) 
Geraldo Resende (PMDB/MS) 2. João Magalhães (PMDB/MG) 6 

Gastão Vieira (PMDB/MA) 6 3. Hermes Parcianello (PMDB/PR) 1 1 

Sandro Mabel (PMDB/GO)b 4. 
Lucia Vieira Lima (PMDB/BA) 11 5. 

PSDB 
Luiz Fernando Machado (PSDB/SP) 1. lzalci (PSDB/DF) IL 

Nilson Leitão (PSDB/MT) 2. Cesar Colnago (PSDB/ES) '0 

Rodrigo de Castro (PSDB/MG) 3. Alfredo Kaefer (PSDB/PR) l tl 

PSD 
Eduardo Sciarra (PSD/PR) 1. Eliene Lima (PSD/MT) 
Jaime Martins (PSD/MG) 2. Roberto Dorner (PSD/MT) 
Urzeni Rocha (PSD/RR) 5 3. Moreira Mendes (PSD/RO) 5 

pp 
Betinho Rosado (PP/RN) 1. Aline Corrêa (PP/SP) 
João Leão (PP/BA) 1

u 2. Lázaro Botelho (PP/TO) 
Vilson Covatti (PP/RS) 3. Sandes Júnior (PP/GO) 

PR 
Luciano Castro (PR/RR) 1. João Carlos Bacelar (PR/BA) 
Milton Monti (PR/SP) 2. João Maia (PR/RN) 

PSB 
LU 

1. Alexandre Raso (PSB/RS) 
Sandra Rosado (PSB/RN) 2. Paulo Foletto (PSB/ES) 

DEM 
Felipe Maia (DEM/RN) 1. Carlos Melles (DEM/MG) 13 

Professora Dorinha Seabra Rezende (DEMITO) 2. 
SD 

I Henrique Oliveira (SD/AM) 8 11. Benjamin Maranhão (SD/PB) 8 

PTB 
I Wilson Filho (PTB/PB) I 1. Arnon Bezerra (PTB/CE) 

1. Arnaldo Jardim (PPS/SP) 
PROS 

I Givaldo Carimbão (PROS/ALf 11 . Dr. Jorge Silva (PROS/ES) 7 

PDT 
I Marcos Rogério (PDT/RO) 19 11 . Félix Mendonça Júnior (PDT/BA) 19 

PCdoB 
I Daniel Almeida (PCdoB/BA) 11 . João Ananias (PCdoB/CE) 

PSC 
I Silvio Costa (PSC/PE) I 1.Filipe Pereira (PSC/RJ) 15 
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PRB 
I Cleber Verde (PRB/MA) 

PSOL1 

I Ivan Valente (PSOLISP) 4 I Chico Alencar (PSOLIRJ) 4 

Notas: 
1· Vaga destinada ao rodízio, nos termos da Resolução n° 2/2000-CN. 
2· Uma vaga acrescida ao Senado Federal e três vagas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução n° 1, de 2012-CN. 
3· Designação na Sessão do Senado Federal de 19·3·2013. 
4· Designados, como membro titular, o Deputado Ivan Valente e, como membro suplente, o Deputado Chico Alencar em vagas existentes, em 19·3·2014 
(Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício n° 1 O de 2014, da Liderança do PSOL. 
5· Designados, o Deputado Urzeni Rocha, como membro titular, em substituição ao Deputado Moreira Mendes, que passa à condição de suplente, em 26· 
3-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício n° 197 de 2014, da Liderança do PSD. 
6· Designados os Deputados Sandro Mabel e Gastão Vieira, como titulares, e o Deputado João Magalhães, como suplente, em vagas existentes, em 27·3· 
2014 (Sessão do Senado Federal), conforme os Oficios nos 241 e 242, de 2014, da Liderança do PMDB. 
7· Designado o Deputado Givaldo Carimbão, como membro titular, em vaga existente, e o Deputado Dr. Jorge Silva, como membro suplente, em 
substituição ao Deputado Miro Teixeira, em 2-4-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme o Oficio n° 38 de 2014, da Liderança do PROS. 
8· Designados os Deputados Henrique Oliveira, como membro titular, e Benjamin Maranhão, como suplente, em vagas existentes, em 2-4·2014 (Sessão 
do Senado Federal), conforme o Oficio n° 90 de 201 4, da Liderança do SD. 
9· Designado o Deputado Cláudio Puty, como membro suplente, em substituição ao Deputado Marco Maia, em 2-4-2014 (Sessão do Senado Federal), 
conforme o Ofício n° 307 de 2014, da Liderança do PT. 
10- Designado o Deputado João Leão, como membro titular, em substituição ao Deputado Dimas Fabiano, em 2·4·2014 (Sessão do Senado Federal), 
conforme o Ofício n° 182 de 2014, da Liderança do PP. 
11· Designados o Deputado Hermes Parcianello, como membro suplente, e o Deputado Lucio Vieira Lima, como membro titular, em vagas existentes, em 
2-4-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme os Oficios n°s 278 e 279, de 2014, respectivamente, da Liderança do PMDB. 
12· Designado o Deputado lzalci, como membro suplente, em vaga existente, conforme o Ofício n° 414 de 2014, da Liderança do PSDB. 
13- Designado o Deputado Carlos Melles, como membro suplente, em vaga existente, em 10-4·2014 (Senado Federal), conforme o Ofício n° 142 de 2014, 
da Liderança do DEM. 
14· Designado o Deputado Paulo Wagner, como membro titular, em substituição ao Deputado Eurico Júnior, em 10-4-2014 (Senado Federal), conforme o 
Ofício n° 142 de 2014, das Lideranças do PPS e do PV. 
15- Designado o Deputado Filipe Pereira, como membro suplente, em vaga existente, em 14-4-2014 (Senado Federal), conforme o Ofício n° 152 de 2014, 
da Liderança do PSC. 
16- Designado o Deputado Cesar Colnago, como suplente, em vaga existente, em 30-4-2014 (Senado Federal), conforme o Oficio n° 492, de 2014, da 
Liderança do PSDB. 
17· Designado o Deputado Geraldo Simões, como membro suplente, em substituição ao Deputado Márcio Macedo, em 13·5·2014 (Senado Federal), 
conforme o Ofício n° 528, de 2014, da Liderança do PT. 
18- Designado o Deputado Alfredo Kaefer, como suplente, em vaga existente, em 4-6·2014 (Senado Federal), conforme o Ofício n° 650, de 2014, da 
Liderança do PSDB. 
19- Designado, como membro titular, o Deputado Marcos Rogério, em substituição ao Deputado Félix Mendonça Júnior, e, como membro suplente, o 
Deputado Félix Mendonça Júnior, em substituição ao Deputado Marcos Rogério, em 9-7-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n° 207, de 
2014, da Liderança do PDT. 
20- Vago em razão da afastamento do Deputado Alexandre Toledo em 10·7·2014, nos termos do art 56, 11 e §1°, da Constituição Federal e arts. 235, 11 e 
111, e 236, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Secretária: Maria do Socorro de L. Dantas 
Telefones: (61) 3216-6892/3216-6893 

Fax: (61) 3216-6905 
E·mail: cmo@camara.gov.br 

Local: Câmara dos Deputados, Anexo Luis Eduardo Magalhães (Anexo 11) , Ala "C" - Sala 08 - Térreo 
Endereço na Internet: www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes·mistas/cmo 
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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO 

Relator do PLDO /2014: Senador Vital do Rêgo (PMDB/PB) 
Relator do PLOA/2014: Senador Romero Jucá (PMDB/RR) 

Relator da Receita: Deputado Pedro Uczai (PT/SC) 

RELATORES SETORIAIS DO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2014 

ÁREA TEMÁTICA RELATOR SETORIAL 

l-Infraestrutura Deputado Waldenor Pereira (PT/BA) 

11- Saúde Senador Jorge Viana (PT/AC) 

li l-Integração Nacional e Meio Ambiente Deputado Rodrigo de Castro (PSDB/MG) 

IV- Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e Esporte Senador Cyro Miranda (PSDB/GO) 

V- Planejamento e Desenvolvimento Urbano Senador Waldemir Moka (PMDB/MS) 

VI- Fazenda, Desenvolvimento e Turismo Deputado Geraldo Resende (PMDB/MS) 

VIl- Justiça e Defesa Senador Antônio Carlos Rodrigues (PR/SP) 

VIII- Poderes do Estado e Representação Deputado João Leão (PP/BA) 

IX- Agricultura e Desenvolvimento Agrário Deputado Eduardo Sciarra (PSD/PR) 

X- Trabalho, Previdência e Assistência Social Deputado João Carlos Bacelar (PR/BA) 
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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO 

l-COMITÊ DE AVALIAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA -CFIS 

COMPOSIÇÃO 

Coordenador: Deputado lzalci (PSDB/DF) 

Senado Federal 

Bloco I Partido Membros 
PCdoB Vanessa Grazziotin (PDdoB/AM) 
PMDB João Alberto Souza (PMDB/MA) 

SD Vicentinho Alves (SD/TO) 

Câmara dos Deputados 

Bloco I Partido Membros 
PSD Urzenir Rocha (PSD/RR) 
PSC Silvio Costa (PSC/PE) 

PSDB Nilson Leitão (PSDB/MT) 
PSOL Ivan Valente (PSOL/SP) 
PSDB lzalci (PSDB/DF) 
PROS Givaldo Carimbão (PROS/AL) 
PMDB João Magalhães (PMDB/MG) 
DEM Felipe Maia (DEN/RN) 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO 

11- COMITÊ DE AVALIAÇÃO DA RECEITA - CAR 

COMPOSIÇÃO 

Coordenador: Deputado Pedro Uczai (PT/SC) 

Senado Federal 

Bloco I Partido Membros 
PMDB Vital do Rêgo (PMDB/PB) 
PTB Mozarildo Cavalcanti (PTB/RR) 

PSDB Cyro Miranda (PSDB/GO) 

Câmara dos Deputados 

Bloco I Partido Membros 
PT Pedro Uczai (PT/SC) 

PMDB Sandro Mabel (PMDB/GO) 
PSB Alexandre Roso (PSB/RS) 
PSD Roberto Dorner (PSD/MT) 
pp Betinho Rosado (PP/RN) 

PRB Cleber Verde (PRB/MA) 
PPS João Magalhães (PMDB/MG) 
PDT Marcos RoQério (PDT/RO) 
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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO 

111 -COMITÊ DE AVALIAÇÃO DAS INFORMAÇÕES SOBRE OBRAS E SERVIÇOS COM INDÍCIOS DE 
IRREGULARIDADES GRAVES- COI 

COMPOSIÇÃO 

Coordenador: Senador Valdir Raupp (PMDB/RO) 

Senado Federal 

Bloco I Partido Membros 
PT Gleisi Hoffmann (PT/PR) 
pp Ana Amélia (PP/RS) 

PMDB Valdir Raupp (PMDB/RO) 

Câmara dos Deputados 

Bloco I Partido Membros 
PMDB Alexandre Santos (PMDB/RJ) 

PR Luciano Castro (PR/RR) 
PSD Moreira Mendes (PSD/RO) 
pp Lázaro Botelho (PP/TO) 

PCdoB Daniel Almeida (PCdoB/BA) 
PT Assis Carvalho (PT/PI) 
PT Luiz Alberto (PT/BA) 
SD Benjamin Maranhão (SD/PB) 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO 

IV -COMITÊ DE ADMISSIBILIDADE DE EMENDAS - CAE 

COMPOSIÇÃO 

Coordenador: Deputado Gastão Vieira (PMDB/MA) 

Senado Federal 

Bloco I Partido Membros 
PSB João Capiberibe (PSB/AP) 

PSDB Flexa Ribeiro (PSDB/PA) 
PR Antonio Carlos Rodrigues (PRISP) 

Câmara dos Deputados 

Bloco I Partido Membros 
PMDB Gastão Vieira (PMDB/MA) 

PR João Maia (PR/RN) 
PSD Eliene Lima (PSD/MT) 
PTB Arnon Bezerra (PTB/CE) 
PSB Paulo Foletto (PSB/ES) 
pp Sandes Júnior (PP/GO) 
PT Ronaldo Zulke (PT/RS) 

PSDB Cesar ColnaÇJo (PSDB/ES) 
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COMISSÃO MISTA PERMANENTE SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS- CMMC 
(Criada pela Resolução n• 4/2008-CN) 

Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados 21 

Presidente: 
Vice-Presidente: 
Relator: 

Titulares 

COMPOSIÇÃO 

Deputado Alfredo Sikis (PSB/RJ) 15
•
20

• 
27

•
39

e 
40 

Senador Inácio Arruda (PCdoB/CE) 15
• 

20
• 
27

• 
39

e 
40 

Senador Valdir Raupp (PMDB/RO) 16' 
20

' 
27

' 
39

e
40 

Instalação: 9-4 -2014 
15

'
20

' 
27

e
40 

Senado Federal 

Suplentes 
Bloco de Apoio ao Governo (PT I PDT I PCdoB I PRB) 

Jorqe Viana (PT/AC) 1 
1 . Wellinqton Dias (PT/PI) 1 

V a nessa Grazziotin (PCdoB/AM) 1' m 11 
2 . Lindbergh Farias (PT/RJ) 1 

Blairo Maggi (PR/MT) 7' 
23

· 
26

e 
37 3. Antonio Carlos Valadares (PSB/SE) 7 

Cristovam Buarque (PDT/DF) 7 4 . 7e17 

Inácio Arruda (PCdoB/CE) 22 
e as 5. 22 

Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB I PP I PSD) 
Valdir Raupp (PMDB/RO) 3

' 
14

' 
29

' 
33 

e 
35 

1 . Vital do Rêqo (PMDB/PB) 3
e

29 

Eduardo Braqa (PMDB/AM) 3 e 
29 

2 . Romero Jucá (PMDB/RR) 3 e 
29 

Ciro Noqueira (PP/PI) 3• 
11

' 
12 e 29 3. 3, 29 

Sérgio Petecão (PSD/AC) 3• 
18

e 
29 4 .3. 19e29 

I Randolfe Rodrigues (PSOLIAP) 5 e 29 1. 

Notas: 
1- Vaga destinada ao rodízio, nos termos da Resolução n• 2/2000-CN. 
2- Designados os Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Cyro Miranda em 18-2-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 35/2011, da 
Liderança do PSDB. 
3- Designados os Senadores Ricardo Ferraço, Eduardo Braga, Pedro Simon, Sérgio Petecão, Vital do Rêgo, Romero Jucá, Renan Calheiros e Wilson 
Santiago em 18-2-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 47/2011 , da Liderança do PMDB. 
4- Designado o Senador João Vicente Claudino em 2-3-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 55/2011 , da Liderança do PTB. 
5- Designado o Senador Randolfe Rodrigues em 2-3-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 65/2011, da Liderança do PSOL. 
6- Designados os Senadores Kátia Abreu e Jayme Campos em 22-3-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 26/201 1, da Liderança do 
DEM. 
7- Designados Senadores Jorge Viana, João Pedro, Blairo Magi, Cristovam Buarque, Wellington Dias, Lindbergh Farias, Antonio Carlos Valadares e 
Vanessa Grazziotin em 22-3-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 34/2011 , da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo. 
8- Em 28-3-2011 (Sessão do Senado Federal), foi lido o Ofício n• 7012011 , da Liderança do PTB, cedendo provisoriamente, ao PP, a vaga de 
suplente. 
9- Designado o Senador Ciro Nogueira, para vaga cedida pelo PTB, em 29-3-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Oficio n• 21 /2011, da 
Liderança do PP. 
10- Designado o Senador Jayme Campos, como membro titular, em substituição à Senadora Kátia Abreu, e o Senador José Agripino, como membro 
suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, em 5-4-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 3212011 , da Liderança do DEM. 
11- Em 27-4-2011 (Sessão do Senado Federal), foi lido o Ofício n• 115/2011 , da Liderança do PMDB, comunicando a retirada do nome do Senador 
Pedro Simon. 
12- Designado o Senador Ciro Nogueira em 28-4-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 130/2011 , da Liderança do PMDB. 
13- Vago em razão da reassunção do titular, Senador Alfredo Nascimento, em 7-7-2011. 
14- Designado o Senador Sérgio Souza em 25-8-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 23612011 , da Liderança do PMDB. 
15- Comissão instalada em 30-8-2011 (Sessão do Senado Federal); eleitos Presidente e Vice-Presidente, conforme Ofício n• 1/2011-CMMC. 
16- Ofício n• 6/2011-CMMC, publicado no DSF de 22-9-2011. 
17- Designada a Senadora V a nessa Grazziotin em 20-10-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 130/2011 - GLDBAG, da Liderança 
do Bloco de Apoio ao Governo. 
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18- Em 1-11-2011 (Sessão do Senado Federal), foi lida comunicação do Senador Sérgio Petecão, informando a sua filiação ao Partido Social 
Democrático- PSD. 
19- Em 8-11-2011 , vago em virtude de o Senador Wilson Santiago (PMDB/PB) ter deixado o mandato. 
20- Comissão instalada em 10-4-2012, eleitos Presidente, Vice-Presidente e Relator, conforme Ofício n° 2/2012-CMMC. 
21- Duas vagas acrescidas ao Senado Federal e duas vagas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução n° 1, de 2012-CN. 
22- Vaga acrescida nos termos da Resolução n° 1, de 2012-CN. 
23- O Senador Blairo Maggi licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno do Senado Federal, por 130 dias, a partir de 9-8-
2012, conforme os Requerimentos n°s 724 e 725, de 2012, aprovados na Sessão do Senado Federal de 7-8-2012. 
24- Lido na Sessão do Senado Federal de 9-8-2012 o Oficio n• 135, da Liderança do PSDB, comunicando a retirada do nome do Senador Cyro 
Miranda como membro suplente. 
25- Designado o Senador Wilder Morais, como membro titular, em substrtuição ao Senador Jayme Campos, em 7-11-2012 (Sessão do Senado 
Federal), conforme Ofício n° 76/2012, da Liderança do DEM no Senado Federal. 
26- Senador Blairo Maggi reassume o cargo de senador, em 17.12.2012, após licença (Of. GSBMAG n° 068/2012). 
27- Comissão instalada em 27-2-2013, eleitos Presidente Senadora Vanessa Grazziotin, Vice-Presidente Deputado Fernando Ferro e Relator 
Deputado Sarney Filho, conforme Ofício n° 3/2013-CMMC, lido na Sessão do Senado Federal de 4-3-2013. 
28- Designado o Senador Jayme Campos, como membro suplente, em substituição ao Senador José Agripino, em 7-3-2013 (Sessão do Senado 
Federal), conforme o Ofício n° 12, de 2013, da Liderança do Democratas- DEM. 
29- Ratificadas as indicações constantes nos ofícios n°5 54, 32 e 78, todos de 2013, das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força, Partido 
Socialismo e Liberdade- PSOL e do Bloco Parlamentar da Maioria, respectivamente, em 22-3-2013 (Sessão do Senado Federal). 
30- O Senador Jayme Campos licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos 11. do Regimento Interno do Senado Federal, por 132 dias, a partir de 13-9-
2013, conforme o Requerimento n° 1 047, de 2013, aprovado na Sessão do Senado Federal de 10-9-2013. 
31- Designado o Senador Osvaldo Sobrinho, como membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, em 19-9-2013 (Sessão do Senado 
Federal), conforme o Ofício das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas. 
32- Vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos, em 13-1-
2014. 
33- Vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Gleisi Hoffmann, em 3-2-2014. 
34- Designado o Senador Jayme Campos, como membro suplente, em vaga existente, em 5-2-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício 
n° 2, de 2014, da Liderança do Democratas- DEM. 
35- Designado o Senador Valdir Raupp, como membro titular, em vaga existente, em 5-2-201 4 (Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício n° 22, 
de 2014, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria. 
36- Designado o Senador Inácio Arruda, como membro titular, em vaga existente, em 19-2-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício n° 
19, de 2014, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo. 
37- O Senador Blairo Maggi licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e 11. do Regimento Interno do Senado Federal, por 127 dias, a partir de 13-3-
2013, conforme os Requerimentos n°s 184 e 185, de 2014, aprovados na Sessão do Senado Federal de 11-3-2012. 
38- Designado o Senador Cidinho Santos, como membro titular, em vaga existente, em 13-3-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício n° 
22, de 2014, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força. 
39- Vago (arts. 5° e 6° da Resolução n° 4, de 2008-CN). 
40- Comissão instalada em 9-4-2014, eleitos Presidente Deputado Alfredo Sirkis, Vice-Presidente Senador Inácio Arruda e Relator Senador Valdir 
Raupp, conforme Ofício n° 003/2014-CMMC (lido em 16/4/201 4- SF) 
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Câmara dos Deputados 

Titulares Suplentes 
PT 

Fernando Ferro (PT /PE) ~ 1. ~ w 

Márcio Macêdo (PT/SE) 2 2. Leonardo Monteiro (PT/MG) 2 

PMDB 
Valdir Colatto (PMDB/SC) 2

' óeti 1. Colbet Martins (PMDB/BA) 2 
e a 

André Zacharow (PMDB/PR} 2
'
9

e
10 2. Adrian (PMDB/RJ) 10 

PSD 
Hugo Napoleão (PSD/PI) 14

e
15 1. Felipe Bornier (PSD/RJ) 14 

e 
25 

Thiago Peixoto (PSD/GO) 14
e

25 

PSDB 
I Ricardo Tripoli (PSDB/SP) 2• 11 

e 
20 11. Antonio Carlos Mendes Thame (PSDB/SP) 2 

e 
20 I 

pp 
I Gladson Cameli (PP/AC} 2

e
21 I 1. Luís Carlos Heinze (PP/RS) 2 

e
21 

DEM 
I Rodrigo Maia (DEM/RJ) 2 I 1. 2 e 8 

I Gore te Pereira (PR/CE) 2• 18 
e 

24 

I Alfredo Sirkis (PSB/RJ) 2' 17 
e 

23 

I Giovani Cherini (PDT/RS)2 

I Jandira Feghali (PCdoB/RJ) 2
e

3 

Notas: 
1- Vaga destinada ao rodízio, nos termos da Resolução n• 2/2000-CN. 
2- Designados os Deputados Fernando Ferro, Márcio Macêdo, Mendes Ribeiro Filho, Moacir Micheletto, Antonio Carlos Mendes Thame, José Otávio 
Germano, Rodrigo Maia, Anthony Garotinho, Luiz Noé, Giovani Cherini , Alfredo Sirkis, Jandira Feghali, Francisco Praciano, Leonardo Monteiro, Celso 
Maldaner, Ricardo Trípoli, Rebecca Garcia, Walter lhoshi, Paulo César, Domingos Neto, Miro Teixeira e Sarney Filho, em 22-3-2011 (Sessão do 
Senado Federal), conforme Ofício n• 300/2011 , do Presidente da Câmara dos Deputados. 
3- Em 22-3-2011 , vaga de membro titular destinada ao PTB, cedida ao PCdoB. 
4- Cedida vaga ao PPS, e Designado o Deputado Arnaldo Jardim, em 5-4-2011 (Sessão do Senado Federal) , conforme Ofício n• 123/2011 , da 
Liderança do PTB. 
5- Vago em razão do afastamento do Deputado Mendes Ribeiro Filho em 23-8-2011 , nos termos do art. 230 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 
6- Designado o Deputado Valdir Colatto, em substituição ao Deputado Mendes Ribeiro Filho, em 21 -9-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme 
Ofício n• 1043/2011 , da Liderança do PMDB. 
7- Vago em razão do desligamento do Deputado Domingos Neto, em 22-9-2011 (Sessão do Senado Federal) , conforme Ofício OF.B/130/11 , da 
Liderança do Bloco PSB, PTB e PCdoB. 
8- Em 3-1 -2012, vago em razão do afastamento do Deputado Walter lhoshi (PSD/SP), nos termos do artigo 230, § 2°, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados. 
9- Em 30-1-2012, vago em razão do falecimento do Deputado Moacir Micheletto (PMDB/PR), nos termos do art. 238, inciso I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados. 
10- Em 16-3-2012 (Sessão do Senado Federal) , foram designados os Deputados André Zacharow, como membro titular, e Adrian, como membro 
suplente, conforme Oficios n• s 184/2012 e 183/2012, ambos da Liderança do PMDB. 
11- Em 9-4-2012 (Sessão do Senado Federal), foi designado o Deputado Antonio lmbassahy, em substituição ao Deputado Antonio Carlos Mendes 
Thame, conforme Ofício n• 401/2012, da Liderança do PSDB. 
12- Em 12-4-2012 (Sessão do Senado Federal), foi designado o Deputado Bernardo Santana De Vasconcellos, em substituição ao Deputado Dr. 
Paulo César, conforme Ofício n• 224/2012, da Liderança do Bloco PR/PTdoB/PRP/PHS/PTC/PSUPRTB. 
13- Em 12-7-2012 (Sessão do Senado Federal) , foi designado o Deputado Glauber Braga, como membro suplente, conforme Oficio n• 117/2012, da 
Liderança do PSB. 
14- Vaga acrescida nos termos da Resolução n• 1, de 2012-CN. 
15- Em 7-8-2012 (Sessão do Senado Federal), foi designado o Deputado Hugo Napoleão, como membro titular, conforme Ofício n• 812, de 2012, do 
Líder do PSD. 
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16- Designado como membro titular o Deputado Sarney Filho, em subst it~ção ao Deputado Alfredo Sirkis e, como membro suplente, o Deputado 
Alfredo Sirkis, em substituição ao Deputado Sarney Filho, em 4-3-2013 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofícios n°s 30 e 31, de 2013, da 
Liderança do PV. 
17- Designado o Deputado Glauber Braga, como membro titular, em substituição ao Deputado Luiz Noé, e a Deputada Janete Capiberibe, como 
membro suplente, em substituição ao Deputado Glauber Braga, em 12-3-2013 (Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício n° 31 , de 2013, da 
Liderança do Partido Socialista Brasileiro · PSB. 
18- Designado o Deputado Bernardo Santana de Vasconcellos, como membro titular, em substituição ao Deputado Anthony Garotinho, em 20-3-2013 
(Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício n° 126, de 2013, da Liderança do PR. 
19- Vago em virtude do desligamento do Deputado Francisco Praciano (PT/AM), em 4-4-2013 (Sessão do Senado Federal), conforme Oficio n° 294, 
de 2013, da Liderança do PT. 
20· Em 22-5-2013 (Sessão do Senado Federal), foi designado, como membro titular, o Deputado Ricardo Trípoli, em substituição ao Deputado 
Antonio lmbassahy; e como membro suplente, o Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, em substituição ao Deputado Ricardo Trípoli, conforme os 
Ofícios nos 535 e 536, de 2013, da Liderança do PSDB. 
21· Designado o o Deputado Gladson Cameli, como membro titular, em substituição ao Deputado José Otávio Germano; e o Deputado Luís Carlos 
Heinze, como membro suplente, em substituição à Deputada Rebecca Garcia, em 4-6-2013 (Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício n° 278, 
de 2013, da Liderança do PP. 
22· Designado o Deputado Colbert Martins, como membro suplente, em substituição ao Deputado Celso Maldaner, em 9-7-2013 (Sessão do Senado 
Federal), conforme o Ofício n° 634, de 2013, da Liderança do PMDB. 
23· Designado o Deputado Alfredo Syrkis, como membro titular, em substituição ao Deputado Glauber Braga, em 5-2-2014 (Sessão do Senado 
Federal), conforme o Ofício n° 5, de 2014, da Liderança do PSB. 
24· Em 26-3-2014 (Sessão do Senado Federal), foi designado, como membro titular, a Deputada Gorete Pereira, em substituição ao Deputado 
Bernardo Santana de Vasconcellos, conforme o Oficio n° 84, de 2014, da Liderança do PR. 
25· Designados os Deputados Thiago Peixoto, como membro ti tular, e Felipe Bornier, como membro suplente, conforme o Oficio n° 274 de 2014, da 
Liderança do PSD. 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Telefone: (61) 3303-3122 

E-mail: mudancasclimaticas@senado.gov. br 
Local: Senado Federal, Anexo 11 , Bloco A, Ala Alexandre Costa- Sala 15 - Subsolo 

Endereço na Internet: www.senado.gov.br/atividade/comissoes/comissao.asp?origem=CN&com=1450 
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COMISSÃO MISTA REPRESENTATIVA DO CONGRESSO NACIONAL NO FÓRUM INTERPARLAMENTAR 
DAS AMÉRICAS - FIPA 

(Criada pela Resolução n• 2/2007 -CN) 

Número de membros: 11 Senadores e 11 Deputados 1 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: --------------------------
Vice-Presidente: -----------------------

Senado Federal 

Titulares Suplentes 
Bl d A . oco e ~po1o ao G overno (PTIPDTIPCd BIPRB} o 

1. 
2. 
3. 
4. 

Bloco Parlamentar da Maioria (PMDBIPPIPSD} 
Roberto Requião (PMDB/PR)b 1. 

2. 
3. 

Bloco Parlamentar Minoria (PSDBIDEM} 
Wilder Morais (DEM/GO) J 1. Jayme Campos (DEM/MT)J, b, r . ~e~ 

2. 
Bloco Parlamentar Un1ão e Força (PTBIPRIPSC} 

I ~: 
PSOL 2 

I Randolfe Rodrigues (PSOLIAP) 4 11. 

Notas: 
1- Uma vaga acrescida ao Senado Federal e uma vaga acrescida à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução n• 1, de 2012-CN. 
2- Vaga destinada ao rodízio, nos termos da Resolução n• 2/2000-CN. 
3- Designado, como membro titular, o Senador Wilder Morais e, como membro suplente, o Senador Jayme Campos, em 21-3-2013 (Sessão do 
Senado Federal), conforme o Oficio n• 18, de 2013, da Liderança do DEM. 
4- Designado, como membro titular, o Senador Randolfe Rodrigues, em 21-3-2013 (Sessão do Senado Federal), conforme o Oficio n• 41, de 2013, da 
Liderança do PSOL. 
5- Designado o Senador Roberto Requião, como membro titular, em 25-3-2013 (Sessão do Senado Federal), de conformidade com o Oficio n• 129 de 
2013, da Liderança do PMDB . 
6- O Senador Jayme Campos licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos 11, do Regimento Interno do Senado Federal, por 132 dias, a partir de 13-9-
2013, conforme o Requerimento n• 1.047, de 2013, aprovado na Sessão do Senado Federal de 10-9-2013. 
7- Designado o Senador Osvaldo Sobrinho, como membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, em 19-9-2013 (Sessão do Senado 
Federal), conforme o Oficio das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas. 
8- Vago em virtude de o Senador Oswaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos, em 13-1-
2014. 
9- Designado o Senador Jayme Campos, como membro suplente, em 5-2-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme o Oficio n• 002, de 2014, 
da Liderança do Democratas. 

Câmara dos Deputados 

Titulares Suplentes 
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COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA- CCAI 
(Art. 6° da Lei n• 9.883/1999) 
(Resolução n• 2, de 2013-CN) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Ricardo Ferraço (PMDB/ES) 4' 
10 

Vice-Presidente: Deputado Eduardo Barbosa (PSDB/MG) 4' 
10 

CAMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG) 6 RICARDO FERRAÇO (PMDB-ES) 1 

LÍDER DA MAIORIA LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA 

VICENTINHO (PT-SP) 
MAIORIA 

EUNÍCIO OLIVEIRA (PMDB-CE) 2 

LÍDER DA MINORIA LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR MINORIA 

DOMINGOS SÁVIO (PSDB-MG) WILDER MORAIS (DEM-G0) 3
e

7 

DEPUTADO INDICADO PELA LIDERANÇA DA SENADOR INDICADO PELA LIDERANÇA DO 
MAIORIA BLOCO PARLAMENTAR DA MAIORIA 

NELSON PELLEGRINO (PT/BA) 12 WALDEMIR MOKA (PMDB-MS) 5 

DEPUTADO INDICADO PELA LIDERANÇA DA SENADOR INDICADO PELA LIDERANÇA DO 
MINORIA BLOCO PARLAMENTAR MINORIA 

LUIZ CARLOS HAUL Y (PSDB/PR)9 

DEPUTADO ELEITO PELA COMISSÃO DE SENADOR ELEITO PELA COMISSÃO DE 
RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA RELAÇOES EXTERIORES E DEFESA 

NACIONAL NACIONAL 

HUGO NAPOLEÃO (PSD/PI) 11 MOZARILDO CAVALCANTI (PTB/RR) 8 

Notas: 
1- Em 27.02.2013, a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal elegeu o Senador Ricardo Ferraço como Presidente do 
colegiado (OF. n• 001/2013- CRE). 
2- Em 01.02.2013, o Senador Eunício Oliveira é designado Líder do Bloco Parlamentar da Maioria para o biênio 2013-2014, conforme Of. GLPMDB n• 
009/2013. 
3- Em 01 .02.2013, foi lido expediente comunicando a indicação do Senador Mário Couto como Líder do Bloco Parlamentar da Minoria. 
4- O Deputado Nelson Pellegrino assumiu a presidência em 10.04.2013, conforme alternância estabelecida na 1' Reunião da Comissão, realizada em 
18.08.2001. Na mesma reunião, o Senador Ricardo Ferraço assumiu a vice-presidência. 
5- Em 13.2.2014, o Senador Waldemir Moka é indicado pela Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria no Senado Federal, conforme Of. GLPMDB n• 
033/2014. 
6- Eleito Presidente da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados em 26.02.2014. 
7- Em 12.03.2014, foi lido expediente comunicando a indicação do Senador Wilder Morais como Líder do Bloco Parlamentar da Minoria. 
8- Em 17.3.2014, o Senador Mozarildo Cavalcanti é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional no Senado Federal, conforme 
Ofício n• 038/2014- CRE. 
9- Em 19.3.2014, o Deputado Luiz Carlos Hauly é indicado pela Liderança da Minoria na Câmara dos Deputados, conforme o Ofício n• 7, de 2014. 
10- Em 20-3-2014 o Senador Ricardo Ferraço assume a presidência, e o Deputado Eduardo Barbosa a vice-presidência, nos termos do art. 7° da 
Resolução n• 2, de 2013-CN, conforme Ofício n• 1, de 2014, do Presidente da CCAI. 
11- Em 7-4-2014, o Deputado Hogo Napoleão é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional na Câmara dos Deputados, 
conforme Ofício n• 018/2014- CREDN. 
12- Designado o Deputado Nelson Pellegrino, em vaga destinada à Maioria da Câmara dos Deputados, em 15-4-2014 (Sessão do Senado Federal), 
conforme o Ofício n• 255, de 2014, da Liderança do PT. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Comissões (SCOM) 

Diretor: Flávio Roberto de Almeida Heringer 
Telefones: (61) 3303-3487 I 3303-4440 

E-mail: scomgab@senado.gov.br 
Endereço na Internet: www.senado.gov.br/ccai 
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COMISSÃO PERMANENTE MISTA DE COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER - CMCVM 
(Resolução n° 1, de 2014-CN) 

Número de membros: 12 Senadores e 31 Deputados 1 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

Senado Federal 

Titulares Suplentes 
Bloco Parlamentar da Maioria (PMDBIPPJPSDJPV) 

Kátia Abreu (PMDB/TO) ~ 1. Jarbas Vasconcelos (PMDB/PE) ~ 
Ana Amélia (PP/RS) ~ 2. Sérgio Petecão (PSD/AC) ~ 
Ricardo Ferraço (PMDB/ES) ~ 3. 
Paulo Davim (PV/RN) ~ 4. 

Bloco de Apoio ao Governo (PTJPDTIPCdoBIPSOL) 
Ana Rita {PT/ESj 4 1. Cristovam Buarque fPDT/DFl 4 

Angela Portela (PT/RR) 4 2. João Capiberibe (PSB/AP) 4 

V a nessa Grazziotin (PCdoB/AM) 4 3. Eduardo Suplicy (PT/SP) 4 

Bloco Parlamentar Minoria (PSDBJDEM) 
1. Lúcia Vânia 3 

2. 
Bloco Parlamentar União e Força (PTBIPRIPSCJPRB) 

Eduardo Amorim (PSC/SE) 6 1. Gim (PTB/DF) 6 

Mozarildo Cavalcanti (PTB/RRj 6 2. 
PROS 2 

1. 

Notas: 
1- Uma vaga acrescida ao Senado Federal e três vagas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução n° 1, de 2012-CN. 
2- Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum. 
3- Designada, como membro suplente, a Senadora Lúcia Vânia, em 25-2-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício n° 14 de 2014, da 
Liderança do PSDB no Senado Federal. 
4- Designadas as Senadoras Ana Rita, Angela Portela e Vanessa Grazziotin, como membros titulares; e os Senadores Cristovam Buarque, João 
Capiberibe e Eduardo Suplicy, como membros suplentes, em 26-2-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício n° 21 de 201 4, da Liderança 
do Bloco de Apoio ao Governo no Senado Federal. 
5- Designadas as Senadoras Kátia Abreu e Ana Amélia e os Senadores R1cardo Ferraço e Paulo Davim, como membros titulares; e os Senadores 
Jarbas Vasconcelos e Sérgio Petecão, como membros suplentes, em 12-3-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício n° 38 de 2014, da 
Liderança do PMDB e do Bloco da Maioria no Senado Federal. 
6- Designados como membros titulares, os Senadores Eduardo Amorim e Mozari ldo Cavalcanti e, como membro suplente, o Senador Gim, em 18-3-
2014 (Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício n° 38 de 2014, da Liderança do PMDB e do Bloco da Maioria no Senado Federal. 

Câmara dos Deputados 

Titulares Suplentes 
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COMISSÃO MISTA DE ASSUNTOS RELACIONADOS À COMUNIDADE DOS PAÍSES DE LÍNGUA 
PORTUGUESA·CMCPLP 

(Resolução n° 2, de 2014-CN) 

Número de membros: 4 Senadores e 6 Deputados 1 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

Senado Federal 

Titulares Suplentes 
Bloco Parlamentar da Maioria PMDBIPPJPSDJPV 

Bloco de Apoio ao Governo (PTJPDTJPCdoBIPSOL) 

Bloco Parlamentar Minoria (PSDBIDEM) 

1. 

Notas: 
1· Uma vaga acrescida ao Senado Federal e duas vagas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução n° 1, de 2012-CN. 
2· Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum. 

Câmara dos Deputados 

THulares Suplentes 

PRESIDÊNCIA DO PARLAMENTO 
(para efeito de participação brasileira na AP-CPLP-parágrafo único do art. 5° da Resolução n° 2, de 2014-CN) 

Presidente: Senador Renan Calheiros 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
Vice-Presidente: Deputado Arlindo Chinaglia 
Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso 
Nacional 
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COMISSÕES MISTAS ESPECIAIS 

ATO DO PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL N° 15, DE 2012 

Constitui Comissão Mista Especial prevista no art. 3° da Emenda Constitucional n° 69, de 2012, 
destinada a elaborar, em sessenta dias, os projetos de lei necessários à adequação da legislação 
infraconstitucional quanto à transferência, da União para o Distrito Federal, das atribuições de organizar e 
manter a Defensoria Pública do Distrito Federal. 

Presidente: 
Vice-Presidente: 
Relator: 

Senado Federal 

Titulares Suplentes 
Bloco Parlamentar da Maioria (PMDBIPPIPSD/PV) 1 

Vital do Rêgo (PMDB/PB) 5 1. Francisco Dornelles (PP/RJ) 5 

Eunício Oliveira (PMDB/CE) 5 2. Garibaldi Alves (PMDB/RN) 5' 
13 

~e H 3. 5e 11 

Bloco de Apoio ao Governo (PTIPDT/PCdoB/PRB)1 

Rodrigo Rollemberg (PSB/DF) 2 1. Pedro Taques (PDT/MT) 7 

Cristovam Buarque (PDT/DF) 2 2. Antonio Carlos Valadares (PSB/SE) 7 

Paulo Paim (PT/RS) 2
e

7 3. Eduardo Suplicy (PT/SP) 7 

Bloco Parlamentar Mmona (PSDIWEM) 
Cyro Miranda (PSDB/G0) 2 1. 6 e 10 

Wilder Moraes (DEM/G0) 2
e

6 2. 
Bl oco ar amen r p I ta u ·- F mao e orça (PTBIPRIPSC) 

Alfredo Nascimento (PR/AM) 3 1. Eduardo Amorim (PSC/SE) 3 

Gim (PTB/DF) 3 2. João Vicente Claudino (PTB/PI) 3 

PSD 4 

I Sérgio Petecão (PSD/AC) 2 11. 2,8, 9e12 

Notas: 
1· Conforme Ofícios n°' 1.815 e 1.816, de 2012-SF, o Bloco Parlamentar da Maioria e o Bloco de Apoio ao Governo dispõem de mais uma vaga, que deve 
ser compartilhada, sendo uma de titular e uma de suplente. 
2· Em 17-9-2012 (Sessão do Senado Federal), designados os Senadores Cyro Miranda, Clovis Fecury, Rodrigo Rollemberg, Cristovam Buarque, Pedro 
Taques e Sérgio Petecão para integrarem como titulares; e a Senadora Kátia Abreu para integrar, como suplente, nos termos dos Ofícios n•s 60, 34, 74 e 
25, de 2012, das Lideranças dos respectivos partidos. 
3· Em 19·9·2012 (Sessão do Senado Federal), designados os Senadores Alfredo Nascimento e Gim, como membros titulares, e os Senadores Eduardo 
Amorim e João Vicente Claudino, como membros suplentes, nos termos do Ofício n• 134/2012, do Bloco Parlamentar União e Força. 
4· Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 1 0-A do Regimento Comum do Congresso Nacional. 
5· Em 20-9-2012 (Sessão do Senado Federal), designados os Senadores Vital do Rêgo, Eunício Oliveira e Clésio Andrade, como membros titulares, e os 
Senadores Francisco Dornelles, Garibaldi Alves e Tomás Correia, como membros suplentes, nos termos dos Ofício n• 306/2012, do Bloco Parlamentar da 
Maioria. 
6· Em 25-9-2012 (Sessão do Senado Federal), designado o Senador Wilder Moraes, como membro titular, em substituição ao Senador Clovis Fecury, e o 
Senador Clovis Fecury, como membro suplente, nos termos dos Ofício n• 50/2012, da Liderança do DEM. 
7· Em 25-9-2012 (Sessão do Senado Federal), designado o Senador Paulo Paim, como membro titular, em substituição ao Senador Pedro Taques, e os 
Senadores Pedro Taques, Antonio Carlos Valadares e Eduardo Suplicy, como membros suplentes, nos termos dos Oficio n• 120/2012, do Bloco de Apoio 
ao Governo. 
8- Em 2-10-2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno do Senado Federal, por 121 dias, a partir de 
2-10-2012, conforme RQS n• 869/2012, deferido na sessão de 1°-10-2012. 
9· Em 16-10-2012 (Sessão do Senado Federal), designa o Senador Marco Antônio Costa, como membro suplente, em substituição à Senadora Kátia 
Abreu, nos termos dos Ofício n• 59/2012, da Liderança do PSD no Senado Federal. 
10- Vago em razão da reassunção do titular, Senador João Alberto Souza, em 5-11-2012. 
11· Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15-1 1-2012. 
12· Vago em virtude de o Senador Marco Antônio Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu, em 31-1-2013. 
13- Em 26-3-2014, o Senador Gari baldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, por 121 dias, a partir 
de 26-3-2014, conforme RQS n• 267/2014, deferido na sessão de 26-3-2014. 
14· Vago em razão da renúncia do Senador Clésio Andrade ao cargo de Senador da República, em 15-7-2014 (Sessão do Senado Federal). 
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Câmara dos Deputados 

Titulares Suplentes 
PT 

1. 
2. 

PMDB 
Leandro Vilela (PMDB/GO) 1 1. Geraldo Resende (PMDB/MS) 1 

Luiz Pitiman (PSDB/DF)1 2. Sandro Mabel (PMDB/GO) 1 

PSDB 
1. 

pp 
I Roberto Britto (PP/BA) 1 11 . Toninha Pinheiro (PP/MG) 1 

DEM 
I Augusto Coutinho (SD/PE) 1 11 . João Bittar (DEM/MG) 1 

PR 
1. 

PSB 
1. 

PDT 
1. 

I Augusto Carvalho (SD/DF) 1 
Bloco Parlamentar (PV I PPS) 

11. 
PTB 

1. 

Notas: 
1- Em 14-11-2012 (Sessão do Senado Federal), designados os Deputados Leandro Vilela, Luiz Pitiman, Roberto Britto, Augusto Coutinho e Augusto 
Carvalho, para integrarem como titulares; e os Deputados Geraldo Resende, Sandro Mabel, Toninho Pinheiro e João Bittar para integrarem, como 
suplentes, nos termos do Ofício n• 2.066, de 2012, do Presidente da Câmara dos Deputados. 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito- COCETI 
Diretor: Dirceu Vieira Machado Filho 

Telefone: (61) 3303-3490 I 3303-3514 
E-mail: sscepi@senado.gov.br 
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ATO CONJUNTO N° 1, DE 2013, DOS PRESIDENTES 

DO SENADO FEDERAL E DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cria Comissão Mista destinada a elaborar, em sessenta dias, proposta de reforma do Regimento 
Comum do Congresso Nacional. 

Notas: 

Presidente: 
Vice-Presidente: 
Relator: 

Deputado Cândido Vaccarezza 1 

Senador Flexa Ribeiro 1 

Senador Romero Jucá 1 

Senado Federal 
Romero Jucá (PMDB/RR) 
Lobão Filho (PMDB/MA) 
Flexa Ribeiro (PSDB/PA) 
Walter Pinheiro (PT/BA) 
JorQe Viana (PT/AC) 
Ana Amélia (PP/RS) 

Instalação: 12-3-2013 1 

Prazo Final: 11-5-2013 
Prazo Final Prorrogado: 11-7-2013 2 

Prazo Final Prorrogado: 9-9-2013 3 

Prazo Final Prorrogado: 23-12-2013 4 

Prazo Final Prorrogado: 22-12-2014 5 

Câmara dos Deputados 
Cândido Vaccarezza (PT/SP) 
Osmar SerraQiio (PMDB/PR) 
Bruno Araújo (PSDB/PE) 
Mendonça Filho (DEM/PE) 
Júlio DeiQado (PSB/MG) 
Jô Morais (PCdoB/MG) 

1- Comissão instalada em 12-3-2013, eleitos Presidente, Vice-Presidente e Relator, conforme Oficio n• 1/2013-CMRRC. 
2- Nos termos no Ato Conjunto n• 3, de 13 de maio de 2013. 
3- Nos termos no Ato Conjunto n• 6, de 16 de julho de 2013. 
4- Nos termos no Ato Conjunto n• 8, de 9 de setembro de 2013. 
5- Nos termos no Ato Conjunto n• 15-A, de 18 de dezembro de 2013. 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito- COCETI 
Diretor: Dirceu Vieira Machado Filho 

Telefone: (61) 3303-3490 / 3303-3514 
E-mail: sscepi@senado.gov.br 
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ATO CONJUNTO N° 2, DE 2013, DOS PRESIDENTES 

DO SENADO FEDERAL E DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cria Comissão Mista destinada a consolidar a legislação federal e a regulamentar dispositivos da 
Constituição Federal. 

Notas: 

Presidente: 
Relator: 

Deputado Cândido Vaccarezza 1 

Senador Romero Jucá 2 

amara 
Titulares 

Cândido Vaccarezza (PT/SP) 
Edinho Araújo (PMDB/SP) 
Eduardo Barbosa (PSDB/MG)3 

Sergio Zveiter (PSD/RJ) 
Arnaldo Jardim (PPS/SP) 
Miro Teixeira (PDT/RJ) 
João Maia (PR/RN) 5

"
9 

d D os e pu tad os 

Instalação: 2-4-2013 2 

Prazo Final: 30-9-2013 4 

Prazo Final Prorrogado: 23-12-2013 6 

Prazo Final Prorrogado: 22-12-2014 13 

Suplentes7 

Reinaldo Azambuja (PSDB/MS) 9 

Moreira Mendes (PSD/RO) ,u 
Esperidião Amin (PP/SC) 12 

Júlio Delgado (PSB/MG)14 

Rodrigo Maia (DEM/RJ)14 

Antonio Britto (PTB/BA) 14 

Benedita da Silva (PT/RJ) 14 
e 

15 

Senado Federal 
Titulares Suplentes 

Romero Jucá (PMDB/RR) Kátia Abreu (PMDB/TO) t e~ 
Vital do Rêgo (PMDB/PB) Waldemir Moka (PMDB/MS) r 
Walter Pinheiro (PT/BA) lL Ruben Figueiró (PSDB/MS) 
Pedro Taques (PDT/MT) Wellington Dias (PT/PI) ,~ 
Aloysio Nunes Ferreira (PSDB/SP) Cristovan Buarque (PDT/DF) 16 

Antônio Carlos Rodrigues (PR/SP) 
Ana Amélia (PP/RS) se? 

1- Alínea "a" do inciso I do art. 2' do Ato Conjunto n• 2, de 2013. 
2- Comissão instalada em 2-4-2013, designado o Senador Romero Jucá como Relator, confonme Ofício n• 001, de 2013, da Presidência desta Comissão. 
3- Designado o Deputado Eduardo Barbosa, em substituição ao Deputado Carlos Sampaio, nos termos do Ato Conjunto n• 4, de 21 de maio de 2013. 
4- Prazo recontado em virtude do disposto no § 2' do art. 57 da Constituição Federal. 
5- Acrescentado um membro do Senado Federal e um membro da Câmara dos Deputados, nos termos do Ato Conjunto n• 7, de 2013. 
6- Nos termos do Ato Conjunto n' 9, de 26 de setembro de 2013. 
7- Nos termos do Ato Conjunto n• 10, de 26 de setembro de 2013, ficam criadas vagas de suplentes na Comissão Mista criada pelo Ato Conjunto n• 2, de 
2013, bem como fica designada a Senadora Ana Amélia, como membro titular, em vaga existente, e, como membros suplentes, a Senadora Kátia Abreu e o 
Senador Waldemir Moka. 
8- Em 8-10-2013, a Senadora Kátia Abreu desfiliou-se do Partido da Social Democrático- PSD, e filiou-se ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro­
PMDB, conforme Ofício n' 080012013- GSKAAB. 
9- Nos termos do Ato Conjunto n• 11 , de 22 de outubro de 2013 (DSF 22-10-2013), ficam designados os Deputados João Maia, como membro titular, e 
Reinaldo Azambuja, como membro suplente. 
10- Nos termos do Ato Conjunto n' 12, de 5 de novembro de 2013 (DSF 6-1 1-2013), fica designado o Deputado Moreira Mendes, como membro suplente. 
11- Nos termos do Ato Conjunto n' 13, de 13 de novembro de 2013 (DSF 13-1 1-2013), fica designado o Senador Ruben Figueiró, como membro suplente. 
12- Nos termos do Ato Conjunto n' 14, de 3 de dezembro de 2013 (DSF 3-12-2013), ficam designados o Deputado Esperidião Amin, como membro suplente, e 
o Senador Walter Pinheiro, como membro titular, em substituição ao Senador Jorge Viana. 
13- Nos termos do Ato Conjunto n• 15-B, de 18 de dezembro de 2013. 
14 - Nos termos do Ato Conjunto n• 2, de 11 de março de 2014. 
15- Nos termos do Ato Conjunto n' 3, de 30 de abril de 2014 (DSF 1' -5-2014), fica designada a Deputada Benedita da Silva, como membro suplente, em 
substituição ao Deputado Geraldo Simões. 
16- Nos termos do Ato Conjunto n' 4, de 16 de junho de 2014, ficam designados os Senadores Wellington Dias e Cristovan Buarque como membros suplentes. 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito- COCETI 
Diretor: Dirceu Vieira Machado Filho 

Telefone: (61) 3303-3490 13303-3514 
E-mail: sscepi@senado.gov.br 
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COMISSÕES PARLAMENTARES MISTAS DE INQUÉRITO 

1) PETROBRÁS 

Finalidade: Investigar irregularidades envolvendo a empresa Petróleo Brasileiro S/ A (PETROBRAS), 
ocorridas entre os anos de 2005 e 2014 e relacionadas à compra da Refinaria de Pasadena, no Texas 
(EUA); ao lançamento de plataformas inacabadas ; ao pagamento de propina a funcionário da estatal; e ao 
superfaturamento na construção de refinarias. 

Número de membros: 15 Senadores e 15 Deputados 1 
e 

2 

-Leitura: 15-4-2014 
-Designação da Comissão: 27-5-2014 
-Instalação da Comissão: 28-5-2014 
-Prazo final da Comissão: 7-12-2014 

Presidente: Senador Vital do Rêgo (PMDB/PB) 
Vice-Presidente: Senador Gim (PTB/DF) 

Relator: Deputado Marco Maia (PT/RS) 

Senado Federal1 

Titulares Suplentes 
Bloco Parlamentar da Maioria (PMDBIPPIPSDIPV) 

João Alberto Souza (PMDB/MA) 1. 
Valdir Raupp (PMDB/RO) 2. 
Vital do Rêgo (PMDB/PB) 3. 
Sérgio Petecão (PSD/AC) 4. 
Ciro Nogueira (PP/PI) 5. 

Bloco de Apoio ao Governo (PTIPDTIPSBIPCdoBIPRB)1 

José Pimentel (PT/CE) 1. Jorge Viana (PT /AC) 
Vanessa Grazziotin (PCdoB/AM) 2. Inácio Arruda (PCdoB/CE) 
Humberto Costa (PT/PE) 3. Ana Rita (PT/ES) 
Acir Gurgacz (PDT/RO) 4.Paulo Paim (PT/RS) 
Aníbal Diniz (PT/AC) 5.Wellington Dias (PT/PI) 

Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) 
Alvaro Dias (PSDB/PR) 1. Ruben Figueiró (PSDB/MS) 
Mário Couto (PSDB/PA) 2. Flexa Ribeiro (PSDB/PA) 
Jayme Campos (DEM/MT) 3. José Agripino (DEM/RN) 

Bloco Parlamentar União e Força (PTBIPRIPSC) 
Antonio Carlos Rodrigues (PR/SP) 1. Eduardo Amorim (PSC/SE) 
Gim (PTB/DF) 2. Cidinho Santos (PRIMT) 

·~ PROS 
I Ataídes Oliveira (PROS/TO) lt 

Notas: 
1· Duas vagas acrescidas ao Senado Federal e duas vagas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução n• 1, de 2012-CN. 
2· Será acrescida mais uma vaga , nos termos do art. 10-A do Regimento Comum. 
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Câmara dos Deputados 1 

Titulares Suplentes 
PT 

Marco Maia (PT/RS) 1. Afonso Florence (PT/BA) 
Sibá Machado (PT/AC) 2. lriny Lopes (PT/ES) 

PMDB 
Sandro Mabel (PMDB/G0)6 1. João Magalhães (PMDB/MG) 
Lucia Vieira Lima (PMDB/BA) 2. Eduardo Cunha (PMDB/RJ) 6 

PSD 
Hugo Napoleão (PSD/PI) 1. Jaime Martins (PSD/MG) 
José Carlos Araújo (PSD/BA) 2. Moreira Mendes (PSD/RO) 

PSDB 
I Carlos Sampaio (PSDB/SPf e 

9 11 . lzalci (PSDB/DF) 
pp 

I Aguinaldo Ribeiro (PP/PB) 11 . José Otávio Germano (PP/RS) 
DEM 

I Rodrigo Maia (DEM/RJ)4
e

5 11 . Onyx Lorenzoni (DEM/RS)4·5·8eio 

PR 
I Bernardo Santana de Vasconcellos (PR/MG) 11 . João Carlos Bacelar (PR/BA)3 

PSB 
I Júlio Delgado (PSB/MG) 11 . Alexandre Raso (PSB/RS) 

SD 
I Fernando Francischini (SD/PR) 11 . Simplício Araújo (SD/MA) 

Rubens Bueno (PPS/SP) 1. Eurico Júnior (PV/RJ) 
PTB 

I Arnaldo Faria de Sá (PTB/SP) 11 . Antonio Brito (PTB/BA) 
PROS 

I Mareio Jungueira (PROS/RR) 11 . Hugo Leal (PROS/RJ) 

I Enio Bacci (PDT/RS) 11 . Marcos Rogério (PDT/RO) 

Notas: 
1- Duas vagas acrescidas ao Senado Federal e duas vagas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução n• 1, de 2012-CN. 
2- Será acrescida mais uma vaga , nos termos do art. 10-A do Regimento Comum. 
3- Em 3-6-2012 (Sessão do Senado Federal), designado o Deputado João Carlos Bacelar, como membro suplente, em substituição ao Deputado Aelton Freitas, 
nos termos dos Oficio n• 214/2014 do PR. 
4- Designado, como membro titular, o Deputado Onyx Lorenzoni, em substituição ao Deputado Rodrigo Maia, e, como membro suplente, o Deputado Rodrigo Maia, 
em substituição ao Deputado Onyx Lorenzoni, em 11-6-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 222, de 2014, da Liderança do DEM. 
5- Designado, como membro titular, o Deputado Rodrigo Maia, em substituição Onix Lorenzoni, e, como membro suplente, Onix Lorenzoni, em substituição ao 
Deputado Rodrigo Maia, em 18-6-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 225, de 2014, da Liderança do DEM. 
6- Designado, como membro titular, o Deputado Sandro Mabel, em substituição ao Deputado Eduardo Cunha, e, como membro suplente, o Deputado Eduardo 
Cunha, em substituição ao Deputado Sandro Mabel, em 18-6-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 667, de 2014, da Liderança do PMDB. 
7- Designado, como membro titular, o Deputado Antonio lmbassahy, em substituição ao Deputado Carlos Sampaio, em 24-6-2014 (Sessão do Senado Federal), 
conforme Oficio n• 685, de 2014, da Liderança do PSDB. 
8- Designado, como membro suplente, o Deputado Mendonça Filho, em substituição ao Deputado Onyx Lorenzoni, em 25-6-2014 (Sessão do Senado Federal), 
conforme Oficio n• 227, de 2014, da Liderança do DEM. 
9- Designado, como membro titular, o Deputado Carlos Sampaio, em substituição ao Deputado Antonio lmbassahy, em 1-7-2014 (Sessão do Senado Federal), 
conforme Oficio n• 716, de 2014, da Liderança do PSDB. 
10- Designado, como membro suplente, o Deputado Onyx Lorenzoni, em substituição ao Deputado Mendonça Filho, em 1-7-2014 (Sessão do Senado Federal), 
conforme Oficio n• 228, de 2014, da Liderança do DEM. 
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2} RQN N" Y2014 

Finalidade: Investigar as denúncias de prática de corrupção, desvio de recursos públicos, fraude em 
licitação, lavagem de dinheiro, remessa ilegal de valores ao exterior e formação de cartel em atos e 
contratos realizados por entidades da administração pública direta e indireta, relacionados à aquisição da 
Refinaria de Pasadena no Texas (EUA); aos contratos entre a Petrobras e a empresa holandesa "SMB 
Offshore"; ao lançamento de plataformas inacabadas; ao superfaturamento na construção de refinarias; às 
atividades da Petrobras e do Porto de Suape para viabilizar a construção e a operação da Refinaria Abreu 
e Lima em Pernambuco; aos contratos para aquisição, manutenção e operação de trens, metrôs e sistemas 
auxiliares, em SP e no DF, que envolvam as empresas referidas no acordo de leniência firmado pela 
Siemens; e aos convênios e contratos, firmados por órgãos e entidades estaduais e municiais, para 
aquisição de equipamentos e desenvolvimento de projetos na área de tecnologia da informação e utilizando 
recursos da União. 

Número de membros: 15 Senadores e 15 Deputados 1 
e

2 

-Leitura: 15-4-2014 
- Designação da Comissão: 
- Instalação da Comissão: 
-Prazo final da Comissão: 

Notas: 
1- Duas vagas acrescida ao Senado Federal e duas vagas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução n• 1, de 2012-CN. 
2- Será acrescida mais uma vaga , nos termos do art. 10-A do Regimento Comum. 

3} RQN N" 412014 

Finalidade: destinada a investigar os fatos referentes à formação de cartel , corrupção de 
autoridades e outros ilícitos nos contratos, licitações, execução de obras e manutenção de linhas de trens e 
metrôs no estado de São Paulo e no Distrito Federal, com o uso de recursos federais e em prejuízo na 
prestação do serviço público de transporte. 

Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados 1 
e 

2 

-Leitura: 7-5-2014 
- Designação da Comissão: 
- Instalação da Comissão: 
-Prazo final da Comissão: 

Notas: 
1- Duas vagas acrescidas ao Senado Federal e duas vagas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução n• 1, de 2012-CN. 
2- Será acrescida mais uma vaga , nos termos do art. 10-A do Regimento Comum. 
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CONSELHOS E ÓRGÃO 

CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo n• 70/1972) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato n• 1/1973-CN) 

COMPOSIÇÃO 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE PRESIDENTE 
Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN) Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1° VICE-PRESIDENTE 1 a VICE-PRESIDENTE 
(vago) Jorge Viana (PT -AC) 

'l' VICE-PRESIDENTE 2° VICE-PRESIDENTE 
Fábio Faria (PSD-RN) Romero Jucá (PMDB-RR) 

1° SECRETÁRIO 1 o SECRETÁRIO 
Mareio Bittar (PSDB-AC) Flexa Ribeiro (PSDB-PA) 

'l' SECRETÁRIO 2° SECRETÁRIO 
Simão Sessim (PP-RJ) Angela Portela (PT-RR) 

ao SECRETÁRIO 3° SECRETÁRIO 
Maurício Quintella Lessa (PR-AL) Ciro Nogueira (PP-PI) 

4° SECRETÁRIO 4° SECRETÁRIO 
Biffi (PT/MS) João Vicente Claudino (PTB-PI) 

LÍDER DA MAIORIA LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MAIORIA 
Vicentinho (PT/SP) Eunício Oliveira (PMDB-CE) 

LÍDER DA MINORIA LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR MINORIA 
Domingos Sávio (PSDB-MG) Wilder Morais (PSDB-PA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUI~AO E JUSTI~A E DE CIDADANIA CONSTITUI~A01 JUSTI~A E CIDADANIA 

Vicente Candido (PT/SP) Vital do Rêgo (PMDB-PB) 

PRESIDENTE DA COMISSAO DE RELAÇOES PRESIDENTE DA COMISSAO DE RELAÇOES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Eduardo Barbosa (PSDB/MG) Ricardo Ferraço (PMDB-ES) 

(atualizada em 25.03.2013) 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Senado Federal -Anexo 11 - Térreo 
Telefones: 3303-4561 e 3303-5258 

scop@senado.gov.br 
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CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(13 titulares e 13 suplentes) 1 

(Criado pela Lei n• 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa n• 1, de 2004) 

Presidente: DOM ORANI JOÃO TEMPESTA 2 

Vice-Presidente: FERNANDO CESAR MESQUITA 2 

LEI N<' 8.389191, ART. 4° TITULARES 

Representante das empresas de rádio (inciso I) WALTERVIEIRA CENEVIVA 

Representante das empresas de televisão (inciso 11) 
GILBERTO CARLOS 

LEIFERT 

Representante de empresas da imprensa escrita ALEXANDRE KRUEL JOBIM 
(inciso 111) 

Engenheiro com notório conhecimento na área de ROBERTO FRANCO 
comunicação social (inciso IV) 

Representante da categoria profissional dos CELSO AUGUSTO 
jornalistas (inciso V) SCHRÕDER 

Representante da categoria profissional dos JOSE CATARINO 
radialistas (inciso VI) NASCIMENTO 

Representante da categoria profissional dos artistas JORGE COUTINHO 
(inciso VIl) 

Representante das categorias profissionais de LUIZ ANTONIO GERACE DA 
cinema e vídeo (inciso VIII) ROCHA E SILVA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) MIGUEL ANGELO CANÇADO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) 
DOM ORANI JOÃO 

TEMPESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RONALDO LEMOS 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JOÃO MONTEIRO FILHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) 
FERNANDO CESAR 

MESQUITA 

1' Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 05.06.2002 
2' Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 
3' Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 17.07.2012 

Notas: 
1- Conselheiros eleitos para a 3' Composição tomaram posse em 08.08.2012. 
2- Eleitos na 1' Reunião do Conselho, realizada em 08.08.2012. 

SUPLENTES 

DANIEL PIMENTEL 
SLAVIERO 

MÁRCIO NOVAES 

LOURIVAL SANTOS 

LILIANA NAKONECHNY J 

MARIA JOSÉ BRAGA 

VAG03 

MARIO MARCELO 

PEDRO PABLO LAZZARINI 

WRANA PANIZZI 
PEDRO ROGÉRIO COUTO 

MOREIRA 

VAG04 

VICTOR JOSE CIBELLI 
CASTIEL (ZÉ VICTOR 

CASTIEL) 

LEONARDO PETRELLI 

Atualizada em 13.03.2013 

3- Vago em virtude do falecimento do Conselheiro Suplente Euripedes Corrêa Conceição, ocorrido em 13.02.2013. 
4- Vago em virtude de o Conselheiro João Luiz Silva Ferreira ter renunciado ao cargo de suplente, conforme expediente datado de 26.02.2013, publicado 
no Diário do Senado Federal em 13.03.2013. 

SECRETARIA GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Senado Federal -Anexo 11 -Térreo 
Telefones: 3303-4561 e 3303-5258 

ssccn@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 
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CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES TEMÁTICAS 
Aprovada na 3" Reunião do CCS, realizada em 06.05.201 3 

I. COMISSÃO DE MARCO LEGAL E REGULA TÓRIO DO SETOR DAS COMUNICAÇÕES 

Coordenador: Miguel Angelo Cançado. 

1. Walter Vieira Ceneviva (Representante das empresas de rádio) 
2. Daniel Pimentel Slaviero (Representante das empresas de rádio) 
3. Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
4. Márcio Nlovaes (Representante das empresas de televisão) 
5. Alexandre Kruel Jobim (Representante das empresas de imprensa escrita) 
6. Lourival Santos (Representante das empresas de imprensa escrita) 
7. Roberto Franco (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
8. Liliana Nakonechnyj (Engenheira com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
9. Celso Augusto Schróder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
10. José Catarina do Nascimento (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
11 . Luiz Antonio Gerace (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
12. Miguel Angelo Cançado (Representante da sociedade civil) 
13. Ronaldo Lemos (Representante da sociedade civil) 
14. João Monteiro Filho (Representante da sociedade civil) 
15. Fernando Cesar Mesquita (Representante da sociedade civil) 
16. Pedro Rogério Couto Moreira (Representante da sociedade civil) 

11. COMISSÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

Coordenador: Ronaldo Lemos. 

1. Walter Vieira Ceneviva (Representante das empresas de rádio) 
2. Daniel Pimentel Slaviero (Representante das empresas de rádio) 
3. Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
4. Márcio Novaes (Representante das empresas de televisão) 
5. Alexandre Kruel Jobim (Representante das empresas de imprensa escrita) 
6. Lourival Santos (Representante das empresas de imprensa escrita) 
7. Roberto Franco (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
8. Liliana Nakonechnyj (Engenheira com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
9. Celso Augusto Schroder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
1 O. José Catarina do Nascimento (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
11 . Luiz Antonio Gerace (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
12. Ronaldo Lemos (Representante da sociedade civil) 
13. João Monteiro Filho (Representante da sociedade civil) 
14. Fernando Cesar Mesquita (Representante da sociedade civil) 
15. Pedro Rogério Couto Moreira (Representante da sociedade civil) 
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CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

111. COMISSÃO DE CONTEÚDOS EM MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

Coordenador: José Catarina do Nascimento. 

1. Walter Vieira Ceneviva (Representante das empresas de rádio) 
2. Daniel Pimentel Slaviero (Representante das empresas de rádio) 
3. Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
4. Márcio Novaes (Representante das empresas de televisão) 
5. Alexandre Kruel Jobim (Representante das empresas de imprensa escrita) 
6. Lourival Santos (Representante das empresas de imprensa escrita) 
7. Roberto Franco (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
8. Liliana Nakonechnyj (Engenheira com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
9. Celso Augusto Schréider (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
10. Maria José Braga (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
11 . José Catarina do Nascimento (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
12. Jorge Coutinho (Representante da categoria profissional dos artistas) 
13. Luiz Antonio Gerace (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
14. Miguel Angelo Cançado (Representante da sociedade civil) 
15. Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
16. Ronaldo Lemos (Representante da sociedade civil) 
17. João Monteiro Filho (Representante da sociedade civil) 
18. Fernando Cesar Mesquita (Representante da sociedade civil) 
19. Wrana Panizzi (Representante da sociedade civil) 
20. Pedro Rogério Couto Moreira (Representante da sociedade civil) 

IV. COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

Coordenador: Alexandre Kruel Jobim. 

1. Walter Vieira Ceneviva (Representante das empresas de rádio) 
2. Daniel Pimentel Slaviero (Representante das empresas de rádio) 
3. Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
4. Márcio Novaes (Representante das empresas de televisão) 
5. Alexandre Kruel Jobim (Representante das empresas de imprensa escrita) 
6. Lourival Santos (Representante das empresas de imprensa escrita) 
7. Roberto Franco (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
8. Liliana Nakonechnyj (Engenheira com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
9. José Catarina do Nascimento (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
10. Jorge Coutinho (Representante da categoria profissional dos artistas) 
11 . Luiz Antonio Gerace (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
12. Ronaldo Lemos (Representante da sociedade civil) 
13. João Monteiro Filho (Representante da sociedade civil) 
14. Fernando Cesar Mesquita (Representante da sociedade civil) 
15. Maria José Braga (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
16. Wrana Panizzi (Representante da sociedade civil) 
17. Pedro Rogério Couto Moreira (Representante da sociedade civil) 
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CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

V. COMISSÃO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

Coordenador: Gilberto Carlos Leifert. 

1. Walter Vieira Ceneviva (Representante das empresas de rádio) 
2. Daniel Pimentel Slaviero (Representante das empresas de rádio) 
3. Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
4. Márcio Nlovaes (Representante das empresas de televisão) 
5. Alexandre Kruel Jobim (Representante das empresas de imprensa escrita) 
6. Lourival Santos (Representante das empresas de imprensa escrita) 
7. Roberto Franco (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
8. Liliana Nakonechnyj (Engenheira com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
9. José Catarina do Nascimento (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
10. Jorge Coutinho (Representante da categoria profissional dos artistas) 
11 . Miguel Angelo Cançado (Representante da sociedade civil) 
12. Ronaldo Lemos (Representante da sociedade civil) 
13. João Monteiro Filho (Representante da sociedade civil) 
14. Fernando Cesar Mesquita (Representante da sociedade civil) 
15. Maria José Braga (Representante da sociedade civil) 
16. Pedro Rogério Couto Moreira (Representante da sociedade civil) 
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REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
Resolução n° 1/2011-CN 

COMPOSIÇÃO 1 

37 Titulares (27 Deputados e 10 Senadores) e 37 Suplentes (27 Deputados e 10 Senadores) 
Presidente: Deputado Newton Lima 2 

Vice-Presidente: Senador Paulo Bauer 2 

Vice-Presidente: Deputado Renato Moll ing 2 

Designação: 07.05.2013 

DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

BENEDITA DA SILVA BOHN GASS 
DR. ROSINHA JANETE PIETA 13 

IARA BERNARDI 14 MARCIO MACEDO 
NEWTON LIMA TAUMATURGO LIMA 

PMDB 
ANDRE ZACHAROW LELO COIMBRA 
IRIS DE ARAUJO OSMAR SERRAGLIO 
MARÇAL FILHO RONALDO BENEDET 
RAUL HENRY VALDIR COLATTO 

PSDB 
ANTONIO CARLOS MENDES THAME CARLOS SAMPAIOJ,lu 
Vago 'L 

Vago4 

PSD 
GERALDO THADEU A TI LA LINS 
HUGO NAPOLEAO DR. LUIZ FERNANDO 
RAUL LIMA ELEUSES PAIVA 

pp 
DILCEU SPERAFICO LUIS CARLOS HEINZE 
RENATO MOLLING RENA TO ANDRADE 

PR 
WELLINGTON FAGUNDES HENRIQUE OLIVEIRA 

PSB 
JOSE STEDILE BETO ALBUQUERQUE 
PAULO FOLETTOb LEOPOLDO MEYER 

DEM 
JÚLIO CAMPOS 

PDT 
VIEIRA DA CUNHA SEBASTIAO BALA ROCHA 

PTB 
PAES LANDIN JORGE CORTE REAL 

BLOCO PV PPS 
ROBERTO FREIRE Vago 15 

PSC 
NELSON PADOVANI TAKAYAMA 

PCDOB 
JOAO ANANIAS CHICO LOPES 

PRB 
GEORGE HILTON VITOR PAULO 

PtdoB 
LUIS TIBE 



Julho de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  17  867 

Senadores 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB I PP I PSD I PV) 
PEDRO SIMON CASI LDO MALDANER 
ROBERTO REQUIAO VALDIR RAUPP 
ANA AMELIA GIM8 

Bloco de Apoio ao Governo (PT I PDT I PCdoB I PRB) 
EDUARDO SUPLICY ACIR GURGACZ 5 

PAULO PAIM INACIO ARRUDA 
ANTONIO CARLOS VALADARES, HUMBERTO COSTA 

Bloco Parlamentar Minoria (PSDB IDEM) 
PAULO BAUER CASSIO CUNHA LIMA 
WILDER MORAIS JAYME CAMPOS 7 

Bloco Parlamentar União e Força (PTB I PR I PSC I PPL) 
MOZARILDO CAVALCANTI FERNANDO COLLOR 
LUIZ HENRIQUE 9 EDUARDO AMORIM 

Notas: 

1- Designados pelo Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional n' 25, de 07.05.2013. 
2-· Eleitos na reunião realizada em 21.05.2013. 
3-- Designado pelo Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional n' 29, de 23.05.2013. 
4· Vago em virtude de o Deputado Luiz Carlos Hauly ter comunicado o seu afastamento, conforme Of. GAB n' 018/2013. 
5· Designados pelo Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional n' 33, de 03 062013. 

(Atual1zada em 1142014) 

6- Em 03.04.2014, o Deputado Paulo Foletto foi designado para ocupar a vaga de membro titular do PSB, nos termos do Ato do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional n' 15, de 201 4, lido na sessão do Senado Federal da mesma data. 
7- O Senador Jayme Campos licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno do Senado Federal, por 132 dias, a partir de 13.09.2013, 
conforme o Requerimento n' 1.047, de 2013, aprovado na sessão do Senado Federal de 10.09.2013. 
8-- O Senador Gim foi designado para ocupar a vaga de suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSD/PV), em 26.09.2013, nos termos dos 
Oficios GLPMDB n's 260 e 265/2013, e Of. n' 168/2013-BLUFOR, lidos na sessão do Senado Federal da mesma data. 
9· O Senador Luiz Henrique foi designado para ocupar a vaga de titular do Bloco Parlamentar União e Força (PTB/PR/PSC/PPL), em 26.09. 2013, nos termos 
dos Ofícios. n's 167/2013-BLUFOR e Of. GLPMDB n' 266/2013, lidos na sessão do Senado Federal da mesma data. 
10- Designado pelo Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional n' 58, de 07.11.2013, para ocupar a vaga de membro suplente do Partido da Social 
Democracia Brasileira - PSDB, em substituição ao Deputado Urzeni Rocha, nos termos do Of.n' 948/2013/PSDB, datado de 24.09.2013. 
11- Designado pelo Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional n' 2, de 19.02.2014, para ocupar a vaga de membro titular do Bloco Parlamentar União 
e Força no Senado Federal, em substituição ao Senador Alfredo Nascimento, de acordo com anuência expressa de S. Ex' aposta no Ofício n' 002/2014-
BLUFOR. 
12- Vago em virtude do recebimento do Ofício n' 227, de 2014, do Presidente da Câmara dos Deputados, lido na Sessão do Senado Federal de 26.02.2014, 
comunicando a declaração de renúncia ao mandato de Deputado Federal do Senhor Eduardo Azeredo. 
13- A Deputada Janete Pietá foi designada para ocupar a vaga de suplente do Partido dos Trabalhadores, conforme Ato do Presidente da Mesa do Congresso 
Nacional n' 17, de 2014, lido na sessão do Senado Federal de 30.04.2014. 
14· A Deputada Iara Bernardi foi designada para ocupar a vaga de membro titular do Partido dos Trabalhadores, em substituição ao Deputado Fernando 
Marroni, que deixou o exercício do mandato, conforme Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional n' 16, de 2014, lido na sessão do Senado Federal 
de 15.04.2014. 
15 - O Deputado Antonio Roberto deixou de ocupar a vaga do PV, devido a sua aposentadoria, publicada no D.O.U em 08.05.2014, conforme Of. 
n' 802/2014/SGM/P, datado de 28.05.201 4, do Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Henrique Eduardo Alves, ao Presidente do Senado, Senador 
Renan Calheiros. 

Secretaria: Câmara dos Deputados -Anexo li -Sala T/28- 70160-900 Brasília- DF I Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871/6878 Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.qov.br/mercosul 
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